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ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (AMM) 
 

Diretoria da AMM  
biênio 2011/2012 

  
Presidente de honra: José Aparecido dos Santos  
 
Presidente: Meraldo Figueiredo de Sá – Acorizal  
 
Conselho Fiscal 
Zenildo Pacheco Sampaio – Nossa Senhora do Livramento 
Nivaldo Ponciano Coelho – Reserva do Cabaçal 
 

Gerência de Comunicação 
 
Gerente de Comunicação 
Malu Sousa  
 
Encarregado Jornal 
Noides Cenio da Silva  
 
Entre em Contato: 
 
 jornaloficial@amm.org.br  
(65) - 2123-1270 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - 

AMM-MT 

 
COORDENADORIA JURÍDICA  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 
Nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federação n° 8.666/93 e as 
suas alterações, HOMOLOGO  o Processo de Licitação nº 003/2013 
na Modalidade Carta convite n° 003/2013, acolhendo a 
manifestação da Comissão Permanente de Licitação, e por 
consequência ADJUDICO  o certame cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na locação de veículos tipo popular para 
atender as necessidades da AMM. Sendo declarada como vencedora 
R.F LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – EPP (PRIME RENT 
A CAR). 
  
Cuiabá-MT, 21 de Janeiro de 2013. 
  
MERALDO FIGUEIREDO SÁ 
Presidente da Amm 

Publicado por: 
Noides Cenio da Silva 

Código Identificador:3654AF68 

 
COORDENADORIA JURÍDICA  

TERMO DE CONTRATO 004/2013 
 
OBJETO: Contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada no fornecimento parcelado de locação de veículo tipo 
popular 1.0, na capacidade de transporta 05 (cinco) passageiros com 
04 (quatro) portas, capacidade do motor de no mínimo 65 CV, com ar 
condicionado, bicombustível e quilometragem livre. 
  
CONTRATANTE: Associação Matogrossense dos Municípios - 
AMM. 
CONTRATADA: R.F LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME 
VIGÊNCIA: Ate 31/12/2013. 
  
MERALDO FIGUEIREDO SÁ 
Presidente da AMM 

Publicado por: 
Noides Cenio da Silva 

Código Identificador:4FD76EA7 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO VALE DO 
GUAPORÉ 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12  
 
MATO GROSSO 
CONS.INTERMUN.DES.ECON.SOCIAL AMB.VALE DO 
GUAPORE 
Balanço Orçamentário - Administração Direta 
Betha Sistemas 
Exercício de 2012 
Período: Janeiro à Dezembro 
  
Títulos Previsão/Fixação R$ Execução R$ Diferenças R$ 

Receita       

RECEITAS CORRENTES 769.000,00 267.676,17 -501.323,83 

RECEITA PATRIMONIAL 20.000,00 8.000,35 -11.999,65 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 748.000,00 252.428,50 -495.571,50 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.000,00 7.247,32 6.247,32 

RECEITAS DE CAPITAL 7.001.000,00 0,00 -7.001.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.001.000,00 0,00 -7.001.000,00 

Soma: 7.770.000,00 267.676,17 -7.502.323,83 

Déficit: 0,00 159.721,45 159.721,45 

Total: 7.770.000,00 427.397,62 -7.342.602,38 

Despesa       

Créditos Oçamentários e Suplementares 7.770.000,00 427.397,62 -7.342.602,38 

Créditos Especiais 0,00 0,00 0,00 

Créditos Extraordinários 0,00 0,00 0,00 

Soma: 7.770.000,00 427.397,62 -7.342.602,38 

Superávit: 0,00 0,00 0,00 

Total: 7.770.000,00 427.397,62 -7.342.602,38 

  
COMODORO, 14/01/2013 
  
MARCELO BEDUSCHI 
Presidente 
  
GERALDA LAET 
Crc/mt 004145/o-9 

Publicado por: 
Jackson Varlã Worst 

Código Identificador:55D9D87D 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13  
 
MATO GROSSO 
CONS.INTERMUN.DES.ECON.SOCIAL AMB.VALE DO 
GUAPORE 
Balanço Financeiro - Anexo 13 - Administração Direta 
Betha Sistemas 
Exercício de 2012 
Anexo - 13 
Período: Janeiro à Dezembro 
  

RECEITAS DESPESAS 

Títulos R$ Títulos R$ 

ORÇAMENTÁRIAS 267.676,17 ORÇAMENTÁRIAS 427.397,62 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 267.676,17 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 427.397,62 

RECEITAS CORRENTES 267.676,17 Administração 427.397,62 

Receitas Patrimoniais 8.000,35     

Transferências Correntes 252.428,50     

Outras Receitas Correntes 7.247,32     
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EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 17.059,11 EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 22.237,18 

CONSIGNAÇÕES DO EXERCÍCIO 16.977,83 Consignações Pagas no Exercício 16.977,83 

RESTOS A PAGAR - INSCRIÇÃO 
DO EXERCÍCIO 

81,28 
RESTOS A PAGAR - PAGOS NO 
EXERCÍCIO 

5.259,35 

Restos a Pagar não Processados 81,28 Restos a Pagar não Processados 5.259,35 

SALDO DISPONÍVEL DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

275.786,72 
SALDO DISPONÍVEL PARA O 
EXERCÍCIO SEGUINTE 

110.887,20 

Bancos Conta Movimento 49.000,00 Bancos Conta Aplicações Financeiras 110.887,20 

Bancos Conta Aplicações Financeiras 226.786,72     

TOTAL 560.522,00 TOTAL 560.522,00 

  
COMODORO, 14/01/2013 
  
MARCELO BEDUSCHI 
Presidente 
  
GERALDA LAET 
Crc/mt 004145/o-9 

Publicado por: 
Jackson Varlã Worst 

Código Identificador:9F4C191E 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14  

 
MATO GROSSO 
CONS.INTERMUN.DES.ECON.SOCIAL AMB.VALE DO 
GUAPORE 
Balanço Patrimonial - Anexo 14 
Administração Direta 
Betha Sistemas 
Exercício de 2012 
Período: Janeiro à Dezembro 
  

Ativo Passivo 

Títulos Valor R$ Títulos Valor R$ 

ATIVO FINANCEIRO 110.887,20 PASSIVO FINANCEIRO 81,28 

DISPONÍVEL 110.887,20 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 81,28 

DISPONÍVEL EM MOEDA 
NACIONAL 

110.887,20 
OBRIGAÇÕES DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

81,28 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 110.887,20 
RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

81,28 

ATIVO NÃO FINANCEIRO 259.047,08 PASSIVO NÃO FINANCEIRO 0,00 

CIRCULANTE 96.349,88     

CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO 96.349,88     

DEVEDORES - ENTIDADES E 
AGENTES 

96.349,88     

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 19.213,12     

CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO 19.213,12     

CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS 19.213,12     

PERMANENTE 143.484,08     

IMOBILIZADO 149.996,95     

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 149.996,95     

BENS MÓVEIS 149.996,95     

AMORTIZAÇÕES, DEPRECIAÇÕES E 
EXAUSTÕES 

-6.512,87     

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS -6.512,87     

SOMA DO ATIVO REAL 369.934,28 SOMA DO PASSIVO REAL 81,28 

    SALDO PATRIMONIAL   

    Ativo Real Líquido 369.853,00 

ATIVO COMPENSADO 0,00 PASSIVO COMPENSADO 0,00 

TOTAL GERAL 369.934,28 TOTAL GERAL 369.934,28 

  
COMODORO, 14/01/2013 
  
MARCELO BEDUSCHI 
Presidente 
  
GERALDA LAET 
Crc/mt 004145/o-9 

Publicado por: 
Jackson Varlã Worst 

Código Identificador:E11884F6 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇ PATRIM ANEXO 15  

 
MATO GROSSO 
CONS.INTERMUN.DES.ECON.SOCIAL AMB.VALE 
DO GUAPORE 
Demonstrações das Variações Patrimoniais - Anexo 15 
Administração Direta 

Betha Sistemas 
Exercício de 2012 
Período: Janeiro à Dezembro 
  

Variações Ativas Variações Passivas 

Títulos Valor R$ Títulos Valor R$ 

RESULTANTES DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

  
RESULTANTES DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

  

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 267.676,17 DESPESA ORCAMENTÁRIA 427.397,62 

RECEITAS CORRENTES 267.676,17 DESPESAS CORRENTES 328.918,62 

RECEITA PATRIMONIAL 8.000,35 PESSOAL e ENCARGOS SOCIAIS 87.276,63 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 252.428,50 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 241.641,99 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.247,32 DESPESAS DE CAPITAL 98.479,00 

    INVESTIMENTOS 98.479,00 

INTERFERÊNCIAS ATIVAS 0,00 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 0,00 

    MUTAÇÕES PASSIVAS 0,00 

MUTAÇÕES ATIVAS 98.479,00     

INCORPORAÇÕES DE ATIVOS 98.479,00     

RESULTADO EXTRA-
ORÇAMENTÁRIO 

109.160,50 
RESULTADO EXTRA-
ORÇAMENTÁRIO 

9.307,75 

RECEITA EXTRA-
ORÇAMENTÁRIA 

0,00 
DESPESA EXTRA-
ORÇAMENTÁRIA 

0,00 

INTERFERÊNCIAS ATIVAS 0,00 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 0,00 

ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 109.160,50 DECRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 9.307,75 

DESINCORPORAÇÃO DE 
PASSIVOS 

8.503,49 
AJUSTES DE BENS, VALORES E 
CRÉDITOS 

5.000,62 

INCORPORAÇÕES DE ATIVOS 100.657,01 DESINCORPORAÇÕES DE ATIVOS 4.307,13 

Total de Variações Ativas 475.315,67 Total de Variações Passivas 436.705,37 

    RESULTADO PATRIMONIAL   

    Superávit Verificado 38.610,30 

Total Geral 475.315,67 Total Geral 475.315,67 

  
COMODORO, 14/01/2013 
  
MARCELO BEDUSCHI 
Presidente 
  
GERALDA LAET 
Crc/mt 004145/o-9 

Publicado por: 
Jackson Varlã Worst 

Código Identificador:D6AEB659 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA ANEXO 

16 
 
MATO GROSSO 
CONS.INTERMUN.DES.ECON.SOCIAL AMB.VALE DO 
GUAPORE 
Demonstração da Dívida Fundada Interna do Período de Janeiro à 
Dezembro 
Administração Direta 
Exercício de 2012 
ANEXO 16 
Período: Janeiro à Dezembro 
  

Autorizações Saldo 
anterior em 
Circulação 

Movimento no 
Exercício 

Saldo Exerc. 
Seguinte 

Nº 
Lei 

Data 
Lei 

Quant 
Valor 

Emissão 
Contrato 

Data 
Contr. 

Emissão Resgate Valor 

  Totais         0,00 0,00 0,00 0,00 

NADA À DECLARAR 

  
COMODORO, 14/01/2013 
  
MARCELO BEDUSCHI 
Presidente 
  
GERALDA LAET 
Crc/mt 004145/o-9 

Publicado por: 
Jackson Varlã Worst 

Código Identificador:0E279EF5 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE ANEXO 17  

 
MATO GROSSO 
CONS.INTERMUN.DES.ECON.SOCIAL AMB.VALE DO 
GUAPORE 
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Demonstração da Dívida Flutuante do Período de Janeiro à Dezembro 
Administração Direta 
  
Betha Sistemas 
Exercício de 2012 
ANEXO 17 
Período: Janeiro à Dezembro 
Página 1 
  

Títulos 
Saldo do 
Exercício 
Anterior 

Movimento no exercício Saldo para o 
Exercício 
Seguinte Inscrição Pagamentos Cancelamentos 

RESTOS A PAGAR 13.762,84 C 81,28 5.259,35 8.503,49 81,28 C 

Restos a pagar não processados 13.762,84 C 81,28 5.259,35 8.503,49 81,28 C 

DEPÓSITOS 0,00 16.977,83 16.977,83 0,00 0,00 

Consignações 0,00 16.977,83 16.977,83 0,00 0,00 

Total : 13.762,84 C 17.059,11 22.237,18 8.503,49 81,28 C 

  
COMODORO, 14/01/2013 
  
MARCELO BEDUSCHI 
Presidente 
  
GERALDA LAET 
Crc/mt 004145/o-9 

Publicado por: 
Jackson Varlã Worst 

Código Identificador:F556C1FA 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.º 004/2012  
 
De um lado: 
O MUNICÍPIO DE ALTO ARAGUAIA, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede administrativa na AV. Carlos Hugueney, n.º 552, 
Centro, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 
03.579.836/0001-80, neste ato representado pelo seu prefeito 
municipal o Sr. Alcides Batista Filho, brasileiro, advogado, residente 
e domiciliado na Cidade de ALTO ARAGUAIA/MT, portador da 
cédula de identidade sob o n.º 490.009 SSP/GO e CPF (MF) n.º 
147.911.371-91, doravante denominado de MUNICÍPIO 
CONCEDENTE. 
  
Do outro lado: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ALTO ARAGUAIA – APAE, CNPJ (MF) n.º 15.943.517/0001-91, 
situada na Rua Floriano Peixoto, s/n, bairro Dom Bosco, neste ato 
representada por seu Presidente a Senhora Maria da Paixão Pereira 
Ferreira, brasileira, casada, comerciante, portadora da CI-RG n.º 
1147713-0 SJ/MT e do CPF/MF sob o n.º 968.713.501-87, residente e 
domiciliada na Avenida Carlos Hugueney, nº. 1.320, Centro, nesta 
cidade, doravante denominada CONVENENTE, resolvem: 
  
Com fulcro na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e atendendo 
as disposições da Lei Complementar n. 101/2000, resolvem aditar 
referido convênio conforme as disposições a seguir: 
  
Cláusula Primeira – Do Valor 
  
Constitui objeto do presente 1º. Termo Aditivo a alteração da cláusula 
Terceira “Do valor e Forma do Repasse” do Convenio n.º 004/2012, 
que será acrescido de uma parcela final R$ 13.441,68 (Treze mil 
quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e oito centavos), 
passando o valor do Convênio de R$ 217.572,73 (Duzentos e 
dezessete mil, quinhentos e setenta e dois reais e setenta e três 
centavos) para R$ 231.014,41 (Duzentos e trinta e um mil e quatorze 
reais e quarenta e um centavos). 
  
Cláusula Segunda – DA JUSTIFICATIVA 
  
A presente alteração faz-se necessária em virtude dos vencimentos e 
13º salários diante da contratação de profissionais imprescindíveis 

para a manutenção dos trabalhos promovidos pela Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Alto Araguaia. 
  
Cláusula Terceira – DA RATIFICAÇÃO 
  
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 004/2012. 
  
Para firmeza e como prova de assim ajustados, lavra-se o presente 
Termo Aditivo ao Convênio n. 004/2012, em 2 (duas) vias de igual 
teor, que passam a ser assinados por todos, na presença de 
testemunhas abaixo subscritas. 
  
Alto Araguaia (MT), 28 de dezembro de 2012. 
  
ALCIDES BATISTA FILHO  
Prefeito Municipal de Alto Araguaia 
Concedente 
  
MARIA DA PAIXÃO PEREIRA FERREIRA 
Presidenta da APAE 
Convenente 
  
TESTEMUNHAS: 
  
Nome completo: 
CPF (MF) n.º 
Ass.: 
  
Nome completo 
CPF (MF) n.º: 
Ass.:   

Publicado por: 
Angela da Silva Ribeiro 

Código Identificador:231B7EC3 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA  

 
GRUPO DE PREGÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2013 REGISTRO DE PREÇO N° 001/2013 
 
A Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista – MT, torna público para 
conhecimento de interessados, que, com base na Lei no 10.520/2002, 
Dec. Mun. 019/2009, 001/2010, subsidiaria na Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, aviso de resultado de Licitação, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
para “Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
Combustível e derivados para todas as Secretarias do município”. 
Aberta no dia 21 de janeiro de 2013, às 08:30 horas, teve como 
vencedores as empresas M OPPELT ME com valor total de R$ 
26.330,50(vinte e seis mil trezentos e trinta reais com cinqüenta 
centavos) e a empresa BOM JESUS COMERCIO DE PETRÓLEO 
com valor total de R$ 1.029.844,00(um milhão vinte e nove mil 
oitocentos e quarenta e quatro reais). 
  
Alto Boa Vista, 24 de janeiro de 2013. 

  
CRISTIANO RUBIN PARIZOTTO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Cristiano Rubin Parizotto 

Código Identificador:E2D4F1D6 
 

GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO 
Alto Boa Vista – MT, 14 de janeiro de 2013. 
  
“O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA ESTADO DE 
MATO GROSSO EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTADUAL, A LEI ORGÂNICA 
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MUNICIPAL, E, EM ESPECIAL, O ARTIGO 61, PARÁGRAFO 
ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93” 
  
Torna-se publico o EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2013, de 14 
de janeiro de 2013, que, para fins de direito e conhecimento público, 
expediu-se o presente Aviso, com Publicação em Mural Prefeitura e 
Câmara Municipal de Alto Boa Vista – MT: 
  
EXTRATO DE CONTRATO  
  
CONTRATADO : RICARDO PEREIRA ARAUJO 
  
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA 
VISTA-MT 
  
OBJETO:  Contratação de 01 (um) profissional médico pelo período 
de 30 (trinta) dias, para atendimento na área da saúde no município 
  
DO VALOR : R$ 29.000,00 (VINTE E NOVE MIL REAIS). 
  
DO PRAZO: O prazo do presente Contrato é de 30 (trinta) dias. 
  
DOS RECURSOS: 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2034 – PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF 
3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 
  
DATA : 14 de janeiro de 2013. 
  
ASSINAM : LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES – Prefeito 
Municipal e RICARDO PEREIRA ARAUJO - Contratado 
  
LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES 
Prefeito MunicipAL 

Publicado por: 
Edgar Frederico da Silva 

Código Identificador:565170F6 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 057, DE 16 DE JANEIRO DE 2013. 
 
PORTARIA N° 057, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.  

  
DAR POSSE AOS CONSELHEIROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O Prefeito Municipal de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais exaradas no art. 71, inciso VI e X da Lei 
Orgânica do Município, 
Resolve: 
Artigo 1º- Dar posse aos Conselheiros do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS – para o Biênio 2013/2015, composta da 
seguinte forma: 
  
CONSELHEIROS DA ESFERA GOVERNAMENTAL  
Representantes da Secretaria de Assistência Social 
Titular:  Terezinha Mendes Teixeira 
Suplente: Sônia Vilela de Almeida 
  
Representantes da Secretaria de Educação 
Titular:  Sidinei Toratti 
Suplente: Alinne Cabral de Oliveira 
  
Representantes da Secretaria de Desporto, Cultura, Turismo e 
Lazer 
Titular:  Henrique Rodrigues Felix 
Suplente: Juliana Dourado Ribeiro Jordão dos Santos 
  

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular:  Sônia Fraga de Carvalho 
Suplente: Maria José Souza de Melo 
  
CONSELHEIROS DA ESFERA NÃO GOVERNAMENTAL  
  
Representantes de Entidades de Usuários de Assistência Social 
Titular:  Clébisson Ivo de Carvalho 
Suplente: Cleiton Camargo da Silva 
  
Titular:  Ivone Hofer 
Suplente: Maria Assunta Gonçalves Duarte 
  
Representantes de Entidades Prestadoras de Serviços da Área de 
Assistência Social 
Titular:  Reginaldo Procópio 
Suplente: Gutemberg Gomes de Abreu 
  
Titular:  Suesley Siqueira Pina 
Suplente: Iosete Vilela Ribeiro 
  
Representantes de Entidades dos Trabalhadores da Área de 
Assistência Social 
Titular:  Fernanda Batista Mendonça 
Suplente: Meire do Carmo Amorim 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto 
Garças MT, em 16 de Janeiro de 2013. 
   
CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Alto Garças - mt  

Publicado por: 
Geise Marques Borges 

Código Identificador:B9292017 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 025, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 - 

RETIFICADA  
 
PORTARIA N° 025, DE 02 DE JANEIRO DE 2013. 

  
NOMEIA HELENA MARIA DE SOUZA DARIVA, 
PARA O EXERCÍCIO DO CARGO EM COMISSÃO 
DE COORDENADORA PEDAGÓGICA, NA 
CRECHE MUNICIPAL “CLEMÊNCIA MENDES DE 
OLIVEIRA”, LOTADA NA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

O Prefeito Municipal de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais exaradas no art. 71, inciso X da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o artigo 3º, e o anexo VII da 
Lei Municipal nº 813, de 17 de Março de 2010. 
  
Resolve: 
  
Artigo 1º - Nomear, HELENA MARIA DE SOUZA DARIVA, 
portadora da Carteira de Identidade com Registro Geral n°. 738286 
SSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o n°. 550.053.811-04, para o 
exercício do cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica, na 
Creche Municipal “Clemência Mendes de Oliveira”, Lotada na 
Secretaria de Educação, e dá outras providências. 
  
Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da 
Secretaria de Administração, proceder às anotações e providências 
cabíveis de que trata o caput deste artigo, na forma da legislação 
vigente que disciplina a matéria. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto 
Garças MT, em 02 de Janeiro de 2013. 
  
CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Alto Garças - Mt  

Publicado por: 
Geise Marques Borges 

Código Identificador:9E572C35 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 005/2012 
 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2012 
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2012 – REGISTRO DE 
PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2012 
  
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 01.321.850/0001-54, 
com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, 
MT., neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO SILVA 
TRINDADE  - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 129.376.225-
34, e do RG n º 0769208-0 SSP/MT., residente à rua das Orquídeas n° 
104, Bairro Primavera, Apiacás –MT denominado simplesmente 
CONTRATANTE,  RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
AAGUA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS LTDA -EPP , CNPJ 09.237.525/0001-10, sito à 
Rua São Pedro n° 253, Jardim Kennedy, Cuiabá, MT., neste ato 
representada pelo Sr pelo sócio proprietário Sr. Whelton Correa 
Martins, portador do RG1247970-5 e do CPF-006.110.301-28, nas 
quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas por item, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as 
condições previstas no Instrumento Convocatório Pregão Presencial 
nº 016/2012 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 
0156/2008 e nº 0564/2010, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
  
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 
REDE DE ÁGUA COM ENTREGA FRACIONADA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS 
conforme especificações e condições constantes no edital do Pregão 
Presencial nº. 016/2012. 
  
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações 
nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
  
2. DA VIGÊNCIA  
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 
  
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal 
de Planejamento, Administração e Finanças, através do Departamento 
de Compras, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria 
Jurídica, nos aspectos legais; 
  
4. DO CONTRATADO  

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos 
materiais registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela 
abaixo: 
  
FORNECEDOR: AAGUA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA -EPP  
CNPJ -09.237.525/0001-10 
Materiais:  
  

ITEM CÓDIGO DESCRICAO UNIDADE 
VLR 
UNIT 

QUANT. 
VLR 
TOTAL 

1 23007 
ADAPTADOR COMPRESSAO 
20MM 3/4 

UNIDADE 1,98 300,00 
 

Publicado por: 
Silvia Pierina Rozza Krizanowski 
Código Identificador:20DE6E43 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 009/2012 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2012 
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2012 – REGISTRO DE 
PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2012 
  
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-
54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, 
Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO SILVA 
TRINDADE  - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 129.376.225-
34, e do RG n º 0769208-0 SSP/MT., residente à rua das Orquídeas n° 
104, Bairro Primavera, Apiacás –MT denominado simplesmente 
CONTRATANTE,  RESOLVE registrar os preços da empresa: 
MARCOS PAULINO GOMES-ME, CNPJ-06.063.181/0001-81, 
situada à Av. José Francisco Otenio n° 160 – Centro, Nova 
Bandeirantes – MT., nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata 
de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas por item, nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata 
de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório Pregão Presencial nº 026/2012 e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao 
Decreto Municipal nº 0156/2008 e nº 0564/2010, e em conformidade 
com as disposições a seguir. 
  
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e 
eventual aquisição de OLEOS LUBRIFICANTES PARA 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL com entrega parcelada para 
atender as necessidades do município de Apiacás, conforme 
especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial 
nº. 026/2012. 
  
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações 
nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
  
2. DA VIGÊNCIA  
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 
  
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, 
no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos 
aspectos legais; 
  
4. DO CONTRATADO  
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos 
materiais registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela 
abaixo: 



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          6 
 

FORNECEDOR:MARCOS PAULINO GOMES-ME 
CNPJ-06.063.181/0001-81 

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  
VLR. 

UNIT. 
VLR. 

TOTAL 

1 
AGUA 
ANTICONGELANTE 
BALDE 20LT 

PETRONAS 
BALDE 

20LT 
20 260,00 5.200,00 

2 
GRAXA P/ 
ROLAMENTOS BALDE 
20LT 

PETRONAS 
BALDE 

20LT 
45 243,00 10.935,00 

3 
OLEO SAE 10W30 
BALDE 20LT 

PETRONAS 
BALDE 

20LT 
50 221,00 11.050,00 

4 
OLEO SAE 10W BALDE 
20LT 

PETRONAS 
BALDE 

20LT 
50 215,00 10.750,00 

5 
OLEO SAE 140 
UNIVERSAL BALDE 
20LT 

PETRONAS 
BALDE 

20LT 
70 190,00 13.300,00 

6 
OLEO SAE 15W40 SEMI 
SINTETICO API CI SL 

PETRONAS LITRO 370 34,00 12.580,00 

7 
OLEO SAE 15W40 SUPER 
TD API CI-4 BALDE 20LT SHELL  

BALDE 
20LT 

75 155,00 11.625,00 

8 
OLEO SAE 2 TEMPO 
500ML 

PETRONAS UNIDADE 160 12,80 2.048,00 

9 
OLEO SAE 20W30 
TRANSMISSAO API GL4 
BALDE 20LT 

PETRONAS 
BALDE 

20LT 
30 219,00 6.570,00 

10 
OLEO SAE 40 DIESEL 
BALDE 20LT 

SHELL  
BALDE 

20LT 
35 172,00 6.020,00 

11 
OLEO SAE 68 BALDE 
20LT 

PETRONAS 
BALDE 

20LT 
70 172,00 12.040,00 

12 
OLEO SAE 80W DIESEL 
BALDE 20LT 

PETRONAS 
BALDE 

20LT 
57 206,00 11.742,00 

13 
OLEO SAE 90 
UNIVERSAL CAMBIO 
BALDE 20LT 

PETRONAS 
BALDE 

20LT 
65 210,00 13.650,00 

14 
OLEO SAE ATF BALDE 
20LT 

PETRONAS 
BALDE 

20LT 
32 245,00 7.840,00 

15 
OLEO FLUIDO DE FREIO 
DOT4 500ML PETRONAS UNIDADE 340 13,00 4.420,00 

VALOR TOTAL 139.770,00 

  
Valor Total do Fornecedor R$ 139.770,00 (cento e trinta e nove mil 
setecentos e setenta reais) 
  
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela 
Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de 
Apiacás-MT, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma 
fracionada e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura 
Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem 
como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 
responsabilidade; 
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza; 
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de 
força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 
estabelecidas; 
5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas 
necessárias para recebimento de correspondência; 
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta 
Prefeitura; 
5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência 
ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos 
causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse 
limite ser resultantes de acordo entre as partes; 
5.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão 
aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço. 
5.13. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo 
com a proposta apresentada; 
5.14. O prazo máximo para entrega será de 10 (dez) dias após a 
solicitação e pedido efetuado pelo departamento de compras da 
Prefeitura Municipal de Apiacás. 
5.15. O atraso na entrega caberá penalidades e sanções previstas no 
Art.10 e Art.11 da Presente Ata. 
  
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de 
Fornecimento dos itens licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 
esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto 
deste Edital; 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste 
Edital; 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer 
irregularidade constatada durante o recebimento do objeto; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do 
registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse 
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
  
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado sendo a primeira parcela 30 (trinta) 
dias após a entrega dos materiais, e o restante em mais duas parcelas 
mensais e subseqüentes, mediante apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de 
responsabilidade do fornecedor a emissão de Nota Fiscal Eletrônica 
de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS 
(Regulamento do ICMS), quando for o caso. 
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, 
descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem 
de Entrega. 
7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO 
das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 
definitiva do fornecimento. 
7.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou 
por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os 
que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”; 
7.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores 
para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
  
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de 
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão 
ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 
mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a 
PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da 
legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de 
registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          7 
 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
  
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de 
pleno direito, nas seguintes situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações 
constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão 
administrativa da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas 
nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto 
decorrente deste Registro de Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 
informado por correspondência, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a 
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão 
todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do 
objeto. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar 
esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução 
e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
  
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a 
contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, e 
poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 
a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos na entrega para 
o fornecimento do objeto licitado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 
da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 
até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 
sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da 
Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura 
e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para 
retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não 
recolhida será encaminhado para execução pela Procuradoria 
Municipal; 

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro 
do mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as 
sanções administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
  
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis. 
  
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente 
ata de registro de preços correrão à conta das dotações orçamentárias 
citadas abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, 
às quais serão elencadas em momento oportuno: 
  
06.- SECRETARIA DE SAÚDE 
001.- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10. - SAÚDE 
302.- ASSISTENCIA HOSPITALAR E MBULATORIAL 
0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE – PROGRAMAS 
SAÚDE 
2055. – MED. ALTA COMPL. AMBULAT. HOSP.- REC. 
PROPRIOS 
339030.000000-0111 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002.- ADMINISTRAÇÃO RECURSOS PROPRIOS 
12-. EDUCAÇÃO 
361- ENSINO FUNDAMENTAL 
0010- EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS 
2014.- MANUT. E ADM ENSINO FUNDAMENTAL- REC. 
PROPRIOS 
339030.000000- 0063- MATERIAL DE CONSUMO- 
  
07. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
001. - ADM. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.- ASSISTENCIA SOCIAL 
122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0019.- ATENDIMENTO SOCIAL 
2034- MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES A CARGO PROGRAMA 
DO MPAS 
339030.00000-0146- MATERIAL DE CONSUMO 
  
11.- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
001- . ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEC INFRA ESTRUTURA 
26- TRANSPORTES 
782.- TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
0021.- MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, OBRAS E INFRA 
ESTRUTURA 
2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES. SEC. DE OBRAS 
339030.000000-0202- MATERIAL DE CONSUMO 
  
09. - SECRETARIA DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 
001. – ADM GERAL SEC. DE AGRICULTURA E DES. 
ECONOMICO 
20.- AGRICULTURA 
122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0015.- GESTÃO ADMINISTRATIVA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 
2027- MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE AGRICULTURA E DES. 
ECONOMICO 
339030.00000-0186 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de 
Preços. 
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II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e 
decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 026/2012, seus 
anexos e as propostas das classificadas. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da Prefeitura Municipal de Apiacás-MT. 
  
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de 
Apiacás - MT, por mais privilegiado que outro possa ser. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da 
Lei 8 666 de 21/06/93. 
  
Apiacás - MT, 05 de junho de 2012. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE 
Prefeito Municipal 
  
MARCOS PAULINO GOMES-ME 
CNPJ-06.063.181/0001-81 
Contratada 

Publicado por: 
Silvia Pierina Rozza Krizanowski 
Código Identificador:386BC83C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 011/2012 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011 /2012 
PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2012 – REGISTRO DE 
PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2012 
  
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-
54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, 
Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO SILVA 
TRINDADE  - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 129.376.225-
34, e do RG n º 0769208-0 SSP/MT., residente à rua das Orquídeas n° 
104, Bairro Primavera, Apiacás –MT denominado simplesmente 
CONTRATANTE,  RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
DENTAL REZENDE LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.593.452/0001-36 com sede a Av. Assis 
Chateaubriand 1555, Setor Oeste, Goiânia, GO, CEP 74.130.012, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA , representada 
neste ato pelo Sr. TULIO DA CUNHA ALVES, brasileiro, residente e 
domiciliado à Av. Assis Chateaubriand, nº 1.555, Setor Oeste, 
Goiânia - GO, portadora do CPF n° 300.192.901.44 e Cédula de 
Identidade N.º 1.208.490 SSP/GO, nas quantidades estimadas na 
Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº 038/2012 e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 
e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e nº 0564/2010, 
e em conformidade com as disposições a seguir. 
  
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e 
eventual aquisição de ROUPAS CIRURGICAS PARA USO 
HOSPITALAR,  com entrega parcelada para atender as 
necessidades do município de Apiacás, conforme especificações e 
condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 038/2012. 
  
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações 
nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
  

2. - ADESÃO DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
  
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração inclusive 
autarquias federais, estaduais ou municipais, de órgãos públicos, 
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do 
certame licitatório mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. (art. 8º do Decreto 
nº 3.931/01) 
  
2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. (art. 8º, §1º do 
Decreto nº 3.931/01) 
  
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. (art. 8º, §2º do Decreto nº 3.931/01) 
  
2.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, 
por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. (art. 8º, §3º do Decreto nº 
3.931/01). 
  
3. DA GERÊNCIA E VIGENCIA DA PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, 
no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos 
aspectos legais; 
  
3.2. A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. 
  
3.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser 
superior a um ano, computados neste as eventuais prorrogações. (art. 
4º do Decreto nº 3.931/01) 
  
3.4. É admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata, nos termos 
do art. 57, §4º, da Lei nº 8.666/93, quando a proposta continuar se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos do Decreto 
nº 3.931/01. (art. 8º, §2º do Decreto nº 3.931/01). 
  
4. DO CONTRATADO  
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos 
materiais registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela 
abaixo: 
FORNECEDOR: DENTAL REZENDE LTDA EPP  
Objeto:ROUPAS CIRURGICAS 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QTDE P.UNIT. P.TOTAL 

1 

Capote cirúrgico em brim leve 
tipo tape 100% algodão, 
manga longa e punho 
cirúrgico P 

SPECIALE UNID 10 R$ 59,67 R$ 596,67 

2 

Capote cirúrgico em brim leve 
tipo tape 100% algodão, 
manga longa e punho 
cirúrgico M 

SPECIALE UNID 10 R$ 59,67 R$ 596,67 

3 
Cobertor Xadrez (solteiro) 
1,40x2,00 

SPECIALE UNID 25 R$ 52,80 R$ 1.320,00 

4 

Conjunto cirúrgico em brim 
leve tipo tape 100% algodão 
composto de calça e blusa 
gola V tamanho P 

SPECIALE UNID 5 R$ 65,00 R$ 325,00 

5 

Conjunto cirúrgico em brim 
leve tipo tape 100% algodão 
composto de calça e blusa 
gola V tamanho M 

SPECIALE UNID 10 R$ 65,00 R$ 650,00 

6 
Conjunto de 
mascara/touca/propé em brim 
leve 

SPECIALE KITS 30 R$ 19,99 R$ 599,70 

7 
Fralda dupla branca c/15 
fraldas 

SPECIALE PCT 50 - N/C 

8 
Lençol de berço com elástico 
1,60x1,20 

SPECIALE UNID 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 

9 
Lençol em algodão cru misto 
1,50x2,50 com elástico 

SPECIALE UNID 500 R$ 24,68 R$ 12.340,00 

10 
Lençol em algodão cru misto 
1,50x2,50 sem elástico 

SPECIALE UNID 400 R$ 23,10 R$ 9.240,00 
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11 
Tecidos brim grosso para 
campos cirúrgicos 

SPECIALE MT 500 R$ 16,78 R$ 8.390,00 

12 
Toalhas de rosto gram 105 - 
0,40x0,70 

SPECIALE UNID 60 R$ 7,13 R$ 427,80 

13 
Toalhas de banho gram 320 - 
0,70x1,30 

SPECIALE UNID 60 R$ 16,43 R$ 985,80 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA  
  
R$ 38.471,70  

  
Valor total do fornecedor : 
R$ 38.471,70 (trinta e oito mil quatrocentos e setenta e um reais e 
cinqüenta centavos). 
  
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela 
Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de 
Apiacás - MT, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de 
forma fracionada e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura 
Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem 
como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 
responsabilidade; 
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de 
greve ou paralisação de qualquer natureza; 
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de 
força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 
estabelecidas; 
5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas 
necessárias para recebimento de correspondência; 
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no 
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 
obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal 
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta 
Prefeitura; 
5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência 
ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos 
causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse 
limite ser resultantes de acordo entre as partes; 
5.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão 
aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço. 
5.13. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo 
com a proposta apresentada; 
5.14. O prazo máximo para entrega será de 10 (dez) dias corridos após 
a solicitação e pedido efetuado pelo departamento de compras da 
Prefeitura Municipal de Apiacás. 
5.15. O atraso na entrega caberá penalidades e sanções previstas no 
Art. 10 e Art. 11 da Presente Ata. 
  
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de 
Fornecimento dos itens licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 
esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto 
deste Edital; 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste 
Edital; 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer 
irregularidade constatada durante o recebimento do objeto; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do 
registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse 

fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
  
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado em duas parcelas sendo a primeira 
com 30 (trinta) dias e a segunda parcela com 60 (sessenta) dias após a 
entrega do material licitado, mediante apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de 
responsabilidade do fornecedor a emissão de Nota Fiscal Eletrônica 
de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS 
(Regulamento do ICMS), quando for o caso. 
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, 
descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem 
de Entrega. 
7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO 
das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 
definitiva do fornecimento. 
7.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou 
por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os 
que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”; 
7.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores 
para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
  
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de 
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão 
ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 
mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a 
PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da 
legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de 
registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
8.6. Os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento deverão ser 
corrigidos pro - rata die, pelo IGPM- FGV 
  
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de 
pleno direito, nas seguintes situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações 
constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão 
administrativa da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas 
nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto 
decorrente deste Registro de Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 
informado por correspondência, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
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9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a 
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão 
todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do 
objeto. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar 
esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução 
e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
9.7. -CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE 
PREÇO 
A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Pelo esgotamento das quantidades registradas. 
  
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a 
contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, e 
poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 
a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos na entrega para 
o fornecimento dos Equipamentos, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 
da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 
até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 
sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da 
Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura 
e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para 
retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não 
recolhida será encaminhado para execução pela Procuradoria 
Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a 
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro 
do mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as 
sanções administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
  
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis. 
  
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente 
ata de registro de preços correrão à conta das dotações orçamentárias 

citadas abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, 
às quais serão elencadas em momento oportuno: 
  
06 SECRETARIA DE SAÚDE 
001.- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10. - SAÚDE 
302.- ASSISTENCIA HOSPITALAR E MBULATORIAL 
0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE – PROGRAMAS 
SAÚDE 
2055. – MED. ALTA COMPL. AMBULAT. HOSP.- REC. 
PROPRIOS 
339030.000000-0111 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
06.- SECRETARIA DE SAÚDE 
002.- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 
10. - SAÚDE 
302.- ASSITENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE- PROGRAMAS 
SAÚDE 
2054. – MED. ALTA COMPL. AMBULAT. HOSPITALAR 
339030.000000-0136 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de 
Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e 
decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 038/2012, seus 
anexos e as propostas das classificadas. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT. 
  
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e 
controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de 
Apiacás - MT, por mais privilegiado que outro possa ser. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
via arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da 
Lei 8 666 de 21/06/93. 
  
Apiacás-MT, 22 de agosto de 2012. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE 
Prefeito Municipal 
  
DENTAL REZENDE LTDA EPP 
CNPJ: 08.593.452/0001-36 
Contratada 

Publicado por: 
Silvia Pierina Rozza Krizanowski 
Código Identificador:21EAC855 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
ANEXO 17 

 
MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA 
Demonstração da Dívida Flutuante do Período de Janeiro à Dezembro 
Administração Direta 
Betha Sistemas 
Exercício de 2012 
ANEXO 17 
Período: Janeiro à Dezembro 
  

Títulos 
Saldo do 
Exercício 
Anterior 

Movimento no exercício Saldo para o 
Exercício 
Seguinte Inscrição Pagamentos Cancelamentos 

RESTOS A PAGAR 715.699,11 258.645,52 707.742,74 0,00 266.601,89 
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C C 

Restos a pagar processados 
220.739,25 

C 
250.848,52 220.739,25 0,00 

250.848,52 
C 

Restos a pagar não 
processados 

494.959,86 
C 

7.797,00 487.003,49 0,00 15.753,37 C 

DEPÓSITOS 51.063,30 C 697.904,55 705.904,16 0,00 43.063,69 C 

Consignações 51.063,30 C 697.904,55 705.904,16 0,00 43.063,69 C 

Total : 
766.762,41 

C 
956.550,07 1.413.646,90 0,00 

309.665,58 
C 

  
ARAGUAIANA , 04/01/2013 
  
PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES  
Prefeito Municipal 
  
AMAURI DA COSTA  
Crc mt - 005991/o-0 
  
SEBASTIÃO MARQUES DA SILVA  
Sec. Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Edivan da Silva Menezes 

Código Identificador:90ED8928 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
ANEXO 13 

 
MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA 
Balanço Financeiro - Anexo 13 - Administração Direta 
Betha Sistemas 
Exercício de 2012 
Anexo - 13 
Período: Janeiro à Dezembro 
  

RECEITAS DESPESAS 

Títulos R$ Títulos R$ 

ORÇAMENTÁRIAS 10.452.515,86 ORÇAMENTÁRIAS 10.393.804,95 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 10.452.515,86 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 10.393.804,95 

RECEITAS CORRENTES 9.687.447,61 Administração 1.555.673,44 

Receitas Tributárias 779.811,33 Assistência Social 602.103,27 

Receitas de Contribuições 40.770,49 Saúde 2.394.211,01 

Receitas Patrimoniais 38.731,31 Trabalho 104.525,09 

Receitas de Serviços 70.278,26 Educação 2.423.011,84 

Transferências Correntes 10.214.968,55 Cultura 2.411,84 

Outras Receitas Correntes 35.006,61 Urbanismo 1.562.342,68 

Dedução da Receita Corrente -1.492.118,94 Habitação 97.600,00 

RECEITAS DE CAPITAL 765.068,25 Saneamento 864.751,29 

Transferências de Capital 765.068,25 Agricultura 83.150,59 

    Comércio e Serviços 369.991,60 

    Transporte 101.841,74 

    Desporto e Lazer 61.872,51 

    Encargos Especiais 170.318,05 

TRANSFERÊNCIAS 
INTRAGOVERNAMENTAIS 

73,83 
TRANSFERÊNCIAS 
INTRAGOVERNAMENTAIS 

560.173,44 

Repasse Recebido 73,83 Repasse Concedido 560.173,44 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 956.550,07 EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.413.646,90 

CONSIGNAÇÕES DO 
EXERCÍCIO 

697.904,55 Consignações Pagas no Exercício 705.904,16 

RESTOS A PAGAR - 
INSCRIÇÃO DO EXERCÍCIO 

258.645,52 
RESTOS A PAGAR - PAGOS NO 
EXERCÍCIO 

707.742,74 

Restos a Pagar Processados 250.848,52 Restos a Pagar Processados 220.739,25 

Restos a Pagar não Processados 7.797,00 Restos a Pagar não Processados 487.003,49 

SALDO DISPONÍVEL DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR 

1.889.051,34 
SALDO DISPONÍVEL PARA O 
EXERCÍCIO SEGUINTE 

930.565,81 

Caixa 1.612,50 Caixa 108,37 

Bancos Conta Movimento 1.887.438,84 Bancos Conta Movimento 930.457,44 

TOTAL 13.298.191,10 TOTAL 13.298.191,10 

  
ARAGUAIANA , 04/01/2013 
  
PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES  
Prefeito Municipal 
  
AMAURI DA COSTA  
Crc mt - 005991/o-0 
  
SEBASTIÃO MARQUES DA SILVA  
Sec. Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Edivan da Silva Menezes 

Código Identificador:E87A5886 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
ANEXO 15 

 
MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA 
Demonstrações das Variações Patrimoniais - Anexo 15 
Administração Direta 
Betha Sistemas 
Exercício de 2012 
Período: Janeiro à Dezembro 
  

Variações Ativas Variações Passivas 

Títulos Valor R$ Títulos Valor R$ 

RESULTANTES DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

  
RESULTANTES DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

  

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 10.452.515,86 DESPESA ORCAMENTÁRIA 10.393.804,95 

RECEITAS CORRENTES 11.179.566,55 DESPESAS CORRENTES 9.013.850,52 

RECEITA TRIBUTARIA 779.811,33 PESSOAL e ENCARGOS SOCIAIS 5.071.505,21 

RECEITAS DE 
CONTRIBUIÇÕES 

40.770,49 
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES 

3.942.345,31 

RECEITA PATRIMONIAL 38.731,31 DESPESAS DE CAPITAL 1.379.954,43 

RECEITA DE SERVIÇOS 70.278,26 INVESTIMENTOS 1.209.636,38 

TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES 

10.214.968,55 AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 170.318,05 

OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES 

35.006,61     

RECEITAS DE CAPITAL 765.068,25     

TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL 

765.068,25     

DEDUÇÕES DA RECEITA -1.492.118,94     

DEDUÇÕES DE 
TRANSFERENCIAS 
CORRENTES 

-1.492.118,94     

INTERFERÊNCIAS ATIVAS 73,83 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 560.173,44 

TRANSFERÊNCIAS 
FINANCEIRAS RECEBIDAS 

73,83 
TRANSFERÊNCIAS 
FINANCEIRAS CONCEDIDAS 

560.173,44 

MUTAÇÕES ATIVAS 480.895,36 MUTAÇÕES PASSIVAS 28.421,66 

DESINCORPORAÇÃO DE 
PASSIVOS 

170.318,05 
DESINCORPORAÇÕES DE 
ATIVOS 

28.421,66 

INCORPORAÇÕES DE ATIVOS 310.577,31     

RESULTADO EXTRA-
ORÇAMENTÁRIO 

1.495.519,95 
RESULTADO EXTRA-
ORÇAMENTÁRIO 

1.559.915,40 

RECEITA EXTRA-
ORÇAMENTÁRIA 

0,00 
DESPESA EXTRA-
ORÇAMENTÁRIA 

0,00 

INTERFERÊNCIAS ATIVAS 0,00 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 0,00 

ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 1.495.519,95 DECRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 1.559.915,40 

INCORPORAÇÕES DE ATIVOS 1.495.519,95 AJUSTES DE OBRIGAÇÕES 125.763,66 

    
DESINCORPORAÇÕES DE 
ATIVOS 

1.434.151,74 

Total de Variações Ativas 12.429.005,00 Total de Variações Passivas 12.542.315,45 

RESULTADO PATRIMONIAL       

Deficit Verificado 113.310,45     

Total Geral 12.542.315,45 Total Geral 12.542.315,45 

  
ARAGUAIANA , 04/01/2013 
  
PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES  
Prefeito Municipal 
  
AMAURI DA COSTA  
Crc mt - 005991/o-0 
  
SEBASTIÃO MARQUES DA SILVA  
Sec. Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Edivan da Silva Menezes 

Código Identificador:07727AC3 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO N.º 001/2013 

 
A Prefeitura Municipal de Araguaiana/MT, Estado de Mato Grosso de 
personalidade Jurídica de Direito Publico, devidamente inscrita no 
CNPJ 03.239.035/0001-76, com endereço à Avenida Presidente 
Vargas, 643, Centro, neste ato representado pelo Senhor Jose Marra 
Nery, Prefeito Municipal, vem através do presente e nos termos do 
Artigo 31, § 3.º da Constituição Federal, artigo 209 da Constituição 
Estadual e artigo 49 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e artigo 148 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso, “ COLOCAR A DISPOSIÇÃO DA COMUNIDADE 
LOCAL, A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE ÀS CONTAS 
ANUAIS DE 2012”, da Prefeitura Municipal de Araguaiana/MT, pelo 
prazo estipulado em lei, (60 dias) até o dia 15 de abril de 2013. 
Araguaiana 24 de Janeiro de 2013 
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JOSE MARRA NERY 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Edivan da Silva Menezes 

Código Identificador:E13B388F 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA  

 
CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA N° 03-2013 

 
PORTARIA Nº 03/2013 
  

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E NOMEAÇÃO 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA MT. 

  
JOEL MARQUES DE QUEIRÓZ , Presidente da Câmara 
Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,  
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Fica designada e nomeada a Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Araputanga MT, nos termos da Lei 
nº 8.666/93, artigo 51, composta por vereador e servidores conforme 
segue: 
  
Presidente  - Pedro Jerônimo de Souza 
Secretária - Geazi Alves Borges 
Membro - Vera Lúcia de Souza Silva 
  
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 01 de 05 de janeiro de 2012. 
  
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Registre-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Araputanga, Estado 
de Mato Grosso, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro (01) do 
ano de dois mil e treze (2013). 
  
JOEL MARQUES DE QUEIRÓZ 
Presidente 

Publicado por: 
Vera Lucia de Souza Silva 

Código Identificador:DEC81782 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA N 04-2013 

 
PORTARIA Nº 04/2013 
  

DISPÕE SOBRE FUNÇÃO GRATIFICADA A 
FUNCIONÁRIA EFETIVA Sr.ª VERA LUCIA DE 
SOUZA SILVA, NA FUNÇÃO DE ASSISTENTE 
CONTABIL, COM FULCRO NA RESOLUÇÃO 
LEGISLATIVA Nº 03/2010, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
JOEL MARQUES DE QUEIRÓZ , Presidente da Câmara 
Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Atribuir a Srª. Vera Lucia de Souza Silva, efetiva no cargo 
de Oficial Administrativo, a função de Assistente Contábil, nos 
termos da Lei Municipal nº. 624/2005, Artigo 7º, Parágrafo Único, 
Alínea “D” Anexo III, Grupo Função Gratificada. 
  

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta da 
Dotação Orçamentária vigente: 01.031.0001.2001-319011000000 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas. 
  
Art. 3º - Neste ato revoga-se a Portaria de nº 006/2011. 
Registre-se, publica-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Araputanga, Estado 
de Mato Grosso, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Janeiro de 2013. 
  
JOEL MARQUES DE QUEIRÓZ 
-Presidente – 

Publicado por: 
Vera Lucia de Souza Silva 

Código Identificador:29AE93BF 

 
PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001-2013 - ASSESESSORIA 
ECONOMICA  

 
Contrato De Prestação De Serviços De Assistência e Consultoria 
Econômica nº 001/2013-PRE 
  
Contrato particular de Prestação de Serviços de Assistência e 
Consultoria Econômica, que firmam entre si, o PREVIARA - FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
ARAPUTANGA - MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.267.152/0001-43, com sede social na RUA 
CARLOS LUZ , nº 693, Bairro CENTRO, ARAPUTANGA - MT , 
neste ato representado pelo Diretor Executivo, Sr REGINALDO 
LUIZ SCHIAVINATO , brasileiro, casado, portador do CPF nº 
621.490.081-49 e RG . 24.231.512-4 SSP/SP residente e domiciliado 
em ARAPUTANGA - MT , aqui denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e H. BOSA & F.GARCIA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.541.510/0001-20, com sede social à Rua Pará, 
291, Bairro Centro, Sorriso - MT, CEP 78.890-000, neste ato 
representada pelo seu Sócio Diretor, Sr. IGOR FRANÇA GARCIA , 
brasileiro, casado, portador do CPF nº 013.475.576-60, denominada 
simplesmente CONTRATADO , mediante as disposições expressas 
nas cláusulas á seguir: 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços de 
Assistência e Consultoria Econômica no acompanhamento da carteira 
de investimento, com elaboração de relatórios mensais, trimestrais e 
anuais, visando assim o auxilio no cumprimento da Meta Atuarial e do 
Plano Anual de Investimentos – PAI do PREVIARA, nos termos da 
legislação vigente. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.800,00 ( Sete Mil e Oitocentos 
Reais) 
QUANTIDADE DE PARCELAS: 12  
VALOR DAS PARCELAS: R$ 650,00 ( Seiscentos Reais) 
VIRGÊNCIA: 02/01/2013 a 31/12/2013 
DOTAÇÃO : (13) 10.001.09.122.0002.2070 – 3.3.90.39 
DATA CO CONTRATO : 02/01/2013 

Publicado por: 
Mariony Saores de Oliveira 

Código Identificador:CBEA1A8A 
 

PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002-2013- SOFTWARES 

LOCAÇÃO DE SISTEMA.  
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2013-
PRE 
  
A) CONTRATANTE: PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL,  sito à Rua Carlos Luz, n.º 693 - Centro, 
CEP. 78.260.000, Araputanga - MT, devidamente cadastrado no 
C.N.P.J. sob n.º 15.023.914/0001-45, representado neste ato por seu 
Diretor Executivo, Sr. REGINALDO LUIZ SCHIAVINATTO , 
Brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do RG n.º 
24.231.512-4 SSP-SP e do CPF/MF n.º 621.490.081-49, residente e 
domiciliado no Município de Araputanga/MT, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE.  
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B) CONTRATADO: JUSSEMAR REBULI PINTO – ME, com 
sede na Rua Artur Francisco Xavier, nº 555, Bairro Centro, inscrita 
no CNPJ sob o n° 05.409.467/0001-03, representada neste ato pelo Sr. 
JUSSEMAR REBOLI PINTO, brasileiro, casado, Administrador de 
Empresas, portador do CPF nº 843.499.481-04 e do RG nº 963.044 
SSP/MT, residente e domiciliado em Araputanga MT, doravante 
denominado CONTRATADO.  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO  
– Contratação de empresa para aquisição de licenças de uso ou cessão 
de uso, suporte e manutenção dos softwares: Contabilidade Pública e 
Execução Orçamentária, Gerenciamento de Folha de Pagamento, 
Protocolo, Almoxarifado, Compras, Licitação, Patrimônio e Frotas. 
Ambos atendendo as normatizações do TC-MT para envio do Aplic e 
Relatórios nos Termos da Portaria MPAS nº 916/2003 e suas 
alterações bem como capacitação a servidores para operação dos 
mesmos visto as regras da nova contabilidade aplicada ao setor 
público e Prestação de Serviços de Assessoria Contábil na área 
previdenciária bem como fornecimento de profissional para 
acompanhamento e envio das cargas do Aplic ao TCE/MT durante a 
vigência deste contrato. 
VALOR : O valor global fixo do contrato é de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), que serão pagos em 02 (duas) parcelas mensais de 
R$ 1.200 (mil e duzentos reais). 
VIGÊNCIA: 02/01/2013 a 28/02/2013 
DOTAÇÃO: 10.001.09.122.0002.2069.3.3.90.39 
DATA DO CONTRATO:  02/01/2013 

Publicado por: 
Mariony Saores de Oliveira 

Código Identificador:92E196F9 
 

PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003-2013 -

CREDENCIAMENTO MEDICO PERITO DR. RICARDO  
 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -  
Nº 003/2013-PRE 
  
O PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DE ARAPUTANGA MT , com sede administrativa a Rua 
Carlos Luz, nº 693, Centro, em Araputanga - MT, inscrita no CGC 
03.267.152/0001-43, neste ato representada pelo seu Diretor 
Executivo Sr. REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade – RG 24.231.512-4 – 
SSP/SP e CPF 621.490.081-49, Portaria Municipal nº 21/2003, 
denominado CONTRATANTE, e Sr. RICARDO ROHDE , 
brasileiro, médico, devidamente inscrito no CPF sob nº 546.453.287-
00 e RG 04081936-9 IFP/RJ e no CRM - MT sob o n.º 1850-MT, 
doravante denominado de CONTRATADO, tem justo e contratado a 
prestação de Serviços Médicos Periciais, mediante as Cláusulas 
seguintes: 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA  O objeto do presente contrato é o 
credenciamento de médico para prestação de serviços profissionais ao 
CONTRATANTE para realização de perícias médicas conforme Lei 
Municipal nº 636/2005 
DOTAÇÃO :10.001.09.272.0002.2069-3.3.90.36  
VALOR : R$ 120,00 (Cento e Vinte Reais) por Pericia 
VIGÊNCIA : 02/01/2013 a 31/12/2013 
DATA DO CONTRATO : 02/01/2013 

Publicado por: 
Mariony Saores de Oliveira 

Código Identificador:18015C9D 
 

PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004-2013- SOFTWARE 

LOCAÇÃO DE SISTEMA PREVIDENCIARIO  
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 004/2013 
  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE E MANUTENÇÃO, QUE CELEBRAM ENTRE SI 
A PREVIARA – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIAL 
SOCIAL A EMPRESA ANDERSON DA S. R. COELHO – 
CONSULTORIA E ASSESSORIA 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado o 
PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL,  sito à Rua Carlos Luz, n.º 693 - Centro, CEP. 78.260.000, 
Araputanga - MT, devidamente cadastrado no C.N.P.J. sob n.º 
15.023.914/0001-45, representado neste ato por seu Diretor 
Executivo, Sr. REGINALDO LUIZ SCHIAVINATTO , Brasileiro, 
casado, funcionário público municipal, portador do RG n.º 
24.231.512-4 SSP-SP e do CPF/MF n.º 621.490.081-49, residente e 
domiciliado no Município de Araputanga/MT e doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado, a 
empresa ANDERSON DA S. R. COELHO – CONSULTORIA E 
ASSESSORIA, devidamente cadastrada no CNPJ. sob n.º 
09.517.901/0001-20, com endereço profissional a Rua Olavo Bilac, nº 
3.362, Setor 06, Ariquemes-RO, CEP 76.873-566, neste ato 
representada por Andersom da Silva Ramos Coelho, Brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 007.181.981-90 e do RG nº 1573162-6 
SSP/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATADA , tem 
justo e contratado o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
mediante as cláusulas e condições que seguem. 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Locação de Software para fins 
previdenciários do RPPS de Araputanga MT, disponibilizando 
ferramentas ao Previara – Fundo Municipal de Previdência de 
Araputanga MT, que proporcione o desenvolvimento 
informatizado dos dados, bem como prestação de serviços na 
manutenção, atualização e treinamento de servidores para operá-
lo, com serviços a serem desenvolvidos conforme segue: 
2.1. Cadastro dos segurados e seus dependentes. 
2.1.1. Relatório de Salário Família e Dependentes. 
2.1.2. Lançamento de Tempo de Contribuições Anteriores (Privada ou 
Pública). 
2.2. Módulo para calcular o valor do benefício, seja ele um auxílio, 
uma aposentadoria ou uma pensão. 
2.3. Implantação de benefícios. 
2.4. Conversão de Dados. 
2.5. Folha de benefícios: 
2.5.1. Elaboração; 
2.5.2. Impressão de relatórios; 
2.5.3. Holerites. 
2.6. Cadastro de Contribuições: 
2.6.1. Lançamento das Contribuições Mensais; 
2.6.2. Individualização das Contribuições dos segurados, dos órgãos e 
secretarias; 
2.6.3. Emissão de relatórios para a contabilização individual; 
2.6.4. Descriminação dos valores consignados, empenhados e 
recolhidos; 
2.6.5. Emissão de extratos para os segurados. 
2.7. Confecção de G.I.R.S - Guias de Informação e Recolhimento das 
Contribuições Previdenciárias: 
2.7.1. Encaminhamento de G.I.R.S; 
2.7.2. Extratos de G.I.R.S, bem como emissão de relatórios. 
2.8. Emissão de Planilha de Cálculo de Proventos, conforme EC. 20, 
EC. 41 e EC. 47. 
2.9. Anexos para Gerar o Aplic. 
2.10. Suporte técnico através de fax, email e telefone; 
VALOR DO CONTRATO: R$ 900,00 (Novecentos Reais) 
QUANTIDADES DE PARCELAS: 02 (duas) 
VALOR DAS PARCELAS: R$ 450,00 ( Quatrocentos e Cinquenta 
Reais) 
VIRGÊNCIA: 02/01/2013 a 28/02/2013 
DOTAÇÃO:  10.001.09.122.0002.2069 – 3.3.90.39 
DATA DO CONTARTO : 02/01/2013 

Publicado por: 
Mariony Saores de Oliveira 

Código Identificador:BF9E2484 
 

PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005-2013- ASSESSORIA 

PREVIDENCIARIA  
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 005/2013 
Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado o 
PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL,  sito à Rua Carlos Luz, n.º 693 - Centro, Cep. 78.260.000, 
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Araputanga - MT, devidamente cadastrado no C.N.P.J. sob n.º 
15.023.914/0001-45, representado neste ato por seu Diretor 
Executivo, Sr. REGINALDO LUIZ SCHIAVINATTO , Brasileiro, 
casado, funcionário público municipal, portador do RG n.º 
24.231.512-4 SSP-SP e do CPF/MF n.º 621.490.081-49, residente e 
domiciliado no Município de Araputanga/MT e doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado, P. 
H. DA C. FERREIRA ASSESSORIA PUBLICA devidamente 
cadastrada no C.N.P.J. sob n.º 09.517.508/0001-36, Rua Paineiras 
Brancas, Nº 08 Quadra 19 – Bairro Jd. dos Ipês – Cuiabá – MT, neste 
ato representada por PAULO HENRIQUE DA COSTA 
FERREIRA , brasileiro, solteiro, portador do CPF. 011.073.841-17 e 
do RG. 1388088-8 SSP/MT, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA , tem justo e contratado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto do presente contrato consiste 
em Serviços Técnicos Especializados em assessoria continuada nas 
áreas previdenciária, na concessão de benefícios e assessoria jurídica, 
conforme descrição abaixo: 
A) ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA  
1. Assessoria no levantamento do tempo de serviço prestado pelos 
segurados a outros regimes de previdência; 
2. Acompanhamento técnico atuarial das ações recomendadas pelo 
Cálculo Atuarial. 
3. Assessoria no cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas 
pela Lei Federal n.º 9.717/98 e Portaria MPAS n.º 402/2008 e 
alterações posteriores; 
4. Na apresentação de palestras, resultado de Reavaliação Atuarial e 
sobre assuntos relacionados ao Regime Próprio de Previdência Social, 
perante os Poderes Executivo e Legislativo, Sindicato dos Servidores 
Públicos, Conselhos Curador e Fiscal e a outros que se fizerem 
necessários. 
5. No encaminhamento de Demonstrativos, Caráter contributivo (Ente 
e Ativos - Repasse), Caráter Contributivo – (Inativos e Pensionistas), 
Demonstrativo Previdenciário - Encaminhamento à SPS junto ao Site 
do MPAS. 
B) ASSESSORIA NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
1. Assessoria e acompanhamento na realização de cálculos dos 
benefícios a serem concedidos ao segurados, bem como das revisões 
que por ventura ocorrerem. 
2. Assessoria e acompanhamento na instrução dos processos de 
aposentarias e pensões, solicitados pelos segurados do regime próprio 
de previdência. 
3. Acompanhamento de processos: Indicação de todos os modelos dos 
documentos necessários à montagem. 
C) ASSESSORIA JURÍDICA 
1. Acompanhamento da Legislação Federal pertinente ao Regime 
Próprio de Previdência Social, com objetivo de manter a entidade 
autárquica sempre atualizada com as novidades ocorridas neste 
campo. 
2. Elaboração de Projetos de Leis e Atos Administrativos normativos 
necessários para adequar o regime próprio de previdência social às 
mudanças ocorridas na Legislação Federal. 
3. Oferecer os subsídios necessários para solucionar os recursos 
interpostos contra o regime próprio de previdência social; 
4. Elaboração de pareceres nos processos de aposentadoria e pensão, 
solicitados pelos segurados do regime próprio de previdência; 
5. Elaboração de pareceres solicitados pelo diretor (a) do regime, 
referente aos assuntos relacionados ao regime próprio de previdência. 
6. Elaboração de defesa do regime próprio de previdência social junto 
ao Tribunal de Contas do Estado, no quesito previdenciário. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.300,00 (um mil trezentos reais ) 
QUANTIDADE DE PARCELAS: 02  
VALOR DA PARCELA: R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) 
VIRGÊNCIA: 02/01/2013 a 28/02/2013 
DOTAÇÃO: 10.001.09.122.0002.2069-3.3.90.39  
DATA DO CONTRATO: 02/01/2013 

Publicado por: 
Mariony Saores de Oliveira 

Código Identificador:8DB3D60D 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO - PREGAO Nº 001/2013- REGISTRO 

DE PREÇO 
 
AVISO DE RESULTADO - PREGAO Nº 001/2013- REGISTRO DE 
PREÇO 
  
A Prefeitura Municipal de Araputanga-MT, através do Pregoeiro, 
torna público, a que possa interessar, que o julgamento do certame 
supracitado para o Registro de preços para futura e eventual 
Aquisição de Combustíveis e Óleo Lubrificante. Resultou em: 
  
Empresa: TAMAPAR COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTIVEIS LTDA – ME > Vencedora do Itens 01 o Valor 
Global de R$ 198.279,36. 
  
Empresa: AUTO POSTO BOLA SETE LTDA > Vencedoras de 
Diversos itens totalizando o Valor Global de R$ 444.485,10. 
  
Empresa: AUTO POSTO ARAPUTANGA LTDA > Vencedoras de 
Diversos itens totalizando o Valor Global de R$ 184.437,17. 
  
Empresa: TRR POR DO SOL COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA > 
Vencedora do item 24438 totalizando o Valor Global de R$ 
321.750,00. 
  
Empresa: MARMELEIRO AUTO POSTO LTDA > Vencedoras de 
Diversos itens totalizando o Valor Global de R$ 80.077,80. 
  
Informa a todos os interessados que as documentações pertinentes ao 
edital e julgamento encontran-se nos autos do certame, desde já ficam 
disponíveis para exame de quaisquer interessados. 
  
Araputanga MT, 23 de Janeiro de 2013. 
  
REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO  
Pregoeiro 

Publicado por: 
Ronaldo Edson Schiavinato 

Código Identificador:071D0A67 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 003/2013 

 
RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2013 
O Prefeito Municipal, Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, tendo em vista 
a justificativa apresentada pela Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, e emissão de parecer jurídico com condições favoráveis pela 
Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta para 
realização de show artístico musical, com inexigibilidade de licitação, 
fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 8.666/93, em favor da empresa 
JOÃO CRISTINO DE FRANÇA & NARA REGINA MACIEL 
LTDA, para apresentação do show com a BANDA ALTO ASTRAL 
no dia 12/02/2013, onde ficou acertado o cachê de R$ 23.000,00 
(vinte e três mil reais), para realização do baile matine e do baile 
carnavalesco, por ocasião do 15º CARNATANGA/2013, resolve, 
RATIFICAR a justificativa apresentada, e ordenar sua publicação em 
cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado diploma legal. 
Araputanga - MT, 24 de Janeiro de 2013.  
  
SIDNEY PIRES SALOMÉ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo Edson Schiavinato 

Código Identificador:BD264913 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 004/2013 
 
RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2013 
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O Prefeito Municipal, Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, tendo em vista 
a justificativa apresentada pela Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, e emissão de parecer jurídico com condições favoráveis pela 
Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta para 
realização de show artístico musical, com inexigibilidade de licitação, 
fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 8.666/93, em favor da empresa 
SAVANA REPRESENTAÇÕES ARTISTICAS LTDA - ME, para 
apresentação do show com a BANDA BUANA no dia 09/02/2013, 
onde ficou acertado o cachê de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para 
realização do baile carnavalesco e com a BANDA SAVANA, no dia 
10/02/2012 onde ficou acertado o cachê de R$ 32.000,00 (trinta e dois 
mil reais) para realização do baile matine e do baile carnavalesco, por 
ocasião do 15º CARNATANGA/2013, resolve, RATIFICAR a 
justificativa apresentada, e ordenar sua publicação em cumprimento 
ao disposto no art. 26 do supracitado diploma legal. Araputanga - MT, 
24 de Janeiro de 2013.  
  
SIDNEY PIRES SALOMÉ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo Edson Schiavinato 

Código Identificador:F6460AA7 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 005/2013 
 
RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2013 
O Prefeito Municipal, Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, tendo em vista 
a justificativa apresentada pela Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, e emissão de parecer jurídico com condições favoráveis pela 
Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta para 
realização de show artístico musical, com inexigibilidade de licitação, 
fulcrada no inciso III, art. 25 da Lei 8.666/93, em favor da empresa 
BRILHO ESTRELAR PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA - ME, 
para apresentação do show com a BANDA VIA BRASIL no dia 
11/02/2013, onde ficou acertado o cachê de R$ 26.000,00 (vinte e seis 
mil reais) para realização do baile carnavalesco, por ocasião do 15º 
CARNATANGA/2013, resolve, RATIFICAR a justificativa 
apresentada, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no 
art. 26 do supracitado diploma legal. Araputanga - MT, 24 de Janeiro 
de 2013.  
  
SIDNEY PIRES SALOMÉ  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ronaldo Edson Schiavinato 

Código Identificador:7E463D0C 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL Nº. 01/CONT./2013 
 

Coloca a disposição da população de Arenápolis/MT, 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, as Contas anual da 
Câmara Municipal, referente ao exercício de 2012. 

  
NOÊMIA MARIA DE SOUZA, Presidenta da Câmara Municipal de 
Arenápolis, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, etc. 
  
FAZ SABER QUE: 
  
Dando cumprimento ao disposto no § 3º, do artigo 31 da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 209 da Constituição Estadual, 
  
TORNA PÚBLICO a todos quanto o presente Edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem que, as CONTAS DA MESA DIRETORA 
DA CÂMARA MUNICIPAL, relativas ao exercício de 2012, 
encontram-se a disposição da população Arenapolitana, pelo prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de 15 de fevereiro de 2013, sendo 

este publicado na imprensa e afixado no lugar de costume, na data 
supra. 
  
Para fiel cumprimento, fica designado a Servidora ANA PAULA 
SANCHES ARANEGA, Funcionária da Câmara, portadora do RG nº 
485530 SSP/MT, para acompanhar os contribuintes na apreciação dos 
documentos no prazo fixado. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Arenápolis – MT., 
em 25 de Janeiro de 2013. 
  
NOÊMIA MARIA DE SOUZA 
Presidenta da Câmara 

Publicado por: 
Gilson Portela Oliveira 

Código Identificador:CB4FC9D9 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº. 008/CONT./2013 

 
A Presidenta da Câmara Municipal de Arenápolis na pessoa da 
Srª. NOÊMIA MARIA DE SOUZA, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o cargo, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Fica a disposição da população Arenapolitana por 60 
(sessenta) dias as Contas Anual de 2012, pertencente a Câmara 
Municipal de Arenápolis, a partir de 15.02.2013, no Plenário 
Vereador Antônio Garcia Barroso – Câmara Municipal – Edifício 
Edílson Josetti Dorilêo, em cumprimento ao disposto no § 3º, do Art. 
31 da Constituição Federal, combinado com o Art. 209 da 
Constituição Estadual. 
  
Art. 2º - Fixa também neste período o horário matutino das 07:00 as 
13:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, para que os contribuintes 
possam ter acesso as contas anual de 2012 e apreciação das mesmas. 
  
Art. 3º - Para fiel cumprimento, fica designada a Servidora ANA 
PAULA SANCHES ARANEGA , Funcionária da Câmara, portadora 
do RG 485530 SSP/MT, para acompanhar os contribuintes na 
apreciação dos documentos no prazo fixado. 
  
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 15.02.13, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARENÁPOLIS-MT, EM 25 DE JANEIRO DE 2.013. 
  
NOÊMIA MARIA DE SOUZA 
Presidenta da Câmara 

Publicado por: 
Gilson Portela Oliveira 

Código Identificador:F3CAD8F4 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
DECLARAÇÃO  

 
DECLARO, sob a fé do meu cargo que nesta data, foi realmente 
colocado as contas anual de 2012, Câmara Municipal de Arenápolis, 
a disposição por 60 (sessenta) dias, em cumprimento ao disposto no § 
3º, do art. 31 da Constituição Federal, combinado com o art. 209 da 
Constituição Estadual, a partir de 15 de fevereiro de 2013, das 07:00 
às 13:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, no Plenário Vereador 
Niedson Rocha – Câmara Municipal de Arenápolis - Edifício Edílson 
Josetti Dorilêo. 
  
E para firmeza, assinamos a presente Declaração, que será fixada nos 
lugares de mais acesso público, para conhecimento de todos os 
contribuintes com a presença das testemunhas. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Arenápolis – MT, 
em 25 de Janeiro de 2013. 
  



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          16 
 

NOÊMIA MARIA DE SOUZA 
Presidenta da Câmara 
  
IRISVALTER ALVES MORAN 
Secretário Geral 
  
TESTEMUNHAS:  

Publicado por: 
Gilson Portela Oliveira 

Código Identificador:831CAC83 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EDITAL RESUMIDO DO PREGAO 004-2013 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS  
Avenida Prefeito Caio, 642- Vila Nova- ARENÁPOLIS – MT. 
CNPJ-24.977.654/0001-38 - CEP: 78420-000 – Fone: 65 -3343-
1105 
EDITAL RESUMIDO DO PREGÃO Nº 004/2013 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR.  
Dia: 07/02/2013.Entrega dos Envelopes: Até as 09:00 horas, do dia 
07/02/2013 
Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet, site 
www.arenapolis.mt.gov.br 
Abertura do envelope Nº 01: Às 09: 30 horas, do dia 07 de 
fevereiro de 2013, no endereço acima.Fundamento Legal: Regida 
pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 
8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 
9.648/98) 
  
ARENÁPOLIS- MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
REGINA LÚCIA DE SOUZA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Regina Lucia de Souza 

Código Identificador:343B5BD1 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2013  
 
A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para 
conhecimento dos interessados a contratação de empresa 
especializada para aquisição de peças originais e prestação de serviços 
de reposição das mesmas para a Escavadeira Hidráulica Komatsu 
PC200-8/B30640 de uso da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
deste Município. 
 Aripuanã/MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
EDNILSON LUIZ FAITTA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elsa Henke 

Código Identificador:A5FF8461 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
RELATORIO GESTÃO FISCAL - 3º QUADRIMESTRE/2012  

 
MUNICÍPIO DE ARIPUANA - PODER EXECUTIVO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JAN a DEZ/2012 
LRF Cidadão 9.26 - 23/01/13 
  
LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I 

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESA 
LIQUIDADA 
Últimos 12 meses 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 17.890.830,76 

Pessoal Ativo 15.419.510,06 

Pessoal Inativo e Pensionista 404.569,03 

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização(art. 18, § 1º da 
LRF) (II) 

2.066.751,67 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) II 414.691,96 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 414.691,96 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL (III)¹ 

0,00 

Contribuições Patronais - Repasses Financeiros até Exercício 2006 0,00 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO 
LIMITE - TDP(IV) = (I-II+III)  

17.476.138,80 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)  38.242.620,12 

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO 
DO LIMITE - TDP sobre a RCL (IV / V)*100  

45,70 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  - <%> 20.651.014,86 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 LRF) <% > 19.618.464,12 

  
¹ Valores referentes à movimentação financeira concedida ao RPPS 
relativos à contribuição patronal. 
FONTE: 
Nota: 
  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA - PODER EXECUTIVO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO a DEZEMBRO/2012 LRF Cidadão 9.26 - 23/01/13 
  
LRF, art. 55, inciso I, alínea "b" - Anexo II 

ESPECIFICAÇÃO 
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO 
DE 

Até o 1º 
Quadrimestre 

Até o 2º 
Quadrimestre 

Até o 3º 
Quadrimestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA -
DC (I) 

325.850,98 209.046,84 116.701,31 46.487,18 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Contratual 190.699,22 104.107,08 34.702,32 0,00 

Precatórios posteriores a 
5.5.2000(inclusive) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito 
inferiores a 12 meses 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Parcelamento de Dívidas 135.151,76 104.939,76 81.998,99 46.487,18 

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00 

De Contribuições Sociais 135.151,76 104.939,76 81.998,99 46.487,18 

Previdenciárias 135.151,76 104.939,76 0,00 46.487,18 

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 81.998,99 0,00 

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 

Provisões de PPPs 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (II)¹ 13.944.359,37 18.085.555,11 17.829.253,04 3.651.287,24 

Ativo Disponível 13.945.869,37 18.085.555,11 17.829.253,04 3.773.722,45 

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) Restos a Pagar Processados 1.510,00 0,00 0,00 122.435,21 

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA 
(DCL) (III) = (I-II)  

0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA - RCL  

32.097.798,24 34.453.675,03 36.829.004,77 38.242.620,12 

% da DC sobre a RCL [(I) / 
RCL]  

1,02 0,61 0,32 0,12 

% da DCL sobre a RCL 
[(III) / RCL]  

0,00 0,00 0,00 0,00 

% LIMITE DEFINIDO POR 
RESOLUÇÃO 
DO SENADO FEDERAL - 
<%>  

120,00 120,00 120,00 120,00 

  
FONTE: 
Nota: 
  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA - PODER EXECUTIVO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E 
CONTRAGARANTIAS DE VALORES  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 2012 
LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º - Anexo III 

GARANTIAS 
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 

Até o 1º 
Quadrimestre 

Até o 2º 
Quadrimestre 

Até o 3º 
Quadrimestre 

EXTERNAS(I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aval em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Garantias 0,00 0,00 0,00 0,00 

INTERNAS(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aval em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Garantias 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (I+II)  0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA - RCL  

32.097.798,24 34.453.675,03 36.829.004,77 38.242.620,12 

% do TOTAL DAS 
GARANTIAS sobre a RCL 

0,00 0,00 0,00 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR 
RESOLUÇÃO 
DO SENADO FEDERAL %  

22,00 22,00 22,00 22,00 

CONTRAGARANTIAS 
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 

Até o 1º 
Quadrimestre 

Até o 2º 
Quadrimestre 

Até o 3º 
Quadrimestre 

EXTERNAS(I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aval em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Garantias 0,00 0,00 0,00 0,00 

INTERNAS(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aval em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Garantias 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (I+II)  0,00 0,00 0,00 0,00 

  
FONTE: 
Nota: 
  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2012 LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c" - Anexo IV 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
OPERAÇÕES 
REALIZADAS 

Até o Quadrimestre 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 

Externas 0,00 

Títulos Públicos 0,00 

Contratos de Empréstimos 0,00 

Financiamentos 0,00 

Internas 0,00 

Títulos Públicos 0,00 

Contratos de Empréstimos 0,00 

Financiamentos 0,00 

POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA (II) 0,00 

TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I + II) 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 0,00 

% DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS SOBRE A 
RCL 

0,00 

% DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 
SOBRE A RCL 

0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

16,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 

7,00 

  
FONTE: 
Nota: 
  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA - PODER EXECUTIVO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO a DEZEMBRO/2012 
LRF Cidadão 9.26 - 23/01/13 
  
LRF, art. 55, inciso III, alínea "a" - Anexo V 

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA  3.773.722,45 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  0,00 

Caixa 0,00 Depósitos 0,00 

Bancos 3.398.314,12 Restos a Pagar Processados 0,00 

Conta Movimento 102.271,08 Do Exercício 0,00 

Contas Vinculada 3.296.043,04 De Exercícios Anteriores 0,00 

Aplicações Financeiras 375.408,33 Outras Obrigações Financeiras 0,00 

Outras Disponibilidades Financeiras 0,00     

SUBTOTAL  3.773.722,45 SUBTOTAL  0,00 

INSUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (I) 

- 

SUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 
(II) 

3.773.722,45 

TOTAL  3.773.722,45 TOTAL  3.773.722,45 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS(III)  8.891.885,30 

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (IV) = (II - III)  

- 

REGIME PREVIDENCIÁRIO  

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA  0,00 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  0,00 

Caixa 0,00 Depósitos 0,00 

Bancos 0,00 Restos a Pagar Processados 0,00 

Conta Movimento 0,00 Do Exercício 0,00 

Contas Vinculada 0,00 De Exercícios Anteriores 0,00 

Aplicações Financeiras 0,00 Outras Obrigações Financeiras 0,00 

Outras Disponibilidades Financeiras 0,00     

INSUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (V) 

0,00 

SUFICIÊNCIA ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (VI) 

0,00 

TOTAL  0,00 TOTAL  0,00 

INSCRIÇÃO EM REST OS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO(VII)  

0,00 

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (VIII) = (VI - VII)  

0,00 

  
FONTE: 
Nota: 
  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA - PODER EXECUTIVO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO a DEZEMBRO/2012 LRF Cidadão 9.26 - 23/01/13 
  
LRF, art. 55, inciso III, alínea "b" - Anexo VI   

ÓRGÃO 

RESTOS A PAGAR   

Processados 
Suficiêcia antes 
da Inscrição em 
Restos a Pagar 

Não 
Processados 

Não Processados   

Inscritos 
Inscritos 

Não 
Inscritos 

por 
Insuficiência 
Financeira 

  

Exercícios 
Anteriores 

Do 
Exercício 

  

Do 
Exercício 

  

ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA  

118.931,70 2.803.423,73 3.773.722,45 8.891.885,30 0,00   

ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA  

3.503,51 5.292,80 0,00 0,00 0,00   

TOTAL  122.435,21 2.808.716,53 3.773.722,45 8.891.885,30 0,00   

  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA - PODER EXECUTIVO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO a DEZEMBRO/2012 
LRF Cidadão 9.26 - 23/01/13 
  
LRF, art. 55, inciso III, alínea "b" - Anexo VI 

DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS 

RESTOS A PAGAR 

Processados 
Suficiêcia antes 
da Inscrição em 
Restos a Pagar 

Não 
Processados 

Não Processados 

Inscritos Inscritos Não 
Inscritos 

por 
Insuficiência 
Financeira 

Exercícios 
Anteriores 

Do 
Exercício 

Do 
Exercício 

Amortização da Dívida 0,00 0,00   0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00   0,00 0,00 

Investimentos 1.634.737,37 1.812.564,85   8.855.973,73 0,00 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00   0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 1.845.160,23 917.941,07   35.911,57 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 415.079,02 72.917,81   0,00 0,00 

TOTAL  3.894.976,62 2.803.423,73 3.773.722,45 8.891.885,30 0,00 

 
Publicado por: 
Lilian Giacobbo 

Código Identificador:5FB7FCCF 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES  

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 008/2013 
 

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo 
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 
de Barra do Bugres – BARRA-PREVI, e dá outras 
providências. 

  
JÚLIO CESAR FLORINDO , Prefeito Municipal de Barra do 
Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal, e; 

  
Considerando o disposto no § 8º do art. 40 da Constituição Federal 
com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003. 
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Considerando o disposto no § 12 do art. 40 da Constituição Federal 
com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/1998; 

  
Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.° 15, 
de 10 de janeiro de 2013; 
  
DECRETA:  
  
Art. 1º Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Barra do Bugres – BARRA-PREVI, 
concedidos ou que tenham cumpridos todos os requisitos para 
obtenção com base na legislação vigente a partir de 01.01.2004 serão 
reajustados, de acordo com o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, em 1o de janeiro de 2013, em 6,20% (seis 
inteiros e vinte décimos por cento). 
§ 1º Para os benefícios concedidos pelo BARRA-PREVI a partir de 1º 
de fevereiro de 2012 até 31 de dezembro de 2012, o reajuste nos 
termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no 
anexo deste Decreto. 
  
§ 2º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à 
elevação do salário mínimo para R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito 
reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação 
do reajuste de que trata o caput e o § 1°. 
  
Art. 2º Para os benefícios concedidos pelo BARRA-PREVI anterior a 
data estabelecida no caput do artigo anterior e com base na regra de 
transição prevista no art. 8° da Emenda Constitucional n.° 20/1998, 
art. 6° da Emenda Constitucional n.° 41/2003 e art. 3° da Emenda 
Constitucional n.° 47/2005, o reajuste dar-se-á de acordo com a regra 
aplicável a cada caso. 
  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Barra do Bugres – MT, 07 de janeiro de 2013. 

  
JÚLIO CÉSAR FLORINDO 
Prefeito Municipal 
  
Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra 

  
JOSÉ CARLOS SALES 
Sec. Mun. Adm. e Finanças 

  
ANEXO I  
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE 
ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO  
  

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO  REAJUSTE (%)  

Até Janeiro de 2012 6,20 

em fevereiro de 2012 5,66 

em março de 2012 5,25 

em abril de 2012 5,06 

em maio de 2012 4,39 

em junho de 2012 3,82 

em julho de 2012 3,55 

em agosto de 2012 3,11 

em setembro de 2012 2,65 

em outubro de 2012 2,00 

em novembro de 2012 1,28 

em dezembro de 2012 0,74 

 
Publicado por: 

Edirlei Soares da Costa 
Código Identificador:F8E95386 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 009/2013 
 

“Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1o de janeiro 
de 2013, e dá outras providências.” 

  
JULIO CESAR FLORINDO , Prefeito Municipal de Barra do 
Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei. 

Considerando o disposto no inciso VII do artigo 7º da Constituição 
Federal; 
Considerando o disposto no Decreto n.º 7.872, de 26 de dezembro de 
2012; 
Considerando a Portaria Interministerial MPS/MF n.º 15, de 10 de 
janeiro de 2013, edita o seguinte. 
DECRETA : 
Art. 1°.  A partir de 1o de janeiro de 2013, o valor do salário mínimo 
no âmbito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Barra do Bugres será de R$ 678,00 
(seiscentos e setenta e oito reais). 
Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do 
salário mínimo corresponderá a R$ 22,60 (vinte e dois reais e sessenta 
centavos) e o seu valor horário a R$ 3,08 (três reais e oito centavos). 
Art. 2°. A partir de 1º de janeiro de 2013, não terão valor inferior a 
R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), os benefícios 
correspondentes a aposentadorias, auxílio doença, salário 
maternidade, auxílio reclusão (valor global) e pensão por morte (valor 
global) pagos pela BARRA – PREVI. 
Art. 3°. A partir de 1º de janeiro de 2013, o valor da cota do salário-
família por filho ou equiparado de qualquer condição, até quatorze 
anos de idade ou inválido de qualquer idade é de: 
I - R$ 33,16 (trinta e três reais e dezesseis centavos) para o segurado 
com a remuneração mensal não superior a R$ 646,55 (seiscentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos). 
II - R$ 23,36 (vinte e três reais e trinta e seis centavos) para o 
segurado com remuneração mensal superior a R$ 646,55 (seiscentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) e igual ou inferior a 
R$ 971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos). 
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se remuneração 
mensal do segurado o valor total das espécies remuneratórias por ele 
percebidas, ainda que resultante da soma das remunerações dos cargos 
acumuláveis. 
Art.4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Barra do Bugres – MT, 07 de janeiro de 2013. 
  
JULIO CESAR FLORINDO 
Prefeito Municipal 
  
Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra 
  
JOSÉ CARLOS SALES 
Sec. Mun. Adm. e Finanças  

Publicado por: 
Edirlei Soares da Costa 

Código Identificador:3FC0C166 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N.º 1.480/2013 

 
LEI N.º 1.480/2013, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal de Brasnorte, a 
celebrar contratação de prestadores de serviços, para 
atender a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 
dá outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

  
ARTIGO 1º  - Fica o Poder Executivo de Brasnorte, autorizado a 
contratar por tempo determinado, através de Processo Seletivo 
Simplificado, para prestação de serviço, os cargos abaixo 
relacionados, para atender a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, durante o período letivo. 
  

VAGAS CARGO 
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71 Professor 
15 Apoio Administrativo Educacional  
12 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil  
03 Agente de Transporte Escolar - terrestre 
01  Agente de Transporte Escolar - fluvial 

  
ARTIGO 2º  - Os contratos a serem firmados para preencherem os 
cargos acima descritos, terão vigência de até 12 (doze) meses. 
  
ARTIGO 3º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT, aos vinte e três 
dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e treze.  
  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:DDD288B4 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N.º 1.481/2013 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal de Brasnorte, a 
Firmar Contrato de Comodato aos fins que se destina e 
dá outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, FAZ SABER que Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
  
ARTIGO 1º  - Fica o Poder Executivo de Brasnorte, autorizado a 
firmar contrato de comodato de terreno rural em área de até 20 
hectares para a produção de mudas com a finalidade de fomentar a 
multiplicação de produção agropecuária do município. 
  
ARTIGO 2º  - As despesas decorrentes da participação para a 
realização de comodato, incluem manutenção, limpeza e construção 
de benfeitorias necessárias, e somente para a implantação dos 
programas de fomento a agropecuária à conta das dotações 
orçamentárias existentes na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Agrário e Meio Ambiente. 
  
ARTIGO 3 º- As despesas para a produção das mudas correrão a 
conta do comodatário podendo a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, participar ativamente 
com máquinas e implementos. 
  
ARTIGO 4 º- O prazo de comodato tem duração de um ano 
prorrogável por igual período. 
  
ARTIGO 5º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT, aos vinte e três 
dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e treze.  
  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:9442EFF4 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI N.º 1.482/2013 

 
LEI N.º 1.482/2013, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal de Brasnorte, a 
celebrar convênio com a APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Brasnorte, e dá outras 
providências. 

  

O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, FAZ SABER que Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
  
ARTIGO 1º  - Fica o Poder Executivo de Brasnorte, autorizado a 
celebrar convênio com a APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Brasnorte. 
  
ARTIGO 2º  - O convênio tem por objeto a liberação de recursos 
repassados via Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sob a 
forma de contribuição destinado a entidade de caráter assistencial, 
sem fins lucrativos, a título de apoio para promover melhorias no 
atendimento a crianças portadoras de necessidades especiais. 
  
ARTIGO 3º  - Fica a Prefeitura Municipal de Brasnorte autorizada a 
fazer o repasse do valor de R$70.145,85 (setenta mil cento e 
quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) em 05 (cinco) 
parcelas de R$14.029,17 (quatorze mil vinte e nove reais e 
dezessete centavos), sendo a primeira no ato da assinatura do 
convênio. 
  
ARTIGO 4º  - O convênio a ser firmado terá vigência até 30/06/2013, 
podendo ser prorrogado até o final do ano letivo. 
  
ARTIGO 5º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT, aos vinte e três 
dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e treze.  
  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:6FBFB584 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI Nº 1.483/2013 
 
LEI Nº 1.483/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Especial por Anulação, para manutenção do 
Centro de Reabilitação Integral Marcos Antônio da 
Silva, e dá outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr 
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

  
ARTIGO 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial por anulação e criar a Atividade – 
Manutenção do Centro de Reabilitação Integral Marcos Antônio da 
Silva no valor de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) 
destinados a atender as seguintes dotações orçamentárias não previstas 
no orçamento inicial de 2013, conforme discriminado abaixo: 
  
ÓRGÃO: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10. Saúde 

SUBFUNÇÃO: 302. Atenção Básica 

PROGRAMA: 0012. Atendimento integral a saúde. 

ATIVIDADE: 2.136. 
Manutenção do Centro de Reabilitação Integral Marcos Antônio da 
Silva. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.09.00.00 – Salário Família R$ 1.000,00 

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 190.000,00 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais R$ 41.000,00 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil R$ 1.000,00 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo R$ 5.000,00 

3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 30.000,00 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 3.000,00 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00 

      

  Total R$ 276.000,00 
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ARTIGO 2º  - O crédito aberto no artigo anterior, terá como fonte de 
recursos, a anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
  
ÓRGÃO: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE: 06.001. SECRETARIA DE SAUDE 

FUNÇÃO: 10. Saúde 

SUBFUNÇÃO: 301. Atenção Básica 

PROGRAMA: 0012. Atendimento integral a saúde. 

PROJETO: 1.168. Reforma do prédio da Secretaria da Saúde. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 10.900,00 

  
ÓRGÃO: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE: 06.001. SECRETARIA DE SAUDE 

FUNÇÃO: 10. Saúde 

SUBFUNÇÃO: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

PROGRAMA: 0012. Atendimento integral a saúde. 

ATIVIDADE: 1.135. Construção e Implantação de Centro de Reabilitação. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 12.900,00 

  
ÓRGÃO: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE: 06.001. SECRETARIA DE SAUDE 

FUNÇÃO: 10. Saúde 

SUBFUNÇÃO: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

PROGRAMA: 0012. Atendimento integral a saúde. 

ATIVIDADE: 1.137. Aquisição de ônibus para transporte de pacientes. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 9.900,00 

  
ÓRGÃO: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE: 06.001. SECRETARIA DE SAUDE 

FUNÇÃO: 10. Saúde 

SUBFUNÇÃO: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

PROGRAMA: 0012. Atendimento integral a saúde. 

ATIVIDADE: 2.038. Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de Saúde. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado R$ 72.300,00 

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 170.000,00 

  
  
Total 

  
R$ 

  
276.000,00 

  
Parágrafo Único – O referido Crédito tem amparo nos Artigos 41, 
Inciso II e 43, § 1º Inciso III, da Lei N.º 4.320/64. 
  
ARTIGO 3º  - O Poder Executivo fica autorizado a proceder à 
inclusão das despesas decorrentes da presente Lei, nos instrumentos 
de planejamento exigidos pela LRF (PPA, LDO e LOA). 
  
ARTIGO 4º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:B6A211F5 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI Nº 1.484/2013 

 
LEI Nº 1.484/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

  
Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito 
adicional suplementar proveniente de excesso de 
arrecadação para construção de Centro de 
Desenvolvimento Infantil, e dá outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr 
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

  
ARTIGO 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar proveniente de excesso de arrecadação, 
no valor de R$ 742.027,02 (setecentos e quarenta e dois mil vinte e 

sete reais e dois centavos) na seguinte dotação orçamentária, 
conforme descrição abaixo. 
  
ÓRGÃO: 05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

UNIDADE: 05.004. EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNÇÃO: 12. Educação 

SUBFUNÇÃO: 365. Educação Infantil 

PROGRAMA: 0007. 
Educação Infantil - Assistência Educacional a crianças de zero a 
seis anos. 

PROJETO: 1.161. Construção do Centro de Desenvolvimento Infantil. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 742.027,02 

  
Total R$ 742.027,02 

  
ARTIGO 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional 
Suplementar do artigo anterior, virão por ocasião de aumento da 
arrecadação, mais rendimentos de aplicação no mercado financeiro, 
oriundo do Convênio nº 700287/2011. 
Parágrafo Único - O referido crédito tem amparo nos Artigos, 41 
Inciso I e 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/64. 
ARTIGO 3º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 

  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:388948A8 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI Nº 1.485/2013 

 
LEI Nº 1.485/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Especial proveniente de excesso de 
arrecadação para Construção e Implantação de 
Academia da Saúde – Modalidade Ampliada, e dá 
outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr 
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
  
ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à abertura de Crédito Adicional Especial por excesso de 
arrecadação, no valor de R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro 
mil reais), destinados a atender a seguinte dotação orçamentária não 
prevista no orçamento inicial de 2013, conforme discriminado abaixo: 
  
ÓRGÃO: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE: 06.002. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10. Saúde 

SUBFUNÇÃO: 301. Atenção Básica 

PROGRAMA: 0012. Atendimento integral a saúde. 

PROJETO: 1.208. 
Construção e Implantação de Academia da Saúde – 
Modalidade Ampliada. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 154.000,00 

  
ARTIGO 2º - Os recursos oriundos do Ministério da Saúde para 
cobertura do Crédito Adicional Especial do artigo anterior, virão por 
ocasião de aumento da arrecadação, mais rendimentos de aplicação no 
mercado financeiro. 
Parágrafo Único – O referido crédito tem amparo nos Artigos, 41 
Inciso II e 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/64. 
ARTIGO 3º - O Poder Executivo fica autorizado a proceder à 
inclusão das despesas decorrentes da presente Lei, nos instrumentos 
de planejamento exigidos pela LRF (PPA, LDO e LOA). 
ARTIGO 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e treze. 
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PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:241A82B4 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI Nº 1.486/2013 

 
LEI Nº 1.486/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Especial proveniente de excesso de 
arrecadação para pavimentação asfáltica e drenagem de 
aguas pluviais de vias urbanas no município de 
Brasnorte-MT e dá outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr 
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
  
ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à abertura de Crédito Adicional Especial por excesso, no 
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado a atender a 
seguinte dotação orçamentária, não prevista no orçamento inicial de 
2013, conforme discriminado abaixo: 
  
ÓRGÃO: 04. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE: 04.002. URBANIZAÇÃO 

FUNÇÃO: 15. Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 452. Serviços Urbanos 

PROGRAMA: 0019. Urbanização de vias 

PROJETO: 1.199. 
Pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais de vias 
urbanas no Município de Brasnorte-MT. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.5.1.00.00 – Obras e Instalações R$ 500.000,00 

  
ARTIGO 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional 
Especial do artigo anterior, virão por ocasião de aumento da 
arrecadação, mais rendimentos de aplicação no mercado financeiro, 
oriundos do Contrato de Repasse nº. 0335109-86/2010 firmado com a 
União, por intermédio do Ministério das Cidades, representado pela 
Caixa Econômica Federal, e Estado de Mato Grosso. 
  
Parágrafo Único – O referido crédito tem amparo nos Artigos, 41 
Inciso II e 43, § 1º inciso II da Lei nº 4.320/64. 
  
ARTIGO 3º - O Poder Executivo fica autorizado a proceder à 
inclusão das despesas decorrentes da presente Lei, nos instrumentos 
de planejamento exigidos pela LRF (PPA, LDO e LOA). 
  
ARTIGO 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
PEDRO COELHO 
Prefeito  

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:D86E45D5 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI Nº 1.487/2013 

 
LEI Nº 1.487/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

  
Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito 
adicional suplementar proveniente de excesso de 
arrecadação para construção em alvenaria de Escola 
Municipal na Comunidade Paineira/Cerejal, e dá outras 
providências. 

  

O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr 
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

  
ARTIGO 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar proveniente de excesso de arrecadação, 
no valor de R$ 659.268,37 (seiscentos e cinquenta e nove mil 
duzentos e sessenta e oito reais e trinta e sete centavos), na seguinte 
dotação orçamentária, conforme descrição abaixo. 
  
ÓRGÃO: 05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

UNIDADE: 05.003. ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: 12. Educação 

SUBFUNÇÃO: 361. Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 0006. Ensino Fundamental de 1ª a 8ª Série. 

PROJETO: 1.022. 
Construção, ampliação e reforma da rede física da Educação 
Fundamental. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 659.268,37 

  
ARTIGO 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional 
Suplementar do artigo anterior, virão por ocasião de aumento da 
arrecadação, mais rendimentos de aplicação no mercado financeiro – 
oriundo do Convênio nº 700286/2011 – Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
Parágrafo Único – O referido crédito tem amparo nos Artigos, 41 
Inciso I e 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/64. 
ARTIGO 3º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 

  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:8C4B2505 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI Nº 1.488/2013 

 
LEI Nº 1.488/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Especial proveniente de excesso de 
arrecadação, e dá outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr 
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

  
ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
823.957,10 (oitocentos e vinte e três mil novecentos e cinquenta e 
sete reais e dez centavos), destinado a atender a seguinte dotação 
orçamentária não prevista no orçamento inicial de 2013, conforme 
discriminado abaixo: 
ÓRGÃO: 04. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE: 04.005. DAE – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

FUNÇÃO: 17. Saneamento 

SUBFUNÇÃO: 512. Saneamento Básico Urbano 

PROGRAMA: 0020. Obras urbanas e saneamento básico 

PROJETO: 1.189. Construção de sistema de abastecimento de água 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.5.1.00.00 – Obras e Instalações R$ 823.957,10 

  
ARTIGO 2º - Para cobrir os créditos abertos no artigo anterior serão 
utilizados os recursos de convênio e termo de compromisso firmado 
com a FUNASA, através dos recursos do PAC – Programa de 
Aceleração do Crescimento, conforme mencionados no artigo 43, § 
1°, II da Lei 4.320/64, os resultantes do excesso de arrecadação 
originários de fontes de recursos não previstas no orçamento inicial de 
2013 mais rendimento oriundo de aplicação no mercado financeiro. 



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          22 
 

ARTIGO 3º - O Poder Executivo fica autorizado a proceder à 
inclusão das despesas decorrentes da presente Lei, nos instrumentos 
de planejamento exigidos pela LRF (PPA, LDO e LOA). 
  
ARTIGO 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 

  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:3FA6A086 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI Nº 1.489/2013 
 
LEI Nº 1.489/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

  
Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito 
adicional suplementar proveniente de excesso de 
arrecadação e, dá outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr 
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

  
ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar proveniente de 
excesso de arrecadação, no valor de R$ 250.863,67 (duzentos e 
cinquenta mil oitocentos e sessenta e três reais e sessenta e sete 
centavos), destinados a atender a seguinte dotação orçamentária: 
  
ÓRGÃO: 05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

UNIDADE: 05.003. ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNÇÃO: 12. Educação 

SUBFUNÇÃO: 361. Ensino Fundamental 

PROGRAMA: 0006. Ensino Fundamental de 1ª a 8ª Série. 

PROJETO: 1.153. Construção de quadras de esportes em escolas municipais. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 250.863,67 

  
Total  R$ 250.863,67 

  
ARTIGO 2º  - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional 
Suplementar do artigo anterior, virão por ocasião de aumento da 
arrecadação, mais rendimentos de aplicação no mercado financeiro, 
oriundo do Termo de Compromisso PAC201505/2011. 
  
Parágrafo Único – O referido crédito tem amparo nos Artigos, 41 
Inciso I e 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/64. 
  
ARTIGO 3º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 

  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:B5A1D1D6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI Nº 1.490/2013 

 
LEI Nº 1.490/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

  
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar proveniente de excesso de 

arrecadação para Construção de Kits Sanitários e dá 
outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr 
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
  
ARTIGO 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar proveniente de excesso arrecadação 
no valor de R$ 282.109,31 (duzentos e oitenta e dois mil cento e 
nove reais e trinta e um centavos) destinados a atender a seguinte 
dotação orçamentária, conforme discriminado abaixo: 
  
ÓRGÃO: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE: 06.001. SECRETARIA DE SAUDE 

FUNÇÃO: 10. Saúde 

SUBFUNÇÃO: 301. Atenção Básica 

PROGRAMA: 0012. Atendimento integral a saúde. 

PROJETO: 1.035. Construção de kits sanitários. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 282.109,31 

  
ARTIGO 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional 
Suplementar do artigo anterior, virão por ocasião de aumento da 
arrecadação, mais rendimentos de aplicação no mercado financeiro, 
oriundos do Termo de Compromisso nº. TC/PAC – 0106/2011 
firmado com a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA. 
  
Parágrafo Único – O referido crédito tem amparo nos Artigos, 41 
Inciso I e 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/64. 
  
ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 

  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:BFFF147A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI Nº 1.490/2013 
 
LEI Nº 1.490/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

  
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar proveniente de excesso de 
arrecadação para Construção de Kits Sanitários e dá 
outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr 
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
  
ARTIGO 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar proveniente de excesso arrecadação 
no valor de R$ 282.109,31 (duzentos e oitenta e dois mil cento e 
nove reais e trinta e um centavos) destinados a atender a seguinte 
dotação orçamentária, conforme discriminado abaixo: 
  
ÓRGÃO: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE: 06.001. SECRETARIA DE SAUDE 

FUNÇÃO: 10. Saúde 

SUBFUNÇÃO: 301. Atenção Básica 

PROGRAMA: 0012. Atendimento integral a saúde. 

PROJETO: 1.035. Construção de kits sanitários. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 282.109,31 

  
Total R$ 282.109,31 
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ARTIGO 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional 
Suplementar do artigo anterior, virão por ocasião de aumento da 
arrecadação, mais rendimentos de aplicação no mercado financeiro, 
oriundos do Termo de Compromisso nº. TC/PAC – 0106/2011 
firmado com a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA. 
  
Parágrafo Único – O referido crédito tem amparo nos Artigos, 41 
Inciso I e 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/64. 
  
ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:D4D6449F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI Nº 1.491/2013 
 
LEI Nº 1.491/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar proveniente de excesso de 
arrecadação, e dá outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr 
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

  
ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar por excesso, no 
valor de R$ 242.313,77 (duzentos e quarenta e dois trezentos e 
treze reais e setenta e sete centavos), destinado a atender a seguinte 
dotação orçamentária, conforme discriminado abaixo: 
  
ÓRGÃO: 04. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE: 04.002. URBANIZAÇÃO 

FUNÇÃO: 15. Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451. Infra- Estrutura Urbana 

PROGRAMA: 0019. Urbanização de vias 

PROJETO: 1.051. Pavimentação de vias urbanas. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.5.1.00.00 – Obras e Instalações R$ 242.313,77 

  
ARTIGO 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional 
Suplementar do artigo anterior, virão por ocasião de aumento da 
arrecadação, mais rendimentos de aplicação no mercado financeiro, 
oriundos do Contrato de Repasse nº. 0324231-30/2010 firmado com a 
União, por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela 
Caixa Econômica Federal. 
  
Parágrafo Único - O referido crédito tem amparo nos Artigos, 41 
Inciso I e 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/64. 
  
ARTIGO 3º - O Poder Executivo fica autorizado a proceder à 
inclusão das despesas decorrentes da presente Lei, nos instrumentos 
de planejamento exigidos pela LRF (PPA, LDO e LOA). 
  
ARTIGO 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 

  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:665EB9F5 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI Nº 1.492/2013 

 
LEI Nº 1.492/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

  
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar proveniente de excesso de 
arrecadação, e dá outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr 
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
  
ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar por excesso, no 
valor de R$ 1.299.921,47 (hum milhão duzentos e noventa e nove 
mil novecentos e vinte e um reais e quarenta e sete centavos), 
destinado a atender a seguinte dotação orçamentária, conforme 
discriminado abaixo: 
  
ÓRGÃO: 04. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

UNIDADE: 04.002. URBANIZAÇÃO 

FUNÇÃO: 15. Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451. Infra- Estrutura Urbana 

PROGRAMA: 0019. Urbanização de vias 

PROJETO: 1.051. Pavimentação de vias urbanas. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.5.1.00.00 – Obras e Instalações R$ 1.299.921,47 

  
ARTIGO 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional 
Suplementar do artigo anterior, virão por ocasião de aumento da 
arrecadação, mais rendimentos de aplicação no mercado financeiro, 
oriundos do Contrato de Repasse nº. 0348624-95/2010 firmado com a 
União, por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela 
Caixa Econômica Federal. 
  
Parágrafo Único - O referido crédito tem amparo nos Artigos, 41 
Inciso I e 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/64. 
  
ARTIGO 3º - O Poder Executivo fica autorizado a proceder à 
inclusão das despesas decorrentes da presente Lei, nos instrumentos 
de planejamento exigidos pela LRF (PPA, LDO e LOA). 
  
ARTIGO 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:65D06366 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
LEI Nº 1.493/2013 

 
LEI Nº 1.493/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

  
Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito 
adicional suplementar proveniente de excesso de 
arrecadação para Construção do Centro de 
Desenvolvimento Infantil, e dá outras providências. 

  
O Sr. PEDRO COELHO, Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pôr 
Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

  
ARTIGO 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar proveniente de excesso de arrecadação, 
no valor de R$ 985.590,13 (novecentos e oitenta e cinco mil 
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quinhentos e noventa reais e treze centavos), na seguinte dotação 
orçamentária, conforme descrição abaixo. 
  
ÓRGÃO: 05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA. 
UNIDADE: 05.004. EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNÇÃO: 12. Educação 
SUBFUNÇÃO: 365. Educação Infantil 
PROGRAMA: 0007. Educação Infantil - Assistência Educacional a crianças de 

zero a seis anos. 
PROJETO: 1.161. Construção do Centro de Desenvolvimento Infantil. 

ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 985.590,13 

  
Total R$ 985.590,13 

  
ARTIGO 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional 
Suplementar do artigo anterior, virão por ocasião de aumento da 
arrecadação, mais rendimentos de aplicação no mercado financeiro, 
oriundo do Termo de Compromisso PAC201506/2011. 
  
Parágrafo Único - O referido crédito tem amparo nos Artigos, 41 
Inciso I e 43, § 1º, inciso II da Lei nº 4.320/64. 
  
ARTIGO 3º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte – MT, aos 23 (vinte e 
três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
PEDRO COELHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:841A048E 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 076/2011  

 
CONTRATADA: EXCELÊNCIA CONTABILIDADE E 
GESTÃO PÚBLICA LTDA  
OBJETO: Prestação de serviços de locação e ou concessão de 
direitos de uso de programa de computador. 
VIGÊNCIA: 29/04/2013 
DATA: 31/12/2012 

Publicado por: 
Fabiani Aparecida Urnauer 

Código Identificador:0A0F0913 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº. 583 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
Dispõe sobre a prorrogação de contrato de pessoal por 
prazo determinado, para a Secretaria Municipal de 
Saúde, na forma que especifica. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE , no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei 
nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de 
fevereiro de 2011, e: 
  
CONSIDERANDO o disposto no Art. 37, Inciso IX, da Constituição 
Federal, Art. 96, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei 
Municipal nº. 1.931 de 15 de abril de 2005; 
  
CONSIDERANDO que os atendimentos oferecidos através das 
Unidades de Saúde não podem ser interrompidos, por se tratarem de 
serviços essenciais e prioritários; 
  
CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº. 
23566, de 20 de dezembro de 2012, da Secretaria Municipal de 
Administração, 

R E S O L V E M: 
  
Art. 1º Prorrogar o contrato, por prazo determinado, para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma da 
Lei e com vínculo previdenciário ao Regime Geral de Previdência 
Social – INSS e Regime Jurídico Estatutário – Lei Complementar nº. 
25, de 27/11/97, dos profissionais relacionados no Anexo Único deste 
Decreto, para exercerem as respectivas funções na Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 01.01.2013 à 31.01.2013. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
Prefeitura Municipal de Cáceres, 28 de dezembro de 2012. 
  
TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES 
Prefeito de Cáceres 
  
ARLEME JANISSARA DE OLIVEIRA ALCÂNTARA 
Secretária Municipal de Saúde 
  
Afixado em: 28.12.2012 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:B1F6918D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 058 DE 16 DE JANEIRO DE 2013. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE , no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro 
de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o 
Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, e: 
  
R E S O L V E: 
  
ART.1º Retificar o art. 1º das seguintes Portarias: 588 de 06.11.2012 
e 589 de 06.11.2012, conforme abaixo: 
  
Onde se lê: Art. 1º (...) Motorista 
Leia-se: Art. 1º (...) Auxiliar Administrativo 
  
ART.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 16 de janeiro de 2013. 
  
ARLEME JANISSARA DE OLIVEIRA ALCÂNTARA 
Secretária Municipal de Saúde 
  
Afixado em: 16.01.2013 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:09442FE7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 060 DE 16 DE JANEIRO DE 2013. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de 
dezembro de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 
2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, e: 
  
CONSIDERANDO o Artigo 101 da Lei Complementar nº. 025 de 27 
de novembro de 1997 e o Artigo 40 da Lei Complementar nº. 48, de 
05 de setembro de 2003; 
  
CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº. 
465, de 07 de janeiro de 2013, da Secretaria Municipal de 
Administração, 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º  Conceder ao servidor JORGE HENRIQUE DA SILVA 
CARVALHO – Assistente Administrativo, lotado na Secretaria 
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Municipal de Ação Social, 03 (três) meses de Licença-Prêmio, a 
partir de 06 de fevereiro de 2013. 
  
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 16 de janeiro de 2013. 
  
LUIS CARNEIRO JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
  
Afixado em:16.01.2013. 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:B463AFD4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 061 DE 16 DE JANEIRO DE 2013. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE , no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro 
de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o 
Decreto nº 098, de 24 de fevereiro de 2011, e: 
  
CONSIDERANDO o que consta no Processo sob o Protocolo Geral nº 
23370, de 18.12.2012, da Secretaria Municipal de Administração, 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º  Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de 
Sindicância Administrativa, designada pela Portaria nº 070, de 
23.02.2012, 337, de 14.08.2012 e 478, de 17.09.2012, do processo 
acima mencionado e documentos que o instruem, a fim de apurar os 
fatos narrados no mesmo. 
  
Art.2º  A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a 
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30 
(trinta) dias. 
  
Parágrafo Único. Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão deve 
consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a ser 
adotado. 
  
Art.3º  Caso o prazo acima citado não seja suficiente, a Comissão 
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de 
Administração, que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por 
mais 30 (trinta) dias, a contar do vencimento. 
  
Art.4º  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 16 de janeiro de 2013. 
  
ARLEME JANISSARA DE OLIVEIRA ALCÂNTARA 
Secretária Municipal de Saúde 
  
Afixado em: 16.01.2013 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:905DD3BB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 062 DE 16 DE JANEIRO DE 2013. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de 
dezembro de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 
2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, e: 
  
CONSIDERANDO o Artigo 101 da Lei Complementar nº. 025 de 27 
de novembro de 1997 e o Artigo 40 da Lei Complementar nº. 48, de 
05 de setembro de 2003; 
  

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº. 
1008, de 10 de janeiro de 2013, da Secretaria Municipal de 
Administração, 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º  Conceder ao servidor ODILSON BATISTA REDEZ – 
Guarda, lotado na Secretaria Municipal de Ação Social, 03 (três) 
meses de Licença-Prêmio, a partir de 09 de fevereiro de 2013. 
  
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 16 de janeiro de 2013. 
  
LUIS CARNEIRO JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
Afixado em:16.01.2013 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:963CA454 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº. 063 DE 16 DE JANEIRO DE 2013. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 
  
CONSIDERANDO o que consta no Processo sob o Protocolo Geral nº 
1100, de 11.01.2013, da Secretaria Municipal de Administração, 
  
R E S O L V E: 
  
ART. 1º Designar o servidor ELISEU LUCAS MONTEIRO  – 
Técnico em Contabilidade, para exercer a função de Chefe da Divisão 
Contábil da Controladoria Municipal/Gabinete do Prefeito, Município 
de Cáceres, Estado de Mato Grosso, com efeitos a partir de 03 de 
janeiro de 2013. 
  
ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 16 de janeiro de 2013. 
  
FRANCIS MARIS CRUZ 
Prefeito de Cáceres 

  
Afixado em: 16.01.13 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:677D76A8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 064 DE 16 DE JANEIRO DE 2013. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro 
de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o 
Decreto nº 098, de 24 de fevereiro de 2011, e: 
  
CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº 
1253, de 14 de janeiro de 2013, da Secretaria Municipal de 
Administração, 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º  Exonerar o servidor FRANCILEY PAULA DE CASTRO , da 
função de Chefe da Divisão de Supervisão e Transporte Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 08 de 
janeiro de 2013. 
  
Art.2º  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
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Prefeitura Municipal de Cáceres, 16 de janeiro de 2013. 
  
NELCI ELIETE LONGHI  
Secretária Municipal de Educação 
  
Afixado em: 16.01.2013 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:F692A96A 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº. 065 DE 16 DE JANEIRO DE 2013. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro 
de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o 
Decreto nº 098, de 24 de fevereiro de 2011, e: 
  
CONSIDERANDO o que consta no Processo sob o Protocolo Geral nº 
1279, de 14.01.2013, da Secretaria Municipal de Administração, 
  
R E S O L V E: 
  
ART. 1º Designar o servidor JOEL DA SILVA BENEVIDES  – 
Motorista, para exercer a função de Chefe da Divisão de Supervisão e 
Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso, com efeitos a partir de 
14 de janeiro de 2013. 
  
ART. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 16 de janeiro de 2013. 
  
NELCI ELIETE LONGHI  
Secretária Municipal de Educação 
  
Afixado em: 16.01.13 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:7EDB8311 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº. 067 DE 21 DE JANEIRO DE 2013. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de 
dezembro de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 
2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, e: 
  
CONSIDERANDO o artigo 37, da Lei Complementar nº. 047, de 29 
de setembro de 2003; 
  
CONSIDERANDO o que consta no processo sob os seguintes 
Protocolos: 3480, de 18.12.2012, da Secretaria Municipal de 
Educação e 23468, de 18 de dezembro de 2012, da Secretaria 
Municipal de Administração, 
  
RESOLVE: 
  
Art.1º  Afastar a pedido, do cargo de Professor Licenciado em 
Pedagogia – 30 horas, o servidor PEDRO JOSÉ DE LARA, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 04 (quatro) 
anos, correspondente de 20.02.2013 a 19.02.2017, com ônus para esta 
Administração Pública Municipal, para Qualificação Profissional. 
  
Art.2º Para todos os efeitos legais, durante o período de afastamento 
será contado o tempo de serviço. 
  
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de janeiro de 2013. 
  

LUIS CARNEIRO JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
  
Afixado em:21.01.2013. 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:C3B0D8FB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 055 DE 07 DE JANEIRO DE 2013. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e: 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 97, de 18 de julho de 
2012, que dispõe sobre normatizações relativas à gestão de cargos em 
comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Remanejar a Coordenação Comercial da SAEC da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos para a Secretaria Municipal 
de Administração. 
  
Art. 2º Alterar a nomenclatura da Coordenação Comercial da SAEC 
para Coordenação de Licitação. 
  
Parágrafo Único. As atribuições da Coordenação de Licitação estão 
descritas no Anexo I, sendo parte integrante deste Decreto. 
  
Art. 3º Alterar a nomenclatura da Coordenação de Materiais, 
Patrimônio e Licitação para Coordenação de Materiais, Patrimônio e 
Almoxarifado. 
  
Parágrafo Único. As atribuições da Coordenação de Materiais, 
Patrimônio e Almoxarifado estão descritas no Anexo II, sendo parte 
integrante deste Decreto. 
  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 07 de janeiro de 2013. 
  
FRANCIS MARIS CRUZ 
Prefeito de Cáceres 
Afixado em: 07.01.13 
  
ANEXO I  
DECRETO Nº 055, DE 07 DE JANEIRO DE 2013 
  
ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO: 
  
- Supervisionar as atividades das Divisões de Licitação, que são 
diretamente subordinadas ao Coordenador; 
- Supervisionar todas as medidas administrativas necessárias à 
aquisição e alienação de bens patrimoniais imobiliários; 
- Orientar aos órgãos da Prefeitura quanto a maneira de formular 
requisição de material; 
- Supervisionar todos os processos de Licitações, Concorrência 
Pública e outros para homologação do Prefeito; 
- Propor a alienação do material permanente considerado 
antieconômico; 
- Coordenar a Divisão de Avaliação e Revisão de Processos 
Licitatórios na forma de instruções específicas, concorrências, 
tomadas de preços e convite para aquisição de material para os 
serviços e obras da Prefeitura; 
- Supervisionar a divulgação de editais e distribuição de convites; 
- Supervisionar todos os trabalhos executados pela Divisão de 
Avaliação e Revisão de Processos Licitatórios; 
Executar quaisquer outras atividades que pelas características se 
enquadrem na sua competência. 
  
ANEXO II  
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DECRETO Nº 055, DE 07 DE JANEIRO DE 2013 
  
ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO DE MATERIAIS, 
PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO: 
  
- Supervisionar as atividades das Divisões pertinentes a Coordenação 
de Materiais, Patrimônio e Almoxarifado; 
- Supervisionar todos os pedidos de aquisição de material pelas 
diversas unidades da Prefeitura; 
- Supervisionar todos os trabalhos executados pela Divisão de 
Material e Almoxarifado; 
- Fiscalizar a existência de material tombado nas unidades 
depositárias; 
- Supervisionar todos os tombamentos e cadastramento do material 
permanente da Prefeitura; 
- Inventariar o material estocado; 
- Supervisionar todos os trabalhos executados pela Divisão de 
Patrimônio; 
- Proceder diretamente ou através de terceiros a recuperação e 
manutenção dos móveis, máquinas e utensílios pertencentes a 
Prefeitura; 
- Providenciar a carga, aos órgãos da Prefeitura, do material 
permanente, material de consumo, móveis, utensílios e ou veículos, 
etc..., distribuídos ao mesmo tempo, bem como a conferência da carga 
respectiva, durante o mês de dezembro de cada ano, e toda vez que se 
verificar mudanças nas chefias dos órgãos responsáveis pelos 
materiais; 
- Determinar as providências para apuração dos desvios e faltas de 
materiais eventualmente verificados; 
- Executar quaisquer outras atividades que pelas características se 
enquadrem na sua competência. 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:7CED0AD8 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº. 057 DE 07 DE JANEIRO DE 2013. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e: 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 97, de 18 de julho de 
2012, que dispõe sobre normatizações relativas à gestão de cargos em 
comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Remanejar a função de Diretor de Educação e Projetos 
Especiais da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria 
Municipal de Administração. 
  
Art. 2º Alterar a nomenclatura de Diretor de Educação e Projetos 
Especiais para Divisão de Apoio à Tecnologia da Informação. 
  
Parágrafo Único. As atribuições da Divisão de Apoio à Tecnologia 
da Informação estão descritas no Anexo Único, sendo parte integrante 
deste Decreto. 
  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 07 de janeiro de 2013. 
  
FRANCIS MARIS CRUZ 
Prefeito de Cáceres 
  
Afixado em: 07.01.13 
  
ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 057, DE 07 DE JANEIRO 
DE 2013 
  
ATRIBUIÇÕES DA DIVISÃO DE APOIO À TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO  

1. Elaborar programas de computador, conforme definição do analista 
de informática; 
2. Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários 
nas especificações e comandos necessários para sua utilização; 
3. Organizar e controlar os materiais necessários para a execução das 
tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, 
suprimentos, bibliografias etc; 
4. Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, 
mantendo ativa toda a malha de dispositivos conectados; 
5. Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas 
necessárias; 
6. Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de 
informática, sobre qualquer falha ocorrida; 
7. Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos 
equipamentos que opera; 
8. Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom 
funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e 
instalação de módulos, partes e componentes; 
9. Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos 
equipamentos em sua área de atuação; 
10.Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e 
acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou 
monitoramento do funcionamento de redes de computadores. 
11. Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
12. Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos. 
13. Ministrar treinamento em área de seu conhecimento. 
14. Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, 
dos programas, das redes de computadores e dos sistemas 
operacionais. 
15.Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária 
para a operação e manutenção das redes de computadores. 
16.Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função. 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:09B1C4A8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 065 DE 15 DE JANEIRO DE 2013. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e: 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 97, de 18 de julho de 
2012, que dispõe sobre normatizações relativas à gestão de cargos em 
comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Executivo; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Remanejar a Coordenação de Controle de Convênios e 
Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças para o 
Gabinete do Prefeito/Controladoria. 
  
Art. 2º Alterar a nomenclatura da Coordenação de Controle de 
Convênios e Prestação de Contas para Coordenação de Controle 
Interno Municipal.  
  
Parágrafo Único. As atribuições da Coordenação de Controle Interno 
Municipal estão descritas no Anexo Único, sendo parte integrante 
deste Decreto. 
  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de janeiro de 2013. 
  
FRANCIS MARIS CRUZ 
Prefeito de Cáceres 
  
Afixado em: 15.01.13 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:97295B50 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº. 066 DE 15 DE JANEIRO DE 2013. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 
  
CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº. 
1488, de 15 de janeiro de 2013, da Secretaria Municipal de 
Administração, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º Nomear a senhora DONATILA VILABARDE PINHEIRO 
BACCA – Técnica em Contabilidade, para exercer o cargo em 
Comissão de Coordenadora de Controle Interno Municipal do 
Gabinete do Prefeito/Controladoria, Município de Cáceres, Estado de 
Mato Grosso, a partir desta data. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de janeiro de 2013. 
  
FRANCIS MARIS CRUZ 
Prefeito de Cáceres 
  
Afixado em: 15.01.2013 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:4EF27BCB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 068 DE 15 DE JANEIRO DE 2013. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e o SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, 
alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº 
098, de 24 de fevereiro de 2011; 
  
CONSIDERANDO o item 9.4 do Edital nº 001/2008 do Concurso 
Público Municipal 001/2008; 
  
R E S O L V E M:  
  
Art. 1º Declarar desistente e eliminado do Concurso Público de 
Provas e Títulos, homologado pelo Decreto nº 460, de 04 de julho de 
2008, o senhor ALMIR MIRANDA E FARIA , nomeado “sub 
júdice” através do Decreto nº 549, de 12 de dezembro de 2012, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. 
  
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de janeiro de 2013. 
  
FRANCIS MARIS CRUZ 
Prefeito de Cáceres 
  
LUIS CARNEIRO JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
  
Afixado em: 15.01.13 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:74CC93CE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 069 DE 17 DE JANEIRO DE 2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal e o SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei nº 2.218, de 22 de dezembro de 2009, 
alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 
098, de 24 de fevereiro de 2011, e: 
  
CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº. 
1159, de 11 de janeiro de 2013, da Secretaria Municipal de 
Administração, 
  
RESOLVEM : 
  
Art. 1º Exonerar a pedido, a senhora VANESSA OLIVEIRA PAES , 
do cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 
efeitos a partir de 09 de janeiro de 2013. 
  
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de janeiro de 2013. 
  
FRANCIS MARIS CRUZ 
Prefeito de Cáceres 
  
LUIS CARNEIRO JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 
  
Afixado em: 17.01.13 

Publicado por: 
Regina Ramos dos Santos 

Código Identificador:2189746B 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONVOCAÇÃO DA 2ª COLOCADA - PROCESSO Nº 170/2010 

– CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2010 
 
Órgão: Prefeitura de Cáceres - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos 
  
Objeto: Contratação de empresa especializada, visando a execução de 
obras de drenagem subterrânea e pavimentação asfáltica tipo 
tratamento superficial - TSD - em diversas ruas do Bairro Cavalhada, 
Bairro Maracanãzinho e na Avenida Humberto da Costa Garcia do 
Bairro Rodeio, no município de Cáceres - MT 
  
Convocação: Considerando a rescisão unilateral do Contrato firmado 
com a empresa CONTATO Engenharia e Construções Ltda 
vencedora no certame licitatório, a qual foi considerada inidônea para 
licitar e contratar com a administração Pública, diante dessa situação a 
administração convoca a empresa ENGEMAT Incorporações e 
Construções Ltda, classificada em 2° lugar para querendo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação, manifestar interesse 
em dar continuidade ao objeto licitado em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
  
Prefeitura de Cáceres-MT, 23 de janeiro de 2013. 
  
VÂNIA REGINA SILVA COSTALDI 
Coordenadora Municipal de Licitação 

Publicado por: 
Enoque Ramos Duarte 

Código Identificador:B67FB8AA 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO EXECUTIVO Nº. 012, DE 22 DE JANEIRO DE 2013. 
 

Dispõe sobre o reajuste da tarifa dos serviços de 
Abastecimento de água e taxa de Coleta de Lixo e dá 
outras providências. 
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MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do 
Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
Considerando os arts. 227 e 276, da Lei Complementar nº 020, de 29 
de dezembro de 2008, que dispõe sobre o Código Tributário do 
Município de Campo Novo do Parecis – MT, e dá outras 
providências, 
Considerando a variação da Unidade Fiscal de Campo Novo do 
Parecis nos períodos de 2011 a 2013, resultando na apuração de 
12,72%, 
  
DECRETA 

  
Art.1º  O reajuste da tarifa dos serviços de Abastecimento de Água e 
da taxa de coleta de lixo do município de Campo Novo do Parecis 
será regido pelas normas do presente decreto. 

  
Art.2º Os valores nas diversas categorias de consumo dos serviços de 
abastecimento de água no município de Campo Novo do Parecis, 
atualizado pelo período de 03/03/2011 a 03/12/2012, em 12,72% 
(doze inteiros vírgula setenta e dois décimos de por cento), passam a 
vigorar conforme disposição abaixo: 
  

Categoria Residencial Categoria Comercial 
Faixas de Consumo m³ Valor R$ Faixas de Consumo m³ Valor R$ 

0-10 0,98 0-10 1,72 

11-20 1,18 11-20 1,89 

21-30 1,43 21-30 2,10 

31-40 1,74 31-40 2,32 

Acima de 41 2,10 Acima de 41 2,50 

  
Categoria Industrial Categoria Pública 

Faixas de Consumo m³ Valor R$ Faixas de Consumo m³ Valor R$ 

0-10 2,41 0-10 2,34 

11-30 2,89 11-20 2,81 

31-50 3,52 21-30 3,39 

51-75 4,22 31-50 4,06 

Acima de 76 5,05 Acima de 51 4,87 

  
Categoria Comercial Subsidiada 

Faixas de Consumo m³ Valor R$ 

0-10 0,69 

11-20 0,76 

21-30 0,85 

31-40 0,92 

Acima de 41 1,00 

  
Art. 3º Os valores das infrações e multas dos serviços de 
abastecimento de água de Campo Novo do Parecis passam a vigorar 
conforme disposição abaixo: 
  

Nº Tipo de Infração Valor a Pagar 
1 Violação do lacre de corte R$ 85,00 

2 
Violação, retirada, inversão ou danificação do 
hidrômetro ou limitador de consumo. 

  
R$ 169,00 

3 
* Ligação de qualquer modo nas instalações de serviço 
público de água e/ou intervenção do ramal predial 

  
R$ 113,00 

4 

* Ligação clandestina 
*Derivação de uma instalação predial antecedendo ao 
hidrômetro. 
* Ligação clandestina quando fornecimento de água 
consumidor estiver suspenso. 

  
R$ 225,00 

5 
* Dispositivo qualquer que impeça e/ou danifique a 
execução da leitura. 

  
R$ 85,00 

  
Art. 4º Os valores de mão de obra dos serviços para ligação de água e 
sua manutenção do sistema de abastecimento de água de Campo Novo 
do Parecis passam a vigorar conforme disposição abaixo: 
  
1 – Ligação de ¹/2” ou ³/4”. 
  

ITENS VALOR  

1.1 – Ligação na calçada R$ 23,00 

1.2 – Ligação em rua não pavimentada R$ 34,00 

1.3 – Ligação em rua pavimentada R$ 68,00 

  
2 - Aferição de Hidrômetro. 
  

ITENS VALOR  

2.1 – Vazão até 7m³ R$ 14,00 

2.2 – Vazão até 10m³ R$ 17,00 

2.3 – Vazão = ou > a 20m³ R$ 23,00 

3 – Cadastro de Usuário. 
  

ITENS VALOR  

3.1 – Emissão de 2ª via p/ conta p/ mês R$ 3,40 

3.2 – Emissão de aviso de débito R$ 2,25 

3.3 – Certidão de débito R$ 2,25 

  
4 - Religação por solicitação do consumidor quando está 
suprimida. 
  

ITENS De VALOR 

4.1 – No cavalete R$ 23,00 

4.2 – No ramal R$ 45,00 

4.3 – Na rede R$ 68,00 

  
5 – Venda de Água. 
  

ITENS VALOR  

5.1 – Sem transporte por m³ R$ 11,30 

  
6 - Pesquisa de Vazamento. 
  

ITENS VALOR  

6.1 – Para categoria residencial R$ 56,00 

6.2 – Para as demais categorias R$ 68,00 

  
Art. 5º. A taxa de coleta de lixo será cobrada nas seguintes categorias: 
I – Categoria Residencial – R$ 5,04 ao mês; 
II – Categoria Comercial/Industrial: R$ 11,64 ao mês. 
  
Art. 6º. Juros e mora após vencimento da conta haverá incidência de 
0,5% ao mês. 
  
Art. 7º. Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na aplicação deste 
regulamento serão resolvidos pela diretoria do DAP, por analogia e os 
princípios de direito. 
  
Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 22 
dias do mês de janeiro de 2013. 
  
MAURO VALTER BERFT 
Prefeito 
  
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no 
Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios 
do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data 
supra, cumpra-se. 
  
MARCIO ANTÃO CANTERLE 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:B9A160B5 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CARTA CONVITE 

01/2013 
 
ABERTURA: 01 de fevereiro de 2013. CREDENCIAMENTO: a 
partir das 08:00h. INÍCIO DA SESSÃO: 01 de fevereiro de 2013 às 
08:00 horas. OBJETO: Contratação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte para prestação de serviços, com o 
fornecimento de mão de obra e equipamentos e materiais 
necessários, para a recuperação de pontes de madeira nos rios 
Membeca, Chiquinho e Cravari. LOCAL DA REALIZAÇÃO DO 
CERTAME : Sala de Licitações do Paço Municipal Euclides Horst, 
Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do Parecis MT. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitações, no 
Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 3382 5147 / 5157, 
o edital na integra poderá ser retirado pelo site: 
www.camponovodoparecis.mt.gov.br 
Campo Novo do Parecis-MT, 24 de janeiro de 2013. 
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LEANDRO NERY VARASCHIN - 
Pres. Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:4D5432AB 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO RP 003/2013  

 
ABERTURA: 06 de fevereiro de 2013. CREDENCIAMENTO: a 
partir das 08:00h. INÍCIO DA SESSÃO: 06 de fevereiro de 2013 às 
08:00 horas. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual aquisição de peças, acessórios e/ou componentes para 
lataria, de reposição genuínas ou originais de 1º linha, não 
remanufaturados, não recondicionados, não recuperados, para 
atender os veículos da frota da Prefeitura Municipal. LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DO CERTAME : Sala de Licitações do Paço 
Municipal Euclides Horst, Av. Mato Grosso 66NE, Campo Novo do 
Parecis MT. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão 
de Licitações, no Paço Municipal Euclides Horst, ou pelo telefone 65 
3382 5147 / 5157, o edital na integra poderá ser retirado pelo site: 
www.camponovodoparecis.mt.gov.br 
Campo Novo do Parecis-MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
LEANDRO NERY VARASCHIN - 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Dalila Pamela Gonçalves Nunes 

Código Identificador:86F213A3 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO  

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001, DE 23 DE JANEIRO DE 
2013. 

 
DIRCEU MARTINS COMIRAN , Prefeito do Município de Campos 
de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 
previstas no artigo 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal (LOM) 
e; 
  
CONSIDERANDO a classificação do (s) candidato (s) 
mencionado(s) no artigo primeiro desse edital no concurso público 
para preenchimento de vagas do quadro efetivo da administração 
pública municipal; regido pelo edital nº 001, de 13 de abril de 2012, 
homologado através do Decreto nº. 070, de 5 de outubro de 2012; 
  
CONSIDERANDO a estrita observância à regra prevista no artigo 
37, II da Constituição Federal; 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º. Fica convocado o candidato aprovado/classificado no 
Concurso Público 001/2012, de 18/03/2012, abaixo nominado, para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos dessa 
municipalidade, a fim de apresentar os documentos exigidos conforme 
Edital nº 001/2012 para a efetiva nomeação. 
  

CARGO 
  

CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO  

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL  

MÁRCIO JOSÉ RODRIGUES DOS 
SANTOS 

1ª 

  
Art. 2º. Para tomar posse, o candidato deverá apresentar 
documentação no original e fotocópia autenticada em cartório, que 
comprove os requisitos exigidos no item 7.4 do edital 001/2012, a 
seguir elencados: 
I-  Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 
(dezoito) anos; 
II-  Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I da 
CF/88); 
III-  Certidão de Casamento ou Nascimento; 
IV-  Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o 
caso); 

V-Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o 
caso); 
VI-  Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
VII- Cartão do PIS/PASEP; 
VIII- Comprovante de votação nas duas últimas eleições que 
antecederem à posse; 
IX-  Título de Eleitor; 
X-Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca 
do domicílio dos últimos cinco anos, relativa à existência ou 
inexistência de ações criminais (com trânsito em julgado); 
XI- Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse; 
XII- Atestado de Saúde Física e Mental (Pré-Admissional) expedido 
pela Junta Médica Oficial do Município; 
XIII-.  duas fotos 3x4, coloridas e recentes; 
XIV- Registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de 
profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de 
anuidade e certidão de regularidade; 
XV-  Certidão de Reservista, se do sexo masculino; 
XVI-  Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, 
diploma, conforme exigência do cargo ao qual concorre, devidamente 
registrado pelo MEC; 
XVII-  Declaração contendo endereço residencial; 
XVIII- Declaração negativa de acúmulo de cargo público; 
XIX-  Declaração de Bens; 
XX- . Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga 
horária do cargo em que exercerá sua função. 
  
Parágrafo único. O(s) candidato(s) ora convocado (s) deverá(ão) 
submeter-se a exame médico admissional que será realizado por uma 
junta médica do município,na forma prevista no item 7.5 e seguintes 
do edital nº.001/2012. 
  
Art. 3º. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na 
apresentação dos documentos exigidos no edital do certame, 
verificadas a qualquer tempo, acarretará na nulidade de pleno direito 
do ato de nomeação do(s) candidato(s) ora convocado (s). 
  
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso 
público o candidato que não se apresentar a administração para a 
posse no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação 
desse edital. 
  
Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada 
pública por meio da Imprensa Oficial do Município, considerada essa 
o Jornal da Associação dos Municípios Mato-grossenses 
(www.amm.org.br), sendo de responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de tais publicações, na forma do item 9.10.1 do 
edital nº 001/2012. 
  
Registre-se e publique-se. 
  
Campos de Júlio, 23 de janeiro de 2013. 
  
DIRCEU MARTINS COMIRAN 
Prefeito de Campos de Júlio/MT 

Publicado por: 
Luciano Celeste Bueno Rolim 

Código Identificador:545519A8 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 003/2013 

 
A Câmara Municipal de Campo Verde – MT, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que firmou Contrato nº 003/2013 de 
Prestação de Serviços de especializados em gravação e produção de 
atas eletrônicas das sessões da Câmara Municipal em DVD, bem 
como a manutenção do web site, com o Senhor: OSMAR LUIS 
FASSICOLO, brasileiro, solteiro, empresário portador do RG 
nº.1117544-3 SSP/MT inscrito no CPF sob o nº 650.488.221-53, 
Residente e domiciliado na Rua Belo Horizonte, nº 190, centro, 



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          31 
 

Campo Verde/MT, com valor global de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais). As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária de n° 
01.001.01.031.0054.2.001-manutenção da Câmara - 3.3.90.36.00.00 - 
outros serviços Terceiros - Pessoa Física. 
Campo Verde – MT, em 23 de janeiro de 2013. 
  
JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Angela Maria Rosatti Schneider 

Código Identificador:44262C3B 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº 016/2013 DE 22 DE JANEIRO DE 2013 

 
JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal 
de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, 
  
R E S O L V E: 
   
Artigo 1º – Nomear para o cargo de Assessor Técnico Legislativo da 
Câmara Municipal de Campo Verde, declarado de livre nomeação e 
exoneração, declarado de livre nomeação e exoneração do quadro de 
Servidores desta Casa de Leis, a Senhora MARCILENE SIQUEIRA 
SAMPAIO, a partir desta data. 
  
 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PRESIDENTE 
Em 22 de janeiro de 2013. 
  
JOSÉ HUMBERTO DOS SANTOS 
Presidente 
  
Registre-se, Publique-se, 
  
CÍCERO ALVES DOS SANTOS 
1º Secretário 

Publicado por: 
Angela Maria Rosatti Schneider 

Código Identificador:38ABE9BD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 238/2013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013. 
 
EXONERA O SENHOR NEI GONÇALVES DA SILVA DO 
CARGO DE MOTORISTA, LOTADO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E MEIO 
AMBIENTE.  

Publicado por: 
Neuza do Amarante de Oliveira 

Código Identificador:DA547D70 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 203/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013. 

 
NOMEIA A SENHORA ALICE ALEIXO DE SALES ROLON 
PARA EXERCER O CARGO DE COORDENADORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Publicado por: 
Neuza do Amarante de Oliveira 

Código Identificador:31B0F8EC 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO TERMO ADITVO  
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº-153 /2.011.  
CONTRATANTE: Prefeitura de Canabrava do Norte-MT.  
CONTRATADO:  WANDERLEY ALVES FERREIRA 
OBJETO DO CONTRATO ADITIVADO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TECNICO DE INFORMATICA PARA A 
PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE. 
VALOR DO TERMO: R$-3.381,56-(Três Mil Trezentos Oitenta e 
Um Reais Cinqüenta e Seis ) 
VIGENCIA:  28/02/2013 
DATA DE ASSINATURA: 26.12.2.012  
  
CANABRAVA DO NORTE-MT, 22 de JANEIRO de 2.013. 
  
CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Departamento de Contratos e Licitações 
Portaria Nº-015/2013 

Publicado por: 
Cezar Queiroz da Silva 

Código Identificador:09FBB135 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO TERMO ADITIVO  

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº-092/2.011.  
CONTRATANTE: Prefeitura de Canabrava do Norte-MT.  
CONTRATADO: JOSIENE FERREIRA BEZERRA  
OBJETO DO CONTRATO ADITIVADO:  A execução de serviços 
de ENFERMEIRO (A),  neste Município de CANABRAVA DO 
NORTE – MT , para prestação de serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, para atendimento da população, na Unidade de 
Saúde do PSF RURAL , na sede do Município  
VALOR DO TERMO: R$ 37.434,96 (Trinta e Sete mil 
Quatrocentos e Trinta e Quatro reais e Noventa e seis centavos) 
VIGENCIA:  31/12/2013 
DATA DE ASSINATURA:  26.12. 2.012  
  
CANABRAVA DO NORTE-MT, 22 de JANEIRO de 2.013. 
  
CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Departamento de Contratos e Licitações 
Portaria Nº-015/2013 

Publicado por: 
Cezar Queiroz da Silva 

Código Identificador:52475302 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO TERMO ADITIVO  

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº-003/2011.  
CONTRATANTE: Prefeitura de Canabrava do Norte-MT.  
CONTRATADO:  MURIS RESENDE DE ASSIS  
OBJETO DO CONTRATO ADITIVADO:  Constitui objeto do 
presente instrumento, a Locação de 01-(Um) Imóvel Comercial com 
01-(Um) cômodo, localizado na Rua Dr. Sebastião Junior , esquina 
com a Av. Antônio Bosaipo s/nº- Centro, nesta , cidade de 
CANABRAVA DO NORTE -MT, para o Funcionamento da 
Biblioteca Publica Municipal.  
VALOR DO TERMO: R$-10.863,24(DEZ MIL E OITOCENTOS E 
SESSENTA E TRES REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS ) 
VIGENCIA:  31/12/2013 
DATA DE ASSINATURA:  26 .12. 2.012  
  
CANABRAVA DO NORTE-MT, 22 de JANEIRO de 2.013. 
  
CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Departamento de Contratos e Licitações 
Portaria Nº-015/2013 

Publicado por: 
Cezar Queiroz da Silva 

Código Identificador:0C1D518B 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATONº- 152 /2.011.  
CONTRATANTE: Prefeitura de Canabrava do Norte-MT.  
CONTRATADO:  JULIANO MUNIZ CABRAL  
OBJETO DO CONTRATO ADITIVADO:  Prestação de os serviços 
de Engenheiro Civil para o Município no acompanhamento de Obras. 
VALOR DO TERMO:  R$-24.136,92-( Vinte e Quatro Mil Cento e 
Trinta e Seis Reais e Noventa e Dois Centavos.x)  
VIGENCIA:  31/12/2013 
DATA DE ASSINATURA: 26 .12.2.012. 
  
CANABRAVA DO NORTE-MT, 22 de JANEIRO de 2.013. 
  
CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Departamento de Contratos e Licitações 
Portaria Nº-015/2013 

Publicado por: 
Cezar Queiroz da Silva 

Código Identificador:2D72C004 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO TERMO ADITIVO  

 
EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO  DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº- 026 /2.009.  
CONTRATANTE: Prefeitura de Canabrava do Norte-MT.  
CONTRATADO:  ACPI - ASSESSORIA, CONSULTORIA, 
PLANEJAMENTO & INFORMÁTICA LTDA. 
OBJETO DO CONTRATO ADITIVIADO:  Prestação de serviços 
de Locação de Softwares de Administração Pública.  
VALOR DO TERMO:  R$ 3.764,55 (Três Mil Setecentos e 
Sessenta e Quatro Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos)  
VIGENCIA: 02/03/2013 
DATA DE ASSINATURA: 26 .12. 2012 
  
CANABRAVA DO NORTE-MT, 22 de JANEIRO de 2.013. 
  
CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Departamento de Contratos e Licitações 
Portaria Nº-015/2013 

Publicado por: 
Cezar Queiroz da Silva 

Código Identificador:596E37E1 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº-093 /2.012.  
CONTRATANTE: PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE-
MT. 
CONTRATADO: JOÃO DIAS RAMOS-EPP 
OBJETO DO CONTRATO ADITIVADO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA ESTA PREFEITURA COM SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES DE MATERIAS NO DIARIO OFICIAL DA 
UNIÃO, DIARIO OFICIAL DO ESTADO E JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE MATO GROSSO. 
VALOR DO TERMO: R$-30.480,00-(TRINTA MIL E 
QUATROCENTOS E OITENTA REAIS) 
VIGENCIA: 31/12/2013 
DATA DE ASSINATURA: 26.12.2012. 
  
CANABRAVA DO NORTE-MT, 22 DE JANEIRO DE 2.013. 
  
CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Departamento de Contratos e Licitações 
Portaria Nº-015/2013 

Publicado por: 
Cezar Queiroz da Silva 

Código Identificador:80F535D6 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITVO  

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº- 055/2.012.  
CONTRATANTE: Prefeitura de Canabrava do Norte-MT.  
CONTRATADO: FRANQUILINO MACHADO DA SILVA 
OBJETO DO CONTRATO ADITIVADO:  Constitui objeto do 
presente instrumento, a Locação de 01-(Um) Imóvel Comercial com 
01-(Um) cômodo , localizado na Av. Antônio Bosaipo s/nº- Centro, 
nesta , cidade de CANABRAVA DO NORTE -MT,  
VALOR DO TERMO: R$-5.684,58-(Cinco Mil e Seiscentos e 
Oitenta e Quatro Reais e Cinqüenta e Oito Centavos) 
VIGENCIA:  31/12/2013 
DATA DE ASSINATURA: 26.12. 2.012  
  
CANABRAVA DO NORTE-MT, 22 de JANEIRO de 2.013. 
  
CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Departamento de Contratos e Licitações 
Portaria Nº-015/2013 

Publicado por: 
Cezar Queiroz da Silva 

Código Identificador:CF3908C8 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA  

 
GABINETE 

DECRETO Nº 2246/2013 
 
Decreto nº 2246/2013 
De 21 de janeiro 2013 
  

Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados 
em Concurso Público. 

  
Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado final do Concurso Público desta Prefeitura, nos termos do 
Edital nº. 001/2009 e Edital 001/2012, 
  
Considerando a necessidade de suprir as vagas existentes no seu 
quadro de pessoal, 
  
DECRETA:  
  
Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados a 
comparecerem ao edifício sede desta Prefeitura Municipal, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste decreto, de acordo com 
o Art. 14 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Canarana, para tratarem de assuntos de seu interesse. 
  
Parágrafo único. O não comparecimento do candidato no prazo 
estipulado neste artigo implicará na sua desclassificação, sendo 
considerado desistente da vaga. 
  
Art. 2º Os candidatos convocados são os seguintes: 
  

Nome do candidato Cargo Classificação Edital/Concurso 

FLAVIO FERREIRA 
SANTOS 

FISCAL DE TRIBUTOS 3º EDITAL 001/2009 

JOSILENE PINHEIRO 
DA SILVA 

FISCAL DE TRIBUTOS 4º EDITAL 001/2009 

RIVALDO LOPES 
PERES GONÇALVES 

VIGILANTE 3º EDITAL 001/2012 

DANIEL HENRIQUE 
PEREIRA 

VIGILANTE 4º EDITAL 001/2012 

EDER CARLOS 
IRBER 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO II 

1º EDITAL 001/2012 

JUAREZ LUIZ DOS 
SANTOS 

AGENTE DE SERVIÇOS II 1º EDITAL 001/2012 

MARIA DE 
LOURDES 

FERREIRA NUNES 
DA SILVA 

AGENTE DE SERVIÇOS II 2º EDITAL 001/2012 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, em 21 de janeiro de 
2013. 
  
EVALDO OSVALDO DIEHL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleidiane dos Santos Silva 

Código Identificador:AC925D9E 

 
GABINETE 

DECRETO Nº 2247/2013 
 
DECRETO Nº 2247/2013 
  
De 21 de janeiro de 2013 
  

Fixa novos valores de diárias para o Poder Executivo 
Municipal. 

  
Evaldo Osvaldo , Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e, com base no que dispõe a 
Lei Municipal nº 007/83, de 12 de julho de 1983 e o art. 142 e incisos 
da Lei Complementar nº 028/2002, de 23 de dezembro de 2002, 
  
Considerando o aumento do custo das diárias hoteleiras e das 
refeições principalmente nas capitais do Estado e do país, 
  
DECRETA:  
  
Art. 1º Ficam fixados os novos valores de diárias a serem pagas aos 
agentes políticos e servidores públicos municipais para deslocamentos 
fora do município. 
  
Parágrafo único. As diárias serão até o Limite Máximo de: 
  
I – Para o Prefeito Municipal: 
  
LOCALIDADE  VALOR R$  

Dentro do Estado 400,00 

Fora do Estado 500,00 

Especial 250,00 

  
II – Para Secretários Municipais, Vice-Prefeito, Chefe de 
Departamentos e Assessores. 
  
LOCALIDADE  VALOR R$  

Dentro do Estado 220,00 

Fora do Estado 300,00 

Especial 100,00 

  
III – Para os demais Servidores: 
  
LOCALIDADE  VALOR R$  

Dentro do Estado 150,00 

Fora do Estado 200,00 

Especial 80,00 

  
Art. 2  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, 
em 21 de janeiro de 2013. 
  
EVALDO OSVALDO DIEHL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleidiane dos Santos Silva 

Código Identificador:64049377 

 
GABINETE 

DECRETO Nº 2248/2013 
 

Decreto nº 2248/2013 
De 23 de janeiro 2013 
  

Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados 
em Concurso Público. 

  
Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado final do Concurso Público desta Prefeitura, nos termos do 
Edital nº. 001/2012, 
  
Considerando a necessidade de suprir as vagas existentes no seu 
quadro de pessoal, 
  
DECRETA:  
  
Art. 1º Fica convocado o candidato abaixo relacionado a comparecer 
ao edifício sede desta Prefeitura Municipal, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da publicação deste decreto, de acordo com o Art. 14 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Canarana, para 
tratarem de assuntos de seu interesse. 
  
Parágrafo único. O não comparecimento do candidato no prazo 
estipulado neste artigo implicará na sua desclassificação, sendo 
considerado desistente da vaga. 
  
Art. 2º O candidato convocado é o seguinte: 
  

Nome do candidato Cargo Classificação Edital/Concurso 

NICOMEDES 
ALVERNAZ 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS 

1º EDITAL 001/2012 

EMIVALDO PEREIRA 
DE ALENCAR 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS 

2º EDITAL 001/2012 

CLAUDOMIR INACIO 
DE MELO 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS 

3º EDITAL 001/2012 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, em 23 de janeiro de 
2013. 
  
EVALDO OSVALDO DIEHL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleidiane dos Santos Silva 

Código Identificador:32E87E1F 
 

GABINETE 
PORTARIA Nº. 051/2013. 

 
PORTARIA Nº. 051/2013. 
De 23 de Janeiro de 2013. 
  

Nomeia servidor em Estágio Probatório. 
  
Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,e com base no que 
dispõe o Art. 11 § 1º da Lei Municipal Complementar nº 028/2002, de 
23 de dezembro de 2002- Estatuto dos Servidores Públicos, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Nomear Ralph Raill Ribeiro, em estágio probatório para o 
cargo de Vigilante, cargo de Provimento Efetivo constante no Anexo I 
– Grupo Ocupacional I – Serviços Elementares, da Lei Complementar 
nº 101/2011, aprovado em concurso público, homologado pelo 
Decreto nº.2215/2012 de 10 de Agosto de 2012. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 23 de Janeiro de 
2013. 
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EVALDO OSVALDO DIEHL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleidiane dos Santos Silva 

Código Identificador:125A5607 
 

GABINETE 
PORTARIA Nº. 052/2013. 

 
PORTARIA Nº. 052/2013. 
De 23 de Janeiro de 2013. 
  

Nomeia servidor em Estágio Probatório. 
  
Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,e com base no que 
dispõe o Art. 11 § 1º da Lei Municipal Complementar nº 028/2002, de 
23 de dezembro de 2002- Estatuto dos Servidores Públicos, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Nomear Daniel Henrique Pereira, em estágio probatório para 
o cargo de Vigilante, cargo de Provimento Efetivo constante no 
Anexo I – Grupo Ocupacional I – Serviços Elementares, da Lei 
Complementar nº 101/2011, aprovado em concurso público, 
homologado pelo Decreto nº.2215/2012 de 10 de Agosto de 2012. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 23 de Janeiro de 
2013. 
  
EVALDO OSVALDO DIEHL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleidiane dos Santos Silva 

Código Identificador:9697E0A7 

 
GABINETE 

PORTARIA Nº. 053/2013. 
 
PORTARIA Nº. 053/2013. 
De 23 de Janeiro de 2013. 
  

Nomeia servidor em Estágio Probatório. 
  
Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que 
dispõe o Art. 11 § 1º da Lei Municipal Complementar nº 028/2002, de 
23 de dezembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Nomear Romoalda de Souza Marinho, em estágio probatório 
para o cargo de Provimento Efetivo de Agente de Cozinha Hospitalar, 
Anexo I – Grupo Ocupacional IV –Apoio de Serviços do SUS, da Lei 
Complementar nº 102/2011, aprovado em concurso público, 
homologado pelo Decreto nº.2215/2012 de 10 de Agosto de 2012. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 23 de Janeiro de 
2013. 
  
EVALDO OSVALDO DIEHL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleidiane dos Santos Silva 

Código Identificador:1278D6BB 

 
GABINETE 

PORTARIA Nº 054/2013 
 
PORTARIA Nº 054/2013 
De 23 de janeiro de2013. 
  

Nomeia Servidor para Cargo em Comissão. 
  
Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que 
dispõe o Art. 11 § 2ºda Lei Municipal Complementar nº 028/2002, de 
23 de dezembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Nomear Maria Cristina Ramiro Castro para exercer o cargo 
de Assessor Administrativo, cargo de Provimento em Comissão 
constante no Anexo I da Lei Complementar nº 029/2002, de 23 de 
dezembro de 2002, e suas alterações. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 23 de janeiro de 
2013. 
  
EVALDO OSVALDO DIEHL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleidiane dos Santos Silva 

Código Identificador:B18C5E12 
 

GABINETE 
PORTARIA Nº 055/2013 

 
PORTARIA Nº 055/2013 
De 23 de janeiro de 2013. 
  

Nomeia Servidor para Cargo em Comissão. 
  
Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que 
dispõe o Art. 11 § 2ºda Lei Municipal Complementar nº 028/2002, de 
23 de dezembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Nomear Jessé Ferreira de Souza para exercer o cargo de 
Chefe do Departamento de Turismo, cargo de Provimento em 
Comissão constante no Anexo I da Lei Complementar nº 029/2002, de 
23 de dezembro de 2002, e suas alterações. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 23 de janeiro de 
2013. 
  
EVALDO OSVALDO DIEHL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleidiane dos Santos Silva 

Código Identificador:41830B47 
 

GABINETE 
PORTARIA Nº. 056/2013. 
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PORTARIA Nº. 056/2013. 
De 24 de Janeiro de 2013. 

  
Nomeia servidor em Estágio Probatório. 

  
Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,e com base no que 
dispõe o Art. 11 § 1º da Lei Municipal Complementar nº 028/2002, de 
23 de dezembro de 2002- Estatuto dos Servidores Públicos, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Nomear Nicomedes Alvernaz, em estágio probatório para o 
cargo de Operador de Máquinas Pesadas , cargo de Provimento 
Efetivo constante no Anexo I – Grupo Ocupacional II – Serviços 
Operacionais, da Lei Complementar nº 101/2011, aprovado em 
concurso público, homologado pelo Decreto nº.2215/2012 de 10 de 
Agosto de 2012. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 24 de Janeiro de 
2013. 
  
EVALDO OSVALDO DIEHL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleidiane dos Santos Silva 

Código Identificador:A848F6E3 
 

GABINETE 
PORTARIA Nº057/2013. 

 
PORTARIA Nº057/2013. 
De 24 de janeiro de 2013. 
  

Designa Servidor Público Municipal para a função de 
alimentador de informações do Sistema Geo-Obras. 

  
Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Designar o servidor Eliseu Dias Pinheiro para as funções de 
alimentador de informações do Sistema Geo-Obras no município de 
Canarana/MT. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
afixação. 
  
Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 24 de janeiro de 
2013. 
  
EVALDO OSVALDO DIEHL 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cleidiane dos Santos Silva 

Código Identificador:5AADE06D 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2012  
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Canarana- MT 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato: 03/2012 
Data: 24/01/2013 
Contratado: A. Nogueira da Silva -ME. 
Objeto: Prorrogação 
Prazo: 23/04/2013 

Publicado por: 
Sandra Maria dos Santos 

Código Identificador:BBE2247D 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA  
 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
ATA DE PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2013 
  
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado 
de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.310.499/0001-04, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JOAO BATISTA 
MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, 
portador da CIC/RG sob o n.º 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob o 
n.º 782.277.801-30, doravante denominado “MUNICÍPIO” , e do 
outro lado a empresa TITAN REVENDEDOR DE DERIVADOS DE 
PETRÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º.13.675.720/0001-07, 
e Inscrição Estadual n.º.13.424.428-1, estabelecida a Avenida 
Marechal Cândido Rondon, n.º.677, Centro, cidade de Cláudia/MT, 
neste ato representada pelo Srº. Oberdan Segner, portador do CIRG 
n.º 864.836 SSP/MT e CPF n.º 651.533.081-20, doravante 
denominada “PROMITENTE FORNECEDORA” , nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 
10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2013, para REGISTRO DE 
PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores 
e as condições seguintes: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

  
1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Óleo 
Diesel, Alcool e Gasolina para Frota Municipal, conforme abaixo: 

  

DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

DIESEL LITROS 524.000 SMALL 2,46 1.289.040,00 

GASOLINA COMUM LITROS 45.700 SMALL 3,12 142.584,00 

ALCOOL LITROS 15.500 SMALL 2,09 32.395,00 

TOTAL 1.464.019,00 

  
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

  
2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) 
meses, a partir da data de 23/01/2013 até 22/01/2014. 
2.2 - Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente 
por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do 
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2013 que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 
  
3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias a partir da 
emissão da nota fiscal e entrega dos itens. 
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3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do 
Empenho estiver em total conformidade com as especificações 
exigidas pelo MUNICÍPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser 
liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura 
deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento 
licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe 
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
  
CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 
  
4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a 
necessidade da(s) Secretaria(s) solicitante(s), através de Solicitação, 
Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão, para os três itens, 
serão retirados na bomba da contratada, após solicitação, pedido ou 
autorização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura; 
4.4 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual 
necessidade de aquisição da Prefeitura Municipal de Cláudia; 
  
CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 
  
5.1 - Do Município:  
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto 
desta Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas 
solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, 
após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setor 
competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de 
qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 
  
5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de 
habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e 
edital de licitação. 
  
CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
  
6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de 
Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de 
empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada 
a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da 
unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de 
empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de 
empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a 

acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebimento. 

  
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 
  
7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, 
execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada 
ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata 
às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das 
quais destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 
entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 
do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a 
conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso 
da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à 
sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 
contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração 
Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado 
o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima 
poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 
7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades 
acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o 
qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
  
CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  
8.1- Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços; 
8.1.1- Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, 
incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, 
tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e 
qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das 
obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 
mesma. 
8.2- Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de 
preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em 
decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será 
o IGPM/FGV. 
8.3- O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços 
ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4- No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, 
se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5- Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor 
com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
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8.6- Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o 
Órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e 
cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7- Simultaneamente procederá a convocação dos demais 
fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 
8.8- Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no 
mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 
inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1- A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido 
de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, 
alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, 
sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9- A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado 
fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros 
meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da 
decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10- Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os 
fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a 
manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, 
aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo 
preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem 
aplicação de penalidade. 
8.12- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do 
produto, sem que caiba direito de recurso. 
  
CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
9.1 – A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de 
comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo 
“PROMITENTE FORNECEDORA” , sendo reconhecido o direito 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 
8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada 
a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de 
contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo 
MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados 
no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, 
por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 

Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos 
XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
  
10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de 
Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa 
correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela 
mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 
  
11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de 
recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
VINCULAÇÃO AO EDITAL 
  
12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções 
contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2013, bem 
como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada 
pela PROMITENTE FORNECEDORA , no certame licitatório. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 
  
13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por 
escrito. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 
001/2013 a proposta da empresa Titan Revendedor De Derivados De 
Petróleo Ltda, classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
nº 8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e as 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 
  
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia – MT, como 
único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença 
das testemunhas abaixo. 
  
Cláudia – MT, 24 de Janeiro de 2013. 
  
Prefeitura Municipal de Cláudia/mt 
JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
  
Titan Revendedor De Derivados De Petróleo Ltda 
OBERDAN SEGNER 
EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 
  
Testemunhas: 
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Nome: Shirley Yotzchetz 
CPF: 018.905.239-25 
  
Nome: Zenilde Borges Da Silva 
CPF: 945.510.901-82 

Publicado por: 
Aline Mass Serafim 

Código Identificador:8CCB4850 
 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
AVISO DE PREGÃO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE 
MATO GROSSO 
  
AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2013 
  
Objeto: Contratação de empresa prestadora de Serviços de 
Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final dos Resíduos 
Sólidos dos Serviços de Saúde (RSSS), dos grupos “A, B e E” 
definidos na Resolução CONAMA nº. 358/2005, produzidos pela 
CONTRATANTE.  A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna 
público que ás 08:00 hrs do dia 06 de Fevereiro de 2013, estará 
abrindo o pregão presencial, para a contratação supracitada. O Edital 
poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o 
horário de expediente e também estará disponível no site 
WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-
3100. Cláudia/MT, 24 de Janeiro de 2013. 
  
JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
  
SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira  

Publicado por: 
Aline Mass Serafim 

Código Identificador:3199041A 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER  
 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
EXTRATO DE CONTRATO MÊS DE JANEIRO/2013 DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
NORTE MATOGROSSENSE 

 
CONTRATO N° 001/2013 
  
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REGIÃO NORTE MATOGROSSENSE. 
CONTRATADO: ELIAS CORREIA DA SILVA. 
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a locação, por parte do 
LOCADOR ao LOCATÁRIO, de 01(uma) casa de alvenaria, coberta 
com telhas, divida em quatro salas, com edícula no fundo, em perfeito 
estado de conservação e funcionamento, localizada na Rua Machado 
de Assis, nº 731, Setor Norte, Bairro Nossa Senhora da Guia nesta 
cidade de Colíder, o qual será utilizado exclusivamente para 
instalação do Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região Norte 
Matogrossense. 
VALOR: R$ 13.200,00 
VIGÊNCIA: 02/01/2013 à 31/12/2013 

Publicado por: 
Deise da Silva Aragão 

Código Identificador:C3F37E1D 
 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
EXTRATO DE CONTRATO MÊS DE JANEIRO/2013 DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
NORTE MATOGROSSENSE 

 
CONTRATO N° 002/2013 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REGIÃO NORTE MATOGROSSENSE. 
CONTRATADO: AGILI SOFTWARES PARA AREA PUBLICA 
LTDA. 
OBJETO: O Objeto do Presente Contrato consiste na contratação de 
empresa especializada em Prestação de Serviços na Locação e 
Manutenção de softwares nos sistemas de Contabilidade Pública, 
Orçamento, Tesouraria, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, 
Compras, Licitação, Patrimônio, Almoxarife e Protocolo, em 
conformidade com a Lei 4.320/64, para atender as atividades deste 
Consorcio Intermunicipal de Saúde da Região Norte Matogrossense, 
para o período de janeiro a Junho do exercício de 2013. 
VALOR: R$ 18.000,00 
VIGÊNCIA: 02/01/2013 à 30/06/2013 

Publicado por: 
Deise da Silva Aragão 

Código Identificador:92F98BC5 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
TERMO DE POSSE Nº 987/2013 

 
Ao 02 (segundo) dia do mês de janeiro de 2013 (dois mil e treze) na 
Prefeitura Municipal de Colíder – MT., sito à Travessa dos Parecís, 
nº. 85, Centro, Setor leste, no Gabinete do Prefeito Municipal, na 
presença do Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico, o 
Sr. Alan Fabiano Moreira Bazilio de Lima e do Prefeito Municipal, 
Sr. Nilson José dos Santos, o Sr. Humberto de Lima Barbosa, toma 
posse no cargo de Motorista “CNH C” , através do Concurso Público 
Municipal nº. 001/2012, classificação 2º lugar, sob o Regime 
Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 2408/2010 e do 
regime próprio de previdência – PREVI-LIDER, aprovado pela 
Câmara Municipal e sancionado pelo Prefeito Municipal, 
comprometendo-as a desempenhar os seus deveres funcionais. 
Termo de posse que assina o Sr. Humberto de Lima Barbosa que 
declara vir assinar o presente Termo, pelo qual se compromete a bem 
desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de Motorista “CNH 
C”, da Secretaria Municipal de Saúde Saneamento Básico. 
Apresentou os seguintes documentos: 
(X) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou; 
(X) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral; 
(X) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino; 
(X) IV carteira de identidade (R.G.); 
(X) V cartão do CPF; 
(X) VI certidão de nascimento ou casamento; (se casado (a) cópia do 
CPF do (a) cônjuge). 
(X) VII 02 fotos 3x4 atualizada; 
(X) VIII carteira de trabalho; 
(X) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito; 
( ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 
(X) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos; 
(X) XII comprovante de exame de sanidade física e mental; 
(X) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento 
da carga horária; 
(X) XIV comprovante de residência; 
(X) XV carteira de habilitação Cat. “D” (cargo de Motorista); 
( ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado); 
( ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe 
conforme o caso 
(X) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio. 
  
A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e 
nada mais havendo o que constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo 
de Posse, que depois de lido e achado conforme deverá ser assinado 
pelo compromissado e pelas autoridades competentes. 
  
Colíder – MT., 02 de janeiro de 2013. 
  
HUMBERTO DE LIMA BARBOSA 
Compromissado 

  
ALAN FABIANO MOREIRA BAZILIO DE LIMA  
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico 
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NILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Carmem Soares 

Código Identificador:0D002A32 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº 864/2012 

 
O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, 
no uso das atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº. 713/2012, que designou o 
servidor MARCIO FERNANDES ALVES SOBRINHO, para exercer 
o cargo em comissão de Secretario Adjunto de Esporte e Lazer, DAS 
III, da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta 
Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 
31 de dezembro de 2012. 
  
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se 
  
Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 31 de dezembro de 2012. 
  
CELSO PAULO BANAZESKI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Carmem Soares 

Código Identificador:B8CC9ACF 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ERRATA - CONTRATO 001-2013 
 
Termo de Errata 
Foi publicado no dia 23/01/2013, no Jornal Oficial Eletrônico dos 
Municípios na pag. 1643 o extrato do Contrato nº. 001/2013 
Onde se lê: 
CONTRATO Nº:  001/2013 
DATA:  02 de janeiro de 2013. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro. 
CONTRATADO: Elbio Gonzalez  
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços 
de assessoria jurídica. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.2090.33.90.35. 
Leia-se 
CONTRATO Nº:  001/2013 
DATA:  03 de janeiro de 2013. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro. 
CONTRATADO: Elbio Gonzalez  
OBJETO: Contratação de profissional para prestação de serviços 
de assessoria jurídica. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.04.2090.33.90.35. 

Publicado por: 
Maria Aparecida Cavalcanti da Silva 

Código Identificador:D12E3AB1 
 

GABINETE DO PREFEITO 
RESOLUÇÃO Nº 002, DE 22 DE JANEIRO DE 2013 

 
RESOLUÇÃO Nº 002, DE 22 DE JANEIRO DE 2013 
  

“Dispõe sobre a vacância do Cargo de Conselheiro 
Tutelar de Comodoro - MT e dá outras providências” 

  
A Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Criança e do adolescente – CMDCA, no uso das suas atribuições 
legais e regimentais, e 
Considerando o disposto na Lei Federal Nº 8.069/1990, 
Considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1.133/2009. 

Considerando a plenária realizada no dia 22 de janeiro do corrente 
ano. 
  
RESOLVE:  
  
Artigo 1º - Fica disciplinado, conforme consta da presente Resolução, 
acatar a renuncia a pedido das Conselheiras Tutelares Senhora Ivone 
Carmona de Arruda Ferreira  e a Senhora Josefa Silva dos Santos. 
  
Artigo 2º - Fica determinado que a partir desta data 22.01.2013 as 
referidas senhoras estão totalmente desvinculadas do Conselho 
Tutelar do Município de Comodoro – MT. 
  
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 22.01.2013. 
Artigo 4º - Revogam – se as disposições em contrário. 
  
ANDRÉIA REGINA PIOVEZAN ROCHA 
Presidente DO CMDCA 

Publicado por: 
Carla Beatriz Guandalini 

Código Identificador:DE0A7661 
 

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL Nº 003, DE 22 DE JANEIRO DE 2013. 

 
EDITAL Nº 003, DE 22 DE JANEIRO DE 2013. 
  

“Dispõe sobre a convocação da primeira e segunda 
suplente do Conselho Tutelar de Comodoro - MT e dá 
outras providências” 

  
A Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Criança e do adolescente – CMDCA, no uso das suas atribuições 
legais e regimentais, e 
Considerando o disposto na Lei Federal Nº 8.069/1990, 
Considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1.133/2009. 
Considerando a plenária realizada no dia 22 de janeiro do corrente 
ano. 
Considerando a vacância do cargo de duas Conselheiras titulares a 
pedido. 
  
RESOLVE:  
  
Art . 1º - Convocar a Senhora Amanda Nogueira primeira suplente 
de Conselheira Tutelar, para assumir a vaga de Conselheira Tutelar 
em carater de urgência. 
  
Art . 2º - Convocar a Senhora Rosa Lina Martins segunda suplente 
de Conselheira Tutelar, para assumir a vaga de Conselheira Tutelar 
em carater de urgência. 
  
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 22.01.2013. 
Artigo 4º - Revogam – se as disposições em contrário. 
  
ANDRÉIA REGINA PIOVEZAN ROCHA 
Presidente DO CMDCA 

Publicado por: 
Carla Beatriz Guandalini 

Código Identificador:CE2B3299 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PRORROGAÇÃO DATA DE ABERTURA PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2013 

 
A Prefeitura De Confresa, através de seu Pregoeiro, comunica que por 
razões de alterações no edital, fica prorrogada para o dia 14 de 
Fevereiro às 08:00 o processo nº 001/2013 Pregão Presencial nº 
001/2013. 
  
Confresa, 23 de Janeiro de 2013 
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JOSÉ CARNEIRO DA SILVA 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Iranizo Matos Rodrigues 

Código Identificador:2DCE9155 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO RESCISÃO ATA 49/2012 

 
rescisão amigável, na data 31/12/2012, da ATA de Registro de Preços 
nº 49/2012, firmado entre as partes em 30/11/2012 cujo objeto é a 
Prestação de Serviços Médicos. 
Contratada: Anny Cristyni Prestes de Oliveira 
Contratante: Prefeitura de Confresa - Gaspar Domingos Lazari 

Publicado por: 
Adila de Oliveira Nogueira 

Código Identificador:F0907D25 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PRORROGAÇÃO DATA DE ABERTURA PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 002/2013 
 
A Prefeitura De Confresa, através de seu Pregoeiro, comunica que por 
razões do pregoeiro estar internado, fica prorrogada para o dia 28 de 
Janeiro às 08:00 o processo nº 002/2013 Pregão Presencial nº 
002/2013. 
Confresa, 24 de Janeiro de 2013 
  
JOSÉ CARNEIRO DA SILVA 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Iranizo Matos Rodrigues 

Código Identificador:554B8586 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  
 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2013 
  
O MUNICÍPIO DE DENISE/MT , torna público que em Processo 
Licitatório modalidade Tomada de Preço nº. 001/2012, com abertura e 
julgamento no dia 21/01/2013 às 09:00 horas, objetivando a: 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO 
DEVIDAMENTE CAPACITADO PARA ATENDER JUNTO AO 
POSTO DE SAÚDE JARDIM BOA ESPERANÇA, ONDE ESTÁ 
IMPLANTADO O PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – 
PSF, SENDO SUA JORNADA DE TRABALHO DIÁRIA DE 
08:00 HS E AINDA INCLUSIVE FIXAR RESIDÊNCIA NO 
MUNICÍPIO DE DENISE/MT , sagrou-se vencedor do certame o Sr. 
SAMUEL TEIXEIRA, devidamente cadastrado no CRM/CPF nº. 
4963-MT/213.124.418-52. 
  
Denise-MT., 21 de Janeiro de 2013. 
  
ALFEU BETT MANFRIM  
Presidente da Cpl 

Publicado por: 
João Carlos Carneiro da Silva 

Código Identificador:F35742A8 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  

 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2012 
  
O MUNICÍPIO DE DENISE/MT , torna público que em Processo 
Licitatório modalidade Tomada de Preço nº. 002/2012, com abertura e 
julgamento no dia 21/01/2013 às 11:00 horas, objetivando a: 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO 
DEVIDAMENTE CAPACITADO PARA ATENDER JUNTO AO 
POSTO DE SAÚDE CENTRO, ONDE ESTÁ IMPLANTADO O 

PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF, SENDO SUA 
JORNADA DE TRABALHO DIÁRIA DE 08:00 HS E AINDA 
INCLUSIVE FIXAR RESIDÊNCIA NO MUNICÍPIO DE 
DENISE/MT , sagrou-se vencedora do certame a Sr.ª VANESSA DE 
FREITAS SALMAZO, devidamente cadastrada no CRM/CPF nº. 
5644-MT/946.814.571-91. 
  
Denise-MT., 21 de Janeiro de 2013. 
  
ALFEU BETT MANFRIM  
Presidente da CPL 

Publicado por: 
João Carlos Carneiro da Silva 

Código Identificador:A6699E1B 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
Pregão Presencial Registro de Preços nº 004/2013 
  
A Prefeitura Municipal de Denise-MT, através de seu Pregoeiro, 
nomeado pela Portaria 055/2013 de 22 de Janeiro de 2013, torna 
público que estará realizando licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2013, regido pela 
Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 008/2008, subsidiada 
pela Lei nº 8.666/1993. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada do ramo de Tecnologia da Informação para realizar 
Migração/Conversão, Implantação do Portal da Transparência, 
Treinamento e Fornecimento de Licenças de uso de Softwares com 
referida manutenção e consultoria técnica para os setores de 
Contabilidade, Tesouraria, Planejamento, Recursos Humanos, 
Tributos, Patrimônio, Frotas, Almoxarifado, Compras, Licitação, 
Protocolo/Processos, Controle Interno, Assistência Social, Educação e 
Saúde para atender a Administração Pública Municipal de 
Denise/MT, conforme especificações e condições constantes no edital 
e seus anexos, conforme especificações e condições constantes no 
edital e seus anexos. Inicio da Sessão: Dia 06/02/2013 Horário:  
14:00 horas. Retirada do edital na Prefeitura Municipal de Denise-
MT, Praça Brasília n.º 111 – Centro – Denise-MT, informações pelo 
telefone (65) 3342-1615 ou (65) 3342-1397. Local: Sala de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Denise-MT – Situada à Praça Brasília n.º 
111 – Centro – Denise-MT. CEP: 78.380-000. 
  
Denise-MT, 25 de Janeiro de 2013. 
  
JOÃO CARLOS CARNEIRO DA SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
João Carlos Carneiro da Silva 

Código Identificador:6B9877B7 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO  

 
GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA DA PORTARIA Nº 035/2013 
 
Portaria nº 035/2013, publicado no Boletim Oficial nº 1644, de 24 de 
Janeiro de 2013. Correções: 
  
onde se lê: 
  
PORTARIA 035/2013 
  
leia-se: 
  
PORTARIA 036/2013 
  
Diamantino, 24, de Janeiro de 2013. 
  
JUVIANO LINCOLN  
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Juçara Ramos Magalhães 

Código Identificador:9525DC42 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 035/2013 
 
JUVIANO LINCOLN , Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Nomear a Senhora ARIRCE DA SILVA FERREIRA  , RG 
nº 531 986 SSP/MT, CPF nº 383.866.231-87, para o Cargo em 
Comissão de Direção e Assessoramento Superior em Comissão, onde 
desempenhará suas funções junto a Secretaria de Administração. 
  
Art. 2º - A remuneração será a de DAS 01, no valor definido na Lei 
679/2008, com gratificação de 20% (vinte por cento). 
  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  
Diamantino, 14 de Janeiro de 2013. 
  
JUVIANO LINCOLN  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juçara Ramos Magalhães 

Código Identificador:0046DB82 
 

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 01/2013  

 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTOS DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT  
  
A Secretaria de Administração e Finanças, de acordo com a Lei 
Complementar nº 01/2001 de 10/12/2001, notifica aos contribuintes 
do Município de Diamantino - MT, que foi realizado o lançamento do 
crédito Tributário referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU), à taxa de coleta de lixo e a taxa de limpeza e conservação de 
vias públicas do exercício/2013, que incidiram sobre os imóveis de 
sua propriedade. 
  
A informação relativa ao valor de cada tributo, a base de cálculo, a 
alíquota e demais informações poderão ser obtidas pessoalmente no 
setor de tributação da Prefeitura Municipal de Diamantino, sito a Rua 
Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, nº 2341, Bairro 
Jardim Eldorado, no horário das 12,00 às 18,00 horas. 
  
Fica concedido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data desta 
publicação, para que o contribuinte possa realizar a impugnação do 
respectivo lançamento. 
  
Diamantino, 24 de Janeiro de 2013 
  
OSANIR FERREIRA NASCIMENTO  
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Publicado por: 
Juçara Ramos Magalhães 

Código Identificador:CD2C4ECE 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO  
 

LICITAÇÃO 
AVISO DE CARTA CONVITE 002/2013 

 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO 
AMBIENTE E CULTURA. 
Identificação: CARTA CONVITE nº 002/2013 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de 
cinco shows musicais noturnos nos dias 08, 09, 10, 11 e 12 de 
fevereiro de 2013 e dois matines nos dias 10 e 12 de fevereiro de 
2013, multigênero, com banda musical, compostas por no mínimo 15 
componentes, com duração de no mínimo cinco horas cada show e DJ 
para tocar todos os dias antes da banda com duração em média de 4 
horas diárias, em horário inicial estabelecidos pela Administração, 
incluindo toda estrutura para o carnaval de rua conforme segue: 01 
palco tipo tablado medindo no mínimo 10x6x1,70 metros com 
cobertura em lona suportada em treliças metálicas 01 sistema de 
sonorização composto por P.A. tipo line array suspenso em Box Truss 
com capacidade para 12.000 pessoas, para atender bandas; Iluminação 
de palco composta por no mínimo 6 moving head, 20 canhões par led, 
12 canhões par 56, 12 canhões par 38, 4 set light, 2 Max brut, 2 super 
strobo, 4 maquina de fumaça; 130 metros de fechamento para rua de 
preferência com escada, 10 tendas 5x5 cada, e todas as despesas com 
viagem, alimentação, hospedagem translado e demais despesas 
correlatas para a execução dos serviços, para atender a Secretaria de 
Turismo, Meio Ambiente e Cultura. 
Data: 01/02/2013 
Horário: às 14:00 horas (horário de Mato Grosso) 
Local: Sala de Reuniões, na sede desta Prefeitura Municipal de Dom 
Aquino – MT, situada na Avenida Cuiabá, n. º 143, centro, Município 
de Dom Aquino-MT. 
O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na sede 
da Prefeitura Municipal de Dom Aquino, sito à Av. Cuiabá, 143 
centro, no horário normal de expediente (07:00 às 13:00). 
Maiores informações poderão ser obtidas pelos fones (0xx66) 3451-
1127/1202, fax (0xx66) 3451-1236 ou ainda pelo e-mail: 
licitacaopmda@hotmail.com 
  
Dom Aquino-MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
WANUSA SOARES ALVES 
Presidente da Comissão de Licitações 

Publicado por: 
Maria Lucia Vieira de Jesus 

Código Identificador:818ABF6E 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL  

 
FELIZ PREVI – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE FELIZ NATAL 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
  
TERMO DE RESCIÇÃO DO SEGUNDO ADITIVO DO  
CONTRATO N.º 006/2011 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2011 
CONTRATANTE: FELIZ PREVI - Fundo Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Feliz Natal. 
Contratado: DURA-LEX SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA  
DATA ASSINATURA: 08/11/2012 
VIGENCIA: 14/09/2013 
VALOR GLOBAL: R$ 6.869,28 (Seis Mil Oitocentos e Sessenta e 
Nove Reais e Vinte e Oito Centavos), divididos em 11 parcelas de R$ 
624,48 (Seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos). 
OBJETO: Termo de Rescisão do Segundo Aditivo do Contrato 
006/2011 de licenças de uso, manutenção e suporte técnico em 
softwares de controle das contribuições previdências, em razão do 
desinteresse da nova Administração. 

Publicado por: 
Daniela Dicélia Scariot 

Código Identificador:CFE34651 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 054/201  
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EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 054/2010 
Contratado: JOEL APARECIDO DA SILVA  
Objeto: prestação de Serviços de sonorização para atender a eventos 
administrativos realizados pelo Município 
Objeto do Aditivo: prorrogar a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, com inicio em 01/01/2013 e término em 31/12/2013. 
Figueirópolis D’Oeste – MT, 28 de Dezembro de 2012. 

 
Publicado por: 

Adilson Pereira dos Santos 
Código Identificador:BD92F249 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA 032/2013 DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
PORTARIA 032/2013 DE 02 DE JANEIRO DE 2013 
  

SÚMULA: “NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, EM CARGOS COMISSIONADOS DE 
LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO”. 

  
O Excelentíssimo Senhor, LINO CUPERTINO TEIXEIRA , 
Prefeito Municipal De Figueirópolis D’oeste, MT, no uso de suas 
atribuições, buscando ainda dar cumprimento ao que prescreve os 
princípios da legalidade, transparência, publicidade, honestidade e 
respeito à legislação vigente; Resolve 
  
Artigo 1° - NOMEIA o Sr. Adileia Pereira de Oliveira Cardoso, do 
cargo de Secretaria de Educação partir de 02 de Janeiro de 2013. 
  
Artigo 2° - Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Figueirópolis D’Oeste, MT, 02 de Janeiro 2013. 
  
LINO CUPERTINO TEIXEIRA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Adilson Pereira dos Santos 

Código Identificador:4D5902EF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 33/2013 DE 02 DE JANEIRO DE 2013 
 
Portaria 33/2013 de 02 de Janeiro de 2013 
  

Súmula: “concede Férias Regulamentadas Aos 
Servidores Públicos Municipais”. 

  
O Excelentíssimo Senhor, LINO CUPERTINO TEIXEIRA, Prefeito 
Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT, no uso de suas atribuições 
; 
Resolve: 
  
Art. 1°  - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos 
servidores públicos municipais, no período de 01/01/2013 a 
30/01/2013, conforme menciona abaixo: 
  
AGRICOLA NEVES DA CRUZ 
ALMERITA LUIZ DO NASCIMENTO CARMO 
ALTAIS MARQUES 
ANGELA MARIA TORRENTE DA MATA 
CELITA FERNANDES DE OLIVEIRA E SILVA 
CLOVES MARTINS FAGUNDES 
DIRCE PEREIRA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 
EVA PELEGRINI CALBO DE OLIVEIRA 
FELIPE MARQUES DE AQUINO 
FRANCISCO PEREIRA 
GELCIMAR FERREIRA CLARA DA SILVA 
HELOIZA GONCALVES MONTORO MARTINS 
JANDERSON FREITA DA COSTA 
JOAO FERREIRA DA SILVA 
JOSE DO PRADO TAVEIRA 
JOSILENE FERREIRA SERPA 

LEIDA DO COUTO PRADO 
LISLIENE AMARAL GUIMARAES 
LUCIANA CARDOSO GOMES 
LUCIANO DOLCI ALMEIDA 
LUIZ DA SILVA 
MARCIO FARIA PINHEIRO 
MARIA DE LOURDES AGUSTINI 
NELZY ROCHA VIEIRA 
ODERSO MANOEL FONSECA 
PATRICIA DE ANDRADE 
PEDRO GUEVARA PEREIRA 
ROSANE ANTUNES DOS SANTOS 
ROSIELY ANTONIA MACEDO 
SANDRA FERNANDES DA CUNHA REZENDE 
SUZILEINE GONCALVES LACERDA 
ZILMA GUILHERME ALMEIDA DA CONCEICAO 
  
Art. 2°  - Esta Portaria passa a vigorar na de sua homologação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Figueirópolis D’Oeste – MT, 02 de Janeiro 2013. 
  
Registra-se;  
Publique-se;  
Cumpra-se; 
  
LINO CUPERTINO TEIXEIRA  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adilson Pereira dos Santos 

Código Identificador:326DF0FB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO 1ª TERMO ADITIVO DO CONTRATO 015/2012  
 
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 015/2012 
CONTRATADO: LIDER CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA ME.  
Objeto do Contrato: Serviços técnicos profissionais especializados 
de assessoramento e orientação ao controle interno. 
Objeto do Aditivo: prorrogar a vigência do contrato por mais 10 
(dez) meses, com inicio em 01/01/2013 e término em 31/10/2013. 
Com redução de valor. 
Figueirópolis D’Oeste – MT, 28 de Dezembro de 2012. 
  
LAYR MOTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dandra Renata Souza Lima 

Código Identificador:17ECFF44 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE  

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 066/2013 DE 02/01/2013 
 

“DESIGNA RESPONSÁVEL PELO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - DESIGNA, o senhor ALESSANDRO CÁCERES 
RODRIGUES, brasileiro, portador do CIRG n° 1184325-0 SSP/MT e 
do CPF nº 725.035.481-72, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de RESPONSÁVEL 
PELO DEPARTAMENTO DE  RECURSOS HUMANOS, da 
Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
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ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 070/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:C97A0AB6 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 067/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE 
ATENDIMENTO AO IDOSO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, o senhor AROLDO MIGUEL  
FERREIRA CHAVES , brasileiro, portador do CIRG n° 2154940-0 
SSP/MT e do CPF nº 034.729.851-60, residente e domiciliada nesta 
cidade e município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE 
DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO AO  IDOSO, da Prefeitura 
Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 072/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:E8C20D8C 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 068/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO AO 
EMPREGO E RENDA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora SILVIA HELENA  REBEQUI , 
brasileira, portadora do CIRG n° 1.034.545-0 SSP/MT e do CPF nº 
767.908.431-91, residente e domiciliada nesta cidade e município de 
Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO 

AO EMPREGO E RENDA, da Prefeitura Municipal de Guarantã do 
Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 073/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:1975FAF6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 069/2013 DE 02/01/2013 
 

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora JUSSARA MACIEL  ALVES 
PACHECO, brasileira, portadora do CIRG n° 2069428-8 SSP/MT e 
do CPF nº 622.071.481-49, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO DE ATENDIMENTO SOCIAL , da Prefeitura Municipal 
de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 074/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:F80A3056 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 070/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE ASSUNTOS 
COMUNITÁRIOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, o senhor AURÉLIO PIMENTA 
PEREIRA , brasileiro, portador do CIRG n° 365456 SSP/MT e do 
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CPF nº 420.217.151-91, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS , da Prefeitura 
Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 075/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:9217C417 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 071/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO AOS 
CONSELHOS SOCIAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora ANTONIA FRANCISCA DE 
OLIVEIRA , brasileira, portadora do CIRG n° 2456795-7 SSP/MT e 
do CPF nº 162.051.201-78, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO DE APOIO AOS CONSELHOS SOCIAIS , da Prefeitura 
Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 076/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:C076B0E9 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 072/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  

ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora, WALDINEIA APARECIDA 
NICOCHELLI brasileira, portadora do CIRG n° 1056221-4 SSP/MT 
e do CPF nº 488.899.541-91, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO DE  APOIO ADMINISTRATIVO , da Prefeitura 
Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 077/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:DF9FCAE6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 073/2013 DE 02/01/2013 
 

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE 
ALMOXARIFADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”  

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, o senhor, CLAUDIO ROBERTO  ALVES 
DOS SANTOS brasileiro, portador do CIRG n° 570572 SSP/MT e do 
CPF nº 306.509.921-72, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO DE ALMOXARIFADO , da Prefeitura Municipal de 
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 078/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:34B7234E 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 074/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
APOIO AO TURISMO E MEIO AMBIENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
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RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, o senhor, DIONALDI DE SOUZA  
brasileiro, portador do CIRG n° 1149024-1 SSP/MT e do CPF nº 
924.086.801-15, residente e domiciliada nesta cidade e município de 
Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
APOIO AO TURISMO E MEIO AMBIENTE , da Prefeitura 
Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 079/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:D883ABCB 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 075/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
SUPRIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, o senhor, ALEXANDRE RODRIGO 
RIBEIRO VIEIRA  brasileiro, portador do CIRG n° 2071129-8 
SSP/MT e do CPF nº 646.798.533-87, residente e domiciliada nesta 
cidade e município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE 
DE DEPARTAMENTO  DE SUPRIMENTOS, da Prefeitura 
Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 080/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:0DACB117 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 076/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVOS EM GERAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  

RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora, MARIA FIRMINA  DA 
SILVA URBIETA  brasileira, portadora do CIRG n° 0428532-8 
SSP/MT e do CPF nº 352.838.661-49, residente e domiciliada nesta 
cidade e município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE 
DE DIVISÃO DE PROTOCOLO E  ARQUIVOS EM GERAL , da 
Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 081/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:8E15015A 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 077/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CONTROLE 
DE FROTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, o senhor, IDELSON BATISTA  DO 
CARMO  brasileiro, portador do CIRG n° 1610788-8 SSP/MT e do 
CPF nº 772.906.821-49, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE FROTA , da Prefeitura 
Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 082/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:4C97D2B2 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 078/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
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RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora, KARLA JANAINA 
FERRETO DE LIMA  brasileira, portadora do CIRG n° 1453327-8 
SSP/MT e do CPF nº 010.038.171-57, residente e domiciliada nesta 
cidade e município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE 
DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO , da Prefeitura 
Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 083/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:FE6086BE 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 079/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE 
CONTABILIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora, CAMILA MARIA 
SCHINAIDER  brasileira, portadora do CIRG n° 2103559-8 SSP/MT 
e do CPF nº 031.517.841-86, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE , da Prefeitura Municipal de 
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 084/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:4338BE52 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 080/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO DE 
FOLHA DE PAGAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora, GRACIANE INES  
CUSTODIO DA COSTA brasileira, portadora do CIRG n° 2001648-
4 SSP/MT e do CPF nº 012.796.271-90, residente e domiciliada nesta 
cidade e município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE 
DE DIVISÃO DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO , da 
Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada Nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal E 
Publicado no Site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
Np 085/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:BA785599 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 081/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora, ROMILDE MARTINS  
CUNHA SIARA SOTO  brasileira, portadora do CIRG n° 1207376-8 
SSP/MT e do CPF nº 015.030.291-66, residente e domiciliada nesta 
cidade e município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE 
DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA , da Prefeitura 
Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 086/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:B76C82C6 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 082/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA COORDENADORA DE OBRAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
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QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora, JULIANA TOREZZAN  
brasileira, portadora do CIRG n° 13733222 SSP/MT e do CPF nº 
917.536.431-04, residente e domiciliada nesta cidade e município de 
Guarantã do Norte, para o cargo de COORDENADORA DE 
OBRAS, da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Estado de 
Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 087/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:4B084634 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 083/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS URBANOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, o senhor, ANGELIM BIAZUS  brasileiro, 
portador do CIRG nº 2012817306 SSP/RS e do CPF nº 093.456.120-
68, residente e domiciliada nesta cidade e município de Guarantã do 
Norte, para o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS URBANOS, da Prefeitura Municipal de Guarantã do 
Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS  
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 088/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:495C75AF 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 084/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  

SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, o servidor abaixo 
relacionado. 
  
SERVIDORA:  LUIZ CARLOS DA CUNHA  

CARGO:  GUARDA DE TRÂNSITO  

Período de: 14/01/2013 A 28/01/2013 (15 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 089/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:7104599A 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 085/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE 
ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora JOELMA APARECIDA  
LEITE DE ALMEIDA , brasileira, portadora do CIRG n° 1797836-0 
SSP/MT e do CPF nº 021.739.731-00, residente e domiciliada nesta 
cidade e município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE 
DE DIVISÃO DE  ATENDIMENTO A CRIANÇA E 
ADOLESCENTE , da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, 
Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 090/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:DDB7C3D3 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 086/2013 DE 02/01/2013 
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“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
PROMOÇÃO SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora LAYNA DE OLIVEIRA 
GOMES, brasileira, portadora do CIRG n° 2111290-8 SSP/MT e do 
CPF nº 034.420.031-05, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL , da Prefeitura 
Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 091/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:14007C15 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 087/2013 DE 02/01/2013 

 
“REVOGA A PORTARIA N.º 065/2010 DE 28 DE 
JANEIRO DE 2011, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”  

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - REVOGAR  a Portaria n.º 065/2010 de 28 de janeiro 
de 2011, de afastamento por dois anos, o Sr. LUCÍDIO LUIZ 
GARBINATO , professor, brasileiro, maior, portador do CIRG n° 
860916 SSP/MT e do CPF n°. 593.035.301-87, residente nesta cidade 
e município de Guarantã do Norte. 
  
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 092/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:183D8C76 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 088/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo 
relacionado. 
  
SERVIDORA:  BENEDITO ANTONIO DE SOUZA  

CARGO:  CARPINTEIRO  

Período de: 14/01/2013 A 12/02/2013 (30 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 093/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal de Planejamento e Gestão Interino 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:68ADF109 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 089/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDOR:  ELIEUZA BEZERRA MASCARENHAS  

CARGO:  TÉCNICA EM ENFERMAGEM  

Período de: 21/01/2013 A 19/02/2013 (30 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 094/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Interino 
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Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:C654EF8A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 090/2013 DE 02/01/2013 
 

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDOR:  LOURDES TERESINHA JUKO  

CARGO:  AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE  

Período de: 21/01/2013 A 04/02/2013 (15 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 095/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretário Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:9F7A51DA 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 091/2013 DE 02/01/2013 

 
“EXONERA PROFESSORA EM LICENCIATURA 
PLENA EM EDUCAÇÃO COM HABILIDADES EM 
ENSINO FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - EXONERAR, a senhora ANA MARIA  BRUNNER 
HANAUER , brasileira, portadora do CIRG n° 352776 SSP/MT e do 
CPF nº 275.607.401-20, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, do cargo de Professora em 
Licenciatura Plena em Educação com Habilidades em Ensino 
Fundamental, da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Estado 
de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 096/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão  

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:23604F35 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 092/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”  

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDOR:  ISALTINA ALVES DA SILVA  

CARGO:  AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

Período de: 21/01/2013 A 19/02/2013 (30 DIAS)  

Referente ao ano: 2010/2011 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 097/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretário Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:C6939055 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 093/2013 DE 02/01/2013 

 
“REVOGA A PORTARIA Nº 1090/2012 DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”  

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - REVOGAR a Portaria nº 1090/2012 de 07 de 
dezembro de 2012, que Concede Férias ao senhor WILSON JOSÉ 
DA COSTA, brasileiro, portador do CIRG n° 718906 SSP/MT e do 
CPF nº 522.719.781-49, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, no cargo de INSTRUTOR 
DESPORTIVO da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, 
Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
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SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 098/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:B8E0A965 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 095/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, a senhora APARECIDA RODRIGUES 
JOAQUIM , brasileira, portadora do CIRG n° 363170 SSP/MT e do 
CPF nº 328.954.451-68, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO , da Prefeitura Municipal 
de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 100/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:1AC6F0D8 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 096/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
INFORMÁTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
  

SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA, o senhor MARCIO OLIVEIRA DE  
ASSIS, brasileiro, portador do CIRG n° 1429907-0 SSP/MT e do CPF 
nº 997.186.421-53, residente e domiciliada nesta cidade e município 
de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA , da Prefeitura Municipal 
de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  

SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada Nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal E 
Publicado no Site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
Np 101/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:B95C7D3C 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 097/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO 
FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA,  a senhora ROSANGELA 
AUXILIADORA DE AMORIM , brasileira, portadora do CIRG n° 
1059834-0 SSP/MT e do CPF nº 688.924.381-15, residente e 
domiciliada nesta cidade e município de Guarantã do Norte, para o 
cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO FINANCEIRO , da 
Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 102/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:5D42C390 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 098/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA ASSESSORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA,  a senhora VANIA LUCIA  JANONES, 
brasileira, portadora do CIRG n° 0676192-5 SSP/MT e do CPF nº 
461.120.656-49, residente e domiciliada nesta cidade e município de 
Guarantã do Norte, para o cargo de ASSESSORA MUNICIPAL, da 
Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
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SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 103/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:2CB83E9A 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 099/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA COORDENADORA ADMINISTRATIVA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA,  a senhora NILVA ROMAN , brasileira, 
portadora do CIRG n° 1857921 SSP/SC e do CPF nº 452.396.141-72, 
residente e domiciliada nesta cidade e município de Guarantã do 
Norte, para o cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA , 
da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato 
Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 104/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:7D258344 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 100/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA ASSESSORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA,  a senhora JOSLENE MACALOSSI 
DEMETRIO , brasileira, portadora do CIRG n° 1019540-8 SSP/MT e 
do CPF nº 842.055.121-04, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de ASSESSORA 
MUNICIPAL , da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Estado 
de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  

SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 105/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:01495DDD 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 101/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA COORDENADOR DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA,  o senhor JOSÉ RENÃ TEODORIO , 
brasileiro, portador do CIRG n° 24305995 SSP/MT e do CPF nº 
036.509.298-30, residente e domiciliada nesta cidade e município de 
Guarantã do Norte, para o cargo de COORDENADOR DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL , da Prefeitura Municipal de 
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 106/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:E192863F 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 102/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DO TURISMO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA,  o senhor MILTON FERREIRA DA  
CRUZ, brasileiro, portador do CIRG n° 635009 SSP/MT e do CPF nº 
393.769.741-15, residente e domiciliada nesta cidade e município de 
Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DO  TURISMO , da Prefeitura Municipal 
de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 114/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:87C332C6 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 103/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDOR:  JAQUELINE LUCIA RASBOLD  

CARGO:  AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR 

Período de: 21/01/2013 30/01/2013 (10 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 108/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretário Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:FBC4B855 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 104/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, o servidor abaixo 
relacionado. 
  
SERVIDOR:  VILMAR DOS SANTOS  

CARGO:  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Período de: 04/02/2013 05/03/2013 (30 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 109/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretário Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:156ABF77 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 105/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDOR:  MARLI SOARES DE MELLO  

CARGO:  AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

Período de: 17/01/2013 31/01/2013 (15 DIAS)  

Referente ao ano: 2010/2011 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 110/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretário Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:36EDD95D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 106/2013 DE 02/01/2013 
 

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
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ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDORA:  IRACI FERREIRA DOS SANTOS PONTES 

CARGO:  AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE  

Período de: 31/01/2013 A 01/03/2013 (30 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 115/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:D84DE3CE 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 107/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDORA:  ELISANGELA DE FATIMA CAMARGO  

CARGO:  ENFERMEIRA  

Período de: 30/01/2013 A 08/02/2013 (10 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 116/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:BD81FDA3 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 108/2013 DE 02/01/2013 
 

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDORA:  SANDRALUCIA RIBEIRO DE SOUZA  

CARGO:  AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE  

Período de: 29/01/2013 A 27/02/2013 (30 DIAS)  

Referente ao ano: 2012/2013 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 117/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:93EBD5C5 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 109/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDORA:  ALICE RODHEN  

CARGO:  TÉCNICA EM ENFERMAGEM  

Período de: 01/02/2013 A 02/03/2013 (30 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 118/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:2A521524 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 110/2013 DE 02/01/2013 
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“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDORA:  CELMA APARECIDA RIBEIRO  

CARGO:  AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE  

Período de: 01/02/2013 A 02/03/2013 (30 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 119/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:ECE31535 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 111/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDORA:  MARIA DAS DORES FREITAS DINIZ  

CARGO:  AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

Período de: 01/02/2013 A 02/03/2013 (30 DIAS)  

Referente ao ano: 2012/2013 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 120/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:92FAED97 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 112/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo 
relacionado. 
  
SERVIDORA:  JOÃO CAETANO DOS SANTOS 

CARGO:  AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA  

Período de: 28/01/2013 A 16/02/2013 (20 DIAS)  

Referente ao ano: 201O/2011 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 121/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:65B60EF9 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 113/2013 DE 02/01/2013 

 
“EXONERA A AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - EXONERAR, a senhora ALZIRA PEREIRA  DA 
SILVA , brasileira, portadora do CIRG n° 00024107646 SSP/MT e do 
CPF nº 254.831.881-87, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, do cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIA DE SAÚDE , da Prefeitura Municipal de Guarantã 
do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 122/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 
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Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:A8F8540D 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 114/2013 DE 02/01/2013 
 

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 
  

SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDORA:  JULIANA TODESCATTO SCHMIDEL ANTUNES  

CARGO:  AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR  

Período de: 21/01/2013 A 04/02/2013 (15 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 123/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:754CCCB0 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 115/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDORA:  ROSANE KREUZ SCHNORR 

CARGO:  PROFESSORA 

Período de: 02/01/2013 A 21/01/2013 (20 DIAS)  

Referente ao ano: 2012/2013 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 

NP 124/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:DAC08F21 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 116/2013 DE 02/01/2013 
 

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDORA:  IGMA PINHEIRO DA SILVA  

CARGO:  PROFESSORA 

Período de: 28/01/2013 A 26/02/2013 (30 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
NP 125/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:8988DFDD 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 117/2013 DE 02/01/2013 

 
“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, PELA PRESENTE PORTARIA.  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1º – CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo 
relacionada. 
  
SERVIDORA:  NEUSA TEREZINHA BORSATTI  

CARGO:  AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR 

Período de: 16/01/2013 A 30/01/2013 (15 DIAS)  

Referente ao ano: 2011/2012 
    

  
ARTIGO 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos dois 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
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Registrada Nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal E 
Publicado no Site da Prefeitura Municipal, em 02/01/2013. 
Np 126/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:B51F45DF 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 118/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA,  o senhor JOÃO PAULO DANTAS  
LIMA , brasileiro, portador do CIRG n° 1400468-2 SSP/MT e do CPF 
nº 035.670.351-77, residente e domiciliada nesta cidade e município 
de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO DE OBRAS , da Prefeitura Municipal de 
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos três 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 03/01/2013. 
NP 127/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:B42FE719 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 119/2013 DE 02/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE OBRAS 
URBANAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
  

SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA,  a senhora GRAZIELA CAVALLI  
PALOSCHI  , brasileira, portadora do CIRG n°2354960-2 SSP/MT e 
do CPF nº 044.290.761-38, residente e domiciliada nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DIVISÃO DE OBRAS URBANAS , da Prefeitura Municipal de 
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos três 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  

Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 03/01/2013. 
NP 128/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:5593D5B5 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 120/2013 DE 03/01/2013 

 
“NOMEIA COORDENADOR DE OBRAS URBANAS 
E RURAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA,  o senhor PAULINO BIAZOTO  
SOBRINHO , brasileiro, portador do CIRG n° 1295653-8 SSP/MT e 
do CPF nº 158.619.459-34, residente e domiciliado nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de COORDENADOR 
DE OBRAS URBANAS E RURAIS, da Prefeitura Municipal de 
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos três 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada Nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal E 
Publicado no Site da Prefeitura Municipal, em 03/01/2013. 
Np 129/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:9F5CDFAF 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 121/2013 DE 03/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA,  a senhora ROSIMARE GONÇALVES 
PEREIRA , brasileira, portadora do CIRG n° 454497 SSP/MT e do 
CPF nº 502.503.881-20, residente e domiciliado nesta cidade e 
município de Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR , da 
Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos três 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
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Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 03/01/2013. 
NP 130/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:7285A320 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 122/2013 DE 03/01/2013 

 
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

  
SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE 
GUARANTÃ DO NORTE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE 
PORTARIA,  
  
RESOLVE:  
  
ARTIGO 1° - NOMEIA,  a senhora ANDRÉIA DA SILVA , 
brasileira, portadora do CIRG n° 2210026-1 SSP/MT e do CPF nº 
037.298.751-67, residente e domiciliada nesta cidade e município de 
Guarantã do Norte, para o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR , da Prefeitura Municipal de 
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso. 
ARTIGO 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos oito 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
SANDRA MARTINS 
Prefeita Municipal 
  
Registrada nesta Secretaria 
Afixada no Mural do Paço Municipal e 
Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 08/01/2013. 
NP 131/2013. 
  
ANTONIO AÉCIO LEMES DOURADO 
Secretario Municipal Interino de Planejamento e Gestão 

Publicado por: 
Marlu Machado do Couto 

Código Identificador:FB9E68E0 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ  
 

CÂMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAVAI  
EXTRATO DO CONTRATO N. 01/2013 
Contratado: Jussemar Rebuli Pinto - ME. 
Valor : R$ 5.885,60 
Vigência: 02/01/2013 a 28/02/2013 
Dotação: 33.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Objeto: Locação de sistema integrado (softwares) no qual 
compreende as seguintes áreas: Contabilidade Pública, Gerenciamento 
e controle das rotinas trabalhistas, controle e gerenciamento de 
almoxarifado, protocolo, licitação, compras, frotas e patrimônio. 
  
IVAILTON GOUVEIA BORGES 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Carlos Leandro Bravo 

Código Identificador:CE2C74C3 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO  

CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAVAI  
EXTRATO DO CONTRATO N. 02/2013 
Contratado: Lider Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda  
Valor : R$ 5.044,80 
Vigência: 02/01/2013 a 28/02/2013 
Dotação: 33.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços 
Contábeis, Elaboração de Balancetes, Balanço Geral, Relatórios e 
outros e a responsabilidade técnica pela contabilidade da Câmara 
Municipal de Indiavaí, Execução Orçamentária, Gerenciamento de 
Folha de Pagamento, Protocolo, Almoxarifado, Compras, Licitação, 
Patrimônio e Informação e envio do APLIC ao TCE/MT. 
  
IVAILTON GOUVEIA BORGES 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Carlos Leandro Bravo 

Código Identificador:43029FA4 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAVAI  
EXTRATO DO CONTRATO N. 03/2013 
Contratado: Ana Lucia de Freitas Alvarez - ME 
Valor : R$ 6.000,00 
Vigência: 02/01/2013 a 28/02/2013 
Dotação: 33.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e 
consultoria jurídica, compreendendo emissão de pareceres; análise de 
licitações e compras e alienações; representação judicial e 
extrajudicial em qualquer âmbito, foro e comarca; análise ou 
elaboração de atos para a Câmara Municipal de Indiavaí. 
  
IVAILTON GOUVEIA BORGES 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Carlos Leandro Bravo 

Código Identificador:1B863F37 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA  

 
PORTARIA Nº. 001/2013 
  

“DISPÕES SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA SECRETARIA ADMINISTRATIVA” 

  
O Presidente da Câmara Municipal de Indiavaí, Senhor IVAILTON 
GOUVEIA BORGES , no uso de suas Atribuições Legais: 
  
RESOLVE:  
  
Artigo. 1º - Fica nomeado o servidor LOURIVAL SANTO 
CALLOS , para o cargo de Secretário Executivo da Câmara Municipal 
de Indiavaí, a partir do dia 02 de janeiro de 2013. 
  
Artigo. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se. 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Indiavaí/ MT, 02 de 
Janeiro de 2013. 
  
IVAILTON GOUVEIA BORGES 
Presidente 

Publicado por: 
Carlos Leandro Bravo 

Código Identificador:ADA56A7D 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE  
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CÂMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº002/2013 PARA FINS DE 

PUBLICAÇÃO  
 
Contrato nº 002/2013: Contratante: Câmara Municipal de Ipiranga 
do Norte/MT. Contratada: UCMMAT – UNIÃO DAS CÂMARAS 
MUNICIPAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO , devidamente 
cadastrada no CNPJ sob nº 33.003.757/0001 -98; Data da Assinatura: 
23/01/2013; Vigência: 23/01/2013 à 31/12/2013; Valor Global: R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Objeto: Associação da 
Câmara Municipal e Vereadores do Município de Ipiranga do 
Norte/MT à UCMMAT – UNIÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS 
DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:8AA5F729 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº002/2013  
CARTA CONVITE Nº001/2013 
  
Em atendimento a Legislação vigente, especialmente ao Artigo 22, § 
3º da Lei Federal Nº 8.666, de 21/06/93 atualizada pela Lei 8.883, a 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Ipiranga do 
Norte, torna público que realizará processo licitatório na modalidade 
Convite, tipo menor preço por litro para aquisição de combustível 
(álcool e gasolina comum) para abastecer o veículo oficial da 
Câmara Municipal, com características descritas no Anexo I da 
Carta Convite nº 001/2013. 
  
DATA DE ABERTURA: às 09h00min do dia 31/01/2013, na sala de 
reuniões da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, situada na 
avenida vitória nº 972, centro, onde os interessados deverão retirar 
cópias do edital pessoalmente, mediante protocolo, das 07h00min às 
13h00min, de segunda à sexta-feira. 
  
Maiores informações entrar em contato com a Comissão de Licitação 
pelo Fone: (66) 3588-1623/1893, ou no endereço: Av. Vitória nº 972, 
Centro Ipiranga do Norte/ MT. 
  
Ipiranga do Norte – MT, em 23 de janeiro de 2013. 
  
CLEONICE DE OLIVEIRA MORAES 
Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:0EE5E97D 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA 051/2013 

 
PEDRO FERRONATTO, Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte 
Estado de Mato Grosso, usando das atribuições conferidas por Lei; 
Considerando o disposto nos Incisos de I a IV do Artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil; 
Considerando o resultado do Concurso Público homologado através 
do Decreto nº. 046/2012 de 04 de Outubro de 2012; 
Considerando ainda, o preenchimento de todos os requisitos legais 
para sua posse no cargo para qual foi aprovada, constante no Edital do 
Concurso Público 001/2012 e no Edital de convocação nº. 003/2013 
de 09 de Janeiro de 2013. 
RESOLVE 
Artigo Primeiro  - Fica nomeado para o Cargo de Vigia, o senhor 
Edemar José Jacobi, portador do RG 1.707.542-0 SSP/PR, e inscrito 
no CPF 283.136.589-91, aprovado no Concurso Público 01/2012. 
Artigo Segundo – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
  
Ipiranga do Norte MT, em 16 de Janeiro de 2013. 
  
PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 

REGISTRA-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:B7A3BAA4 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº. 053, DE 18 DE JANEIRO DE 2013. 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
SENHOR JOCEMAR ZANINI, PARA OCUPAR O 
CARGO/FUNÇÃO DE SUPERVISOR DE AREA 
JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS”. 

  
O Senhor PEDRO FERRONATTO, Prefeito Municipal de Ipiranga 
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a necessidade administrativa, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Nomear o Senhor Jocemar Zanini, brasileiro, portador do 
R.G. sob o nº. 1025655-5 SSP/MT e C.P.F. sob o nº 771.666.801-30, 
residente em Ipiranga do Norte/MT, para exercer a função de 
Supervisor de Área, Lotado na Municipal de Obras, da Prefeitura 
Municipal de Ipiranga do Norte/MT. 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte/MT, 18 de 
Janeiro de 2013. 
  
PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se 
Data Supra 
  

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:98D288E2 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº. 042, DE 08 DE JANEIRO DE 2013. 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
SENHORA KIMBERLY YARA FERREIRA 
MORAES, PARA OCUPAR O CARGO/FUNÇÃO DE 
SUPERVISORA DE AREA JUNTO A SECRETARIA 
ESPECIAL DE COORDENAÇÃO GERAL”. 

  
O Senhor PEDRO FERRONATTO, Prefeito Municipal de Ipiranga 
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a necessidade administrativa, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Nomear o Senhora Kimberly Yara Ferreira Moraes, 
brasileira, portadora do R.G. sob o nº. 2080392-3 SSP/MT e C.P.F. 
sob o nº 046.316.961-17, residente em Ipiranga do Norte/MT, para 
exercer a função de Supervisora de Área, Lotada na Secretaria 
Especial de Coordenação Geral, da Prefeitura Municipal de Ipiranga 
do Norte/MT. 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte/MT, 08 de 
Janeiro de 2013. 
  
PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se 
Data Supra 

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:59BE58DD 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº. 031, DE 02 DE JANEIRO DE 2013. 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
SENHOR SIDINEI ADEMAR SCHENEIDER, PARA 
OCUPAR O CARGO/FUNÇÃO DE SUPERVISOR DE 
AREA JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS”. 

  
O Senhor PEDRO FERRONATTO, Prefeito Municipal de Ipiranga 
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a necessidade administrativa, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Nomear o Senhor Sidinei Ademar Schneider, brasileiro, 
portador do R.G. sob o nº. 2390243-4 SSP/MT e C.P.F. sob o nº 
036.225.881-36, residente em Ipiranga do Norte/MT, para exercer a 
função de Supervisor de Área, Lotado na Municipal de Obras, da 
Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte/MT. 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte/MT, 02 de 
Janeiro de 2013. 
  
PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se 
Data Supra  

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:08BD6609 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 052, DE 17 DE JANEIRO DE 2013. 
 

SÚMULA: “REVOGA A PORTARIA 191/2012 QUE 
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SENHORA 
LUCIANA AZEVEDO SILVA GOMES, 
ENFERMEIRA PADRÃO, LOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. 
  

O Senhor PEDRO FERRONATTO, Prefeito Municipal de Ipiranga 
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 191/2012 de 10 de maio de 2012, que 
concede Função Gratificada a Srª Luciana Azevedo Da Silva Gomes, 
Enfermeira Padrão 40 Horas. 
Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário a Portaria 
191/2012. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte/MT, 17 de 
Janeiro de 2013. 
Registre-se e Publique-se 
Data Supra 
  
PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:29C261DA 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
TERMO DE POSSE 001/2013 

 
No quarto dia do mês de Janeiro do ano de 2013, compareceu na sede 
da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte Estado de Mato Grosso, 
o senhor Cícero Marques, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda CPF sob número 530.628.509-06, aprovado no 
Concurso Público 01/2012 para o Cargo de Op. De Maquinas Pá 
Carregadeira e Retro-Escavadeira, sendo nomeado pela Portaria 
040/2013, e nos termos do Edital de Convocação nº. 001/2013 de 
03/01/2013, para a assinatura do presente Termo de Posse. 

Ipiranga do Norte - MT, em 04 de Janeiro 2013. 
  
PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 
  
CÍCERO MARQUES 
Empossado 

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:7955BBBD 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
TERMO DE POSSE 002/2013 

 
No décimo sexto dia do mês de Janeiro do ano de 2013, compareceu 
na sede da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte Estado de Mato 
Grosso, o senhor Edemar José Jacobi, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda CPF sob número 283.136.589-91, 
aprovado no Concurso Público 01/2012 para o Cargo de Vigia, sendo 
nomeado pela Portaria 051/2013, e nos termos do Edital de 
Convocação nº. 003/2013 de 09/01/2013, para a assinatura do 
presente Termo de Posse. 
Ipiranga do Norte - MT, em 16 de Janeiro 2013. 
  
PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 
  
EDEMAR JOSÉ JACOBI 
Empossado 

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:25B36111 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº 027/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013. 

 
SÚMULA: “REVOGA A PORTARIA Nº. 079/2011 
QUE CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR 
DESEMPENHAR CUMULATIVAMENTE A 
FUNÇÃO DE DIRETOR EXECUTIVO DO 
IPIRANGA - PREVI, SRº EUGENIO SYLVIO NETO 
LUCCHESI DA SILVA”. 

  
O Senhor PEDRO FERRONATTO, Prefeito Municipal de Ipiranga 
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
devido à necessidade administrativa, resolve: 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 079/2011 de 01 de Abril de 2011, que 
concede o Senhor Eugenio Sylvio Neto Lucchesi da Silva, Engenheiro 
Civil, Gratificação por Desempenhar função de Diretor Executivo do 
Ipiranga-Previ. 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº. 079/2011. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte/MT, 02 de 
Janeiro de 2013. 
Registre-se e Publique-se 
Data Supra 
  
PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:65EBBDA8 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 028/2013 – 02 DE JANEIRO DE 2013. 
 

DESIGNA O SERVIDOR EUGENIO SYLVIO NETO 
LUCCHESI DA SILVA, OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO PARA DESEMPENHAR 
CUMULATIVAMENTE A FUNÇÃO DE DIRETOR 
EXECUTIVO DO IPIRANGA-PREVI, SEM ÔNUS 
PARA A ADMINISTRAÇÃO. 
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PEDRO FERRONATTO, Prefeito Municipal de Ipiranga do 
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, resolve: 
Art. 1º - Designar o Srº. EUGENIO SYLVIO NETO LUCCHESI 
DA SILVA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Engenheiro 
Civil do Municipio, para desempenhar cumulativamente as funções de 
DIRETOR EXECUTIVO DO  IPIRANGA-PREVI – Fundo 
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Ipiranga do 
Norte, Estado de Mato Grosso, sem ônus para a Administração 
Pública. 
Art. 2º - As competências e atribuições da Função de Diretor 
Executivo do Ipiranga-Previ, são as constantes na legislação Federal e 
Municipal vigente sobre a matéria. 
Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2013. 
  
Ipiranga do Norte/MT, 02 de Janeiro de 2013. 
  
PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:BCE4AE6D 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 057/2013 
 

Nomeia a Pregoeira e a Equipe de Apoio e dá outras 
providências. 

PEDRO FERRONATTO, Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, em especial a contida no Inciso XV do Art. 
102 da Lei Orgânica Municipal, e, para fins de cumprimento do 
disposto no Art. 51 da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e; 
Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de 
licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002; 
Considerando a necessidade de observar os requisitos da fase 
introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação da 
Pregoeira e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3º, 
inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar a servidora Simone Machado da Silva para 
exercer a função de Pregoeira, que será responsável pela condução 
dos trabalhos do Pregão. 
Art. 2º - Designar os servidores Weldejaison Bonfim Costa e Patricia 
Aparecida Gonçalves, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a 
necessária assistência à Pregoeira. 
Art. 3º - As atribuições da Pregoeira e de sua Equipe de Apoio, dentre 
outras, serão: 
I - o credenciamento dos interessados; 
II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 
documentação de habilitação; 
III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e 
a classificação dos proponentes; 
IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta ou do lance de menor preço; 
V - a adjudicação da proposta de menor preço; 
VI - a elaboração de ata; 
VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a 
adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a 
contratação. 
Art. 4º - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as 
suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos 
cargos, durante o ano de 2013. 
Art. 5º - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados 
em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 
Art. 6º - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 
8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002. 
  

Art. 7º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Ipiranga do Norte/MT, 23 de janeiro de 2013. 
  
PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e Publique-se 
Data supra. 

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:C8D646F0 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº. 056/2013 

 
“Nomeia os membros da Comissão Municipal de 
Fiscalização do Transporte Escolar” 

  
PEDRO FERRONATTO, Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
  
RESOLVE, 
  
Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Municipal de Fiscalização 
do Transporte Escolar, conforme segue: 
  
01 – André Fernando Biazos; - responsável pela fiscalização da parte 
elétrica dos veículos; 
  
02 – Eduardo Antonio Abbegg; - responsável pela fiscalização da 
parte mecânica dos veículos; e 
  
03 – Eni Savene Schneider Zanatta; - responsável pela fiscalização da 
parte interna dos veículos. 
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, 22 de Janeiro de 2013. 
  
PEDRO FERRONATTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Weldejaison Bonfim Costa 

Código Identificador:6B8A57A9 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 
Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Contrato: nº 065/2012 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaúba - MT 
Contratada: GUIOMAR LUIS MOLOSSI-EPP  
Objeto: Aquisição de Lama Asfáltica para recuperação das vias: 
Avenida 13 de Maio, Avenida Brasil, Rua Lucilio Carrara, Avenida 
da Saúde. Rua Ver. João farina, Rua Irmãos Bedin e Avenida 
Tiradentes, com um total de 22.851,92 m2, no Município de Itaúba – 
MT. 
Data do Aditivo: 13/11/2012 Vigência: 15 de novembro de 2012 á 28 
de fevereiro de 2013. 
  
OTÁVIO LUIZ FIEL  
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Otavio Luiz Fiel 

Código Identificador:E40E0F8E 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 

EXTRATO DE PORTARIA  
 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 001/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
- MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  GILSON BATISTA VIDOTTI, brasileiro, casado, filho 
de: João Batista Vidotti .e Duzulina Zandonadi Vidotti, natural de: 
Cruzalia-SP, nascido em 18 de Setembro de 1956, portador do CPF 
828.265.448-53, RG 9278-115 SSP/SP., Expedição em 16/09/1975, 
para o cargo de: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, a partir 
do dia 02 de janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:3BDAE437 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 002/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013  
ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
- MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  ANFILÓFIO PEREIRA CAMPOS  SOBRINHO, 
brasileiro, casado, filho de: Isaías Campos e Honorata Pereira Campos 
natural de: Itiquira, nascido em 30 de julho de 1970, portador do CPF 
503.858.791-72, RG 642669 SSP/MT., Expedição em 25/07/1986, 
Advogado, devidamente inscrito na OAB-MT., sob o número MT-
5136, para o cargo de: ASSESSOR JURÍDICO, a partir do dia 02 de 
janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:705B247D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 

EXTRATO DE PORTARIA  
 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 003/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
- MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  o Sr. VANDERLEI DOMINGOS  ALVES, brasileiro, 
casado, filho de: Nazário domingos ferreira e Ozidia Alves Ferreira, 
natural de: Aporé - GO, nascido em 15 de outubro de 1968, portador 
do CPF 393.520.641-00, RG 354654 SSP/MS., Expedição em 
12/06/1985, para o cargo de: COORDENADOR CONTÁBIL, a 
partir do dia 02 de janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:BAB75271 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 004/2013 

Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
– MT, 
RESOLVE:  
NOMEAR  a Sra. MARIA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA, 
brasileira, divorciada, filha de José Gomes da Silva e Etelvina Batista 
de Oliveira, natural de Terra Roxa,Estado do Paraná, nascida em 15 
de outubro de 1968, portadora do CPF 486.584.801-00, RG 0846.311-
5 SSP/MT., Expedição em 17/02/1997, Nº do CRC – MT 008179/O-5 
para o cargo de: COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO, a 
partir do dia 02 de janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:7A0974D6 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 005/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
- MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  ALESSANDRO FERREIRA GONZAGA, brasileiro, 
casado, filho de: Antonio Ferreira Bento e Lucilia Gonzaga Ferreira 
natural de Poxoréu - MT, nascido em 17 de novembro de.. 1978, 
portador do CPF 841.004.511-72, RG 1120088-0 SSP/MT., 
Expedição em 22./02/95, para o cargo de: ASSESSOR DE 
IMPRENSA, a partir do dia 02 de janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:937E8A74 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 006/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
- MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  LÚBIA TEODORO RODRIGUES, brasileira, casada, 
filha de: Noeny Teodoro Rodrigues e Leonora Teodoro Rodrigues 
natural de: Itiquira-MT, nascida em 02 de junho de 1987, portadora do 
CPF 015.023.831-28, RG 1694250-7 SSP/MT., Expedição em 
28/02/2003, para o cargo de: SECRETÁRIA DE FINANÇAS, a 
partir do dia 02 de janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:F6E67D76 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 007/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI , Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
- MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  ERICA OLIVEIRA BRANDÃO, brasileira, casada, 
filha de: Geraldo Sanches Brandão e Lucy Quirino de Oliveira 
Brandão natural de: Jaciara – MT , nascida em 30 de janeiro de 1986, 
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portadora do CPF 034.194.121-26, RG 1690609-8 SSP/MT., 
Expedição em 20/02/2003, para o cargo de: SECRETÁRIA 
EXECUTIVA DO GABINETE DA PRESIDENCIA, a partir do dia 
02 de janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:5911EC66 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 008/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013  
ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
– MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  PAULA EDUARDA S. DELFINO, brasileira, solteira, 
filha de: José Delfino Neto e Silvania Alves dos Santos, natural de: 
Jales-SP, nascida em 01 de setembro de 1993, portadora do CPF 
039.971.991-16, RG 48.989.911-0 SSP/SP., Expedição em 
02/10/2006, para o cargo de: ASSESSORA PARLAMENTAR 
(Gabinete do vereador Afonso Aragão), a partir do dia 02 de janeiro 
de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:AE11F7BE 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 009/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI , Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
– MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  SHIRLEI MARCELO BRAZ, brasileira, solteira, filha 
de: Sebastião de Souza Braz e Maria Teodolino Marcelo Borges 
natural de: Itiquira - MT, nascida em 25 de setembro de 1989, 
portadora do CPF 024.992.701-28, RG 2160907-1 SSP/MT., 
Expedição em 19/04/2007, para o cargo de: ASSESSORA 
PARLAMENTAR (gabinete Vereador Licúrguio Lins), a partir do 
dia 02 de janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:B8C4D094 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 

EXTRATO DE PORTARIA  
 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 010/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI , Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
- MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  JOSE APARECIDO CANDIDO DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, filho de: José Candido da Silva e Domingas Luzia da 
Conceição natural de: Cascavel - PR, nascido em 26 de Dezembro de 
1968, portador do CPF 742.568.239-72, RG 5.152.235-4 SSP/PR., 
Expedição em 16/11/1987, para o cargo de: ASSESSOR 
PARLAMENTAR (Vereador Josenildo Alves Martins), a partir do 
dia 02 de janeiro de 2013. 
  

ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:3E3C421C 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 011/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI,  Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
- MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  VOLNEI FERRABOLI, brasileiro, solteiro, filho de: 
José Ferroboli e Dosolina Isotton Ferraboli natural de: Guaraciaba - 
SC, nascido em 10 de Novembro de 1977, portador do CPF 
033.253.869-97, RG 3.765.507 SSP/SC., Expedição em 06/02/1995, 
para o cargo de: ASSESSOR PARLAMENTAR (Vereador Ceará) a 
partir do dia 02 de janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:226814A3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 

EXTRATO DE PORTARIA  
 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 012/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI , Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
- MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  PEDRO PEREIRA NETO, brasileiro, casado, filho de: 
Francisco Raimundo Neto e Josefa Maria da Conceição natural de: 
Quincuncá- CE, nascido em 13 de Novembro de 1965, portador do 
CPF 444.821.911-91, RG 336.690 SSP/MS., Expedição em 
08/02/1985, para o cargo de: ASSESSOR PARLAMENTAR 
(gabinete do vereador Antônio Joaquim), a partir do dia 02 de janeiro 
de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:43204C79 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 013/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
– MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  MARIA DO CARMO PEREIRA DE SOUZA, 
brasileira, solteira, filha de: Francisco Claro de Souza e Narcisa Lucia 
Pereira de Souza natural de: Itiquira - MT, nascida em 22 de julho de 
1974, portadora do CPF: 592.809.211-34, RG 982.210 SSP/MT., 
Expedição em 26/10/1992, para o cargo de: ASSESSORA 
PARLAMENTAR (Gabinete do Vereador Silvane), a partir do dia 02 
de janeiro de 2013 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:52A0F68F 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 014/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI , Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
- MT 
RESOLVE:  
REENQUADRAR a servidora Maria Cristina Pereira Vieira, 
portador da RG. 2695220-3 SSP/MT., CPF 934.966.301-59, do cargo 
de Recepcionista para Auxiliar Administrativo, conforme previsto Lei 
Municipal 647/2009, Art. 24, § 1º, a partir de 02 de janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:DD59B82A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 

EXTRATO DE PORTARIA  
 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 015/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
– MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  KENIA MARY DA SILVA BIOTO, brasileira, solteira, 
filha de: Antonio Carlos Bioto e Rosely Dias da Silva Bioto natural 
de: Pedro Gomes - MS , nascida em 29 de julho de 1982, portadora do 
CPF 969.843.761-49, RG 001339284 SSP/MS., Expedição em 
29/03/2000, para o cargo de: ASSESSORA DO GABINETE DA 
PRESIDENCIA, a partir do dia 02 de janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:A5FEAC3F 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 018/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
- MT 
RESOLVE:  
Designar o Servidor VANDERLEI DOMINGOS ALVES , 
coordenador contábil, para Emissão de cheques e controle de saldo 
bancário no Poder Legislativo Municipal, a partir de 02 de janeiro de 
2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:714FD066 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 019/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
– MT 
RESOLVE:  
NOMEAR  ERIKA DA PENHA SOUZA ARAÚJO, brasileira, 
solteira, filha de: Daniel de Souza e Maria da Penha Souza, natural de: 
São José do Quatro Marcos - MT, nascida em 08 de outubro de 1984, 

portadora do CPF: 011.234.991-95 RG 2080179-3 SSP/MT. 
Expedição em 09/06/2006, para o cargo de: ASSESSORA 
PARLAMENTAR (gabinete Vereador Fabinho), a partir do dia 02 de 
janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:D8533403 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
EXTRATO DE PORTARIA  

 
EXTRATO DA PORTARIA Nº 020/2013 
  
Data da emissão: 02/01/2013 
ADEMIR DAL BERTI,  Presidente da Câmara Municipal de Itiquira 
- MT 
RESOLVE:  
DESIGNAR o servidor Sr. GILSON BATISTA VIDOTTI , como 
responsável pelos Livros Pontos do Poder Legislativo de Itiquira – 
MT, a partir de 02/01/2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:035FADCA 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 
PORTARIA Nº 047/2013 

 
PORTARIA Nº 47/2013 
  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ADICIONAL 
POR FORMAÇÃO ESCOLAR E, DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
ADEMIR DAL BERTI, Presidente da Câmara Municipal de 
Itiquira-MT., no uso das atribuições que lhes confere a Lei e; 
Considerando o exposto na Lei Municipal de 379/99(Regime Jurídico 
dos Servidores do Município de Itiquira-MT), Art.75-A, em 
consonância com a Lei Municipal 755/2012 de 21 de dezembro de 
2012, 
R ESOLVE:  
Artigo 1º – CONCEDER à Servidora MARIA CRISTINA 
PEREIRA , brasileira, solteira, filha de: Mauro Vieira e Sebastiana 
Pereira Vieira, natural de Itiquira-MT., nascida em: 27/05/1972, 
portadora do CPF 934.966.301-59, RG 2695220-3 SSP/MT., Efetiva 
no cargo de Auxiliar Administrativo/Recepcionista, admitida em: 
04/03/2002, Adicional por Formação Escolar (do nível médio para 
nível superior) equivalente a 20% (vinte por cento) do salário base da 
servidora, a partir de 18 de janeiro de 2013, conforme comprovação 
mediante documento de escolaridade. 
Artigo 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
Itiquira/MT, 18 de janeiro de 2013. 
  
ADEMIR DAL BERTI  
Presidente 

Publicado por: 
Hiolanda Alves Pacheco 

Código Identificador:4836FDE7 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA  
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2013 

 
A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna pública a Dispensa de Licitação tendo 
por objeto: “Contratação da empresa ROSIN & ROCHA LTDA - 
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ME para prestação de serviço de locação de veículos com 
capacidade acima de 30 passageiros, Ano/Modelo a partir de 
2010/2010, com Ar Condicionado, Combustível, Motorista, 
disponível de segunda a sexta-feira (Ida e volta para Cuiabá/MT), 
para transporte de pacientes residentes no Município de Jaciara 
para tratamento de saúde no Município de Cuiabá/MT, para ser 
utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Jaciara/MT”, ao valor 
global de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), nos termos 
do Art. 24, IV, da Lei 8666/93. Jaciara/MT, 24/01/2013. 
  
ANA CLÁUDIA NASCIMENTO SILVA OLIVEIRA  
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Eliane Teixeira Alves Moura 

Código Identificador:315E36B2 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 003/2013 
 
A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através da Pregoeira nomeada, 
torna público que fica SUSPENSA a Licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
003/2013, ao MENOR VALOR POR LOTE , tendo por objeto: 
“registro de preços para aquisição de Peças e serviços para 
reposições no sistema de freio, suspensão, molejo e escapamento 
em Manutenção de Toda a Frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Jaciara- MT”, para readequação do edital. Jaciara-
MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
ANA CLÁUDIA NASCIMENTO SILVA OLIVEIRA  
Pregoeira. 

Publicado por: 
Eliane Teixeira Alves Moura 

Código Identificador:3C056C5A 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2013 

 
A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através de Pregoeira nomeada, 
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, ao MENOR 
VALOR GLOBAL , tendo por objeto: “Registro de preços para 
eventuais prestações de serviços de Leitura e Fiscalização de 
Hidrômetros, Distribuição de faturas e de Reavisos de 
Vencimentos e ainda Cadastro de novas ligações de Água no 
Município de Jaciara/MT”,  nos termos da Lei 10.520/02, a realizar-
se no dia 07 de fevereiro de 2013 – 08:30 h - MT. Os interessados 
poderão obter o Edital completo na Prefeitura, à Av. Antonio Ferreira 
Sobrinho, n.º 1075, das 13:00 as 17:00 horas. Informações: tel. 
(0**66) 3461 7923. Jaciara, 23 de janeiro de 2013. 
  
ANA CLÁUDIA NASCIMENTO SILVA OLIVEIRA  
Pregoeira. 

Publicado por: 
Eliane Teixeira Alves Moura 

Código Identificador:36677AB6 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N°.05/2013 CÂMARA MUNICIPAL DE JANGADA  
 
PORTARIA Nº 005/2013 
  

“Concede férias a servidora LIGIA MARA MEIRA, e 
da outras providências”. 

  
O Presidente da Câmara Municipal de Jangada, Estado de Mato 
Grosso, Ver. FLAVIO LUCIO DE ALMEIDA RONDON, usando das 
atribuições que lhe conferem o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 
  

RESOLVE:  
  
Art. 1° - Conceder férias a Servidora LIGIA MARA MEIRA,  
Diretora Executiva da Câmara Municipal de Jangada, no período de 
01 de Fevereiro a 03 de Março de 2013. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
  
Jangada/MT, 22 de janeiro de 2013. 
  
VER. FLAVIO LUCIO DE ALMEIDA RONDON 
Presidente 2013/2014 

Publicado por: 
Ligia Mara Meira 

Código Identificador:B1012BA3 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA REFERENTE AO CERTAME LICITATORIO DO 
PREGÃO/REGISTRO DE PREÇOS 001-2013 

 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO Nº 
001/2013 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
RODOVIARIO E LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
treze, às 09:00 (nove horas e zero minutos), reuniram-se o Sr. 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 63 de 08 de 
janeiro de 2013, publicada no D.O. do dia 08 de janeiro de 2013, na 
Sala de Reuniões do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Jauru - Mato Grosso, para recebimento e abertura dos envelopes 
contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RODOVIARIO E 
LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, da seguinte forma: O Item 002, 
VEICULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR JAURU A 
ARAPUTANGA; O Item 003, VEICULO PARA TRANSPORTE 
RODOVIARIO PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS; O Item 004, LOCAÇÃO DE VEICULO EM 
DIARIAS , CAPACIDADE 05 PASSAGEIROS , 04 PORTAS 
MODELO 2012 ACIMA; O Item 005, LOCAÇÃO DE VEICULO 
TIPO CAMINHONETE 4X4 DIESEL MODELO 2012 ACIMA; 
O Item 006, LOCAÇÃO DE VEICULO 45 PASAGEIRO PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS; 
O Item 01, VEICULO PARA TRANSPORTE ESCOLAR 
JAURUX 4 MARCOS, conforme Edital do Pregão nº 001/2013, e 
seus anexos. Participam deste Certame Licitatório as seguintes 
empresas, devidamente credenciadas: A.A. DE SOUZA 
TRANSPORTES ME, CNPJ 007.787.365/0001-57, localizada na 
RUA MANOEL DA NOBREGA, 386 BAIRRO CENTRO, CEP: 
78255-000, CIDADE DE JAURU-MT, TEL-65-96510331, 
representada por VALTAIR CANDIDO DE SOUZA, 
REPRESENTANTE, portador do RG 1128605- SSP MT e CPF 
835.336.481-68; AMANDA TURISMO E TRANSPORTES LTDA 
-ME, CNPJ 012.221.088/0001-50, localizada na RUA OTAVIANO 
AZAMBUJA Nº 493 BAIRRO JD MENDONÇA, PONTES E 
LACERDA MT, CEP: 78250-000, 65-96145329, representada por 
LINDONEY JOSE DA SILVA, PROPRIETARIO, portador do 
RG 00145604002 SEJUSP/M e CPF 361.923.251-20; 
MULTIPARK COM. E SERV REPRESENTAÇÕES LTDA ME, 
CNPJ 011.590.156/0001-96, Inscrição Estadual 133839348, 
localizada na RUA DO ENGORDADOR Nº 10 SALA 01 B. 
DISTRITO ENGORDADOR- CEP: 78120-783, VARZEA 
GRANDE MT,, 65-92110800-65-3691-7416, representada por 
EDMAR CAETANO DE SOUZA, REPRESENTANTE, portador 
do RG 259579 SSP MT e CPF 284.746.941-91; SAO 
CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA ME, CNPJ 
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026.796.953/0001-00, Inscrição Estadual 132279851, localizada na 
RUA CASTRO ALVES Nº 01 QDRA 28 BAIRRO SANTA CRUS 
CEP: 78068-200 CUIABA MT, FONE 65-3634-0006/65-9624-
0610., representada por PAULO HENRIQUE BARDAIO., 
REPRESENTANTE, portador do RG 1638460-1 SSP MT e CPF 
016.102.121-26. Presentes o Pregoeiro SARA FERREIRA 
RAMALHO, os Membros da Equipe de Apoio, EUGENIA 
FERREIRA DE SOUSA, JURANDIR GOMES DA SILVA e os 
representantes das licitantes, o Sr. Pregoeiro deu início à Sessão 
esclarecendo aos presentes como funciona esta modalidade, os 
aspectos legais e os procedimentos que serão desenvolvidos no 
decorrer da Sessão. Após, solicitou aos licitantes os envelopes 
contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, que 
foram devidamente rubricados. Em seguida foram abertos os 
envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS. 
  
Para o Item de Nº 01, foram classificadas as seguintes licitantes: 
AMANDA TURISMO E TRANSPORTES LTDA -ME, com o Valor 
Total de R$ 3,60 (TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS); A.A. 
DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 3,80 
(TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS); SAO CRISTOVAO 
TRANSPORTES LTDA ME, CLASSIFICADO PELO PREGOEIRO 
DE ACORDO COM ITEM 7.12 DO EDITAL., com o Valor Total de 
R$ 4,00 (QUATRO REAIS) e desclassificada(s): MULTIPARK 
COM. E SERV REPRESENTAÇÕES LTDA ME, com o Valor Total 
de R$ 4,90 (QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS). Dando 
continuidade ao certame, foi solicitado aos representantes das 
licitantes para apresentarem lances. Após sucessivos lances os preços 
foram reduzidos para os totais finais: A.A. DE SOUZA 
TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 3,13 (TRÊS REAIS E 
TREZE CENTAVOS); AMANDA TURISMO E TRANSPORTES 
LTDA -ME, com o Valor Total de R$ 3,14 (TRÊS REAIS E 
QUATORZE CENTAVOS); SAO CRISTOVAO TRANSPORTES 
LTDA ME, com o Valor Total de R$ 3,18 (TRÊS REAIS E 
DEZOITO CENTAVOS); A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, 
com o Valor Total de R$ 3,13 (TRÊS REAIS E TREZE 
CENTAVOS). 
Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer 
pelos licitantes presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item Nº 01 à 
empresa A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total 
de R$ 3,13 (TRÊS REAIS E TREZE CENTAVOS), todos os lances 
foram registrados conforme histórico em anexo. 
  
Para o Item de Nº 002, foram classificadas as seguintes licitantes: 
AMANDA TURISMO E TRANSPORTES LTDA -ME, com o Valor 
Total de R$ 3,60 (TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS); A.A. 
DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 3,80 
(TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS); MULTIPARK COM. E 
SERV REPRESENTAÇÕES LTDA ME, CLASSIFICADA PELO 
PREGOEIRO DE ACORDO COM ITEM 7.2 DO EDITAL, com o 
Valor Total de R$ 4,90 (QUATRO REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). Dando continuidade ao certame, foi solicitado aos 
representantes das licitantes para apresentarem lances. Após 
sucessivos lances os preços foram reduzidos para os totais finais: 
AMANDA TURISMO E TRANSPORTES LTDA -ME, com o Valor 
Total de R$ 3,24 (TRÊS REAIS E VINTE E QUATRO 
CENTAVOS); A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor 
Total de R$ 3,10 (TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS); MULTIPARK 
COM. E SERV REPRESENTAÇÕES LTDA ME, com o Valor Total 
de R$ 3,12 (TRÊS REAIS E DOZE CENTAVOS); A.A. DE SOUZA 
TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 3,10 (TRÊS REAIS E 
DEZ CENTAVOS). 
Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer 
pelos licitantes presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item Nº 002 à 
empresa A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total 
de R$ 3,10 (TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS), todos os lances 
foram registrados conforme histórico em anexo. 
  
Para o Item de Nº 003, foram classificadas as seguintes licitantes: 
A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 
3,80 (TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS); SAO CRISTOVAO 
TRANSPORTES LTDA ME, com o Valor Total de R$ 4,18 
(QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS); MULTIPARK COM. 
E SERV REPRESENTAÇÕES LTDA ME, CLASSIFICADA PELO 

PREGOEIRO DE ACORDO COM ITEM 7.2 DO EDITAL, com o 
Valor Total de R$ 4,90 (QUATRO REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). Dando continuidade ao certame, foi solicitado aos 
representantes das licitantes para apresentarem lances. Após 
sucessivos lances os preços foram reduzidos para os totais finais: SAO 
CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA ME, com o Valor Total de R$ 
3,68 (TRÊS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS); A.A. DE 
SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 3,49 (TRÊS 
REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS); MULTIPARK 
COM. E SERV REPRESENTAÇÕES LTDA ME, com o Valor Total 
de R$ 3,50 (TRÊS REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS); A.A. DE 
SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 3,49 (TRÊS 
REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS). 
Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer 
pelos licitantes presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item Nº 003 à 
empresa A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total 
de R$ 3,49 (TRÊS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), 
todos os lances foram registrados conforme histórico em anexo. 
  
Para o Item de Nº 004, foram classificadas as seguintes licitantes: 
A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 
85,00 (OITENTA E CINCO REAIS); MULTIPARK COM. E SERV 
REPRESENTAÇÕES LTDA ME, CLASSIFICADA PELO 
PREGOEIRO DE ACORDO COM ITEM 7.2 DO EDITAL, com o 
Valor Total de R$ 231,00 (DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS); 
SAO CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA ME, CLASSIFICADA 
PELO PREGOEIRO DE ACORDO COM ITEM 7.2 DO EDITAL, 
com o Valor Total de R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS). Dando 
continuidade ao certame, foi solicitado aos representantes das 
licitantes para apresentarem lances. Após sucessivos lances os preços 
foram reduzidos para os totais finais: A.A. DE SOUZA 
TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 85,00 (OITENTA E 
CINCO REAIS); MULTIPARK COM. E SERV 
REPRESENTAÇÕES LTDA ME, com o Valor Total de R$ 231,00 
(DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS); SAO CRISTOVAO 
TRANSPORTES LTDA ME, com o Valor Total de R$ 400,00 
(QUATROCENTOS REAIS); A.A. DE SOUZA TRANSPORTES 
ME, com o Valor Total de R$ 85,00 (OITENTA E CINCO REAIS). 
Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer 
pelos licitantes presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item Nº 004 à 
empresa A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total 
de R$ 85,00 (OITENTA E CINCO REAIS), todos os lances foram 
registrados conforme histórico em anexo. 
  
Para o Item de Nº 005, foram classificadas as seguintes licitantes: 
MULTIPARK COM. E SERV REPRESENTAÇÕES LTDA ME, 
com o Valor Total de R$ 413,00 (QUATROCENTOS E TREZE 
REAIS); A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total 
de R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS); SAO 
CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA ME, CLASSIFICADA PELO 
PREGOEIRO DE ACORDO COM ITEM 7.2 DO EDITAL, com o 
Valor Total de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS). 
Dando continuidade ao certame, foi solicitado aos representantes das 
licitantes para apresentarem lances. Após sucessivos lances os preços 
foram reduzidos para os totais finais: MULTIPARK COM. E SERV 
REPRESENTAÇÕES LTDA ME, com o Valor Total de R$ 413,00 
(QUATROCENTOS E TREZE REAIS); SAO CRISTOVAO 
TRANSPORTES LTDA ME, com o Valor Total de R$ 622,00 
(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS); A.A. DE SOUZA 
TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 412,00 
(QUATROCENTOS E DOZE REAIS); A.A. DE SOUZA 
TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 412,00 
(QUATROCENTOS E DOZE REAIS). 
Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer 
pelos licitantes presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item Nº 005 à 
empresa A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total 
de R$ 412,00 (QUATROCENTOS E DOZE REAIS), todos os lances 
foram registrados conforme histórico em anexo. 
  
Para o Item de Nº 006, foram classificadas as seguintes licitantes: 
A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 
720,00 (SETECENTOS E VINTE REAIS); SAO CRISTOVAO 
TRANSPORTES LTDA ME, CLASSIFICADA PELO PREGOEIRO 
DE ACORDO COM ITEM 7.2 DO EDITAL, com o Valor Total de 
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R$ 878,00 (OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS); 
AMANDA TURISMO E TRANSPORTES LTDA -ME, 
CLASSIFICADA PELO PREGOEIRO DE ACORDO COM ITEM 
7.2 DO EDITAL, com o Valor Total de R$ 999,00 (NOVECENTOS 
E NOVENTA E NOVE REAIS). Dando continuidade ao certame, foi 
solicitado aos representantes das licitantes para apresentarem lances. 
Após sucessivos lances os preços foram reduzidos para os totais 
finais: SAO CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA ME, com o Valor 
Total de R$ 712,00 (SETECENTOS E DOZE REAIS); AMANDA 
TURISMO E TRANSPORTES LTDA -ME, com o Valor Total de R$ 
690,00 (SEISCENTOS E NOVENTA REAIS); A.A. DE SOUZA 
TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 650,00 
(SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS); A.A. DE SOUZA 
TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 650,00 
(SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS). 
Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer 
pelos licitantes presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item Nº 006 à 
empresa A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total 
de R$ 650,00 (SEISCENTOS E CINQÜENTA REAIS), todos os 
lances foram registrados conforme histórico em anexo. 
  
Para o Item de Nº 01, foram classificadas as seguintes licitantes: 
AMANDA TURISMO E TRANSPORTES LTDA -ME, com o Valor 
Total de R$ 3,60 (TRÊS REAIS E SESSENTA CENTAVOS); A.A. 
DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 3,80 
(TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS); SAO CRISTOVAO 
TRANSPORTES LTDA ME, CLASSIFICADO PELO PREGOEIRO 
DE ACORDO COM ITEM 7.12 DO EDITAL., com o Valor Total de 
R$ 4,00 (QUATRO REAIS) e desclassificada(s): MULTIPARK 
COM. E SERV REPRESENTAÇÕES LTDA ME, com o Valor Total 
de R$ 4,90 (QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS). Dando 
continuidade ao certame, foi solicitado aos representantes das 
licitantes para apresentarem lances. Após sucessivos lances os preços 
foram reduzidos para os totais finais: A.A. DE SOUZA 
TRANSPORTES ME, com o Valor Total de R$ 3,13 (TRÊS REAIS E 
TREZE CENTAVOS); AMANDA TURISMO E TRANSPORTES 
LTDA -ME, com o Valor Total de R$ 3,14 (TRÊS REAIS E 
QUATORZE CENTAVOS); SAO CRISTOVAO TRANSPORTES 
LTDA ME, com o Valor Total de R$ 3,18 (TRÊS REAIS E 
DEZOITO CENTAVOS); A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, 
com o Valor Total de R$ 3,13 (TRÊS REAIS E TREZE 
CENTAVOS). 
Considerando que não houve manifestação de intenção de recorrer 
pelos licitantes presentes, o Sr. Pregoeiro adjudicou o Item Nº 01 à 
empresa A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, com o Valor Total 
de R$ 3,13 (TRÊS REAIS E TREZE CENTAVOS), todos os lances 
foram registrados conforme histórico em anexo. 
  
Os documentos de Habilitação da empresa: A.A. DE SOUZA 
TRANSPORTES ME, foi conferido e esta faltando a certidão negativa 
da SEFAZ e INSS Certidão simplificada de Micro empresa, Os 
documentos da empresa: AMANDA TURISMO E TRANSPORTES 
LTDA -ME, foi devolvido a mesma por ter abrindo Mao do segundo 
colocado, as empresas: SAO CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA 
ME e MULTIPARK COM. E SERV REPRESENTAÇÕES LTDA 
ME, ira apresentar recursos contra a empresa A.A. DE SOUZA 
TRANSPORTES ME, pois a mesma não apresenta as certidões dentro 
do envelope de habilitação INSS, SEFAZ e Certidão simplificada de 
Micro empresa conforme item 16.1 do Edital. As empresas SAO 
CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA ME e MULTIPARK COM. E 
SERV REPRESENTAÇÕES LTDA ME, solicitou copias do doc. Da 
empresa A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME, será verificado com 
o jurídico a possibilidade da entrega de copias da documentação. 
Sendo assim os envelopes de documentos das empresas: SAO 
CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA ME e MULTIPARK COM. E 
SERV REPRESENTAÇÕES LTDA ME ficara no setor de Licitação 
por este período aguardando a decisão do Jurídico. Após termino dos 
recursos as empresas vencedoras será comunicado através de 
publicação do diário oficial dos municípios. Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos e agradeceu a 
presença de todos, lavrando-se a presente Ata que vai assinada pelo 
Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitantes presentes e posterior 
encaminhamento ao Sr. Jurídico para examinar os mesmos. 
  

PREGOEIRO:  
  

............................................................................... 
SARA FERREIRA RAMALHO  

  
EQUIPE DE APOIO:  

  
...................................................................... 

EUGENIA FERREIRA DE SOUSA 

  
...................................................................... 

JURANDIR GOMES DA SILVA  

  
LICITANTES:  

  
...................................................................... 

VALTAIR CANDIDO DE SOUZA  
A.A. DE SOUZA TRANSPORTES ME 

  
...................................................................... 

LINDONEY JOSE DA SILVA  
AMANDA TURISMO E TRANSPORTES LTDA -

ME 

  
...................................................................... 

EDMAR CAETANO DE SOUZA  
MULTIPARK COM. E SERV 

REPRESENTAÇÕES LTDA ME 

  
...................................................................... 

PAULO HENRIQUE BARDAIO.  
SAO CRISTOVAO TRANSPORTES LTDA ME 

  
HOMOLOGAÇÃO:  

  
............................................................................... 

ENERCIA MONTEIRO DOS SANTOS  
Prefeita Municipal 

 
Publicado por: 

Anderson Pavini 
Código Identificador:6732C0AB 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA  
 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA 04/2013 

 
O Senhor Paulo Roberto Tiepo, Presidente da Câmara Municipal de 
Juína, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o artigo 30, incisos ll da Lei Orgânica do 
Município de Juína c.c. artigo 23 e inciso III, alínea “a” e “c” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Juína, 
  
CONSIDERANDO, a Revisão Geral Anual dos vencimentos e 
subsídios concedido aos servidores públicos municipais desta Casa de 
Leis, através da Lei Complementar n.º 1311/2011, de 19/12/2011. 
  
CONSIDERANDO que o artigo 4.º da mesma Lei, autoriza o Chefe 
do Poder Legislativo Municipal a regulamentar a lei acima 
mencionada através de Portaria, bem como baixar os atos 
regulamentares pertinentes e adequados... 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1.º Regulamenta através da presente Portaria o Reajuste Salarial 
concedido aos servidores públicos municipais do Poder Legislativo 
Municipal de Juína – MT, pela Lei Municipal Complementar n.º 
1311/2011. 
  
Art. 2.º O Reajuste concedido a titulo de Revisão Geral Anual, 
conforme consta no artigo 1.º da referida Lei Complementar será o 
percentual igual a 9% (nove por cento) a incidir sobre os 
vencimentos e subsídios dos servidores enquadrados na Lei 
Complementar n.º 1278/2011 de 09/09/2011, tabelas Anexos III, IV 
e V, e, alterações posteriores, a partir de 1.º de janeiro de 2013. 
  
Art. 3.º Em decorrência da Revisão Geral Anual e do Reajuste que 
trata os art. 2.º desta Portaria ficam alterados: 
  
I – Os Anexos III, IV e V da Lei Municipal n.º 1278/2011 de 
09/09/2011, conforme estabelecidos pelos Anexos I, II e III da 
presente Portaria, que passa a ser parte integrante. 
  
Art. 4.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2013. 
´ 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Juína – MT (Palácio 
do Pioneiros) em 18 de Janeiro de 2013. 
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Registra-se 
Publica-se 
Cumpra-se 
  
PAULO ROBERTO TIEPO  VALDEMAR TEIXEIRA DE FARIAS 
Presidente  Primeiro Secretário 

Publicado por: 
Dener Pereira da Rosa 

Código Identificador:7A732818 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE  

 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE LUCAS DO RIO VERDE 
PORTARIA 016/2013 

 
PORTARIA N.º 016/2013 
  

“Dispõe sobre a concessão do benefício SALÁRIO-
MATERNIDADE à servidora Sra. PATRICIA HEINTZE 
DE OLIVEIRA.” 

  
A Sra. ZENI TEREZINHA ANDRETTA,DiretoraExecutiva do 
PREVILUCAS - Instituto Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de LUCAS DO RIO VERDE, Estado de MT, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos dos Artigos 33 e 34, da Lei 
Municipal n.º 1.383/2007, de 28 de Março de 2007, que rege a 
previdência municipal, resolve: 
  
Art. 1º Conceder o benefício SALÁRIO-MATERNIDADE, à 
servidora Sra. PATRICIA HEINTZE DE OLIVEIRA, efetiva no 
cargo de ENGENHEIRA SANITARISTA, lotada na SAAE, com 
vencimentos integrais, a partir de 11 de JANEIRO de 2013 e término 
em 10 de MAIO de 2013, conforme processo administrativo do 
PREVILUCAS, n.º 2013.08.00005P . 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 11/01/2013, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  
LUCAS DO RIO VERDE - MT, 23/01/2013 
  
ZENI TEREZINHA ANDRETTA  
Diretor Executivo do Previlucas  

Publicado por: 
Simone Ferreira Dias Garbossa 

Código Identificador:36682F23 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE LUCAS DO RIO VERDE 

PORTARIA 017/2013 
 
PORTARIA N.º 017/2013 
  

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-
DOENÇA da servidora ROSELI CANDIDO 
MARTINS.”  

  
A Diretora Executiva do PREVILUCAS - Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de LUCAS DO RIO VERDE, 
Estado de MT, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 
32, da Lei Municipal nº. 1383/2007, de 28 de Março de 2007, que 
rege a previdência municipal, resolve: 
  
Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, a servidora Sra. 
ROSELI CANDIDO MARTINS, efetiva no cargo de PROFESSORA 
DE PEDAGOGIA 30 HORAS, lotada na SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO, com vencimentos integrais, a partir de 22 de JANEIRO 
de 2013 e término em 08 de ABRIL de 2013, conforme processo 
administrativo do PREVILUCAS, n.º 2012.05.00086R1. 
  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 22/01/2013 sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  
LUCAS DO RIO VERDE - MT, 23/01/2013. 
  
ZENI TEREZINHA ANDRETTA  
Diretora Executiva do PREVILUCAS 

Publicado por: 
Simone Ferreira Dias Garbossa 

Código Identificador:6D2E1AB5 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE LUCAS DO RIO VERDE 

PORTARIA 018/2013 
 
PORTARIA N.º 018/2013 
  

“Dispõe sobre a concessão do benefício AUXÍLIO-
DOENÇA da servidora JOAO PEDRO DE ARAUJO.”  

  
A Diretora Executiva do PREVILUCAS - Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de LUCAS DO RIO VERDE, 
Estado de MT, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 
32, da Lei Municipal nº. 1383/2007, de 28 de Março de 2007, que 
rege a previdência municipal, resolve: 
  
Art. 1º Conceder o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao servidor Sr. 
JOAO PEDRO DE ARAUJO, efetivo no cargo de MOTORISTA, 
lotado na SAAE- SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, 
com vencimentos integrais, a partir de 23 de JANEIRO de 2013 e 
término em 31 de JANEIRO de 2013, conforme processo 
administrativo do PREVILUCAS, n.º 2012.05.00202P. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  
LUCAS DO RIO VERDE - MT, 23/01/2013. 
  
ZENI TEREZINHA ANDRETTA  
Diretora Executiva do PREVILUCAS 

Publicado por: 
Simone Ferreira Dias Garbossa 

Código Identificador:85925C1A 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DIVULGAÇÃO DO GABARITO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO EDITAL N.º 01/2013  
 
A Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado nº 
01/2013 da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, Estado de 
Mato Grosso, nomeada pela Portaria nº 13/2013, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que o Gabarito das Provas Objetivas, 
realizadas no dia 24/01/2013, encontra-se à disposição dos 
interessados no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Lucas do 
Rio Verde a partir desta data, bem como no seguinte endereço 
eletrônico: www.lucasdorioverde.mt.gov.br. 
  
Desta forma, fica valendo a data da publicação deste edital na 
imprensa oficial como início da contagem de prazo recursal nos 
termos do edital do concurso. 
  
Lucas do Rio Verde – MT, 25 de janeiro de 2013. 
  
LILIANE BARCELOS MARTINS 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Aline Hartmann 

Código Identificador:1CBC1C0B 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
EDITAL DE PREGÃO Nº 05/2013 E REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 02/2013 
 
Objeto: Pregão (Registro de Preços) para aquisição de passagens 
rodoviárias para transporte de passageiros no âmbito estadual. 
Dia: 08 de fevereiro de 2013. 
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Das 13:30hs até as 
14:00hs, do dia 08 de Fevereiro de 2013. 
Abertura do envelope Nº 01: Às 14: 00 horas, do dia 08 de Fevereiro 
de 2013, no endereço acima. 
Edital Completo: Afixado no endereço Av. America do Sul, Nº 2500 
S, Parque do Buritis, Lucas do Rio Verde MT.CEP: 78455-000 – 
Fone: 65 549 8300 acima e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações 
da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98) 
Lucas do Rio Verde MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
JESSICA REGINA WOHLEMBERG  
Pregoeira 

Publicado por: 
Jéssica Regina Wohlemberg 

Código Identificador:E06ED8AE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EDITAL DE PREGÃO Nº 06/2013 E REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 03/2013 
 
 Objeto: Aquisição de cestas básicas para atender as ações da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme Termo de 
Referência (Anexo I). 
Dia: 18 de fevereiro de 2013. 
Entrega dos Envelopes e Credenciamento:Das 08:30 até as 09:00 
horas, do dia 18 de fevereiro de 2013. 
Edital Completo: Afixado no endereço Av. America do Sul, Nº 2500 
S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT,CEP: 78455-000 – 
Fone: 65 549 8300 e na Internet, site www.lucasdorioverde.mt.gov.br. 
Abertura do envelope Nº 01: Às 09: 00 horas, do dia 18 de fevereiro 
de 2013, no endereço acima. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações 
da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98) 
  
Lucas do Rio Verde MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
JESSICA REGINA WOHLEMBERG 
Pregoeira 

Publicado por: 
Jéssica Regina Wohlemberg 

Código Identificador:6B832A45 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL DE PREGÃO Nº 07/2013 E REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 04/2013 

 
Objeto: Registro de Preços para futura contratação de pessoa jurídica 
especializada no fornecimento de Relógio ponto para uso nas 
Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência (Anexo I). 
Dia: 07 de fevereiro de 2013. 
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Das 13:30hs até as 14hs, 
do dia 07 de Fevereiro de 2013. 
Abertura do envelope Nº 01: Às 14: 00 horas, do dia 07 de Fevereiro 
de 2013, no endereço acima. 
Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações 
da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98) 
Lucas do Rio Verde MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
JESSICA REGINA WOHLEMBERG 
Pregoeira 

Publicado por: 
Jéssica Regina Wohlemberg 

Código Identificador:BD1B9B5C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2013 
 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 
para uso na merenda escolar das escolas municipais de Ensino 
Fundamental, Educação Infantil, Creches Municipais, Educação de 
Jovens e Adultos (EJA), com parte dos recursos provenientes do 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação das Escolas), PNAC- 
(Programa Nacional de Alimentação das Creches) e PNAP (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar Pré-Escola), e manutenção da 
Padaria Escolar. 
Dia:20 de Fevereiro de 2013. 
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Das 08hs30min, as 
08:00hs (Horario de Mato Grosso) do dia 20 de Fevereiro de 2013. 
Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br. 
Abertura do envelope Nº 01: Às 08: 30 horas, do dia 20 de Fevereiro 
de 2013, no endereço acima. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações 
da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98) 
Lucas do Rio Verde MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
JESSICA REGINA WOHLEMBERG 
Pregoeira  

Publicado por: 
Jéssica Regina Wohlemberg 

Código Identificador:80EB3FA1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EDITAL DE PREGÃO Nº 009/2013 E REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 05/2013 
 
Objeto: Aquisição de material de limpeza industrial para manutenção 
das Secretaria Municipais , conforme Termo de Referência (Anexo I). 
Dia: 13 de fevereiro de 2013. 
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Das 08:00hs até as 
08hs30mim, do dia 13 de Fevereiro de 2013. 
Edital Completo: Afixado no endereço Av. America do Sul, Nº 2500 
S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT.CEP: 78455-000 – 
Fone: 65 549 8300 e na Internet, site www.lucasdorioverde.mt.gov.br. 
Abertura do envelope Nº 01: Às 08: 30 horas, do dia 13 de fevereiro 
de 2013, no endereço acima. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações 
da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98) 
  
Lucas do Rio Verde MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
JESSICA REGINA WOHLEMBERG  
Pregoeira 

Publicado por: 
Jéssica Regina Wohlemberg 

Código Identificador:0E450392 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EDITAL DE PREGÃO Nº 010/2013 

 
Objeto: Contratação de empresa para serviço de limpeza e 
manutenção das piscinas das Escolas: Olavo Bilac, Caminho para o 
Futuro, Fredolino Vieira de Barros, Vinícius de Moraes e São 
Cristóvão de município de Lucas do Rio Verde-MT. 
Dia: 18 de Fevereiro de 2013. 
Entrega dos Envelopes: Das 13:30 às 14:00 horas, do dia 18 de 
Fevereiro de 2013. 
Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do Sul, Nº 2500, 
Bairro Loteamento Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT.CEP: 
78455-000 – Fone: 65 3549 8300 e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt. 
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Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei 
8883/94 e da Lei nº 9.648/98)  
Lucas do Rio Verde MT, 24 de janeiro de 2013  
  
JÉSSICA REGINA WOHLEMBERG  
Pregoeira 

Publicado por: 
Jéssica Regina Wohlemberg 

Código Identificador:C2271FF8 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATOS DE ADITIVOS E INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES - JANEIRO/2013 
 
TIPO DE ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo de Aditivo de Contrato Nº 
022/2012 
CONTRATADO: MARISA CLAUDIA JACOMETO DURANTE 
ME  
DATA:24/01/2013 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
VIGENCIA: 12/03/2013 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUES 
Presidente da Cpl 
  
ADÉRCIO NOGUEIRA NEPONOCENO 
Crc/mt – 0071130-9 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Mareco 

Código Identificador:B55249C2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATOS DE ADITIVOS E INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES -JANEIRO/2013 
 
TIPO DE ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo de Aditivo de Contrato Nº 
024/2012 
CONTRATADO: CONCRELUCAS CONCRETOS USINADO 
LTDA  
DATA:24/01/2013 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
VIGENCIA: 12/03/2013 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUES 
Presidente da CPL 
  
ADÉRCIO NOGUEIRA NEPONOCENO 
CRC/MT – 0071130-9 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Mareco 

Código Identificador:5669E97E 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATOS DE ADITIVOS E INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES - JANEIRO/2013 
 
TIPO DE ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo de Aditivo de Contrato Nº 
026/2012 
CONTRATADO: MARLI T TERRA E CIA LTDA  
DATA:24/01/2013 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
VIGENCIA: 12/03/2013 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUES 
Presidente da CPL 
  
 

ADÉRCIO NOGUEIRA NEPONOCENO 
CRC/MT – 0071130-9 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Lucia de Fatima Mareco 

Código Identificador:D7DA6E76 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATOS DE ADITIVOS E INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES -JANEIRO/2013 
 
TIPO DE ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo de Aditivo de Contrato Nº 
027/2012 
CONTRATADO: GABIATTI E GABIATTI LTDA  
DATA:24/01/2013 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
VIGENCIA: 12/03/2013 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUES 
Presidente da CPL 
  
ADÉRCIO NOGUEIRA NEPONOCENO 
CRC/MT – 0071130-9 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Mareco 

Código Identificador:589CD155 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS E INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES - JANEIRO/2013 

 
TIPO DE ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo de Aditivo de Contrato Nº 
028/2012 
CONTRATADO: COXIPO MATERIAIS ELETRICOS E CIA 
LTDA  
DATA:24/01/2013 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
VIGENCIA: 12/03/2013 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUES 
Presidente da CPL 
  
ADÉRCIO NOGUEIRA NEPONOCENO 
CRC/MT – 0071130-9 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Mareco 

Código Identificador:CC9F400E 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATOS DE ADITIVOS E INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES - JANEIRO/2013 
 
TIPO DE ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo de Aditivo de Contrato Nº 
029/2012 
CONTRATADO: CALHAS COLLI LTDA  
DATA:24/01/2013 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
VIGENCIA: 12/03/2013 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUES 
Presidente da CPL 
  
ADÉRCIO NOGUEIRA NEPONOCENO 
CRC/MT – 0071130-9 
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OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Mareco 

Código Identificador:FB574B2C 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATOS DE ADITIVOS E INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES - JANEIRO/2013 
 
TIPO DE ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo de Aditivo de Contrato Nº 
030/2012 
CONTRATADO: W.C.H. COMERCIO DE TINTAS LTDA  
DATA:24/01/2013 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
VIGENCIA: 12/03/2013 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUEs 
Presidente da CPL 
  
ADÉRCIO NOGUEIRA NEPONOCENO 
CRC/MT – 0071130-9 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Mareco 

Código Identificador:2E694BDA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATOS DE ADITIVOS E INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES - JANEIRO/2013 
 
TIPO DE ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo de Aditivo de Contrato Nº 
031/2012 
CONTRATADO: PETEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA.  
DATA:24/01/2013 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
VIGENCIA: 12/03/2013 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUES 
Presidente da CPL 
  
ADÉRCIO NOGUEIRA NEPONOCENO 
CRC/MT – 0071130-9 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Mareco 

Código Identificador:64915F80 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATOS DE ADITIVOS E INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES - JANEIRO/2013 

 
TIPO DE ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo de Aditivo de Contrato Nº 
032/2012 
CONTRATADO: CENTRO OESTE ASFALTO LTDA  
DATA:24/01/2013 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
VIGENCIA: 12/03/2013 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUES 
Presidente da CPL 
  
ADÉRCIO NOGUEIRA NEPONOCENO 
CRC/MT – 0071130-9 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Mareco 

Código Identificador:636C51EF 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATOS DE ADITIVOS E INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES - JANEIRO/2013 

 
TIPO DE ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo de Aditivo de Contrato Nº 
033/2012 
CONTRATADO: P.R.P. BORGES COMERCIO ME  
DATA:24/01/2013 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
VIGENCIA: 12/03/2013 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUES 
Presidente da CPL 
  
ADÉRCIO NOGUEIRA NEPONOCENO 
CRC/MT – 0071130-9 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Mareco 

Código Identificador:B4231388 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
EXTRATOS DE ADITIVOS E INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES -JANEIRO/2013 
 
TIPO DE ALTERAÇÃO Nº: 1º Termo de Aditivo de Contrato Nº 
035/2012 
CONTRATADO: AÇOLUCAS COMERCIO E 
REPRESENTANTES LTDA - ME  
DATA:24/01/2013 
MOTIVO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
VIGENCIA: 12/03/2013 
  
CARLOS ANTUNES RODRIGUes 
Presidente da CPL 
  
ADÉRCIO NOGUEIRA NEPONOCENO 
CRC/MT – 0071130-9 
  
OTAVIANO OLAVO PIVETTA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lucia de Fatima Mareco 

Código Identificador:545A856C 
 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
ERRATA AO EDITAL DO PREGÃO 002/2013 – REGISTRO 

DE PREÇO 001/2013 
 
O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
LUCAS DO RIO VERDE, ESTADO DE MATO GROSSO, C.N.P.J. 
nº 01.377.043/0001-53, localizada na Av. Mato Grosso, nº 547-E – 
Centro, por meio de sua comissão de Pregão, designada pela Portaria 
nº 001/2013, torna público para conhecimento dos interessados 
ERRATA ao edital de Pregão 002/2013 – Registro de Preço 
001/2013, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para 
futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
Bobina térmica e materiais de expediente, torna pública e oficializa 
a presente “ERRATA” ao edital em epígrafe, conforme disposições a 
seguir: Altera-se a descrição do Item 01, do Anexo I – TERMO DE 
REFERÊNCIA : 
Onde se lê:“BOBINA TERMICA COM REVESTIMENTO 
OVERCOATING (BARREIRA DE PROTECAO CONTRA 
AGUA, OLEO, SOLVENTES E PLASTIFICANTES), PAPEL 
TERMOTICKET, MEDIDA 104 mm X 298 mm, COM 94 
FATURAS POR BOBINA E CANHOTO 58 mm.GRAMATURA: 
75GR, 01 VIA *COM IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, 04 
CORES, DIAMETRO EXTERNO MAXIMO DO TUBETE 2,5 
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CM, DIAMETRO INTERNO MAXIMO 2 CM,QUANTIDADE 
DE CORES DE IMPRESSÃO 04 CORES.” 
Leia sê: “BOBINA TERMICA COM REVESTIMENTO 
OVERCOATING (BARREIRA DE PROTECAO CONTRA 
AGUA, OLEO, SOLVENTES E PLASTIFICANTES), PAPEL 
TERMOTICKET, MEDIDA 104 mm X 298 mm, COM 80 
FATURAS POR BOBINA E CANHOTO 58 mm.GRAMATURA: 
75GR, 01 VIA *COM IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, 04 
CORES, DIAMETRO EXTERNO MAXIMO DO TUBETE 2,5 
CM, DIAMETRO INTERNO MAXIMO 2 CM,QUANTIDADE 
DE CORES DE IMPRESSÃO 04 CORES.” 
DAS CONDIÇÕES GERAIS”  
Permanecem inalteradas todas as demais condições do edital original. 
Informações podem ser obtidas pelo fone (065) 3549-7713 ou pelo e-
mail compras@saaelrv.com.br. 
  
Lucas do Rio Verde – MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
SÔNIA ALVES DUARTE BUENO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Sonia Alves Duarte Bueno 

Código Identificador:56673B1F 

 
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2013 – REGISTRO DE PREÇO 
003/2013 

 
Objeto: Aquisição de equipamento móvel coletor de dados e 
impressora térmica portátil, tudo conforme especificações que 
seguem no ANEXO I – Termo de Referência. 
Entrega dos Envelopes: Até as 08:00 horas, do dia 19/02/2013, sede 
da Prefeitura de Lucas do Rio Verde – MT, no setor do SAAE – 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, localizada na Av. América 
do Sul, Nº 2500 - S, Lot. Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde 
MT.  
Edital Completo: SAAE – Fone: (65) 3549-7713, email: 
compras@saaelrv.com.br e no site http://www.saaelrv.com.br. 
Credenciamento e abertura dos envelopes: 08:00 horas, dia 
19/02/2013, no endereço acima. Fundamento Legal: Regida pela Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 
de 21/06/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98). 
Lucas do Rio Verde - MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
SÔNIA ALVES DUARTE BUENO 
Pregoeira. 

Publicado por: 
Sonia Alves Duarte Bueno 

Código Identificador:56ABCBF9 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA  

 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS JANEIRO 2013 
 
CONTRATO  Nº 01/2013 
  
CONTRATANT E: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MARCELANDIA - 
MT 
CONTRATADO: P. H. DA C. FERREIRA – ASSESSORIA 
PUBLICA  
OBJETO:  O objeto do presente contrato consiste em Serviços 
Técnicos Especializados em Assessoria continuada nas Áreas 
Previdenciária, na Concessão de Benefícios, Assessoria Jurídica e 
Locação de Software para gerenciamento de Regimes Próprios de 
Previdência, 
VALOR DO CONTRATO : R$ 7.440,00 ( Sete mil Quatrocentos e 
Quarenta reais),serão pagos em 12 parcelas mensais de R$ 620,00 
(seiscentos e vinte reais). 
DATA DO CONTRATO : 02.01.2013 
VIGENCIA DO CONTRATO: 31.12.2013 

Publicado por: 
Marli Teresinha Teixeira 

Código Identificador:38B6CC81 

 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

EXTRATOS DE CONTRATO JANEIRO 2013  
 
CONTRATO  Nº 02/2013 
  
CONTRATANT E: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MARCELANDIA - 
MT 
CONTRATADO: ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTABIL LTDA.  
OBJETO: prestação de assessoria e consultoria em contabilidade 
pública consistente na prestação dos seguintes serviços: Alimentação 
dos sistemas LRF-Cidadão, SISTN, DCTF, Confecções dos 
Balancetes Mensais, Fechamentos Bimestrais, Quadrimestrais, 
Apresentação de Relatórios Gerenciais, Balanço Anual, Execução das 
Etapas do Planejamento Orçamentário, PPA, LDO E LOA, 
Consultoria e elaboração de projetos de leis de matérias 
orçamentárias. 
VALOR DO CONTRATO:  R$ 6.000,00( Seis mil reais), pagos em 3 
parcelas mensais de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
DATA DO CONTRATO : 02.01.2013 
VIGENCIA DO CONTRATO : 31.03.2013 

Publicado por: 
Marli Teresinha Teixeira 

Código Identificador:CC3D629C 
 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
EXTRATOS DE CONTRATO JANEIRO 2013  

 
CONTRATO Nº 03/2013 
  
CONTRATANT E: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MARCELANDIA - 
MT 
CONTRATADO: FABIANA APARECIDA SCHENATTO  
OBJETO:  contratação de gestor de investimentos do Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS, para elaboração da política anual de 
investimentos dos recursos de que trata a Resolução do Conselho 
Monetário Nacional – CMN, que dispõe sobre a aplicação dos 
recursos desses regimes, mediante o envio à Secretária de Políticas de 
Previdência Social – SPPS, do Demonstrativo da Política de 
Investimentos – DPIN. 
VALOR DO CONTRATO:  R$ 2.148,00 ( dois mil cento e quarenta 
e oito reais), pagos em 6 parcelas mensais de R$ 358,00 (trezentos e 
cinqüenta e oito reais). 
DATA DO CONTRATO : 02/01/2013 
VIGENCIA DO CONTRATO : 30/06/2013 

Publicado por: 
Marli Teresinha Teixeira 

Código Identificador:4C67C195 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL COMPLEMENTAR 02/2013 - DE HOMOLOGAÇÃO 

INSCRIÇÕES TESTE SELETIVO N° 001/2013. 
 
Processo Seletivo Simplificado 001-2013 
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002/2013  
Homologação das Inscrições/Local e Horário de Provas 
A Comissão do Processo Seletivo Simplificado 001/2013, nomeada 
pelo Decreto nº 003/2013 de 03 de janeiro de 2013, apresenta para 
homologação do Chefe do Poder Executivo o rol de candidatos com 
inscrições aprovadas, para participarem das provas objetivas e práticas 
do Processo Seletivo Simplificado 001/2013 Edital nº 001/2013, 
conforme previsto no Anexo a seguir, publicados no site: 
www.marcelandia.mt.gov.br, conforme a seguir discriminados: 
Relação de Inscritos – Processo Seletivo Simplificado 001/2013 

Publicado por: 
Sonia Martinis 

Código Identificador:F1286C59 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE INCRIÇÕES TESTE 

SELETIVO001/2013 
 

Nº Nome CPF 
Cargo - 
Formação 

Carga 
Hora 

Lotação 

12 Ana Lucia da Silva 197.360.098-66 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

39 Daniela Francisca Gomes 270.429.028-82 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

85 Maria dos Santos Martins 957.150.291-04 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

91 Natalia Lima de Souza 027.983.401-28 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

123 
Rita de Cassia da Silva Lopes 
Melo 

902.334.921-00 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

125 
Solange Aparecida Branco de 
Moraes 

003.019.081-92 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

127 Regiane Freire de Carvalho 957.293.481.34 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

144 Ilda Candido de Oliveira 034.905.361-85 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

181 
Luciane Aparecida Bocca 
Freitas 

008.864.351-45 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

193 Gracinete da Silva Saraiva 487.165.503-87 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

217 Valciria Augusto 018.266.391-44 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

229 Cleusa de Lourdes Silva 257.698098-84 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

259 Claudiana da Silva Gomes 013.206.581-99 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

271 Renata Franco de Godoy 966.459.381-87 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

272 Marli Correa da Silva 966.435.791-04 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

293 Glescer Quelli Bembe 021.677.131-50 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

294 Maria Luzia Rodrigues Pinto 012.260.161-03 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

295 Sirlene Azevedo dos Santos 881.175.881-53 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

296 Cristiane Damião da Silva 007.187.281-73 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

308 Zilda Nunes Martins 460.090.431-16 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

326 Mirian da Silva Paiva 050.382.151-90 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

331 Patricia Santos Bernardoqui 026.029.061-07 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

332 
Maria Aparecida Bernado dos 
Anjos Duquesne 

020.486.791-61 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

350 Darci Botin 060.568.778-17 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

387 
Helma Maria do Nascimento 
Sousa 

020.386.141-80 Merendeira 40 Escolas Urbanas 

20 Andreia Batista da Silva 007.343.641-05 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

32 
Josiane Cristina Santana 
Ferreira 

019.813.381-28 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

59 Irani Mendes da Silva 114.670.408-94 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

87 Adriana Ferreira Lima 031.341.651-63 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

88 
Roseli Francisca dos Santos 
Costa 

631.755.411-00 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

89 
Rosenildes Conceição da 
Silva de Andrade 

522.334.641-68 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

102 
Silmara Maria Placido de 
Almeida 

020.316.961-14 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

104 Rosineia dos Santos 001.618.991-45 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

137 
Ivanilza Alves de Lima 
Santos 

784.551.971-53 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

138 
Maria Aparecida do 
Nascimento Pinheiro 

309.732.809-72 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

195 Priscila Suelen de Freitas 033.049.661-10 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

206 Paula Cristina de Oliveira 021.920.971-58 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

207 
Leidi Gonçalves de Sousa 
Araujo 

009.976.731-76 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

215 Celia Gomes Ribeiro 044.500.331-67 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

222 
Judite de Lourdes Fernandes 
Moreira 

488.892.531-34 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

255 Elielia Basilio Fonseca 021.960.842-39 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

257 Joysse Anny Carvalho Silva 039.806.981-65 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

289 Katia Biaco de Jesus Silva 035.834.251-11 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

335 Leonice Santos da Silva 985.381.791-87 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

343 Jurema Aparecida Meurer 003.960.481-02 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

353 
Debora Stephanie Silva de 
Andrade 

042.428.001-93 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

354 
Andrea Santos Lima da 
Rocha 

018.575.941-69 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

377 Monica da Silva 015.269.311-41 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

381 Rosemari Lemes da Silva 964.740.251-15 Merendeira 40 
Creches 
Urbanas 

405 Josiane Lisboa dos Santos 968.620.171-87 Merendeira 40 
Creche Aline 
Philomena 

406 Maria de Lourdes Zaleski Paz 913.741.199-91 Merendeira 40 
Creche Aline 
Philomena 

407 Sirlene Franco de Godoy 028.195.781-95 Merendeira 40 
Creche Aline 
Philomena 

404 Erenilda Rodrigues Souza 489.703.802-97 Merendeira 40 
Creche Aline 
Philomena 

4 Carla Nogueira de Nazareth 016.128.461.22 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

8 Elaine Evangelista Garcia 001.529.661-02 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

9 Elizabete Ferreira da Costa 952.011.571-49 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

11 Maxselaine dos Santos Pillon 945.698.941-00 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

13 Greiciane Quevilin de Jesus 051.022.361-30 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

14 Juliana Patez 042.427.761-10 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

15 
Fernanda de Cassia Silva 
This 

042.661.141-17 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

18 Marly Aparecida Pereira 036.389.141-27 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

24 Elisangela de Souza Santos 004.661.451-60 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

25 Geni Maria dos Santos Rosa 393.317.419-87 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

26 Solange Barboza Rodrigues 966.487.591-00 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

27 Joana Dark Honorio Gaspar 017.860.191-83 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

28 
Monica Beatriz Marques 
Garcia 

700.766.231-57 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

29 Maria Aparcida da Silva 817.182.921-04 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

30 Marcia Vieira Candido 018.982.041-10 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

36 Francisca dos Santos Sousa 001.529.551-60 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

37 Keila Francieli da Silva 818.026.171-91 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

38 Thierley Rodrigues Silva 040.868.881-57 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

42 Elizete de Souza Santos 012.627.351-06 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

43 Carla Beatriz Cordeiro Harres 052.317.581-75 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

44 
Ana Cristina dos Santos 
Conceição 

024.269.721-65 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

50 Linda Inez Valerio da Silva 039.431.911-76 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

52 
Maria Natalina Vasconcelos 
Almeida 

044.341.601-09 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

54 Edilene Alves Ferreira 775.807.611-49 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

56 Sandra Ioris 345.757.901-68 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

60 Deize Copatti Lamunier 039.753.441-80 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

62 Girlene da Silva Sousa 024.233.051-76 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

67 Elania Rezende Fernandes 014.677.721-27 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

68 Edicleia Rezende Fernandes 042.430.361-28 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

76 Debora dos Santos de Souza 045.269.941-03 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

79 
Madalete Luzia Gomes dos 
Santos 

928.040.471-72 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

98 Angela Cristina Carvalho 964.599.721-68 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

108 Michele Aline de Carvalho 018.250.141-83 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

111 Edilaine Rigo da Soledade 754.608.231-53 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

115 Maria Eva Pereira Muniz 974.266.283-53 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

117 Izamara Patez Teixeira 030.035.881-41 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

120 Josiele Quirino dos Santos 052.121.821-74 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

122 Adriana Hanzen Notte 029.239.141-20 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

124 Gisele Cristina Theis Oliveira 040.051.141-05 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

126 
Rita de Cassia Branco de 
Moraes 

755.866.491-87 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

128 
Andreia Clemencia Carvalho 
dos Santos 

035.739.921-88 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

131 Cleide Antonia de Faria 951.823.491-49 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

134 Luana da Silva Pereira 061.654.921-00 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

139 
Jessica Cristina do 
Nascimento Pinheiro 

047.159.291-98 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

142 
Farleane Souza das Chagas 
Oliveira 

046.220.891-57 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

145 
Andressa de Almeida 
Andrade 

041.822.161-80 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

146 
Maria Edineusa Teixeira de 
Almeida 

651.800.541-68 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

147 Ezenilda Aguiar da Silva 979.023.901-78 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

149 Josieli Quiel 700.144.901-61 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

150 Pamela Fernandes Harres 700.144.951-20 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

151 Ana Paula Lazarin 055.372.261-11 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

156 Irivane da Silva 027.603.491-01 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 
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160 
Marciana do Nascimento 
Pereira 

031.085.301-00 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

161 Tereza Salete Gonçalves 819.591.769-00 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

164 Aparecida Salina dos Santos 469.290.701-06 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

168 Rosiane Lopes 032.651.991-26 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

173 Luzenira Batista da Silva 004.196.151-05 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

174 Carina Quevedo dos Santos 053.928.941-86 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

175 
Andressa Aparecida 
Guerreiro 

044.587.181-42 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

180 Franciane Silva Magalhães 038.759.571-64 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

189 Angelita Borges da Cruz 024.387.131-78 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

190 Solange Jose Bergonzi 700.848.151-91 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

191 Tania Marta da Silva Lopes 029.922.761-89 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

200 Amarilda Borges da Silva 801.768.101-10 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

211 Magdalena de Oliveira Lopes 846.490.702-87 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

216 Angelica Maria Rodrigues 057.101.141-11 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

218 Patrienni Ferreira de As 042.429.891-05 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

219 Elaine Rigo da Soledade 036.164.831-66 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

220 Ivanilde Minguim Amorim 042.660.371-04 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

221 
Francisca Xavier da 
Conceição Bezerra dos 
Santos 

007.265.371-01 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

227 Adriana Harres 927.097.451-00 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

230 Glauciane Santana Ferreira 021.677.121-89 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

233 Marli dos Santos Souza 012.451.371-90 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

242 
Keila de Oliveira Mesquita 
Rodrigues 

021.297.301-08 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

243 Claudete Crisostomo Santos 004.801.101-07 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

248 
Katiane Colares Rodrigues 
Thomaz 

005.737.241-13 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

253 Ozeli Nogueira da Silva 008.514.971-36 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

268 Juliana da Silva Cunha 031.104.371-20 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

275 Josiane Bernardes Duquesne 045.854.211-30 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

279 
Alessandra do Nascimento 
Silva 

024.132.461-00 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

280 
Claudineia Garcia Lazarini 
Basseto 

003.609.721-79 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

281 Roseni Cualho 844.435.451-15 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

286 Adriele Romualdo Ferreira 018.877.451-30 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

287 Sivanilde Domingos Andre 027.773.851-22 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

297 Silvania Giordani Sauer 034.147.029-59 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

305 
Antonia Jessica da Silva 
Fernandes 

059.781.201-29 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

306 Ludmila Klegin da Silva 015.514.881-83 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

307 Luana Klegin das Neves 042.580.381-30 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

309 
Rosana Adelina Silveira 
Scwanke 

037.820.581-19 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

311 Edineia Coelho da Costa 005.323.341-75 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

314 Cleunice Padilha de Aguiar 012.639.921-29 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

315 Ivonete Minguim Amorim 039.932.781-94 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

316 Mirele Pires de Aguiar 044.609.510-03 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

319 Joyce Caroline Alves Quister 057.799.131-02 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

320 Aseni Sauer Royer 031.933.379-51 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

321 
Alline Ramiller Bezerra 
Lopes 

008.703.481-67 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

329 
Maria Nilza do Nascimento 
de Mello 

052.783.268-59 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

333 Dirlene Venancio de Freitas 014.677.691-77 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

336 Ralissa Gomes Pickler 053.337.691-25 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

337 Simone Gonçalves Gomes 001.386.411-45 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

338 Rozeneia Batista 023.770.891-43 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

340 Maiara Aparecida Campos 039.848.641-75 Monitora Creche 30 Creches 

Urbanas 

342 Valdineia Silva de Carvalho 050.891.461-28 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

348 Oneide Tiepo 682.761.929-04 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

355 Jessica Costa Souza 044.960.371-73 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

356 Neilde Almeida de Sousa 014.704.781-10 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

362 Bianca Honorato Fagundes 028.294.391-98 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

364 
Francielle Aparecida Neves 
de Souza 

068.397.759-84 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

367 
Michele Carolina Ribeiro 
Bernardini 

050.948.561-89 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

369 
Erivania Maria da Silva 
Dantas 

700.144.171-62 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

372 
Maria das Graças de Lima 
Silva 

969.388.973-87 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

374 Rosane da Silva Scamparini 651.828.471-49 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

375 Solange Aparecida Farias 920.771.531-72 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

376 
Samara Priscilla Martins de 
Souza 

004.218.112-77 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

378 Gabriela Carneiro Lima 062.572.031-80 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

382 
Gilmara Fatima Kaempfer da 
Silva 

003.873.326.93 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

384 Leia Lemes de Almeida 049.147.581-05 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

386 Dieniffer Karollain Silverio 054.295.641-17 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

388 
Maria de Fátima dos Santos 
Felipe 

039.015.001-03 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

389 Denize Tiepo 011.005.451-23 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

392 Leila Lourenço Borges 870.149.711-15 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

395 Alaide Roberto de Sales 918.828.181-72 Monitora Creche 30 
Creches 
Urbanas 

53 Sidney de Siqueira 027.402.381-42 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

57 Jose Norberto Correa 395.502.731-72 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

72 Jair Vidal dos Santos 488.934.121-87 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

84 Hari Armando Steinke 224.155.139-20 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

114 Francisco Sandro de Almeida 011.759.221-88 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

135 Anderson Garcia Leal 085.698.249-04 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

177 Osvaldo Vidal Lima 835.242.151-49 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

182 Erielton Costa da Silva 946.066.091-68 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

291 Ademir Godoi 856.329.291-91 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

327 Moises Severino da Silva 764.381.804-59 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

366 Rodislei Milani 622.314.211-00 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

380 Diego Diomedes da Silva 040.998.321-71 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

420 Helio Lo Jui Nan 116.690.648-59 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

421 Luis Paulo Espindola 029.961.601-00 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

422 Antonio Lemes 020.283.671-13 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escolas Urbanas 

105 
Anderson Luiz Copatti 
Lamunier 

037.544.981-77 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escola Curumim 

186 Reginaldo Costa Fagundes 024.410.081-02 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escola Curumim 

349 Evanildo Xavier Santana 621.935.111-87 
Motorista - Hab. 
"D" 

40 Escola Curumim 

3 Simone Vieira Cabral 033.355.221-09 
Pofessor Ensino 
Médio 

20 
Escola Prof. 
José Olavo 

96 
Marcos Cesar Ormond 
Campos 

488.438.301-04 Professor Ciências 20 Escolas Urbanas 

100 Lais Giroto Zapata 031.359.511-97 Professor Ciências 20 Escolas Urbanas 

163 Gisele Pereira de Jesus 023.154.551-70 Professor Ciências 20 Escolas Urbanas 

176 Sheila Pires dos Santos 029.413.231-71 Professor Ciências 20 Escolas Urbanas 

261 Kelle Francisca da Conceição 021.656.921-48 Professor Ciências 20 Escolas Urbanas 

263 Suzane Souza Ruas 027.482.061-77 Professor Ciências 20 Escolas Urbanas 

299 Suzane Zanella da Silva 018.355.431-03 Professor Ciências 20 Escolas Urbanas 

347 Denise Strada 867.519.561-34 Professor Ciências 20 Escolas Urbanas 

385 
Elisabete Domingues Vellini 
de Moraes 

088.929.048-25 Professor Ciências 20 Escolas Urbanas 

99 
Lazaro Francisco Gouveia de 
Souza 

709.564.641-49 
Professor 
Ed.Física 

20 Escolas Urbanas 

192 Rogerio Carlos Harres 921.679.501-87 
Professor 
Ed.Física 

20 Escolas Urbanas 

199 Paulo Henrique Aguiar Blanc 038.989.471-06 
Professor 
Ed.Física 

20 Escolas Urbanas 

226 Daniele Cristina Cardoso 329.092.718-03 
Professor 
Ed.Física 

20 Escolas Urbanas 

234 Diogo Maioli Pangone 023.254.711-44 Professor 20 Escolas Urbanas 
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Ed.Física 

399 Letícia Queroz de Almeida 044.392.451-10 
Professor Emsino 
Médio 

20 
Escola Prof. 
José Olavo 

403 Valdete Aparecida Quatrin 966.497.471-49 
Professor Ensino 
Médio 

20 
Escola Prof. 
José Olavo 

282 
Daiany Kathaline Hilario da 
Silva 

046.358.941-69 
Professor Ensino 
Médio 

20 Escola Curumim 

285 Juliana da Silva Santos 035.899.921-90 
Professor Ensino 
Médio 

20 Escola Curumim 

303 Solange da Silva 001.529.631-89 
Professor Ensino 
Médio 

20 Escola Curumim 

304 Rodrigo Alex Bernardo 026.728.991-00 
Professor Ensino 
Médio 

20 Escola Curumim 

133 Franklin Rodrigo Godinho 032.757.211-60 
Professor Ensino 
Médio 

20 Escola Curumim 

171 Sandra de Arruda Almeida 028.962.462-42 
Professor Ensino 
Médio 

20 Escola Curumim 

209 Douglas Aparecido da Silva 042.663.281-84 
Professor Ensino 
Médio 

20 Escola Curumim 

228 Fernanda de Lourdes Leles 086.841.156-60 
Professor Ensino 
Médio 

20 Escola Curumim 

396 Danielle de Souza Cavalieri 162.73621-50 
Professor Ensino 
Médio 

20 
Creche Aline 
Philomena 

398 
Maria Aparecida Rogério da 
Silva 

000.698.371-55 
Professor Ensino 
Médio 

20 
Creche Aline 
Philomena 

400 Joana Ferreira da Silva 833.243.3131-04 
Professor Ensino 
Médio 

20 
Creche Aline 
Philomena 

401 Fabiola Cordeiro Harres 047.299.131-08 
Professor Ensino 
Médio 

20 
Creche Aline 
Philomena 

402 Eliane Gonçalves de Oliveira 007.343.691-74 
Professor Ensino 
Médio 

20 
Creche Aline 
Philomena 

6 Vania Natalina Figueiredo 001.010.641-36 
Professor 
Geografia 

20 Escolas Urbanas 

63 Eliane dos Santos 020.691.471-77 
Professor 
Geografia 

20 Escolas Urbanas 

86 Sandra Belusso Casagrande 933.784.590-34 
Professor 
Geografia 

20 Escolas Urbanas 

101 Eliene Escrocaro Costa 021.339.671-84 
Professor 
Geografia 

20 Escolas Urbanas 

107 Leonita Frangueli Barros 488.936.251-72 
Professor 
Geografia 

20 Escolas Urbanas 

141 Cleide Aparecida de Lima 014.045.841-70 
Professor 
Geografia 

20 Escolas Urbanas 

143 
Ines de Paula da Silva 
Ghiraldi 

912.748.931-00 
Professor 
Geografia 

20 Escolas Urbanas 

237 Vaguinear Andre Dobler 000.237.771-33 
Professor 
Geografia 

20 Escolas Urbanas 

278 Joana da Silva Alves 850.190.541-00 
Professor 
Geografia 

20 Escolas Urbanas 

5 Vanessa de Figueiredo 024.743.971-16 Professor Letras 20 Escolas Urbanas 

23 
Eunice Almeida Cardoso 
Meurer 

023.143.348-41 Professor Letras 20 Escolas Urbanas 

106 
Carla Adriana Zuge 
Pompermaier 

007.187.041-50 Professor Letras 20 Escolas Urbanas 

118 Irineu Nunes Ferreira 662.254.779-34 Professor Letras 20 Escolas Urbanas 

130 Celia de Moura Costa 923.973.521-68 Professor Letras 20 Escolas Urbanas 

194 Alvania Navarro 621.609.581-15 Professor Letras 20 Escolas Urbanas 

203 Kátia Ferreira Brechó 972.065.041-91 Professor Letras 20 Escolas Urbanas 

223 
Maria de Fátima Ferreira 
Traspadini de Cerqueira 

424.635.721-91 Professor Letras 20 Escolas Urbanas 

258 Josefa Soares da Silva Filha 027.603.461-96 Professor Letras 20 Escolas Urbanas 

359 Edna Silvestre 024.402.259-32 Professor Letras 20 Escolas Urbanas 

360 Suzana Fabrim Aguiar 024.450.521-73 Professor Letras 20 Escolas Urbanas 

322 Roseli Aparcida Vez Lopes 734.774.869-00 
Professor 
Magisterio 

20 Escola Curumim 

140 Vilson de Figueredo 875.525.901-49 
Professor 
Matemática 

20 Escolas Urbanas 

240 Vinicio de Figueiredo 044.012.641-00 
Professor 
Matemática 

20 Escolas Urbanas 

265 Jose Carlos Ribeiro 350.940.948-58 
Professor 
Matemática 

20 Escolas Urbanas 

148 
Rosimeri da Silva Dias 
Stolarski 

555.804.081-53 
Professor 
Matemática 

20 
Escola Prof. 
Jose Olavo 

397 Marisa Aparecida Paschoal 567.295881-87 
Professor 
Pedagogia 

20 
Professor José 
Olavo 

292 Maria da Silva de Oliveira 395.313.091-91 
Professor 
Pedagogia 

20 Escolas Urbanas 

254 Queila Nogueira 007.187.101-26 
Professor 
Pedagogia 

20 Escolas Urbanas 

312 Cleyton Queiroz da Silva 008.526.581-09 
Professor 
Pedagogia 

20 Escolas Urbanas 

351 Vera Lucia Moreira 429.294.071-15 
Professor 
Pedagogia 

20 Escolas Urbanas 

383 Franciele Pereira de Almeida 015.164.161-71 
Professor 
Pedagogia 

20 Escolas Urbanas 

40 
Priscila Maria Odilia 
Scatambulo 

066.862.829-44 
Professor 
Pedagogia 

20 Escolas Urbanas 

41 
Lucimar Regina Cunha 
Scatambulo 

818.991.229-15 
Professor 
Pedagogia 

20 Escolas Urbanas 

69 Lucimara Pimentel 949.609.501-10 
Professor 
Pedagogia 

20 Escolas Urbanas 

197 
Bruna Lays Ribeiro 
Bernardini 

043.485.141-86 
Professor 
Pedagogia 

20 Escolas Urbanas 

208 Adelia Stedile 816.569.121-04 
Professor 
Pedagogia 

20 Escolas Urbanas 

232 
Daiane Fatima Gnoatto 
Pivetta 

991.726.151-68 
Professor 
Pedagogia 

20 Escolas Urbanas 

132 Maria Sonia Lucia de Souza 571.249.651-87 
Professor 
Pedagogia 

20 Escola Curumim 

154 
Valdoracy da Rosa 
Valenzuela 

396.750.501-44 
Professor 
Pedagogia 

20 Escola Curumim 

170 Dometila de Arruda Almeida 992.918.511-91 
Professor 
Pedagogia 

20 Escola Curumim 

169 Edilene de Lima 026.283.401-43 
Professor 
Pedagogia 

20 
Creches 
Urbanas 

301 Vanilza Franco Pickler 835.340.321-87 
Professor 
Pedagogia 

20 
Creches 
Urbanas 

55 Grazieli Dias Campos 013.244.911-08 
Professor 
Pedagogia 

20 
Creches 
Urbanas 

77 Dieine Moreno Reina 022.465.331-80 
Professor 
Pedagogia 

20 
Creches 
Urbanas 

93 Ednei Pinheiro dos Santos 797.775.469-04 
Professor 
Pedagogia 

20 
Creches 
Urbanas 

95 
Suelen Fernanda Mendes de 
Souza 

012.260.471-73 
Professor 
Pedagogia 

20 
Creches 
Urbanas 

97 
Ana Lucia Fernandes 
Marques 

029.934.631-52 
Professor 
Pedagogia 

20 
Creches 
Urbanas 

212 Sirlei de Souza André 858.977.871-15 
Professor 
Pedagogia 

20 
Creches 
Urbanas 

408 Cleiton Bernardo da Silva 027.715.461-83 Vigia 40 
Professor José 
Olavo 

409 João Gordim Ferreira 148.529.777-00 Vigia 40 
Professor José 
Olavo 

16 Gean Calistro da Silva 010.088.511-08 Vigia 40 Escolas Urbanas 

21 Adriano Batista da Silva 044.341.581-12 Vigia 40 Escolas Urbanas 

35 Sergio Thomaz 941.335.301-87 Vigia 40 Escolas Urbanas 

49 Valdir Teixeira Pinto 786.427.791-87 Vigia 40 Escolas Urbanas 

70 Otavio Correa Fernandes 842.902.341-00 Vigia 40 Escolas Urbanas 

78 
Maria da Conceição Silva 
Pinto 

844.282.101-59 Vigia 40 Escolas Urbanas 

82 
Assis de Eustaquio Arvelino 
Andrade 

039.443.651-27 Vigia 40 Escolas Urbanas 

153 Sebastião Alves da Silva 282.821.169-04 Vigia 40 Escolas Urbanas 

155 
Jackson Fernando da Silva 
Usanovich 

053.018.731-05 Vigia 40 Escolas Urbanas 

178 Messias Luciano da Silva 032.011.771-56 Vigia 40 Escolas Urbanas 

187 
Carlos Cesar Ribeiro de 
Freitas 

799.664.461-68 Vigia 40 Escolas Urbanas 

188 Alicio de Lima e Silva 563.486.732-00 Vigia 40 Escolas Urbanas 

198 Jose Felix da Silva 956.918.041-20 Vigia 40 Escolas Urbanas 

210 Herlison Silva Conceição 045.141.081-54 Vigia 40 Escolas Urbanas 

213 Ricardo Saraiva Trajano 028.495.861-10 Vigia 40 Escolas Urbanas 

231 Cleidilson dos Santos Silva 050.156.631-70 Vigia 40 Escolas Urbanas 

256 Isaura de Souza Ruas 980.372.181-04 Vigia 40 Escolas Urbanas 

262 Jose Cicero Candido da Silva 058.384.054-06 Vigia 40 Escolas Urbanas 

264 Suzano de Souza Ruas 049.810.001-46 Vigia 40 Escolas Urbanas 

269 Marcio Luiz Sales Santana 714.735.801-53 Vigia 40 Escolas Urbanas 

273 Lucas de Melo Lago 631.756.141-91 Vigia 40 Escolas Urbanas 

274 Martinho Lopes dos Santos 894.883.341-34 Vigia 40 Escolas Urbanas 

313 
Angela Maria da Silva 
Camargo Souza 

012.451.361-19 Vigia 40 Escolas Urbanas 

324 Antonio Barros de Almeida 606.346.611-21 Vigia 40 Escolas Urbanas 

325 Itamar Botin Nunes 736.256.121-00 Vigia 40 Escolas Urbanas 

334 Jose Paulo Vieira de Souza 971.239.511-15 Vigia 40 Escolas Urbanas 

339 Durval Miguel Pinto 314.200.871-34 Vigia 40 Escolas Urbanas 

341 Jose Francisco de Freitas 439.202.339-72 Vigia 40 Escolas Urbanas 

358 Agnaldo Ribeiro Roio 621.578.681-00 Vigia 40 Escolas Urbanas 

365 Ana Cleide Chagas Sales 930.552.181-91 Vigia 40 Escolas Urbanas 

368 Idalina dos Santos 621.590.201-25 Vigia 40 Escolas Urbanas 

371 Nielson Souza Rodrigues 027.232.031-58 Vigia 40 Escolas Urbanas 

394 Oseias Cardoso Barbosa 048.487.291-57 Vigia 40 Escolas Urbanas 

224 
Fernando Vinicius Leles 
Pires 

063.923.226-47 Vigia 40 Escola Curumim 

266 Rosana Aparecida de Araujo 030.035.841-54 Vigia 40 Escola Curumim 

283 Lucas Vieira da Silva 057.754.871-92 Vigia 40 Escola Curumim 

284 Rogerio Trevisan 393.599.481-87 Vigia 40 Escola Curumim 

300 Cleia da Silva Rodrigues 049.147.601-93 Vigia 40 Escola Curumim 

328 Paulo Timoteo de Araujo 842.156.741-15 Vigia 40 Escola Curumim 

361 Eliomar da Silva Pires 388.656.616-15 Vigia 40 Escola Curumim 

363 Hilton Azevedo 622.556.901-44 Vigia 40 Escola Curumim 

410 Cleonilde Carvalho Silva 000.892.831-20 Zelador(a) 40 
Professor José 
Olavo 

411 Elizete da Silva Rafael 966.325.341-04 Zelador(a) 40 
Professor José 
Olavo 

412 Edna de Oliveira Pereira 023.268.161-956 Zelador(a) 40 
Professor José 
Olavo 

413 
Maria Euzenir Matos de 
Souza 

027.056.271-03 Zelador(a) 40 
Professor José 
Olavo 

414 Ieda Maria Santana Borges 018.755.211-86 Zelador(a) 40 
Professor José 
Olavo 

415 Deles Ines Ferreira de Barros 014.271.661-88 Zelador(a) 40 
Professor José 
Olavo 

417 Marcia Pereira 013.858.931-33 Zelador(a) 40 
Professor José 
Olavo 

418 
Maria Aparecida Ferreira da 
Silva 

004.567.361-06 Zelador(a) 40 
Professor José 
Olavo 

17 
Maria de Lourdes Alves 
Novais 

985.761.861-87 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

31 
Teresa de Fatima Santana 
Ferreira 

946.726.251-91 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

33 Aparecida de Fatima Santana 964.603.181-15 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

45 Luciana Aparecida Veja 030.822.341-19 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

46 Roseli Maria Cornelius 029.913.281-18 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

47 
Sebastião Vasconcelos 
Almeida 

002.295.231-45 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 
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48 Neusa Arvelino 002.619.001-02 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

51 
Naiara Aparecida Alves da 
Silva 

700.144.921-05 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

58 Aparecida Inácio 974.180.641-87 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

61 Lenir Gloss 010.029.341-76 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

64 Nilza dos Santos 780.059.901-97 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

65 Luciana Sommerfeld 010.862.683-00 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

66 
Cleonilda Nascimento da 
Silva 

946.256.702-68 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

73 
Maria Luciana da Silva 
Rodrigues do Amaral 

871.264.781-00 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

74 Cristhiane Alves de Souza 005.907.711-59 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

75 Rosinei Alves da Silva 013.730.071-92 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

80 Lucelia Almeida de Sousa 972.063.931-87 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

83 Mara Martins da Fonseca 035.777.701-80 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

109 Darcilene Alves de Oliveira 013.709.455-82 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

113 Maria Vanilde de Abreu 935.563.141-34 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

121 Michele Francisca da Silva 025.899.481-90 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

129 Vilma Moreira Rosa 788.021.643-04 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

136 Tania Lima Santos 006.452.331-45 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

157 Jociane Marcela Duarte 045.757.029-60 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

158 Katiane Santos de Sousa 018.755.221-58 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

162 
Grasiele Maiara Pereira dos 
Santos 

033.554.151-89 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

165 Eliane dos Santos 834.978.971-91 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

166 Andreane Vieira Machado 909.465.102-53 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

167 Fabiano Tidre 032.486.431-02 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

179 Sandreane Macedo da Silva 040.350.903-36 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

183 
Maria Odete Alexandre 
Ribeiro 

280.775.393-00 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

185 Vanessa Batista Pinto 015.250.891-02 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

196 Vania Lima Santos 021.118.271-00 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

201 Luiza Bento dos Santos 023.465.951-36 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

202 Eliane Campos de Carvalho 830.037.031-53 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

205 Rayane Alves de Sousa 042.429.271-85 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

235 Marta dos Santos Souza 013.730.081-64 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

244 
Rosineide Generoso de 
Freitas 

968.654.901-34 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

245 Janete Viana Dassunção 029.020.471-26 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

246 
Terezinha Pereira da Silva 
Paz 

962.986.691-912 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

247 Alcione Pereira dos Santos 626.853.761-00 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

249 Thainã Stefany Silva Araujo 048.238.531-64 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

267 Simone Neris da Silva 982.992.711-34 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

290 Doraci dos Santos 621.595.851-49 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

298 Luciane Kunze Lima 030.767.011-26 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

323 
Margarete Schlinchting de 
Souza 

952.572.091-87 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

344 Liane Perão de Brum 044.818.931-33 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

345 Gracielle Vieira Nogueira 058.717.691-10 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

346 Sandra Machado Jansen 953.452.723-87 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

390 
Cristiane Sousa Santos 
Pereira 

007.993.231-28 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

391 Luciana Perão de Brum 008.514.981-08 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

393 
Valdineia Aparecida Batista 
Filho 

045.077.181-47 Zelador(a) 40 Escolas Urbanas 

1 
Maria Francisca Pereira dos 
Santos 

815.933.681-00 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

2 
Rosimeire de Souza Moraes 
dos Santos 

954.483.221-15 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

7 Katiana da Silva Belem 020.569.881-60 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

10 Renata Miriam Bernardo 036.818.981-38 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

19 Rosilene de Souza Mesquita 003.963.061-79 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

22 Edlucia Alexandre Freitas 633.861.273-04 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

34 Sandra Messias da Silva 934.553.561-68 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

71 
Ana Maria de Souza 
Fernandes 

535.608.331-91 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

81 Luciane Rodrigues da Silva 928.026.131-20 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

90 
Uirajane dos Santos 
Conceição 

539.974.252-72 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

92 Antonia Morato Galdino 594.567.871-68 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

94 
Audeliz Reinaldo de 
Carvalho 

024.694.011-51 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

103 
Francione Rayre Almeida 
Silva Pillon 

514.994.792-04 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

110 Gislaine Copatti 038.759.521-03 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

110 Helena Rigo da Soledade 972.066.101-10 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

112 Maria Aparecida de Aguiar 007.187.251-58 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

116 Maria Thereza Hanzen 789.917.141-53 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

152 Andreia Schmitt Teixeira 016.691.221-23 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

159 
Juciene Ferreira Brito da 
Silva 

000.924.741-60 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

172 
Domingas Cecilia dos Santos 
Batista 

842.969.093-04 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

184 Andreia Alexandre Ribeiro 016.273.571-57 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

204 Mirian de Oliveira Mesquita 004.712.961-14 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

214 Ozanja Orsini de Oliveira 996.542.371-72 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

225 Rosana Prado Nogueira 029.796.141-14 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

236 Mirlene Santos Araujo 010.665.751-85 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

238 Vania Clarice Bueno 026.582.571-71 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

239 Nailza Barreto da Silva 912.046.901-20 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

241 Divaldina Mendes Ferreira 025.965.991-63 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

250 Daiane Maiara Furlan 059.734.461-23 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

251 Tatyana Azevedo Silva 019.948.841-00 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

252 Michele Kupas 039.221.831-31 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

260 Ana Paula Alves dos Santos 529.562.732-49 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

270 Vanilda Rezende Fernandes 972.065.631-04 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

288 Renata da Costa Rodrigues 025.686.991-08 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

302 Julcineia Lopes 011.630.891-50 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

310 Jessica Pabla de Jesus 043.027.621-44 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

317 Rosiney Flor 038.759.611-11 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

318 Maria do Carmo Silva 252.366.048-26 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

330 Alessandra Martins Santana 052.345.979-38 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

352 Antonia Borges Camargo 036.225.821-03 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

357 Katia Maria Novais 016.273.741-67 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

370 
Audiseis Reinaldo de 
Carvalho 

038.740.181-48 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

373 Enedina Soares 031.788.821-89 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

379 
Berenice Nunes dos Santos 
dos Anjos 

000.176.313-00 Zelador(a) 40 
Creches 
Urbanas 

416 Regina Espindola Zeferino 931.474.901-06 Zelador(a) 40 
Creche Aline 
Philomena 

419 Rosane Xavier da Silva 027.340.001-80 Zelador(a) 40 
Creche Aline 
Philomena 

Publicado por: 
Sonia Martinis 

Código Identificador:7C0B4740 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL COMPLEMENTAR 02/2013 - DE HOMOLOGAÇÃO 

INSCRIÇÕES TESTE SELETIVO N° 001/2013. 
 
1. As provas objetivas e práticas serão realizadas no dia 27 de janeiro 
de 2013, na Escola Municipal Castro Alves - Rua Vanusa de Souza 
Barcelos, 30 – Bairro Vila Esperança – Marcelândia MT, com inicio 
das provas impreterivelmente às 08:00 horas. 
  
• O Portão da Escola será aberto as 07:00 hs para a entrada dos 
candidatos e fechado às 08:00 hs. (horário de MT). 
• Após o fechamento dos portões não será permitida entrada de 
candidatos; 
• O candidato somente poderá ausentar-se da sala de provas para fazer 
uso de sanitários, acompanhado por fiscais devidamente autorizados. 
  
OBS. Os candidatos deverão comparecer no local das provas com 
antecedência mínima de 60 minutos para identificação das salas. 
  
Marcelândia MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
SONIA MARTINIS 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo 
  
ROSÁLIA VALENÇOELA GOMES BARROS 
Secretária 
  
MARLI TERESINHA TEIXEIRA  
Membro 
  
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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Homologado pelo Decreto nº 0 de de de 201. 
  
DECRETO Nº 015/2013 
Data: 24/01/2013 
  

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Edital 
Complementar nº 002/2013, que dispõe sobre a 
homologação dos candidatos inscritos ao Processo 
Seletivo Simplificado 001/2013 da Prefeitura Municipal 
de Marcelândia – MT. 

  
O Prefeito Município de Marcelândia, Arnóbio Vieira de Andrade, 
no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas por lei, 
DECRETA:  
Art. 1º. A homologação do Edital Complementar nº 002/2013 ao 
Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2013, que apresenta 
os candidatos com as respectivas inscrições aprovadas para 
concorrerem ao certame. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data pela sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia MT, 24 de janeiro de 
2.013. 
  
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sonia Martinis 

Código Identificador:3416C2ED 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 01-2013 

 
Modalidade: Pregão Presencial SRP nº 01/2013 – Tipo: Menor Preço 
por item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição 
de Relógio Ponto Eletrônico com leitora biométrica, para controle da 
jornada de trabalho dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Nobres/MT., torna público aos interessados, que no Pregão Presencial 
SRP nº 01/2013, cuja abertura ocorreu às 09:00, do dia 24/01/2013, 
sagrou-se vencedora do certame a empresa ECONT Comércio de 
informática e Sistemas Ltda ME, nos itens 01, 02, e 03, totalizando 
o valor de R$ 16.938,50 (dezesseis mil, novecentos e trinta e oito reais 
e cinquenta centavos.  
  
VIVIANY TURQUE PACHECO – 
Pregoeira 

Publicado por: 
Viviany Turque Pacheco 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO  

 
DECRETO Nº. 009/2013 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOBRES, ESTADO DE MATO 
GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO 
ARTIGO 57, INCISO XVIII, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO E;  
  
CONSIDERANDO que o município está inserido, neste momento, 
num processo de transição política administrativa tumultuada, não 
tendo sido informada com exatidão das informações correntes, não 
permitindo assim a conclusão fidedigna da real situação econômica, 
financeira e administrativa da Prefeitura, conforme determina e 
orienta o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e que a nova 
administração não teve acesso a informações mais profundas com 
vistas à continuação dos serviços básicos e essenciais; 
CONSIDERANDO que após assumir a Prefeitura foram detectados 
vários problemas financeiros e administrativos no tocante a escassez 

de materiais de consumo para a prestação, mesmo que mínima, dos 
diversos serviços públicos, inclusive, combustível para abastecerem as 
ambulâncias, caminhão de lixo e as demais viaturas da Prefeitura; 
CONSIDERANDO o estado lastimável da maioria dos veículos e 
máquinas que compõem a frota, na sua grande maioria, sucateados, 
com falta de peças, pneus, revisões técnicas e outros; 
CONSIDERANDO a situação precária da maioria dos bens móveis e 
equipamentos que compõem o patrimônio público municipal; 
CONSIDERANDO o vencimento da Certidão de Regularidade 
Previdenciária (CRP) e a impossibilidade imediata de renovação, em 
decorrência do não pagamento da contribuição previdenciária patronal 
e a parte dos servidores que foi descontada em folha e não repassada a 
Previdência dos Servidores Municipais de Nobres/MT (PREVI-
NOBRES), colocando o Município em situação de inadimplência 
impedindo o recebimento de transferência de recursos do Governo 
Estadual e do Governo Federal; 
CONSIDERANDO a falta de prestação de contas dos convênios 
firmados pela administração anterior, impedindo que se firme novos 
convênios. 
CONSIDERANDO que o débito do Município junto ao PREVI-
NOBRES perfaz um montante superior a R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), de acordo com as informações da Presidente dessa 
instituição, em sua maior parte de débito patronal parcelado e não 
pagos, e um restante relativo aos servidores; 
CONSIDERANDO o enorme desequilíbrio das finanças públicas 
municipais muito próximo de uma falência pública, onde parte dos 
servidores públicos não receberam o salário do mês de 
dezembro/2012 que se quer foi empenhado pela administração 
anterior; 
CONSIDERANDO que os servidores, notadamente aqueles que 
prestam serviços essenciais à administração, já alertaram a 
administração que vão entrar em greve em razão do não pagamento do 
salário referente ao mês de dezembro/2012; 
CONSIDERANDO a falta de recolhimento do lixo nas ruas e 
avenidas da cidade, ocorrido nos últimos meses do ano de 2012 pela 
administração anterior, que causou acúmulos indevidos, com riscos 
sérios à saúde da população local e ao meio ambiente, e diante do 
sucateamento da maioria dos veículos utilizados para realização dos 
serviços; 
CONSIDERANDO que o Aterro Controlado estava há mais de 15 
(quinze) dias, antes do dia 01 de janeiro de 2013, sem o recebimento 
dos seus resíduos, por falta de pagamento, provocando a proliferação 
de pragas, insetos e moscas e outras espécies, causando prejuízos á 
saúde dos munícipes e do meio ambiente; 
CONSIDERANDO a falta de equipamentos básicos para os 
trabalhos, bem como recursos financeiros para o abastecimento dos 
veículos; 
CONSIDERANDO que não foi deixado saldo financeiro de recursos 
próprios em 31/12/2012 para quitar a folha de pagamento do mês de 
dezembro/2012, bem como das demais despesas obrigatórias e que 
nas demais contas da Prefeitura não existem saldo (verbas 
vinculadas), ou seja, recursos para convênios com finalidades 
específicas, pois comprovadamente, ocorreu o manejo que é ilegal e 
implica em improbidade administrativa; 
CONSIDERANDO ainda que dentre os débitos apurados há diversas 
contas a pagar de Energia Elétrica, Água, Telefonia, de vários meses 
de 2012, em especial de Postos de Saúde, tanto da cidade quanto de 
distritos; 
CONSIDERANDO a proximidade do carnaval 2013, evento de 
maior vulto econômico do nosso município e da desinformação de um 
relatório-base de 2012 com informação precisa dos custos estimados; 
CONSIDERANDO a eminência do “Retorno às Aulas”, em especial 
nos distritos e povoados, quando se faz necessária a recuperação das 
estradas e devido ao sucateamento das máquinas existentes; 
CONSIDERANDO o estoque zerado da Merenda Escolar; 
CONSIDERANDO a necessidade de não interromper os serviços 
públicos com a urgente de contratação de profissionais até a posse dos 
aprovados no concurso, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse publico para a manutenção de serviços 
públicos inadiáveis nos termos da Lei municipal 1148/2009. 
CONSIDERANDO que o Poder Judiciário nos autos do Processo 
Numeração Única 2177-44.2012.811.0030- Código: 42097 em 
tramite nesta Comarca, liminarmente a SUSPENDEU o concurso 
publico nº 001/2012 do MUNICÍPIO DE NOBRES/MT, homologado 
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através do Decreto nº 55 de 25 de outubro de 2012, bem como para 
que MUNICÍPIO DE NOBRES/MT, representado pelo Prefeito 
Municipal, se abstenha de nomear qualquer candidato aprovado, sob 
pena de multa diária no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
CONSIDERANDOa obrigatoriedade dos Gestores Públicos zelarem 
pela predominância dos princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, publicidade e sobretudo da moralidade e eficiência, 
eficácia e efetividade, além da necessidade de zelar pela escorreita 
aplicação dos recursos públicos; 
  
DECRETA:  
  
Art. 1º. - Estado de Calamidade e Emergência Financeira, 
Administrativa e Contábil no âmbito da Administração Pública, 
provocada pela falta dos documentos, instrumentos e quitação dos 
débitos e tributos legais necessários à normalização da prestação dos 
serviços públicos, pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser 
prorrogado, no intuito de restabelecer o equilíbrio financeiro e o 
respeito aos princípios e normas que regem a coisa pública. 
  
Art.2º. - Autorizar o Poder Executivo a utilizar de contratações 
temporárias, mediante chamamento público pelo período de no 
máximo 180 (cento e oitenta) dias, especifica e exclusivamente para 
as áreas sociais (Infra Estrutura, Saúde e Assistência Social), no 
intuito de não permitir a paralisação desses serviços essenciais, até a 
posse dos aprovados em concurso; 
  
Art.3º. - Adequar o pagamento das dívidas existentes deixadas pela 
administração anterior para possibilitar o equilíbrio financeiro da 
Prefeitura, priorizando aquelas referentes ao funcionalismo público 
municipal; 
  
Art.4º - Determinar que todo órgão da administração adote medidas 
de racionamento e contenção de despesas, até que seja elaborado um 
plano de reestruturação das finanças públicas municipais; 
  
Art.5º - Ficam suspensos de forma temporária: 
  
a) concessão de diárias, salvo expressamente autorizadas pelo Prefeito 
Municipal, não cabendo o pagamento de diária de viagem na hipótese 
de o servidor realizar deslocamento sem necessidade de pernoite, para 
distritos e Municípios limítrofes, com o propósito de realizar tarefas 
inerentes à sua função. 
  
b) concessão de gratificações e licença-prêmio ; 
  
c) concessão de licenças para tratar de interesses particulares, quando 
implicarem em nomeações para substituição; 
  
Art.6º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 22 de janeiro de 
2013. 
  
SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Jaqueline Glaucia do Couto Ferreira 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA  
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVENIOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N 001/2013  
 
O Pregoeiro Oficial e a Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de 
Nortelândia-MT, vem, comunicar aos interessados, que será realizada 
Licitação na modalidade Pregão Presencial com o seguinte objeto: 
Contratação de Prestação de Serviços de Transporte Escolar, para o 
ano letivo de 2013, conforme itinerários descritos no anexo I do 
Edital. Tipo: Menor preço por item. Abertura: 06 de fevereiro de 

2013. Horário: 09:00 horas. Local: Avenida Prefeito João Macauba, 
82, Centro, Nortelândia-MT, CEP: 78430-000. O Edital completo e 
seus anexos estarão disponíveis no site www.nortelandia.mt.gov.br, 
ou na sede da Prefeitura Municipal, telefone (65) 3346-1411, no 
horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, ou por solicitação no 
e-mail: pregoeiro@nortelandia.mt.gov.br. 
  
Nortelândia-MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
WALCEMIR CARLOS DA SILVA 
Pregoeiro Oficial do Município 

Publicado por: 
Walcemir Carlos da Silva 

Código Identificador:8F7D0E77 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EDITAL Nº 002/2013 

 
ADITIVO DO EDITAL Nº 001/2013 QUE TRATA DA 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO 
SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSORES PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA – MT, NO ANO LETIVO 
DE 2013, CONFORME EDITAL Nº 006/2012 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
DESPORTO E LAZER, em conjunto com a COMISSÃO DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO , no uso de suas 
atribuições legais, torna público o presente EDITAL DE ADITIVO , 
em complemento e correções ao Edital 001/2013, datado de 21 de 
Janeiro de 2013, que trata da divulgação da relação dos candidatos 
que tiveram a inscrição DEFERIDA , e que se encontram aptos a 
prestar o Processo Seletivo Público Simplificado, baseado nas normas 
estabelecidas pelo EDITAL Nº 006/2012. 
  
Art. 1º. DA CORREÇAO  
  
I - Onde se lê:  
4. DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
4.1 Cargo: Professor 
II - Lê-se:  
4. DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
4.1 Cargo: Professor 
  
Nº 
ORD 

Nº  
INSC. 

NOME  CPF RG FONE 

01 001 Adriana de Almeida Branco 017740611-98 1786327-9 96601624 

02 002 Ana Lúcia Lins Ferreira 235997314-20 1889687 96269478 

03 003 Ana Paula Silva de Andrade 016663651-73 1821525-4 99740396 

04 004 Ana Rita de Oliveira Marques 915172811-72 1352346-5 33431211 

05 005 
Angélica Maciel de Lima 
Ferreira 

031387861-70 2104914-9 99292182 

06 006 Ariane Souza Gil da Costa 020677581-44 1719789-9 99990609 

07 007 
Bruna Karolline Quinteiro de 
Souza 

029861651-33 2048635-9 99364401 

08 008 Carla Vieira Martins 020743101-96 18253853-0 99066255 

09 009 Cenilda Carvalho Oliveira 947593911-34 14442058-9 99946866 

10 010 
Cirléia Nunes da Silva 
Bernardino 

008929001-13 1761316-7 96166353 

11 011 Débora Silvana L Vasconcelos 014259151-32 1719588-8 96642850 

12 012 Edna Aparecida de Moura 002288891-89 886545 96061676 

13 013 Eliane de Arruda 571762301-10 0881451-1 99671802 

14 014 Elka Beatriz Monteiro e Mayer 898851551-04 1170673-2 96085369 

15 015 
Elza Freitas Lopes da Cruz 
Santos 

898854061-15 11983339-6 99177728 

16 016 
Emanoelly Nascimento 
Damasceno 

032815971-90 2098329-8 99391128 

17 017 Geovânia França Moreira 034609111-07 1760983-6 96805578 

18 018 Geovânia Néris dos Santos 012622471-44 1717061-3 99341013 

19 019 Ileuza Souza Ribeiro Meira 571721101-53 0742653-4 96185957 

20 020 Ivoneide Cunha Pereira 016578671-02 1718543-2 99765575 

21 021 
Izaíra Jessie Coelho Portela da 
Silva 

035985031-64 2182226-3 96629532 

22 022 Jéssica Cristina de Santana 027360611-52 1955747-7 96022064 

23 023 Jocimar Nunes da Silva 036059411-50 2182208-5 99041798 

24 024 Josimeire Gomes de Meira 630685591-20 1163277-1 96356325 

25 025 
Jucélia Batista Dourados de 
Souza Oliveira 

869701431-04 1234415-0 99825667 

26 026 Lucilene Araújo Pinote 858759611-04 1243167-2 96365297 

27 027 Madalena Moreira de Oliveira 898382891-91 1092217-2 99213358 

28 028 Maiza Bispo Ramos 267723451-34 238648 96605800 

29 029 Márcia Arruda dos Santos 006096241-05 184205-4 96177954 
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30 030 Markley Lopes Barreto 921559521-04 1717977-7 99793482 

31 031 Ezandréia Souza Gomes 025055131-47 1840232-1 99722359 

32 032 
Maria Aparecida Fagundes da 
Silva 

010951731-40 1129165-6 99766591 

33 033 Maria Aparecida Rodrigues 943186201-82 1360287-0 99991140 

34 034 
Nayara Dias Nogueira 
Rezende 

036318831-29 1980675-2 96769444 

35 035 Kellis Trindade Souza 005203971-42 1422212-4 99156122 

36 036 Rodrigo de França Santana 019426451-39 1551863-9 99121883 

37 037 Rosana Rodrigues Pereira 018533071-14 1757816-7 84169218 

38 038 Rozani Abreu Ormond 350234141-91 0487150-2 99182086 

39 039 Rosangela Ferreira de Souza 593865681-87 963941 96759292 

40 040 Silcléia Nunes da Silva 00727921-32 1531494-4 96002985 

41 041 Simoni Rodrigues dos Santos 023128511-64 18402380 99070396 

42 042 
Simônica Aparecida Silva de 
Almeida Farias 

594264704-68 1224691 96024976 

43 043 Sônia Barros Rocci 790886511-91 900078 84352210 

44 044 Suély de França Santana 031377821-39 1856343-0 96213790 

45 045 Suelem Rodrigues dos Santos 040376631-12 2288286-3 99035113 

46 046 Solange Gomes dos Santos 948448951-68 1422215-9 99538121 

47 047 Stela Guedes Queiros 025050851-61 2001615-8 99849709 

48 048 
Tayane Regina Campanholi 
Santos 

029694311-81 2069807 96395862 

49 049 Tatiane Ascari 02801696129 1718003-1 99118236 

50 050 Thellma Vieira Batista 01207813109 1693647-7 99861562 

51 051 Valdineia da Silva Pereira 909121391-91 1357036-6 99186648 

52 052 Valdirene Domingues 957464631-91 1475372-3 96429680 

53 053 Walquíria Rosário Domingos 040466021-55 2378502-0 99025340 

54 054 Edna Tenório de Lima Vieira 503524661-20 0740787-4 99318033 

  
ART. 2º. Continuam em vigor todos os demais itens do edital 
original. 
  
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Nortelândia – MT, 23 de Janeiro de 2013. 
  
NEURILAN FRAGA 
Prefeito Municipal 
  
MARLENE JULIA DE OLIVEIRA SCARPAT 
Secretaria Municipal de Educação 
  
MARIA DE LOURDES CAVALCANTE CASADO 
Presidente da Comissão 
  
GILSON PORTELA DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho Municipal da Educação 

Publicado por: 
Marcia Deungaro Fernandes 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N.º 146/2013 

 
“Dispõe sobre a Estabilidade da Servidora no Serviço 
Público Municipal e dá outras providências”. 

  
O Senhor NEURILAN FRAGA , Prefeito Municipal de Nortelândia, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com Art.41 da Constituição Federal, Consoante Art. 92 da Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no art. 29 da Lei Municipal nº 
049/1990 de 30/10/1990; 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1.º Fica declarado estável no serviço público municipal a 
servidora nomeada em virtude de concurso público nº 001/2005, 
abaixo relacionado, conforme art. 41 da Constituição Federal. 
  
N.º  NOME  FUNÇÃO/CARGO  

01 
  

IVANI BORGES DOS SANTOS TECNICO EM ENFERMAGEM  

  
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 22/08/2012. 
  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, 
Estado de Mato Grosso, ao 16º dia do mês de janeiro de 2013, 60º da 
Emancipação Político-Administrativa.16.01.2013. 
  
NEURILAN FRAGA 
Prefeito Municipal 

  
EDIVALDO DE SÁ TEIXEIRA 
Secretário de Administração, Planejamento e Gestão. 

Publicado por: 
Marcia Deungaro Fernandes 

Código Identificador:BE2C5482 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº 050/2013 

 
Concede férias de 10 (dez) dias ao servidor público 
municipal e dá outras providências. 

  
O Senhor NEURILAN FRAGA , Prefeito Municipal de Nortelândia, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo cargo, 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor abaixo 
relacionado: 
  
Lucas Alessandro Oliveira Damian, Fisioterapeuta, lotado no 
Departamento Descentralizada CRIDAC do Fundo Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, referente ao 
período aquisitivo de 01/12/2011 a 01/12/2012, cujo gozo se dará a 
partir de 28/01/2013 a 06/02/2013 
Vera Rita Portela Alves, Agente Comunitário de Saúde, lotada no 
Departamento de Atenção Básica a Saúde do Fundo Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, referente ao 
período aquisitivo de 02/04/2012 a 02/04/2013, cujo gozo se dará a 
partir de 14/01/2013 a 24/01/2013 
  
Art. 2º O presente ato administrativo tem como fundamento o artigo 
64, caput e seus parágrafos da Lei Municipal n.º 021/2005 (Estatuto 
dos Servidores da Administração Direta, Fundações Públicas e 
Autarquias do Município de Nortelândia - MT). 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  
Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, 
Estado de Mato Grosso, ao 16º dia do mês de janeiro de 2013, 60º da 
Emancipação Político-Administrativa. 16.01.2013. 
  
NEURILAN FRAGA 
Prefeito 
 
EDIVALDO DE SÁ TEIXEIRA 
Secretario de Administração, Planejamento e Gestão. 

Publicado por: 
Marcia Deungaro Fernandes 

Código Identificador:F34F6200 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
ATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2013  

 
O Sr. Edivaldo de Sá Teixeira, Secretário Municipal de 
Administração, Planejamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais: 
  
R E S O L V E: 
  
Designar a servidora Erika Cristina Figueiredo Rodrigues, 
Portadora do RG nº 06671209 SSP/MT e CPF nº 628.134.551-72, 
admitida em 01/04/2008, a exercer suas funções, na Secretaria 
Municipal de Educação,, Cultura, Desportos e Lazer, a partir de 
06/02/2013. 
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Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  
Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Município de Nortelândia, 
Estado de Mato Grosso, ao 24º dia do mês de janeiro de 2013, 60º da 
Emancipação Político-Administrativa. 24.01.2013 
  
EDIVALDO DE SÁ TEIXEIRA 
Secretário de Administração, Planejamento e Gestão. 

Publicado por: 
Marcia Deungaro Fernandes 

Código Identificador:E34D571E 
 

GABINETE DO PREFEITO 
DECISÃO EM SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIIA Nº 1558  

 
O Prefeito Municipal de Nortelândia-MT, Sr. Neurilan Fraga, no uso 
de suas atribuições, Resolve: 
  
Considerando os trabalhos realizados pela Comissão Sindicante 
designada pela Portaria nº 503, de 28 de setembro de 2012, publicada 
em 02 de outubro de 2012, para apurar os fatos apontados naquele 
instrumento. 
  
Considerando o que foi apurado no Relatório Final anexado aos autos. 
  
DO RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO  
  
Adoto nesta decisão, como bastante e suficiente, o relatório e 
fundamentação exarados pela Comissão Sindicante. 
  
CONCLUSÃO:  
  
Nos termos da fundamentação apresentada, o Prefeito Municipal, 
autoridade superior, decide pela ABSOLVIÇÃO  do servidor, com o 
consequente arquivamento do processo de Sindicância Nº 1558/2012, 
após a publicidade da decisão e anotações de estilo, com base na 
legislação, na doutrina e na jurisprudência aplicáveis. 
  
Os autos serão encaminhados para publicação deste julgamento que 
será feita na forma da Lei e permanecem com vista franqueada aos 
interessados. 
  
Nortelândia-MT, 18 de janeiro de 2013. 
  
NEURILAN FRAGA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Walcemir Carlos da Silva 

Código Identificador:C61CCB06 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 027/2013 
 

Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
  
Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 
relacionados, junto a Secretaria Municipal De Agricultura e Meio 
Ambiente, com vigência contratual dia 07/01/2013, e a findar em 
31/03/2013. 
Cargo: Agente de serviço publico  
Nº Cont. Servidor  

056/13 Carlinhos Batista Gomes 
076/13 Joverseu Pereira De Oliveira 
  
Cargo: Agente de manutenção 
073/13 Francisco Vieira De Araujo 
  
Cargo: agente operacional 
074/13 Jurandir Da Silva 
093/13 Gilberto Pereira Dos Santos 
094/13 Roneclei Da Silva 
099/13 Edison Cargnin 
  
Cargo: viveirista 
075/13 Juscelino Pereira Dos Santos 
  
Cargo: medico veterinário  
077/13 Ariana Bonomo Murça 
  
p3 
  
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 09 de janeiro de 2013. 
  
SOLANGE SOUSA KREIDLORO  
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/MT 

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:E01D5ECD 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 029/2013 

 
Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
  
Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 
relacionados, junto a Secretaria Municipal De Administração, com 
vigência contratual dia 07/01/2013, e a findar em 31/03/2013. 
  
Cargo: Agente de serviço publico 
066/13 Maria Gorete Back 
067/13 Ivone Dos Santos Oro 
119/13 Silvana Da Silva Paula 
  
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 09 de janeiro de 2013. 
  
SOLANGE SOUSA KREIDLORO  
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/MT 

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:373B8B94 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 030/2013 

 
Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 
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O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
  
Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 
relacionados, junto a Secretaria Municipal De Finanças, com 
vigência contratual dia 07/01/2013, e a findar em 31/03/2013. 
  
Cargo: Agente administrativo 
Nº Cont. Servidor  
090/13 Eriane Custodio Da Silva 
  
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 09 de janeiro de 2013. 
  
SOLANGE SOUSA KREIDLORO 
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/mt 

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:778EDB27 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 031/2013 

 
Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 

  
Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 
relacionados, junto a Secretaria Municipal De Ind. Com. Turismo 
E Mineração, com vigência contratual dia 07/01/2013, e a findar em 
31/03/2013. 
  
Cargo: Agente administrativo 
Nº Cont. Servidor  
092/13 Aparecido Pedro Mendes 
  
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 09 de janeiro de 2013. 
  
SOLANGE SOUSA KREIDLORO 
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/mt  

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:3760A719 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 033/2013 

 
Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
  

Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 
relacionados, junto ao Depto De Fundeb 60% Ensino Fundamental, 
com vigência contratual dia 07/01/2013, e a findar em 31/03/2013. 
  
Cargo: Professora B1 40 Horas 
Nº Cont. Servidor  
089/13 Lucinéia Rodrigues Rosa Ribeiro 
088/13 Adriana Rodrigues Pereira 
  
Cargo: Professor (a) B1 10 Horas excedentes  
Com vigência contratual dia 07/01/2013, e a findar em 31/12/2013. 
101/13 Aparecido Porfírio 
102/13 Lenilce Nóbrega De Oliveira 
103/13 Erci Fernanda Santana 
104/13 Rosenire Dias Da Trindade 
105/13 Therles Andressa Largo 
106/13 Eliane Barros Couvo 
107/13 Claudia Sibeli Coelho 
  
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 09 de janeiro de 2013. 
  
SOLANGE SOUSA KREIDLORO 
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/MT 

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:968987DB 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 034/2013 

 
Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
  
Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 
relacionados, junto a Secretaria Municipal De INFRA 
ESTRUTURA E TRANSPORTES, com vigência contratual dia 
14/01/2013, e a findar em 31/03/2013. 
Cargo: Agente de serviço publico  
Nº Cont. Servidor  
109/13 Luis Carlos Ferreria Da Silva 
  
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 14 de janeiro de 2013. 
  
SOLANGE SOUSA KREIDLORO  
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/MT 

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:4D7C680C 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 035/2013 

 
Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 

  



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          81 
 

O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
  
Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 
relacionados, junto ao Depto De Fundeb 40% Ensino Fundamental, 
com vigência contratual dia 16/01/2013, e a findar em 31/03/2013. 
  
Cargo: Agente De Manutenção 
110/13 Robson Israel De Oliveira 
  
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 16 de janeiro de 2013. 
  
SOLANGE SOUSA KREIDLORO 
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/mt 

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:32B13234 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 036/2013 

 
Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
  
Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 
relacionados, junto a Secretaria Municipal De Administração, com 
vigência contratual dia 16/01/2013, e a findar em 31/03/2013. 
  
Cargo: Agente administrativo 
Nº Cont. Servidor  
111/13 Janielle Fernandes Dos Santos Matos 
  
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 16 de janeiro de 2013. 
  
SOLANGE SOUSA KREIDLORO 
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/mt  

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:5A57C054 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 037/2013 

 
Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
  
Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 

relacionados, junto a Secretaria Municipal De Finanças, com 
vigência contratual dia 17/01/2013, e a findar em 31/03/2013. 
  
Cargo: Agente administrativo 
Nº Cont. Servidor  
112/13 Nayara Spricigo Labegaline 
  
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 17 de janeiro de 2013. 
  
SOLANGE SOUSA KREIDLORO  
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/MT 

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:9E120848 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 039/2013 
 

Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
  
Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 
relacionados, junto a Secretaria Municipal De Serviço Social, com 
vigência contratual dia 18/01/2013, e a findar em 31/03/2013. 
  
Cargo: Agente de serviço publico  
Nº Cont. Servidor  
118/13 Jose Vitor Moraes 
  
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 18 de janeiro de 2013. 
  
SOLANGE SOUSA KREIDLORO 
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/mt  

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:CF1423D9 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 040/2013 

 
Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
  
Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 
relacionados, junto a Secretaria Municipal De Administração, com 
vigência contratual dia 18/01/2013, e a findar em 31/03/2013. 
  
Cargo: Agente de serviço publico 
Nº Cont. Servidor  
119/13 Silvana Da Silva Paula 
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Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 18 de janeiro de 2013. 
  
SOLANGE SOUSA KREIDLORO 
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/mt 

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:1B33FDA3 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 041/2013 

 
Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
  
Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 
relacionados, junto a Secretaria Municipal De Finanças, com 
vigência contratual dia 18/01/2013, e a findar em 31/03/2013. 
  
Cargo: Agente administrativo 
Nº Cont. Servidor  
122/13 Fabio Rocha da Silva 
  
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 18 de janeiro de 2013. 
  
SOLANGE SOUSA KREIDLORO 
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/mt 

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:31983C36 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 042/2013 

 
Ementa: Determina a contratação de servidor, para 
prestar serviços de interesse público, por tempo 
determinado, e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal  de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a necessidade do serviço, 
RESOLVE: 
  
Art. 1°-  Fica determinado ao Depto Municipal de Recursos Humanos, 
a fazer os contratos de prestação de serviços dos servidores abaixo 
relacionados, junto ao Depto De Fundeb 60% Ensino Fundamental, 
com vigência contratual dia 18/01/2013, e a findar em 31/12/2013. 
  
Cargo: Professor (a) B1 10 Horas excedentes  
120/13 Denise de Jesus Magalhães 
121/13 Celi Caetano De Andrade De Oliveira 
  
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°- Revogam se as disposições em contrário. 
  
Registre-se Publique-se Cumpra-se. 
  
Nova Bandeirantes- MT, 18 de janeiro de 2013. 

SOLANGE SOUSA KREIDLORO  
Prefeita Municipal Nova Bandeirantes/MT 

Publicado por: 
Jucilene Frassetto Schmoller 

Código Identificador:3C2298CE 
 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 003/2013  

 
Aviso de Licitação – Pregão Presencial nº 003/2013 
O Município de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, através 
da Pregoeira Oficial, torna público que fará realizar a licitação abaixo 
especificada: 
PROCESSO Nº.: 006/2013 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO : MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 
CLINICA GERAL PARA O PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA – PSF I, II E III, E REALIZAÇÃO DE PLANTÕES 
DE SOBREAVISO NO HOSPITAL MUNICIPAL, E DIREÇÃO 
CLINICA DO HOSPITAL MUNICIPAL  
  
DATA DE ABERTURA/HORA : Dia 07 de fevereiro de 2013, às 
16:00 horas. 
LOCAL:  Sala de Licitações, Avenida Comendador Luiz Meneghel nº 
62 – Centro. 
INFORMAÇÕES:  O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
dos interessados no Setor de licitações - das 07:00 às 11:00 e das 
13:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, Avenida Comendador Luiz 
Meneghel nº 62 – Centro – Nova Bandeirantes/MT– Tel.: 66-3572-
1951/1968 ou através de solicitação pelo e-mail: 
licitacaonovaband@hotmail.com. 
.Nova Bandeirantes/MT, 23 de janeiro de 2013. 
  
REGINA DE SOUZA MENDONÇA 
Pregoeira Oficial 
Decreto 019/2013 

Publicado por: 
Regina de Souza Mendonça 

Código Identificador:E2D6413D 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO 17 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE  
 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE 
CANAÃ-PREVI FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 
ANEXO 17 da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE 
EXERCÍCIO DE 2012 
  
(art. 123 da Lei nº 4.320/1964) em R$ 

TÍTULOS 

SALDO 
DO 

EXERCÍCI
O 
(a) 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO 
PARA O 

EXERCÍCI
O 

SEGUINT
E 

(a+(b+c)- 
(d+e) ) 

RECEITAS DESPESAS 

INSCRIÇÃ
O 
(b) 

RESTABELECIMEN
TO 
(c) 

BAIXA  
(d) 

CANCELAMEN
TO 
(e) 

PASSIVO 
FINANCEIR
O 

            

DEPOSITOS             

INSS             

IRRF   8.440,88   8.440,88     

Canaa-Previ             

ISSQN   6.123,04   6.123,04     

IRRF - 
EMPRESAS 

  1.836,90   1.836,90     

Subtotal:   16.400,82   
16.400,8

2 
    

Subtotal:   16.400,82   
16.400,8

2 
    

TOTAL   16.400,82   16.400,8     
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2

TOTAL 
GERAL 

  
TOTAL 

(b+c) 
16.400,82 

TOTAL 
(d+e)

16.400,82   

  
JAIR FRASSON 
Crc mt 002513/0-8 
  
IZARU BELARMINO LEITE  
Diretor Executivo 
  
CLODOALDO ALVES MARANI 
Secretario de Fazenda 

Publicado por: 
Sandra Machado Matos Rodrigues 

Código Identificador:CD01BCBF 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ANEXO 16 - DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA 
INTERNA DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAA DO NORTE 
CANAA-PREVI FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 
SOCIAL 
ANEXO 16 da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA DO 
REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
EXERCÍCIO DE 2012 
  
(art. 124 da Lei nº 4.320/1964) em R$ 

TOTAL GERAL                 

                  

JAIR FRASSON 
Crc mt 002513/0-8 
  
IZARU BELARMINO LEITE  
Diretor Executivo 
  
CLODOALDO ALVES MARANI 
Secretario de Fazenda 

Publicado por: 
Sandra Machado Matos Rodrigues 
Código Identificador:34219E3B 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO N° 31/2012 

 
Na edição do jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de 
Mato Grosso, n° 1644 de 24/01/2013, página 66; 
  
onde se lê: 
EXTRATO DO 3° ADITIVO DE VALOR  
  
leia-se: 
EXTRATO DO 3° ADITIVO  
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sandra Machado Matos Rodrigues 

Código Identificador:2A4D1D1A 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
E D I T A L Nº 002/2013 

 
O CANAÃ-PREVI Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores Públicos de Nova Canaã do Norte/MT, em atendimento ao 
disposto no parágrafo único do artigo 18 da Portaria MPS n.º 402 de 
10 de Dezembro de 2008, torna público que se encontra a disposição 
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo a ele vinculado, o 
registro individualizado contendo as informações descritas nos incisos 
do artigo em tela. 
  
Os servidores que desejarem retirar seu registro individualizado 
contendo suas informações previdenciárias relativas ao exercício de 

2012 deverão comparecer à sede do CANAÃ-PREVI , após o dia 
01/02/2013, e fazer sua solicitação mediante prévia identificação. 
  
Nova Canaã do Norte/MT., 24 de Janeiro (01) de 2013. 
  
IZARU BELARMINO LEITE  
Diretor Executivo 

Publicado por: 
Sandra Machado Matos Rodrigues 
Código Identificador:E8330FF0 

 
SETOR DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 006/2012 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: FAÇA WEB SITES LTDA - ME 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Quarta, prorrogar o prazo da Clausula Sexta e alterar a dotação 
orçamentária mencionada na Clausula Décima Segunda do Contrato 
Administrativo de Prestação de Serviços nº 006/2012, que tem como o 
objeto o seguinte: MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, 
CRIAÇÃO DE EMAILS, CRIAÇÃO DE PÁGINAS, 
IMPLANTAÇÕES, CAPACITAÇÃO PARA INSERÇÃO DE 
CONTEÚDOS NO WEB SITE E NOTICIAS ESTADUAIS E 
FEDERAIS E CONFIGURAÇÃO DO WEB SITE OFICIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE. Fica 
acrescentado a Cláusula Quarta do contrato original, o valor de R$ 
500,00 (Quinhentos Reais), que será pago em 01 (uma) parcela 
mensal no valor de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) com vencimento 
para o dia 03 do mês subsequente referente à execução dos serviços 
mencionados do contrato em epigrafe durante o mês de janeiro do 
exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
087 - 04.001.04.122.0004.2009 / 339039.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 31 de Janeiro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:5D30628F 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 015/2012 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: FAÇA WEB SITES LTDA - ME 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Oitava do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
015/2012, que tem como o objeto o seguinte: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO COM 03 SALAS PARA O 
FUNCIONAMENTO DO SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE-
MT. Fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, o 
valor de R$ 7.860,00 (Sete Mil Oitocentos e Sessenta Reais), que será 
pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 655,00 
(Seiscentos e Cinquenta e Cinco Reais) com vencimento para o dia 05 
do mês subsequente ao mês vencido, referente à execução dos 
serviços mencionados do contrato em epigrafe durante os meses de 
janeiro à dezembro do exercício de 2013. 
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Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
086 - 04.001.04.122.0004.2009 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:4C0881AD 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 018/2012 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: C. P. FERNANDES - NETBOX INFORMÁTICA - 
ME 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira, prorrogar o prazo da Clausula Sexta e alterar a dotação 
orçamentária mencionada na Clausula Décima Sétima do Contrato 
Administrativo de Prestação de Serviços nº 018/2012, que tem como o 
objeto o seguinte, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA DE REDE WIRELESS E 
SERVIÇOS DE DATA CENTER, DO SISTEMA DE ACESSO A 
INTERNET GRATUITA DOS DISTRITOS, PARA ATENDER A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Fica acrescentado a 
Cláusula Terceira do contrato original, o valor de R$ 10.780,00 (Dez 
Mil Setecentos e Oitenta Reais), que será pago em 02 (duas) parcela 
mensais no valor de R$ 5.390,00 (Cinco Mil Trezentos e Noventa 
Reais) com vencimento para o dia 03 do mês subsequente referente à 
execução dos serviços mencionados do contrato em epigrafe durante 
os meses de janeiro e fevereiro do exercício de 2013.. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
087 - 04.001.04.122.0004.2009 / 339039.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 04 de Março de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:DF57E5B2 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 024/2012 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: SVIERK & CIA LTDA - ME 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Décima Sétima do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços 
nº 024/2012, que tem como o objeto o seguinte: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL, 
TENDO COMO ESCOPO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO, GERENCIAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO, PARA OS MESES DE MARÇO À DEZEMBRO 
DE 2012. Fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, 

o valor total de R$ 74.400,00 (Setenta e Quatro Mil e Quatrocentos 
Reais), que será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
6.200,00 (Seis Mil e Duzentos Reais) com vencimento para o dia 03 
do mês subsequente referente à execução dos serviços mencionados 
do contrato em epigrafe durante os meses de janeiro à dezembro do 
exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
441 - 09.001.26.782.0017.2047 / 339039.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridica 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 04 de Março de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:7FD4CC34 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 029/2012 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: NOVACLIN – SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA - ME 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Oitava do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
029/2012, que tem como o objeto o seguinte: LOCAÇÃO PARCIAL 
DA ESTRUTURA FÍSICA DO HOSPITAL E MATERNIDADE 
BOM JESUS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NOVA CANAÃ DO NORTE-MT. Fica acrescentado a 
Cláusula Terceira do contrato original, o valor de R$ 64.125,00 
(Sessenta e Quatro Mil Cento e Vinte e Cinco Reais), que será pago 
em 06 (seis) parcelas mensais no valor de R$ 10.687,50 (Dez Mil 
Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos) com 
vencimento para o dia 05 do mês subsequente ao mês vencido, 
referente à execução dos serviços mencionados do contrato em 
epigrafe durante os meses de janeiro à junho do exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
340 - 08.001.10.301.0029.2030 / 339039.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 25 de Maio de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:3F4F5E8E 

 
SETOR DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 030/2012 

 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE – MT 
LOCADOR: OSMAR DE MOURA 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Oitava do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
030/2012, que tem como o objeto o seguinte: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA A INSTALAÇÃO DE NOVAS SALAS DE AULA 
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DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL ALEGRIA DO SABER 
e fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, o valor de 
R$ 14.928,00 (Quatorze Mil Novecentos e Vinte e Oito Reais), que 
será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.244,00 (Mil 
Duzentos e Quarenta e Quatro Reais) com vencimento para o dia 05 
do mês subsequente ao mês vencido, referente à execução dos 
serviços mencionados do contrato em epigrafe durante os meses de 
janeiro à dezembro do exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
192 - 07.001.12.361.0023.2018 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:6D1CFC0D 

 
SETOR DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 048/2012 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: MEGA - ASSESSORIA E CONSULTORA LTDA 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Sétima do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
048/2012, que tem como o objeto o seguinte: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS, ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS, PLANILHAS, CRONOGRAMAS TÉCNICOS E 
ECONÔMICOS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL DESENVOLVIDAS EM BRASÍLIA-DF 
REFERENTE AS OBRAS DO MUNICÍPIO e fica acrescentado a 
Cláusula Terceira do contrato original, o valor total de R$ 46.800,00 
(Quarenta e Seis Mil e Oitocentos Reais), que será pago em 12 (doze) 
parcelas mensais no valor de R$ 3.900,00 (Três Mil e Novecentos 
Reais) com vencimento para o dia 05 do mês subsequente ao mês 
vencido, referente à execução dos serviços mencionados do contrato 
em epigrafe durante os meses de janeiro à dezembro do exercício de 
2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
087 - 04.001.04.122.0004.2009 / 339039.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 20 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:AA5E00F6 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 055/2012 
 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE – MT 
LOCADOR: SIDNEI BABORA 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 

Oitava do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
055/2012, que tem como o objeto o seguinte: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e fica acrescentado a Cláusula 
Terceira do contrato original, o valor de R$ 14.928,00 (Quatorze Mil 
Novecentos e Vinte e Oito Reais), que será pago em 12 (doze) 
parcelas mensais no valor de R$ 1.244,00 (Mil Duzentos e Quarenta e 
Quatro Reais) com vencimento para o dia 05 do mês subsequente ao 
mês vencido, referente à execução dos serviços mencionados do 
contrato em epigrafe durante os meses de janeiro à dezembro do 
exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
192 - 07.001.12.361.0023.2018 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 20 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:965FDBD7 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 056/2012 
 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE – MT 
LOCADOR: SILVIÁ TOSTA FERREIRA MIRANDA 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Oitava do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
056/2012, que tem como o objeto o seguinte: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMOe fica 
acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, o valor de R$ 
14.928,00 (Quatorze Mil Novecentos e Vinte e Oito Reais), que será 
pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.244,00 (Mil 
Duzentos e Quarenta e Quatro Reais) com vencimento para o dia 05 
do mês subsequente ao mês vencido, referente à execução dos 
serviços mencionados do contrato em epigrafe durante os meses de 
janeiro à dezembro do exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
548 - 11.001.22.661.0051.2040 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 20 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:AF9A98AF 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 074/2012 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: ATUAL ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTABIL LTDA 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
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Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Sétima do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
074/2012, que tem como o objeto o seguinte: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONTABILIDADE PÚBLICA, COM RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA, NESTE MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE - 
MT e fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, o 
valor total de R$ 118.800,00 (Cento e Dezoito Mil e Oitocentos 
Reais), que será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
9.900,00 (Nove Mil e Novecentos Reais) com vencimento para o dia 
05 do mês subsequente ao mês vencido, referente à execução dos 
serviços mencionados do contrato em epigrafe durante os meses de 
janeiro à dezembro do exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
087 - 04.001.04.122.0004.2009 / 339039.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 20 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:0142D61B 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 075/2012 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: R.N. REIS SILVA & CIA LTDA ME 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira, Reduzir o prazo de vigência mencionado na Cláusula Quinta 
e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula Sétima do 
Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 075/2012, que 
tem como o objeto o seguinte: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DO 
DEPENDENTE QUÍMICO BRUNO DE ANDRADE MUNIZ, 
CONTENDO ALOJAMENTO E FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS, ficando reduzido em 92 (noventa e dois) dias o prazo 
de vigência mencionado na Cláusula Quarta do Contrato Original, 
terminando a vigência do contrato em 31 de setembro de 2013 e fica 
acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, o valor total de 
R$ 5.360,00 (Cinco Mil Trezentos e Sessenta Reais), que será pago 
em 08 (oito) parcelas mensais no valor de R$ 670,00 (Seiscentos e 
Setenta Reais) com vencimento para o dia 05 do mês subsequente ao 
mês vencido, referente à execução dos serviços mencionados do 
contrato em epigrafe durante os meses de janeiro à agosto do 
exercício de 2013 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
340 - 08.001.10.301.0029.2030 / 339039.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:89A844D5 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 076/2012 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DA CASA 
TERAPEUTICA VIVER SOBRIO 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Sétima do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
076/2012, que tem como o objeto o seguinte: CONTRATAÇÃO DE 
CLÍNICA ESPECIALIZADA EM DESINTOXICAÇÃO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS PARA CUMPRIR A ORDEM 
JUDICIAL (MANDADO DE LIMINAR E CITAÇÃO), PROCESSO 
N.º 293-91.2012.811.0090-CODIGO 37743, PARTE AUTORA 
LUCIANA ARAÚJO DA SILVA E PROCESSO N.º 543-
27.2012.811.0090-CODIGO 45112, PARTE AUTORA JOÃO 
CÉLIO NAVES e fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato 
original, o valor total de R$ 28.800,00 (Vinte e Oito Mil e Oitocentos 
Reais), que será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais) com vencimento para o dia 
05 do mês subsequente ao mês vencido, referente à execução dos 
serviços mencionados do contrato em epigrafe durante os meses de 
janeiro à dezembro do exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
340 - 08.001.10.301.0029.2030 / 339039.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:B2DA52C0 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 081/2012 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADA: DÉBORA OLIVEIRA MIGUEL 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Sétima do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
081/2012, que tem como o objeto o seguinte:CONTRATAÇÃO DE 
MÉDICOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDEe Fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, 
o valor total de R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais), que será 
pago em 04 (quatro) parcelas mensais no valor de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais) com vencimento para o dia 05 do mês 
subsequente ao mês vencido, referente à execução dos serviços 
mencionados do contrato em epigrafe durante os meses de janeiro à 
abril do exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
339 - 08.001.10.301.0029.2030 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 30 de Abril de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:E9C39E8D 
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SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 082/2012 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: GUILHERME JOSÉ FIEBRANTZ PINTO 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Sétima do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
082/2012, que tem como o objeto o seguinte:CONTRATAÇÃO DE 
MÉDICOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDEe Fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, 
o valor total de R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais), que será 
pago em 04 (quatro) parcelas mensais no valor de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais) com vencimento para o dia 05 do mês 
subsequente ao mês vencido, referente à execução dos serviços 
mencionados do contrato em epigrafe durante os meses de janeiro à 
abril do exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
339 - 08.001.10.301.0029.2030 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 30 de Abril de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:66E6C166 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 083/2012 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: JOSÉ ALBERTO PARDO SAAVEDRA 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Sétima do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
083/2012, que tem como o objeto o seguinte:CONTRATAÇÃO DE 
MÉDICOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDEe Fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, 
o valor total de R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais), que será 
pago em 04 (quatro) parcelas mensais no valor de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais) com vencimento para o dia 05 do mês 
subsequente ao mês vencido, referente à execução dos serviços 
mencionados do contrato em epigrafe durante os meses de janeiro à 
abril do exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
339 - 08.001.10.301.0029.2030 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 30 de Abril de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:1DBEBD1C 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 013/2011 
 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE – MT 
LOCADOR: MARIA APARECIDA PINHEIRO 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Oitava do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
013/2011, que tem como o objeto o seguinte: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA 
MUNICIPAL e fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato 
original, o valor de R$ 9.600,00 (Nove Mil e Seiscentos Reais), que 
será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 800,00 
(Oitocentos Reais) com vencimento para o dia 05 do mês subsequente 
ao mês vencido, referente à execução dos serviços mencionados do 
contrato em epigrafe durante os meses de janeiro à dezembro do 
exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
296 - 07.004.13.392.0021.2016 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:C1FCCE49 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 013/2012 
 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE – MT 
LOCADOR: MAICON MAY 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Oitava do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
013/2012, que tem como o objeto o seguinte:LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA CASA DE ABRIGO 
DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE NOVA CANAÃ DO 
NORTEe fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, o 
valor de R$ 14.880,00 (Quatorze Mil Oitocentos e Oitenta Reais), que 
será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.240,00 (Mil 
Duzentos e Quarenta Reais) com vencimento para o dia 05 do mês 
subsequente referente à execução dos serviços mencionados do 
contrato em epigrafe durante os meses de janeiro à dezembro do 
exercício de 2013 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
160 - 06.001.08.244.0040.2042 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:2277FFC2 
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SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 015/2011 
 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE – MT 
LOCADOR: JOSÉ LUCIO MUSSO 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Oitava do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
015/2011, que tem como o objeto o seguinte:LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSITO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL. Fica acrescentado a Cláusula Terceira do 
contrato original, o valor de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais), 
que será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 2.000,00 
(Dois Mil Reais) com vencimento para o dia 05 do mês subsequente 
ao mês vencido, referente à execução dos serviços mencionados do 
contrato em epigrafe durante os meses de janeiro à dezembro do 
exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
051 - 03.001.04.122.0004.2003 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:E2B54778 

 
SETOR DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 031/2011 

 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE – MT 
LOCADOR: MARIA LEONOR BENTO MARQUES 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Oitava do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
031/2011, que tem como o objeto o seguinte:LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA A INSTALAÇÃO DE SALAS DE AULA PARA 
ATENDER OS ALUNOS DO CENTRO EDUCACIONAL 
INFANTIL ALEGRIA DO SABER.Fica acrescentado a Cláusula 
Terceira do contrato original, o valor de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro 
Mil Reais), que será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de 
R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) com vencimento para o dia 05 do mês 
subsequente ao mês vencido, referente à execução dos serviços 
mencionados do contrato em epigrafe durante os meses de janeiro à 
dezembro do exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
192 - 07.001.12.361.0023.2018 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:3704186D 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 041/2011 
 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE – MT 
LOCADOR: LOIDE LOPES DA SILVA 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Oitava do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
041/2011, que tem como o objeto o seguinte:LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA UDR (UNIDADE 
DESCENTRALIZADA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO DE 
NOVA CANAÃ DO NORTE – MT)..Fica acrescentado a Cláusula 
Terceira do contrato original, o valor de R$ 12.240,00 (Doze Mil 
Duzentos e Quarenta Reais), que será pago em 12 (doze) parcelas 
mensais no valor de R$ 1.020,00 (Mil e Vinte Reais) com vencimento 
para o dia 05 do mês subsequente ao mês vencido, referente à 
execução dos serviços mencionados do contrato em epigrafe durante 
os meses de janeiro à dezembro do exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
339 - 08.001.10.301.0029.2030 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:52C61E10 

 
SETOR DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 046/2012 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: NOVACLIN – SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA - ME 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem alterar a dotação orçamentária 
mencionada na Clausula Nona do Contrato Administrativo de 
Prestação de Serviços nº 046/2012, que tem como o objeto o seguinte: 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE INTERNACOES EM 
OBSTETRÍCIA E EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIAS PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
340 - 08.001.10.301.0029.2030 / 339039.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:E17C63A9 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 118/2011 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÃ DO NORTE – MT 
CONTRATADO: STABILE, TAVARES E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Sétima do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
118/2011, que tem como o objeto o seguinte:CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA E CONSULTORIA EM 
ASSUNTOS DE INTERESSE INTERNO E ADMINISTRATIVOS 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL. Fica acrescentado a Cláusula 
Terceira do contrato original, o valor total de R$ 66.300,00 (Sessenta 
e Seis Mil e Trezentos Reais), que será pago em 12 (doze) parcelas 
mensais no valor de R$ 5.525,00 (Cinco Mil Quinhentos e Vinte e 
Cinco Reais) com vencimento para o dia 05 do mês subsequente ao 
mês vencido, referente à execução dos serviços mencionados do 
contrato em epigrafe durante os meses de janeiro à dezembro do 
exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
085 - 04.001.04.122.0004.2009 / 339035.00.00.00 - Serviços de 
Consultoria. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:A30C29C9 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 134/2011 
 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE – MT 
LOCADOR: DARCI FONTOURA 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Oitava do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
013/2012, que tem como o objeto o seguinte:LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DO 
CONSELHO TUTELAR DE NOVA CANAÃ DO NORTE.Fica 
acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, o valor de R$ 
7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais), que será pago em 12 (doze) 
parcelas mensais no valor de R$ 600,00 (Seiscentos Reais) com 
vencimento para o dia 05 do mês subsequente referente à execução 
dos serviços mencionados do contrato em epigrafe durante os meses 
de janeiro à dezembro do exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
160 - 06.001.08.244.0040.2042 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:67D1F770 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 154/2011 
 
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE – MT 
LOCADOR: FABIANA MARIA FUHR GALADINOVIC 
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas, 
de comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na Clausula 
Terceira e alterar a dotação orçamentária mencionada na Clausula 
Oitava do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº 
154/2011, que tem como o objeto o seguinte: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO PARA SER UTILIZADO COMO SEDE 
FUNCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ 
DO NORTE.Fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato 
original, o valor de R$ 21.600,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos 
Reais), que será pago em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 
1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais) com vencimento para o dia 05 do 
mês subsequente ao mês vencido, referente à execução dos serviços 
mencionados do contrato em epigrafe durante os meses de janeiro à 
dezembro do exercício de 2013. 
  
Em relação às despesas decorrentes deste instrumento obedecerá à 
seguinte dotação orçamentária: 
  
086 - 04.001.04.122.0004.2009 / 339036.00.00.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Fisica. 
  
Data da assinatura: 03 de Janeiro de 2013. 
Vigência: 27 de Dezembro de 2013. 
  
VICENTE GEROTTO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:3DF66F33 

 
SETOR DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2013  
 
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT, através de seu 
Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com data de abertura prevista para o dia 06 de Fevereiro de 2013, ás 
08:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal, tendo como 
objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios, carnes e hortifrutigranjeiros para a 
merenda escolar das escolas e creches de Nova Canaã do Norte – 
MT . O Edital completo está à disposição dos interessados, 
gratuitamente, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Canaã do Norte-MT, Sito a Av. Brasil Nº 27, Centro, Nova Canaã do 
Norte-MT e no site www.novacanaadonorte.mt.gov.br (Ícone: 
Licitação) 
  
Nova Canaã do Norte/MT, em 24 de Janeiro de 2013. 
  
EDUARDO DA SILVA GUILHERME 
Pregoeiro Oficial 
Publique-se 

Publicado por: 
Crislaine Tavares dos Santos 

Código Identificador:50ADCDBD 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL 01/2013 
 
À Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, torna público que fará 
realizar Pregão Presencial 01/2013. 
ABERTURA: 06 de fevereiro de 2013 ás 8:30hs; 
CREDENCIAMENTO: 07:30hs ás 8:00hs. 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada de serviços de 
locação de sistemas integrados de gestão pública, incluindo 
conversões de dados, implantação e treinamento. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda, sala de licitações, 
sito na Rua 16 de julho, 815, Centro, Nova Lacerda- MT. 
Os interessados em adquirir o edital completo e maiores informaões 
(65) 3259-4045 ou email: licitacoes@novalacerda.mt.gov.br das 
07:00hs ás 17:00hs. 
Nova Lacerda- MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
JOSÉ CARLOS MONTEIRO JÚNIOR 
Pregoeiro 

Publicado por: 
José Carlos Monteiro Júnior 

Código Identificador:5CEE7B85 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ  
 

ASSESSORIA JURIDICA 
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 01/2013 

 
CONTRATO Nº. 001/2013 
  
Locatário: MUNICÍPIO DE NOVA MARINGÁ-MT 
Locador ADALBERTO FOSS 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a locação de 01 (um) 
imóvel urbano de propriedade do denominado lote 02, da quadra 01, 
medindo 425,75 m² (quatrocentos e vinte e cinco metros e setenta e 
cinco centímetros quadrados) localizado na Avenida Amos 
Bernardino Zanchet, s/nº, Loteamento Jardim Europa em Nova 
Maringá/MT, para funcionamento da agência dos correios. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, X da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, processo DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2013. 
DA VIGENCIA: O prazo do presente instrumento contratual, inicia 
sua vigência na data de 15/01/2013, com seu término em 31/12/2012, 
podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo na forma da Lei 
DO PREÇO: O valor da locação, objeto do presente contrato, importa 
em R$ 17.357,75 (dezessete mil trezentos e cinquenta e sete reais e 
setenta e cinco centavos) 
DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: recursos do Orçamento Programa 
do Município à conta da seguinte rubrica orçamentária: 
03.001.04.122.0003.2007.339039.000000 – 51. 

Publicado por: 
Isaias Eugenio 

Código Identificador:DB7C267A 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 04/2013  

 
Objetivo: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 
Combustível. 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.  
A Prefeitura Municipal de Nova Maringá-MT, através da sua 
comissão de Pregão, torna público que fará realizar em sua sede, sito a 
Avenida Amos Bernardino Zanchet n° 50E – Centro – Nova Maringá, 
Pregão Presencial n° 04/2013, no dia 07/02/2013 as 08h00mim. 
O edital encontra-se disponível aos interessados junto a comissão 
permanente de licitação, no endereço supracitado. 
  
DIEGO LIESCH DALA RIVA  
Pregoeiro 

Publicado por: 
Diego Liesch Dala Riva 

Código Identificador:8B4429F6 
 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
DECRETO Nº. 03/2013 / GAB/PMNM 

 
DECRETO Nº. 03/2013 / GAB/PMNM 

“Dispõe sobre o retorno dos servidores públicos cedidos 
a outros órgãos ou poderes municipais, entre outras 
providências” 

  

JOÃO BRAGA NETO , Prefeito Municipal de Nova Maringá - MT, 
no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o art. 47, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, com 
suas posteriores alterações. 
Considerando que o município necessita retornar e manter os seus 
servidores públicos concursados trabalhando no quadro de funcionário 
da Prefeitura Municipal para melhor atender ao público. 
DECRETA:  
  
Art. 1º - Todos os servidores concursados cedidos a outros órgãos ou 
poderes do município, devem retornar ao quadro de funcionários da 
Prefeitura Municipal. 
Art. 2º - Sendo assim, os servidores cedidos a outros órgãos e poderes 
municipais deverão se apresentar imediatamente no departamento de 
recursos humanos da Prefeitura Municipal, a partir da publicação 
desse Decreto, sob pena de ser EXONERADO ou DEMITIDO a bem 
do serviço público, mediante instauração de processo administrativo. 
Art. 3º - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
Nova Maringá – MT, 23 de Janeiro de 2013. 
  
JOÃO BRAGA NETO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Americo Ribeiro 

Código Identificador:D998AA45 

 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº. 77/2013 
 
PORTARIA Nº. 77/2013 
  

“Dispõe sobre a Transferência de Servidora entre 
Secretarias, da Secretaria Municipal de Finanças, para 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, da Sr.ª 
Lucilene Porfilho dos Santos” 

  
JOÃO BRAGA NETO , Prefeito Municipal de Nova Maringá - MT, 
no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o art. 47, inciso I da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
n.º 293/2003 e demais alterações, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Nova Maringá. 
RESOLVE: 
Art. 1º - TRANSFERIR, da Secretaria Municipal de Finanças, para a 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a Srª. Lucilene 
Porfilho dos Santos, portadora do RG nº. 2077555-5 SSP/MT, e CPF 
sob o n.º 046.768.701.32, a partir de 08/01/2013, até posterior 
deliberação. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de janeiro de 2013, revogadas 
disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  
Nova Maringá – MT, 23 de Janeiro de 2013. 
  
JOÃO BRAGA NETO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Americo Ribeiro 

Código Identificador:7639977D 
 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
ERRATA  

 
ERRATA 
  
ONDE SE LÊ: 
NA PORTARIA 71/2013, Nova Maringá – MT, 22 de Janeiro de 
2013. 
Art. 1º - RETORNAR à sua função de trabalho, a Sra. Maria José de 
Souza, portadora do RG nº. 15993668 SSP/SP, e CPF sob o n.º 
054.112.428.51, que estava afastado por motivo de licença para tratar 
de assunto particular, o retorno será a partir do dia 25/01/2012, 
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respeitando o artigo 87 da lei Municipal 293/2003, até posterior 
deliberação. 
  
LEIA – SE: 
  
Art. 1º - RETORNAR à sua função de trabalho, a Sra. Maria José de 
Souza, portadora do RG nº. 15993668 SSP/SP, e CPF sob o n.º 
054.112.428.51, que estava afastado por motivo de licença para tratar 
de assunto particular, o retorno será a partir do dia 25/01/2013, 
respeitando o artigo 87 da lei Municipal 293/2003, até posterior 
deliberação. 
  
Nova Maringá – MT, 24 de Janeiro de 2013.  
  
VIVIANE AMÉRICO RIBEIRO  
Chefe do Departamento de Pessoal 
Portaria 10/2013 

Publicado por: 
Viviane Americo Ribeiro 

Código Identificador:6356CA56 
 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
PORTARIA Nº. 78/2013 

 
PORTARIA Nº. 78/2013 

“Dispõe sobre o Retorno ao Trabalho da Sra. Solange 
Garcia Harala Farias” 

  
JOÃO BRAGA NETO , Prefeito Municipal de Nova Maringá - MT, 
no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o art. 47, inciso I da Lei Orgânica Municipal, c/c Lei n.º 
293/2003 com suas posteriores alterações posteriores, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova 
Maringá. 
  
RESOLVE: 
Art. 1º - RETORNAR à sua função de trabalho, a Sra. Solange 
Garcia Harala Farias, portadora do RG nº. 7913931 SSP/MT, e CPF 
sob o n.º 571.139.201-87, que estava afastada por motivo de licença 
para tratar de assunto particular, o retorno será a partir do dia 
02/01/2013, respeitando o artigo 87 da lei Municipal 293/2003, até 
posterior deliberação. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2013, revogadas 
disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  
Nova Maringá – MT, 23 de Janeiro de 2013. 
  
JOÃO BRAGA NETO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Viviane Americo Ribeiro 

Código Identificador:951F1EA4 
 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
PORTARIA Nº. 79/2013 

 
PORTARIA Nº. 79/2013 

  
“Dispõe sobre o Retorno ao Trabalho da Sra. Rosa Lice 
Leite” 

  
JOÃO BRAGA NETO , Prefeito Municipal de Nova Maringá - MT, 
no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o art. 47, inciso I da Lei Orgânica Municipal, c/c Lei n.º 
293/2003 com suas posteriores alterações posteriores, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova 
Maringá. 
  
RESOLVE: 
Art. 1º - RETORNAR à sua função de trabalho, a Sra. Rosa Lice 
Leite, portadora do RG nº. 770835 SSP/MT, e CPF sob o n.º 

522.527.361.00, que estava afastada por motivo de licença para tratar 
de assunto particular, o retorno será a partir do dia 02/01/2013, 
respeitando o artigo 87 da lei Municipal 293/2003, até posterior 
deliberação. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2013, revogadas 
disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  
Nova Maringá – MT, 23 de Janeiro de 2013. 
  
JOÃO BRAGA NETO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Viviane Americo Ribeiro 

Código Identificador:46EF1BF0 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 
AVISO DE RETIFICAÇÃO  

 
A comissão Permanente de licitação comunica que houve alterações 
no horário e no dia da abertura para o Pregão Presencial n º 015/2013, 
passando a ter a seguinte redação: Onde se lê: - Data de Abertura: 01 
de fevereiro de 2013. HORÁRIO: 14:00 horas Deve se ler: Data de 
Abertura: 04 de fevereiro de 2013. HORÁRIO: 08:00 horas Horário: 
10:00 horas. 
  
Nova Mutum – MT, 24 de janeiro de 2012. 
  
SÉRGIO VÍTOR ALVES RODRIGUES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Sergio Vitor Alves Rodrigues 

Código Identificador:BEDF6FB0 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
AVISO DE PUBLICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

016/2013 
 
Objeto: Contratação de Empresa de Prestação de Serviço para 
controle de acesso durante o evento do carnaval 2.013. Tipo: 
Menor preço global - Data de Abertura: 05 de fevereiro de 2013. 
HORÁRIO: 08:00 horas - LOCAL: Av. Mutum, n º 1.250 N, Centro, 
N. Mutum – MT.EDITAL E ANEXOS: Deverá ser retirado junto ao 
departamento de licitação pelo e – mail 
licitacao@novamutum.mt.gov.br, ou telefone ** 65 3308 5400 - 
Horário de Atendimento: Das 7:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 
horas.Nova Mutum– MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
SÉRGIO VÍTOR ALVES RODRIGUES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Sergio Vitor Alves Rodrigues 

Código Identificador:4CF075E3 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2013 

– REGISTRO DE PREÇOS 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
serviços para manutenção da frota de veículos e maquinários da 
Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos, compreendendo 
serviços de bomba injetora, injeção eletrônica, turbina, usinagem 
e de bico injetor. Tipo: Menor preço por item - Data de Abertura: 06 
de fevereiro 2013 de 2013. HORÁRIO: 08:00 horas - LOCAL: Av. 
Mutum, n º 1.250 N, Centro, N. Mutum – MT.EDITAL E ANEXOS: 
Deverá ser retirado junto ao departamento de licitação pelo e-mail: 
licitacao@novamutum.mt.gov.br, ou telefone ** 65 3308 5400 - 
Horário de Atendimento: Das 7:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 
horas.Nova Mutum– MT, 24 de janeiro de 2013. 
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SÉRGIO VÍTOR ALVES RODRIGUES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Sergio Vitor Alves Rodrigues 

Código Identificador:5EBF44A7 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
AVISO DE PUBLICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

018/2013 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte terrestre às pessoas em situação de vulnerabilidade social 
e/ou financeira. Tipo: Menor preço por item. Data de Abertura: 06 de 
fevereiro de 2013. Horário: 14:00 horas - Local: Av. Mutum, n º 1.250 
N, Centro, N. Mutum – MT. Edital e Anexos: Deverá ser retirado 
junto ao departamento de licitação pelo e-mail 
licitacao@novamutum.mt.gov.br, ou telefone ** 65 3308 5400 - 
Horário de Atendimento: Das 7:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 
horas.Nova Mutum– MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
SÉRGIO VÍTOR ALVES RODRIGUES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Sergio Vitor Alves Rodrigues 

Código Identificador:C0901A0A 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA  

 
DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO N.º 005/2013 AO 
CONTRATO N.º 041/2011 

 
PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-
MT e a empresa CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
GUEDES LTDA  
OBJETO: alterar a CLAUSULA SEXTA – PRAZO DE EXECUÇÃO 
- do Termo de Contrato N.º 041/2011. 
DATA: 24 de janeiro de 2013. 
  
CRISTOVÃO MASSON 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Paixao de Souza Guedes 

Código Identificador:73A43C6A 
 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO N.º 006/2013 AO 

CONTRATO N.º 061/2011 
 
PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-
MT e a empresa CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
GUEDES LTDA  
OBJETO: alterar a CLAUSULA SEXTA – PRAZO DE EXECUÇÃO 
- do Termo de Contrato N.º 061/2011. 
DATA: 24 de janeiro de 2013. 
  
CRISTOVÃO MASSON 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Paixao de Souza Guedes 

Código Identificador:B938C45D 
 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
EXTRATO DO ADITAMENTO 004/2013 AO CONTRATO N.º 

018/2012 
 
PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA OLÍMPIA-MT  E A EMPRESA: FABRICA 7 
TECNOLOGIA LTDA ME  
OBJETO: ALTERAÇÃO DE PRAZO DA  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE ATENDIMENTO 
ELETRÔNICO AO SERVIDOR COM EMISSÃO DE 

HOLERITE, FORMULÁRIOS PARA SOLICITAÇÃO DE 
FÉRIAS, AFASTAMENTO, EM AMBIENTE WEB, PARA 
ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL . 
  
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 
03.03001.04.122.0003.2305.3.3.90.39.99.00-999 - Secretaria 
Municipal de Administração – Outros Serviços de Terceiros de Pessoa 
Jurídica 
  
VALOR:  No valor total de R$ 2.280,00 (DOI MIL DUZENTOS E 
OITENTA REAIS ) 
  
DATA:  18/01/2013. 
  
CRISTOVÃO MASSON 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Paixao de Souza Guedes 

Código Identificador:A03CDCDE 
 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 001/2013  

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, INSTITUÍDA 
PELA PORTARIA N.º 017/2012, TORNA PÚBLICO, AOS 
INTERESSADOS, A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
001/2012, PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA: DAMITUR 
VIAGENS E TURISMO LTDEA-ME, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTE A SHOW ARTISTICO MUSICAL, 
ATRAVÉS DA BANDA PEGADA MASSA E BANDA 
SWYNGANDO, no evento CARNAVOLIMPIA 2013 QUE SERÁ 
REALIZADO NOS DIAS 09,10,11, e12 DE JANEIRO DE 2013, NO 
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT. 
VALOR: R$ 48.925,00 (QUARENTA E OITO MIL NOVECENTOS 
E VINTE E CINCO REAIS). 
A PRESENTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ESTÁ 
FUNDAMENTADA NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI 
8.666/93, DE 21/06/93. 
  
NOVA OLÍMPIA-MT, 24 DE JANEIRO DE 2013. 
  
RONALDO DA ROCHA SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Publicado por: 
Maria Paixao de Souza Guedes 

Código Identificador:D5E53342 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RESOLUÇÃO Nº. 01/2013, 24 DE JANEIRO DE 2013. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre Aprovação sobre a resalva no 
SUASWeb referente ao Demonstrativo Financeiro de 
2011, a Reprogramação dos Recursos de 2012 do 
FMAS. 

  
A presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
de Nova Olímpia – MT, ANGELA CRISTINA DOS SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais e conforme o que foi deliberado em 
Reunião Ordinária do dia 18 de janeiro de 2013. 
  
Resolve: 
  
Art. 1º. Aprovar a resalva no SUASWeb referente ao Demonstrativo 
Financeiro de 2011; 
  
Art. 2º. Aprovar a Reprogramação dos Recursos de 2012 do FMAS. 
  
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Nova Olímpia-MT , 24 de janeiro de 2013. 
  
ANGELA CRISTINA DOS SANTOS 
Presidente do CMAS 
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Publicado por: 
Suzany Passarello Araújo 

Código Identificador:6C8EA597 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RESOLUÇÃO Nº. 02/2013, 24 DE JANEIRO DE 2013. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre Aprovação do reordenamento 
das unidades de atendimento da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

  
A presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
de Nova Olímpia – MT, ANGELA CRISTINA DOS SANTOS, no 
uso de suas atribuições legais e conforme o que foi deliberado em 
Reunião Ordinária do dia 18 de janeiro de 2013. 
  
Resolve: 
  
Art. 1º. Aprovar o reordenamento das unidades de atendimento da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
  
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Nova Olímpia-MT , 24 de janeiro de 2013. 
  
ANGELA CRISTINA DOS SANTOS 
Presidente do CMAS  

Publicado por: 
Suzany Passarello Araújo 

Código Identificador:3B1ECE3D 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA  

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL PROCESSO SELETIVO 004/2012 - NÃO HOUVE 
RECURSO 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 004/2012 
  
A Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº. 
004/2012 da Prefeitura Municipal Nova Santa Helena, Estado de Mato 
Grosso, no uso das atribuições legais determinadas pela Portaria nº 
132/2012, torna Público: 
  
NÃO HOUVE RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA O 
GABARITO PRELIMINAR REFERENTE AO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2012 
  
Nova Santa Helena/MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
ELZA LÚCIA SILVA  
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Público 004/2012 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:B835F112 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 008/2013 

 
O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, SR. DORIVAL LORCA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
  
RESOLVE: 
  
Artigo 1º - Transferir a Srª. SIMONE CORDOVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 1.706.373-6 SSP/MT e do CPF nº 
019.425.051-24, da Secretaria Municipal de Ação, Promoção Social e 
Trabalho para Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 
  
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 02 de janeiro de 2013. 
  
DORIVAL LORCA 
- Prefeito Municipal - 
  
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 
  
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período 
de 02/01/2013 à 02/02/2013. 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:6D82E816 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PP 006/2013  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, 
Estado de Mato Grosso, através de sua pregoeira, torna público a 
quem interessar que se realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo “Menor preço – POR ITEM”, onde a data prevista 
para Credenciamento das empresas participantes será realizada das 
08h30m às 09h00min do dia 06 de fevereiro de 2013, e os envelopes 
contendo a Proposta de preços e os documentos de habilitação 
definidos neste edital e seus anexos, deverão ser entregues ao 
pregoeiro até as 09h00min do dia 06 de fevereiro de 2013 (Horário de 
Mato grosso), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Helena, sito à Praça João Alberto Zaneti, s/nº, onde o Edital 
Completo estará disponível no horário comercial, gratuitamente, tendo 
como objeto a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO CAMINHÃO 
FURGÃO, PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA – MT, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
CARACTERISTICAS APRESENTADAS NO ANEXO V – TERMO 
DE REFERENCIA. NOVA SANTA HELENA, 24  de janeiro de 
2013.  
  
FRANCIANE PAULATTI DE SOUSA  
Pregoeira. 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:0495B01D 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO TP 001-2013  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, 
Estado de Mato Grosso, através de sua Comissão Permanente de 
Licitações, torna público a quem interessar que será realizado no dia 
08/02/2013, as 09h00min horas, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena, sito à Praça João Alberto Zaneti, 
s/nº, onde o Edital Completo estará disponível no horário comercial, 
Licitação da Modalidade Tomada de Preços sob nº. 001/2013, tipo 
Menor Preço Global, tendo como objetivo, Contratação de Empresa 
para Prestar Serviços de Elaboração de Projetos de Diversas 
Secretarias da Administração Municipal, Bem Como o 
Acompanhamento e Fiscalização Diária de Obras e Serviços de 
Engenharia Civil do Município de Nova Santa Helena/MT, durante o 
exercício de 2013. Nova Santa Helena/MT, 24 de janeiro de 2013,  
  
FRANCIANE PAULATTI DE SOUSA  
Presidente da C.P.L. 

Publicado por: 
Gilson Parron 

Código Identificador:9398BF83 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA  

 
DIVISAO DE PESSOAL 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 002/2012 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004  
  
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2012 
  
A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina CONVOCA  os 
candidatos classificados e aprovados no PROCESSO SELETIVO 
PUBLICO Nº 002/2012 conforme relação abaixo, para comparecer 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste edital, na 
Sede da Prefeitura Municipal na Divisão de Recursos Humanos, 
apresentando os documentos de habilitação conforme determina o 
Edital de Seletivo público 002/2012.  
  
CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE  
EDER DEIWY WOICIECHOWSKI  
  
Será considerado desistente perdendo a vaga respectiva, o candidato 
aprovado e/ou Classificado que não se apresentar no prazo fixado por 
este edital e/ou não comprovar os requisitos exigidos através da 
documentação necessária para o provimento do cargo, podendo a 
Prefeitura Municipal de Nova Xavantina/MT, convocar o candidato 
classificado na colocação subseqüente. 
  
Nova Xavantina, 23 de janeiro de 2013. 
  
GERCINO CAETANO ROSA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Daniella Sehnem 

Código Identificador:338C1692 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO 

NORTE 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃOMODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇO N° 002/2013 TIPO: MENOR PREÇO 

POR LOTE  
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Novo Horizonte do Norte – MT, torna público aos interessados que o 
processo licitatório Tomada de Preço n° 002/2013, com o objeto de 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
médicos, na área da saúde pública, para atendimento na UBS – 
Unidade Básica de Saúde João Calegari, UBS Dr. Castro Nery Suarez 
Castedo e plantões diurnos, noturnos, finais de semana e feriados no 
Hospital Municipal José Kara José no Município de Novo Horizonte 
do Norte – MT., cuja abertura do processo se deu às 08h20min do dia 
24/01/2013, onde se sagrou vencedora a Empresa: LEANDRO 
FELIPE E ORTEGA LTDA - ME, no valor total de R$ 287.340,00 
(Duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e quarenta reais) que 
apresentou proposta para o Lote 01, todos conforme anexo I, do 
presente Edital. Portanto a presente Comissão Permanente de 
Licitação recomenda a adjudicação à empresa vencedora acima citada, 
que cumpriu as exigências do Edital, e decide pela prorrogação do 
certame para o lote 02. 
Novo Horizonte do Norte-MT, 24 de Janeiro de 2013. 
  
JULIANO GAMBA 
Presidente Comissão Licitação 

Publicado por: 
Diego Rodrigues 

Código Identificador:5AC54F2A 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO 
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO N.º 002/2013 

 
TOMADA DE PREÇO N.º 002/2013, Objetivando a Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços médicos, na área da 
saúde pública, para atendimento na UBS – Unidade Básica de Saúde 
João Calegari, UBS Dr. Casto Nery Suarez Castedo e plantões 
diurnos, noturnos, finais de semana e feriados no Hospital Municipal 
José Kara José. 

A PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE DO NORTE – 
ESTADO DE MATO GROSSO, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, torna 
público que na licitação correspondente à convocação realizada no dia 
08/01/2013, tendo em vista o cumprimento de todas as exigências do 
Edital, e considerando o menor preço apresentado na "Proposta", à 
vista do resultado conclusivo emitido pela Comissão de Licitação que 
recomendou a adjudicação no processo como Vencedora a Empresa: 
LEANDRO FELIPE E ORTEGA LTDA - ME, no valor total de R$ 
287.340,00 (Duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e quarenta reais) 
que apresentou proposta para o Lote 01, conforme anexo I, do 
presente Edital. Diante do exposto, HOMOLOGO E ADJUDICO  a 
presente licitação, nos termos da licitante vencedora, que fica 
obrigada a prestar os serviços médicos especializados e essenciais aos 
munícipes, ou seja, que possam disponibilizar profissionais 
devidamente especializados para atendimento de serviços na área de 
saúde pública, do Município Novo Horizonte do Norte – MT, 
conforme consta no Edital. 
  
Novo Horizonte do Norte – MT, em 24 de Janeiro de 2013. 
  
JOÂO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diego Rodrigues 

Código Identificador:38CA2543 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE 

PREÇOS Nº 002/2013 
 
A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte - MT, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que esta 
PRORROGANDO a licitação na modalidade Tomada de Preço 
002/2013, referente ao Lote 02, com objetivo constante deste Edital e 
para Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
médicos, na área da saúde pública, para atendimento na UBS – 
Unidade Básica de Saúde João Calegari, UBS Dr. Castro Nery Suarez 
Castedo e plantões diurnos, noturnos, finais de semana e feriados no 
Hospital Municipal José Kara José no Município de Novo Horizonte 
do Norte – MT, para as 08h00min horas do dia 13 de Fevereiro de 
2013 na sede da Prefeitura Municipal sito a Rua Augusto de Souza, 
171 – Centro, Novo Horizonte do Norte - MT. Os interessados a 
adquirir cópia do edital, deverão Solicitar informações no endereço 
supracitado, no fone (66) 3559-1900 ou endereço de email 
licitacaonhn@hotmail.com. 
  
Novo Horizonte do Norte - MT, 24 de Janeiro de 2013. 
  
JULIANO GAMBA 
Presidente Comissão Licitação 

Publicado por: 
Diego Rodrigues 

Código Identificador:283A41C1 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DECRETO Nº 004/2013. DE 24 DE JANEIRO DE 2013. 

 
“Dispõe sobre a 10ª Convocação dos Candidatos 
aprovados no Concurso Público n.º 01/2012 da 
Prefeitura Municipal de Novo Mundo-MT, e dá outras 
providências.”  

  
O EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL de Novo Mundo, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o 
cargo, e em obediência ao que disciplina a Legislação, e 
  
Considerando a Homologação do Resultado Final do Concurso 
Público n.º 01/2012, 
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D E C R E T A: 
  
Art. 1º - FICA CONVOCADO  a Candidata aprovada no Concurso 
Público da Prefeitura Municipal de Novo Mundo –MT, referente o 
Edital n.º 001/2012, abaixo relacionado, a comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos: 

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Ord.  Candidato (a) Local de Trabalho 

2º Aprov. MARA NICE BARBOSA Secretaria de obras 

  
Art. 2º - Os candidatos convocados terão o prazo de 30 (trinta) dias da 
data de publicação deste, para apresentar a documentação abaixo 
relacionada: 
  
Documentos Pessoais: 
I. Documento de identidade (RG), CPF e Título eleitoral - 1 (uma) 
cópia autenticada; 
II. 1 (uma) foto 3x4 recente; 
III. Certidão de nascimento ou casamento - 1 (uma) cópia autenticada; 
IV. Certidão de nascimento dos filhos - 1 (uma) cópia autenticada; 
V. Certificado de reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação - 1 (uma) cópia autenticada (se candidato do sexo 
masculino); 
VI. PIS/PASEP (caso já ter sido empregado) ou Carteira de Trabalho - 
1 (uma) cópia, no caso da Carteira de Trabalho deve ser cópia 
autenticada; 
VII. Declaração emitida pela instituição de ensino superior 
acompanhada do Histórico Escolar, certificando o andamento do 
registro do Diploma ou Diploma de conclusão do curso relativo ao 
cargo concorrido, devidamente registrado - 1 (uma) cópia autenticada; 
VIII. Certidão negativa da justiça (civil e criminal) das cidades onde 
o(a) candidato(a) tenha residido nos últimos cinco anos – via site: 
www.jf.jus.br/cjf/servico/certidao-negativa; 
IX. Comprovação que está quite com as obrigações eleitorais: certidão 
de quitação eleitoral via site: 
www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral. 

  
Declarações com modelos disponibilizados pelo Departamento de 
Recursos Humanos: 
X. Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo 
administrativo disciplinar; 
XI. Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio; 
XII. Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego 
ou função pública; 
XIII. Declaração de que não foi exonerado com justa causa e a bem do 
serviço público, no período de 5 (cinco) anos, nas esferas federal, 
estadual e municipal. 
  
Art. 3º - Após a apresentação de todos os documentos elencados no 
artigo anterior, a Administração encaminhará o candidato (a) à 
avaliação clínica médica que disporá sobre a aptidão física do(a) 
candidato(a), para consolidar a aprovação no cargo e concretizar a 
Posse. 
§ Único – Fica dispensada a avaliação psicológica para todos os 
candidatos aprovados. 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, aos 24 de janeiro de 2013 
  
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 
  
JOSÉ HÉLIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Liria Kurten Wronski 

Código Identificador:0676D774 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PORTARIA N.º 017/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor em Cargo de 
Comissão, e dá outras providências.” 

  

O Exmo. Senhor PREFEITO MUNICIPAL  de Novo Mundo, Estado 
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1º NOMEAR , o Senhor ELSON ROBERTO MUNARO,  
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 5055655244 
SSP/RS, devidamente inscrito no CPF sob nº. 735.761.230.91, para o 
cargo de COORDENADOR DE ENFERMAGEM , de provimento 
em comissão, símbolo DAS IV, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e criado através da Lei Complementar nº 023/2011. 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos 
para a data de 17/01/2013. 
  
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 
  
Gabinete do Prefeito, aos 23 de janeiro de 2013 
  
JOSÉ HÉLIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Liria Kurten Wronski 

Código Identificador:1F901D95 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
AVISO DE LICITAÇÃO  
  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 4/2013 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM-MT , 
através do seu PREGOEIRO, designado pela Portaria Conjunta no 
10/2013, de 02/01/2013, publicada em 02/01/2013 torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE , às 09h00 horas (Cuiabá) do dia 05 de Fevereiro de 
2013, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Novo São 
Joaquim, situado à Rua Cachoeira da Fumaça, nº. 77 Bairro Jardim 
das Palmeiras, Novo São Joaquim – Mato Grosso, conforme descrito 
neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 10.520/2002, 
8.666/93. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação definidos no objeto deste Edital e seus 
Anexos deverão ser entregues ao Pregoeiro até às 08h30 horas 
(Cuiabá) do dia 05 de Fevereiro de 2013. 
OBJETO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO : 
FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
USO NO PREPARO DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS 
DO MUNICÍPIO DE NOVO SÃO JOAQUIM PARA O 
PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2013, conforme 
condições e especificações constantes no Edital e seus anexos. 
LOCAL DA DISPUTA : Sala de Licitações – Prefeitura Municipal de 
Novo São Joaquim - MT 
RETIRADA DO EDITAL: sites: 
www.prefeituranovosaojoaquim.com.br e Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim. 
INFORMAÇÕES: As empresas interessadas deverão providenciar o 
cadastro junto a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Novo São Joaquim com 48 horas de antecedência. 
TELEFONE PARA CONTATO: (0**66)3479-1158. 
  
Novo São Joaquim - MT, 24 de Janeiro de 2013. 
  
VALBER KENEDY BARBOSA SANDES 
Pregoeiro Oficial 
  
Processo nº 6/2013. 
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Publicado por: 
Daniele Lorrani Cardoso da Silva 

Código Identificador:7036E1CD 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA  
 

PREVPAR 
PORTARIA 003/2013 

 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por 
Morte em favor dos dependentes Iraci Severo dos 
Santos (cônjuge) e Rodrigo dos Santos Oliveira (filho 
menor)”. 
  

A Diretora Executiva do PREVPAR, Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Paranaíta, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 
7º, inciso “II” da Constituição Federal, com redação determinada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, Art. 
113, da Lei Municipal nº 281/2002, de 10 de Julho de 2002, Art. 28, 
Inciso “II”, da Lei Municipal n.º 002/2005, de 01 de Junho de 2005. 
  
Resolve, 

  
Art. 1º Conceder o Benefício de Pensão por Morte com proventos 
integrais em favor da Sra. IRACI SEVERO DOS SANTOS, 
portadora do RG: 835.735 SSP/MT, CPF/MF: 536.562.961-20 e 
Titulo Eleitoral de nº. 13136581856, Zona “024”, Seção “0133”, e 
para o menor, RODRIGO DOS SANTOS OLIVEIRA  (filho 
menor), pelo falecimento do servidor Sr. JOSÉ MARCIO DE 
OLIVEIRA , portador do RG: 1097877-1 SSP/MT, CPF/MF: 
779.993.551-00 e Titulo Eleitoral de nº. 4558581880, Zona “024”, 
Seção “0071”, Efetivo no cargo de Operador de Maquinas, Classe 
“A”, Nível “I”, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pec, 
Ind, e Comercio, rateado em partes iguais ao conjunto de dependentes 
da seguinte forma: IRACI SEVERO DOS SANTOS (cônjuge) o 
valor de 50,00 % (cinquenta por cento), da pensão de forma 
vitalícia e para RODRIGO DOS SANTOS OLIVEIRA (filho 
menor) o valor de 50,00 % (cinquenta por cento), da pensão de 
forma temporária, com proventos integrais, conforme o processo do 
PREVPAR nº. 001/2013. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 08 de Dezembro de 2012, data do óbito do 
servidor. 
  
Registre, publique e cumpra-se. 
  
Paranaíta/MT,24 de Janeiro de 2013. 
  
AGUINA MACHADO MORAIS 
Diretora Executiva 
  
HOMOLOGO: 
  
ANTONIO DOMINGO RUFATTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aguina Machado de Morais 

Código Identificador:DB8C23E0 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PORTARIA Nº. 001/2013 DE 23 DE JANEIRO DE 2013 

 
O Secretário Municipal de Educação de Paranatinga-MT, SR. 
EROTIDES SILVA , no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor: 
  
RESOLVE:  

• Publicar o resultado do Processo de Remoção “a pedido” dos 
Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino para 
zona urbana e zona rural: 
  
• Selma Maria Ferreira – Deferida Remoção para Escola Municipal 
Chapeuzinho Vermelho; 
• Benedito Gonçalo Borges – Indeferido; 
• Lidia da Silva – Indeferido. 
  
• Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as 
disposições em contrário. 
• Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Paranatinga - MT, 23 de janeiro de 2013. 
  
EROTIDES SILVA 
Vice-prefeito Municipal 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
Portaria 007/2013 

Publicado por: 
João Paulo de Almeida da Silva 

Código Identificador:7720A315 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ  

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 1.699 DE 17 DE JANEIRO DE 2013. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR, EM CARÁTER TEMPORARIO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NOS 
TERMOS DO ART. 37, INCISO IX, DA CF/88: 
MÉDICOS, ENFERMEIROS, ODONTÓLOGOS, 
PSCICÓLOGOS, TERAPEUTA, BIOQUÍMICO, 
ASSISTENTE SOCIAL, BIÓLOGO, 
FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA, 
FISIOTERAPEUTA E GARIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE POCONÉ , ESTADO DE MATO 
GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
POCONÉ, APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar em 
caráter temporário de excepcional interesse público, 28 Médicos, 15 
Enfermeiros, 10 Recepcionistas; 07 Odontólogo, 04 Auxiliar de 
Consultório Dentário; 14 Técnicos de Enfermagem; 08 Serviços 
Gerais; 02 Fisioterapeutas; 05 Motoristas/Condutores; 01 Biólogo; 03 
Assistente Social; 02 Psicólogos; 01 Fonoaudiólogo; 01 Técnico de 
Vigilância Sanitária; 01 Farmacêutico; 02 Auxiliar de Laboratório; 01 
Técnico de Laboratório; 01 Biomédico; 01 Farmacêutico/Bioquímico; 
18 Zeladores de próprios e 30 Garis, a partir de 02 de janeiro de 2013, 
pelo período de 01 (um) ano, prorrogáveis por igual período. 
  
§ 1º Os contratados com base nesta Lei atuarão junto à Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Infra Estrutura. 
  
§ 2º - Os profissionais contratados com base nesta Lei perceberão o 
salário base do cargo previstos no plano de cargos e carreiras do 
Município de Poconé e verbas indenizatórias – Lei n.º 1.392/2006. 
  
§ 3º - As vagas especificadas no caput do artigo 1º serão distribuídas 
nas Unidades de Saúde da Família, CAPS, Centro de Especialidade 
Médica, Centro de reabilitação, NASF- Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família, Laboratório Municipal e na Vigilância Ambiental, e 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura. 
  
Art. 2º O nível de instrução exigida para contratação deverá atender 
ao que dispõe a Lei de Planos e Cargos e Salários do Município de 
Poconé – Lei n.º 1.392/2006. 
  
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento de 2013. 
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Art. 4º Os servidores contratados abrangidos por esta Lei serão 
regidos pelo Regime Único Estatutário. 
  
Art. 5º Em caso de desligamento dos contratados por intermédio desta 
Lei é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao 
mesmo, respeitando o mesmo período de vigência definido neste 
Diploma Legal. 
  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a partir de 02 de janeiro de 2013. 
  
Poconé 18 de Janeiro de 2013. 

  
NILCE MARY LEITE  
Prefeita Municipal de Poconé 
  
ANEXO I  
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
  

  
Médico 
Total = 28 
  

  
08 - PSF 
04 – Plantonista do PAM 
08 – Especialista PAM (01 Neurologista, 03 
Anestesista). 
01 – Regulador 
01 – Radiologista 
01 – Psiquiatra CAPS 
01 – Cardiologista CEM 
01 – Ginecologista NASF 
02 – Cirurgião 
01 – Ortopedista – NASF 
  

Enfermeiros 
Total = 15 

08 – PSF 
01 – Vigilância Epidemiológica 
01 – Regulação 
04 – PAM 
01 - CAPS 
  

Recepcionista 
Total = 10 

04 – PSF 
01 – SMS – Secretaria Municipal de Saúde 
03 – PAM 
01 - CAPS 
01 - CEM 

  
Odontólogo 
Total = 07 
  

  
07 - PSF 

  
ACD – Auxiliar de Consultório Dentário 
Total = 04 
  

  
04 - PSF 

  
Técnico de Enfermagem 
Total = 14 
  

  
05 – PSF 
01 – Agência Transfusional/PAM 
02 – PAM 
02 – CEM 
03 – SAMU 
01 – PSF Cangas 

  
Serviços Gerais 
Total = 08 
  

01 - PSF 
01 – SMS 
02 – PAM 
01 – CAPS 
01 – CEM 
01 – Laboratório 
01 – PSF Cangas 

  
Fisioterapeuta 
Total = 02 
  

  
01 – PSF 
01 - CEM 

  
Motoristas/Condutores 
Total = 05 
  
Biólogo 

  
01 – SMS 
04 – SAMU 
  
01 

  

  
Assistente Social 
Total = 03 
  

  
01 – CAPS 
01 – Regulação 
01 – PSF - NASF 
  

  
Psicóloga 
Total = 02 
  

  
01 – CAPS 
01 – CEM - NASF 

  
Fonoaudióloga 
Total = 01 
  

  
1 – CEM - NASF 

  
Técnico em Vigilância Sanitária 
Total = 01 
  

  
1 – VISA 

  
Farmacêutica 
Total = 01 
  

  
01 – Farmácia 
  

  
Auxiliar de Laboratório 
Total = 02 
  

  
02 - laboratório 

  
Técnico de laboratório 
Total = 01 
  

  
01 - Laboratório 

  
  
Biomédico 
Total = 01 

  
01 – Laboratório 
  

  
Farmacêutica/Bioquímico 
Total = 01 

  
01 – Laboratório 

  
Zelador de Próprios 
Total = 18 

  
18 – Unidades da Secretaria Municipal de 
Saúde 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
  
  
Garis 
Total = 30 

  
30 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 

 
Publicado por: 

Crislaine do C. Felix da Silva 
Código Identificador:9CDA50D1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 004/2013 
 

DISPÕE SOBRE LANÇAMENTO DE ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE POCONÉ, ESTADO DE MATO 
GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
  
D E C R E T A: 
  
ARTIGO 1º - Lançamento do Alvará de Localização e 
Funcionamento e de Vigilância Sanitária para o Exercício Financeiro 
de 2013. 
  
ARTIGO 2º - A data de vencimento do Alvará de Localização e 
Funcionamento e de Vigilância Sanitária será no dia 28 de Março de 
2013. 
  
§ Único - O descumprimento deste decreto implicará em sanções 
previstas na lei. 
  
ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
  
Poconé-MT, 17 de Janeiro de 2013. 
  
NILCE MARY LEITE (MEIRE ADAUTO)  
Prefeita Municipal de Poconé 

Publicado por: 
Crislaine do C. Felix da Silva 

Código Identificador:2B9CE72F 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA  

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 001/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
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Art. 1.º - Nomear, a Sr.ª Daiany Cassimiro Batista Brito, para 
exercer o cargo comissionado de Tesoureira - CC-1, desta Prefeitura 
Municipal. 
  
Art. 2.º- A Tesoureira nomeada no artigo primeiro desta Portaria é 
responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que no 
exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa, sujeitando-se 
os ditames da Lei. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:85DF866B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 003/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º Nomear, o Sr. Filinto Pereira Machado, para exercer o 
cargo comissionado de Secretário Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento - CC-1, desta Prefeitura Municipal. 
  
Art. 2.º- O Secretário nomeado no artigo primeiro desta Portaria, é 
responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que no 
exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa, sujeitando-se 
os ditames da Lei. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:B4678E6E 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 004/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º Nomear, o Sr. Wmarley Lopes Franco, para exercer o cargo 
comissionado de Consultor Jurídico - CC-1, desta Prefeitura 
Municipal. 
  

Art. 2.º- O Consultor Jurídico nomeado no artigo primeiro desta 
Portaria, é responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e 
imperícia, que no exercício de suas atividades praticar com dolo ou 
culpa, sujeitando-se os ditames da Lei. 
  
Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
devendo-se ser publicada nos Órgãos Oficiais dos Municípios, nos 
Órgãos Oficiais nos Estado dosda Prefeitura Municipaldo Estado de 
Mato Grosso e no site da Prefeitura Municipal, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:9F47AD4D 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 005/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Institui a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis do 
Município.” 

  
Divina Maria da Silva Oda, Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E :  
  
Art. 1.º - Instituir a Comissão de Avaliação de Bens Móveis e 
Imóveis do Município - ITBI, composta dos servidores Wmarley 
Lopes Franco, Maria Divina Alves de Lima Fonseca e Whédno 
Pereira de Souza, que sob a presidência do primeiro, constituirá a 
Comissão para os assuntos afins de 2013. 
  
Art. 2.º - No impedimento de um dos membros, o servidor Raimundo 
Batista dos Reis, suplente, assumirá, automaticamente a vaga deste, 
para que não haja descontinuidade dos serviços. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou 
afixação, revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria 
nº 003/2011, de 03/01/2011. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:1646F6CF 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 006/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor e dá outras 
providências”. 

  
Divina Maria da Silva Oda, Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º - Nomear, a Sra. Silvana Pereira Diniz Andrade, para 
exercer o cargo comissionado de Chefe de Setor de Recursos 
Humanos, CC-4, desta Prefeitura Municipal. 
  
Art. 2.º - A Chefe de Setor nomeada no artigo primeiro desta Portaria, 
é responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que 
no exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa, 
sujeitando-se os ditames da Lei. 
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Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:7ED5DCF2 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 007/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º Nomear, a Sr.ª Maria Antonia Oliveira Gomes, para exercer 
o cargo comissionado de Secretária Municipal de Ação Social - CC-
1, desta Prefeitura Municipal. 
  
Art. 2.º- A Secretária nomeada no artigo primeiro desta Portaria, é 
responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que no 
exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa, sujeitando-se 
os ditames da Lei. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:6CEB46BD 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 009/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º Nomear, a Sr.ª Margareth da Veiga Ribas, para exercer o 
cargo comissionado de Secretária Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Públicos - CC-1, desta Prefeitura Municipal. 
  
Art. 2.º- A Secretária nomeada no artigo primeiro desta Portaria, é 
responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que no 
exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa, sujeitando-se 
os ditames da Lei. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:8C853A21 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 010/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º Nomear, o Sr. Carlos Alberto Geraldi Agi, para exercer o 
cargo comissionado de Secretário Municipal de Governo CC-1, 
desta Prefeitura Municipal. 
  
Art. 2.º- O Secretário nomeado no artigo primeiro desta Portaria, é 
responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que no 
exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa, sujeitando-se 
os ditames da Lei. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:C216200E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 011/GP/2013, 02 DE JANEIRO DE 2013 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º Nomear, o Sr. Ivam Gouveia dos Santos, para exercer o 
cargo comissionado de Secretário Municipal de Educação e 
Cultura - CC-1, desta Prefeitura Municipal. 
  
Art. 2.º- O Secretário nomeado no artigo primeiro desta Portaria, é 
responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que no 
exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa, sujeitando-se 
os ditames da Lei. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
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DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:2E5F91F3 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 012/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º Nomear, a Sr.ª Patrícia Souza Rios, para exercer o cargo 
comissionado de Secretária Municipal de Comércio, Indústria e 
Turismo - CC-1, desta Prefeitura Municipal. 
  
Art. 2.º- A Secretária nomeada no artigo primeiro desta Portaria, é 
responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que no 
exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa, sujeitando-se 
os ditames da Lei. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:539AEEE0 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 013/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º Nomear, a Sr.ª Alice Maria da Cunha Gonçalves, para 
exercer o cargo comissionado de Coordenadora da Vigilância em 
Saúde Pública - CC-2, desta Prefeitura Municipal. 
  
Art. 2.º- A Secretária nomeada no artigo primeiro desta Portaria, é 
responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que no 
exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa, sujeitando-se 
os ditames da Lei. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:FEA5C8E8 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 014/GP/2013, 02 DE JANEIRO DE 20 

 
“Concede retorno de suas funções à Servidor que se 
encontrava de Licença Prêmio.” 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
e Considerando o pedido de retorno feito pela servidora através de 
requerimento. 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1º - Conceder retorno de suas funções a partir desta data, o 
servidor ATANAEL RODRIGUES DE SOUZA , que se encontrava 
de Licença Prêmio, concedida através da Portaria n° 148/2012 de 
01/10/2012. 
  
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:14994813 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 015/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Concede Férias e Licença Prêmio e Férias à Servidores 
e dá outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1.º - Conceder Férias, para os Servidores abaixo relacionados, 
conforme Art. 54 e Art. 55 da Lei Municipal 534/2009; Portaria n° 
002/2012/SME de 05/11/2012 – Gozo de Férias Coletivas; Art. 72, 
Art. 77 e Art. 79 da Lei Municipal n° 295/2001; Art. 78 da Lei 
Municipal 296/2001; e Art. 129 do Decreto-Lei nº. 5.452 de 
01/05/1943 da CLT para servidores temporários: 
  

Matric.  Servidor Cargo 
Período 

Aquisitivo  
Gozo 

103 Arnaldo Rodrigues de Souza Prof. Educ. Física 
23/10/2012 a 
22/10/2013 

30 dias 

1081 Adma Soares de Souza Padilha Professora 
07/02/2012 a 
06/02/2013 

30 dias 

1026 Aldacy Pereira de Sousa Aux. de Serviços Gerais 
21/11/2011 a 
20/11/2012 

30 dias 

04 Andréia da Costa Barbosa Professora 
10/02/2012 a 
09/02/2013 

30 dias 

1118 
Antônio Carlos Campos 
Linhares 

Professor 
18/03/2012 a 
17/03/2013 

30 dias 

87 Cacilda Maria Louro Cozinheira 
27/02/2011 a 
26/02/2012 

30 dias 

1563 
Carlos Adriano Wanderley 
Negreiro 

Motorista 
01/03/2012 a 
29/02/2013 

30 dias 

1083 
Carlos Alberto Cardoso dos 
Santos 

Motorista 
07/02/2011 a 
06/02/2012 

30 dias 

106 Celso José da Silva Filho Professor 
18/03/2012 a 
17/03/2013 

30 dias 

1023 Cleidialda Rodrigues de Souza Merendeira 
21/11/2011 a 
20/11/2012 

30 dias 

49 Deusélia Clara da Silva Oliveira Aux. de Serviços Gerais 
22/11/2011 a 
21/11/2012 

30 dias 

79 
Deusiney Pereira dos Santos 
Martins 

Professora 
25/01/2012 a 
24/01/2013 

30 dias 

81 Elainy Parreira de Oliveira Prof. Educ. Física 
01/02/2012 a 
31/01/2013 

30 dias 

51 Elisangela Resende Aux. de Serviços Gerais 
09/11/2012 a 
08/11/2013 

30 dias 

96 Elza Gomes dos Santos Aux. de Serviços Gerais 03/02/2011 a 30 dias 
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02/02/2012 

15 Eugênia Silva Araújo Professora 
10/02/2012 a 
09/02/2013 

30 dias 

16 Eurides da Silva Costa Cozinheira 
10/02/2012 a 
09/02/2013 

30 dias 

78 Fulvia Domingos Correa Professora 
25/01/2012 a 
24/01/2013 

30 dias 

17 Hermina Martins da Silva Merendeira 
10/02/2012 a 
09/02/2013 

30 dias 

18 Ideny Aparecida de Oliveira Faxineira 
10/02/2011 a 
09/02/2012 

30 dias 

55 Israelita Francisca Veloso Aux. de Serviços Gerais 
08/11/2011 a 
07/11/2012 

30 dias 

56 Joaquim Silva de Souza Ag. Segurança 
07/11/2011 a 
06/11/2012 

30 dias 

1080 Josélia da Silva Moura Professora 
07/02/2012 a 
06/02/2013 

30 dias 

1554 Josimeire Soares Amorim Merendeira 
07/02/2012 a 
06/02/2013 

30 dias 

1698 Jucélia de Souza Nunes Monitora de Creche 
15/06/2012 a 
14/06/2013 

30 dias 

1694 Katiuscia Monteiro Negre Monitora de Creche 
11/06/2012 a 
10/06/2013 

30 dias 

1028 Laura Vicuna dos Santos Aux. de Serviços Gerais 
21/11/2011 a 
20/11/2012 

30 dias 

21 Lindomar Alves de Sousa Professora 
18/03/2012 a 
17/03/2013 

30 dias 

60 Luana Gomes Tavares Monitora de Creche 
08/11/2011 a 
07/11/2012 

30 dias 

1030 Luana Maria Oliveira da Silva Professora 
26/11/2011 a 
25/11/2012 

30 dias 

80 
Luzia Divina de Almeida Brito 
Salazar 

Professora 
29/01/2012 a 
28/01/2013 

30 dias 

25 Maria Alves Pereira Cozinheira 
10/02/2011 a 
09/02/2012 

30 dias 

24 
Maria Cassimira dos Santos 
Araújo 

Aux. de Serviços Gerais 
03/01/2012 a 
02/01/2013 

30 dias 

107 
Maria das Graças Santana 
Machado 

Monitora de Creche 
11/11/2011 a 
10/11/2012 

30 dias 

1697 
Maria de Nazaré Araújo dos 
Santos 

Professora Pedagoga 
11/06/2012 a 
10/06/2013 

30 dias 

1088 Maria Schilz Professora 
12/02/2012 a 
11/02/2013 

30 dias 

1692 Michele Calixto de Melo Nutricionista 
11/06/2012 a 
10/06/2013 

30 dias 

1550 Mirian Moreira da Silva Professora 
03/02/2012 a 
02/02/2013 

30 dias 

34 Noelma Maria de Jesus Professora 
01/08/2012 a 
31/07/2013 

30 dias 

1555 
Pabblo Henrique Ferreira 
Campos 

Aux. de Serviços Gerais 
07/02/2012 a 
06/02/2013 

30 dias 

1553 Palmira Roberta Félix Professora 
02/02/2012 a 
01/02/2013 

30 dias 

1127 Patrícia Oliveira Coelho Professora 
12/05/2012 a 
11/05/2013 

30 dias 

1029 Rejane Evangelista Galvão Téc. Adm. Educacional 
26/11/2011 a 
25/11/2012 

30 dias 

1022 Rosemeire Vicente dos Santos Aux. de Serviços Gerais 
21/11/2011 a 
20/11/2012 

30 dias 

77 Rozania Araújo de Alcantara Professora 
23/01/2012 a 
22/01/2013 

30 dias 

102 Silvia Monteiro da Silva Santos Monitora de Creche 
01/09/2011 a 
31/08/2012 

30 dias 

104 Silvinha da Silva Santos Regente de Classe 
03/11/2011 a 
02/11/2012 

30 dias 

752 Simone Alves da Luz Professora 
31/03/2012 a 
30/03/2013 

30 dias 

1552 Simone Gomes dos Santos Professora 
02/02/2012 a 
01/02/2013 

30 dias 

86 Sirlania Pereira Neves Professora 
20/02/2012 a 
19/02/2013 

30 dias 

1696 
Suenny Fernanda Ávila de 
Sousa 

Monitora de Creche 
11/06/2012 a 
10/06/2013 

30 dias 

1695 Suzilene de Oliveira Pereira Monitora de Creche 
11/06/2012 a 
10/06/2013 

30 dias 

1078 Viane Matos da Silva Professora 
07/02/2012 a 
07/02/2013 

30 dias 

43 
Wandeir Silverina da Silva 
Sousa 

Professora 
18/03/2012 a 
17/03/2013 

30 dias 

  
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na datadasuaassinatura, 
devendo ser publicada nos Órgãos Oficiais dos Municípios, nos 
Órgãos Oficiais nos Estado dosda Prefeitura Municipaldo Estado de 
Mato Grosso e no site da Prefeitura Municipal, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:C2FB369A 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 019/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º - Nomear, a Srª. Kely Cristina Miotti dos Santos, para 
exercer o cargo comissionado de Chefe de Gabinete, CC-1, desta 
Prefeitura Municipal. 
  
Art. 2.º - A Chefe de Gabinete nomeada no artigo primeiro desta 
Portaria, é responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e 
imperícia, que no exercício de suas atividades praticar com dolo ou 
culpa, sujeitando-se os ditames da Lei. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na datadesuaassinatura, 
devendo-se ser publicada nos Órgãos Oficiais dos Municípios, nos 
Órgãos Oficiais nos Estado dosda Prefeitura Municipaldo Estado de 
Mato Grosso e no site da Prefeitura Municipal, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:B9154A76 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 021/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º Nomear, a Sr.ª Elza Maria Alves Duarte, para exercer o 
cargo comissionado de Chefe de Setor de Saúde - CC-4, desta 
Prefeitura Municipal. 
  
Art. 2.º- A Chefe de Setor nomeada no artigo primeiro desta Portaria, 
é responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que 
no exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa, 
sujeitando-se os ditames da Lei. 
  
Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na datadesuaassinatura, 
devendo-se ser publicada nos Órgãos Oficiais dos Municípios, nos 
Órgãos Oficiais nos Estado dosda Prefeitura Municipaldo Estado de 
Mato Grosso e no site da Prefeitura Municipal, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:AB7BBB0F 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 016/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 
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“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º Nomear, o Sr. Telmo de Maia Pimentel, para exercer o 
cargo comissionado de Assessor Pedagógico – CC-1, desta Prefeitura 
Municipal. 
  
Art. 2.º- O Assessor Pedagógico nomeado no artigo primeiro desta 
Portaria, é responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e 
imperícia, que no exercício de suas atividades praticar com dolo ou 
culpa, sujeitando-se os ditames da Lei. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:EACFBA4B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 026/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 
 

“Dispõe sobre nomeação de Servidor para Alimentação 
do Sistema GEOBRAS e dá outras providências”. 

  
Divina Maria da Silva Oda, Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1.º - Nomear, a servidora Maylla Ferreira Vasconcelos, para 
Alimentar o Sistema GEOBRAS, desta Prefeitura Municipal, sem 
ônus para o município. 
  
Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na datadesuaassinatura, 
devendo-se ser publicada nos Órgãos Oficiais dos Municípios, nos 
Órgãos Oficiais nos Estado dosda Prefeitura Municipaldo Estado de 
Mato Grosso e no site da Prefeitura Municipal, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:94B7C7E0 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 027/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Institui a Comissão Permanente de Licitação para 
Compras, Obras e Serviços”. 

  
Divina Maria da Silva Oda, Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei, 
  

R E S O L V E: 
  
Art. 1.º - Instituir a Comissão de Licitação, composta pelos 
servidores: Filinto Pereira Machado, Marizeth Procópio de Souza 
e Adolfo Delfino de Sousa, que, sob a presidência do primeiro, 
constituirá a Comissão para os assuntos afins do exercício de 2013. 
  
Art. 2.º - No impedimento de um dos membros, o servidor Thiago 
Assis da Silva, suplente, assumirá, automaticamente, a vaga deste, 
para que não haja descontinuidade dos serviços. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na datadesuaassinatura, 
devendo-se ser publicada nos Órgãos Oficiais dos Municípios, nos 
Órgãos Oficiais nos Estado dosda Prefeitura Municipaldo Estado de 
Mato Grosso e no site da Prefeitura Municipal, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 002/GP/2012, de 
02/01/2012. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:16FF5BE2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 028/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 20 
 

“Dispõe sobre nomeação do Pregoeiro Municipal e 
Equipe de Apoio e dá outras providências”. 

  
Divina Maria da Silva Oda, Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei, Considerando a Lei Federal nº. 10.520 
de 17/07/2002 e Decretos Municipal 557/2007, de 01/03/2007 e 
843/2010, de 08/12/2010, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1.º - Nomear, a Sr.ª Márcia Regina dos Santos Carolo, para 
exercer a função de Pregoeira Municipal, bem como a sua equipe de 
apoio: Marizeth Procópio de Souza, Adolfo Delfino de Sousa e 
Thiago Assis da Silva, para os assuntos afins do exercício de 2013. 
  
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na datadesuaassinatura, 
devendo-se ser publicada nos Órgãos Oficiais dos Municípios, nos 
Órgãos Oficiais nos Estado dosda Prefeitura Municipaldo Estado de 
Mato Grosso e no site da Prefeitura Municipal, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 003/GP/2012, de 
02/01/2012. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:FA22DF61 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 029/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Institui a Comissão de Patrimônio e dá outras 
providências”. 

  
Divina Maria da Silva Oda, Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
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Art. 1.º Instituir a Comissão de Patrimônio e Avaliação, composta dos 
servidores: Adolfo Delfino de Sousa, Magaly Sousa Negreiro Lima 
e Lindomar Alves de Sousa, que sob a presidência do primeiro, 
procederá o levantamento, etiquetagem e avaliação dos bens deste 
município, no exercício de 2013. 
  
Art. 2.º No impedimento de um dos membros, o Sr. Nilva Turatti , 
suplente, assumirá automaticamente, a vaga deste para que não haja 
descontinuidade dos serviços, a mesma terá validade por dois anos. 
  
Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na datadesuaassinatura, 
devendo-se ser publicada nos Órgãos Oficiais dos Municípios, nos 
Órgãos Oficiais nos Estado dosda Prefeitura Municipaldo Estado de 
Mato Grosso e no site da Prefeitura Municipal, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 080/GP/2011, de 
07 de julho de 2011 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia/MT, 02 de Janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:2DD264B9 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 017/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor e dá outras 
providências”. 

  
Divina Maria da Silva Oda, Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º - Nomear, a Sr.ª Orlandinete Nogueira da Silva Souza, para 
exercer o cargo comissionado de Chefe de Setor de Compras, 
Almoxarifado e Patrimônio, CC-4, desta Prefeitura Municipal. 
  
Art. 2.º - A Chefe de Setor nomeada no artigo primeiro desta Portaria, 
é responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que 
no exercício de suas atividades praticar com dolo ou culpa, 
sujeitando-se os ditames da Lei. 
  
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
devendo ser publicada nos Órgãos Oficiais dos Municípios, nos 
Órgãos Oficiais nos Estado dosda Prefeitura Municipaldo Estado de 
Mato Grosso e no site da Prefeitura Municipal, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:ED0724A8 
 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N.º 1147/2013, DE 14 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Dispõe sobre autorização de Elevação de Classe de 
Servidor do Município de Pontal do Araguaia e dá 
outras providências.” 

  
 A Prefeita Municipal de Pontal do Araguaia, Sr.ª Divina Maria da 
Silva Oda, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 
Municipal nº 534/2009, de 03/11/2009 e Memorando Expedido pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

D E C R E T A : 
  
Art. 1º. Fica autorizado a Elevação de Classe da Servidora LUZIA 
DIVINA DE ALMEIDA, Professora – Classe “B” - Nível 04 para 
Professora – Classe “C” - Nível 04. 
  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na datadasuaassinatura, devendo 
ser publicado nos Órgãos Oficiais dos Municípios, nos Órgãos 
Oficiais nos Estado dosda Prefeitura Municipaldo Estado de Mato 
Grosso e no site da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
contrário. 
  
Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia - MT, 14 de Janeiro de 
2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:B87D467F 
 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N.º 1148/2013, DE 17 DE JANEIRO DE 2013 

 
“Declara a vacância de cargo público de servidor que 
menciona, por motivo exoneração à pedido”. 

  
Divina Maria da Silva Oda, Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo inciso I do Art. 65 e inciso I do Art. 66 da Lei 
Municipal nº 295/2001, de 29/10/2001, e considerando o pedido de 
desligamento desse órgão pelo(a) servidor(a) através de requerimento; 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º - Declarar vacância, decorrente de exoneração do cargo de 
Enfermeira, da servidora Jaqueline Pereira de Sousa, do quadro de 
cargos de provimento efetivo da Administração Direta do Município, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos com data retroativa a 03 de janeiro de 2013, 
devendo-se ser publicado nos Órgãos Oficiais dos Municípios, nos 
Órgãos Oficiais nos Estado dosda Prefeitura Municipaldo Estado de 
Mato Grosso e no site da Prefeitura Municipal, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 17 de Janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:41CF3483 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 030/GP/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 
 

“Dispõe sobre nomeação de servidor comissionado e dá 
outras providências”. 

  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA , Prefeita Municipal de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E : 
  
Art. 1.º Nomear, o Sr. Jair da Silva, para exercer o cargo 
comissionado de Administrador do SAE - CC-1, desta Prefeitura 
Municipal. 
  
Art. 2.º- O Administrador do SAE nomeado no artigo primeiro desta 
Portaria, é responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e 
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imperícia, que no exercício de suas atividades praticar com dolo ou 
culpa, sujeitando-se os ditames da Lei. 
  
Art. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
devendo-se ser publicada nos Órgãos Oficiais dos Municípios, nos 
Órgãos Oficiais nos Estado dosda Prefeitura Municipaldo Estado de 
Mato Grosso e no site da Prefeitura Municipal, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal. 
  
Pontal do Araguaia, 02 de janeiro de 2013. 
  
DIVINA MARIA DA SILVA ODA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Divina Laura 

Código Identificador:BA870D6B 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA  
 
TERMO DE SUSPENSÃO DE CONTRATO DE OPERAÇÃO DE 
PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
  
Contratado: Odontoprev S.A. (CNPJ/MF: 58.119.199/0001-51) 
Contratante: Câmara Municipal de Pontes e Lacerda – MT (CNPJ: 
15.023.278/0001-51) 
  
Considerando que fora realizado entre as partes supramencionadas um 
convênio, o qual ficou acordado que seria dada a prestação continuada 
da assistência odontológica aos beneficiários da contratante, visando a 
cobertura nos termos dos planos PME Integral Doc e PME Superior 
Doc, conforme anexo II do contrato; 
  
Considerando que a Contratada, propôs em 10 de janeiro de 2013, via 
e-mail um reajuste 216,89 % em razão da, em tese, elevada 
sinistralidade; 
  
Considerando a não concordância de tal reajuste por parte da 
Contratante, a Contratada propôs pelo cancelamento do contrato por 
se tornar inviável aos beneficiários; 
  
Considerando a ilegalidade da cláusula contratual e subsequente 
reajuste, por ferir o que dispõe o art. 757, do Código Civil Brasileiro 
vigente, bem como a doutrina e a jurisprudência; 
  
Considerando que até o momento, embora proposto pela Contratada, 
não se resolveu pelo cancelamento do convênio e, via de 
consequência, do contrato por parte da mesma; 
  
Resolve SUSPENDER o andamento do presente convênio e, 
consequentemente, o contrato até resposta da Contratante e 
cancelamento do mesmo, em razão de todo o acima mencionado. 
  
Pontes e Lacerda- MT, em 24 de janeiro de 2013. 
  
ROMES FERREIRA DE AMURIM 
Vereador Presidente 
Gestão 2013/2014 

Publicado por: 
Tony-hay-nier Carlos Almeida 

Código Identificador:CB11C462 
 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 011/2013 

 
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo 
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Pontes e Lacerda 
- PREVI-LACERDA, e dá outras providências. 
Data: 21/01/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:3D428DD1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 012/2013 
 
Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1o de janeiro de 2013, e 
dá outras providências 
Data: 21/01/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:36B40AC9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 001/2013 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PONTES E LACERDA  
CONTRATADA: FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO 
TRABALHADOR RURAL  
OBJETO: O CEDENTE TRANSFERE AO CESSIONÁRIO, UM 
CONJUNTO DE BENS, COMPOSTO DE 2 CPU 4 BAIAS 4GB 
HD 500GB, 01 MONITOR LG 15,6 PTO S/1P-737, 01 MONITOR 
15,6 PTO S/1M533, 3 BEBEDOURO POLAR P/MESA BCO, 01 
BEBEDOURO POPULAR DE MESA BRANCO, SENDO QUE 
OS MESMOS SERÃO UTILIZADOS, EXCLUSIVAMENTE, 
NO HOSPITAL VALE DO GUAPORÉ, NESTE MUNICÍPIO  
DISPOSIÇÕES GERAIS: TERMO DE CESSÃO DE USO  
DATA: 23/01/2013  

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:4852C2E1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EM VIRTUDE DE FALHAS FORMAIS, RETIFICA-SE A 
PORTARIA Nº 083/13 

 
PORTARIA Nº. 083/13, DA SRA SIMONE SANTANA COSTA 
SOARES, ONDE-SE LÊ COORDENADORA DE GESTÃO DE 
PROGRAMAS SOCIAIS, PASSA A CONSTAR 
COORDENADORA DE SERVIÇOS URBANOS 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:ED6416A9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE TERMOS RESCISÃO PREFEITURA 2013 
 
Termo de RESCISÃO do Contrato de Prestação de Serviços de 
nº. 118/2012 
Contratante: Município de Pontes E Lacerda 
Contratada: Empresa MARIA CÉLIA XAVIER CHECCIN  
Objeto: Fica rescindido entre as partes, o Contrato de nº. 
118/2012 e aditivos posteriores, que tinha por objeto a prestação 
de serviços especializados na recuperação da paciente, José 
Márcio Ferreira, usuário de entorpecentes em estágio avançado, 
cumprindo determinação judicial. 
Disposições Gerais: Processo de Dispensa nº. 008/2012.  
Data: 03/01/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:7CBF4D73 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO - JANEIRO/2013  
 
Contrato n.º 002/2013 
Contratada: Empresa FISCHER & CIA LTDA  
Objeto: Fornecerá produtos conforme Ata de Registro de Preços 
do Pregão nº019/2012, para atendimento das Unidades 
Administrativas do Município, conforme especificações e 
quantitativos contidos nas planilhas que compõem os itens 01, 04, 
05, 08, 09, 15, 16, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 73, 77 e 81do processo de licitação, na modalidade Pregão 
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nº. 019/2012, vinculando-se a proposta apresentada e devidamente 
registrada na respectiva ata, que passam a integrar o presente 
instrumento, independente de transcrição, 
Disp. Legais: Pregão no Sistema Registro de Preços nº 19/2012 
Valor: R$ 3.141,00 
Data: 03/01/2013 
Prazo: 31/05/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:4C90F5C0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO - JANEIRO/2013  
 
Contrato n.º 003/2013 
Contratada: Empresa PNEUS VIA NOBRE LTDA 
Objeto: Fornecerá produtos conforme Ata de Registro de Preços 
do Pregão nº019/2012, para atendimento das Unidades 
Administrativas do Município, conforme especificações e 
quantitativos contidos nas planilhas que compõem os itens 36, 42, 
43, 45, 47, 52, 54, 56, 59, 61, 64, 65, 66, 68, 69, 70 e 72 do processo 
de licitação, na modalidade Pregão nº. 019/2012, vinculando-se a 
proposta apresentada e devidamente registrada na respectiva ata, 
que passam a integrar o presente instrumento, independente de 
transcrição. 
Disp. Legais: Pregão no Sistema Registro de Preços nº 19/2012 
Valor: R$ 340.680,00 
Data: 03/01/2013 
Prazo: 31/05/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 

Código Identificador:2F249475 
 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO - JANEIRO/2013  

 
Contrato n.º 004/2013 
Contratada: Empresa ALEGRETTI E SLAPAK LTDA  
Objeto: Fornecerá produtos conforme Ata de Registro de Preços 
do Pregão nº019/2012, para atendimento das Unidades 
Administrativas do Município, conforme especificações e 
quantitativos contidos nas planilhas que compõem os itens 02, 03, 
06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 39, 41, 50, 51, 63, 71, 78 e 79 do 
processo de licitação, na modalidade Pregão nº. 019/2012, 
vinculando-se a proposta apresentada e devidamente registrada 
na respectiva ata, que passam a integrar o presente instrumento, 
independente de transcrição. 
Disp. Legais: Pregão no Sistema Registro de Preços nº 19/2012 
Valor: R$ 107.851,00 
Data: 03/01/2013 
Prazo: 31/05/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:16D8AEE1 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO - JANEIRO/2013  
 
Contrato n.º 007/2013 
Contratada: Empresa GILBERTO DE OLIVEIRA TURISMO-
ME  
Objeto: Fornecerá a prestação de serviços de gerenciamento e 
fornecimento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e 
internacionais, passagens terrestres nacionais intermunicipais e 
interestaduais e fretamento de aeronave, com prestação direta por 
empresa/agência especializada e autorizada legalmente para a 
operação para atender aos Órgãos/Entidades do Poder Executivo 
Municipal conforme especificações e condições constantes no 
Edital e seus Anexos, que passam a integrar o presente 
instrumento, independente de transcrição 
Disp. Legais: Pregão no Sistema Registro de Preços nº 29/2012 
Valor: R$ 115.517,67 
Data: 03/01/2013 
Prazo: 31/05/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:DA6F47BE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO - JANEIRO/2013  
 
Contrato n.º 006/2013 
Contratada: Empresa CAIADO PNEUS LTDA 
Objeto: Fornecerá produtos conforme Ata de Registro de Preços 
do Pregão nº019/2012, para atendimento das Unidades 
Administrativas do Município, conforme especificações e 
quantitativos contidos nas planilhas que compõem os itens 40, 55, 
58 e 62 do processo de licitação, na modalidade Pregão nº. 
019/2012, vinculando-se a proposta apresentada e devidamente 
registrada na respectiva ata, que passam a integrar o presente 
instrumento, independente de transcrição 
Disp. Legais: Pregão no Sistema Registro de Preços nº 19/2012 
Valor: R$ 161.914,00  
Data: 03/01/2013 
Prazo: 31/05/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:4364952A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO - JANEIRO/2013  
 
Contrato n.º 005/2013 
Contratada: Empresa HANNELIESE REITER PATTIS-EPP  
Objeto: Fornecerá produtos conforme Ata de Registro de Preços 
do Pregão nº019/2012, para atendimento das Unidades 
Administrativas do Município, conforme especificações e 
quantitativos contidos nas planilhas que compõem os itens 19, 36, 
37, 38, 44, 46, 48, 49, 53, 57, 60 e 61 do processo de licitação, na 
modalidade Pregão nº. 019/2012, vinculando-se a proposta 
apresentada e devidamente registrada na respectiva ata, que 
passam a integrar o presente instrumento, independente de 
transcrição 
Disp. Legais: Pregão no Sistema Registro de Preços nº 19/2012 
Valor: R$ 229.573,00 
Data: 03/01/2013 
Prazo: 31/05/2013 

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:3868BE90 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EM VIRTUDE DE FALHAS FORMAIS, RETIFICA-SE A 
PORTARIA Nº 084/13 

 
PORTARIA Nº. 084/13, DA SRA KÁTIA BERNARDES DIAS 
QUEIROZ, ONDE-SE LÊ COORDENADORA DA REDE 
SOCIAL BÁSICA, PASSA A CONSTAR COORDENADORA 
DA INFRAESTRUTURA URBANA  

Publicado por: 
Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 
Código Identificador:E9B98B18 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO PREGÃO NO 003/2013- PMPL 
 
(PROCESSO No 004/2013-PMPL) 
  
PREGÃO Nº. 003/2013 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo 
Decreto nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993. 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE RUA 2013.  
  
CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 05 de fevereiro 
2013. 
INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 05 de fevereiro de 2013 – 
Aquisição do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: 
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Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-
2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, 
DA PREFEITURA DE PONTES E LACERDA, sito à Av. 
Marechal Rondon, 522, centro em Pontes e Lacerda/MT. Pontes e 
Lacerda/MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
JOSÉ GARCIA DOS SANTOS NETO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Lucelia Martos Alves 

Código Identificador:28CA4B66 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO LRF 6º BIMESTRE 2012  

 
EDITAL 
DE PUBLICAÇÃO LRF 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS, 
MOACIR PINHEIRO PIOVESAN , em cumprimento ao disposto 
no artigo n.º 165§ 3º das Constituição Federal e Capitulo IX e nos 
artigos 52, 53, 54, 55 e 77 da Lei Complementar 101 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), com referência a ampla publicidade, vem a 
publico informar que encontra-se afixado no mural da Prefeitura 
Municipal, Câmara Municipal e na Internet no SITE 
WWW.amm.org.br o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária, referente ao 6º Bimestre de 2012 e Relatório de 
Gestão Fiscal referente ao 3 Quadrimestre de 2012. 
  
Porto dos Gaúchos MT, 24 de Janeiro de 2013. 
  
MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Silva Ribeiro dos Santos 

Código Identificador:692B7878 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
EXTRATO DE LICITAÇÃO  
  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2013 
  
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/2013 
  
O Município de Porto dos Gaúchos/MT, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 
03.204.187/0001-33, com sede administrativa na Praça Leopoldina 
Wilke, n.º 19, – MT, CEP – 78.560-000, fone (66) 3526-2000, por 
meio de seu Pregoeiro, instituído pela Portaria nº. 120/2013 de 
15/01/2013, no uso de suas atribuições, torna público a abertura de 
licitação, conforme descrições abaixo: 
  
Modalidade de licitação:--------------------- PREGÃO 
Tipo de licitação:--------------------------------- MENOR PREÇO 
  
--------------------- COM REGISTRO DE PREÇOS 
  
Conformidade:------------------------------------- EDITAL E SEUS 
ANEXOS, LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E 
A LEI FEDERAL 10.520/02. 
Forma de execução:---------------------------- INDIRETA 
  
DA ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO  
Data:---------------------------------------------------- 07/02/2013 
Horário :------------------------------------------------ DAS 07:00h ÀS 
08:00h (HORÁRIO LOCAL) 
Local:--------------------------------------------------- PRÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL (ENDEREÇO ACIMA CITADO). 

DO JULGAMENTO  
Data:---------------------------------------------------- 07/02/2013 
Horário :------------------------------------------------ 08:00 HORAS 
(horário local) 
Local:--------------------------------------------------- PRÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL (ENDEREÇO ACIMA CITADO). 
  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
Aquisição fracionada de Lubrificantes e Filtros em Geral para a 
manutenção dos Veículos e Maquinários das Secretarias do Município 
de Porto dos Gaúchos/MT, durante o exercício de 2013. 
  
Observação 01: O Edital na íntegra com seus anexos, bem como todo 
material necessário para elaboração das Propostas e demais 
informações, encontram-se à disposição na Prefeitura Municipal de 
Porto dos Gaúchos/MT, no endereço acima citado, ou pelo telefone 
66 3526 2000, sem qualquer ônus, aos interessados em participar da 
licitação, durante o horário normal de atendimento da Prefeitura (2ª 
a 6ª feira das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 
horas, exceto feriados e pontos facultativos). 
  
Porto dos Gaúchos – MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
HELIELSON TEODORO ALVES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Valmir José Martins 

Código Identificador:29E76AE9 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
EXTRATO DE DISPENSA LICITAÇÃO N.º 02/2013 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA – MT, torna 
público aos interessados quanto a Dispensa de licitação de nº.: 
002/2013, conforme o Art. 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, cujo objeto trata-se da contratação da Empresa 
Martins Comercio de Medicamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 
02.614.637/0001-01, para o fornecimento de medicamentos para a 
farmácia básica deste município, com o valor de R$ 44.074,31 
(Quarenta e quatro mil e setenta e quatro reais e trinta e um centavos) 
sob a dotação orçamentaria 2036.-3.3.90.30.00.00 
  
ROOSEVELT DA GUIA ORTEGA 
Pres. C.P.L 

Publicado por: 
Roosevelt da Guia Ortega 

Código Identificador:6E58364D 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL Nº. 491/2013  

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 
ACORDO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 
COM O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS. 

  
MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar em até 60 
(sessenta) parcelas mensais, débitos e diferenças de Contribuções 
Sociais não recolhidas junto ao INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, referentes às competências abaixo 
discriminadas: 
  

Nº DEBCAD 
Período de 
Apuração 

Vencimento 
Valor 

Originário 
(R$) 

JUROS MULTAS  TOTAL  
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41037626-4 06/2004 02/07/2004 12.428,46 12.327,78 50,39 24.806,63 

41037627-2 06/2004 02/07/2004 379,77 386,79 0,00 766,56 

- 11/2012 20/11/2012 11.215,21 112,15 1.073,29 12.400,65 

- 06/2012 20/07/2012 251,98 2,51 56,45 310,94 

- 12/2012 20/01/2013 7.675,74 0,00 0,00 7.675,74 

- 13/2012 20/01/2013 3.666,18 0,00 0,00 3.666,18 

VALOR TOTAL DOS DÉBITOS 
APURADOS 

35.617,34 12.829,23 1.180,13 49.626,70 

OBS: Situação em 18/01/2013 
  
Paragrafo Único – Os Valores Originários acima relacionados 
poderão sofrer acréscimos de juros e multas, calculados no momento 
da firmação do parcelamento. 
  
Art. 2º O Poder Executivo, para garantia do pagamento do acordo, 
fica autorizado a vincular e utilizar cotas do Fundo de Participação 
dos Municípios – FPM, durante todo o prazo de vigência do 
parcelamento. 
  
Art. 3º O Poder Executivo, durante o prazo do acordo de 
parcelamento, consignará nos orçamentos, anual e plurianual, 
dotações suficientes ao atendimento das prestações mensais. 
  
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Porto Estrela/MT, 22 de Janeiro de 2013. 
  
MAURO ANDRE BUSINARO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Silvair da Silva Almeida 

Código Identificador:C5739FB5 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA  

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 005/2013 
 
O Prefeito Municipal Senhor Gilmar Reinoldo Wentz, juntamente 
com a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, torna Público 
o Processo de Licitação nº 005/2013; 
MODALIDADE : Pregão Presencial n. 005/2013. 
OBJETO: Pregão presencial para registro de preços de material de 
expediente para uso da Secretaria Municipal de Administração, Ação 
e Desenvolvimento Social, Agricultura, Finanças e Secretaria de 
Obras de Querência - MT. 
Data: 08/02/2013. 
HORÁRIO : 08horas (horário local) 
LOCAL : Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação e 
Julgamento. 
O Edital contendo as instruções estará a disposição dos interessados 
na sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário da 07 
horas às 13 horas ou e-mail cris.prefeitura@hotmail.com. 
  
Querência – MT., 25 de janeiro de 2013. 
  
GILMAR REINOLDO WENTZ 
Prefeito Municipal 
  
CRISTIANE TIECKER REIDEL 
Pregoeira 

Publicado por: 
Cristiane Tiecker Reidel 

Código Identificador:3B8153B9 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
 
DECLARAÇÃO  
  
Declaro , sob as penas da lei, que o Relatório de Gestão Fiscal de 
todos os poderes do Município de Querência-MT, relativo ao 3º 
Quadrimestre do ano de 2012, foi publicado no mural no período de 
21.01.2013 a 24.01.2013 , contendo os elementos dispostos nos 

artigos 54,55 e 63, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar nº.101, 
de 04 de maio de 2000. 
Comprometo-me sob as penas da lei, a encaminhar, nesta data, uma 
via da presente declaração ao Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso. 
  
Querência/MT., 24.01.2013 
  
LUCELY DE SOUSA CRUZ TORRES 
Secretária de Finanças 
  
Exmo. Sr. 
  
WALDIR JULIO TEIS  
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá-MT. 

Publicado por: 
Adriana Matias Rodrigues 

Código Identificador:4D13FFAC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  

 
DECLARAÇÃO  
  
Declaro , sob as penas da lei, que o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária do Município de Querência-MT, relativo ao 6º Bimestre 
de 2012, foi publicado no mural no período de 21.01.2013 a 
24.01.2013 , contendo os elementos dispostos nos artigos 52 e 53 da 
Lei Complementar nº.101, de 04 de maio de 2000. 
Comprometo-me sob as penas da lei, a encaminhar, nesta data, uma 
via da presente declaração ao Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso. 
  
Querência/MT., 24.01.2013 
  
LUCELY DE SOUSA CRUZ TORRES 
Secretária de Finanças 
  
Exmo. Sr. 
WALDIR JULIO TEIS  
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá-MT. 

Publicado por: 
Adriana Matias Rodrigues 

Código Identificador:BA5F0E9F 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL  

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 051/2013 
 
PORTARIA DE N.º 051/2013 DE 18 DE JANEIRO DE 2013. 

  
“EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA 
MUNICIPAL GLAUCILENE DE SOUZA FRANCO, 
LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RESERVA DO CABAÇAL-MT”. 

  
JAIRO MANFROI, Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, no 
uso de suas atribuições legais: 

  
RESOLVE 
  
Art. 1º - “Exonerar a pedido, a Servidora GLAUCILENE DE 
SOUZA FRANCO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, desta 
Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, a partir do dia 02 de 
Janeiro de 2013”. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de 
Mato Grosso, 18 de Janeiro de 2013. 
  
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 
  
JAIRO MANFROI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Josmar Jose Moreira 

Código Identificador:0528CBD8 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO  

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL 490  
 
Lei n° 490/2013 Em, 23 de Janeiro de 2013.  
  
EMENTA:  
  

“Autoriza Revisão Geral Anual de 6,19% (seis vírgula 
dezenove por cento) aos servidores Públicos Municipais 
efetivos da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho, 
conforme dispõe o Inciso X do Art. 37 da Constituição 
Federal e da outras providencias.” 

  
O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, 
Senhor APARECIDO MARQUES MOREIRA , usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Em atendimento ao art. 1º da Lei Complementar Municipal 
nº. 43/2010, fica o Executivo Municipal autorizado a conceder 
Revisão Geral Anual da remuneração dos Servidores Públicos 
Municipais efetivos da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho/MT, no 
percentual de 6,19% (seis vírgula dezenove por cento), conforme 
dispõe o Inciso X do Art. 37 da Constituição Federal, referente ao 
percentual acumulado do INPC do exercício de 2012. 
  
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta das respectivas Dotações Orçamentárias do Orçamento vigente 
e posteriores, podendo ser suplementadas se necessário. 
  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos de validade a partir de primeiro de janeiro de dois 
mil e treze. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho, Estado de Mato 
Grosso, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
treze. 
  
APARECIDO MARQUES MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Janilde Oliveira Soares 

Código Identificador:F17C0003 
 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL 491  

 
Lei n° 491/2013 Em, 23 de Janeiro de 2013.  
  
EMENTA:  
  

“Autoriza Reajuste de 6,19% (seis vírgula dezenove por 
cento) aos Aposentados e Pensionistas da Prefeitura 
Municipal de Ribeirãozinho, e da outras providencias.” 

  

O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, 
APARECIDO MARQUES MOREIRA , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder o 
percentual de 6,19% (seis vírgula dezenove por cento) de reajuste da 
remuneração dos Aposentados e Pensionistas da Prefeitura Municipal 
de Ribeirãozinho/MT que ganham acima do salário mínimo vigente 
no País. 
  
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta das respectivas Dotações Orçamentárias do Orçamento vigente 
e posteriores, podendo ser suplementadas se necessário. 
  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos de validade a partir de primeiro de janeiro de dois 
mil e treze. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho, Estado de Mato 
Grosso, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
treze. 
  
APARECIDO MARQUES MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Janilde Oliveira Soares 

Código Identificador:C7F6673F 
 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL 492  

 
Lei nº. 492/2013 Em, 23 de Janeiro de 2013.  

  
EMENTA:  
  

“Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei 443/2011 
e criação de cargo que menciona e da outras 
providencias.” 

  
O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, 
Senhor APARECIDO MARQUES MOREIRA , usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a criar 01 (um) 
cargo de Professor de Educação Física no quadro de provimento 
efetivo do Plano de Cargos Carreira dos profissionais da Educação 
Básica da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho conforme Anexo I 
da presente Lei. 
  
Art. 2º - Para cumprimento desta Lei, o Executivo Municipal, 
observará os dispositivos contidos na Constituição Federal em seu 
artigo 37 e demais disposições legais pertinentes. 
  
Art. 3º - Os reajustes salariais ao servidor a que menciona o art. 1º, 
Anexo I, da presente Lei, dar-se-ão de forma linear e na mesma data 
dos demais servidores públicos municipais, conforme Plano de 
Cargos, Carreira dos Profissionais da Educação Básica do município, 
segundo iniciativa do Chefe do Executivo e disponibilidades 
financeiras do município. 
  
Art. 4º - O cargo criado nesta Lei será regido pelo Regime 
Estatutário, aplicados aos demais servidores efetivos da Prefeitura 
Municipal de Ribeirãozinho. 
  
Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta 
de dotações orçamentária, constantes do orçamento vigente e 
posteriores. 
  
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal, aos vinte e três dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e treze. 
  
APARECIDO MARQUES MOREIRA 
Prefeito Municipal 
  
ANEXO I  
  
Número de 
Vagas 

Cargo/Função Escolaridade Lotação 

01 
Professor de Educação 
Física 

Nível Superior 
Completo 

Secretaria Municipal de 
Educação 

  
Atribuições do Professor de Educação Física: 
  
I – Ministrar aulas de educação física e demais atividades esportivas, 
II – Atuar com aulas de natação, envolvendo campeonatos escolares 
municipais no mínimo uma vez por ano, 
III – Coordenar, planejar, dirigir, organizar, avaliar e executar 
trabalhos, programas em geral, planos e projetos relacionados às 
práticas esportivas. 
IV – Zelar pela segurança dos alunos durante as atividades físicas em 
geral, 
V – Participar da formulação de políticas educacionais nos diversos 
âmbitos da educação básica, 
VI – Participar da elaboração do plano de desenvolvimento 
estratégico e dos projetos políticos pedagógicos, 
VII  – Desenvolver a regência efetiva, 
VIII  – Controlar e avaliar o rendimento escolar, 
IX  – Participar de reuniões de trabalho, 
X – Atividades extra-classe, promovendo o enriquecimento das 
experiências vivenciadas em classe e envolvendo integração escola e 
comunidade, 
XI  – Desenvolvimento de atividades relacionadas ao processo de 
orientação educacional, 
XII  – Desenvolver outras atividades que se fizerem necessárias para a 
consecução dos objetivos educacionais da Rede Municipal de ensino, 
XIII  – Participar de ciclos e/ou grupos de estudo, bem como de todas 
as ações e cursos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
que visem à capacitação e o aperfeiçoamento do Profissional de 
Educação. 

Publicado por: 
Janilde Oliveira Soares 

Código Identificador:075E1056 
 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL 493  

 
Lei Nº. 493 /2013 De 23 de Janeiro de 2013.  
  

SUMULA – Dispõe sobre alteração de dispositivos da 
Lei nº. 443/2011, é dá outras providências. 

  
APARECIDO MARQUES MOREIRA , Prefeito Municipal de 
Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 
  
Art. 1º - Fica revogado o Anexo II da Lei Municipal nº. 443/2011. 
  
Art. 2º - Fica o Profissional “Professor de Atendimento Especial 
AEE” enquadrado no Anexo I da Lei Municipal nº. 443/2011, 
devendo o mesmo a fazer jus a todos os direitos de progressão junto 
aos demais profissionais. 
  
Art. 3º - Fica criado o Anexo VII, Cargo: Professor de Educação 
Física, Secretaria Municipal de Educação, junto a Lei Municipal nº. 
443/2011, conforme segue: 
  
ANEXO VII 
  
Cargo: Professor de Educação Física. 
  

Nível Período 
A 
Classe Inicial 
Graduação em 

C 
Mestrado 
  

D 
Doutorado 
  

Licenciatura Plena 

COEFICIENTE  1,0 1,30 1,40 
1   1.752,51 2.278,26 2.453,51 

2 3 anos 1.805,09 2.346,61 2.527,12 

3 6 anos 1.859,25 2.417,01 2.602,94 

4 9 anos 1.915,03 2.489,52 2.681,03 

5 12 anos 1.972,48 2564,21 2.761,46 

6 15 anos 2.031,66 2.641,14 2.844,31 

7 18 anos 2.092,61 2.720,38 2.929,64 

8 21 anos 2.155,39 2.802,00 3.017,53 

9 24 anos 2.220,06 2.886,06 3.108,06 

10 27 anos 2.286,67 2.972,65 3.201,31 

11 30 anos 2.355,27 3.061,83 3.297,35 

12 33 anos 2.425,93 3.153,69 3.396,27 

13 36 anos 2.498,71 3.248,30 3.498,16 

  
Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos de validade retroativos a primeiro de janeiro de dois mil e 
treze. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho/MT, aos vinte e três 
dias do mês de janeiro de dois mil e treze. 
  
APARECIDO MARQUES MOREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Janilde Oliveira Soares 

Código Identificador:55FA7502 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 035, 07 DE JANEIRO DE 2013 

 
PORTARIA Nº 035, 07 DE JANEIRO DE 2013. 

  
“Demite a pedido o Servidor WANDER ZANOL 
MERLIM, em exercício do cargo de Digitador.” 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO , Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 35 da Lei 
Municipal 006/2012, e de acordo com o artigo 62 incisos VI e IX 
combinado com o artigo 90, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Demitir a pedido o Servidor Wander Zanol Merlim , 
portador do RG n° 808413 SSP/MT e do CPF n° 544.513.881.04, 
efetivo no cargo de Digitador, classe E, Nível 02, lotado na Secretaria 
de Saúde. 
  
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria 
correrão à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária 
Anual – LOA, respeitada as disposições constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO, vigentes no exercício financeiro em 
curso. 
  
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio 
Branco - MT, 07 de Janeiro de 2013. 
  
ANTONIO XAVIER DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanderleia Rodrigues Alves 

Código Identificador:5D5E0EBC 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 036, 11 DE JANEIRO DE 2013. 
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PORTARIA Nº 036, 11 DE JANEIRO DE 2013. 
  

“Demite a pedido a Servidora DIRLENE CORREIRA 
MEDEIROS, em exercício do cargo de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos.” 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO , Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 35 da Lei 
Municipal 006/2012, e de acordo com o artigo 62 incisos VI e IX 
combinado com o artigo 90, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Demitir a pedido a Servidora DIRLENE CORREIA 
MEDEIROS , portador a do RG n° 1206918-3SSP/MT e do CPF n° 
913.349.421.53, efetiva no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços 
Diversos, classe E, Nível 03, lotada na Secretaria de Saúde. 
  
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria 
correrão à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária 
Anual – LOA, respeitada as disposições constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO, vigentes no exercício financeiro em 
curso. 
  
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio 
Branco - MT, 11 de Janeiro de 2013. 
  
ANTONIO XAVIER DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanderleia Rodrigues Alves 

Código Identificador:2C3FDCAB 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 016, DE 02 DE JANEIRO DE 2013. 

 
PORTARIA Nº 016, DE 02 DE JANEIRO DE 2013. 
  

“Nomeia MARINALVA SOUZA LIMA para exercer o 
cargo em Comissão de Diretor Escolar”. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO , Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, mas precisamente em seu inciso VI do art. 
62, e art. 48 da Lei Complementar nº 08/2012. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Nomear a Servidora MARINALVA SOUZA LIMA , 
portadora do RG n° 000856992 SSP/MT e do CPF n° 421.816.152.68, 
para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Escolar, da Escola 
Municipal Manoel Tavares de Menezes, lotada na Secretaria de 
Educação, Desporto e Lazer. 
  
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria 
correrão à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária 
Anual – LOA, respeitadas as disposições constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO, vigentes no exercício financeiro em 
curso. 
  
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio 
Branco-MT, em 02 de Janeiro de 2013. 
  

ANTONIO XAVIER DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanderleia Rodrigues Alves 

Código Identificador:2DD51B55 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2013. 

 
PORTARIA Nº 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2013. 
  

“Nomeia BETANIA DO NASCIMENTO BARBOSA para 
exercer o cargo em Comissão de Diretor Escolar”. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO , Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, mas precisamente em seu inciso VI do art. 
62, e art. 48 da Lei Complementar nº 08/2012. 
  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º - Nomear a Servidora BETANIA DO NASCIMENTO , 
portadora do RG n° 1031449-0 SSP/SJ e do CPF n° 808.565.941.72, 
para exercer o Cargo em Comissão de Diretor Escolar, da Escola 
Municipal Madre Tereza de Calcutá , lotada na Secretaria de 
Educação, Desporto e Lazer. 
  
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria 
correrão à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária 
Anual – LOA, respeitadas as disposições constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO, vigentes no exercício financeiro em 
curso. 
  
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio 
Branco-MT, em 02 de Janeiro de 2013. 
  
ANTONIO XAVIER DE ARAUJO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanderleia Rodrigues Alves 

Código Identificador:12898A72 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE  

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 30-2013 
 
PORTARIA Nº 030/2013 
de 23 de Janeiro de 2013 
  

“Dispõe sobre nomeação de Comissão responsável pelo 
Teste Seletivo Simplificado 001/2013 para contratação 
de professores substitutos nos casos previstos em lei, e 
da outras providencias.” 

  
O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 
Doutor João Antônio da Silva Balbino, no uso de suas atribuições 
legais; 
  
RESOLVE:  
  
Artigo 1º - Ficam nomeados para integrarem Comissão responsável 
pelo Teste Seletivo Simplificado 001/2013 para contratação de 
professores substitutos nos casos previstos em lei, as seguintes 
pessoas: 
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a) Rosimeire Dias Ferreira de Souza, Presidente da Comissão 
responsável pelo Teste Seletivo Simplificado 001/2013 para 
contratação de professores substitutos; 
b) Alice Rainha da Silva, responsável pelo recebimento das 
inscrições e títulos; 
c) Genésio Nogueira Neponoceno, responsável pelo recebimento das 
inscrições e títulos; 
d) Eduardo Luiz Trindade , 1º secretário da Comissão responsável 
pelo Teste Seletivo Simplificado 001/2013 para contratação de 
professores substitutos; 
e) Cacilda Maria Nonato, 2º secretário(a) da Comissão responsável 
pelo Teste Seletivo Simplificado 001/2013 para contratação de 
professores substitutos; 
f) Dirce Regina da Luz, responsável pela elaboração e correção das 
provas; 
g) Eunice Seniz Souza Zark, responsável pela elaboração e correção 
das provas; 
h) Erziete Medeiros Alves, responsável pela elaboração e correção 
das provas; 
  
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação/afixação, revogando-se as disposições em contrario. 
  
Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste – MT, 23 de Janeiro de 2013. 
  
Dr. JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dejair Roberto Liu Junior 

Código Identificador:7F695EAB 
 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 01 - 2013 

 
DECRETO 010/2013 
De 23 de Janeiro de 2013 
  

“Dispõe Sobre o Regulamento do Teste Seletivo nº. 
001/2013, da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste – 
MT.” 

  
O Dr. JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO , Prefeito Municipal 
de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e da Constituição 
Federal, resolve baixar o presente Regulamento, que disciplinará o 
Teste Seletivo nº 001/2013 durante a sua vigência. 
  
CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
Art. 1°-  O teste seletivo para a seleção de candidatos aos cargos 
públicos da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste – MT será 
realizado nos termos da Lei Orgânica do Município, das leis 
complementares municipais vigentes e será regido pelas normas 
contidas no presente Regulamento. 
  
Art. 2°-  O teste seletivo será de provas e de provas de títulos na forma 
estabelecida no edital e seus anexos. 
  
Art. 3°-  O prazo de validade do teste seletivo é até 31.12.2013. 
  
Art. 4°-  A aprovação em teste seletivo não cria direito à nomeação 
imediata, porém, quando esta ocorrer, dever-se-á respeitar a ordem de 
classificação dos candidatos. 
  
§ 1º - Os candidatos aprovados serão convocados para nomeação, 
atendendo às necessidades da Administração, seguindo-se 
rigorosamente a ordem de classificação até o limite de vagas 
estabelecido no edital ou naquelas vagas criadas por Lei 
Complementar durante a validade do teste seletivo. 
  
CAPÍTULO II  
DO EDITAL  
  

Art. 5° - O chamamento para o início das inscrições deverá ser feito 
com pelo menos 30 (trinta) dias antes da realização das provas do 
concurso público por meio de edital afixado no mural da Prefeitura, 
no átrio da Câmara Municipal e em Diário Oficial do Município: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mt. 
  
Parágrafo único. Todos os demais atos deverão ser divulgados em 
Diário Oficial do Município: www.diariomunicipal.com.br/amm-mt. 
  
Art. 6° - O edital de abertura deverá conter: 
  
I – os cargos a prover com o respectivo número de vagas; 
  
II – o vencimento inicial do cargo; 
  
III – os prazos e as exigências para inscrição dos candidatos; 
  
IV – o conteúdo programático das provas; 
  
V – os documentos que o interessado deverá apresentar no ato da 
inscrição e os que deverão ser entregues pelo candidato habilitado 
quando da sua posse; 
  
VI – a época da realização das provas; 
  
VII – o grau de escolaridade para os cargos que não sejam 
profissionalizantes e os de nível elementar ou alfabetizado; 
  
VIII – a média e a nota mínima de aprovação em cada disciplina e da 
aprovação no conjunto; 
  
IX – o valor da taxa de inscrição escalonada por grau de escolaridade; 
e, 
  
X – outras disposições que se julgarem necessárias e que não 
dependam de aprovação em lei. 
  
Art. 7° - Os prazos dos editais poderão ser prorrogados a juízo da 
Comissão Organizadora do Teste Seletivo ou pela Secretaria de 
Educação, por meio de publicação no Diário Oficial do Município e 
ou nos sites anunciados neste decreto. 
  
CAPÍTULO III  
DOS CANDIDATOS 
  
Art. 8° - Poderão candidatar-se aos cargos públicos todos os cidadãos 
brasileiros e os estrangeiros na forma da lei que atenderem aos 
seguintes requisitos: 
  
I – Nacionalidade brasileira ou naturalizado (art. 12 e art. 37, I da 
CF/88) e/ou portuguesa; 
  
II – ter completado ou que venha completar dezoito anos de idade até 
a data da posse; 
  
III – estar quites com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
  
IV – estar em dias com as obrigações eleitorais; 
  
V – satisfazer aos requisitos especiais para o provimento do cargo, 
quando for o caso. 
Parágrafo único. As exigências previstas nos incisos III, IV e V 
poderão ser atendidas por ocasião da posse do candidato, caso seja 
classificado. 
  
CAPÍTULO IV  
DAS INSCRIÇÕES 
  
Art. 9°-  As inscrições dos candidatos serão efetuadas diretamente na 
Sede da Secretaria Municipal de Educação no horário das 07:30 as 
11:30h, observando local e prazos fixados no edital. 
  
Art. 10 – As inscrições serão isentas da taxa. 
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Art. 11 - Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição 
condicional, salvo aquelas previstas no edital. 
  
Art. 12 - A Comissão Organizadora do Teste Seletivo prestará todas 
as informações necessárias e orientarão os interessados na obtenção 
dos elementos indispensáveis à inscrição. 
  
Art. 13 - A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha 
de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou 
graciosos no ato da realização das provas determinarão o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes, eliminando-se o candidato infrator. 
  
Art. 14 - A realização da inscrição implicará no conhecimento e na 
aceitação de todas as disposições deste Regulamento e dos respectivos 
editais. 
  
CAPÍTULO V  
DA COMISSÃO ORGANIZADORA / BANCA EXAMINADORA  
  
Art. 15 - A Comissão Organizadora e banca examinadora será 
composta por membros da Secretaria de Educação. 
  
CAPÍTULO VI  
DAS PROVAS E DO SEU JULGAMENTO 
  
Art. 16 - As provas preparadas deverão conter questões objetivas e de 
aplicação prática no desempenho dos cargos a que se refere o presente 
teste seletivo. 
  
Art. 17 - Cada matéria corresponderá uma prova em separado. 
  
Parágrafo único. O peso e a nota mínima de aprovação em cada 
disciplina e no conjunto serão definidos no edital de teste seletivo. 
  
Art. 18 - Os cadernos de provas serão entregues aos candidatos depois 
da realização das mesmas, observando-se as regras do edital, ficando 
sob a responsabilidade da instituição contratada encarregada de sua 
aplicação os cartões de respostas para correção e entrega de resultado. 
  
Art. 19 - O candidato que se recusar a responder a quaisquer das 
provas, ou que se retirar do recinto durante a sua realização sem 
autorização será eliminado do teste seletivo público. 
  
Art. 20 - Não haverá segunda chamada para nenhuma prova, 
eliminando-se o candidato faltoso. 
  
Art. 21 - Será eliminado o candidato que usar de incorreção ou 
descortesia para com os fiscais de prova, auxiliares ou coordenadores 
e autoridades presentes ou que for surpreendido em comunicação com 
outros candidatos ou pessoas estranhas, seja verbalmente, por escrito 
ou por qualquer outro meio, salvo os expressamente permitidos. 
  
Art. 22 - Tratando-se de Provas de Títulos a Banca Examinadora 
selecionará aqueles que forem entregues pelos candidatos dentro do 
prazo fixado no edital e que atendam às exigências do mesmo ou que 
com ele guardem relação, atribuindo graus a eles na forma 
estabelecida. 
  
CAPÍTULO VII  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Art. 23 - A Prefeitura Municipal de Rosário Oeste poderá, a seu 
critério, antes da homologação do resultado, suspender, anular ou 
cancelar o teste seletivo por motivo justificado, não assistindo aos 
candidatos direito à reclamação. 
  
Art. 24 - Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pela 
instituição encarregada juntamente com a Secretaria de Educação da 
Prefeitura Municipal e a Comissão Organizadora do Teste Seletivo. 
  
Art. 25 - Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação 
por afixação na forma de costume. 
  

Art. 26 - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste – MT, 23 de Janeiro de 2013. 
  
Dr. JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dejair Roberto Liu Junior 

Código Identificador:212C85AC 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU  

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 460, DE 24 DE JANEIRO DE 2013. 
 

“INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
O Prefeito Municipal de Salto do Céu, Estado de Mato Grosso, Sr. 
Wemerson Adão Prata, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentadas no artigo 49 da Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
  
CAPÍTULO I  
SEÇÃO I 
DOS OBJETIVOS 
  
Art.1°-  Fica instituído o fundo municipal de saúde de que tem por 
objetivo criar condições financeiras e de gerencia dos recursos 
destinados ao desenvolvimento das ações de saúde, executadas pela 
secretaria municipal de saúde, que compreendem: 
I - O atendimento á saúde universalizado, integral regionalizado e 
hierarquizado; 
II - A vigilância sanitária; 
III - A vigilância epidemiológica e ações de saúde de interesse 
individual e coletivo correspondente; 
IV - O controle e a fiscalização das agressões ao meio ambiente, nele 
compreendido o ambiente de trabalho, em comum acordo com as 
organizações competentes das esferas federal e estadual. 
V - Firmar, com o responsável pelos controles da execução 
orçamentária, as demonstrações mencionadas anteriormente; 
VI- Preparar os relatórios de acompanhamento da realização das ações 
de saúde para serem submetidos ao secretário municipal de saúde; 
VII - Providenciar, junto à contabilidade geral do município, as 
demonstrações que indiquem a situação econômico-financeira geral 
do fundo municipal de saúde; 
VIII - Apresentar, ao secretário municipal de saúde a analise e a 
avaliação da situação financeira do fundo municipal de saúde 
decretada nas demonstrações mencionadas; 
IX - Manter os controles necessários sobre convenio ou contratos de 
prestação de serviços pelo setor privado dos empréstimos feitos para a 
saúde; 
X – Encaminhar mensalmente, ao secretário municipal de saúde, 
relatórios de acompanhamento e avaliação de produto de serviços 
prestados pelo setor privado na forma mencionada no inciso anterior; 
XI - Manter o controle e a avaliação da produção das unidades 
integrantes d a rede municipal de saúde; 
XII - Encaminhar mensalmente, ao secretário municipal de saúde, 
relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de serviços 
prestados pela rede municipal de saúde; 
XIII – Encaminhar mensalmente à câmara municipal, relatórios 
completo do trabalho executado, e ainda as demonstrações mensais de 
receitas e despesas do fundo. 
  
A ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO  
SEÇÃO I 
DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO  
  
Art.2°-  O fundo municipal de saúde ficara subordinado diretamente 
ao secretário municipal de saúde. 
  
SEÇÃO II  
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DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
  
Art. 3° - São atribuições do secretário municipal de saúde: 
I – Gerir o fundo municipal de saúde e estabelecer políticas de 
aplicação dos seus recursos em conjunto com o conselho municipal de 
saúde; 
II – Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações 
previstas no plano municipal de saúde; 
III – Submeter ao conselho municipal de saúde o plano de aplicação e 
cargo do fundo, em consonância com o plano municipal de saúde e 
com a lei de diretrizes orçamentária. 
IV – Submeter ao conselho municipal de saúde as demonstrações 
mencionadas no inciso anterior. 
V – Encaminhar à contabilidade geral do município as demonstrações 
mencionadas no inciso anterior; 
VI – Subdelegar competências aos responsáveis, pelos 
estabelecimentos de prestações de serviços de saúde que integram a 
rede municipal; 
VII – Assinar cheques e transferências bancárias juntamente com 
Prefeito Municipal; 
VIII – Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do fundo; 
IX – Firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, 
juntamente com prefeito, referentes a recursos que serão 
administrados pelo fundo. 
  
SEÇÃO III  
DA COORDENAÇÃO DO FUNDO  
  
Art. 4º - São atribuições do Coordenador do Fundo: 
I – Preparar as demonstrações mensais da receita e despesa a serem 
encaminhadas ao Secretário Municipal de Saúde; 
II – Manter os controles necessários à execução orçamentária do 
Fundo a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e os 
recebimentos das receitas do Fundo; 
III – Manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Prefeitura 
Municipal, os controles necessários sobre os bens patrimoniais com 
carga ao Fundo; 
IV – Encaminhar à contabilidade geral do Município; 
– mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 
– trimestralmente, os inventários de estoque de medicamentos e de 
instrumentos médicos; 
Anualmente, o inventário dos bens móveis e o balanço geral do fundo. 
  
SEÇÃO IV 
DOS RECURSOS DO FUNDO 
  
SUBSEÇÃO I 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
  
Art. 5º - São receitas do Fundo: 
I – As transferências oriundas do orçamento de Seguridade Social, 
como decorrência do que dispõe o art. 30, VII, da Constituição 
Federal da República; 
II – Os rendimentos e os juros provenientes de aplicações financeiras; 
III- O produto de convênios firmados com outras entidades 
financeiras; 
IV – As parcelas do produto da arrecadação de outras receitas próprias 
oriundas das atividades econômicas, de prestação de serviços e de 
outras transferências que o Município tenha direito a receber por força 
da lei e de convênios no setor; 
V – Doações em espécie feitas diretamente para este fundo. 
§ 1º - As receitas descritas neste artigo serão depositadas 
obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida em agência 
de estabelecimento oficial de crédito. 
§ 2º - A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 
I – Da existência de disponibilidade em função do cumprimento de 
Programação; 
II – De prévia aprovação do Secretário Municipal de Saúde; 
  
SUBSEÇÃO II 
DOS ÁTIVOS DO FUNDO 
  
Art. 6º - Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde: 

I – Disponibilidade monetárias em bancos ou em caixa especial 
oriundas das receitas especificadas; 
II – Bens móveis e imóveis que forem destinados ao sistema de saúde 
do Município; 
III – Direitos que porventura vier a constituir; 
IV – Bens imóveis doados, com ou sem ônus, destinados ao sistema 
de saúde; 
V – Bens móveis e imóveis destinados à administração do sistema de 
saúde do Município. 
Parágrafo Único – Anualmente se processará o inventário dos bens e 
direitos vinculados ao Fundo. 
  
SUBSEÇÃO III  
DOS PASSIVOS DO FUNDO 
  
Art. 7º - Constituem passivos do Fundo Municipal de saúde, as 
obrigações de qualquer natureza que porventura o município venha 
assumir para a manutenção e o funcionamento do sistema municipal 
de saúde. 
  
SEÇÃO V 
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE  
  
SUBSEÇÃO I 
DO ORÇAMENTO  
  
Art. 8º - O orçamento do Fundo Municipal de saúde evidenciará as 
políticas e os programas de trabalhos governamentais observados o 
Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e os princípios 
da universidade e do equilíbrio. 
§ 1º - O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde integrará o 
orçamento do município, em obediência ao princípio da unidade. 
§ 2º - O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde observará, na sua 
elaboração e na sua execução, os padrões e as normas estabelecidas na 
legislação pertinente. 
  
SUBSEÇÃO II 
DO CONTABILIDADE  
  
Art. 9º - A contabilidade do Fundo Municipal de saúde tem por 
objetivos evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária 
do sistema municipal de saúde, observados os padrões e normas 
estabelecias na legislação pertinente. 
Art. 10 - A contabilidade será organizada de forma a permitir o 
exercício das suas funções de controles prévio, concomitantemente a 
subsequente e de informar, inclusive de apropriar e apurar os custos 
dos servidores, e consequentemente, de concretizar o seu objetivo, 
bem como interpretar e analisar os resultados obtidos. 
§ 1º - A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive 
dos custos dos serviços. 
§ 2º - Entende-se por relatórios de gestão os balancetes mensais da 
receita e de despesa do fundo Municipal de saúde e demais 
demonstrações, conforme preceitua a Lei 4320/64. 
§ 3º - As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar 
a contabilidade geral do Município. 
  
SEÇÃO VI  
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
SUBSEÇÃO I 
DA DESPESA 
  
Art. 11 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária 
autorização orçamentária. 
Parágrafo Único - Para os casos insuficiências e omissões 
orçamentárias poderão ser utilizados os créditos adicionais 
suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos por decreto do 
Executivo. 
Art. 12 - A despesa do Fundo Municipal de saúde se constituirá de: 
I – Financiamento total ou parcial programas integrados de saúde 
desenvolvidos pela Secretaria ou com ela conveniados; 
II – Pagamentos de vencimentos, salários, gratificação ao pessoal dos 
órgãos ou entidades de administração direta ou indireta que 
participem da execução das ações previstas no Art. 1º da presente Lei; 
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III – Pagamento pela prestação de serviços a entidades de direito 
privado para execução de programas ou projetos específicos do setor 
de saúde; 
IV – Aquisição de material permanente e de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos programas; 
V – Construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóvel 
para adequação da rede física de prestação de serviços de saúde; 
VI – Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações de saúde; 
VII – Desenvolvimento de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde; 
VIII – Atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e 
inadiável, necessárias à execução das ações e serviços de saúde 
mencionadas no art. 1º da presente Lei. 
  
SUBSEÇÃO II 
DAS RECEITAS 
  
Art. 13 - A execução orçamentária das receitas se processará através 
de obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei. 
  
CAPÍTULO III  
DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Art. 14 - O fundo Municipal de Saúde terá vigência ilimitada. 
Art. 15 - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 
056/91, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Salto do Céu - MT, 24 de Janeiro de 2013. 
  
WEMERSON ADÃO PRATA 
Prefeito Municipal de Salto do Céu  

Publicado por: 
Michelle Dayhane de Andrade Assis 

Código Identificador:9D32083F 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM  

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 01/2013  
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL 01/2013  
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM comunica 
a todos os interessados que estará realizando processo licitatório, na 
modalidade de Pregão Presencial, de nº 01/2013 -SRP. Objetivando 
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisição de material 
Escolar, expediente e consumo para atender a secretaria Municipal de 
Educação do Município de Santa Carmem, A sessão pública será 
realizada na Sede da Prefeitura Municipal de Santa Carmem, no dia 
07 (Sete) de Fevereiro de 2013, sendo das 09:00 às 09:30 hrs (Horário 
de Brasília – DF), para credenciamento, Iniciando os trabalhos ás 
09:30 ( horário de Brasília) na sala da CPL. Os interessados em obter 
o Edital deverão ser dirigir à Prefeitura Municipal de Santa Carmem 
ou através do site www.cidadecompras.com.br, informações através 
do tel: (66) 3562- 1183/1501 ramal 33 ou e-mail 
licitação@santacarmem.mt.gov.br 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que 
impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o 
evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova 
comunicação. 
  
Santa Carmem, 25 de Janeiro de 2013. 
  
MARCELI TAFAREL  
Pregoeira 

Publicado por: 
Marta Maria Weber 

Código Identificador:639C04CD 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

TRIVELATO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DECRETO MUNICIPAL N.º 014/2013. 

 
SÚMULA: ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA DE PROTOCOLOS E PAGAMENTOS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2013, DO MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA DO TRIVELATO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O Sr HUGO GARCIA SOBRINHO Prefeito Municipal de Santa 
Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Constituição da República, art. 29, a 
Constituição Estadual, art 173 § 1º e 2º e: 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),em especial em seu Art. 
8º, Parágrafo Único, que visa ao equilíbrio econômico-financeiro do 
Governo Federal, dentro dos limites da receita e despesa públicas, e 
compreende entre suas atividades a programação financeira 
posteriormente à aprovação da Lei Orçamentária Anual – LOA, a 
serem observados no decorrer do exercício financeiro, com vistas ao 
cumprimento de metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO. 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira para 
protocolos e pagamentos para o Exercício Financeiro de 2013 do 
Município de Santa Rita do Trivelato. 
  
Protocolo até dia Previsão pagamento 
02.01 a 31.01 07/02/2013 

01.02 a 08.02 14.02.2013 

11.02 a 20.02 21.02.2013 

21.02 a 08.03 13.03.2013 

11.03 a 20.03 21.03.2013 

21.03 a 05.04 11.04.2013 

08.04. a 19.04 25.04.2013 

22.04 a 08.05 09.05.2013 

09.05 a 22.05 23.05.2013 

23.05 a 07.06 13.06.2013 

10.06 a 21.06 26.06.2013 

24.06 a 05.07 11.07.2013 

08.07 a 23.07 24.07.2013 

24.07 a 09.08 15.08.2013 

12.08 a 21.08 22.08.2013 

22.08. a 06.09 12.09.2013 

12.09 a 24.09 26.09.2013 

25.09 a 09.10 10.10.2013 

10.10 a 23.10 24.10.2013 

24.10 a 08.11 13.11.2013 

11.11 a 27.11 28.11.2013 

28.11 a 06.12 11.12.2013 

09.12 a 19.12 20.12.2013 

  
Art 2º  - Os pagamentos de Contratos de Locações e Assessorias ficam 
estabelecidos do 1º ao 5º dia útil do mês subseqüente. 
  
Art 3º - As despesas com faturas de água, energia e telefone, 
consideram-se a data de vencimento das faturas. 
  
Art. 4º - Se verificado desequilíbrio fiscal, quando do cumprimento 
da Programação Financeira e do Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso, adotar-se-ão os limites estabelecidos no Art. 9º, da Lei 
Complementar 101 de 04 de Maio de 2000. 
  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, podendo ter seus prazos 
reprogramados sempre que necessários. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal, aos vinte e três dias do mês Janeiro 
de 2013. 
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HUGO GARCIA SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE  

Publicado por: 
Léia Angela da Silva 

Código Identificador:C333E8E3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 001/2013 
 

SUMULA “COLOCA A DISPOSIÇÃO AOS 
INTERESSADOS O BALANÇO GERAL 2012, DA 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO 
TRIVELATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
O SENHOR Roberto Cesar Dichoff, Diretor Executivo do Fundo de 
Previdência dos Servidores Públicos de Santa Rita do Trivelato, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
Considerando, a legislação vigente e o Principio de Publicidade 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Colocar a disposição dos interessados a partir desta data, O 
Balanço Geral 2012 da Previdência dos Servidores Públicos de Santa 
Rita do Trivelato-MT. 
  
Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Previdência Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato 
Grosso, em 23 de Janeiro de 2013. 
  
ROBERTO CESAR DICHOFF 
Diretor Executivo 
  
Registre-se e Publique-se 
Afixe-se na data Supra 

Publicado por: 
Léia Angela da Silva 

Código Identificador:0F935F01 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO  
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EDITAL RESUMIDO DO PREGÃO 003-2013 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO  
Rua Pedro Álvares Cabral, 155- Centro- Santo Afonso – MT 
CNPJ-37.464.161/0001-46 - CEP: 78425-000 – Fone: 65-3312-1160 
EDITAL DE PREGÃO Nº 003/2013 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
MATERIAL DE CONSUMO.  
Dia: 05/02/2013. Entrega dos Envelopes: Até as 08:00 horas, do dia 
05/02/2013. Edital Completo: Afixado no endereço acima e na 
Internet, site www.santoafonso.mt.gov.br. Abertura do envelope Nº 
01: Às 08: 00 horas, do dia 05 de janeiro de 2013, no endereço acima. 
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações 
da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98). 
  
Santo Afonso- MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
ELISANGELA MOURA DOS SA NTOS  
Pregoeira 

Publicado por: 
Fábia Neves Brito 

Código Identificador:ED1DFFA3 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO  

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL CONVOCAÇÃO Nº 63/2013 - CONCURSO PUBLICO 
Nº 001/2009  

  
O Sr. NATANAEL CASAVECHIA, Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ 
DO RIO CLARO, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas 
atribuições e de acordo com o Resultado Final do Concurso Público 
nº. 001/2009, CONVOCA o candidato abaixo relacionado a 
comparecer na sede da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO 
CLARO-MT, situado na Rua Paraíba, 355, no prazo máximo de 10 
(DEZ) dias, munido dos documentos necessários à comprovação dos 
requisitos para provimento do cargo pleiteado, sob pena de ser 
considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.  
  
ENFERMEIRO (A)  

Colocação Inscrição Nome 
17 777 DAIANI RADIGONDA PRIANDI 

18 768 CRISTIANE DE ALENCAR TEIXEIRA 

MOTORISTA – CNH “D”  

Colocação Inscrição  Nome  
19 022 JOEL ALCANTARA 

SERVIDOR BRAÇAL  

Colocação Inscrição  Nome  
  

90 
  

154 
  
CARLA ADRIANA PAREJA 

  
91 

  
739 

  
LUCIMARA BEDIN 

  
São José do Rio Claro – MT, 23 de janeiro de 2013. 
  
NATANAEL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adenir Cristina de Moura Nunes 

Código Identificador:5CAA1DB2 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2013 - CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2011 

 
O Sr. NATANAEL CASAVECHIA, Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ 
DO RIO CLARO, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas 
atribuições e de acordo com o Resultado Final do Concurso Público 
nº. 001/2011, CONVOCA o candidato abaixo relacionado a 
comparecer na sede da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO 
CLARO-MT, situado na Rua Paraíba, 355, no prazo máximo de 10 
(DEZ) dias, munido dos documentos necessários à comprovação dos 
requisitos para provimento do cargo pleiteado, sob pena de ser 
considerado desistente, perdendo a respectiva vaga.  
  
RECEPCIONISTA  

Colocação Inscrição Nome 
3 125 TALITA BERTO DOS SANTOS 

4 120 KARLA EDUARDA DA SILVA LARA 

5 036 EDILAINE NASCIMENTO CAMPOS 

  
São José do Rio Claro – MT, 23 de janeiro de 2013. 
  
NATANAEL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adenir Cristina de Moura Nunes 

Código Identificador:5C958A55 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 024/2013, DE 1° DE JANEIRO DE 2013 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR DE 
SECRETARIA. 

  
Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          116 
 

R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o Senhor JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS para 
exercer o cargo comissionado de Assessor de Secretaria de Infra-
Estrutura, a partir da presente data. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, 
São José do Rio Claro(MT), 1° de janeiro de 2013. 
  
NATANAEL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
  
Obs.: Fica revogada a publicação da Portaria n° 024/2013, de 1° de 
janeiro de 2013, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios realizada 
em 15/01/2013, Código Identificador: 78A14B49. 

Publicado por: 
José Xavier Filho 

Código Identificador:B4C614D1 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 051/2013, DE 10 DE JANEIRO DE 2013 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA 
PARA CARGO COMISSIONADO DE 
ENCARREGADA DO DEPARTAMENTO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO A EDUCAÇÃO. 

  
Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear a Servidora SILVIA APARECIDA ZAGONEL 
SILVA para exercer o cargo comissionado de Encarregada do 
Departamento de Apoio Administrativo a Educação, a partir de 1° de 
janeiro de 2013. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, 
São José do Rio Claro(MT), 10 de janeiro de 2013. 
  
NATANAEL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
  
Obs.: Fica revogada a publicação da Portaria n° 051/2013, de 10 de 
janeiro de 2013, no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios realizada 
em 21/01/2013, Código Identificador: 939E8238. 

Publicado por: 
José Xavier Filho 

Código Identificador:559423D3 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 054/2013, DE 10 DE JANEIRO DE 2013 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA CARGO COMISSIONADO DE 
ENCARREGADO DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS. 

  
Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o Senhor LUIZ APARECIDO DA SILVA para 
exercer o cargo comissionado de Encarregado do Departamento de 
Obras, a partir de 1° de janeiro de 2013. 
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, 
São José do Rio Claro(MT), 10 de janeiro de 2013. 
  
NATANAEL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Xavier Filho 

Código Identificador:04776934 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 055/2013, DE 10 DE JANEIRO DE 2013 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR DE 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

  
Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o Senhor ROBSON GOMES SANTIAGO para 
exercer o cargo comissionado de Assessor de Secretaria de Promoção 
e Assistência Social, a partir de 1° de janeiro de 2013. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, 
São José do Rio Claro(MT), 10 de janeiro de 2013. 
  
NATANAEL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Xavier Filho 

Código Identificador:37CB4E8E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 056/2013, DE 10 DE JANEIRO DE 2013 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA CARGO COMISSIONADO DE GERENTE DE 
PROGRAMAS. 

  
Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear o Senhor JOÃO CELIO DO NASCIMENTO 
GASPAR para exercer o cargo comissionado de Gerente de 
Programas, a partir de 1° de janeiro de 2013. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, 
São José do Rio Claro(MT), 10 de janeiro de 2013. 
  
NATANAEL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
José Xavier Filho 

Código Identificador:880B40ED 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO 

MARCOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
QUINTO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº. 01/2012 
 
Entre a PMSJQM - MT. E as Contratadas: V. M. PIVETA & CIA 
LTDA, AUTO POSTO BOLA SETE LTDA, AUTO POSTO 
QUATRO MARCOS LTDA e MARMELEIRO AUTO POSTO 
LTDA.  Objeto: Prorrogação de Prazo. 

Publicado por: 
Meirivania Alves de Souza 

Código Identificador:2E2E0CD3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 05/2012 

 
Entre a PMSJQM - MT. E as Contratadas: ETICA 
CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA e INDÚSTRIA 
QUIMICA CMT LTDA-ME.  Objeto: Prorrogação de Prazo. 

Publicado por: 
Meirivania Alves de Souza 

Código Identificador:8D25342D 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 07/2012 
 
Entre a PMSJQM - MT. E as Contratadas: BIANCHI & CIA LTDA, 
N. M. C. DALLA VILLA ME, SÔNIA POMPERMAYER – ME, 
LIMA & COLARINO LTDA E COMERCIAL H. F. 
COMERCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEL E LIMPEZA 
LTDA EPP. Objeto: Prorrogação de Prazo. 

Publicado por: 
Meirivania Alves de Souza 

Código Identificador:E6382078 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 11/2012 
 
Entre a PMSJQM - MT. E a Contratada: HANNELIESE REITER 
PATTIS – EPP e PNEUS VIA NOBRE LTDA. Objeto: 
Prorrogação de Prazo. 

Publicado por: 
Meirivania Alves de Souza 

Código Identificador:B7E564B4 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N º. 

104/2012 
 
. Entre a PMSJQM - MT. E a Contratada: EQUIMAF S/A 
EQUIPAMENTOS MÁQUINAS E FERRAMENTAS.  Objeto: 
Prorrogação de Prazo. 

Publicado por: 
Meirivania Alves de Souza 

Código Identificador:CD92D981 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 110/2012  

 
Entre a PMSJQM - MT. E a Contratada: PAULO ZIOBER 
EQUIPAMENTO METALURGICOS LTDA.  Objeto: Prorrogação 
de Prazo. 

Publicado por: 
Meirivania Alves de Souza 

Código Identificador:82126118 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP  

 
CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº 053/2013 

 

Nomeia a Sra. Silvana Magna de Avila para exercer o 
cargo em comissão de Assistente Parlamentar I - 
referência CC – 02. 
  

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a Sra. Silvana Magna de Avila para exercer o cargo 
em comissão de Assistente Parlamentar I - referência CC – 02, com 
efeitos financeiros a partir do dia 16 de janeiro de 2013. 
Art. 2º Feita às anotações, publique-se e afixe-se. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 21 de janeiro de 2013. 
  
DALTON MARTINI  
Presidente 

Publicado por: 
Marcieli Rosangela Gomes 

Código Identificador:8F890AEF 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº 054/2013 

 
Nomeia o Sr. Washington Luiz Favero Pereira para 
exercer o cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Informação e Documentação - referência CC – 04. 

  
O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o Sr. Washington Luiz Favero Pereira para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Divisão de Informação e 
Documentação - referência CC – 04, com efeitos financeiros a partir 
do dia 03 de janeiro de 2013. 
Art. 2º Feita às anotações, publique-se e afixe-se. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
  
Em, 21 de janeiro de 2013. 
  
DALTON MARTINI  
Presidente 

Publicado por: 
Marcieli Rosangela Gomes 

Código Identificador:BE902C9D 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº 055/2013 

 
Nomeia o Sr. Cleberson Daghetti para exercer o cargo 
em comissão de Assistente Parlamentar I - referência 
CC – 02. 

  
O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o Sr. Cleberson Daghetti para exercer o cargo em 
comissão de Assistente Parlamentar I - referência CC – 02, com 
efeitos financeiros a partir do dia 07 de janeiro de 2013. 
Art. 2º Feita às anotações, publique-se e afixe-se. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 21 de janeiro de 2013. 
  
DALTON MARTINI  
Presidente 

Publicado por: 
Marcieli Rosangela Gomes 

Código Identificador:A23604AD 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
PORTARIA Nº 056/2013 
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Nomeia a Sra. Clene Nascimento da Silva para exercer 
o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I - 
referência CC – 02. 

  
O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a Sra. Clene Nascimento da Silva para exercer o cargo 
em comissão de Assistente Parlamentar I - referência CC – 02, com 
efeitos financeiros a partir desta data. 
Art. 2º Feita às anotações, publique-se e afixe-se. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
  
Em, 23 de janeiro de 2013. 
  
DALTON MARTINI  
Presidente 

Publicado por: 
Marcieli Rosangela Gomes 

Código Identificador:DE269C90 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 047/2013 

 
DATA: 24 de janeiro de 2013 
  

SÚMULA: Exonera, a pedido, do quadro 
comissionado o servidor que menciona. 

  
ROSANA MARTINELLI, PREFEITA MUNICIPAL DE SINOP 
EM EXERCÍCIO, ESTADO DE MATO GROSSO , no uso de suas 
atribuições legais; 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Exonerar, a pedido, do quadro comissionado o servidor que 
menciona: 

  
MAT.  NOME  CARGO CC EXONERAÇÃO  

9861 Mauri Rodrigues de Lima Secretário Municipal de Saúde 11 24.01.2013 

  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, 
ESTADO DE MATO GROSSO. 
EM, 24 de janeiro de 2013. 
  
ROSANA MARTINELLI 
Prefeita Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Juliana Nicoli 

Código Identificador:A4AF6CAE 
 

PREVI SINOP 
PORTARIA Nº 30/2013 

 
“Dispõe sobre O CANCELAMENTO DA PORTARIA 
Nº 15/2013 REFERENTE SUSPENSÃO DE 
PAGAMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 
DE APOSENTADORIA POR IDADE DA SRA.RUTH 
DA CRUZ FERREIRA.” 

  
A Diretora Executiva do PREVI SINOP - Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de SINOP, 
Estado de MT, no uso de suas atribuições legais resolve, com base no 
Parecer Jurídico nº 001/2013: 
  
Art. 1º Dispõe sobre o cancelamento da portaria nº 15/2013 referente 
à suspensão do de pagamento previdenciário de aposentadoria por 
idade da Sra. Ruth da Cruz Ferreira, conforme o art. 91 da lei 
937/2006 do PREVISINOP sito à av. das Acácias nº 1158-B, Centro, 
Sinop/MT, CEP 78550-057. 
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as Disposições em contrários. 
  
Art. 3º Feita às anotações Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  
SINOP - MT, 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  
JHONI HELEN CRESTANI 
Diretora Executiva do Previsinop/mt  

Publicado por: 
Flaviane Pauli Gonçalves 

Código Identificador:CE53D52A 
 

PREVI SINOP 
PORTARIA Nº28/2013 

 
“Dispõe sobre a SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZDO SR. JOSE 
CLAUDIO VIOLA.” 

  
A Diretora Executiva do PREVI SINOP - Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de SINOP, 
Estado de MT, no uso de suas atribuições legais resolve, com base no 
Parecer Jurídico nº 001/2013: 
  
Art. 1º Em face do não atendimento às convocações relativas ao 
Recadastramento do ano de 2012, SUSPENDE o pagamento do 
benefício do Aposentado Sr. JOSE CLAUDIO VIOLA, e informa que 
sua reativação será realizada somente após o recadastramento com a 
apresentação da documentação necessária no PREVISINOP, sito à av. 
das Acácias nº 1158-B, Centro, Sinop/MT, CEP 78550-057. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as Disposições em contrários. 
  
Art. 3º Feita às anotações Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  
SINOP - MT, 23 DE JANEIRO DE 2013 
  
JHONI HELEN CRESTANI 
Diretora Executiva do PreviSinop/MT 

Publicado por: 
Flaviane Pauli Gonçalves 

Código Identificador:7BB33D8F 
 

PREVI SINOP 
PORTARIA Nº. 29/2013 

 
“Dispõe sobre a SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO DE 
MARIA APARECIDA RODRIGUES DAS VIRGENS” 

  
A Diretora Executiva do PREVI SINOP - Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de SINOP, 
Estado de MT, no uso de suas atribuições legais resolve, com base no 
Parecer Jurídico nº 001/2013: 
  
Art. 1º Em face do não atendimento às convocações relativas ao 
Recadastramento do ano de 2012 SUSPENDE o pagamento do 
benefício da Pensionista MARIA APARECIDA RODRIGUES DAS 
VIRGENS, e informa que sua reativação será realizada somente após 
o recadastramento com a apresentação da documentação necessária no 
PREVISINOP, sito à av. das Acácias nº 1158-B, Centro, Sinop/MT, 
CEP 78550-057. 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as Disposições em contrários. 
  
Art. 3º Feita às anotações Registre-se, publique-se, cumpre-se. 
  
SINOP - MT, 23 de Janeiro de 2013. 
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JHONI HELEN CRESTANI 
Diretora Executiva do Previsinop/mt  

Publicado por: 
Flaviane Pauli Gonçalves 

Código Identificador:0160CB4F 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO  

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 073/2013 
 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 073/2013.  
  
DATA: 21 DE JANEIRO DE 2013. 
  

NOMEIA PARA O CARGO DE SECRETÁ-RIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA A 
SERVIDORA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DILCEU ROSSATO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM FULCRO NO INCISO II 
DO ARTIGO 18 DA LEI COMPLEMENTAR 140/2011 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1° -Fica nomeada a Sra.SILVANA PERIN FACCIO, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 983 393 SSP-MT, 
inscrita no CPF sob o n.º 795.836.871-20, residente na Rua Santos 
Dumont nº 53, Centro, Sorriso – MT, para exercer as funções no 
Cargo Comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO E CULTURA. 
  
Art. 2º -Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
portaria 055/2013. 
  
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2013. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Sorriso - MT em 21 de Janeiro de 
2013. 
  
DILCEU ROSSATO 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  
MARILENE FELICITÁ SAVI  
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: 
Marcelle Carolina Jacobs Costa 

Código Identificador:D08AA828 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA 074/2013 

 
PORTARIA Nº 074/2013 
DATA: 21 de janeiro de 2013 
  

SÚMULA: Nomeia no cargo comissionado aos 
servidores que menciona. 

  
DILCEU ROSSATO, PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Nomeia cargos comissionados aos seguintes servidores: 
  

NOME  CARGO DATA  

SIRLANE FREITAS SOUZA CHEFE DE SEÇÃO 02.01.2013 

MARCOS FLORES MONITOR DE PROGRAMAS 02.01.2013 

SÉRIO HEMING COORDENADOR DE 
DEPARTAMENTO 

02.01.2013 

NILO ARTHUR PERIN COORDENADOR DE 
DEPARTAMENTO 

04.01.2013 

LAÉRCIO APARECIDO ALVES ASSESSOR DE DEPARTAMENTO 04.01.2013 

LOACIR FAGUNDES CHEFE DE DEPARTAMENTO 04.01.2013 

MAURO EDUARDO BARBOSA DA 
SILVA 

MONITOR DE PROGRAMAS 05.01.2013 

ROSENILDA COELHO GOMES MONITOR DE ÁREA 07.01.2013 

ADRIANO XAVIER DE ALMEIDA MONITOR DE ÁREA 07.01.2013 

TIAGO DOS ANJOS SOUZA MONITOR DE ÁREA 09.01.2013 

JESSICA KELLY TONIAZZO LEMOS MONITOR DE ÁREA 14.01.2013 

MARCOS ROGERIO MENDES COORDENADOR JURIDICO PROCON 14.01.2013 

ELEOMAR RENE BLOCHER COORDENADOR GERAL DO PROCON 15.01.2013 

RIVACLEIDE CADETE PEDROSO CHEFE DE DEPARTAMENTO 15.01.2013 

PERLA CRISTINA DAVOGLIO CHEFE DE DIVISÃO 17.01.2013 

MONICA VEIGAS DA COSTA 
CAMPOS 

CHEFE DE SEÇÃO 21.01.2013 

MICHELLE CAMARGO MIDON MONITOR DE PROGRAMAS 21.01.2013 

SUSI CRISTINA DE PAULA MONITOR DE SERVIÇO 21.01.2013 

  
Art. 2º. Feitas as anotações, publique-se e afixe-se. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, ESTADO 
DE MATO GROSSO. 
EM, 21 de janeiro de 2013. 
  
DILCEU ROSSATO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcelle Carolina Jacobs Costa 

Código Identificador:79115334 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
LEI COMPLEMENTAR 164/2013  

 
LEI COMPLEMENTAR N.º164/2013. 
  
DATA: 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  

SÚMULA: DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 0139/2011, DE 26 DE 
AGOSTO DE 2011, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O EXMO. SR. DILCEU ROSSATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI, FAZ SABER A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, APROVOU E ELE 
SANCIONA LEI:  
  
Art. 1º - O Inciso IV do §1º do Art. 144 da Lei Complementar nº 
0139/2011, passa a ter a seguinte redação: 
  
“Art. 144: ... 
§1º:... 
IV - Estar trabalhando na unidade escolar que exercerá a função de 
Diretor, desde o início do Ano Letivo em que ocorrer a eleição.” 
  
Art. 2º - O Inciso III do Art. 145 da Lei Complementar nº 0139/2011, 
passa a ter a seguinte redação: 
  
“Art. 145: ... 
§1º:...  
III - Estar trabalhando na unidade escolar que exercerá a função de 
Coordenador Pedagógico ou Orientador Pedagógico, desde o início 
do Ano Letivo em que ocorrer a eleição.” 
  
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, EM 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  
DILCEU ROSSATO 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  
MARILENE FELICITÁ SAVI  
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Secretária de Administração 
Publicado por: 

Marcelle Carolina Jacobs Costa 
Código Identificador:4EDA5F71 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

LEI COMPLEMENTAR 165/2013  
 
LEI COMPLEMENTAR N.º165/2013. 
  
DATA: 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  

SÚMULA: DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 0162/2012, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2012, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O EXMO. SR. DILCEU ROSSATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI, FAZ SABER A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, APROVOU E ELE 
SANCIONA LEI:  
  
Art. 1º. O Inciso I do Art. 14 da Lei Complementar nº 0162/2012, 
passa a ter a seguinte redação: 
  
“Art. 14 - ... 
I – Estar trabalhando na unidade escolar que exercerá a função de 
Diretor, desde o início do Ano Letivo em que ocorrer a eleição;” 
  
Art. 2º. O Inciso III do Art. 15 da Lei Complementar nº 0162/2012, 
passa a ter a seguinte redação: 
  
“Art. 15 -... 
III - Estar trabalhando na unidade escolar que exercerá a Função de 
Coordenador ou Orientador Pedagógico, desde o início do Ano 
Letivo em que ocorrer a eleição.” 
  
Art. 3º. As alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d’ e ‘e’ do Parágrafo Único do Art. 
15 da Lei Complementar nº 0162/2012, passam a ter a seguinte 
redação:  
  
“Art. 15 - ... 
Parágrafo Único:... 
a)  

Número de alunos por unidade escolar Número de Coordenadores Pedagógicos 

151 à 400 alunos 01 de 40 h/s 

401 à 1.000 alunos 02 de 40 h/s 

Acima de 1.000 alunos 03 de 40 h/s 

  
b) Acima de 600(seiscentos) alunos a unidade escolar terá direito a 
01 (um) Orientador Pedagógico. 
  
c) Este quadro, a partir destes critérios gerais, será especificado e 
adequado via Decreto do Poder Executivo, um a um, por unidade 
escolar, dizendo a que tem direito cada unidade escolar em relação a 
Coordenador e Orientador Pedagógico.” 
  
Art. 4º. O caput do Art. 24 da Lei Complementar nº0162/2012 passa a 
ter a seguinte redação: 
  
“Art. 24 – As Eleições para os cargos de Diretor, Coordenador 
Pedagógico e Orientador Pedagógico para as unidades escolares da 
rede municipal de ensino serão realizadas no mês de dezembro de 
2013, e posteriormente a cada dois anos, sempre no mês de 
dezembro, em data a ser definida por Decreto do Poder Executivo, 
cujo mandato, de dois anos, se iniciara no dia 1 de janeiro do ano 
subseqüente á eleição.  
  
Paragrafo único: Considerando que o mandato dos atuais diretores 
se encerra no dia 26/01/2013, fica o Poder Executivo autorizado a 
indicar os profissionais que irão ocupar os cargos de Diretor para as 
unidades escolares da rede municipal de ensino durante o ano de 
2013.” 
  

Art. 5º. O caput do Art. 25 da Lei Complementar nº0162/2012 passa a 
ter a seguinte redação: 
  
“Art. 25 – As inscrições dos candidatos efetivos ou estáveis serão 
recebidas na SEMEC, no horário de expediente, mediante a 
apresentação do requerimento e dos documentos comprobatórios, nos 
termos desta Lei e serão homologadas pela Comissão Municipal no 
prazo de até cinco dias, com as datas especificadas e normatizadas 
por Decreto do Poder Executivo.” 
  
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, EM 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  
DILCEU ROSSATO 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  
MARILENE FELICITÁ SAVI  
Secretária de Administração 

Publicado por: 
Marcelle Carolina Jacobs Costa 

Código Identificador:547646F0 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

LEI COMPLEMENTAR 163/2013  
 
LEI COMPLEMENTAR N.º163/2013. 
  
DATA: 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  

SÚMULA: CRIA CARGO E RESPECTIVA FUNÇÃO, 
ALTERA ANEXOS I, II E IV DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 094/2008, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O EXMO. SR. DILCEU ROSSATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI, FAZ SABER A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:  
  
Art. 1º - O Anexo I da Lei Complementar nº 094/2008 passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“ANEXO I  
Referência Cargos Hs/ 

Sem 
Requisitos Vencimento 

Padrão (R$) 
Vagas 

CE – 01 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

40 Alfabetizado 1.008,74 10 

CE – 02 Motorista I 40 Alfabetizado 1.618,18 01 

CE – 03 Motorista II 40 Ensino Fundamental 1.857,50 02 

CE – 04 Auxiliar Administrativo 40 Ensino Fundamental 2.160,00 03 

CE - 05 Auxiliar de Informática 40 Ensino Médio 2.200,00 01 

CE – 06 Assistente 
Administrativo 

40 Ensino Médio 2.299,78 04 

CE – 07 Cinegrafista 40 Ensino Médio 2.564,03 01 

CE – 08 Gestor Legislativo 40 Ensino Médio 3.655,47 04 

CE – 08 
  

Agente de Finanças e 
Controle 

40 Ensino Médio 3.655,47 02 

CE – 09 Técnico de Informática 40 Ensino Superior 3.703,60 01 

CE – 10 Técnico Legislativo 30 Ensino Superior 6.235,16 02 

CE – 10 Controlador Interno 40 Ensino Superior 6.235,16 01 

CE – 10 Ouvidor Parlamentar 30 Ensino Superior 6.235,16 01 

CE – 10 Contador 40 Ensino Superior 6.235,16 01 

TOTAL  34 

Art. 2º - O Anexo II da Lei Complementar nº 094/2008 passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“ANEXO II  

  
Referência Cargos Hs/ 

Sem 
Requisitos Vencimento 

Padrão (R$) 
Vagas 

CC – 01 Assistente Parlamentar I 40 Livre 
Nomeação 

1.301,65 11 

CC – 02 
  

Assistente Parlamentar II 40 Livre 
Nomeação 

2.517,35 12 

CC – 03 Secretário Executivo 40 Livre 2.436,97 04 
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  Nomeação 

CC - 04 
  

Assessor de Imprensa 40 Livre 
Nomeação 

4.198,77 02 

CC - 04 Cerimonialista 40 Livre 
Nomeação 

4.198,77 01 

CC – 05 
  

Tesoureiro 40 Livre 
Nomeação 

4.417,44 01 

CC – 06 
  

Coordenador Administrativo 40 Livre 
Nomeação 

5.368,83 01 

CC – 06 Coordenador de Serviços 
Legislativos 

40 Livre 
Nomeação 

5.368,83 01 

CC – 06 Coordenador de Comunicação 
Social 

40 Livre 
Nomeação 

5.368,83 01 

CC – 06 Coordenador 
de Finanças 

40 Livre 
Nomeação 

5.368,83 01 

CC – 07 Coordenador Geral 40 Livre 
Nomeação 

6.235,20 01 
  

CC – 07 Assessor Jurídico 30 Livre 
Nomeação 

Ensino 
Superior 

6.235,20 02 

TOTAL  38 

Art. 3º - O Anexo IV da Lei Complementar nº 094/2008 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
“ANEXO IV  
  
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM PROVIMENTO EFETIVO  
  
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Referência: CE – 01 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Alfabetizado 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom 
desenvolvimento de suas tarefas. 
Condições de trabalho: 
a) Jornada: 40 horas semanais. 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso 
de uniforme. 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Executar serviços de zeladoria, conservação e 
manutenção da Câmara Municipal, garantindo o bom funcionamento, 
assegurando-lhes as condições de higiene e segurança; preparar e 
servir café, chá, água e outros; zelar pela ordem e limpeza da copa. 
b) Descrição Detalhada: 
ü Executar serviços de zeladoria no prédio da Câmara Municipal, 
promovendo a limpeza e conservação, vigiando o cumprimento do 
regulamento interno para assegurar o asseio, ordem e segurança do 
prédio e o bem estar de seus ocupantes. 
ü Inspecionar as dependências da Câmara, efetuando os trabalhos de 
limpeza, remoção ou incineração de resíduos para assegurar o bem 
estar dos ocupantes. 
ü Preparar e servir café, chá, sucos, água e lanches rápidos, para 
atender os funcionários e visitantes da Câmara Municipal. 
ü Lavar e guardar os utensílios, para assegurar sua posterior 
utilização. 
ü Efetuar limpeza e higienização da copa, lavando pisos, peças, 
azulejos e outros, para manter um bom aspecto de higiene e limpeza. 
ü Receber, armazenar e controlar o estoque dos produtos alimentícios 
e material de limpeza, requisitando a sua reposição sempre que 
necessário, a fim de atender ao expediente da Câmara. 
ü Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior 
imediato. 
  
CARGO: MOTORISTA I  
Referência: CE - 02 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Alfabetizado 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom 
desenvolvimento de suas tarefas, Carteira Nacional de Habilitação - 
Categoria C. 
Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 40 horas semanais 
b) Especial: O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados. 
Sujeito ao uso de uniforme. 
  
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Dirigir com segurança e zelo os veículos 
automotores da Câmara Municipal, observando as normas de trânsito 

e as instruções recebidas do Chefe do Poder Legislativo, ou servidor 
por ele designado. 
b) Descrição Detalhada 
ü Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, 
os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte 
elétrica, e outros mecanismos, para certificar-se de suas condições de 
funcionamento e segurança. 
ü Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, 
seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir 
usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados. 
ü Agir com polidez e delicadeza, dentro dos padrões de urbanidade 
recomendáveis. 
ü Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando 
reparos ao setor competente, para assegurar o seu perfeito 
funcionamento. 
ü Providenciar, sempre que necessário, o abastecimento de 
combustível, água e lubrificantes. 
ü Efetuar reparos de emergência e troca de pneus no veículo, 
garantindo a sua utilização em perfeitas condições. 
ü Recolher o veículo após liberação, deixando-o, estacionado e 
fechado, corretamente. 
ü Realizar serviços prioritariamente na cidade e ou interior do 
município. 
ü Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Presidente da 
Câmara ou servidor por ele designado. 
  
CARGO: MOTORISTA II  
Referência: CE - 03 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Ensino Fundamental 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom 
desenvolvimento de suas tarefas, Carteira Nacional de Habilitação - 
Categoria C. 
Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 40 horas semanais 
b) Especial: O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a 
realização de viagens e trabalhos aos sábados, domingos e feriados. 
Sujeito ao uso de uniforme. 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Dirigir com segurança e zelo os veículos 
automotores da Câmara Municipal, observando as normas de trânsito 
e as instruções recebidas do Chefe do Poder Legislativo, ou servidor 
por ele designado. 
b) Descrição Detalhada 
ü Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, 
os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte 
elétrica, e outros mecanismos, para certificar-se de suas condições de 
funcionamento e segurança. 
ü Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, 
seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir 
usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados. 
ü Agir com polidez e delicadeza, dentro dos padrões de urbanidade 
recomendáveis. 
ü Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando 
reparos ao setor competente, para assegurar o seu perfeito 
funcionamento. 
ü Providenciar, sempre que necessário, o abastecimento de 
combustível, água e lubrificantes. 
ü Efetuar reparos de emergência e troca de pneus no veículo, 
garantindo a sua utilização em perfeitas condições. 
ü Recolher o veículo após liberação, deixando-o, estacionado e 
fechado, corretamente. 
ü Realizar serviços prioritariamente para fora do município, tais 
como: em viagens levando vereadores, servidores da Câmara e ou 
outras tarefas designadas pelo Presidente da Câmara. 
ü Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Presidente da 
Câmara ou servidor por ele designado. 
  
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
Referência: CE - 04 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Ensino Fundamental 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom 
desenvolvimento de suas tarefas. 
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Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 40 horas semanais 
b) Especial: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e ao 
uso de uniforme. 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Executar trabalhos de coleta e de entrega, 
interno e externo, de correspondências, documentos, encomendas e 
outros afins, para atender as solicitações e necessidades da 
administração da Câmara Municipal. 
b) Descrição Detalhada: 
ü Executar serviços internos, entregando documentos, mensagens e 
pequenos volumes, em unidades da própria organização. 
ü Executar serviços externos, quando necessário, efetuando pequenas 
compras e pagamentos de contas da Administração da Câmara 
Municipal. 
ü Executar serviços simples de escritório, arquivando, tirando cópias 
de documentos, atendendo telefone, anotando recados e outros, para 
auxiliar o andamento dos serviços administrativos. 
ü Orientar e encaminhar visitantes às diversas unidades da 
organização, prestando informações necessárias, atendendo às 
solicitações dos mesmos. 
ü Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
  
CARGO: AUXILIAR DE INFORMÁTICA  
Referência: CE - 05 
Requisitos para o Provimento 
a) Instrução: Ensino Médio Técnico em Informática. 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom 
desenvolvimento de suas tarefas. 
Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 40 horas semanais. 
b) Especial: O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a 
prestação de serviços externos, à noite, sábados, domingos e feriados, 
atendimento ao público e ao uso de uniforme. 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Prestar assessoria de informática a Câmara 
Municipal. 
b) Descrição Detalhada: 
ü Auxiliar na manutenção dos equipamentos e nos sistemas de 
informática da Câmara Municipal. 
ü Manter atualizado os dados nos sistemas de informática da Câmara 
Municipal. 
ü Manter atualizado a home da Câmara Municipal. 
ü Assessorar no uso do painel eletrônico do Plenário da Câmara 
Municipal, transmissão on-line e pela TV das sessões ou outras 
programações da Câmara. 
ü Auxiliar na instalação, configuração, operação e manutenção do 
sistema de votação eletrônica. 
ü Auxiliar na instalação, configuração, operação e manutenção dos 
servidores linux e Windows. 
ü Auxiliar na instalação, configuração, operação e manutenção de 
redes de computadores. 
ü Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao Técnico de 
Informática, sobre 
qualquer falha ocorrida. 
ü Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos 
equipamentos que opera. 
ü Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos 
equipamentos que opera. 
ü Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom 
funcionamento dos 
equipamentos, com substituição, configuração e instalação de 
módulos, partes e componentes. 
ü Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e 
acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou 
monitoramento do funcionamento de redes de 
computadores. 
ü Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
ü Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, 
dos programas, das redes de computadores e dos sistemas 
operacionais. 
ü Zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos de informática da 
Câmara Municipal. 

ü Executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo superior 
imediato. 
  
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
Referência: CE - 06 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Ensino Médio 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom 
desenvolvimento de suas tarefas. 
Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 40 horas semanais 
b) Especial: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e ao 
uso de uniforme. 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Atender ao público em geral, identificando e 
averiguando suas pretensões para prestar-lhes informações e/ou 
encaminhá-los às pessoas solicitadas. Auxiliar nas tarefas da 
administração da Câmara Municipal; auxiliar as Comissões e 
Vereadores no desenvolvimento dos trabalhos legislativos. 
b) Descrição Detalhada: 
ü Executar serviços simples de suporte administrativo nas diversas 
atividades da Câmara Municipal, mediante supervisão e orientação 
específica, a fim de prestar o auxílio necessário às rotinas 
administrativas e fluxo normal de tarefas dos órgãos e entidade; 
ü Armazenar, obedecendo às orientações recebidas, objetos ou 
materiais de suprimentos entregues e/ou transportados, procedendo à 
entrega dos mesmos quando necessário. 
ü Executar serviços de apoio ao recebimento, conferência, 
cadastramento e controle de entrada e saída de materiais no 
almoxarifado, efetuando registros, preenchendo formulários, 
atendendo solicitações a fim de suprir as diversas áreas da Câmara 
Municipal de acordo com as orientações recebidas do superior 
imediato; 
ü Auxiliar no recebimento e conferência do material adquirido, 
efetuando os registros adequados nos formulários de controle; 
ü Prestar apoio ao controle físico dos materiais estocados, 
armazenando-os, organizando-os e mantendo-os atualizados, 
possibilitando consultas rápidas e consistentes. 
ü Auxiliar na elaboração de inventários, balanços e relatórios sobre 
material, máquinas e equipamentos; 
ü Executar serviços de entrega de documentos nos setores da Câmara 
Municipal, protocolando-os; 
ü Executar serviços gerais de escritório do setor em que está lotado, 
tais como separação e classificação de documentos e 
correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de 
informações e orientações, arquivamento de documentos, zelando 
pelos arquivos, facilitando a identificação dos mesmos sempre que se 
fizer necessário, visando atender as necessidades administrativas; 
ü Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, 
para obter ou fornecer informações; 
ü Comunicar imediatamente à chefia imediata quaisquer defeitos 
verificados em equipamentos, a fim de que seja providenciado seu 
reparo; 
ü Zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; 
ü Recepcionar pessoas, procurando identificá-las, averiguando suas 
pretensões, para prestar-lhes informações, marcar entrevistas, receber 
recados ou encaminhá-las a pessoas ou setores procurados bem como 
registrar os atendimentos realizados, anotando dados pessoais e 
comerciais, para possibilitar o controle dos mesmos; 
ü Digitar textos, documentos, tabelas e outros; 
ü Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
  
CARGO: CINEGRAFISTA  
Referência: CE-07 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Ensino Médio 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom 
desenvolvimento de suas tarefas, sujeito a trabalho externo, 
atendimento ao público e ao uso de uniforme. 
Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 40 horas semanais. 
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b) Especial: O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a 
prestação de serviços externos, à noite, sábados, domingos e feriados, 
atendimento ao público e ao uso de uniforme. 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Assessorar na comunicação social do Poder 
Legislativo e executar cobertura fotocinematográfica de todos os 
eventos ligados à Câmara Municipal. 
b) Descrição Detalhada 
ü Realizar cobertura fotocinematográfica dos eventos, cerimoniais, 
reuniões, congressos, seminários e outros em que houver participação 
de Vereadores, bem como das Sessões Solenes, Ordinárias e 
Extraordinárias. 
ü Realizar a manutenção e os cuidados necessários com equipamentos 
fotocinematográfico e com equipamentos de som. 
ü Executar funções relativas aos cuidados com aparelhos de som e 
vídeo em cerimoniais, eventos e sessões realizadas pela Câmara 
Municipal. 
ü Realizar o arquivamento de negativos, fotos, das fitas de vídeo. 
ü Auxiliar na divulgação das notícias do Legislativo Municipal. 
ü Participar dos serviços de plenários, efetuando as devidas anotações 
das deliberações, auxiliando os meios de comunicação que realizem a 
cobertura das Sessões Solenes, Ordinárias ou Extraordinárias. 
ü Fazer apresentações públicas formais e informais de interesse da 
administração da Câmara Municipal. 
ü Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo 
superior imediato. 

  
CARGO: GESTOR LEGISLATIVO  
Referência: CE - 08 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Ensino Médio 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom 
desenvolvimento de suas tarefas. 
Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 40 horas semanais 
b) Especial: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e ao 
uso de uniforme. 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Executar trabalhos que envolvam a elaboração 
de projetos de leis e outras proposituras, interpretação e aplicação das 
leis e normas administrativas, atendimento ao público, recursos 
humanos e materiais. Executar e desenvolver trabalhos de suporte 
administrativo que envolva serviços de informação, redação, 
digitação, expedição, distribuição e arquivamento de documentos. 
b) Descrição Detalhada: 
ü Planejar e promover a execução de todas as atividades que for 
submetido, baseando-se nos objetivos a serem alcançados, para 
assegurar o bom andamento dos trabalhos legislativos. 
ü Elaborar controles, quadros, gráficos, demonstrativos e relatórios 
diversos. 
ü Executar serviços gerais de redação e técnica legislativa. 
ü Auxiliar na preparação de material para publicação na imprensa, 
objetivando a divulgação dos atos do legislativo. 
ü Auxiliar na organização das sessões ordinárias, extraordinárias, 
solenes e itinerantes; 
ü Organizar e arquivar a legislação municipal. 
ü Desenvolver os trabalhos pertinentes às Coordenadorias 
ü Executar trabalhos relativos à unidade interna de recursos humanos 
e materiais; 
ü Executar quaisquer outras atividades correlatas. 
  
CARGO: AGENTE DE FINANÇAS E CONTROLE  
Referência: CE - 08 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Ensino Médio 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom 
desenvolvimento de suas tarefas. 
Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 40 horas semanais 
b) Especial: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e ao 
uso de uniforme. 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Supervisionar, coordenar e controlar serviços 
inerentes à contabilidade geral da Câmara Municipal. 

b) Descrição Detalhada: 
ü Escriturar analiticamente os atos administrativos, efetuando os 
correspondentes lançamentos contábeis, para possibilitar o controle 
contábil e orçamentário. 
ü Promover a prestação, acertos e conciliação de contas em geral, 
conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para 
assegurar a correção das operações contábeis. 
ü Examinar empenhos da despesa, verificando a classificação e a 
existência de recursos nas dotações orçamentárias, para o pagamento 
dos compromissos assumidos. 
ü Elaborar demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e 
anuais, relativos à execução orçamentária e financeira, em 
consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para 
apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e financeira. 
ü Executar trabalhos relativos a orçamento, materiais, protocolo, 
arquivo, contabilidade, patrimônio, almoxarifado, finanças, e outros. 
ü Elaborar controles, quadros, gráficos, demonstrativos e relatórios 
diversos. 
ü Verificar serviços realizados. 
ü Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
  
CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA  
Referência: CE - 09 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Ensino Superior em Engenharia da Computação. 
b) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom 
desenvolvimento de suas tarefas, com experiência comprovada na 
assessoria em órgão público. 
Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 40 horas semanais. 
b) Especial: O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a 
prestação de serviços externos, à noite, sábados, domingos e feriados, 
atendimento ao público e ao uso de uniforme. 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Prestar assessoria de informática a Câmara 
Municipal. 
b) Descrição Detalhada: 
ü Prestar suporte técnico imediato na manutenção dos equipamentos e 
nos sistemas de informática da Câmara Municipal. 
ü Prestar suporte técnico aos usuários de informática, verificando o 
funcionamento dos hardwares e softwares. 
ü Realizar backup (cópia de segurança) dos sistemas existentes e 
controlar o arquivamento dos mesmos, visando resguardar os dados e 
informações da Câmara Municipal. 
ü Fazer as atualizações periódicas dos dados nos sistemas de 
informática da Câmara Municipal. 
ü Supervisionar as atualizações da home da Câmara Municipal. 
ü Assessorar quanto às especificações técnicas nas aquisições ou 
locação de equipamentos ou sistemas de informática. 
ü Controlar o acesso dos usuários ao sistema de informática da 
Câmara Municipal. 
ü Orientar e dirimir dúvidas dos usuários dos sistemas. 
ü Instalação, configuração, operação e manutenção do sistema de 
votação eletrônica. 
ü Zelar pelo bom uso e controle do painel eletrônico do Plenário da 
Câmara Municipal. 
ü Acompanhar e supervisionar as transmissões on-line e pela TV das 
sessões e ou outras programações do Legislativo. 
ü Instalação, configuração, operação e manutenção dos servidores 
linux e Windows. 
ü Instalação, configuração, operação e manutenção de redes de 
computadores. 
ü Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para 
a operação e 
manutenção das redes de computadores. 
ü Homologar, instalar e testar os equipamentos adquiridos pela 
empresa controlando o termo de garantia e documentação dos 
mesmos. 
ü Confeccionar cabos, extensões e outros condutores, com base nos 
manuais de instruções, criando meios facilitadores de utilização dos 
equipamentos. 
ü Controlar o estoque de peças de reposição dos equipamentos. 
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ü Providenciar o rodízio dos equipamentos, procurando evitar 
ociosidades e otimizando a utilização, de acordo com as necessidades 
dos usuários. 
ü Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
ü Ministrar treinamento em área de seu conhecimento aos demais 
servidores da Câmara Municipal, quando for necessário. 
ü Zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos de informática da 
Câmara Municipal. 
ü Executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo superior 
imediato. 
  
CARGO: TÉCNICO LEGISLATIVO  
Referência: CE - 10 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Nível Superior em Direito. 
b) Habilitação: Habilitação legal para o exercício da função com 
registro na OAB, ter experiência comprovada na Assessoria em Órgão 
Público. 
Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 30 horas semanais. 
b) Especial: O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a 
prestação de serviços externos, à noite, sábados, domingos e feriados, 
atendimento ao público e ao uso de uniforme. 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Assessorar a administração da Câmara 
Municipal, as Comissões e Vereadores no planejamento, coordenação, 
orientação e direção das atividades relacionadas do processo 
legislativo e do protocolo da Câmara. 
b) Descrição Detalhada: 
ü Assessorar as comissões na elaboração de pareceres. 
ü Auxiliar nos serviços de plenários, anotando as deliberações e 
fornecendo material de apoio como Leis, Doutrina, Jurisprudência e 
outros que se fizerem necessários para atender as solicitações dos 
Vereadores ou da Mesa da Câmara. 
ü Auxiliar na elaboração dos Projetos de Lei, de Decreto Legislativo, 
de Resoluções, Moções, Requerimentos e Indicações propostas pelos 
Vereadores. 
ü Executar serviços de redação e técnica legislativa. 
ü Fazer pesquisas de Leis juntamente com o Assessor Jurídico, 
armazenando em pastas, para fornecer subsídios na elaboração de 
Pareceres e Atas de Reuniões. 
ü Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo 
superior imediato. 
  
CARGO: CONTROLADOR INTERNO  
Referência: CE - 10 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Ensino Superior 
c) Habilitação: Curso Superior em Contabilidade, Direito, 
Administração ou Economia; 
d) Idoneidade moral e reputação ilibada; 
e) Notórios conhecimentos na área de controle interno e de 
administração pública municipal. 
Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 40 horas semanais. 
b) Especial: O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a 
prestação de serviços externos, à noite, sábado, domingos e feriados, 
atendimento ao público e ao uso de uniforme. 
  
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Exercer o controle contábil, financeiro, 
orçamentário, operacional e patrimonial da Câmara quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade na aplicação 
dos recursos financeiros; 
b) Descrição Detalhada: 
ü Compete a Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, além do 
que rege a Constituição Federal em seu Artigo 74, a Lei 
Complementar n° 016/2004 e legislação pertinente: 
ü Examinar as demonstrações contábeis, orçamentárias e financeiras, 
qualquer que seja o objetivo, inclusive as notas explicativas e 
relatórios, das coordenadorias e assessorias da administração; 
ü Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 

ü Examinar as prestações de contas dos agentes da administração 
responsáveis por bens e valores pertencentes ou confiados à 
Coordenadoria Administrativa; 
ü Controlar os custos e preços dos serviços de qualquer natureza 
mantidos pela Câmara Municipal; 
ü Realizar o controle sobre o cumprimento do limite de gastos totais 
do legislativo municipal, inclusive no que se refere ao atingimento de 
metas fiscais, nos termos da Constituição Federal e da LC n° 
101/2000, informando sobre a necessidade de providências e, em caso 
de não atendimento, informar o Tribunal de contas; 
ü Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal 
de Contas, sob pena de responsabilidade solidária; 
ü Realizar verificações ou inspeções nos setores da administração, 
emitindo parecer sobre a situação encontrada; 
ü Assinar juntamente com o Contabilista e o Responsável pela 
administração financeira, o relatório de Gestão Fiscal do Chefe do 
Poder Legislativo e o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, 
ambos previstos, respectivamente, nos arts. 52 e 54 da LC n° 
101/2000. 
ü Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo 
superior imediato. 
  
CARGO: OUVIDOR PARLAMENTAR  
Referência: CE - 10 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Nível Superior em Direito 
b) Habilitação: Ter experiência comprovada na Assessoria em Órgão 
Público. 
Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 30 horas semanais 
b) Especial: O exercício do cargo e/ou função poderá determinar a 
prestação de serviços externos, à noite, sábados, domingos e feriados, 
atendimento ao público e ao uso de uniforme. 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: É a ponte de ligação entre os munícipes e o 
Legislativo Municipal no que diz respeito ao funcionamento 
administrativo da Casa, contribuirá para garantir os direitos 
individuais e coletivos, bem como para formulação de propostas que 
aperfeiçoe o atendimento a população no âmbito da Administração. 
b) Descrição Detalhada: 
ü Promover a organização e controle de todas as atividades e 
competências da Ouvidoria, estando apto a prestar conta de tarefas 
próprias, a qualquer tempo e sempre que solicitado. 
ü Desenvolver as ações de planejamento, coordenação, controle e 
avaliação das atividades, programas e atividades pertinentes 
promovidas pela Câmara Municipal; 
ü Realizar a defesa dos direitos do cidadão em relação aos serviços 
públicos; 
ü Receber e prestar esclarecimento de denúncias e reclamações sobre 
as atividades governamentais, apurando-as com brevidade; 
ü Recomendar a todos os organismos do Poder Legislativo, das 
medidas destinadas a prevenir, reprimir e fazer cessar as 
irregularidades detectadas; 
ü Analisar e emitir pareceres sobre assuntos que lhe forem 
encaminhados; 
ü Prestar esclarecimentos ao cidadão, resguardando a boa gestão do 
setor público; 
ü Comunicar por escrito, aos reclamantes ou denunciantes, a respeito 
das medidas corretivas a serem adotadas pelo município na questão 
apresentada; 
ü Prestar contas por escrito das informações requisitadas no prazo de 
até 15 (quinze) dias a contar do recebimento, e na impossibilidade de 
cumprir o prazo determinado deverá ser demonstrada, por escrito em 
prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas; 
ü O Ouvidor no uso de suas atribuições poderá requisitar a quaisquer 
repartições municipais, documentos para exames e posterior 
divulgação. 
ü Na área jurídica: 
a) verificação e análise jurídica das questões encaminhadas pela 
comunidade; 
b) proposição de medidas corretivas, nos aspectos jurídicos, em face 
das irregularidades detectadas; 



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          125 
 

c) ter bom relacionamento com todo o sistema jurídico do Poder 
Executivo, objetivando o correto esclarecimento das questões 
propostas; 
ü Na área técnica: 
a) análise e emissão de pareceres das questões encaminhadas pela 
comunidade, visando resguardar os interesses do cidadão pela correta 
gestão do setor público; 
b) proposição de ações técnicas corretivas com o objetivo de melhorar 
o desempenho dos organismos governamentais; 
c) relacionamento com todos os setores de planejamento, execução e 
controle do Poder Executivo, objetivando garantir o fluxo de 
informações adequadas para elucidação das questões propostas. 
ü publicar e divulgar os resultados das investigações realizadas; 
ü apresentar mensalmente relatório das atividades e dos resultados 
obtidos; 
ü preencher formulário próprio da Ouvidoria a cada comunicação 
recebida, constando os dados do interessado e campo próprio para 
preenchimento exclusivo da Ouvidoria a cerca das providências e 
retorno ao interessado; 
ü remeter ao arquivo, mediante despacho fundamentado, as 
comunicações desprovidas de argumento verossímil; 
ü notificar, quando for comprovada má fé na comunicação prestada, o 
fato aos órgãos competentes para as providências legais; 
ü o Ouvidor não tem competência para anular, revogar ou modificar 
atos administrativos sob sua avaliação ou apreciação, ou para apreciar 
ou intervir em questões pendentes de decisão judicial. 
ü a intervenção do Ouvidor não suspenderá ou interromperá quaisquer 
prazos administrativos 
ü Desempenhar outras funções similares, que lhe forem atribuídas 
pelo Presidente. 
  
CARGO: CONTADOR  
Referência: CE - 10 
Requisitos para o Provimento: 
a) Instrução: Ensino Superior 
b) Habilitação: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível superior em Ciências Contábeis, 
fornecido por instituição de ensino oficial, reconhecido pelo 
Ministério da Educação e registro no respectivo Órgão de Classe. 
a) Idoneidade moral e reputação ilibada; 
b) Notórios conhecimentos na área de contabilidade e de 
administração pública municipal. 
Condições de Trabalho: 
a) Jornada: 40 horas semanais. 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e ao 
uso de uniforme. 
Atribuições: 
a) Descrição Sumária: Exercer o controle contábil, financeiro, 
orçamentário, operacional e patrimonial da Câmara quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade na aplicação 
dos recursos financeiros; 
b) Descrição Detalhada: 
ü Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo 
supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com a 
área de contabilidade e sistema de processamento de dados. 
ü Executar a previsão, programação, aplicação, registros e controle 
dos recursos financeiros, desenvolvendo as atividades da área 
econômica - financeira, que envolvam atribuições de orçamento, 
custos, contabilização, finanças e administração patrimonial. 
ü Planejar os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando 
o sistema de registro e operações, para possibilitar o controle e 
acompanhamento contábil-financeiro; 
ü Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, 
analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os ao 
plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil; 
ü Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, 
examinando sua natureza, para apropriar custos serviços; 
ü Elaborar e organizar balancetes, balanços e demonstrativos de 
contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados 
parciais e gerais de situação patrimonial, econômica e financeira da 
Câmara Municipal; 
ü Participar da elaboração do orçamento, fornecendo os dados 
contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo. Efetuar, 
classificar e codificar contabilmente, os documentos recebidos; 

ü Planejar e executar auditorias contábeis, efetuando perícias, 
investigações e exames, apurações e exames, para assegurar 
cumprimento às exigências legais e administrativas; 
ü Elaborar e analisar balancetes e demais documentos contábeis, 
gerando relatórios e pareceres técnicos; 
ü Elaborar anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial, 
econômica e financeira do órgão, apresentando dados estatísticos 
comparativos e pareceres técnicos; 
ü Acompanhar a execução orçamentária, analisando as projeções de 
receitas e despesas, emitir notas de empenho e de lançamentos, 
classificar e orientar as despesas, administrar a liquidação de despesas 
e acompanhar os custos; 
ü Assessorar a direção em problemas financeiros, contábeis e 
orçamentários, dando pareceres, a fim de contribuir para a correta 
elaboração de políticas e instrumentos de ação no referido setor; 
ü Efetuar estudos e pesquisas aplicáveis em assuntos de interesse da 
Administração pública na sua área de atuação; 
ü Utilizar ferramentas de informática adequadas a sua área de atuação; 
ü Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços 
técnicos contábil, inerentes a sua área de atuação. 
ü Planejar o sistema de registro e operações, atendendo às 
necessidades administrativas e legais, para possibilitar controle 
contábil e orçamentário; 
ü Analisar, conferir, elaborar e assinar balanços e demonstrativos de 
contas e empenhos, observando sua correta classificação e 
lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a 
exigências legais e formais de controle; 
ü Controlar execução orçamentária, analisando documentos, 
elaborando relatórios e demonstrativos; 
ü Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da 
execução de contratos, acordos e atos que geram direitos e obrigações, 
verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, 
analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a 
fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; 
ü Analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e 
patrimonial, verificando sua correção, para determinar medidas de 
aperfeiçoamento de controle interno; 
ü Planejar, programar, coordenar bem como orientar a organização de 
rotinas e procedimentos que envolvem o setor de contabilidade; 
ü Proceder, pelos métodos de partida-dobrada, ao registro de atos e 
fatos administrativos, de conformidade com o plano de contas; 
ü Preparar os balancetes mensais e balanço geral do exercício; 
ü Emitir empenho de despesa e sua anulação, quando for o caso, e 
proceder aos registros de controle; 
ü Proceder á liquidação de processos de despesa, observados os 
trâmites regulamentares; 
ü Colaborar nos trabalhos de tomada de contas; 
ü Proceder ao controle de credores por empenho através de fichas 
próprias; 
ü Realizar o controle prévio da execução orçamentária, financeira e 
patrimonial da Câmara Municipal; 
ü Assessorar tecnicamente as chefias da área com relação às contas da 
Câmara Municipal, em anos anteriores e da utilização como fonte de 
consulta; 
ü Instrumentalizar e conferir processos a serem encaminhadas ao 
Tribunal de Contas; 
ü Preparar balancetes com impacto da folha de pagamento; 
ü Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
ü Elaboração de relatórios e demonstrativos exigidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
ü Elaboração de relatórios e demonstrativos contábeis diversos (STN, 
TC, etc.); 
ü Inscrição de restos a pagar; 
ü Fiscalização da abertura dos saldos orçamentários lançados no 
sistema com a LOA; 
ü Encerramento de Balancetes e Balanços, abertura dos saldos 
financeiros e patrimoniais; 
ü Elaboração de roteiros, normas e manuais de instruções contábeis; 
ü Alertar gestores sobre a iminência da prática de atos ou ocorrência 
de fatos que possam caracterizar improbidade ou irregularidade na 
gestão de recursos públicos, subsidiando informações para o Sistema 
de Controle Interno; 
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ü Dar suporte aos trabalhos realizados nas Unidades de Auditoria 
Interna e nas Inspeções; 
ü Apoio às atividades de controle externo de competência do Tribunal 
de Contas do Estado; 
ü Avaliar a execução orçamentária e o cumprimento das metas 
estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 
ü Supervisionar o registro dos créditos orçamentários, inclusive os 
adicionais e suplementares; 
ü Emitir relatórios, nota técnica e informações sobre assuntos 
orçamentários, financeiros, contábeis e patrimoniais; 
Desenvolver e desempenhar outras tarefas de execução qualificada, de 
trabalhos relativos às atividades de administração financeira e 
contábil. 
  
Art. 4º - O cargo de Controlador Interno será exercido 
temporariamente por um servidor Comissionado, com as atribuições 
definidas na Lei Complementar nº 094/2008, com vencimentos CE – 
10, até a posse de novo servidor com provimento em concurso 
público. 
  
Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário em especial as 
Leis Complementares nºs112/2010; 125/2010; 127/2010 e 142/2011. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, EM 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  
DILCEU ROSSATO 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  
MARILENE FELICITÁ SAVI  
Secretária de Administração 

Publicado por: 
Marcelle Carolina Jacobs Costa 

Código Identificador:EAF5E6F4 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
LEI MUNICIPAL 2.152/2013  

 
LEI MUNICIPAL N.º2.152 /2013. 
  
DATA: 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOS 
PARA REALIZAÇÃO DE DESPESAS URGENTES E 
DE PEQUENO VULTO NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E NO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL “ALTO TELES PIRES”. 

  
O EXMO. SR. DILCEU ROSSATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI, FAZ SABER A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, APROVOU E ELE 
SANCIONA LEI:  
  
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
Art.1º. Fica instituído na Prefeitura Municipal de Sorriso, suas 
Autarquias e Consórcio Municipal, nos termos desta Lei, o regime de 
adiantamento previsto nas normas gerais de direito financeiro, para a 
cobertura de despesas que não se subordinem ao processo normal de 
aplicação, com base nos art. 65, 68 e 69, todos da Lei 4.320/64, e no 
Parágrafo único, do art.60, da Lei n. 8.666/93, e demais normas 
aplicáveis. 
  
Art.2º. Entende-se por adiantamento a entrega de numerário a 
servidor público, agente político ou colocado a disposição de um 

departamento, cuja finalidade seja custear as despesas efetuadas 
distantes da sede do município ou a realizar despesas que, por sua 
natureza ou urgência não possam aguardar o processamento normal. 
  
Art.3º. Consideram-se despesas em regime de adiantamento: 
  
I. despesas de caráter de urgência ou em situações extraordinárias, 
devidamente caracterizadas, das quais possam resultar eventuais 
prejuízos ao Município, cuja realização não permita delongas; 
II. despesas efetuadas em localidades distantes da sede do Município; 
III. despesas que custeiam viagens dos servidores e agentes políticos, 
a serviço do Município, as quais não são submetidos ao processo de 
empenho; sejam elas com material de Consumo(combustíveis e peças 
essenciais ao funcionamento do veiculo em viagem), serviços de 
terceiros, transportes em geral,  
IV. despesas com custas judiciais; 
V. despesas de pequena monta e de pronto pagamento. 
  
§1º. Não será concedido adiantamento para aquisição de materiais 
permanentes ou para pagamento de serviços ou compra de materiais 
que pela sua previsibilidade, devem ser planejadas pela 
administração. 
  
§2º. Consideram-se despesas de pequena monta e de pronto 
pagamento, para os efeitos desta Lei, as que se fizerem: 
a) com selos postais, telegramas, emolumentos, reproduções de 
documentos e publicações diversas, serviços telefônicos, gás, 
pequenos consertos e outras despesas de pequeno vulto; 
b) com encadernação avulsa e com artigos de escritório, de desenho, 
impressos, com quantidades restritas para uso e consumo próximo ou 
imediato; 
c) outra qualquer, de pequeno vulto e de necessidade imediata desde 
que devidamente justificada. 
  
§3º. O valor dos adiantamentos para atender às despesas pequenas e 
de pronto pagamento será de no máximo 40 (quarenta) V.R. (Valor de 
Referencia) do município.  
  
CAPÍTULO II  
DOS REQUERIMENTOS DE ADIANTAMENTOS 
  
Art.4º. O adiantamento será solicitado pelo servidor e autorizado 
pelo Secretário da Pasta.  
§ 1º – Quando autorizado, deverá ser encaminhado ao Setor de 
Compras para emissão da Solicitação de Diária e Adiantamento, 
conforme formulário que faz parte integrante desta lei na forma do 
Anexo I.  
§ 2º – O adiantamento será entregue a servidor efetivo ou ocupante 
de cargo em comissão, em efetivo exercício. 
  
Art.5º. Dos ofícios requisitórios de adiantamento constarão, 
necessariamente, as seguintes informações: 
I. dispositivo legal em que se baseia; 
II. identificação da espécie da despesa mencionada, de acordo com a 
classificação do artigo 3º; 
III. nome completo, cargo ou função do servidor responsável pelo 
adiantamento; 
IV. prazo de aplicação. 
  
Parágrafo único - o prazo de aplicação poderá ser com base mensal, 
mencionando-se, neste caso, o valor global do adiantamento, a 
quantia mensal a ser entregue e os meses de aplicação. 
  
CAPÍTULO III  
DO CONTROLE DOS ADIANTAMENTOS 
  
Art.6º. Não se fará adiantamento: 
I. para despesa já realizada; 
II. a servidor em alcance; 
III. a servidor responsável por dois adiantamentos. 
  
Art.7º. O adiantamento somente será liberado pela autoridade 
competente, após justificativa em processo regular, com a menção do 
valor requisitado, observando-se para a sua concessão: 
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I. precedência de Nota de Empenho de Despesa, nas dotações 
específicas; 
II. emissão de cheque nominal ou ordem bancária ao requisitante. 
  
CAPÍTULO IV 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
  
Art.8º. A prestação de contas deverá ser encaminhada ao 
Departamento de Contabilidade, para exame e parecer, devendo o 
processo de adiantamento estar, obrigatoriamente, instruído com os 
seguintes elementos: 
a) cópia da solicitação do adiantamento; (oficio); 
b) Solicitação de Diária e Adiantamento –“Anexo I”; 
c) documentos comprobatórios das despesas; detalhados na forma do 
“Anexo II” desta lei. 
d) guia de restituição do saldo do adiantamento, se houver; 
  
§1º. As notas a que se referem o item “b” deste artigo são as 
emitidas, consoante a legislação tributária vigente, devendo as 
mesmas estarem recibadas e datadas pelo fornecedor da prestação do 
serviço/entrega do material. 
  
§2º. Não será aceita Nota Fiscal, recibo, ou outro documento que não 
se especifique as despesas, esta deverá ser detalhada. 
  
§3º. As notas fiscais/recibos deverão ser emitidas em nome da 
Prefeitura Municipal, consorcio.  
  
Art.9. Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis, emendas, 
com data anterior ou posterior ao período da aplicação do 
adiantamento ou que se refira a despesa não classificável na espécie 
de adiantamento concedido. 
  
Parágrafo único – somente serão aceitos documentos originais, não 
se admitindo outras vias, Xerox, fotocópias ou outra espécie de 
reprodução, bem como notas fiscais com prazo de validade vencida 
para expedição. 
  
Art.10. O prazo para a prestação de contas não deverá exceder 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento do adiantamento. 
  
§1º. A prestação de contas de adiantamento feita para despesas de 
viagens se fará dentro de 15 (quinze) dias, contados da data de 
regresso do servidor. 
§2º. As prestações de contas dos adiantamentos realizados no mês de 
dezembro deverão ser entregues, impreterivelmente, até o dia 20 de 
dezembro do mesmo ano. 
Art.11. Os saldos de adiantamento não aplicados até 31 de dezembro 
de cada exercício serão, obrigatoriamente, recolhidos à Tesouraria 
Municipal, mediante DAM de restituição.  
  
Art.12. A restituição do saldo de adiantamento será contabilizado: 
como restituição, mediante a emissão de DAM. 
  
Parágrafo único. O documento de recolhimento do saldo deverá 
conter as seguintes indicações:  
I. denominação da unidade emitente;  
II. data, banco e agência recebedora do depósito;  
III. número da conta a creditar;  
IV. número da Nota de Empenho;  
V. a importância em algarismos e por extenso;  
VI. nome e assinatura do depositante;  
VII. o motivo do depósito. 
  
CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Art.13. O Departamento de Contabilidade manterá registro 
individualizado de todos os responsáveis por adiantamentos, 
controlando, rigorosamente, os prazos para a prestação de contas. 
  
§ 1º - Os processos de adiantamentos serão auditados pelo Controle 
interno de acordo com o Plano Anual de Auditoria da UCI ou 
conforme a mesma achar necessário. 

Art.14. Os responsáveis que deixarem de fazer a prestação de contas 
de adiantamentos ou de recolher o saldo não aplicado, dentro do 
prazo estabelecido no art.11, ficará sujeitos ao desconto integral em 
folha de pagamento, mais correção monetária, salvo casos de força 
maior, devidamente justificados, a critério da autoridade competente, 
além de outras sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.  
  
Art.15. É vedado o fracionamento das despesas para adequar ao 
limite máximo permitido de gasto, sob pena de caracterizar o desvio 
de finalidade e consequente responsabilização daquele que lhe der 
causa. 
  
Art.16. Demais dispositivos relacionados a esta Lei poderão ser 
regulamentados por Decreto e detalhados em Instrução normativa do 
Controle Interno. 
Art. 17º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 18º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, EM 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  
DILCEU ROSSATO 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  
MARILENE FELICITÁ SAVI  
Secretária de Administração 

Publicado por: 
Marcelle Carolina Jacobs Costa 

Código Identificador:F319E931 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
LEI MUNICIPAL 2.153/2013  

 
LEI MUNICIPAL N.º2.153/2013. 
  
DATA: 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  

SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O EXMO. SR. DILCEU ROSSATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI, FAZ SABER A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, APROVOU E ELE 
SANCIONA LEI:  
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir credito 
adicional especial nos termos do art. 41, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 para reforço das dotações consignadas no Orçamento do 
Município para o exercício de 2013, no valor de até R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), às rubricas orçamentárias constantes na Loa 
para 2013 destinadas a atender Despesas de Exercícios Anteriores aos 
seguintes códigos: 
  
04 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
04.001 – Gabinete do Secretário 
04.001.12 – Educação 
04.001.12.361 – Ensino Fundamental 
04.001.12.361.0209 – Gestão da Política de Educação e Cultura 
04.001.12.361.0209.2016 – Manut. Das Ativ. Da Sec de Educ. e 
Cultura 
339092.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores – R$ 20.000,00 
  
15 - Fundo Municipal de Saúde 
15.001- Diretor do Fundo 
15.001.10 - Saúde 
15.001.10.301 - Atenção Básica 
15.001.10.301.0229 - Gestão das Políticas do Fundo Municipal de 
Saúde 



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          128 
 

15.001.10.301.0229.2060 – Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 
339092.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores – R$ 30.000,00 
  
Art.2º  - Para atender ao credito adicional suplementar previsto no 
Artigo anterior será anulada parcialmente dotações, no valor de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) à seguinte rubrica orçamentária: 
  
99 – Reserva de Contingência 
99.999 - Reserva de Contingência 
99.999.99 - Reserva de Contingência 
99.999.99.999 - Reserva de Contingência 
99.999.99.999.9999 - Reserva de Contingência 
99.999.99.999.9 9999 - Reserva de Contingência 
9999.99.00.00 - Reserva de Contingência.............R$ 50.000,00 
  
Art. 3º - As dotações orçamentárias a serem suplementadas e 
reduzidas serão detalhadas, de acordo com as Atividades 
especificadas no art. 1º, mediante Decreto Municipal. 
  
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, EM 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  
DILCEU ROSSATO 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  
MARILENE FELICITÁ SAVI  
Secretária de Administração 

Publicado por: 
Marcelle Carolina Jacobs Costa 

Código Identificador:E0894C76 
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
LEI MUNICIPAL 2.154/2013  

 
LEI MUNICIPAL N.º2.154/2013. 
  
DATA: 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR SERVIDORES PARA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM 
CARÁTER EXCEPCIONAL, PARA ATENDIMENTO 
DE SERVIÇOS ESSENCIAIS, ATÉ QUE SE 
REALIZE NOVO CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O EXMO. SR. DILCEU ROSSATO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI, FAZ SABER A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, APROVOU E ELE 
SANCIONA LEI:  
  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contatar em caráter 
excepcional 12 (doze) motoristas, com fundamento na Lei 
Complementar 134/2011. 
  
Parágrafo Único - A contratação de que trata o caput sertã para o 
atendimento de serviços essenciais, cujas vagas são as constantes do 
Anexo I da Lei Complementar 139/2011, por já terem sido 
convocados todos os aprovados em concurso público. 
  
Art. 2º. As contratações serão efetuadas mediante realização de Teste 
Seletivo Simplificado pelo período de 01(um) ano. 
  
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, EM 23 DE JANEIRO DE 2013. 
  
DILCEU ROSSATO 
Prefeito Municipal 
  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  
MARILENE FELICITÁ SAVI  
Secretária de Administração 

Publicado por: 
Marcelle Carolina Jacobs Costa 

Código Identificador:D9E07347 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

EDITAL COMPLEMENTAR 005/2013 - CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO 03/2012 - SEMEC 

 
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 005/2013  
  
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 003/2012 
  
O Município de Tangará da Serra/MT, através do Prefeito Municipal, 
Senhor Fábio Martins Junqueira, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO o presente edital para convocar os candidatos 
aprovados do Processo Seletivo n°. 003/2012, destinado ao 
preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva, para o 
exercício funcional temporário na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social. 
  
1. Para que compareçam na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, situada a Avenida Brasil nº 376-E Centro, conforme abaixo 
relacionados para atribuição de aulas e/ou turmas e local de trabalho: 
  
I - Dia 28/01 às 7h30: 
  

CARGO: 654-PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA - ZONA URBANA 

N°. INSC. 
N°. 

NOME  
PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197240 
EDINEI CAPEIRO 
LOPES 

41,00 45,00 86,00 APROVADO 

2 197377 
ELIELMA OLIVEIRA 
DOS SANTOS DANTAS 

38,00 47,50 85,50 APROVADO 

3 197146 
STELAMIRA FRANCO 
PEDROSO 

41,00 42,50 83,50 APROVADO 

4 197415 
ANDRE LUIZ DE 
JESUS 

38,00 45,00 83,00 APROVADO 

5 197281 
RAQUEL SANTUZA 
SOSTENA 

41,00 37,50 78,50 APROVADO 

6 198120 
LILIAN REBECCA 
PEREIRA 

35,00 40,00 75,00 APROVADO 

7 196380 
ELIZANGELA 
LACERDA DA SILVA 

36,00 37,50 73,50 APROVADO 

8 196912 CLEANE PAIVA SILVA 40,00 32,50 72,50 APROVADO 

9 197469 
DANIELLI 
RODRIGUES GRECO 
MENDES 

33,00 37,50 70,50 APROVADO 

10 197451 
MATILDE GOMES 
CALIXTRO 

38,00 32,50 70,50 APROVADO 

  
II - Dia 28/01 às 13h30: 
  

CARGO: 774-PROFESSOR ARTE - ZONA URBANA 

N°. 
INSC. 

N°. 
NOME  

PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197681 
ANTONIO CARLOS 
DOS SANTOS SOUZA 

26,00 40,00 66,00 APROVADO 

  
CARGO: 658-PROFESSOR LINGUA PORTUG. E ESTRANGEIRA - ZONA URBANA E 

RURAL  

N°. INSC. 
N°. 

NOME  
PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197580 
EDILAINE 
APARECIDA 
APOLINARIO 

41,00 45,00 86,00 APROVADO 

2 195093 
DEIZIANE SILVA 
ARAUJO 

41,00 45,00 86,00 APROVADO 

3 197252 
ELIANE MENDES DAS 
NEVES 

39,00 45,00 84,00 APROVADO 

4 197255 
PATRICIA DUARTE 
DE OLIVEIRA 

41,00 37,50 78,50 APROVADO 
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5 197492 
LUCIANE RODRIGUES 
SANTOS 

34,77 42,50 77,27 APROVADO 

6 197498 
RITA GUIA DA 
CUNHA MARCHIORI 

41,00 35,00 76,00 APROVADO 

7 198137 
SANDRA BUENO DA 
SILVA 

37,00 37,50 74,50 APROVADO 

8 197750 
JOSIANE SANTIAGO 
DE LIMA 

33,00 40,00 73,00 APROVADO 

9 197878 
FLAVIANA FERREIRA 
BRAZ 

32,00 40,00 72,00 APROVADO 

10 197268 
FRANCIELI SANTOS 
ROSSI 

32,00 40,00 72,00 APROVADO 

11 197272 
MARLI TEODORO DE 
OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

38,00 32,50 70,50 APROVADO 

12 195122 
DANIELLI MARQUES 
ROSA 

30,00 40,00 70,00 APROVADO 

13 197703 
ADRIANA 
GONCALVES 
VACCARI RIGUI 

35,00 35,00 70,00 APROVADO 

  
III - Dia 29/01 às 07h30: 
  

CARGO: 659-PROFESSOR MATEMÁTICA - ZONA URBANA E RUR AL  

N°. 
INSC. 

N°. NOME  
PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197928 
ADILSON ANTONIO 
SELLA 

32,00 50,00 82,00 APROVADO 

2 197904 
CARMEN CELIA DIAS 
LUZ 

34,50 45,00 79,50 APROVADO 

3 195390 
SERGIO ANDRILHO 
BERSANI 

33,00 42,50 75,50 APROVADO 

4 197869 
ADINIO PINTO DA 
SILVA 

35,80 37,50 73,30 APROVADO 

5 198232 
LUSIANA APRINIO DO 
NASCIMENTO 

33,00 40,00 73,00 APROVADO 

  
IV - Dia 29/01 às 13h30: 
  

CARGO: 655-PROFESSOR GEOGRAFIA - ZONA URBANA E RURAL  

N°. 
INSC. 

N°. NOME  
PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197222 
LAURA KAZUKO 
UENO PEDROSA 

41,00 40,00 81,00 APROVADO 

2 197778 
JOCENIL WILSON 
PEDROSO ALVES 

34,00 37,50 71,50 APROVADO 

  
CARGO: 656-PROFESSOR HISTÓRIA - ZONA URBANA E RURAL  

N°. 
INSC. 

N°. 
NOME  

PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197615 
SILVANA LOPES DA 
SILVA 

38,00 40,00 78,00 APROVADO 

2 196979 
CLAUDINEI JOSE 
FERNANDES 

38,00 37,50 75,50 APROVADO 

3 197813 
RAIMUNDA PEREIRA 
SOUZA 

35,00 40,00 75,00 APROVADO 

  
V - Dia 30/01 às 07h30: 
  

CARGO: 863-PROFESSOR DA SALA MULTIFUNCIONAL/ED. ESP ECIAL - BRAILLE E 
LIBRAS  

N°. INSC. 
N°. 

NOME  
PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197804 JANE STREY 38,00 45,00 83,00 APROVADO 

  
CARGO: 932-PROFESSOR DA SALA MULTIFUNCIONAL/ED. ESP ECIAL  

N°. 
INSC. 

N°. NOME  
PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197334 
ANGELA REGINA 
PENSO 

41,00 40,00 81,00 APROVADO 

2 197655 
MARLI DE FATIMA 
DA SILVA CHAGAS 

41,00 40,00 81,00 APROVADO 

3 197979 
CACILENE ALMEIDA 
SILVA 

41,00 35,00 76,00 APROVADO 

4 197593 
MARIA DE FATIMA 
DA SILVA TAVARES 

41,00 32,50 73,50 APROVADO 

  
CARGO: 862-PROFESSOR MATEMATICA - ZONA URBANA E RUR AL - BRAILLE E 

LIBRAS  

N°. 
INSC. 

N°. 
NOME  

PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197226 
MARCIELE KEYLA 
HEIDMANN 

38,00 32,50 70,50 APROVADO 

  
CARGO: 657-PROFESSOR ANOS INICIAIS 1º AO 5º ANO - ZONA URBANA  

N°. 
INSC. 

N°. NOME  
PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197076 
JOSIANE APARECIDA 
DE MATTOS BEZERRA 

41,00 40,00 81,00 APROVADO 

2 197070 
NARA ROSANE 
NUNES KIST 

40,00 40,00 80,00 APROVADO 

3 197656 
ALCIDERIA RIBEIRO 
DE PAULA SILVA 

40,00 37,50 77,50 APROVADO 

4 197088 
JOCEUDA GISLAINE 
FERREIRA DA SILVA 

39,00 37,50 76,50 APROVADO 

5 197765 
LUCIARA LAMENHA 
CAVALCANTE 
GARCIAS 

40,00 35,00 75,00 APROVADO 

6 197404 
WANESSA MARIA 
MULINARI TONIOLO 

40,00 35,00 75,00 APROVADO 

7 197785 
ELCY ALVES DE 
JESUS 

41,00 32,50 73,50 APROVADO 

8 197983 
ROSANGELA 
SOCORRO PRATES 
SILVA 

33,00 40,00 73,00 APROVADO 

9 197715 
WALESKA UNGARO 
DUARTE 

38,00 35,00 73,00 APROVADO 

10 196904 ELINEIA FRANCISCO 35,00 37,50 72,50 APROVADO 

11 195124 
ROSANGELA 
MARIANO ROSA 

40,00 32,50 72,50 APROVADO 

12 197109 
MARIA JOSÉ BATISTA 
SOARES MARTINS 

41,00 30,00 71,00 APROVADO 

13 197721 
WALKIRIA DE LIMA 
SANTOS 

33,00 37,50 70,50 APROVADO 

14 197216 
NALVA DA CRUZ 
GARCIA 

40,00 30,00 70,00 APROVADO 

15 197480 
HOLIANA MARIA 
FERREIRA LEITE 

37,00 32,50 69,50 APROVADO 

16 196997 
IVONETE MOREIRA 
DE SOUZA 

39,00 30,00 69,00 APROVADO 

17 197040 
EDINALVA BASÝLIO 
DE OLIVEIRA 
MACHADO 

36,00 32,50 68,50 APROVADO 

18 197465 
BETINA PINTO 
SANTOS 

41,00 27,50 68,50 APROVADO 

19 197156 
CLEONICE PACHECO 
DA SILVA 

41,00 27,50 68,50 APROVADO 

20 195690 
APARECIDA MARCIA 
GONÇALVES DA 
SILVA 

38,00 30,00 68,00 APROVADO 

21 197521 
CLAUDIA MARIA 
FORMAGIO 

38,00 30,00 68,00 APROVADO 

22 197391 
EDILEUZA PEDROSA 
BIZERRA 

27,60 40,00 67,60 APROVADO 

23 198287 
IVANIR GONÇALVES 
ALVES 

30,00 37,50 67,50 APROVADO 

24 196927 
GECIRA DA PENHA DE 
JESUS 

37,00 30,00 67,00 APROVADO 

25 197996 
FERNANDA SOARES 
DE LIMA 

34,00 32,50 66,50 APROVADO 

26 196180 
MERIELE DA SILVA 
FRANCISCO 

39,00 27,50 66,50 APROVADO 

27 197118 
SUZE LEANDRO DA 
SILVA 

31,00 35,00 66,00 APROVADO 

28 197019 
CARLA CRISTINA 
RIBEIRO FRANCO DE 
FREITAS 

41,00 25,00 66,00 APROVADO 

29 197719 
MARIA LUCIA DE 
SOUZA LACERDA 

38,00 27,50 65,50 APROVADO 

30 196896 
JAQUELINE DA SILVA 
DIAS 

38,00 27,50 65,50 APROVADO 

31 197883 
CICERA CECILIA 
ALVES DOS SANTOS 

40,00 25,00 65,00 APROVADO 

32 198272 
SANDRA GIOVANA 
SANTANA 

32,00 32,50 64,50 APROVADO 

33 196570 
NILZA PEREIRA DA 
SILVA 

32,00 32,50 64,50 APROVADO 

34 198163 
ELISANGELA 
CROSCIOLI 

32,00 32,50 64,50 APROVADO 

  
VI - Dia 31/01 às 07h30: 
  

CARGO: 662-INTÉRPRETE  

N°. 
INSC. 

N°. NOME  
PROVA 

DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

PROVA 
PRÁTICA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197544 
ALESSANDRA 
MARIZA LEITE 

15,00 42,50 APTO 57,50 APROVADO 

2 195590 
LAYS RIBEIRO 
RAMALHO DA 
SILVA 

27,00 25,00 APTO 52,00 APROVADO 

3 197075 
MARIA 
LUANNA DA 
SILVA LEITE 

16,00 27,50 APTO 43,50 APROVADO 

  
CARGO: 676-PROFESSOR ED. INFANTIL/EJA 1° SEGMENTO/ANOS INICIAIS-ZONA 

RURAL  

N°. 
INSC. 

N°. 
NOME  

PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197326 
JUCILMARA REGINA 
TARTARI LIBARDI 

38,00 42,50 80,50 APROVADO 

2 197291 
NIVALDO JESUS 
ELIAS SARRY 

39,00 35,00 74,00 APROVADO 

3 196910 
LIZANDRA RUVIO 
FANTIN SILVA 

41,00 32,50 73,50 APROVADO 

4 195082 
ELIANAI MOREIRA 
DE CARVALHO 
OLIVEIRA 

37,00 35,00 72,00 APROVADO 

5 197249 
BENEDITA DEIZIA DE 
ARAUJO 

41,00 30,00 71,00 APROVADO 
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CARGO: 660-PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - ZONA URBAN A - PNE 

N°. 
INSC. 

N°. NOME  
PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197590 
MARIA DA PENHA 
ALV ES DOS SANTOS 

41,00 20,00 61,00 APROVADO 

CARGO: 660-PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - ZONA URBAN A 

N°. INSC. 
N°. 

NOME  
PROVA DE 
TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 195960 
ADRIANA MANENTI 
PAVEI 

38,00 42,50 80,50 APROVADO 

2 197214 
TEREZINHA LEITE DE 
SOUSA 

40,00 40,00 80,00 APROVADO 

3 197422 
MIRIAM DO 
NASCIMENTO 
FRANCHINI 

40,00 40,00 80,00 APROVADO 

4 195035 
FLAVIANE NUNES DE 
SOUZA 

36,00 42,50 78,50 APROVADO 

5 197624 
LUCIMAR 
FORTUNATO DA 
FONSECA 

38,00 40,00 78,00 APROVADO 

6 196020 IZABEL RODRIGUES 40,00 37,50 77,50 APROVADO 

7 196440 
EDIRLEIA APARECIDA 
FURQUIM CARNEIRO 
TEIXEIRA 

39,00 37,50 76,50 APROVADO 

8 195270 
SILVANA DE 
OLIVEIRA MARCELO 
MAGRO 

39,00 37,50 76,50 APROVADO 

9 196670 SELMA DO CARMO 39,00 37,50 76,50 APROVADO 

10 197504 
THAIS CRISTINA 
DARINI DA SILVA 

39,00 37,50 76,50 APROVADO 

11 197056 
ERCI GONCALVES DE 
OLIVEIRA 

41,00 35,00 76,00 APROVADO 

12 197280 
THAIS SILVA DE 
SANTANA 

38,00 37,50 75,50 APROVADO 

13 197322 
JOCILAINE RIBEIRO 
DE CARVALHO 

35,00 40,00 75,00 APROVADO 

14 197796 

GEISSY LENE 
GONÇALVES 
FERREIRA MARTINS 
CIRINO 

29,50 45,00 74,50 APROVADO 

15 197577 
REGINA RODRIGUES 
DA SILVA 

37,00 37,50 74,50 APROVADO 

16 197243 
MARILUCI ESTEVAO 
DA SILVA 

39,00 35,00 74,00 APROVADO 

17 197251 
GRACIELA 
APARECIDA DAL 
SOTTO 

39,00 35,00 74,00 APROVADO 

18 198003 
MARIA APARECIDA 
DE LIMA FRANCA 

41,00 32,50 73,50 APROVADO 

19 195097 
MARCIA DO 
NASCIMENTO 
FERREIRA LIMA 

41,00 32,50 73,50 APROVADO 

20 197332 
KELEN CRISTINA 
ALVES PEREIRA 

35,00 37,50 72,50 APROVADO 

21 195970 
MARLEDE ALMEIDA 
DOS SANTOS 

40,00 32,50 72,50 APROVADO 

22 197085 
ROSANA MIRIAN 
SANTANA 

37,00 35,00 72,00 APROVADO 

23 197764 
NELMA DE FATIMA 
LEITE ANTONIETTI 

34,00 37,50 71,50 APROVADO 

24 197628 
KALINA LIGIA DE 
SOUZA PORTO 

39,00 32,50 71,50 APROVADO 

25 197130 
VANUZA FERREIRA 
DA SILVA 

41,00 30,00 71,00 APROVADO 

26 198088 
ROSELY SILVA 
SANTOS 

41,00 30,00 71,00 APROVADO 

27 197091 
IRENE BEZERRA DA 
SILVA GONÇALVES 

38,00 32,50 70,50 APROVADO 

28 195000 
ANA MARIA SAMPAIO 
DOS SANTOS 
CASTOLDI 

38,00 32,50 70,50 APROVADO 

29 197811 
VANDREIA ESTEVAO 
RAMPIM 

38,00 32,50 70,50 APROVADO 

30 195062 ANA MARIA LIBARDI 30,00 40,00 70,00 APROVADO 

31 195049 
NOEMIA BERTO DE 
LIMA 

35,00 35,00 70,00 APROVADO 

32 196550 
JAQUELINE OLIVEIRA 
DA SILVA 

35,00 35,00 70,00 APROVADO 

33 195031 
PRISCILA ALVES 
CORDEIRO SILVA 

32,00 37,50 69,50 APROVADO 

34 197572 
ALEXSANDRA DE 
MARCHI WEISHEIMER 

37,00 32,50 69,50 APROVADO 

35 197938 
PAULA FERNANDA 
ROMANHUK 

37,00 32,50 69,50 APROVADO 

36 197314 
LEILA LEONCIO DA 
SILVA 

39,00 30,00 69,00 APROVADO 

37 197177 
MARIA DE FATIMA 
SERRANO DE 
OLIVEIRA 

41,00 27,50 68,50 APROVADO 

38 195670 
TELMA RIZELIA 
NEVES CORREA 
OSTETTI 

41,00 27,50 68,50 APROVADO 

39 195079 
MARGARETE 
AMORIM CARDOSO 
BECKER 

41,00 27,50 68,50 APROVADO 

40 196000 
CONCEIÇÃO 
CANGUSSU RIBEIRO 
SILVA 

41,00 27,50 68,50 APROVADO 

41 195290 
OLIVIA SERRANO 
DALLA ROSA 

41,00 27,50 68,50 APROVADO 

42 198028 
VALDINEIA ESTEVAO 
RAMPIM 

41,00 27,50 68,50 APROVADO 

  
VII - Dia 01/02 às 07h30:  
  

CARGO: 790-AJUDANTE DE SERV. GERAIS SEMEC 

N°. 
INSC. 

N°. NOME  
PROVA 

OBJETIVA  
TOTAL  RESULTADO  

1 197957 
ADRIANO DE MACEDO 
ISTENHARTE 

70,00 70,00 APROVADO 

2 198449 SANDRADOS ANJOS 65,00 65,00 APROVADO 

3 197876 CLAUDIA FREITAS BENTO 65,00 65,00 APROVADO 

4 198182 
EDVANILDA MARIA DA 
COSTA 

60,00 60,00 APROVADO 

5 195470 IRACILDA VENTURA 60,00 60,00 APROVADO 

6 198097 
MARIA LUCIA DA SILVA 
GRANADA 

60,00 60,00 APROVADO 

7 197386 
JOANA DOS SANTOS BARROS 
ABELHA 

55,00 55,00 APROVADO 

8 198350 MARIA ALVES DA SILVA IV 55,00 55,00 APROVADO 

  
CARGO: 792-VIGIA SEMEC  

N°. 
INSC. 

N°. NOME  
PROVA 

OBJETIVA  
TOTAL  RESULTADO  

1 197242 JOHNNY VIEIRA DE ARAUJO 80,00 80,00 APROVADO 

2 197101 
ZENILDO CARINHANHA 
BRANDAO 

75,00 75,00 APROVADO 

  
CARGO: 794-MOTORISTA INDÍGENA  

N°. INSC. 
N°. 

NOME  
PROVA 

OBJETIVA  
PROVA 

PRÁTICA  
RESULTADO  

1 197647 LAURO SCHMOELLER 65,00 APTO APROVADO 

2 197031 MAXIMIANO ENEZOKEMAE 35,00 APTO APROVADO 

  
CARGO: 570-AJUDANTE DE SERV. GERAIS-INDIGENA  

N°. 
INSC. 

N°. 
NOME  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197985 NEUZINHA ZAKENAZOKERO 45,00 45,00 APROVADO 

2 197022 ANA LUCIA MAIZOKEMAUCE 40,00 40,00 APROVADO 

3 198289 MARCELA MENDES BORGES 35,00 35,00 APROVADO 

4 198426 GRACINHA ZALONAZOKERO 25,00 25,00 APROVADO 

  
CARGO: 573-MOTORISTA-ZONA RURAL LEI 126/07  

N°. 
INSC. 

N°. 
NOME  

PROVA 
OBJETIVA  

PROVA 
PRÁTICA  

RESULTADO  

1 197366 PAULO GILBERTO DE SOUZA 95,00 APTO APROVADO 

2 195028 MIGUEL DE CARVALHO 75,00 APTO APROVADO 

  
CARGO: 786-PROFESSOR SÉRIES INICIAIS E FINAIS DO EF INDÍGENA  

N°. 
INSC. 

N°. 
NOME  

PROVA 
DE 

TÍTULOS  

PROVA 
OBJETIVA  

TOTAL  RESULTADO  

1 197980 CECILIO KEZOKEMAI 27,00 42,50 69,50 APROVADO 

2 198407 
JUCILEIDE DAS CHAGAS 
LIMA 

29,00 40,00 69,00 APROVADO 

3 197829 
MARIA DAS GRAÇAS PINHO 
COSTA 

33,00 35,00 68,00 APROVADO 

4 197522 
IRACEMA APARECIDA 
CAIEIRO 

28,00 37,50 65,50 APROVADO 

5 196950 
CLAUDEMIRO 
ZANOIZOKAISE 

28,37 35,00 63,37 APROVADO 

6 197301 
JOAO QUIRINO 
EAZOKEMAE 

33,00 30,00 63,00 APROVADO 

7 197705 WALMIR EMIDIO DA SILVA 33,00 30,00 63,00 APROVADO 

8 197875 CECILIA ROSA CALIXTO 30,00 30,00 60,00 APROVADO 

9 196915 HELEN CRISTINA LADEIA 23,70 35,00 58,70 APROVADO 

10 197304 JURANDIR ZEZOKIWARE 25,25 32,50 57,75 APROVADO 

11 198079 
ANACY ZOZOMAZORE 
DUARTE 

32,00 25,00 57,00 APROVADO 

12 197526 ANGELO KEZOMAE 32,00 25,00 57,00 APROVADO 

13 198050 PEDRO KEZOWE 19,00 37,50 56,50 APROVADO 

14 197338 DUZANIL ZEMAZOKAI 21,00 35,00 56,00 APROVADO 

15 198195 VANDERLEI ONEZOKEMAE 26,00 30,00 56,00 APROVADO 

16 197989 ZEZANIAS ZEZONOKAE 31,00 25,00 56,00 APROVADO 

17 197408 FLAVINA FARIAS ENORE 28,00 27,50 55,50 APROVADO 

18 197297 EDNA MARIA PEREIRA 30,00 25,00 55,00 APROVADO 

19 197746 LINDOMAR GOMES LEDO 22,32 32,50 54,82 APROVADO 

20 197359 
TEREZA CRISTINA 
KEZONAZOKERO 

28,00 25,00 53,00 APROVADO 

21 196946 SILO ONEZOKEMAE 30,00 22,50 52,50 APROVADO 

22 198297 
JOELSON VALERIANO DOS 
SANTOS 

10,00 40,00 50,00 APROVADO 

23 197771 GENIVALDO ZEZOKAECE 15,00 35,00 50,00 APROVADO 

24 197195 ALEXANDRE AZOMARE 35,00 15,00 50,00 APROVADO 

25 197289 GELSON ZEZOKIWE 19,00 30,00 49,00 APROVADO 

26 197292 LINO ZOKENAZOKAE 18,00 27,50 45,50 APROVADO 

27 197046 LEANDRO NENEZOKEMAE 9,37 35,00 44,37 APROVADO 

28 198042 CLAUDIO KOEZOWE 14,00 30,00 44,00 APROVADO 

29 197343 NEUDSON ONAZOKAE 19,00 25,00 44,00 APROVADO 

30 197354 CLEONICE OKENAZOKERO 19,00 22,50 41,50 APROVADO 

31 197531 REGINALDO NAIZAKE 16,00 25,00 41,00 APROVADO 
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32 197851 JOSCELIO ONIZOKAECE 15,25 25,00 40,25 APROVADO 

33 197348 MAURICIO KANAIZOKAECE  10,00 30,00 40,00 APROVADO 

34 197634 EDSON ONAEZOKAE 13,00 25,00 38,00 APROVADO 

35 197052 JAILSON AZONEZOKEMAE 17,00 20,00 37,00 APROVADO 

36 196976 
NEUDIVANIA 
ONAEZOKENAZORAEROSE 

14,37 22,50 36,87 APROVADO 

37 197286 
MOACIR FRANCO 
ZONAEZOKIE 

16,00 20,00 36,00 APROVADO 

38 198057 WELLINGTON KEZOWE 10,00 25,00 35,00 APROVADO 

39 198201 WALDEMAR ZOZOEKEMAE 11,00 22,50 33,50 APROVADO 

40 197036 
ALESSANDRA 
ZEZEZOKENAZOKERO 

14,37 17,50 31,87 APROVADO 

41 197307 LIODOMAR AZONEZOKAE 8,00 22,50 30,50 APROVADO 

42 197293 
ROSELI 
KANEZAKENAZOKERO 

5,00 25,00 30,00 APROVADO 

  
2. Os candidatos acima relacionados deverão comparecer na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Departamento de 
Gestão de Pessoas situado à Avenida Brasil nº 376-E - Centro, nos 
dias 04/02/2013 e 05/02/2013 das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 
munidos com cópia e original dos documentos abaixo relacionados: 
a) Comprovante de Escolaridade; 
b) Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por 
uma Clínica de Medicina do Trabalho; 
c) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 
e) Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino); 
f) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso); 
g) Comprovante de residência; 
h) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Cartão do 
PIS/PASEP; 
i) Declaração de não acúmulo de cargo público; 
j) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se 
dependente); 
k) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o 
caso); 
l) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos; 
m) CPF dos filhos maiores de 14 anos; 
n) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca 
de Tangará da Serra-MT, relativo a existência ou inexistência de 
ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado); 
o) Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento que 
especifique número da conta naquela Instituição Financeira; 
p) Declaração de Imposto de Renda (ano base 2011); 
q) Certidão fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, 
relativo a existência ou inexistência de Débitos municipais (Setor de 
Tributação); 
r) Declaração de bens; 
s) Declaração de parentesco conforme emenda a Lei Orgânica nº 
068/2012; 
t) Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu 
sanções disciplinares nos últimos 5 (cinco) anos, mediante processo 
administrativo devidamente instaurado, caso o mesmo já tenha 
servido ao Executivo Municipal em alguma função; 
u) Para os cargos da zona indígena, o candidato deverá apresentar uma 
autorização emitida pelas lideranças da Comunidade na qual pretende 
trabalhar; 
v) Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura que o candidato não foi penalizado pela prática de qualquer 
ato de inexecução contratual com o município, no ano letivo de 2012, 
conforme previsto no Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 
007/2011. 
  
3. O prazo de apresentação segue o item 2 deste edital, findo o qual 
será providenciada a convocação imediata do aprovado subseqüente, 
obedecida a ordem de classificação. Será considerado como 
desistente, o candidato que não se apresentar no prazo referido deste 
edital. 
  
4. Será desclassificado o candidato que: 
a) – não comparecer na data estipulada; 
b) – não apresentar a documentação exigida no item 2. do presente 
Edital; 
c) – for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, 
mediante atestado médico. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Tangará da Serra – MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
PROF. FÁBIO MARTINS JUNQUEIRA 
Prefeito Municipal 
  
JOSÉ PEREIRA FILHO 
Secretário Municipal de Administração 
  
JOSÉ JUNIOR PIMENTA DE SOUSA 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Publicado por: 
Andrea Cristina Trentini 

Código Identificador:C9E28BAA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO-AMBIENTE 
RESOLUÇAO 010/COMDEMA/2013 

 
RESOLUÇÃO COMDEMA 010/2013 
Tangará da Serra, 23 de Janeiro de 2013 
7ª Reunião Ordinária. 
  

CRIA A CÂMARA ESPECIALIZADA DO VIVEIRO 
MUNICIPAL DE MUDAS DE INTERESSSE 
AMBIENTAL 

  
O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – 
COMDEMA , no exercício de sua competência prevista no artigo 8º 
da Lei Complementar n.º 149, de 3 de novembro de 2010 e, 
  
Considerando a decisão, por unanimidade, do Pleno do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA; 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Criar a CÂMARA ESPECIALIZADA DO VIVEIRO 
MUNICIPAL DE MUDAS DE INTERESSE AMBIENTAL  que, 
analisará e apresentará parecer sobre todas as propostas de que trata o 
referido Viveiro, no prazo de sessenta (60) dias, prorrogáveis por mais 
sessenta dias, composta pelos membros abaixo elencados e 
coordenada pelo primeiro. 
I. Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMEA; 
II. Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT; 
III. Ministério Público - MP; 
IV. Sindicato Rural de Tangará da Serra; 
V. Clube Amigos da Terra – CAT; 
VI. Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA; 
VII. Universo Verde; 
VIII. Instituto Pantanal Amazônia de Conservação - IPAC; 
  
Art. 2º - Os Órgãos acima elencados devem apresentar os nomes dos 
membros que irão compor a referida Câmara Especializada no prazo 
de cinco (05) dias a contar da publicação desta Resolução. 
  
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
CARLOS ALBERTO SCAPINI 
Presidente do COMDEMA  

Publicado por: 
Miriam de Oliveira Inocêncio 

Código Identificador:3925009B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO-AMBIENTE 

RESOLUÇAO 010/COMDEMA/2013 
 
RESOLUÇÃO COMDEMA 010/2013 
Tangará da Serra, 23 de Janeiro de 2013 
7ª Reunião Ordinária. 
  

CRIA A CÂMARA ESPECIALIZADA DO VIVEIRO 
MUNICIPAL DE MUDAS DE INTERESSSE 
AMBIENTAL 
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O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – 
COMDEMA , no exercício de sua competência prevista no artigo 8º 
da Lei Complementar n.º 149, de 3 de novembro de 2010 e, 
  
Considerando a decisão, por unanimidade, do Pleno do Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA; 
  
RESOLVE:  
  
Art. 1º - Criar a CÂMARA ESPECIALIZADA DO VIVEIRO 
MUNICIPAL DE MUDAS DE INTERESSE AMBIENTAL  que, 
analisará e apresentará parecer sobre todas as propostas de que trata o 
referido Viveiro, no prazo de sessenta (60) dias, prorrogáveis por mais 
sessenta dias, composta pelos membros abaixo elencados e 
coordenada pelo primeiro. 
I. Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMEA; 
II. Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT; 
III. Ministério Público - MP; 
IV. Sindicato Rural de Tangará da Serra; 
V. Clube Amigos da Terra – CAT; 
VI. Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA; 
VII. Universo Verde; 
VIII. Instituto Pantanal Amazônia de Conservação - IPAC; 
  
Art. 2º - Os Órgãos acima elencados devem apresentar os nomes dos 
membros que irão compor a referida Câmara Especializada no prazo 
de cinco (05) dias a contar da publicação desta Resolução. 
  
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
CARLOS ALBERTO SCAPINI 
Presidente do COMDEMA 

Publicado por: 
Miriam de Oliveira Inocêncio 

Código Identificador:AFBD1E6B 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 005.2013/SMAPF/PMT 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2013 – REGISTRO DE PREÇO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
A Prefeitura Municipal de Tapurah, através do seu Pregoeiro Oficial, 
torna público aos interessados, que fará licitação na modalidade 
Pregão Presencial, para futura e eventual aquisição de 
HIPOCLORITO DE SODIO 12% PARA A REALIZAÇÃO DO 
TRATAMENTO DE AGUA DO MUNICIPIO. A sessão será 
realizada às 08h00min do dia 08 de fevereiro de 2013, na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal. 
O referido Edital encontra-se disponível na íntegra no Departamento 
de Licitações. Os interessados poderão retirar gratuitamente no site da 
prefeitura municipal, através do endereço www.tapurah.mt.gov.br, ou 
solicitar ao Departamento de Licitações pelo fone (66) 3547 3600. 
  
Tapurah – MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
CLAUDIO DO NASCIMENTO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Claudio do Nascimento 

Código Identificador:6A97CBEF 
 

TAPURAH-PREVI 
EXTRATO DO CONTRATO 001/2013 

 
TAPURAH – MT, 02 de Janeiro de 2013. 
N.º Contrato: 001/2013 
Contratante: Tapurah-Previ – Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Tapurah – MT 
Contratado: H. Bosa & F. Garcia ltda. 
Objeto: Prestação de serviços de Assistência e Consultoria Econômica 
no acompanhamento da carteira de investimento, com o objetivo do 

cumprimento da Meta Atuarial e do Plano Anual de Investimentos - 
PAI, conforme exigência da Resolução CMN 3.922/2010. 
Valor: R$ 622,00 (Seiscentos e Vinte e Dois Reais) mensais, com o 
valor total de R$ 7.464,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Sessenta e 
Quatro Reais) 
Vigência: 02/01/2013 a 31/12/2013. 
  
PATRÍCIA SOARES TERRES ZANELLA 
Diretora Executiva 

Publicado por: 
Patricia Soares Terres Zanella 

Código Identificador:5274B839 
 

TAPURAH-PREVI 
EXTRATO DO CONTRATO 002.2013 

 
TAPURAH – MT, 02 de Janeiro de 2013. 
N.º Contrato: 002/2013 
Contratante: Tapurah-Previ – Fundo Municipal de Previdência Social 
dos Servidores de Tapurah – MT 
Contratado: H. Bosa & F. Garcia ltda. 
Objeto: Prestação de serviços de: Realização de Reavaliação Atuarial, 
referente o exercício de 2012, nos termos do inciso I do art. 1º, da Lei 
n.º 9.717/98, da Portaria MPAS n.º 4.992 de 05/02/99 e Lei 
Complementar n.º 101, nos termos do Art. 4.º, § 2.º, inciso IV, alínea 
“a”, visando a verificação de viabilidade de funcionamento do Regime 
Próprio de Previdência Social, de modo a garantir o equilíbrio 
financeiro e atuarial, sem necessidade de resseguro. Realização de 
Projeção Atuarial, prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal nos 
termos do Art. 53, § 1.º, inciso II; Emissão do Demonstrativo de 
Resultado da Avaliação Atuarial – DRAA, previsto no inciso XII, n.º 
2 do anexo I da Portaria 4992 do MPAS; Elaboração de Anteprojeto 
de Lei, visando a modificação de custeio da Previdência Municipal, 
caso necessário. 
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 
Vigência: 02/01/2013 à 02/03/2013. 
  
PATRÍCIA SOARES TERRES ZANELLA 
Diretora Executiva  

Publicado por: 
Patricia Soares Terres Zanella 

Código Identificador:F8A5B420 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

ERRATA  
 
ERRATA  
Torna sem efeito a publicação do Extrato de Edital de Licitação 
Processo n° 003/2013, Pregão Presencial Nº 01/2013, publicada no 
dia 23 de Janeiro de 2013, página 93, por conter erros de digitação. 

Publicado por: 
Franciane Borges Vidal 

Código Identificador:E151EBA4 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
PREGÃO PRESENCIAL 001/2013 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
PROCESSO Nº. 03/2013 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2013 
  
A Pregoeira da Câmara Municipal de Terra Nova do Norte, estado de 
Mato Grosso, nomeada pela Portaria nº. 05/2013, torna público para o 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, “MENOR PREÇO GLOBAL” para 
licenciamento de software para área pública. Esta licitação observará 
os preceitos de direito público e, em especial, as disposições contidas 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; no Decreto nº 3.555, de 08 
de agosto de 2000 e suas alterações; no 
Decreto Legislativo n.º 05, de 18 de janeiro de 2013; e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
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alterações; bem como demais legislações pertinentes e, ainda, no 
estabelecido no Edital e seus Anexos. 
A licitação será processada e julgada, em sessão pública, pela 
Pregoeira e Equipe de Apoio, conforme a seguir: 
OBJETO:  Aquisição de Licenças de uso, Manutenção, Consultoria 
Técnica em Softwares de Orçamento, Tesouraria, Contabilidade 
Pública, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Compras, 
Licitação, Patrimônio, Almoxarifado, Protocolo, Controle de Frotas e 
de Controle Interno. 
DATA:  06/02/2013 
HORÁRIO:  09:00 horas 
LOCAL:  SALA DA CPL/CÂMARA MUNICIPAL 
Endereço: Travessa Lucas A. Toniazzo, 206 – Cidade de Terra Nova 
do Norte/MT Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos 
diretamente com a Pregoeira ou com a Equipe de Apoio, pelo 
telefone/FAX (66) 3534-1108/4516 ou e-mail 
legislativo@camaraterranovadonorte.mt.gov.br 
O edital completo poderá ser acessado através do site 
http://www.camaraterranovadonorte.mt.gov.br 
  
Terra Nova do Norte - MT, 23 de janeiro 2013. 
  
ELIZANGELA DE O. A. DOS SANTOS 
Pregoeira 

Publicado por: 
Franciane Borges Vidal 

Código Identificador:9EEFF110 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA GP N.º 062/2013 
 
DATA: 02 de JANEIRO de 2013 
  

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES 
QUE MENCIONA, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O Sr. MILTON JOSÉ TONIAZZO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI N.º 128, 
DE 13 DE JULHO DE 1990, E Lei Orgânica, 05 de abril de 1990; 

  
R E S O L V E: 
  
ART. I – Concede Férias aos Servidores abaixo relacionados, com 
período designado para gozo compreendido entre os dias 01 de 
Janeiro de 2013 á 31 de Janeiro de 2013, devendo os servidores 
retornar ao trabalho no primeiro dia útil após o termino do 
afastamento 
  
PERIODO AQUISITIVO 
ADÃO OCZNISKI 03/08/2011 Á 02/08/2012 
ADEMIR NEURI BERNDT 01/03/2010 Á 28/02/2011 
ALCERI ALBERTO RIGOTTI 01/03/2011 Á 28/02/2012 
ANTONIO JOSÉ DA SILVA 02/08/2010 Á 01/08/2011 
ARTUR ALVES MEIRA NETO 16/07/2011 Á 15/07/2012 
CENIO LUIS SCHNEIDER 01/03/2011 Á 28/02/2012 
CLAUDETE TEREZINHA BARROS PEREIRA 01/07/2011 Á 
30/06/2012 
CLAUDIMIR DOS SANTOS 01/03/2009 Á 28/02/2010 
CLAUDINEI PICININI DE SOUZA 15/07/2011 Á 14/07/2012 
CLEDECIR BRIGO 20/10/2011 Á 19/10/2012 
CLEUDA FÁTIMA SILVA 01/01/2011 Á 31/12/2011 
DHJUNIOR PINTO BRITO 13/08/2011 Á 12/08/2012 
DINA DOS SANTOS 25/03/2011 Á 24/03/2012 
DIRLENE AMBROZI FRANCESCHI 01/07/2011 Á 30/06/2012 
EDEMAR GASTALDI 02/08/2011 Á 31/07/2012 
EDI BROILO MARCOLAN 02/08/2011 Á 31/07/2012 
EDNA CRISTIANE MARCOLINI 26/07/2011 Á 25/07/2012 
EDSON WANDERLEI PAIANO 16/07/2011 Á 15/07/2012 
ELAINE DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 01/10/2011 Á 30/09/2012 
ELISANGELA ESPERANDINI FARTO DA SILVA 13/08/2011 Á 
12/08/2012 
ELISVALDO MOREIRA DA SILVA REIS 01/05/2011 Á 
30/04/2012 

EUCLIDES JOSÉ SCHUCK 09/05/2010 Á 08/05/2011 
EVILASIO MOREIRA DA SILVA 01/03/2011 Á 28/02/2012 
FAGNER IBRAIM ROSSETO RODRIGUES 20/07/2010 Á 
19/07/2011 
FRANCISCA BATISTA DOS SANTOS 02/08/2010 Á 31/07/2011 
GILSON DAMACENO SANTOS 13/08/2011 Á 12/08/2012 
GRACIELLE DE OLIVEIRA 09/05/2011 Á 08/05/2012 
ISAURA GORETE DE CARLI 02/08/2011 Á 31/07/2012 
IVETE MARIANO DA CRUZ 02/08/2011 Á 31/07/2012 
IZABEL BATISTA JAVOSLI 01/07/2011 Á 30/06/2012 
JANETE APARECIDA MIORANDO 27/04/2011 Á 26/04/2012 
JOÃO VIEIRA DA SILVA 02/08/2011 Á 31/07/2012 
JOSÉ LIRIO RODRIGUES DA SILVA 02/08/2011 Á 31/07/2012 
JOSIAS BARBOSA LEITE 20/07/2011 Á 19/07/2012 
KATIA REGINA DOS SANTOS 20/08/2011 Á 19/08/2012 
LAERCIO ROBERTO FERST 10/08/2010 Á 09/08/2011 
LAIRTON JOSÉ FERST 13/04/2010 Á 12/04/2011 
LAIS DOS SANTOS CARVALHO SILVA 09/08/2011 Á 08/08/2012 
LEILA MARIA SACARDO 03/04/2011 Á 02/04/2012 
LEONI DE SOUZA MACHADO 13/08/2011 Á 12/08/2012 
LEONILDO JOSÉ FRIGHETTO 27/04/2009 Á 26/04/2010 
LOECI TEREZINHA ZAGO 13/08/2011 Á 12/08/2012 
LUCILA CONCEICAO DE OLIVEIRA LIMA 01/07/2011 Á 
30/06/2012 
LUZIA APARECIDA FERNANDES 01/03/2011 Á 28/02/2012 
LUZIMAR EUGENIO CAMARGO 21/05/2011 Á 02/05/2012 
LUZINEI LORENTI CORTEZAN 16/08/2009 Á 15/08/2010 
MAELI GONÇALVES DE SOUZA 02/08/2011 Á 31/07/2012 
MARCIA DUESSMAN ROHDEN 01/01/2012 Á 31/12/2012 
MARCIA VALERIA SANCHEZ PERES 02/04/2011 Á 31/03/2012 
MARCOS DUESSMANN ROHDEN 01/01/2012 Á 31/12/2012 
MARCOS FERNANDO BÉE 02/08/2010 Á 31/07/2011 
MARIA APARECIDA FERREIRA BUSS 02/08/2010 Á 01/08/2011 
MARIA APARECIDA FIGUEIREDO ROMERO 01/07/2011 Á 
30/06/2012 
MARIA ARLETH CORREIA ASSUNCAO 01/03/2011 Á 
28/02/2012 
MARIA IRANI DA SILVA ZDEPSKI 01/07/2011 Á 30/06/2012 
MARIA JOSÉ DE SOUZA ALVES 13/08/2011 Á 12/08/2012 
MARIA VALDETE SIMPLICIO DOS SANTOS 01/01/2012 Á 
31/12/2012 
MARINES DE FREITAS GOULARTE 21/07/2011 Á 20/07/2012 
MARLI DA LUZ PADILHA MARCOLAN 01/09/2011 Á 
31/08/2012 
NAIR MARIA DA SILVA 01/01/2012 Á 31/12/2012 
NEIVA LUZIA DE OLIVEIRA 13/08/2011 Á 12/08/2012 
NESTOR SIDNEI WAWRZYNIAK 18/08/2011 Á 17/08/2012 
NEURI DALAZEN 01/03/2010 Á 28/02/2011 
NEUZA MARIA MALAQUIAS 02/06/2011 Á 31/05/2012 
NILCE TEREZINHA CAPELLARI 02/08/2010 Á 31/07/2011 
NIVALDO OCZINSKI 06/08/2011 Á 05/08/2012 
ODAIR SAUER 26/07/2011 Á 25/07/2012 
PABLO ROBSON FERREIRA 13/09/2011 Á 12/09/2012 
PAULO SERGIO LEITE 01/07/2011 Á 30/06/2012 
PEDRO DANILO FAORO 02/08/2011 Á 31/07/2012 
ROSELI VELOSO GOMES 04/07/2011 Á 03/07/2012 
ROSEMEIRE SIQUEIRA DA CRUZ 01/10/2011 Á 30/09/2012 
SEBASTIÃO RAMALHO FILHO 03/08/2011 Á 02/08/2012 
SIDNEI ALVES DA ROCHA 02/08/2011 Á 31/07/2012 
SILVANA APARECIDA LEITE 01/07/2011 Á 30/06/2012 
SIMONE OCZINSKI 13/08/2011 Á 12/08/2012 
SIRLENE DE SOUZA FRIGHETTO 03/01/2012 Á 02/01/2013 
SOILA CANAM 01/01/2012 Á 31/12/2012 
SOLANGE DE OLIVEIRA 02/06/2011 Á 31/05/2012 
TERESINHA ANA DE MELO 01/12/2011 Á 30/11/2012 
TEREZINHA DE FREITAS 01/03/2011 Á 28/02/2012 
VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 01/01/2012 Á 31/12/2012 
VALMOR BERNARDI 01/03/2011 Á 28/02/2012 
VENILDO LUIZ BIANCHIM 02/06/2011 Á 31/05/2012 
VILSO AGOSTINI 31/01/2011 Á 30/01/2012 
ZOLEIDE GIANCHINI DA ROSA 01/01/2012 Á 31/12/2012 
  
ART. II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
DO NORTE, EM 02 de janeiro de 2013. 
  
REGISTRE-SE E AFIXE-SE 
  
MILTON JOSÉ TONIAZZO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elaine Maisa Maciel 

Código Identificador:C7FA7AC5 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2013 - PROCESSO Nº 002/2013 

 
A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, 
através de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, em 
cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
torna público que, conforme a Licitação na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS Nº 002/2013, relativa ao Processo de Licitação sob nº 
002/2013, emitida em 04/01/2013, devidamente publicada, aberta e 
julgada em 23/01/2013, cujo objeto trata da Aquisição parcelada de 
combustíveis, sendo: 198.000 (cento e noventa e oito mil) litros de 
óleo diesel; 36.500 (trinta e seis mil e quinhentos) litros de gasolina 
comum e 3.650 (três mil seiscentos e cinquenta) litros de álcool 
combustível, para uso da frota de veículos e máquinas rodoviárias da 
municipalidade, durante o exercício de 2013, sagrou-se vencedora do 
certame a empresa AUTO POSTO MADEIRA LTDA. – ME, CNPJ: 
00.063.243/0001-79, de União do Sul/MT, com o valor global de R$ 
649.640,00 (seiscentos e quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta 
reais), sob o critério de menor preço. 
Publique-se e afixe-se. 
União do Sul, MT, 23 de janeiro de 2013. 
  
ERINEU DIESEL  
Presidente da CPL. 
  
ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Erineu Diesel 

Código Identificador:F0F81D2A 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

ATO Nº 022/2013 
 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
  
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de 
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR no cargo em comissão, EDINETH CASSIANA 
GOMES DOS SANTOS, Auxiliar de Gabinete, no gabinete do 
Vereador Calistro Lemes do Nascimento. 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor considerando seus efeitos retroativos 
a 02 de Janeiro de 2013. 
  
Gabinete da Presidência, 21 de Janeiro de 2013. 
  
VEREADOR WALDIR BENTO DA COSTA 
Presidente 
  
 

VEREADOR ANTONIO GONÇALO PEDROSO “MANINHO” DE 
BARROS 
1º Secretário 

Publicado por: 
Maria Conceição Neves 

Código Identificador:C0C2372D 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
ATO Nº 023/2013 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
  
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de 
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR nos cargos em comissão os servidores abaixo 
relacionados, no gabinete do Vereador Pedro Paulo Tolares. 
  
NOME /CARGO 
ROSANE PEREIRA LEITE , Coord.Geral de Gabinete 
JOÃO EVANGELISTA DE SOUZA OLIVEIRA, Assessor Geral de 
Gabinete 
AGOSTINHO ALVES DE CAMPOS, Assistente de Gabinete 
DIVINA APARECIDA G. R. MARINHO, Assistente de Gabinete 
EDILSON GEFFERSON PEREIRA , Auxiliar de Gabinete 
CELIA CRISTINA CELESTINO FERREIRA, Auxiliar de Gabinete 
  
Art. 2º - Este Ato entra em vigor considerando seus efeitos retroativos 
a 02 de Janeiro de 2013. 
  
Gabinete da Presidência, 21 de Janeiro de 2013 
  
VEREADOR WALDIR BENTO DA COSTA 
Presidente 
  
VEREADOR ANTONIO GONÇALO PEDROSO “MANINHO” DE 
BARROS 
1º Secretario 

Publicado por: 
Maria Conceição Neves 

Código Identificador:41467134 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

ATO Nº 024/2013 
 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
  
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de 
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR nos cargos em comissão os servidores abaixo 
relacionados, no gabinete da Vereadora Mirian de Fátima 
Naschenveng Pinheiro. 
  
NOME /CARGO 
INES DOS SANTOS, Coord.Geral de Gabinete 
JOSI PEGORARO, Assessor Geral de Gabinete 
JOEL VASCONCELOS DA SILVA, Assistente de Gabinete 
KATICELENE JESUS FIALHO, Assistente de Gabinete 
FÁTIMA LUZIA VIEGAS, Auxiliar de Gabinete 
  
Art. 2º - Este Ato entra em vigor considerando seus efeitos retroativos 
a 02 de Janeiro de 2013. 
  
Gabinete da Presidência, 21 de Janeiro de 2013 
  
VEREADOR WALDIR BENTO DA COSTA 
Presidente 
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VEREADOR ANTONIO GONÇALO PEDROSO “MANINHO” DE 
BARROS 
1º Secretario 

Publicado por: 
Maria Conceição Neves 

Código Identificador:4379C9F1 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
ATO Nº 025/2013 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
  
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de 
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR nos cargos em comissão os servidores abaixo 
relacionados, no gabinete do Vereador Claido Celestino Batista . 
  
NOME /CARGO 
ADILSON LUIZ MAYER DE ARRUDA, Coord.Geral de Gabinete 
CRISTIANE LUCIA DOS SANTOS, Assessor Geral de Gabinete 
LOURDES ALVES DOS SANTOS , Assistente de Gabinete 
JAIME FONSECA, Assistente de Gabinete 
NEUZA MARIA DE MAGALHÃES, Auxiliar de Gabinete 
FLORENTINO GREGÓRIO DA SILVA, Auxiliar de Gabinete 
  
Art. 2º - Este Ato entra em vigor considerando seus efeitos retroativos 
a 02 de Janeiro de 2013. 
  
Gabinete da Presidência, 21 de Janeiro de 2013 
  
VEREADOR WALDIR BENTO DA COSTA 
Presidente 
  
VEREADOR ANTONIO GONÇALO PEDROSO “MANINHO” DE 
BARROS 
1º Secretario 

Publicado por: 
Maria Conceição Neves 

Código Identificador:E5EB0009 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
ATO Nº 026/2013 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
  
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Várzea Grande, Estado de 
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR nos cargos em comissão os servidores abaixo 
relacionados, no gabinete do Vereador Joaquim Antunes de Souza. 
  
NOME /CARGO 
ELIANA FERREIRA DE SANTNA , Coord. Geral de Gabinete 
MARIA LUCIA DOS SANTOS SILVA, Assessor Geral de Gabinete 
MADIAN ANÁLIA DE AMORIM CAMPOS, Assistente de 
Gabinete 
PLINIO FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, Auxiliar de Gabinete 
DELIA SEVERINO DE SOUZA, Auxiliar de Gabinete 
  
Art. 2º - Este Ato entra em vigor considerando seus efeitos retroativos 
a 02 de Janeiro de 2013. 
  
Gabinete da Presidência, 21 de Janeiro de 2013 
  
VEREADOR WALDIR BENTO DA COSTA 
Presidente 
  

VEREADOR ANTONIO GONÇALO PEDROSO “MANINHO” DE 
BARROS 
1º Secretario 

Publicado por: 
Maria Conceição Neves 

Código Identificador:6B44EA53 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO N° 117/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e o que consta no Processo 
150513/13; 
  
RESOLVE:  
  
NOMEAR Marley da Costa Almeida, no cargo em comissão de 
Gerente – DGA 6 – Gerência de Contratos e Convênios, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02 de janeiro de 2013. 
  
Registrado, publicado,cumpra-se 
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 21 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:0B04AE25 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ATO N° 114/2013 
 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
RESOLVE:  
  
NOMEAR Jazon Baracat de Lima, no cargo em comissão de 
Presidente – DGA 1, do Instituto de Previdência de Várzea Grande – 
PREVIVAG, a partir de 18 de janeiro de 2013. 
  
Registrado, publicado,cumpra-se 
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 21 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:1F7B7F0F 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO Nº. 122/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve NOMEAR, a partir 
de 17 de janeiro de 2013, nos respectivos Cargos em Comissão, os 
servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Administração: 
  
NOME  CARGO 

1- Cleber Pedrozo de Barros Coordenador – DGA 4 – Coordenadoria de Aplicação 

2- Valdemir Barboza da Silva Gerente – DGA 6 – Gerência de Folha de Pagamento 

3- Kleber Gomes de Oliveira Coordenador – DGA 4 – Coordenadoria de Manutenção 

  
Registrado, publicado, cumpra-se.  
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 17 de janeiro de 2013. 
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WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:9A199EA0 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO N° 121/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e o que consta no Processo 
150442/13; 
RESOLVE:  
  
NOMEAR Luciana Auxiliadora Fontes Kalix, no cargo em 
comissão de Coordenador – DGA 4 – Coordenadoria de Saúde Mental 
/CSM, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de janeiro de 
2013. 
  
Registrado, publicado,cumpra-se 
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 21 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:7D02EAFC 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO Nº. 109/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve NOMEAR, a partir 
de 14 de janeiro de 2013, nos respectivos Cargos em Comissão, os 
servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde: 
  
NOME  CARGO 

1- Maria Alice Ramos da Silva 
Gerente – DGA 6 – Gerência do Centro Integrado da 
Mulher - CIM 

2- Celso Pedroso de Lima Gerente – DGA 6 – Gerência da policlínica do Cristo Rei 

3- Marcelo Mayer Lira 
Coordenador – DGA 4 – Coordenadoria de Logística em 
Saúde 

4- Benedita do Bom Conselho de Assis 
Gerente – DGA 6 – Gerência da Policlínica Parque do 
Lago 

  
Registrado, publicado, cumpra-se.  
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 18 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:E0DA6237 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO Nº. 110/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
R E S O L V E: 
  
NOMEAR Carlos Eduardo Zattar, no cargo em comissão de 
Diretor – DGA 3 – Diretoria de Logística, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 21 de janeiro de 2013. 
  
Registra-se, publica-se, cumpra-se.  
  

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 21 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:832B2805 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO N° 118/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e o que consta no Processo 
150527/13; 
  
RESOLVE:  
  
NOMEAR José Pedro Falco Walderrama, no cargo em comissão 
de Coordenador – DGA 4 – Coordenadoria da Equipe de Supervisão 
DAB/DAS (Atenção Básica e Atenção Secundária), na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02 de janeiro de 2013. 
  
Registrado, publicado,cumpra-se 
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 21 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:5849682B 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO N° 119/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e o que consta no Processo 
150528/13; 
RESOLVE:  
  
NOMEAR Jaci Rodrigues da Silva, no cargo em comissão de 
Coordenador – DGA 4 – Coordenadoria de Suporte e Assistência, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de janeiro de 2013. 
  
Registrado, publicado,cumpra-se 
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 21 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:5ECCB2F8 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO Nº. 107/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve NOMEAR, a partir 
de 17 de janeiro de 2013, nos respectivos Cargos em Comissão, os 
servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde: 
  
NOME  CARGO 

1- Emerson Francisco de Araújo Diretor – DGA 3 – Diretoria de Vigilância em Saúde 

2- Luiz Carlos de Araújo Silva 
Gerente – DGA 2 – Gerência do Centro de Reabilitação 
Dom Aquino Correa 

  
Registrado, publicado, cumpra-se.  



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          137 
 

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 15 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:957B39B0 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO Nº. 124/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve NOMEAR, a partir 
de 07 de janeiro de 2013, nos respectivos Cargos em Comissão, os 
servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Comunicação Social: 
  
NOME  CARGO 

1- Aroldo Araújo da Cruz Assistente Técnico – DGA 7 

2- Délcio Júlio Bento Assistente Técnico – DGA 7 

3- Jane Cássia Duarte Lima Barros Assistente Técnico – DGA 7 

4- Carlos Roberto Montadon Assistente Técnico – DGA 7 

5- Cláudia Aparecida José de Souza Assistente Técnico – DGA 7 

6- Kátia Cilene da Costa Passos Assistente Técnico – DGA 7 

7- Letícia Baldini da Costa Assistente Técnico – DGA 7 

8- Lucimary Luiza Castro Rangel Assistente Técnico – DGA 7 

9- Robson Benedito da Silva Gerente – DGA 6 – Gerência de Áudio Visual 

  
Registrado, publicado, cumpra-se.  
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 22 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:1EBE7688 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO Nº. 130/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve NOMEAR, a partir 
de 07 de janeiro de 2013, nos respectivos Cargos em Comissão, os 
servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura:  
NOME  CARGO 

1- Odorico Raimundo da Costa 
Gerente – DGA 6 – Gerência de Infraestrutura Viária e 
Urbana 

2- Jeremias Assunção da Cruz Gerente – DGA 6 – Gerência de Obras 

3- João Miguel Baracat 
Coordenador – DGA 4 – Coordenadoria de Fiscalização 
de Obras e Postura 

4- Paulino Botelho Filho Auxiliar Técnico – DGA 8 

5- Aquino Leite de Magalhães Filho 
Gerente – DGA 6 – Gerência de Limpeza Pública e 
Manutenção de Canais 

6- Vicente Pedroso de Barros Gerente – DGA 6 – Gerência de Operações Especiais 

7- Odil Conceição da Costa Gerente – DGA 6 – Gerência Regional 

8- Rosalves Nunes Madureira Assistente Técnico – DGA 7 

  
Registrado, publicado, cumpra-se.  
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 22 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:C9F17F30 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO N° 129/2013 

 

Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
RESOLVE:  
  
NOMEAR Karoline Grasielle de Oliveira, no cargo em comissão de 
Assessor Especial – DGA 3, na Controladoria Geral do Município, a 
partir de 07 de janeiro de 2013. 
  
Registrado, publicado,cumpra-se 
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 22 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:F1F1C410 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO N° 127/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
RESOLVE:  
  
NOMEAR João Luiz Firmino de Azevedo, no cargo em comissão 
de Assessor de Gestão – DGA 2, na Secretaria Municipal de Governo, 
a partir de 07 de janeiro de 2013. 
  
Registrado, publicado,cumpra-se 
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 22 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:B0D9695E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ATO N° 128/2013 
 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
RESOLVE:  
  
NOMEAR Tessália Helena Mella, no cargo em comissão de 
Superintendente – DGA 3 – Superintendência de Execução 
Orçamentária, na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, a 
partir de 08 de janeiro de 2013. 
  
Registrado, publicado,cumpra-se 
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 22 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:EFBDFB12 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ATO N° 126/2013 
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Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
RESOLVE:  
  
NOMEAR Davi Gerardo dos Anjos, no cargo em comissão de 
Assessor Especial – DGA 2, na Secretaria Municipal de Esporte Lazer 
e Cultura, a partir de 07 de janeiro de 2013. 
  
Registrado, publicado,cumpra-se 
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 22 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:C89A64C7 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO N° 125/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
RESOLVE:  
  
NOMEAR Ademir Ferreira Brandão no cargo em comissão de 
Coordenador – DGA 4 – Coordenadoria de Desenvolvimento do 
Turismo, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, a partir de 07 de janeiro de 2013. 
  
Registrado, publicado,cumpra-se 
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 22 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:197363ED 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ATO Nº. 123/2013 

 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve NOMEAR, a partir 
de 07 de janeiro de 2013, nos respectivos Cargos em Comissão, os 
servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Promoção e Assistência Social: 
  
NOME  CARGO 

1- Adielle dos Reis Sant’Ana Secretária Executiva – DGA 8 

2- Jamil Aleixo Barros Assistente Técnico – DGA 7 

3- Rosana Maria de Campos Siqueira Assistente Técnico – DGA 7 

  
Registrado, publicado, cumpra-se.  
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 22 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:CF202F95 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ATO Nº. 108/2013 
 
Walace Santos Guimarães, Prefeito Municipal de Várzea Grande, 
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve NOMEAR, a partir 
de 02 de janeiro de 2013, nos respectivos Cargos em Comissão, os 
servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde: 
  
NOME  CARGO 

1- Emanuele Gonçalina de Almeida Diretor – DGA 3 – Diretoria de Vigilância em Saúde 

2- Anne Françoize Marques da Silva Diretor – DGA 3 – Diretoria de Atenção Secundária 

3- Valdevino Nunes de Lima Gerente – DGA 6 – Gerência de Logística 

4- Mário Márcio Carrijo 
Chefe de Departamento – DGA 7 – Centro de Processamento 
de Dados 

5- Valdilene Antonia Botelho Santos 
Gerente – DGA 6 – Gerência de Vigilância 
Ambiental/Zoonoses/Endemias 

  
Registrado, publicado, cumpra-se.  
  
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em 
Várzea Grande, 18 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:58977EDC 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
D E C R E T O 06/2013 

 
Fixa a média da arrecadação mensal referente aos 
tributos municipais próprios para o 1º semestre de 2013, 
para efeitos de pagamento da verba indenizatória 
prevista na Lei Municipal 3.411/2009, e suas alterações. 

  
WALACE SANTOS GUIMARÃES , Prefeito Municipal de Várzea 
Grande, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69, inciso VI, 
da lei Orgânica do Município e atendendo ao disposto no artigo 2º da 
Lei Municipal nº.3.436/2010, 
  
D E C R E T A:  
  
Art. 1º - Fica fixado para o 1º semestre de 2013, à média da 
arrecadação mensal referente aos tributos municipais próprios em R$ 
3.384.270,24 (Três milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, duzentos 
e setenta reais, vinte e quatro centavos) até o limite de R$ 
4.549.346,88(quatro milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, 
trezentos e quarenta e seis reais, oitenta e oito centavos), atendendo os 
termos da Lei Municipal nº 3.411/09, para efeitos de pagamento da 
verba indenizatória. 
  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2013, revogados as disposições 
em contrario. 
  
Praça dos Três Poderes, Paço Municipal “Couto de Magalhães” em 
Várzea Grande – MT, 21 de janeiro de 2013. 
  
WALACE SANTOS GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Letícia Baldini da Costa 

Código Identificador:D77DEC2F 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 004/2012 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2012 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2012 – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2012 
  
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com 
sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO SILVA TRINDADE  - Prefeito 
Municipal, portador do CPF n º 129.376.225-34, e do RG n º 0769208-0 SSP/MT., residente à rua das Orquídeas n° 104, Bairro Primavera, Apiacás 
–MT denominado simplesmente CONTRATANTE,  RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) ADENILDO PEREIRA GONÇALVES, CNPJ 
14.071.822/0001-78, nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas por 
Lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº 007/2012 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 
0156/2008 e nº 0564/2010, e em conformidade com as disposições a seguir. 
  
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual Contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSERTOS E MONTAGEM DE PNEUS PARA OS VEICULOS 
DA FROTA MUNICIPAL COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS., conforme 
especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 007/2012. 
  
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
  
2. DA VIGÊNCIA  
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 
  
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, através do Departamento de 
Compras, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 
  
4. DO CONTRATADO  
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos serviços registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
  
ADENILDO PEREIRA GONÇALVES,  
CNPJ 14.071.822/0001-78  
  
LOTE 01 – VEICULOS SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA  
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA V. MEDIO V. TOTAL 

1 100 UND CONSERTO PNEU 1000X20 CAMINHÃO PNEU 13,00 1300,00 

2 100 UND MONTAGEM PNEU 1000X20 CAMINHÃO PNEU 11,00 1.100,00 

3 80 UND CONSERTO PNEU 17-5/25 PA CARREG 42,00 3.360,00 

4 80 UND MONTAGEM PNEU 17-5/25 PA CARREG 37,00 2.960,00 

5 50 UND CONSERTO PNEU 1300 PATROLA 37,00 1.850,00 

6 50 UND MONTAGEM PNEU 1300 PATROLA 32,00 1.600,00 

7 50 UND CONSERTO PNEU 1400 PATROLA 37,00 1.850,00 

8 50 UND MONTAGEM PNEU 1400 PATROLA 32,00 1.600,00 

9 50 UND CONSERTO PNEU 750/16 TOYOTA BAND 10,00 500,00 

10 50 UND MONTAGEM PNEU 750/16 TOYOTA BAND 8,00 400,00 

16.520,00 

  
LOTE 02 – VEICULOS SECRETARIA DE AGRICULTURA LOTE 002  
ITEM  QUANT.  UNID.  DESCRIÇÃO MARCA  V.MEDIO  V. TOTAL  

  
1 

  
30 

  
UND 

  
CONSERTO PNEU TZ TRATOR 7630 

  
TRATOR 42,00 1.260,00 

2 30 UND CONSERTO PNEU DT TRATOR 7630 TRATOR 42,00 1.260,00 

3 30 UND CONSERTO PNEU TZ 785 TRATOR 37,00 1.110,00 

4 30 UND CONSERTO PNEU DT 785 TRATOR 37,00 1.110,00 

5 20 UND MONTAGEM PNEU TZ TRATOR 7630 TRATOR 37,00 740,00 

6 20 UND MONTAGEM PNEU DT TRATOR 7630 TRATOR 37,00 740,00 

7 20 UND MONTAGEM PNEU TZ 785 TRATOR 32,00 640,00 

8 20 UND MONTAGEM PNEU DT 785 TRATOR 32,00 640,00 

9 30 UND CONSERTO PNEU 1000/20 CARRETA 14,00 420,00 

10 30 UND MONTAGEM PNEU 750/16 CARRETA 11,50 345,00 

  TOTAL 8.265,00 

  
LOTE 03- VEICULOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
ITEM  QUANT.  UNID.  DESCRIÇÃO MARCA  V. MEDIO  V. TOTAL  

1 100 UND CONSERTO PNEU VEICULO ARO 13   8,00 800,00 

2 50 UND MONTAGEM PNEU VEICULO ARO 13   6,00 300,00 

3 100 UND CONSERTO PNEU ARO 16   10,00 1.000,00 

4 50 UND MONTAGEM PNEU ARO 16   8,00 400,00 

5 100 UND CONSERTO PNEU MOTO BROS 150CC   8,00 800,00 

6 30 UND MONTAGEM PNEU MOTO BROS 150CC   6,00 180,00 

            3.480,00 

  
LOTE 04 VEICULOS SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
ITEM  QUANT.  UNID.  DESCRIÇÃO MARCA  V.MEDIO  V. TOTAL  
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1 80 UND CONSERTO PNEU VAN SPRINTER   10,00 800,00 

2 50 UND MONTAGEM PNEU VAN SPRINTER   8,00 400,00 

3 100 UND CONSERTO PNEU FIAT UNO FLEX   8,00 800,00 

4 60 UND MONTAGEM PNEU FIAT   6,00 360,00 

5 30 UND CONSERTO PNEU BIZ 125 CC   8,00 240,00 

6 15 UND MONTAGEM PNEU BIZ 125 CC   6,00 90,00 

7 40 UND CONSERTO PNEU JIPE TOYOTA BAND  10,00 400,00 

8 30 UND MONTAGEM PNEU JIPETOYOTA BAND  8,00 240,00 

     3.330,00 

  
LOTE 05 -VEICULOS SECRETARIA DE SAÚDE  
ITEM  QUANT.  UNID.  DESCRIÇÃO MARCA  V. MEDIO  V. TOTAL  

1 120 UND CONSERTO PNEU GOL SPECIAL 8,00 960,00 

2 60 UND MONTAGEM PNEU GOL SPECIAL 6,00 360,00 

3 100 UND CONSERTO PNEU S/10 FLEX AMBULANCIA 10,00 1.000,00 

4 50 UND MONTAGEM PNEU S/10 AMBULANCIA 8,00 400,00 

5 100 UND CONSERTO PNEU  KOMBI 8,00  800,00  
6 60 UND MONTAGEM PNEU KOMBI 6,00 360,00 

7 50 UND CONSERTO PNEU MOTO XLR 8,00 400,00 

8 50 UND MONTAGEM PNEU MOTO XLR 6,00 300,00 

9 50 UND CONSERTO PNEU MOTO XTZ 8,00 400,00 

10 50 UND MONTAGEM PNEU MOTO XTZ 6,00 300,00 

11 50 UND CONSERTO PNEU PEUGEOT 10,00 500,00 

12 50 UND MONTAGEM PNEU PEUGEOT 8,00 400,00 

6.180,00 

  
LOTE 06- VEICULOS SECRETARIA DE URBANISMO  
ITEM  QUANT.  UNID.  DESCRIÇÃO MARCA  V.UNIT  V. TOTAL  

1 100 UND CONSERTO PNEU 1000X20 CAMINHÃO 14,00 1.400,00 

2 100 UND MONTAGEM PNEU 1000X20 CAMINHÃO 11,00 1.100,00 

3 80 UND CONSERTO PNEU 17-5/25 PA CARREG. 42,00 3.360,00 

4 80 UND MONTAGEM PNEU 17-5/25 PA CARREG. 37,00 3.000,00 

5 50 UND CONSERTO PNEU 1300 PATROLA 37,00 1.850,00 

6 50 UND MONTAGEM PNEU 1300 PATROLA 32,00 1.600,00 

9 50 UND CONSERTO PNEU MOTO TITAN 8,00 400,00 

10 50 UND MONTAGEM PNEU MOTO TITAN 6,00 300,00 

11 50 UND CONSERTO PNEU GOL 8,00 400,00 

12 50 UND MONTAGEM PNEU GOL 6,00 300,00 

            13.670,00 

Valor total do fornecedor R$ 51.445,00 (cinqüenta e um mil quatrocentos e quarenta e cinco reais). 
  
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás-MT, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma 
fracionada e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade ; 
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza; 
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para 
recebimento de correspondência; 
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 
5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por 
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite 
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 
acordo entre as partes; 
5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço. 
5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
5.13. O prazo máximo para prestação dos serviços será imediatamente após a solicitação. 
5.14. O atraso prestação dos serviços, caberá penalidades e sanções previstas no Art. 10 e Art. 11 da Presente Ata. 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
  
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente após a prestação dos serviços, devidamente atestado pela Secretaria responsável. 
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7.2.. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com 
terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado 
  
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e 
pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação 
em caso de fracasso na negociação. 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor 
demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
  
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, 
a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
  
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, e poderá 
cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções 
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 
de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 
7º da Lei n. 10.520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura 
Municipal de Apiacás-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será 
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 
  
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 
  
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas 
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
  
10.- SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
001- . ADMINISTRAÇÃO GERAL SEC URBANISMO 
15- URBANISMO 
122.- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0034.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS URBANOS 
2044- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SEC. SERV. URBANOS 
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339039.000000-0195- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
  
11.- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
001- . ADMINISTRAÇÃO GERAL SEC INFRA ESTRUTURA 
26- TRANSPORTE 
782.- TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
0021.- MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, OBRAS E INFRA ESTRUTURA 
2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS 
339039.000000-0205- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
  
06.- SECRETARIA DE SAÚDE 
001.- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- RECURSOS PRÓPRIOS 
10. - SAÚDE 
301.- ATENÇAÕ BÁSICA 
0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE – PROGRAMAS SAÚDE 
2052. – MEDVIGILANCIA EM SAÚDE – RECURSOS PRÓPRIOS 
339039.000000- 0103- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA- 
  
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002.- ADMINISTRAÇÃO RECURSOS PROPRIOS 
12-. EDUCAÇÃO 
361- ENSINO FUNDAMENTAL 
0010-.EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS 
2014 - MANUT. E ADM ENSINO FUNDAMENTAL- REC. PROPRIOS 
339039.000000- 0066- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA- 
  
09. - SECRETARIA DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 
001. – ADM GERAL SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 
20.- AGRICULTURA 
122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0015.- GESTÃO ADMINISTRATIVA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
2027- MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 
339039.000000- 0189- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA- 
  
07. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
001. - ADM. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.- ASSISTENCIA SOCIAL 
122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0019.- ATENDIMENTO SOCIAL 
2035- MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 
339039.000000- 0159- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 007/2012, seus anexos e as 
propostas das classificadas. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT. 
  
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, 
por mais privilegiado que outro possa ser. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
Apiacás - MT, 20 de março de 2012. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 
  
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE 
Prefeito Municipal 
  
RAZÃO SOCIAL:ADENILDO PEREIRA GONÇALVES 
CNPJ:14.071.822/0001-78- 
Contratada 

Publicado por: 
Silvia Pierina Rozza Krizanowski 

Código Identificador:A66DDF67 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 006/2012 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2012 
PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2012 – REGISTRO DE PREÇOS 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2012 
  
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com 
sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO SILVA TRINDADE  - Prefeito 
Municipal, portador do CPF n º 129.376.225-34, e do RG n º 0769208-0 SSP/MT., residente à rua das Orquídeas n° 104, Bairro Primavera, Apiacás 
–MT denominado simplesmente CONTRATANTE,  RESOLVE registrar os preços da empresa: INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.717.170/0001-45., com sede a Av. Julio Jose de Campos nº 6969, Bairro Cidade de 
Deus, Várzea Grande – MT. CEP -78.140-400, doravante denominada simplesmente CONTRATADA , representada neste ato, por seu sócio Sr. 
Victor Rodrigues Alves Real, brasileiro, portador do CPF nº 034.089.381-80 e do RG nº 2037143-8 SSP/MT, nas quantidades estimadas na Seção 4 
desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório Pregão Presencial nº 018/2012 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e nº 0564/2010, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
  
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de Produtos Químicos para tratamento da água 
distribuída pelo sistema de abastecimento de água do município, com entrega parcelada para atender as necessidades do município de 
Apiacás, conforme especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 018/2012. 
  
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
  
2. DA VIGÊNCIA  
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 
  
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, através do Departamento de 
Compras, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 
  
4. DO CONTRATADO  
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do objeto licitado registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
  
INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA – ME 
CNPJ - 10.717.170/0001-45 
  
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. Vlr. Unit Vlr. TOTAL 

1 Barrilha Leve saco 25kg - PÓ- SOLVAY 600 KG 2,69 1.614,00 

2 Hipoclorito cálcio 65% BB 40kg - PÓ-CMT 960 KG 11,38 10.924,80 

3 Polímero aniônico liquido 25kg-SNF 150 KG 25,10 3.765,00 

4 Sulfato Alumínio Isento Granulado saco 25kg-SUALL 12000 KG 1,83 21.960,00 

38.263,80 

  
Valor total do fornecedor R$ 38.263,80 (trinta e oito mil duzentos e sessenta e três reais e oitenta centavos) 
  
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás-MT, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma 
fracionada e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade ; 
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza; 
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para 
recebimento de correspondência; 
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 
5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por 
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite 
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 
acordo entre as partes; 
5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço. 
5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
5.13. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias após a solicitação. 
5.14. O atraso na entrega, caberá penalidades e sanções previstas no Art. 10 e Art. 11 da Presente Ata. 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
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6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
  
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a entrega dos materiais, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria 
responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I 
do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso. 
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega. 
7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 
7.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem 
negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
7.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
  
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e 
pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação 
em caso de fracasso na negociação. 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor 
demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
  
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, 
a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
  
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, e poderá 
cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos produtos quimicos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 
de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 
7º da Lei n. 10.520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura 
Municipal de Apiacás-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será 
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 
  
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas 
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
  
03. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
002. – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO-DAE 
17.- SANEAMENTO 
512- SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
0026.- MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DO DAE 
2041- MANUTENÇÃO E ATIVIDADE DO DAE 
339030.00000-0050 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 018/2012, seus anexos e as 
propostas das classificadas. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT. 
  
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, 
por mais privilegiado que outro possa ser. 
  
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
  
Apiacás - MT, 07 de maio de 2012. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT  
  
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE 
Prefeito Municipal 
  
INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA - ME  
CNPJ - 09.227993/0001-03 
  
VICTOR RODRIGUES ALVES REAL 
Contratada 
  

Publicado por: 
Silvia Pierina Rozza Krizanowski 
Código Identificador:2956E14C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 007/2012 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2012 
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2012 – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2012 
  
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com 
sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO SILVA TRINDADE  - Prefeito 
Municipal, portador do CPF n º 129.376.225-34, e do RG n º 0769208-0 SSP/MT., residente à rua das Orquídeas n° 104, Bairro Primavera, Apiacás 
–MT denominado simplesmente CONTRATANTE,  RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) NT COMERCIO DE PEÇAS PARA 
MÁQUINAS PESADAS LTDA ME, CNPJ – 13.975.746/0001-62. Sito Av. Ulisses Pompeu de Campos, nº 3000 C, Bairro Jardim Panorama, 
Várzea Grande-MT, CEP 78.140-215, representado pelo sócio administrador Sr. Anderson Cleiton Nascimento, portador do RG n° 2383033-6 
SEJSP/MT e do CPF n° 025.957.549-63, nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº 021/2012 e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto 
Municipal nº 0156/2008 e nº 0564/2010, e em conformidade com as disposições a seguir. 
  
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de peças mecânicas com entrega parcelada para atender 
as necessidades do município de Apiacás, conforme especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 021/2012. 
  
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
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2. DA VIGÊNCIA  
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 
  
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, através do Departamento de 
Compras, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 
  
4. DO CONTRATADO  
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação das peças mecânicas registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
  
NT COMERCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS LTDA ME 
CNPJ – 13.975.746/0001-62 
  
  LOTE 01 - PÁ CARREGADEIRA FL 936F  
ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANT.  VLR UNIT  VLR TOTAL  
1 BOMBA DE AGUA MOTOR UNIDADE 1 1.750,00 1.750,00 
2 CAIXA SATELITE PA FOTON UNIDADE 2 4.500,00 9.000,00 
3 COROA DO DIFERENCIAL PA FOTON UNIDADE 1 2.500,00 2.500,00 
4 CRUZETA DO CARDAM PA FOTON UNIDADE 4 270,00 1.080,00 
5 DENTE DA CONCHA ( DENTE DA PA MICHIGAM 5/8) UNIDADE 28 190,00 5.320,00 
6 FILTRO DE AR EXTERNO PA FOTON UNIDADE 4 370,00 1.480,00 
7 FILTRO DE AR INTERNO PA FOTON UNIDADE 4 200,00 800,00 
8 FILTRO COMBUSTIVEL PA FOTON UNIDADE 8 75,00 600,00 
9 FILTRO LUBRIFICANTE UNIDADE 6 85,00 510,00 
10 JOGO DE PASTILHA PA FOTON UNIDADE 2 168,00 336,00 
11 PINHAO DO DIFERENCIAL PA FOTON UNIDADE 1 1.505,00 1.505,00 
12 PLANETARIA DO CUBO PA FOTON UNIDADE 4 290,00 1.160,00 
13 REPARO DA PINÇA DO FREIO PA FOTON UNIDADE 2 65,00 130,00 
14 REPARO DO LEVANTE DA CONCHA PA FOTON UNIDADE 2 120,00 240,00 
15 RETENTOR DO CUBO PA FOTON UNIDADE 4 75,00 300,00 
16 ROLAMENTO DO CENTRAL DO CARDAN PA FOTON UNIDADE 1 295,00 295,00 
17 ROLAMENTO DO CUBO PA FOTON UNIDADE 4 280,00 1.120,00 
18 ROLAMENTO DO PINHAO PA FOTON UNIDADE 4 250,00 1.000,00 
19 ROLAMENTO LATERAL DA COROA PA FOTON UNIDADE 4 272,00 1.088,00 
      30.214,00 

  
LOTE 02 
  LOTE 02 -PATROL FIAT FG 140  
ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANT.  VLR UNIT  VLR TOTAL  
1 BOMBA FG 140 PC 1 4.100,00 4.100,00 
2 CABECOTE BOMBA INJETORA BOCH ZE UNIDADE 1 2.358,00 2.358,00 
3 CANTO DE LAMINA FG 140 UNIDADE 4 275,00 1.100,00 
4 CORRENTE DO TAMBOR TANDER UNIDADE 2 1.250,00 2.500,00 
5 ELEMENTO DE BICO INJETOR FG 140 UNIDADE 6 750,00 4.500,00 
6 EMGRENAGEM DO GIRO FG 140 UNIDADE 1 1.650,00 1.650,00 
7 FILTRO DE AR UNIDADE 4 180,00 720,00 
8 FILTRO LUBRIFICANTE UNIDADE 8 45,00 360,00 
9 GUIA DE VALVULA PC 4 350,00 1.400,00 
10 JOGO REPARO PISTAO DA LAMINA FG 140 UNIDADE 4 65,00 260,00 
11 KIT MOTOR NEW HOLLAND UNIDADE 6 875,00 5.250,00 
12 LAMINA RODA 13 FUROS RETA UNIDADE 18 460,00 8.280,00 
13 MOTOR HIDRAULICO DO GIRO FG 140 UNIDADE 1 8.100,00 8.100,00 
14 PINHA DO GIRA CIRCULO FG 140 PC 1 900,00 900,00 
15 PINO ESFERICO EMBUCHAMENTO RODA PC 3 185,00 555,00 
16 PLACA DA BOMBA HIDRAULICA PC 8 59,00 472,00 
17 PLACA DO TANDER DIREITO PC 8 90,00 720,00 
18 PLACA DO TANDER ESQUERDO PC 8 59,00 472,00 
19 ROLAMENTO DO CUBO DIANTEIRO PC 2 185,00 370,00 
20 ROLAMENTO DO CUBO TRAZEIRO PC 2 250,00 500,00 
21 SILENCIOSO FG 85 ESCAPAMENTO PC 1 385,00 385,00 
22 TURBINA DO MOTOR UNIDADE 1 7.350,00 7.350,00 
      52.302,00 

  
LOTE 03 
  PATROLA GD555 ANO 2009 KOMOTSO 
ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANT.  VLR UNIT  VLR TOTAL  
1 BOMBA DE AGUA MOTOR CUMMINS SERIE B UNIDADE 2 650,00 1.300,00 
2 CALÇO DO GIRO DA LAMINA GD555 UNIDADE 4 400,00 1.600,00 
3 CANTO DA LAMINA GD555 UNIDADE 4 350,00 1.400,00 
4 CORREIA ALTERNADOR GD555 UNIDADE 2 210,00 420,00 
5 ENGRENAGEM DO CIRCULO GD555 UNIDADE 1 2.985,00 2.985,00 
6 FILTRO COMBUSTIVEL GD555 UNIDADE 6 70,00 420,00 
7 FILTRO DO AR CONDICIONADO EXTERNO GD555 UNIDADE 2 645,00 1.290,00 
8 FILTRO DO AR CONDICIONADO INTERNO GD555 UNIDADE 2 400,00 800,00 
9 FILTRO DE AR EXTERNO GD555 UNIDADE 4 170,00 680,00 
10 FILTRO DE AR INTERNO GD555 UNIDADE 4 80,00 320,00 
11 FILTRO HIDRAULICO GD555 UNIDADE 2 175,00 350,00 
12 FILTRO LUBRIFICANTE GD555 UNIDADE 4 75,00 300,00 
13 LAMINA CURVA 13 FUROS GD555 UNIDADE 18 475,00 8.550,00 
14 PARAFUSO DE LAMINA 5/8X3" UNIDADE 104 2,80 291,20 
15 REPARO DO PISTAO DIREÇÃO GD555 UNIDADE 2 250,00 500,00 
16 REPARO PISTAO LAMINA GD555 UNIDADE 2 630,00 1.260,00 
17 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA EXTERNO GD555 UNIDADE 2 750,00 1.500,00 
18 ROLAMENTO DE RODA DIANTEIRA INTERNO GD555 UNIDADE 2 700,00 1.400,00 
19 SAPATA DO CIRCULO DE BRONZE GD555 UNIDADE 4 435,00 1.740,00 
20 TENSOR DA CORREIA GD555 UNIDADE 1 550,00 550,00 
21 UNHA DO ESCARIFICADOR GD555 UNIDADE 9 350,00 3.150,00 
      30.806,20 

  
LOTE 04 
  PC 160 KOMATSU 
ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANT.  VLR UNIT  VLR TOTAL  
1 ANEL ORIGINAL DO PINO DA CONCHA UNIDADE 8 160,00 1.280,00 
2 BUCHA DO PINO DA CONCHA UNIDADE 4 400,00 1.600,00 
3 CANTO CAÇAMBA PC 160 DIREITO PC 4 250,00 1.000,00 
4 CANTO CAÇAMBA PC 160 ESQUERDO PC 4 250,00 1.000,00 
5 FILTRO COMBUSTIVEL PC 160 UNIDADE 10 80,00 800,00 
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6 FILTRO DE AR CONDICIONADO EXTERNO UNIDADE 2 400,00 800,00 
7 FILTRO DE AR CONDICIONADO INTERNO UNIDADE 2 425,00 850,00 
8 FILTRO DE AR PC 160 UNIDADE 4 175,00 700,00 
9 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UNIDADE 4 80,00 320,00 
10 JOGO DE REPARO PISTAO LEVANTE PC 160 UNIDADE 1 358,00 358,00 
11 PINO C/ TRAVA PC 160 PC 80 25,00 2.000,00 
12 PINO DA CONCHA PC 160 UNIDADE 2 800,00 1.600,00 
13 REPARO DO PISTAO CONCHA PC 160 UNIDADE 1 320,00 320,00 
14 REPARO PISTAO QUE ABRE CONCHA PC 160 UNIDADE 1 325,00 325,00 
15 UNHA PC 200 PC 80 95,00 7.600,00 
      20.553,00 

  
LOTE 05 
  PATROL CATERPILLAR 120B  
ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANT.  VLR UNIT  VLR TOTAL  
1 ANEL DO CUBO TRAZEIRO PC 4 8,50 34,00 
2 ANEL DO TANDER PC 8 6,50 52,00 
3 ARRUELA - 8F8050 PC 10 2,50 25,00 
4 ARRUELA ANTICAMARA 120B PC 10 15,00 150,00 
5 BICO INJETOR 120B PC 12 70,00 840,00 
6 BOMBA DAGUA MOTOR GRADER PC 1 1.200,00 1.200,00 
7 BUCHA STD=8N0702 PC 6 130,00 780,00 
8 CANTO CURVO 120B LAMINA PC 6 14,00 84,00 
9 CAPA 64700 PC 4 185,00 740,00 
10 CAPA=742 PC 8 135,00 1.080,00 
11 CHAVETA 0T0217 PC 10 7,00 70,00 
12 COLETOR ESCAPE PC 1 750,00 750,00 
13 CONE CUBO DIANTEIRO INTERNO PC 4 290,00 1.160,00 
14 EIXO DO CUBO TRAZEIRO PC 4 950,00 3.800,00 
15 ENGRENAGEM DA MONUPLA 1G 1504 PC 12 125,00 1.500,00 
16 ENGRENAGEM DA MONUPLA 1G 1506 PC 12 135,00 1.620,00 
17 ENGRENAGEM DA MONUPLA CENTRAL PC 2 265,00 530,00 
18 FILTRO /1R0739/2Y8670 DO COMBUSTIVEL PC 20 35,00 700,00 
19 FILTRO/1R0750/1R0740/2Y8096 HIDRAULICO PC 1 25,00 25,00 
20 FILTRO=7W5317 PC 6 105,00 630,00 
21 FILTRO DO OLEO DO MOTOR PC 6 80,00 480,00 
22 GARFO DA MONUPLA PC 20 15,00 300,00 
23 JUNTA COLETOR ESCAPE PC 12 2,50 30,00 
24 JUNTA DO CAMBIO PC 8 7,00 56,00 
25 JUNTA MONUPLA PC 4 7,50 30,00 
26 JUNTA TANDER PC 2 15,00 30,00 
27 KITS MOTOR = 5Y1933 GRADER PC 6 400,00 2.400,00 
28 LAMINA RETA 13F PC 20 460,00 9.200,00 
29 MANGUEIRA RADIADOR PC 2 50,00 100,00 
30 MOLA DA MONUPLA PC 150 1,50 225,00 
31 PARAFUSO 5/8X2"1/4 PC 1000 3,00 3.000,00 
32 PLACA DO TANDER 120B PC 2 40,00 80,00 
33 POLIA=2P2406 PC 1 240,00 240,00 
34 POLIA=7N1152 PC 1 200,00 200,00 
35 PORCA DO CUBO TRAZEIRO PC 4 28,00 112,00 
36 PORCA LAMINA 5/8" UNC 120B PC 1000 1,50 1.500,00 
37 PRE CAMARA ANTICAMARA PC 12 80,00 960,00 
38 RETENTOR = 75213501 DO CUBO DIANTEIRO PC 2 32,00 64,00 
39 RETENTOR DO CUBO TRAZEIRO PC 4 23,00 92,00 
40 ROLAMENTO 750A DO CUBO TRAZEIRO PC 4 300,00 1.200,00 
41 ROLAMENTO DO TANDER 120B PC 2 700,00 1.400,00 
42 SUPORTE DA UNHA ESCARIFICADOR PC 10 85,00 850,00 
43 TAMPA MOTOR GRADER PC 1 800,00 800,00 
44 TRAVA SCARIFICADOR PC 30 14,00 420,00 
45 TUBO DO DIFERENCIAL PC 1 350,00 350,00 
46 UNHA MOTONIV. 12H 120G 140B 12 PC 100 30,00 3.000,00 
      42.889,00 

  
LOTE 06 
  PA CARREGADEIRA 930 CATERPILLA  
ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANT.  VLR UNIT  VLR TOTAL  
1 ACOPLAMENTO CARDAM PC 1 280,00 280,00 
2 ANEL ANTICAMARA PC 6 8,00 48,00 
3 ANEL DA BOMBA HIDRAULICA PC 3 5,00 15,00 
4 ANEL DO BICO INJETOR PC 6 4,00 24,00 
5 ANEL DO CUBO EXTERNO PC 1 1,80 1,80 
6 ANEL DO CUBO INTERNO PC 1 7,00 7,00 
7 ARRUELA DE COBRE DA ANTICAMARA PC 6 10,00 60,00 
8 ARRUELA DE COBRE DO BICO INJETOR PC 6 8,00 48,00 
9 BOMBA DO OLEO DO MOTOR PC 1 1.150,00 1.150,00 
10 CAPA DO CUBO PC 1 200,00 200,00 
11 CHAVE GERAL PC 4 60,00 240,00 
12 CONE DE TRANSMISSÃO PC 1 170,00 170,00 
13 CONE DO CARDAN PC 1 250,00 250,00 
14 CONE DO CUBO PC 1 262,00 262,00 
15 CONVERSOR DA TRANSMISSAO PÁ 930 UNIDADE 1 4.200,00 4.200,00 
16 COROA DO DIFERENCIAL PÁ 930 UNIDADE 1 1.800,00 1.800,00 
17 CRUZETA PÁ 930 PC 8 80,00 640,00 
18 CUBO DE RODA PC 1 1.600,00 1.600,00 
19 DENTE DA CONCHA 3/4 PC 27 175,00 4.725,00 
20 DISCO DE FREIO PÁ 930 UNIDADE 4 350,00 1.400,00 
21 DISCO DE TRANSMISSÃO PC 6 200,00 1.200,00 
22 DUO CONE DIFERENCIAL PC 2 75,00 150,00 
23 EIXO DO CUBO PC 9 70,00 630,00 
24 EMBUCHAMENTO DA ARTICULAÇAO PÁ 930 PC 1 700,00 700,00 
25 EMBUCHAMENTO DA BALAÇA PÁ 930 PC 1 2.100,00 2.100,00 
26 ENGRENAGEM DA PONTA DO EIXO PC 3 160,00 480,00 
27 ENGRENAGEM DO CUBO PLANETARIA PC 6 250,00 1.500,00 
28 ENGRENAGEM DO DIFERENCIAL PC 3 240,00 720,00 
29 FILTRO DE AR UNIDADE 2 100,00 200,00 
30 FILTRO COMBUSTIVEL PÁ 930 UNIDADE 6 25,00 150,00 
31 FILTRO DA TRANSMISAO PÁ 930 UNIDADE 2 50,00 100,00 
32 FILTRO DE LUBRIFICANTE UNIDADE 6 35,00 210,00 
33 JOGO DE JUNTA MOTOR PÁ 930 UNIDADE 1 450,00 450,00 
34 JOGO DE PASTILHA DO FREIO PÁ 930 UNIDADE 2 200,00 400,00 
35 JUNTA DO CABEÇOTE DO MOTOR PC 1 100,00 100,00 
36 KIT CAIXA SATELITE DIFERENCIAL UNIDADE 2 1.600,00 3.200,00 
37 KIT DO MOTOR PÁ 930 UNIDADE 4 400,00 1.600,00 
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38 LUVA DO CARDAN PC 1 450,00 450,00 
39 ORBITROL DE DIREÇÃO PC 1 2.000,00 2.000,00 
40 PARAFUSO 3/4X3" PC 54 4,00 216,00 
41 PARAFUSO 3/4X4" PC 8 5,50 44,00 
42 PASTILHA DE FREIO PC 5 45,00 225,00 
43 PINHAO DO DIFERENCIAL PÁ 930 UNIDADE 1 2.200,00 2.200,00 
44 PINO CENTRAL PC 6 25,00 150,00 
45 PISTAO DE ALIMENTAÇÃO PC 8 70,00 560,00 
46 PLACA DE TRANSMISSÃO PC 1 150,00 150,00 
47 PORCA 3/4 PC 54 5,00 270,00 
48 PROTETOR PISTÃO DIREÇÃO PC 4 20,00 80,00 
49 REPARO DA PINÇA DO FREIO PÁ 930 UNIDADE 4 35,00 140,00 
50 REPARO PISTÃO DE LEVANTE PC 1 70,00 70,00 
51 REPARO PISTÃO HID. PC 8 35,00 280,00 
52 RETENTOR DO CUBO PC 2 35,00 70,00 
53 ROLAMENTO CENTRAL DO CARDAN PC 1 280,00 280,00 
54 ROLAMENTO DO PINAO DIFERENCIAL UNIDADE 2 250,00 500,00 
55 ROLAMENTO LATERAL DA COROA DIFERENCIAL UNIDADE 2 245,00 490,00 
56 ROLAMENTO TRANSMISSÃO PC 6 35,00 210,00 
57 SEPARADOR PISTÃO DE LEVANTE PC 6 100,00 600,00 
58 TERMINAL DO ACELERADOR PC 1 30,00 30,00 
59 VALVULA DE ALIVIO PC 1 50,00 50,00 
60 VALVULA DE FREIO PC 1 150,00 150,00 
      40.225,80 

  
LOTE 07 
  TRATOR NEW HOLLAND 7630  
ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANT.  VLR UNIT  VLR TOTAL  
1 DISCO EMBREAGEM 7630 PC 1 900,00 900,00 
2 DISCO DE CORTE PC 15 235,00 3.525,00 
3 EIXO DA TRACAO (ARVORE) ZF PC 1 1.850,00 1.850,00 
4 EMBREAGEM PLATOR PC 1 2.800,00 2.800,00 
5 ENGRENAGEM TRAÇÃO ZF PC 1 1.650,00 1.650,00 
6 FILTRO DIESEL COMBUSTIVEL PC 6 35,00 210,00 
7 FILTRO HIDRAULICO PC 2 75,00 150,00 
8 FILTRO LUBRIFICANTE PC 4 40,00 160,00 
9 TAMPA DE VALVULA PC 1 400,00 400,00 
10 TERMINAL DIRECAO ESQUERDO PC 2 185,00 370,00 
      12.015,00 

  
LOTE 08 
  TRATOR VALTRA 785 4X4  
ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANT.  VLR UNIT  VLR TOTAL  
1 DISCO DE CORTE DE GRADE NIVELADORA 24 " UNIDADE 25 215,00 5.375,00 
2 DISCO DE CORTE DE GRADE ROMA DE 28 POLEGADAS 

ESPESSURA 06MM 
UNIDADE 25 255,00 6.375,00 

3 DISCO EMBREAGEM VALTRA 785 UNIDADE 1 650,00 650,00 
4 DISCO LISO DE GRADE NIVELADORA DE 24 POLEGADAS UNIDADE 25 185,00 4.625,00 
5 EIXO DA GRADE ROMA GROSSURA 01 3/4 UNIDADE 4 290,00 1.160,00 
6 EIXO DE GRADE NIVELADORA DE 1,50M DE COMPRIMENTO 

COM ESPESSURA DE 1 1/4 
UNIDADE 4 350,00 1.400,00 

     19.585,00 

LOTE 09 
  TRATOR MASSEY FERGUSSON 283 
ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANT.  VLR UNIT  VLR TOTAL  
1 CONE ROLAMENTO DA RODA EXT UNIDADE 1 90,00 90,00 
2 CONE ROLAMENTO DA RODA INT UNIDADE 2 90,00 180,00 
3 CUBO DIANTEIRO DA RODA UNIDADE 2 275,00 550,00 
4 DISCO DE CORTE GRADE UNIDADE 8 255,00 2.040,00 
5 DISCO DE CORTE NIVELADORA UNIDADE 1 135,00 135,00 
6 DISCO LISO DA GRADE UNIDADE 4 100,00 400,00 
7 DISCO LISO NIVELADORA UNIDADE 1 150,00 150,00 
8 EIXO GRADE 14 DISCO UNIDADE 1 380,00 380,00 
9 EIXO NIVELADORA 36 DISCO UNIDADE 1 375,00 375,00 
     4.300,00 

 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 252.890,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil oitocentos e noventa reais) 
  
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás-MT, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma 
fracionada e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade ; 
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza; 
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para 
recebimento de correspondência; 
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 
5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por 
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite 
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 
acordo entre as partes; 



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          149 
 

5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço. 
5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
5.13. O prazo máximo para entrega das peças será de até 02:00 (dois) dias após a solicitação das mesmas. 
5.14. O atraso na entrega das peças, caberá penalidades e sanções previstas no Art. 10 e Art. 11 da Presente Ata. 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
  
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado sendo a primeira parcela 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, e o restante em mais duas parcelas mensais e 
subseqüentes, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a 
emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso. 
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega. 
7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 
7.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem 
negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
7.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
  
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e 
pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação 
em caso de fracasso na negociação. 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor 
demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
  
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, 
a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
  
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, e poderá 
cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento das peças mecânicas, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 
de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 
7º da Lei n. 10.520/2002; 
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10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura 
Municipal de Apiacás-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será 
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 
  
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 
  
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas 
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
  
11.- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
001- . ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEC INFRA ESTRUTURA 
26- TRANSPORTES 
782.- TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
0021.- MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, OBRAS E INFRA ESTRUTURA 
2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES. SEC. DE OBRAS 
339030.000000-0202- MATERIAL DE CONSUMO 
  
09. - SECRETARIA DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 
001. – ADM GERAL SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 
20.- AGRICULTURA 
122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0015.- GESTÃO ADMINISTRATIVA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
2027- MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 
339030.00000-0186 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 021/2012, seus anexos e as 
propostas das classificadas. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT. 
  
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, 
por mais privilegiado que outro possa ser. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
  
Apiacás - MT, 22 de maio de 2012. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 
  
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE 
Prefeito Municipal 
  
NT COMERCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS LTDA ME 
CNPJ – 13.975.746/0001-62 
Contratada 
  

Publicado por: 
Silvia Pierina Rozza Krizanowski 
Código Identificador:1040C928 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 012/2012 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012 /2012 
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2012 – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2012 
  
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com 
sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO SILVA TRINDADE  - Prefeito 
Municipal, portador do CPF n º 129.376.225-34, e do RG n º 0769208-0 SSP/MT., residente à rua das Orquídeas n° 104, Bairro Primavera, Apiacás 
–MT denominado simplesmente CONTRATANTE,  RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA – ME, 
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pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.717.170/0001-45., com sede a Av. Julio Jose de Campos nº 6969, Bairro Cidade de 
Deus, Várzea Grande – MT. CEP -78.140-400, doravante denominada simplesmente CONTRATADA , representada neste ato, por seu sócio Sr. 
Victor Rodrigues Alves Real, brasileiro, portador do CPF nº 034.089.381-80 e do RG nº 2037143-8 SSP/MT, nas quantidades estimadas na Seção 4 
desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório 
Pregão Presencial nº 039/2012 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e nº 0564/2010, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
  
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR,  com 
entrega parcelada para atender as necessidades do município de Apiacás, conforme especificações e condições constantes no edital do Pregão 
Presencial nº. 039/2012. 
  
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
  
2. - ADESÃO DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
  
2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração inclusive autarquias 
federais, estaduais ou municipais, de órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. (art. 8º do Decreto nº 3.931/01) 
  
2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação. (art. 8º, §1º do Decreto nº 3.931/01) 
  
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. (art. 8º, §2º do Decreto nº 3.931/01) 
  
2.4. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. (art. 8º, §3º do Decreto nº 3.931/01). 
  
3. DA GERÊNCIA E VIGENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, no seu 
aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 
  
3.2. A Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
  
3.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a um ano, computados neste as eventuais prorrogações. (art. 4º do 
Decreto nº 3.931/01) 
  
3.4. É admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4º, da Lei nº 8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando 
mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos do Decreto nº 3.931/01. (art. 8º, §2º do Decreto nº 3.931/01). 
  
4. DO CONTRATADO  
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos materiais registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
  
FORNECEDOR: INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA – ME 
CNPJ - 10.717.170/0001-45 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR  

Item Unidade Descrição Marca Quant. Vlr unit.  Vlr Total  

1 CAIXA ALCOOL GEL – ANTICÉPTICO À SECO 70% RICO EM 
AGENTES EMOLIENTES E UMECTANTES PH 6,0 A 8,0. 
EMBALAGEM COM 12 REFIS DE 800 ML 

START 12 R$ 134,81 1.617,72 

2 GALÃO ALVEJANTE LIQUIDO A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 
A 10,5% COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO. 
DENSIDADE 1,16 A 1,21, PH 9,5 DOSAGEM: 4 ML POR KILO 
DE ROUPA. EMBALAGEM 50 LITROS 

START 15 R$ 389,00 5.835,00 

3 GALÃO AMACIANTE LIQUIDO CONCENTRADO COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE DIAQUILDIMETIL, ACIDULANTE, 
COADJUVANTE, PRESERVANTE, PERFUME, CORANTE, 
ÁGUA, PH 3,0 A 3,6. DOSAGEM: 3 ML POR KILO DE ROUPA 
SECA EMBALAGEM 20 LITROS 

START 20 R$ 162,60 3.252,00 

4 GALÃO DESINFETANTE BACTERICIDA DE 5 LITROS. 
CONCENTRADO COM DILUIÇÃO DE 1/133 DE ÁGUA 
ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM COM DESINFECÇÃO 
COMPROVADA E SISTEMA DE DOSAGEM AUTOMÁTICO, 
QUE EVITA QUE O OPERADOR ENTRE EM CONTATO COM O 
PRODUTO PURO NÃO TENDO DESPERDÍCIO. COMPOSIÇÃO 
CLORETO DE AQUIL DIMTIL BENZIL AMÔNIO- 18.2 % 

JHONSON 15 R$ 570,00 8.550,00 

5 GALÃO DETERGENTE E DESINFETANTE 5 LITROS A BASE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO A 1% REALIZANDO LIMPEZA MAIS 
DESINFECÇÃO EM UMA ÚNICA OPERAÇÃO COM AS 
NORMATIVAS DE RDC 14 E LAUDOS MICROBIOLÓGICOS 
COMPROVADOS DE USO HOSPITALAR COMPOSIÇÃO: 
DOCENSILSULFONATO DE SÓDIO, HIPOCLORITO DE SÓDIO. 

START 20 R$ 28,00 560,00 

6 GALÃO DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO 5 LITROS CONCENTRADO 
PARA LIMPEZA EM GERAL, COM DILUIÇÃO DE 1/600 PARA 
LIMPEZA GERAL E PESADA. COMPOSIÇÃO: 
COCOAMIDOPROPIL BETAÍNA, CORANTES, EMOLIENTE, 
NEUTRALIZANTE, PERSERVERANTE, TENSOATIVOS NÃO 
IÔNICOS E ÁGUA. NA COR VERDE E PH DE 7 A 8, NÃO 

JHONSON 15 R$ 770,00 11.550,00 
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CONTENDO SODA CAUSTICA E ÁCIDO. 

7 GALÃO DETERGENTE PARA PRÉ LAVAGEM E LAVAGEM DE 
ROUPAS CONCENTRADO DE USO HOSPITALAR. 
COMPOSIÇÃO: ALCOOIS GRAXOS ETOXILADOS, 
ALCALINIZANTES, BRANQUEADOR OPTICO, CORANTE, 
SEQUESTRANTE, SOLUBILIZANTE, TENSOATIVO ANIÔNICO 
E ÁGUA. DENSIDADE: 1,13, PH 11,5, ALCALINIDADE LIVRE 
6,8 DOSAGEM: 4 ML POR KILO DE ROUPA, EMBALAGEM: 25 
LITROS 

START 20 R$ 584,70 11.694,00 

8 GALÃO DETERGENTE UMECTANTE CONCENTRADO PARA 
ABERTURA DAS FIBRAS DE ROUPAS HOSPITALARES 
COMPOSIÇÃO: ALCALINIZANTE, COADIJUVANTE, 
TENSOATIVO ANIÔNICO E NÃO IÔNICO, PH 9,0 DOSAGEM: 1 
ML POR KILO DE ROUPA, EMBALAGEM: 50 LITROS 

START 20 R$ 633,20 12.664,00 

9 GALÃO HIPOCLORITO DE SÓDIO 2%, 5 LTROS, DILUIÇÃO DE 1/50 
COM PH DE 12,5 COM CLORO ATIVO ESTABILIZADO E QUE 
ATENDA A PORTARIA Nº 15 DA VIGILANCIA SANITARIA 
COM ESTABILIDADE DE VALIDADE DE NO MINIMO SEIS 
MESES DE USO HOSPITALAR. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO 
DE SÓDIO A 2% 

CMT 20 R$ 36,25 R$ 725,00 

10 GALÃO NEUTRALIZANTE LIQUIDO PARA RESIDUAIS ALCALINOS E 
ALVEJANTES QUÍMICOS. COMPOSIÇÃO: METABISSULFITO 
DE SÓDIO E ÁGUA DENSIDADE: 1,27 A 1,30 G/ML, PH 3,5. 
DOSAGEM: 1,0 ML POR KILO DE ROUPA SECA. 
EMBALAGEM: 25 LITROS 

START 15 R$ 342,50 5.137,50 

11 FARDO PAPEL HIGIENICO ROLÃO DE ALTA RESISTENCIA, SEM 
PERFUME BRANCO MACIO 100% CELULOSE VIRGEM COM 
LAUDO MICROBIOLOGICO 8X500 METROS 

PROPAPER 20 R$ 107,00 2.140,00 

12 FARDO PAPEL TOALHA TRES DOBRAS INTERFOLHADO 100% 
CELULOSE VIRGEM FARDO COM 2400 FOLHAS, COM 
LAUDO DE MICROBIOLOGIA PARA USO HOSPITALAR 

PROPAPER 30 R$ 71,33 2.139,90 

13 CAIXA SABONETE LIQUIDO BACTERICIDA PERFUMADO 
COMPOSIÇÃO: TRICLOSAN, HIDROXIETIL CELULOSE, 
GLICOLICO, MONOETANOLAMIDA DE ACIDO GRAXOS DE 
COCO ACIDO CITRICO PH DE 5,0 LIQUIDO PEROLIZADO, 
EMBALAGEM 6X800 ML 

START 15 R$ 124,03 1.860,45 

14 PCT C/ 100 UND SC LIXO LEIT. INFECT. HOSPITALAR 20 LTS CONFORME 
NORMAS DA ABNT PROJETO NBR 9191:200 

DUDEL 20 R$ 22,45 R$ 449,00 

15 PCT C/ 100 UND SC LIXO LEIT. INFECT. HOSPITALAR 100 LTS CONFORME 
NORMAS DA ABNT PROJETO NBR 9191:200 

DUDEL 20 R$ 51,50 1.030,00 

  
Valor total do fornecedor R$ 69.204,57 ( sessenta e nove mil duzentos e quatro reais e cinqüenta e sete centavos) 
  
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás-MT, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma 
fracionada e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar 
ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza; 
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para 
recebimento de correspondência; 
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 
5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por 
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite 
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 
acordo entre as partes; 
5.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço. 
5.13. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
5.14. O prazo máximo para entrega será de 10 (dez) dias corridos após a solicitação e pedido efetuado pelo departamento de compras da Prefeitura 
Municipal de Apiacás. 
5.15. O atraso na entrega caberá penalidades e sanções previstas no Art. 10 e Art. 11 da Presente Ata. 
  
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
  
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado a vista após a entrega dos materiais, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria 
responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I 
do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso. 
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega. 
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7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 
7.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem 
negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
7.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
  
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e 
pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação 
em caso de fracasso na negociação. 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor 
demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
8.6. Os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento poderão ser corrigidos pro - rata 
die, pelo IGPM-FGV. 
  
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, 
a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
9.7. -CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO  
A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Pelo esgotamento das quantidades registradas. 
  
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, e poderá 
cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos na entrega para o fornecimento dos Equipamentos, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 
de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 
7º da Lei n. 10.520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura 
Municipal de Apiacás-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será 
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 
  
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 
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12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas 
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
  
06.- SECRETARIA DE SAÚDE 
001.- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10. - SAÚDE 
302.- ASSISTENCIA HOSPITALAR E MBULATORIAL 
0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE – PROGRAMAS SAÚDE 
2055. – MED. ALTA COMPL. AMBULAT. HOSP.- REC. PROPRIOS 
339030.000000-0111 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
06.- SECRETARIA DE SAÚDE 
002.- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 
10. - SAÚDE 
302.- ASSITENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE- PROGRAMAS SAÚDE 
2054. – MED. ALTA COMPL. AMBULAT. HOSPITALAR 
339030.000000-0136 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 039/2012, seus anexos e as 
propostas das classificadas. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT. 
  
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, 
por mais privilegiado que outro possa ser. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
  
Apiacás-MT, 22 de agosto de 2012. 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 
  
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE 
Prefeito Municipal 
  
INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA - ME  
CNPJ - 09.227993/0001-03 
Rafael Rodrigues Alves Real 
Contratada 
  

Publicado por: 
Silvia Pierina Rozza Krizanowski 
Código Identificador:37C812ED 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 013/2012 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2012 
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2012 – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2012 
  
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com 
sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. CARLOS ALBERTO PALMIERI  - Prefeito 
Municipal em Exercício, portador do CPF n º 517.638.509.00, e do RG n º 35082735 SSP/PR, residente à rua das Canoinhas n° 99, Bairro Bom 
Jesus, Apiacás –MT, denominado simplesmente CONTRATANTE,  RESOLVE: registrar os preços da empresa: MARCOS PAULINO GOMES-
ME, CNPJ-06.063.181/0001-81, situada à Av. José Francisco Otenio n° 160 – Centro, Nova Bandeirantes – MT., nas quantidades estimadas na 
Seção 4 desta Ata de Registro de, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório 
Pregão Presencial nº 044/2012 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e nº 0564/2010, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
  
1. DO OBJETO 
  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de MANGUEIRAS PRENSADAS PARA VEICULOS DA 
FROTA MUNICIPAL com entrega parcelada para atender as necessidades do município de Apiacás, conforme especificações e condições 
constantes no edital do Pregão Presencial nº. 044/2012. 
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1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
  
2. DA VIGÊNCIA  
  
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 
  
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, no seu 
aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 
  
4. DO CONTRATADO  
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos materiais registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
FORNECEDOR: MARCOS PAULINO GOMES-ME. 
CNPJ-06.063.181/0001-81 
MANGUEIRAS PRENSADAS 

Item DESCRIÇÃO MARCA  QT UND P.Médio V.Total  
1 CAPA PRENSAVEL 3/4 R12 MDM 10 Und R$ 12,50 R$ 125,00 

2 FEMEA BSPBOL 18X1/2 90º MDM 10 Und R$ 25,50 R$ 255,00 

3 FEMEA BSPBOL 18X1/2 RETA MDM 10 Und R$ 19,50 R$ 195,00 

4 FEMEA BSPBOL 18X3/8 90º MDM 8 Und R$ 22,50 R$ 180,00 

5 FEMEA BSPBOL 1X1 45º MDM 10 Und R$ 44,50 R$ 445,00 

6 FEMEA BSPBOL 1X1 RETA MDM 10 Und R$ 38,50 R$ 385,00 

7 FEMEA BSPBOL 20X1/2 RETA MDM 8 Und R$ 22,50 R$ 180,00 

8 FEMEA BSPBOL 22X1/2 90º MDM 8 Und R$ 29,50 R$ 236,00 

9 FEMEA BSPBOL 24X5/8 RETA MDM 8 Und R$ 28,50 R$ 228,00 

10 FEMEA BSPBOL 3/4X3/4 90º MDM 10 Und R$ 38,50 R$ 385,00 

11 FEMEA BSPBOL 3/4X3/4 RETA MDM 10 Und R$ 28,50 R$ 285,00 

12 FEMEA BSPBOL 5/8X1/2 90º MDM 6 Und R$ 28,50 R$ 171,00 

13 FEMEA BSPBOL 5/8X1/2 RETA MDM 8 Und R$ 22,50 R$ 180,00 

14 FEMEA BSPBOL 5/8X5/8 45º MDM 5 Und R$ 29,50 R$ 147,50 

15 FEMEA BSPBOL 5/8X5/8 RETA MDM 5 Und R$ 28,50 R$ 142,50 

16 FEMEA BSPJIC 1/2X1/2 RETA MDM 4 Und R$ 20,00 R$ 80,00 

17 FEMEA FIXA NPTF 1/8X1/4 MDM 4 Und R$ 14,00 R$ 56,00 

18 FEMEA INJETOR 18X1/2 T12 45º MDM 8 Und R$ 18,50 R$ 148,00 

19 FEMEA INJETOR 20X1/2 T12 45º MDM 4 Und R$ 23,00 R$ 92,00 

20 FEMEA JIC 1.1/16X3/4 45º MDM 10 Und R$ 36,50 R$ 365,00 

21 FEMEA JIC 1.1/16X3/4 90º MDM 10 Und R$ 45,50 R$ 455,00 

22 FEMEA JIC 1.1/16X3/4 RETA MDM 10 Und R$ 26,50 R$ 265,00 

23 FEMEA JIC 1.5/16X1 45º MDM 8 Und R$ 60,00 R$ 480,00 

24 FEMEA JIC 3/4X1/2 RETA MDM 10 Und R$ 22,50 R$ 225,00 

25 FEMEA JIC 3/4X3/8 90º MDM 8 Und R$ 23,00 R$ 184,00 

26 FEMEA JIC 7/16X1/4 45º MDM 8 Und R$ 23,00 R$ 184,00 

27 FEMEA JIC 7/16X1/4 90º MDM 6 Und R$ 19,00 R$ 114,00 

28 FEMEA JIC 7/16X1/4 RETA MDM 8 Und R$ 19,00 R$ 152,00 

29 FEMEA JIC 7/8X1/2 RETA MDM 10 Und R$ 22,50 R$ 225,00 

30 FEMEA JIC 7/8X5/8 RETA MDM 10 Und R$ 28,50 R$ 285,00 

31 FEMEA JIC 9/16X3/8 RETA MDM 6 Und R$ 19,00 R$ 114,00 

32 FEMEA SEDE PLANA 1.3/16X3/4 90º MDM 10 Und R$ 38,50 R$ 385,00 

33 FEMEA SEDE PLANA 1.3/16X3/4 RETA MDM 10 Und R$ 35,50 R$ 355,00 

34 FEMEA SEDE PLANA 13/16X1/2 RETA MDM 10 Und R$ 18,50 R$ 185,00 

35 FLANGE 1.1/2X3/4 90º MDM 10 Und R$ 45,50 R$ 455,00 

36 FLANGE 1.1/2X3/4 RETA MDM 10 Und R$ 29,50 R$ 295,00 

37 FLANGE 1.1/2X5/8 RETA MDM 10 Und R$ 28,50 R$ 285,00 

38 FLANGE 1.3/16X1/2 90º MDM 6 Und R$ 33,50 R$ 201,00 

39 FLANGE 1.3/16X1/2 RETA MDM 8 Und R$ 30,50 R$ 244,00 

40 FLANGE 1.3/4X1 90º MDM 10 Und R$ 55,50 R$ 555,00 

41 FLANGE 1.3/4X1 RETA MDM 8 Und R$ 48,50 R$ 388,00 

42 FLANGE 1.3/8X5/8 45º MDM 10 Und R$ 38,50 R$ 385,00 

43 FLANGE 1.3/8X5/8 90º MDM 10 Und R$ 28,50 R$ 285,00 

44 FLANGE 1.3/8X5/8 RETA MDM 20 Und R$ 28,50 R$ 570,00 

45 FLANGE 2X1 90º MDM 10 Und R$ 69,50 R$ 695,00 

46 FLANGE 2X1 RETA MDM 10 Und R$ 39,50 R$ 395,00 

47 FLANGE JIC 1.1/2X3/4 90º MDM 10 Und R$ 28,50 R$ 285,00 

48 FLANGE JIC 1.1/2X3/4 RETA MDM 10 Und R$ 22,50 R$ 225,00 

49 MACHO FIXO 16X3/8 T10 MDM 10 Und R$ 18,50 R$ 185,00 

50 MACHO FIXO 18X1/2 T12 MDM 10 Und R$ 18,50 R$ 185,00 

51 MACHO FIXO 20X1/2 T12 MDM 10 Und R$ 22,50 R$ 225,00 

52 MACHO FIXO 22X1/2 T15 MDM 10 Und R$ 22,50 R$ 225,00 

53 MACHO FIXO 26X5/8 MDM 10 Und R$ 26,50 R$ 265,00 

54 MACHO FIXO JIC 1.1/16X3/4 MDM 10 Und R$ 29,50 R$ 295,00 

55 MACHO FIXO JIC 1.1/16X5/8 MDM 10 Und R$ 19,50 R$ 195,00 

56 MACHO FIXO JIC 1.5/16X1 MDM 10 Und R$ 46,50 R$ 465,00 

57 MACHO FIXO JIC 1.5/16X3/4 MDM 10 Und R$ 29,50 R$ 295,00 

58 MACHO FIXO JIC 1.5/8X1.1/4 MDM 10 Und R$ 65,50 R$ 655,00 

59 MACHO FIXO JIC 3/4X1/2 MDM 10 Und R$ 18,50 R$ 185,00 

60 MACHO FIXO JIC 3/4X3/8 MDM 10 Und R$ 18,50 R$ 185,00 

61 MACHO FIXO JIC 7/16X1/4 MDM 10 Und R$ 9,50 R$ 95,00 

62 MACHO FIXO JIC 7/8X5/8 MDM 10 Und R$ 18,50 R$ 185,00 

63 MACHO FIXO NPTF 1/2X1/2 MDM 10 Und R$ 19,50 R$ 195,00 

64 MACHO FIXO NPTF 1/4X1/4 MDM 10 Und R$ 9,50 R$ 95,00 

65 MACHO FIXO NPTF 3/4X3/4 MDM 10 Und R$ 29,50 R$ 295,00 

66 MACHO FIXO NPTF 3/4X5/8 MDM 10 Und R$ 22,50 R$ 225,00 

67 MACHO FIXO NPTF 3/8X3/8 MDM 10 Und R$ 14,50 R$ 145,00 
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68 MANGUEIRA PRESSÃO 1/2-R2 MDM 30 Mts R$ 23,50 R$ 705,00 

69 MANGUEIRA PRESSÃO 1/4-R2 MDM 30 Mts R$ 22,50 R$ 675,00 

70 MANGUEIRA PRESSÃO 1-R2 MDM 40 Mts R$ 95,50 R$ 3.820,00 

71 MANGUEIRA PRESSÃO 1-R4 MDM 40 Mts R$ 165,00 R$ 6.600,00 

72 MANGUEIRA PRESSÃO 3/4-R2 MDM 40 Mts R$ 79,50 R$ 3.180,00 

73 MANGUEIRA PRESSÃO 3/4-R4 MDM 40 Mts R$ 59,50 R$ 2.380,00 

74 MANGUEIRA PRESSÃO 3/8-R2 MDM 30 Mts R$ 22,50 R$ 675,00 

75 MANGUEIRA PRESSÃO 5/8-R2 MDM 40 Mts R$ 34,50 R$ 1.380,00 

76 MANGUEIRA PRESSÃO 5/8-R4 MDM 40 Mts R$ 34,50 R$ 1.380,00 

77 SOS 1" MDM 10 Und R$ 28,50 R$ 285,00 

78 SOS 1/2 MDM 10 Und R$ 18,50 R$ 185,00 

79 SOS 1/4 MDM 8 Und R$ 8,00 R$ 64,00 

80 SOS 3/4 MDM 10 Und R$ 22,50 R$ 225,00 

81 SOS 5/8 MDM 10 Und R$ 18,50 R$ 185,00 

      R$ 39.486,00  

  
Valor total do fornecedor R$ 39.486,00 ( TRINTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS ) 
  
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  
5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás-MT, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma 
fracionada e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar 
ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza; 
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para 
recebimento de correspondência; 
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 
5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por 
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite 
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 
acordo entre as partes; 
5.12. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço. 
5.13. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
5.14. O prazo máximo para entrega será de 10 (dez) dias após a solicitação e pedido efetuado pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal 
de Apiacás. 
5.15. O atraso na entrega caberá penalidades e sanções previstas no Art. 10 e Art. 11 da Presente Ata. 
  
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
  
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
  
7. DO PAGAMENTO 
  
7.1. O pagamento será efetuado sendo a primeira parcela 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, e o restante em mais duas parcelas mensais e 
subseqüentes, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a 
emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso. 
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega. 
7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 
7.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem 
negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
7.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
  
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
  
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
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8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e 
pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação 
em caso de fracasso na negociação. 
8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor 
demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
  
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
  
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, 
a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
  
10. DAS PENALIDADES 
  
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, e poderá 
cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos na entrega para o fornecimento do objeto licitado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 
de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 
7º da Lei n. 10.520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura 
Municipal de Apiacás-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será 
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 
  
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
  
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 
  
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
  
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas 
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
  
11.- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
001- . ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEC INFRA ESTRUTURA 
26- TRANSPORTES 
782.- TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
0021.- MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, OBRAS E INFRA ESTRUTURA 
2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES. SEC. DE OBRAS 
339030.000000-0202- MATERIAL DE CONSUMO 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 044/2012, seus anexos e as 
propostas das classificadas. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Apiacás- MT. 
  
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, 
por mais privilegiado que outro possa ser. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
  
Apiacás - MT, 17 de setembro de 2012. 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 
  
CARLOS ALBERTO PALMIERI 
Prefeito Municipal em Exercício 
  
MARCOS PAULINO GOMES-ME 
CNPJ-06.063.181/0001-81 
Contratada 

Publicado por: 
Silvia Pierina Rozza Krizanowski 

Código Identificador:AE7D97B2 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008./2012 PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2012 – REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 029/2012 
  
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com 
sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. SEBASTIÃO SILVA TRINDADE  - Prefeito 
Municipal, portador do CPF n º 129.376.225-34, e do RG n º 0769208-0 SSP/MT., residente à rua das Orquídeas n° 104, Bairro Primavera, Apiacás 
–MT denominado simplesmente CONTRATANTE,  RESOLVE registrar os preços da empresa: MARCOS PAULINO GOMES-ME, CNPJ-
06.063.181/0001-81, situada à Av. José Francisco Otenio n° 160 – Centro, Nova Bandeirantes – MT., nas quantidades estimadas na Seção 4 desta 
Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório Pregão Presencial nº 022/2012 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 
8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e nº 0564/2010, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
  
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de peças mecânicas com entrega parcelada para atender 
as necessidades do município de Apiacás, conforme especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 022/2012. 
  
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
  
2. DA VIGÊNCIA  
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 
  
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, através do Departamento de 
Compras, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 
  
4. DO CONTRATADO  
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação das peças mecânicas registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
  
FORNECEDOR:MARCOS PAULINO GOMES-ME 
CNPJ-06.063.181/0001-81 
  
LOTE 01- AQUISIÇÃO PEÇAS MECÂNICAS PARA FIAT UNO WAY FLEX 2009 LO TADA NA SECRETARIA DE SAUDE.  

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO VALOR UNITARIO 
1 AMORTECEDOR DIANT. MONROE  UND 2 260,00 520,00 

2 AMORTECEDOR TRAS MONROE  UND 2 240,00 480,00 

3 BATENTE AMORTECEDOR DIANT MOBENSANI  UND 4 27,00 108,00 

4 BATENTE AMORTECEDOR TRAS MOBENSANI  UND 4 27,00 108,00 

5 BOMBA DAGUA NAKATA  UND 1 169,00 169,00 

6 BOMBA OLEO NAKATA  UND 1 285,00 285,00 

7 BOMBA TANQUE INJETORA BOSCH UND 2 285,00 570,00 

8 BUCHA BANDEJA DIANT MOBENSANI  UND 4 19,00 76,00 

9 BUCHA BANDEJA TRAS MOBENSANI  UND 4 19,00 76,00 

10 CABO ACELERADOR CABOVEL  UND 1 38,00 38,00 

11 CABO EMBREAGEM CABOVEL  UND 1 40,00 40,00 

12 CABO FREIO MAO CABOVEL  UND 1 38,00 38,00 

13 CAMPANA TRAS HIPPER FREIOS UND 2 39,00 78,00 
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14 CEBOLA VENTOINHA M.T.E  UND 1 33,00 33,00 

15 CILINDRO FREIO RODA CONTROIL  UND 2 32,00 64,00 

16 CILINDRO MESTRE CONTROIL  UND 1 135,00 135,00 

17 CORREIA ALTERNADOR GATES UND 2 62,00 124,00 

18 CORREIA DENTADA GATES UND 2 58,00 116,00 

19 COXIM CAMBIO MOBENSANI  UND 2 42,00 84,00 

20 DISCO DO FREIO HIPPER FREIOS UND 2 30,00 60,00 

21 FEIXO MOLA TRAS COFAP UND 1 214,00 214,00 

22 FILTRO COMBUSTIVEL MAHLE  UND 2 14,00 28,00 

23 FILTRO DO AR MAHLE  UND 2 20,00 40,00 

24 FILTRO LUBRIFICANTE DO MOTOR MAHLE  UND 2 18,00 36,00 

25 FLEXIVEL FREIO IBTF  UND 2 17,00 34,00 

26 HOMOCINETICA NAKATA  UND 2 112,00 224,00 

27 JOGO CABO VELA NGK  UND 1 120,00 120,00 

28 JOGO LONA FREIO TRAS FRASLE UND 2 19,00 38,00 

29 JOGO PASTILHA FREIO DIANT FRASLE UND 2 31,50 63,00 

30 JUNTA CABECOTE SPAAL UND 1 32,00 32,00 

31 KIT EMBREAGEM SACHS UND 1 117,00 117,00 

32 MOLA ASPIRAL COFAP UND 2 80,00 160,00 

33 MOLA TRANSVERSAL TRAS COFAP UND 2 209,00 418,00 

34 PIVO SUPERIOR NAKATA  UND 2 50,00 100,00 

35 RADIADOR VALEO  UND 1 236,00 236,00 

36 REPARO CILINDRO FREIO CONTROIL  UND 2 64,00 128,00 

37 ROLAMENTO EXTERNO DIANT SKF UND 2 79,00 158,00 

38 ROLAMENTO EXTERNO TRAS SKF UND 2 79,00 158,00 

39 ROLAMENTO INTERNO DIANT SKF UND 2 79,00 158,00 

40 ROLAMENTO INTERNO TRAS SKF UND 2 79,00 158,00 

41 TERMINAL DIRECAO DIR MECPAR  UND 2 44,00 88,00 

42 TERMINAL DIRECAO ESQ MECPAR  UND 2 44,00 88,00 

43 VENTOINHA COMPLETA VALEO  UND 1 433,00 433,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 => 6.431,00 

  
LOTE02 - AQUISICAO DE PEÇAS MECANICAS PARA KOMBI FLEX 2010 - LOTADA NA SECRETARIA DE SAUDE 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 ABRACADEIRAS GRANDES SUPRENS UND 6 4,50 27,00 

2 ABRACADEIRAS PEQUENAS SUPRENS UND 6 4,50 27,00 

3 AMORTECEDORES MONROE  UND 4 106,00 424,00 

4 BATENTE AMORTECEDOR TRAS MOBENSANI  UND 4 41,00 164,00 

5 BATENTE DIANTEIRO MOBENSANI  UND 4 41,00 164,00 

6 BOMBA DAGUA NAKATA  UND 2 94,00 188,00 

7 BOMBA GASOLINA BOSCH UND 2 244,00 488,00 

8 BOMBA OLEO NAKATA  UND 2 154,00 308,00 

9 CABO VELOCIMETRO CABOVEL  UND 2 18,00 36,00 

10 CAMBIO VOLKSWAGEN  UND 1 5.630,00 5.630,00 

11 COIFA AMORTECEDOR MOBENSANI  UND 1 14,00 14,00 

12 COIFA EIXO TRAS MOBENSANI  UND 4 14,00 56,00 

13 CORREIA DENTADA GATES UND 2 45,00 90,00 

14 CORREIA ALTERNADOR GATES UND 2 40,00 80,00 

15 COXIM AMORTECEDOR DIANT MOBENSANI  UND 4 43,00 172,00 

16 COXIM ESCAPAMENTO MOBENSANI  UND 8 17,00 136,00 

17 DISCO DO FREIO HIPPER FREIOS UND 2 71,00 142,00 

18 EMBREAGEM COMPLETA HIPPER FREIOS UND 2 441,00 882,00 

19 ESCAPAMENTO WEST UND 1 262,00 262,00 

20 FECHADURA CAPO UNIVERSAL  UND 2 208,00 416,00 

21 FECHADURA LATERAL UNIVERSAL  UND 1 715,00 715,00 

22 FECHADURA TAMPA TRAS UNIVERSAL  UND 1 215,00 215,00 

23 FILTRO COMBUSTIVEL MAHLE  UND 2 29,00 58,00 

24 FILTRO DE AR MAHLE  UND 4 44,00 176,00 

25 FILTRO DO MOTOR MAHLE  UND 4 16,00 64,00 

26 JOGO BUCHA SUSP DIANT MOBENSANI  UND 2 122,00 244,00 

27 JOGO CABO VELA NGK  UND 1 130,00 130,00 

28 JOGO DE LONA FREIO TRAS FRASLE UND 2 29,00 58,00 

29 JOGO DE PASTILHA DE FREIO FRASLE UND 4 28,00 112,00 

30 JOGO DE VELAS NGK  UND 4 81,00 324,00 

31 JOGO EMBUCHAMENTO BUTUEM  UND 2 800,00 1.600,00 

32 JUNTA HOMOCINETICA NAKATA  UND 4 189,00 756,00 

33 LANTERNA DIANTEIRA UNIVERSAL  UND 2 63,00 126,00 

34 LANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL  UND 2 63,00 126,00 

35 MANGUEIRA RADIADOR CONTROIL  UND 2 83,00 166,00 

36 PAR DE CAMPANAM FREIO TRAS HIPPER FREIOS UND 1 172,00 172,00 

37 PARABRISA CARGLASS UND 2 433,00 866,00 

38 PIVO DIREITO INFERIOR E SUPERIOR MECPAR  UND 4 95,00 380,00 

39 PIVO ESQUERDO INFERIOR E SUPERIOR MECPAR  UND 4 95,00 380,00 

40 ROLAMENTO RODA DIANT SKF UND 4 72,00 288,00 

41 ROLAMENTO RODA TRAS SKF UND 4 72,00 288,00 

42 TAMPA DISTRIBUICAO BOSCH UND 1 59,00 59,00 

43 TENSOR CORREIA DENTADA SKF UND 2 78,00 156,00 

44 TERMINAL DE DIRECAO MECPAR  UND 4 38,00 152,00 

45 VIDRO LATERAL DIREITO CARGLASS UND 2 109,00 218,00 

46 VIDRO LATERAL ESQUERDO CARGLASS UND 2 108,00 216,00 

47 VIDRO TRASEIRO CARGLASS UND 2 337,00 674,00 

VALOR TOTAL LOTE 02 => 18.425,00  
DEZOITO MIL E QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS 

  
LOTE03 - AQUISIÇÃO PEÇAS MECÂNICAS PARA O GOL ESPECIAL 2003 LOTADO NA SECRETARIA DE SAUDE. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO VALOR UNITARIO 
1 ABRACADEIRA GRANDE SUPRENS UND 4 4,25 17,00 
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2 AMORTECEDORES MONROE  UND 2 119,00 238,00 

3 BATENTES DIANTEIRO MOBENSANI  UND 2 5,50 11,00 

4 BOMBA DAGUA NAKATA  UND 1 89,00 89,00 

5 BOMBA GASOLINA BOSCH UND 1 167,00 167,00 

6 BOMBA OLEO NAKATA  UND 1 139,00 139,00 

7 COIFA DO AMORTECEDOR MOBENSANI  UND 2 8,00 16,00 

8 CORREIA DENTADA GATES UND 1 44,00 44,00 

9 CORREIA DO ALTERNADOR GATES UND 1 30,00 30,00 

10 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO MOBENSANI  UND 2 55,00 110,00 

11 COXIM DO ESCAPAMENTO MOBENSANI  UND 2 5,00 10,00 

12 EMBREAGEM SACHS UND 2 276,00 552,00 

13 ESCAPAMENTO WEST UND 2 173,00 346,00 

14 FECHADURA CAPO UNIVERSAL  UND 1 63,00 63,00 

15 FECHADURA LATERAL UNIVERSAL  UND 2 43,00 86,00 

16 FECHADURA TAMPA TRASEIRA UNIVERSAL  UND 1 28,00 28,00 

17 HOMOCINETICA DIANTEIRA LATERAL DIREITA NAKATA  UND 1 384,00 384,00 

18 HOMOCINETICA DIANTEIRA LATERAL ESQUERDO NAKATA  UND 1 384,00 384,00 

19 JOGO DE EMBORRACHAMENTO SUSPENSÃO MOBENSANI  UND 2 43,00 86,00 

20 JOGO PASTILHA DE FREIOS FRASLE UND 2 33,00 66,00 

21 MANGUEIRA RADIADOR CONTROIL  UND 2 34,00 68,00 

22 MOLA ESPIRAL COFAP UND 2 72,00 144,00 

23 PAR ROLAMENTO RODA TRASEIRA SKF UND 1 43,00 43,00 

24 PARABRISA CARGLASS UND 2 409,00 818,00 

25 PIVO DIREITO MECPAR  UND 2 54,00 108,00 

26 PIVO ESQUERDO MECPAR  UND 1 54,00 54,00 

27 ROLAMENTO DIANTEIRO LATERAL DIREITO SKF UND 1 65,00 65,00 

28 ROLAMENTO DIANTEIRO LATERAL ESQUERDO SKF UND 1 65,00 65,00 

29 TAMPA DISTRIBUICAO BOSCH UND 2 78,00 156,00 

30 TERMINAL DE DIRECAO MECPAR UND 2 38,00 76,00 

31 VIDRO LATERAL DIREITO CARGLASS UND 1 108,00 108,00 

32 VIDRO LATERAL ESQUERDO CARGLASS UND 1 108,00 108,00 

33 VIDRO TRASEIRO CARGLASS UND 1 260,00 260,00 

VALOR TOTAL LOTE 03=> 4.939,00 
QUATRO MIL E NOVECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS 

  
LOTE04 - AQUISIÇÃO PEÇAS MECÂNICAS PARA L200 4X4 2011 LOTADO NA SECRETARIA DE SAUDE 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 AMORTECEDOR DIANWTEIRO MONROE  UND 4 179,00 716,00 

2 AMORTECEDOR TRAZEIRO MONROE  UND 4 179,00 716,00 

3 BUCHA BANDEJA MOBESANI  UND 4 35,00 140,00 

4 CORREIA DENTADA GATES UND 2 88,00 176,00 

5 CRUZETA STHAL  UND 2 79,00 158,00 

6 DISCO DE FREIO HIPPER FREIOS UND 2 120,00 240,00 

7 FILTRO DE AR IMPECA  UND 2 128,00 256,00 

8 FILTRO COMBUSTIVEL IMPECA  UND 4 59,00 236,00 

9 FILTRO LUBRIFICANTE IMPECA  UND 4 53,00 212,00 

10 JOGO DE PASTILHA HIPPER FREIOS UND 4 70,00 280,00 

11 JOGO DE SAPATA DO FREIO HIPPER FREIOS UND 4 117,00 468,00 

12 KIT EMBREAGEM LUK  UND 1 839,00 839,00 

13 PIVO INFERIOR MECPAR  UND 4 152,00 608,00 

14 PIVO SUPERIOR MECPAR  UND 4 148,00 592,00 

15 REPARO DA PINÇA DO FREIO REMA  UND 2 88,00 176,00 

16 ROLAMENTO CARDAN REMA  UND 2 219,00 438,00 

17 TAMBOR DE CORREIA REMA  UND 2 143,00 286,00 

18 TAMBOR DO FREIO HIPPER FREIOS UND 2 141,00 282,00 

VALOR TOTAL LOTE 04=> 6.819,00  
SEIS MIL E OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS 

  
LOTE05 - AQUISIÇÃO PEÇAS MECÂNICAS PARA A AMBULANCIA PEUGEOT BOXER 2004 LOTADO NA SECRETARIA DE SAUDE. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 AMORTECEDOR TRASEIRO LADO DIR. AMB. PEUGEOT MONROE  UND 2 326,00 652,00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO LADO ESQ. AMB. PEUGEOT MONROE  UND 2 318,00 636,00 

3 BARRA DE DIRECAO AMB. PEUGEOT NAKATA  UND 1 425,00 425,00 

4 BORRACHA DA PORTA LATERAL AMB. PEUGEOT UNIVERSAL  UND 2 243,00 486,00 

5 CILINDRO DE FREIO AMB. PEUGEOT CONTROIL  UND 2 584,00 1.168,00 

6 CORREIA DENTADA AMB. PEUGEOT GATES UND 2 186,00 372,00 

7 CORREIA DO ALTERNADOR AMB. PEUGEOT GATES UND 2 72,00 144,00 

8 EIXO PILOTO AMB. PEUGEOT GENUINE PARTS UND 1 1.673,00 1.673,00 

9 EMBREAGEM AMB. PEUGEOT SACHS UND 2 1.739,00 3.478,00 

10 ENGRENAGEM DO CAMBIO 1 E 2 MARCHA AMB. PEUGEOT GENUINE PARTS UND 1 1.143,00 1.143,00 

11 ENGRENAGEM DO CAMBIO 3 E 4 MARCHA AMB. PEUGEOT GENUINE PARTS UND 1 1.199,00 1.199,00 

12 ENGRENAGEM DO CAMBIO 5 MARCHA AMB. PEUGEOT GENUINE PARTS UND 1 793,00 793,00 

13 ESCAPAMENTO AMB. PEUGEOT GENUINE PARTS UND 1 699,00 699,00 

14 FECHADURA PORTA TRASEIRA AMB. PEUGEOT UNIVERSAL  UND 2 540,00 1.080,00 

15 JOGO DE MOLA TRASEIRO LATERAL ESQUERDO CINDUMEL  UND 2 540,00 1.080,00 

16 KIT MOTOR COMPLETO AMB. PEUGEOT FEDERAL MOGUL  UND 4 2.000,00 8.000,00 

17 MANGUEIRA RADIADOR AMB. PEUGEOT GENUINE PARTS UND 1 78,00 78,00 

18 PARA-BRISA AMB. PEUGEOT CARGLASS UND 1 1.375,00 1.375,00 

19 PIVO DE DIRECAO AMB. PEUGEOT GENUINE PARTS UND 4 80,00 320,00 

20 RADIADOR AMB. PEUGEOT RV UND 1 2.000,00 2.000,00 

21 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO DIREITO SKF UND 2 297,00 594,00 

22 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO ESQUERDO SKF UND 2 297,00 594,00 

23 ROLAMENTO EMBREAGEM AMB. PEUGEOT SKF UND 2 339,00 678,00 

24 ROLAMENTO TRASEIRO LATERAL DIREITO SKF UND 2 510,00 1.020,00 

25 ROLAMENTO TRASEIRO LATERAL ESQUERDO SKF UND 2 510,00 1.020,00 

VALOR TOTAL LOTE 05=> 30.707,00  
TRINTA MIL E SETECENTOS E SETE REAIS 
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LOTE 06 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS PARA S-10 FLEX 2009 LOTADO NA SECRETARIA DE SAUDE. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO AMB. S-10 MONROE  UND 2 170,00 340,00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO MONROE  UND 2 212,00 424,00 

3 BOMBA COMBUSTIVEL BOSCH UND 2 484,00 968,00 

4 BRACO AUXILIAR DE DIRECAO TRW  UND 2 256,00 512,00 

5 BRACO PITMAN TRW  UND 2 172,00 344,00 

6 CILINDRO DE RODA LATERAL DIREITO CONTROIL  UND 2 119,00 238,00 

7 CILINDRO DE RODA LATERAL ESQUERDO CONTROIL  UND 2 119,00 238,00 

8 CILINDRO MESTRE DE FREIO CONTROIL  UND 2 343,00 686,00 

9 CORREIA DENTADA GATES UND 2 73,00 146,00 

10 CORREIA DO ALTERNADOR GATES UND 2 75,00 150,00 

11 COXIM DO CAMBIO MOBENSANI  UND 2 157,00 314,00 

12 COXIM DO MOTOR LATERAL DIREITO MOBENSANI  UND 2 369,00 738,00 

13 COXIM DO MOTOR LATERAL ESQUERDO MOBENSANI  UND 2 369,00 738,00 

14 CRUZETA DO CARDAN STHAL  UND 2 34,00 68,00 

15 DISCO DE EMBREAGEM SACHS UND 2 395,00 790,00 

16 DISCO DE FREIO HIPPER FREIOS UND 2 135,00 270,00 

17 EMBREAGEM SACHS UND 2 747,00 1.494,00 

18 FECHADURA DO CAPU UNIVERSAL  UND 2 108,00 216,00 

19 FECHADURA LATERAL DA PORTA UNIVERSAL  UND 2 293,00 586,00 

20 FILTRO COMBUSTIVEL MAHLE  UND 2 29,00 58,00 

21 FILTRO DE AR MAHLE  UND 2 57,00 114,00 

22 FILTRO LUBRIFICANTE MAHLE  UND 2 74,00 148,00 

23 FLEXIVEL DE EMBREAGEM IBTF  UND 2 99,00 198,00 

24 FLEXIVEL DE FREIO DIANTEIRO IBTF  UND 2 91,00 182,00 

25 JOGO DE BICO BOSCH UND 2 306,00 612,00 

26 JOGO DE CABO VELA NGK  UND 2 114,00 228,00 

27 JOGO DE LONA FREIO TRAS FRASLE UND 2 25,00 50,00 

28 JOGO DE MOLAS TRAS FRASLE UND 2 1.294,00 2.588,00 

29 JOGO DE PALETA DO PARABRISA DYNA  UND 2 69,00 138,00 

30 JOGO DE PASTILHA DIANTEIRA FRASLE UND 4 69,00 276,00 

31 JOGO DE PLANETARIA DIFERENCIAL ALBARUS  UND 2 778,00 1.556,00 

32 JOGO SAPATA DO FREIO FRASLE UND 2 150,00 300,00 

33 KIT COIFA CAMBIO MOBENSANI  UND 2 37,00 74,00 

34 KIT COIFA RODA MOBENSANI  UND 2 37,00 74,00 

35 LUVA CARDAN MECPAR  UND 2 188,00 376,00 

36 PARA-BRISA CARGLASS UND 1 1.292,00 1.292,00 

37 PINHAO DO DIFERENCIAL ALBARUS  UND 1 1.370,00 1.370,00 

38 PISTAO DE FREIO CONTROIL  UND 2 258,00 516,00 

39 PIVO MECPAR  UND 4 125,00 500,00 

40 PIVO DE DIRECAO MECPAR  UND 4 125,00 500,00 

41 ROLAMENTO DE EMBREAGEM SKF UND 2 100,00 200,00 

42 TAMBOR DE FREIO HIPPER FREIOS UND 2 87,00 174,00 

43 TAMPA DIFERENCIAL ALBARUS  UND 2 297,00 594,00 

VALOR TOTAL LOTE 06=> 21.378,00  
VINTE E HUM MIL E TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS 

  
LOTE 07- AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA O MICRO ÔNIBUS VW 8120 2010 LOTADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

            

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO VALOR UNITARIO  

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO MONROE  UND 2 154,00 308,00 

2 AMORTECEDOR TRAZEIRO MONROE  UND 2 150,00 300,00 

3 CATRACA DO FREIO MASTER  UND 4 89,00 356,00 

4 CRUZETA DO CARDAN STHAL  UND 2 55,00 110,00 

5 CUIÇAO DO FREIO BZ UND 2 236,00 472,00 

6 FILTRO DE AR EXTERNO MAHLE  UND 2 117,00 234,00 

7 FILTRO DE AR INTERNO MAHLE  UND 2 50,00 100,00 

8 FILTRO DO COMBUSTIVEL MAHLE  UND 2 130,00 260,00 

9 FILTRO DO MOTOR LUBRIFICANTE MAHLE  UND 2 32,00 64,00 

10 JOGO DE LONA DIANTEIRA FRASLE UND 2 142,00 284,00 

11 JOGO DE LONA TRAZEIRA FRASLE UND 2 142,00 284,00 

12 KIT DE EMBREAGEM SACHS UND 1 756,00 756,00 

13 ROLAMENTO CARDAN REI  UND 2 87,00 174,00 

14 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO HIPPERFREIOS UND 2 303,00 606,00 

15 TAMBOR DE FREIO TRAZEIRO HIPPERFREIOS UND 2 303,00 606,00 

VALOR TOTAL LOTE 07=> 4.914,00 
QUATRO MIL E NOVECENTOS QUATORZE REAIS 

  
LOTE 08- AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA OS DOIS MICRO ONIBUS VOLARE V8L 2010 LOTADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  
VALOR 

UNITARIO  
VALOR UNITARIO  

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO MONROE  UND 2 205,00 410,00 

2 AMORTECEDOR TRAZEIRO MONROE  UND 2 205,00 410,00 

3 BARRA DE DIREÇÃO CURTA TRW  UND 1 342,00 342,00 

4 BARRA DE DIREÇÃO LONGA TRW  UND 1 437,00 437,00 

5 CAIXA SATELITE MAXGEAR  UND 1 1.869,00 1.869,00 

6 CATRACA DO FREIO MASTER  UND 2 85,00 170,00 

7 CORREIA DO ALTERNADOR GATES UND 1 121,00 121,00 

8 CRUZETA DO CARDAN STHAL  UND 2 47,00 94,00 

9 CUIÇAO DE FREIO DIANTEIRO BZ UND 2 237,00 474,00 

10 CUIÇAO DO FREIO BZ UND 2 237,00 474,00 

11 FILTRO COMBUSTIVEL MAHLE  UND 2 94,00 188,00 

12 FILTRO DE AR EXTERNO MAHLE  UND 2 95,00 190,00 

13 FILTRO DE AR INTERNO MAHLE  UND 2 74,00 148,00 

14 FILTRO LUBRIFICANTE MAHLE  UND 2 62,00 124,00 

15 HELICE DO RADIADOR MODEFER  UND 1 236,00 236,00 
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16 JOGO DE BORRACHA DO MOLEJO DIANTEIRO REI  UND 2 258,00 516,00 

17 JOGO DE BORRACHA DO MOLEJO TRAZEIRO REI  UND 2 258,00 516,00 

18 JOGO DE LONA DIANTEIRO FRASLE UND 2 87,00 174,00 

19 JOGO DE LONA TRAZEIRO FRASLE UND 2 79,00 158,00 

20 JOGO DE EMBUCHAMENTO BUTUEM  UND 1 308,00 308,00 

21 KIT EMBREAGEM SACHS UND 1 684,00 684,00 

22 MOLA DIANTEIRA 2º CINDUMEL  UND 1 828,00 828,00 

23 MOLA DIANTEIRA 3º CINDUMEL  UND 1 765,00 765,00 

24 MOLA MESTRE DIANTEIRA 1º CINDUMEL  UND 1 982,00 982,00 

25 MOLA MESTRE TRAZEIRA 1º CINDUMEL  UND 1 984,00 984,00 

26 MOLA TRAZEIRA 2º CINDUMEL  UND 1 829,00 829,00 

27 MOLA TRAZEIRA 3º CINDUMEL  UND 1 765,00 765,00 

28 PATIM DO FREIO LUSAR UND 2 57,00 114,00 

29 PONTA EIXO MAXGEAR  UND 1 659,00 659,00 

30 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO ZF UND 1 198,00 198,00 

31 ROLAMENTO CENTRAL DO CARDAN REI  UND 1 88,00 88,00 

32 TAMBOR DA CORREIA ROLT  UND 1 289,00 289,00 

33 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO HIPPERFREIOS UND 2 445,00 890,00 

34 TAMBOR DE FREIO TRAZEIRO HIPPERFREIOS UND 2 445,00 890,00 

35 TERMINAL DE DIREÇÃO MECPAR  UND 2 91,00 182,00 

VALOR TOTAL LOTE 08=> 16.506,00  
DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS E SEIS REAIS 

  
LOTE 09- AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA O MICRO ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 2010 LOTADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO MONROE  UND 2 380,00 760,00 

2 AMORTECEDOR TRAZEIRO MONROE  UND 2 380,00 760,00 

3 CABO DA LAVANCA DA MACHA CABOVEL  UND 2 439,00 878,00 

4 CAIXA SATELITE MAXGEAR  UND 1 1.035,00 1.035,00 

5 CILINDRO MESTRE CONTROIL  UND 1 869,00 869,00 

6 DISCO DE FREIO DIANTEIRO HIPPERFREIOS UND 2 834,00 1.668,00 

7 DISCO DE FREIO TRAZEIRO HIPPERFREIOS UND 2 813,00 1.626,00 

8 FILTRO COMBUSTIVEL MAHLE  UND 4 248,00 992,00 

9 FILTRO DE AR EXTERNO MAHLE  UND 2 243,00 486,00 

10 FILTRO DE AR INTERNO MAHLE  UND 2 193,00 386,00 

11 FILTRO DO MOTOR MAHLE  UND 2 117,00 234,00 

12 JOGO DE PASTILHA DIANTEIRA FRASLE UND 1 428,00 428,00 

13 JOGO DE PASTILHA TRAZEIRA FRASLE UND 1 495,00 495,00 

14 KIT EMBREAGEM SACHS UND 1 2.135,00 2.135,00 

15 KIT REPARO DE PINÇA DO FREIO WABCO  UND 2 1.375,00 2.750,00 

16 ROLAMENTO CENTRAL DO CARDAN REI  UND 1 136,00 136,00 

17 TERMINAL DE DIREÇÃO MECPAR  UND 2 103,00 206,00 

VALOR TOTAL LOTE 09=> 15.844,00  
QUINZE MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS 

                  

LOTE 10 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA O FIAT UNO WAY FLEX LOTADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 AMORTECEDOR DIANT MONROE  UND 2 260,00 520,00 

2 AMORTECEDOR TRAS MONROE  UND 2 240,00 480,00 

3 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO MOBENSANI  UND 2 27,00 54,00 

4 BATENTE AMORTECEDOR TRAZEIRO MOBENSANI  UND 2 27,00 54,00 

5 BOMBA DAGUA NAKATA  UND 1 169,00 169,00 

6 BOMBA TANQUE INJETORA FLEX BOSCH UND 1 285,00 285,00 

7 BUCHA BANDEJA DIANTEIRA MOBENSANI  UND 4 19,00 76,00 

8 BUCHA BANDEJA TRASEIRA MOBENSANI  UND 4 19,00 76,00 

9 CABO ACELERADOR CABOVEL  UND 2 38,00 76,00 

10 CABO EMBREAGEM CABOVEL  UND 1 40,00 40,00 

11 CABO FREIO DE MAO CABOVEL  UND 1 39,00 39,00 

12 CAMPANA TRAS HIPPER FREIOS UND 2 39,00 78,00 

13 CEBOLA VENTOINHA M.T.E  UND 1 33,00 33,00 

14 CILINDRO FREIO RODA CONTROIL  UND 2 32,00 64,00 

15 CILINDRO MESTRE CONTROIL  UND 1 136,00 136,00 

16 CORREIA ALTERNADOR GATES UND 1 62,00 62,00 

17 CORREIA DENTADA GATES UND 1 58,00 58,00 

18 COXIM CAMBIO MOBENSANI  UND 2 42,00 84,00 

19 FEIXO MOLA TRASEIRO COFAP UND 1 213,00 213,00 

20 FLEXIVEL FREIO IBTF  UND 2 18,00 36,00 

21 HOMOCINETICA NAKATA  UND 2 112,00 224,00 

22 JOGO LONA FREIO TRAS FRASLE UND 2 19,00 38,00 

23 JOGO PASTILHA FRASLE UND 2 31,00 62,00 

24 JUNTA CABECOTE SPAAL UND 1 32,00 32,00 

25 KIT EMBREAGEM SACHS UND 1 117,00 117,00 

26 MOLA ASPIRAL COFAP UND 2 80,00 160,00 

27 MOLA TRANSVERSAL TRAS COFAP UND 2 208,00 416,00 

28 PIVO SUPERIOR MECPAR  UND 2 49,00 98,00 

29 RADIADOR RV UND 1 236,00 236,00 

30 REPARO CILINDRO FREIO CONTROIL  UND 2 64,00 128,00 

31 ROLAMENTO EXTERNO DIANTEIRO SKF UND 2 79,00 158,00 

32 ROLAMENTO EXTERNO TRASEIRO SKF UND 2 79,00 158,00 

33 ROLAMENTO INTERNO DIANTEIRO SKF UND 2 79,00 158,00 

34 ROLAMENTO INTERNO TRASEIRO SKF UND 2 79,00 158,00 

35 TERMINAL DIRECAO DIREITO MECPAR  UND 2 44,00 88,00 

36 TERMINAL DIRECAO ESQUERDA MECPAR  UND 2 44,00 88,00 

37 VENTOINHA COMPLETA VALEO  UND 1 432,00 432,00 

VALOR TOTAL LOTE 10 => 5.384,00  
CINCO MIL E TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS 
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LOTE 11- AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA O MICRO ONIBUS MERCEDES LOTADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO MONROE  UND 2 149,00 298,00 

2 AMORTECEDOR TRAZEIRO MONROE  UND 2 121,00 242,00 

3 CUIÇAO DO FREIO DIANTEIRO BZ UND 2 228,00 456,00 

4 CUIÇAO DO FREIO TRAZEIRO BZ UND 2 228,00 456,00 

5 DISCO DE FREIO DIANTEIRO HIPPER FREIOS UND 2 379,00 758,00 

6 DISCO DE FREIO TRAZEIRO HIPPER FREIOS UND 2 459,00 918,00 

7 FILTRO DE AR EXTERNO MAHLE  UND 2 82,00 164,00 

8 FILTRO DE AR INTERNO MAHLE  UND 2 58,00 116,00 

9 FILTRO DE COMBUSTIVEL MAHLE  UND 2 44,00 88,00 

10 FILTRO LUBRIFICANTE MAHLE  UND 2 83,00 166,00 

11 JOGO DE BORRACHA DIANTEIRA REI  UND 2 223,00 446,00 

12 JOGO DE BORRACHA TRAZEIRA REI  UND 2 223,00 446,00 

13 JOGO DE EMBUCHAMENTO BUTUEM  UND 1 168,00 168,00 

14 JOGO DE PASTILHA DIANTEIRA TRW  UND 2 175,00 350,00 

15 JOGO DE PASTILHA TRAZEIRA TRW  UND 2 175,00 350,00 

16 MOLA MESTRE DIANTEIRA MARCHETTI  UND 2 384,00 768,00 

17 MOLA MESTRE TRAZEIRA MARCHETTI  UND 2 394,00 788,00 

18 PINÇA DO FREIO TRAZEIRO WABCO  UND 2 1.590,00 3.180,00 

VALOR TOTAL LOTE 11=> 10.158,00  
DEZ MIL E CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS 

  
LOTE 12- AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA OS ÔNIBUS 1313 E 1513 LOTADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 AMORCEDOR DIANT MONROE  UND 3 229,00 687,00 

2 AMORCEDOR TRAS MONROE  UND 3 287,00 861,00 

3 ARCO RODA N.20 BZ UND 3 205,00 615,00 

4 BARRA DIRECAO CURTA VERTICAL ZUCOLO  UND 3 330,00 990,00 

5 BARRA DIRECAO GRANDE HORIZONTAL ZUCOLO  UND 2 410,00 820,00 

6 BICO DE ENGRAXAR UNIVERSAL  UND 20 1,00 20,00 

7 BOMBA DAGUA MWM 6CC NAKATA  UND 2 137,00 274,00 

8 BORRACHA CUICA BINS UND 10 11,00 110,00 

9 BUCHA MOLA ROCHESTER UND 10 6,00 60,00 

10 CANO BICO INJETOR 1 NAUTI  UND 2 31,00 62,00 

11 CANO BICO INJETOR 2 NAUTI  UND 2 31,00 62,00 

12 CANO BICO INJETOR 3 NAUTI  UND 2 31,00 62,00 

13 CANO BICO INJETOR 4 NAUTI  UND 2 31,00 62,00 

14 CANO BICO INJETOR 5 NAUTI  UND 2 31,00 62,00 

15 CANO BICO INJETOR 6 NAUTI  UND 2 31,00 62,00 

16 CORREIA B48 GOODYEAR  UND 3 21,00 63,00 

17 CORREIA HELICE RADIADOR GATES UND 3 21,00 63,00 

18 CORREIA COMPRESSOR AR GATES UND 3 30,00 90,00 

19 CRUZETA STHAL  UND 3 50,00 150,00 

20 EMBUCHAMENTO DIANT COMPLETO VANNUCCI  UND 3 293,00 879,00 

21 FLANGE CARDAN MECPAR  UND 3 85,00 255,00 

22 GRAMPO MOLA FEY UND 10 35,00 350,00 

23 JOGO LONA FREIO DIANT FRASLE UND 3 154,00 462,00 

24 JOGO LONA FREIO TRAS FRASLE UND 3 161,00 483,00 

25 JUMELO CORFAL  UND 4 61,00 244,00 

26 KIT EMBREAGEM SACHS UND 3 1.289,00 3.867,00 

27 KIT MOTOR 1313 MAHLE  UND 3 246,00 738,00 

28 LUVA CARDAN ONIBUS MECPAR  UND 3 176,00 528,00 

29 MANGUEIRA FREIO AR ROCHESTER UND 5 82,00 410,00 

30 MOLA DIANT 2A ONIBUS MARCHETTI  UND 3 310,00 930,00 

31 MOLA DIANT 3A ONIBUS MARCHETTI  UND 3 181,00 543,00 

32 MOLA DIANT 4A ONIBUS MARCHETTI  UND 3 146,00 438,00 

33 MOLA MESTRE DIANT MARCHETTI  UND 3 311,00 933,00 

34 MOLA MESTRE TRAS MARCHETTI  UND 3 242,00 726,00 

35 MOLA SAPATA FREIO TRAS ROCHESTER UND 2 8,00 16,00 

36 MOLA TRAS 3A ONIBUS MARCHETTI  UND 3 160,00 480,00 

37 MOLA TRAS 4A ONIBUS MARCHETTI  UND 3 158,00 474,00 

38 PINO CENTRO ONIBUS FEY UND 10 8,00 80,00 

39 PINO MOLA ONIBUS ROCHESTER UND 10 12,00 120,00 

40 PINO PATIM FREIO ONIBUS ROCHESTER UND 10 19,00 190,00 

41 PONTA EIXO ONIBUS REX UND 3 294,00 882,00 

42 PRISIONEIRO RODA ONIBUS ZM  UND 15 19,00 285,00 

43 REPARO ALAVANCA CAMBIO ONIBUS ROCHESTER UND 3 14,00 42,00 

44 REPARO CAIXA DIRECAO HIDRAULICA ONIBUS ROCHESTER UND 3 101,00 303,00 

45 REPARO CUICA COMPLETO ONIBUS ROCHESTER UND 3 40,00 120,00 

46 REPARO CUICA DUPLA ONIBUS ROCHESTER UND 3 101,00 303,00 

47 REPARO VALVULA FREIO AR KNORR  UND 3 135,00 405,00 

48 RESPIRO MOTOR MWM ROCHESTER UND 3 37,00 111,00 

49 RETENTOR CAIXA DIRECAO 1113 ARCA  UND 3 18,00 54,00 

50 RETENTOR RODA DIANTEIRA ONIBUS ARCA  UND 3 19,00 57,00 

51 RETENTOR RODA TRASEIRA ARCA  UND 3 21,00 63,00 

52 ROLAMENTO EXTERNO DIANT ONIBUS SUSPENSYS UND 3 99,00 297,00 

53 ROLAMENTO EXTERNO TRAS ONIBUS SUSPENSYS UND 2 176,00 352,00 

54 ROLAMENTO INT DIANTEIRO ONIBUS SUSPENSYS UND 3 183,00 549,00 

55 ROLAMENTO INT TRASEIRO ONIBUS SUSPENSYS UND 2 133,00 266,00 

56 ROLAMENTO INTERMEDIARIO CARDAN ONIBUS REI  UND 3 144,00 432,00 

57 TERMINAL DIRECAO ONIBUS MECPAR  UND 3 90,00 270,00 

VALOR TOTAL LOTE 12=> 23.112,00  
VINTE E TRES MIL E CENTO E DOZE REAIS 

  
LOTE 13- AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA A VAN SPRINT MB 312D 2000 LOTADO NA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  
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1 AMORTECEDOR DIANT MONROE  UND 2 410,00 820,00 

2 AMORTECEDOR TRAS MONROE  UND 2 195,00 390,00 

3 BATENTE AMORTECEDOR SUP DIANTEIRO REI  UND 4 160,00 640,00 

4 BUCHA BANDEJA MOBENSANI  UND 4 37,00 148,00 

5 CAIXA DIRECAO GENUINE PARTS UND 1 1.940,00 1.940,00 

6 CAMPANA TRAS HIPPER FERIOS UND 2 243,00 486,00 

7 CILINDRO FREIO TRASEIRO CONTROIL  UND 2 167,00 334,00 

8 CILINDRO INTERMEDIARIO EMBREAGEM CONTROIL  UND 2 349,00 698,00 

9 CILINDRO MESTRE FREIO CONTROIL  UND 1 695,00 695,00 

10 COIFA AMORTECEDOR MOBENSANI  UND 2 44,00 88,00 

11 COROA PINHAO DIF ALBARUS  UND 1 1.465,00 1.465,00 

12 CORREIA ALTERNADOR GATES UND 1 143,00 143,00 

13 CORREIA AR CONDICIONADO GATES UND 1 94,00 94,00 

14 CRUZETA CARDAN STHAL  UND 2 84,00 168,00 

15 DISCO FREIO HIPPER FERIOS UND 2 266,00 532,00 

16 ENGRENAGEM 2A MARCHA GENUINE PARTS UND 1 1.066,00 1.066,00 

17 FILTRO DE AR MAHLE  UND 2 127,00 254,00 

18 FILTRO COMBUSTIVEL MAHLE  UND 2 57,00 114,00 

19 FILTRO LUBRIFICANTE MAHLE  UND 2 88,00 176,00 

20 HELICE RADIADOR MODEFER  UND 1 925,00 925,00 

21 JOGO SINCRONIZADOR CAMBIO GENUINE PARTS UND 1 616,00 616,00 

22 JOGO LONA TRAS FRASLE UND 2 135,00 270,00 

23 JOGO PASTILHA FREIO DIANT FRASLE UND 2 181,00 362,00 

24 JUNTA CABECOTE SPAAL UND 1 395,00 395,00 

25 KIT EMBREAGEM SACHS UND 1 1.216,00 1.216,00 

26 MOLA TRAS 2A MARCHETTI  UND 1 299,00 299,00 

27 MOLA TRAS 3A MARCHETTI  UND 1 333,00 333,00 

28 PINO CENTRO FEY UND 2 8,00 16,00 

29 PIVO MECPAR  UND 2 111,00 222,00 

30 PONTA DE EIXO MAXGEAR  UND 2 498,00 996,00 

31 RADIADOR RV UND 1 2.166,00 2.166,00 

32 RETENTOR RODA TRAS ARCA  UND 2 64,00 128,00 

33 ROLAMENTO PONTA EIXO FAG UND 2 394,00 788,00 

34 ROLAMENTO PINHAO FAG UND 2 613,00 1.226,00 

35 ROLAMENTO TRILHO PORTA CORREDIÇA ROCHESTER UND 2 284,00 568,00 

36 ROLAMENTO INFERIOR PORTA CORREDIÇA ROCHESTER UND 1 208,00 208,00 

37 ROLAMENTO INTERMEDIARIO CARDAN REI  UND 2 94,00 188,00 

38 ROLAMENTO RODA DIANT EXTERNO FAG UND 1 161,00 161,00 

39 ROLAMENTO RODA DIANT INTERNO FAG UND 1 161,00 161,00 

40 TERMINAL DIRECAO MECPAR  UND 2 84,00 168,00 

VALOR TOTAL LOTE 13=> 21.663,00  
VINTE E HUM MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E TRES REAIS 

              

                

LOTE 14- AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA O JEEP TOYOTA LOTADO NA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 AMORTECEDOR DIANT MONROE  UND 2 117,00 234,00 

2 AMORTECEDOR TRAS MONROE  UND 2 117,00 234,00 

3 BANDEJA COFAP UND 2 237,00 474,00 

4 BARRA DIRECAO DRIVEWAY  UND 1 227,00 227,00 

5 BATENTE AMORTECEDOR DIANT REI  UND 4 33,00 132,00 

6 BATENTE AMORTECEDOR TRAS REI  UND 4 33,00 132,00 

7 BOMBA HIDRAULICA ZF UND 1 1.435,00 1.435,00 

8 BUCHA BANDEJA REI  UND 4 33,00 132,00 

9 CILINDRO FREIO TRAS VARGA  UND 2 102,00 204,00 

10 CILINDRO MESTRE FREIO VARGA  UND 1 174,00 174,00 

11 COROA PINHAO DIFERENCIAL KL  UND 1 728,00 728,00 

12 CORREIA ALTERNADOR GATES UND 1 43,00 43,00 

13 CRUZETA CARDAN STHAL  UND 2 43,00 86,00 

14 DISCO FREIO HIPPERFREIOS UND 2 87,00 174,00 

15 ENGRENAGEM 2A MARCHA ENGRETCNICA  UND 1 435,00 435,00 

16 FILTRO DE AR MAHLE  UND 2 77,00 154,00 

17 FILTRO COMBUSTIVEL MAHLE  UND 2 42,00 84,00 

18 FILTRO DE OLEO MOTOR MAHLE  UND 2 43,00 86,00 

19 FLEXIVEL FREIO DIANT IBTF  UND 2 59,00 118,00 

20 FLEXIVEL FREIO TRAS IBTF  UND 2 43,00 86,00 

21 HELICE RADIADOR MODEFER  UND 1 137,00 137,00 

22 JOGO SINCRONIZADOR CAMBIO ENGRETCNICA  UND 1 776,00 776,00 

23 JOGO LONA TRAS FRASLE UND 2 63,00 126,00 

24 JOGO PASTILHA FREIO DIANT FRASLE UND 2 57,00 114,00 

25 JOGO PLANETARIA DIFERENCIAL MAXGEAR  UND 1 478,00 478,00 

26 JUNTA CABECOTE SPAAL UND 2 137,00 274,00 

27 KIT EMBREAGEM SACHS UND 1 898,00 898,00 

28 MOLA 2A DIANT MARCHETTI  UND 1 118,00 118,00 

29 MOLA 2A TRAS MARCHETTI  UND 1 115,00 115,00 

30 MOLA 3A DIANT MARCHETTI  UND 1 112,00 112,00 

31 MOLA 3A TRAS MARCHETTI  UND 1 112,00 112,00 

32 MOLA 4A TRANS MARCHETTI  UND 1 92,00 92,00 

33 MOLA MESTRE DIANT MARCHETTI  UND 1 118,00 118,00 

34 MOLA MESTRE TRAS MARCHETTI  UND 1 108,00 108,00 

35 PINO CENTRO FEY UND 4 5,00 20,00 

36 PIVO MECPAR  UND 1 64,00 64,00 

37 PONTA DE EIXO MAXGEAR  UND 2 378,00 756,00 

38 RADIADOR RV UND 1 935,00 935,00 

39 REPARO CAIXA DIRECAO ZF UND 1 148,00 148,00 

40 RETENTOR RODA TRAS ARCA  UND 2 18,00 36,00 

41 ROLAMENTO PONTA EIXO INA  UND 2 244,00 488,00 

42 ROLAMENTO PINHAO KOYO  UND 2 118,00 236,00 

43 ROLAMENTO INTERMEDIARIO CARDAN REI  UND 2 158,00 316,00 
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44 ROLAMENTO RODA DIANT INTERNO KOYO  UND 2 87,00 174,00 

45 ROLAMENTO RODA TRAS EXTERNO KOYO  UND 2 75,00 150,00 

45 ROLAMENTO RODA TRAS INTERNO KOYO  UND 2 248,00 496,00 

47 TERMINAL DIRECAO DRIVEWAY  UND 2 87,00 174,00 

VALOR TOTAL LOTE 14=> 12.943,00  
DOZE MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E TRES REAIS 

  
LOTE 15- AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA OS DOIS FIAT UNO WAY FLEX 2009 LOTADO NA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 AMORTECEDOR DIANT MONROE  UND 4 260,00 1.040,00 

2 AMORTECEDOR TRAS MONE  UND 4 240,00 960,00 

3 BATENTE AMORTECEDOR DIANTEIRO MOBENSANI  UND 4 27,00 108,00 

4 BATENTE AMORTECEDOR TRAZEIRO MOBENSANI  UND 4 27,00 108,00 

5 BOMBA DAGUA NAKATA  UND 2 169,00 338,00 

6 BOMBA OLEO NAKATA  UND 2 287,00 574,00 

7 BOMBA TANQUE INJETORA FLEX BOSCH UND 2 285,00 570,00 

8 BUCHA BANDEJA DIANTEIRA MOBENSANI  UND 8 19,00 152,00 

9 BUCHA BANDEJA TRASEIRA MOBENSANI  UND 8 19,00 152,00 

10 CABO ACELERADOR CABOVEL  UND 2 38,00 76,00 

11 CABO EMBREAGEM CABOVEL  UND 2 40,00 80,00 

12 CABO FREIO DE MAO CABOVEL  UND 2 39,00 78,00 

13 CAMPANA TRAS HIPPERFREIOS UND 4 39,00 156,00 

14 CEBOLA VENTOINHA M.T.E  UND 2 33,00 66,00 

15 CILINDRO FREIO RODA CONTROIL  UND 4 32,00 128,00 

16 CILINDRO MESTRE CONTROIL  UND 2 136,00 272,00 

17 CORREIA ALTERNADOR GATES UND 2 62,00 124,00 

18 CORREIA DENTADA GATES UND 2 58,00 116,00 

19 COXIM CAMBIO MOBENSANI  UND 4 42,00 168,00 

20 FEIXO MOLA TRASEIRO COFAP UND 2 214,00 428,00 

21 FILTRO DE AR MAHLE  UND 4 21,00 84,00 

22 FILTRO DE COMBUSTIVEL MAHLE  UND 4 14,00 56,00 

23 FILTRO DE MOTOR MAHLE  UND 4 18,00 72,00 

24 FLEXIVEL FREIO IBTF  UND 4 18,00 72,00 

25 HOMOCINETICA NAKATA  UND 4 113,00 452,00 

26 JOGO CABO VELA NGK  UND 8 120,00 960,00 

27 JOGO LONA FREIO FRASLE UND 4 19,00 76,00 

28 JOGO PASTILHA FRASLE UND 8 31,00 248,00 

29 JUNTA CABECOTE SPAAL UND 2 32,00 64,00 

30 KIT EMBREAGEM SACHS UND 2 117,00 234,00 

31 MOLA ASPIRAL COFAP UND 4 80,00 320,00 

32 MOLA TRANSVERSAL TRAS COFAP UND 2 209,00 418,00 

33 PIVO SUPERIOR MECPAR  UND 4 50,00 200,00 

34 RADIADOR RV UND 2 237,00 474,00 

35 REPARO CILINDRO FREIO CONTROIL  UND 8 64,00 512,00 

36 ROLAMENTO EXTERNO DIANTEIRO SKF UND 4 79,00 316,00 

37 ROLAMENTO EXTERNO TRASEIRO SKF UND 4 79,00 316,00 

38 ROLAMENTO INTERNO DIANTEIRO SKF UND 4 79,00 316,00 

39 ROLAMENTO INTERNO TRASEIRO SKF UND 4 79,00 316,00 

40 TERMINAL DIRECAO DIREITO MECPAR  UND 4 44,00 176,00 

41 TERMINAL DIRECAO ESQUERDA MECPAR  UND 4 44,00 176,00 

42 VENTOINHA COMPLETA VALEO  UND 2 433,00 866,00 

VALOR TOTAL LOTE 15 => 12.418,00  
DOZE MIL E QUATROCENTOS DE DEZOITO REAIS 

  
LOTE 16- AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA O FORD F14000 LOTADO NA SECRETARIA DE URBANISMO. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 ARRUELA CAMBIO ENCOSTO RE EATON  UND 1 44,00 44,00 

2 BARRA DE DIREÇAÕ CURTA ZUCOLLO  UND 1 395,00 395,00 

3 BARRA DE DIREÇAÕ LONGA ZUCOLLO  UND 1 688,00 688,00 

4 BATENTE DO MOLEJO TRAZEIRO REI  UND 4 60,00 240,00 

5 BI PARTIDO CAMBIO 1/2 EATON  UND 4 75,00 300,00 

6 BOMBA HIDRAULICA DA CAÇAMBA MARRUCCI  UND 1 1.500,00 1.500,00 

7 BORRACHA CARDAN C/ ROL. REI  UND 1 186,00 186,00 

8 CAIXA SATELITE MAXGEAR  UND 1 2.163,00 2.163,00 

9 CAMBIO 5 MACHA EATON  UND 1 17.166,00 17.166,00 

10 COLA JUNTA MOTOR PARKER  UND 1 4,00 4,00 

11 COLA ULTRA COOPER PRETA PARKER  UND 1 8,00 8,00 

12 COXIM DO MOTOR TRAZEIRO REI  UND 4 100,00 400,00 

13 CRUZETA STHAL  UND 2 61,00 122,00 

14 CUBO CAMBIO 4" EATON  UND 1 124,00 124,00 

15 CUICAO DE FREIO 24230 BZ UND 2 218,00 436,00 

16 EIXO ENGR. RE CAMBIO CL450 EATON  UND 1 57,00 57,00 

17 EIXO ENTALHADO CAMBIO F14000 EATON  UND 1 1.560,00 1.560,00 

18 EIXO PILOTO CAMBIO 10 DENTES EATON  UND 1 636,00 636,00 

19 ENGRENAGEM RE LOUCA EATON  UND 1 546,00 546,00 

20 ENGRENAGEM 1A CL450 EATON  UND 1 940,00 940,00 

21 ENGRENAGEM 1A/RE EATON  UND 1 940,00 940,00 

22 ENGRENAGEM 3A EATON  UND 1 939,00 939,00 

23 ENGRENAGEM 4 EATON  UND 1 448,00 448,00 

24 ENGRENAGEM 4A FIXA EATON  UND 1 463,00 463,00 

25 FILTRO DE AR EXTERNO MAHLE  UND 4 87,00 348,00 

26 FILTRO DE AR INTERNO MAHLE  UND 4 60,00 240,00 

27 FILTRO DE COMBUSTIVEL MAHLE  UND 6 11,00 66,00 

28 FILTRO LUBRIFICANTE MAHLE  UND 4 48,00 192,00 

29 GARFO CARDAN MECPAR  UND 2 140,00 280,00 

30 GRAMPO DE MOLA DIANTEIRO FEY UND 4 52,00 208,00 

31 GRAMPO DE MOLA TRAZEIRA FEY UND 4 61,00 244,00 
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32 JOGO LONA FRASLE UND 2 176,00 352,00 

33 JUMELO DIANTEIRO CORFAL  UND 2 75,00 150,00 

34 JUNTA CAMBIO 6 MARCHAS SPAAL UND 1 19,00 19,00 

35 KIT EMBREAGEM SACHS UND 2 2.053,00 4.106,00 

36 KIT EMBUCHAMENTO VANNUCCI  UND 1 245,00 245,00 

37 KIT MOTOR MWM 229 MAHLE  UND 6 206,00 1.236,00 

38 MOLA DIANTEIRA 2ª MARCHETTI  UND 4 130,00 520,00 

39 MOLA DIANTEIRA 3ª MARCHETTI  UND 4 120,00 480,00 

40 MOLA MESTRE DIANTEIRA MARCHETTI  UND 4 188,00 752,00 

41 MOLA MESTRA TRAZEIRO MARCHETTI  UND 4 284,00 1.136,00 

42 MOLA TRAZEIRA 2ª MARCHETTI  UND 4 120,00 480,00 

43 MOLA TRAZEIRA 3ª MARCHETTI  UND 4 111,00 444,00 

44 MOLA TRAZEIRA 4ª MARCHETTI  UND 4 101,00 404,00 

45 PARAFUSO DE RODA 22MM RODAFUSO UND 10 22,00 220,00 

46 PISTA ROL. EIXO PRIMARIO EATON  UND 1 40,00 40,00 

47 RETENTOR CAMBIO ARCA  UND 1 37,00 37,00 

48 RETENTOR CAMBIO EIXO PILOTO ARCA  UND 1 41,00 41,00 

49 RETENTOR DO CUBO DIANTEIRO ARCA  UND 2 22,00 44,00 

50 RETENTOR DO CUBO TRAZEIRO ARCA  UND 2 39,00 78,00 

51 ROLAMENTO CAMBIO 1A E 2A EATON  UND 2 54,00 108,00 

52 ROLAMENTO CARDAN REI  UND 2 181,00 362,00 

53 ROLAMENTO PISTA CAMBIO EATON  UND 1 28,00 28,00 

54 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA INTERNA FAG UND 2 209,00 418,00 

55 ROLAMENTO DE RODA EXTERNO FAG UND 2 148,00 296,00 

56 ROLAMENTO DE RODA TRAZEIRA INTERNO FAG UND 2 175,00 350,00 

57 ROLETE EIXO PILOTO EATON  UND 1 93,00 93,00 

58 TERMINAL DIREÇÃO MECPAR  UND 2 179,00 358,00 

VALOR TOTAL LOTE 16=> 44.680,00 
QUARENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E OITENTA REAIS 

  
LOTE 17 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA O CARGO 1622 LOTADO NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 BARRA DIRECAO ZUCOLLO  UNIDADE 2 599,00 1.198,00 

2 BATENTE DO AMORTECEDOR DT REI  UNIDADE 2 33,00 66,00 

3 BATENTE DO AMORTECEDOR TZ REI  UNIDADE 2 33,00 66,00 

4 BRONZINA BIELA 6 B FEDERAL MOGUL  UNIDADE 4 138,00 552,00 

5 BRONZINA BIELA FEDERAL MOGUL  UNIDADE 4 138,00 552,00 

6 BRONZINA MANCAL FEDERAL MOGUL  UNIDADE 4 307,00 1.228,00 

7 CAIXA SATELITE MAXGEAR  UNIDADE 3 3.035,00 9.105,00 

8 CAPA SINCRONIZADA REX UNIDADE 3 328,00 984,00 

9 CENTRO RODA BZ UNIDADE 8 294,00 2.352,00 

10 COIFA AMORTECEDOR DIANTEIRO COFAP UNIDADE 10 13,00 130,00 

11 COIFA DO AMORTECEDOR TZ COFAP UNIDADE 10 13,00 130,00 

12 COMANDO DE VALVULA STD MWM  UNIDADE 4 911,00 3.644,00 

13 CRUZETA CARDAN STHAL  UNIDADE 2 103,00 206,00 

14 CUBO CAMBIO 1A E RE EATON  UNIDADE 1 168,00 168,00 

15 CUBO CAMBIO 2A E 3A EATON  UNIDADE 2 184,00 368,00 

16 EIXO PILOTO CAMBIO REX UNIDADE 2 1.389,00 2.778,00 

17 ENGRENAGEM 1 39 DENTES REX UNIDADE 2 1.091,00 2.182,00 

18 ENGRENAGEM 1 REX UNIDADE 2 1.091,00 2.182,00 

19 ENGRENAGEM 3 REX UNIDADE 2 995,00 1.990,00 

20 ENGRENAGEM 5 REX UNIDADE 2 789,00 1.578,00 

21 ENGRENAGEM RE REX UNIDADE 2 371,00 742,00 

22 FLANGE DO CARDAN MECPAR  UNIDADE 2 188,00 376,00 

23 GARFO CARDAN MECPAR  UNIDADE 2 124,00 248,00 

24 KIT CAIXA SATELITE MAXGEAR  UNIDADE 2 1.620,00 3.240,00 

25 KIT LUVA CARDAN MECPAR  UNIDADE 3 575,00 1.725,00 

26 KIT MOTOR MWM MAHLE  UNIDADE 2 209,00 418,00 

27 MOLA 1 DT MARCHETTI  UNIDADE 2 293,00 586,00 

28 MOLA 2 DT MARCHETTI  UNIDADE 2 274,00 548,00 

29 MOLA 2 DT DOIS MARCHETTI  UNIDADE 3 274,00 822,00 

30 MOLA 2 TZ MARCHETTI  UNIDADE 3 193,00 579,00 

31 MOLA 3 TZ MARCHETTI  UNIDADE 2 174,00 348,00 

32 MOLA 4 DT MARCHETTI  UNIDADE 2 144,00 288,00 

33 MOLA MESTRE DT MARCHETTI  UNIDADE 2 294,00 588,00 

34 PISTAO COM ANEIS MAHLE  UNIDADE 6 303,00 1.818,00 

35 PONTEIRA CARDAN MECPAR  UNIDADE 2 286,00 572,00 

36 PONTEIRA MECPAR  UNIDADE 2 286,00 572,00 

37 RETENTOR PINHAO ARCA  UNIDADE 4 67,00 268,00 

38 RETENTOR RODA DT ARCA  UNIDADE 4 26,00 104,00 

39 RODA 10 FUROS COM ANEIS BZ UNIDADE 3 703,00 2.109,00 

40 RODA 7/16 BZ UNIDADE 6 703,00 4.218,00 

41 RODA COM ANEL BZ UNIDADE 2 703,00 1.406,00 

42 ROLAMENTO BERÇO INA  UNIDADE 1 272,00 272,00 

43 ROLAMENTO CAMBIO 3 EATON  UNIDADE 1 66,00 66,00 

44 ROLAMENTO CAMBIO 5 EATON  UNIDADE 1 54,00 54,00 

45 ROLAMENTO CAMBIO EATON  UNIDADE 1 189,00 189,00 

46 ROLAMENTO CARDAN REI  UNIDADE 2 103,00 206,00 

47 ROLAMENTO FAG UNIDADE 1 93,00 93,00 

48 ROLAMENTO LATERAL RODA FAG UNIDADE 2 212,00 424,00 

49 ROLAMENTO PINHAO DT FAG UNIDADE 2 316,00 632,00 

50 ROLAMENTO PINHAO TZ FAG UNIDADE 2 391,00 782,00 

51 ROLAMENTO RODA DIANT. FAG UNIDADE 2 71,00 142,00 

52 ROLAMENTO RODA DT EXT FAG UNIDADE 2 135,00 270,00 

53 ROLAMENTO RODA TZ EXT FAG UNIDADE 2 170,00 340,00 

54 SEMI EIXO MAXGEAR  UNIDADE 4 612,00 2.448,00 

VALOR TOTAL LOTE 17 => 58.952,00  
CINQUENTA E OITO MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS REIAS 
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LOTE 18- AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA O CAMINHÃO BASCULANTE VW 24220 WORKER LOTADO NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO VALOR UNITARIO  

1 BARRA DE DIREÇAO LONGA ZUCOLLO  UNIDADE 2 434,00 868,00 

2 BOMBA HIDRAULICA VW ZF UNIDADE 2 1.469,00 2.938,00 

3 BUCHA DO ESTIRANTE ZUCOLLO  UNIDADE 32 82,00 2.624,00 

4 CARCAÇA EMBREAGEM VANNUCCI  UNIDADE 4 2.426,00 9.704,00 

5 CATRACA DE FREIO MASTER  UNIDADE 8 90,00 720,00 

6 COROA PINHAO DIF. 23145 7X37 EURORICAMBI  UNIDADE 3 2.933,00 8.799,00 

7 COXIM DA GABINE REI  UNIDADE 8 21,00 168,00 

8 COXIM DO CAMBIO REI  UNIDADE 8 48,00 384,00 

9 CUNHAO DE FREIO 30X30 MASTER  UNIDADE 8 210,00 1.680,00 

10 FILTRO DE AR 1º WORKER 24220 MAHLE  UNIDADE 6 93,00 558,00 

11 FILTRO COMBUSTIVEL WORKER 24220 MAHLE  UNIDADE 8 44,00 352,00 

12 FILTRO DE AR INTERNO MAHLE  UNIDADE 6 55,00 330,00 

13 FILTRO DE COMBUSTIVEL SEPARADOR MAHLE  UNIDADE 6 59,00 354,00 

14 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE MAHLE  UNIDADE 4 75,00 300,00 

15 JOGO CAIXA SAT DIF 240 MAXGEAR  UNIDADE 3 2.883,00 8.649,00 

16 JOGO LONA FREIO THERMOID  UNIDADE 5 189,00 945,00 

17 JOGO SERVO EMBREAGEM MB 1935/2635 WABCO  UNIDADE 3 1.193,00 3.579,00 

18 KIT REBITE ALUMINIO 10X14 TUPA UNIDADE 7 6,00 42,00 

19 KIT EMBREAGEM DUPLA EATON  UNIDADE 3 2.116,00 6.348,00 

20 LONA FREIO VW 7100/8100 DIANT. THERMOID  UNIDADE 4 174,00 696,00 

21 LONA FREIO VW 7100/8100 TRAS. THERMOID  UNIDADE 4 189,00 756,00 

22 RETENTOR PINHAO VW ARCA  UNIDADE 3 64,00 192,00 

23 RETENTOR RODA VW ARCA  UNIDADE 8 44,00 352,00 

24 RETENTOR RODA DIANT. ARCA  UNIDADE 4 40,00 160,00 

25 ROLAMENTO DIF. LATERAL COROA DIR TINKEN  UNIDADE 3 280,00 840,00 

26 ROLAMENTO DIF LATERAL COROA ESQ. TINKEN  UNIDADE 3 337,00 1.011,00 

27 ROLAMENTO PINHAO DIANT. TINKEN  UNIDADE 4 398,00 1.592,00 

28 ROLAMENTO PINHAO TRAS. TINKEN  UNIDADE 4 574,00 2.296,00 

29 ROLAMENTO RODA DIANT. EXTERNO TINKEN  UNIDADE 5 132,00 660,00 

30 ROLAMENTO RODA DIANT. INTERNO TINKEN  UNIDADE 5 118,00 590,00 

31 ROLAMENTO RODA TRAS. EXTERNO TINKEN  UNIDADE 5 153,00 765,00 

32 ROLAMENTO RODA TRAS. INTERNO TINKEN  UNIDADE 5 152,00 760,00 

33 TERMINAL DE DIREÇAO MECPAR  UNIDADE 4 88,00 352,00 

34 VALVULA DISTRIBUIDORA ADER UNIDADE 4 934,00 3.736,00 

35 VALVULA PEDAL KNORR  UNIDADE 4 380,00 1.520,00 

36 VALVULA QUATRO VIA KNORR  UNIDADE 2 344,00 688,00 

VALOR TOTAL LOTE 18 => 66.308,00  
SESSENTA E SEIS MIL E TREZENTOS E OITO REAIS 

  
LOTE 19- AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA O CARGO 1419 LOTADO NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 BARRA DE DIREÇÃO CURTA ZUCOLLO  UNIDADE 2 442,00 884,00 

2 BOMBA HIDRAULICA DA CAÇAMBA MARRUCCI  UNIDADE 1 1.469,00 1.469,00 

3 COMPRESOR DE AR KNORR  UNIDADE 1 2.352,00 2.352,00 

4 CUICA DE FREIO 30X30 BZ UNIDADE 4 213,00 852,00 

5 FILTRO DE AR MAHLE  UNIDADE 4 94,00 376,00 

6 FILTRO COMBUSTIVEL MAHLE  UNIDADE 8 44,00 352,00 

7 FILTRO LUBRIFICANTE MAHLE  UNIDADE 8 86,00 688,00 

8 HELICE MODEFER  UNIDADE 1 218,00 218,00 

9 JOGO DE LONA FREIO THERMOID  UNIDADE 4 184,00 736,00 

10 KIT EMBREAGEM EATON  UNIDADE 2 2.293,00 4.586,00 

11 KIT EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO VANNUCCI  UNIDADE 2 437,00 874,00 

12 KIT MOTOR MAHLE  UNIDADE 6 5.316,00 31.896,00 

13 MOLEJO DIANTEIRO MARCHETTI  UNIDADE 2 1.268,00 2.536,00 

14 PISTAO DA CAÇAMBA 8 POLEGADAS MARRUCCI  UNIDADE 2 3.820,00 7.640,00 

15 RODA 10 FUROS BZ UNIDADE 4 731,00 2.924,00 

16 TAMBOR DA CORREIA BZ UNIDADE 2 280,00 560,00 

17 TAMBOR DO FREIO BATISTA  UNIDADE 4 370,00 1.480,00 

18 TURBINA GARRET  UNIDADE 1 1.940,00 1.940,00 

19 VALVULA PEDAL KNORR  UNIDADE 1 1.093,00 1.093,00 

20 VALVULA QUATRO VIA KNORR  UNIDADE 1 330,00 330,00 

21 VOLANTE DO MOTOR REX UNIDADE 1 930,00 930,00 

VALOR TOTAL LOTE 19 => 64.716,00  
SESSENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS 

  
LOTE 20- AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS PARA A TOYOTA BANDEIRANTES ANO 1995 LOTADO NA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA. 

              

ITEM  DESCRIÇÃO:  MARCA  UNIDADE:  QTD.:  VALOR UNITARIO  VALOR UNITARIO  

1 BOMBA DE FREIO SCHADECK  UNIDADE 2 479,00 958,00 

2 BRACO PITMAN TOYOPARTS UNIDADE 2 158,00 316,00 

3 CAIXA SATELITE MAXGEAR  UNIDADE 1 735,00 735,00 

4 COROA MAXGEAR  UNIDADE 1 529,00 529,00 

5 CRUZETA STHAL  UNIDADE 4 40,00 160,00 

6 DISCO DE FREIO HIPPERFREIOS UNIDADE 2 83,00 166,00 

7 ENGRENAGEM DA 1º MACHA ENGRETECNICA  UNIDADE 1 275,00 275,00 

8 ENGRENAGEM DA 2º MACHA ENGRETECNICA  UNIDADE 1 379,00 379,00 

9 ENGRENAGEM DA 3º MACHA ENGRETECNICA  UNIDADE 1 262,00 262,00 

10 ENGRENAGEM DA 4º MACHA ENGRETECNICA  UNIDADE 1 329,00 329,00 

11 ENGRENAGEM DA 5º MACHA ENGRETECNICA  UNIDADE 1 333,00 333,00 

12 FEIXE DE MOLA TRAZEIRA MARCHETTI  UNIDADE 1 670,00 670,00 

13 FEIXE DE MOLA DIANTEIRA MARCHETTI  UNIDADE 1 384,00 384,00 

14 FILTRO DE COMBUSTIVEL MAHLE  UNIDADE 4 40,00 160,00 

15 FILTRO DE AR EXTERNO MAHLE  UNIDADE 4 90,00 360,00 

16 FILTRO DE AR INTERNO MAHLE  UNIDADE 4 73,00 292,00 

17 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE MAHLE  UNIDADE 4 41,00 164,00 
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18 JOGO DE ANEL SICRONIZADOR ENGRETECNICA  UNIDADE 4 68,00 272,00 

19 JOGO DE LONA THERMOID  UNIDADE 2 44,00 88,00 

20 JOGO DE PASTILHA FRASLE UNIDADE 4 44,00 176,00 

21 KIT EMBREAGEM SACHS UNIDADE 1 895,00 895,00 

22 KIT MOTOR 14B MAHLE  UNIDADE 4 834,00 3.336,00 

23 LUVA DO CARDAN MECPAR  UNIDADE 4 99,00 396,00 

24 PINHÂO MAXGEAR  UNIDADE 1 203,00 203,00 

25 PONTA DE EIXO MAXGEAR  UNIDADE 1 294,00 294,00 

26 RADIADOR RV UNIDADE 1 1.051,00 1.051,00 

27 RODA 6 FUROS REAL  UNIDADE 4 296,00 1.184,00 

28 ROLAMENTO LATERAL DA COROA KOYO  UNIDADE 2 74,00 148,00 

29 ROLAMENTO PINHAO KOYO  UNIDADE 2 121,00 242,00 

30 TERMINAL DE DIREÇAO DRIVEWAY  UNIDADE 6 79,00 474,00 

VALOR TOTAL LOTE 20 => 15.231,00 
QUINZE MIL E DUZENTOS E TRINTA E HUM REAIS 

  
Valor total do fornecedor R$ 461.528,00 (quatrocentos e sessenta e um mil quinhentos e vinte e oito reais) 
  
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás-MT, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma 
fracionada e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade ; 
5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza; 
5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para 
recebimento de correspondência; 
5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 
5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por 
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite 
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de 
acordo entre as partes; 
5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço. 
5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 
5.13. O prazo máximo para entrega das peças será de até 02:00 (dois) dias após a solicitação das mesmas. 
5.14. O atraso na entrega das peças, caberá penalidades e sanções previstas no Art. 10 e Art. 11 da Presente Ata. 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens licitados; 
6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 
6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 
6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será 
gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
  
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado sendo a primeira parcela 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais, e o restante em mais duas parcelas mensais e 
subseqüentes, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável, sendo de responsabilidade do fornecedor a 
emissão de Nota Fiscal Eletrônica de acordo com o disposto no artigo 198-A-5-2, Inciso I do RICMS (Regulamento do ICMS), quando for o caso. 
7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega. 
7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
7.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 
fornecimento. 
7.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, boleto bancário, bem como, os que forem 
negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
7.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 
  
8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e 
pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação 
em caso de fracasso na negociação. 
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8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor 
demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
  
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste Registro de Preços; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, 
a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
  
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, e poderá 
cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 
10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento das peças mecânicas, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 
de 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 
7º da Lei n. 10.520/2002; 
10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura 
Municipal de Apiacás-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será 
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 
  
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 
  
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas 
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 
  
06.- SECRETARIA DE SAÚDE 
001.- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10. - SAÚDE 
301.- ATENÇÃO BÁSICA 
0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE – PROGRAMAS SAÚDE 
2052. - VIGILANCIA EM SAUDE- REC. PROPRIOS 
339030.000000-0100 -MATERIAL DE CONSUMO 
  
06.- SECRETARIA DE SAÚDE 
001.- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10. - SAÚDE 
302.- ASSISTENCIA HOSPITALAR E MBULATORIAL 
0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE – PROGRAMAS SAÚDE 
2055. – MED. ALTA COMPL. AMBULAT. HOSP.- REC. PROPRIOS 
339030.000000-0111 - MATERIAL DE CONSUMO 
  
06.- SECRETARIA DE SAÚDE 
002.- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 
10. - SAÚDE 
301.- ATENÇÃO BÁSICA 
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0016.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE- PROGRAMAS SAÚDE 
2054. – MED. ALTA COMPL. AMBULAT. HOSPITALAR 
339030.000000-0136 -MATERIAL DE CONSUMO 
  
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002.- ADMINISTRAÇÃO RECURSOS PROPRIOS 
12-. EDUCAÇÃO 
361- ENSINO FUNDAMENTAL 
0010- EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS 
2014.- MANUT. E ADM ENSINO FUNDAMENTAL- REC. PROPRIOS 
339030.000000- 0063- MATERIAL DE CONSUMO- 
  
04.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002.- ADMINISTRAÇÃO RECURSOS PROPRIOS 
12-. EDUCAÇÃO 
361- ENSINO FUNDAMENTAL 
0032-.EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS 
2010.- TRANSPORTE ESCOLAR- REC. PROPRIOS 
339030.000000- 0068 - MATERIAL DE CONSUMO- 
  
07. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
001. - ADM. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.- ASSISTENCIA SOCIAL 
122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0019.- ATENDIMENTO SOCIAL 
2034- MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES A CARGO PROGRAMA DO MPAS 
339030.00000-0146- MATERIAL DE CONSUMO 
  
07. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
001. - ADM. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.- ASSISTENCIA SOCIAL 
122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0019.- ATENDIMENTO SOCIAL 
2035- MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 
339030.00000-0156- MATERIAL DE CONSUMO 
  
07. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
001. - ADM. FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
08.- ASSISTENCIA SOCIAL 
122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0020.- PARCERIA COM INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
2036- PARCERIAS E CONCENIOS COM INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
339030.00000-0161- MATERIAL DE CONSUMO 
  
10.- SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
001- . ADM GERAL SEC. URBANISMO 
15- URBANISMO 
122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
0034.- GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS URBANOS 
2044- MANUT E ADM DA SEC. DE SERVIÇOS URBANOS 
339030.000000-0193- MATERIAL DE CONSUMO 
SALDO ORÇAMENTÁRIO DISPONIVEL –R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) 
  
11.- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
001- . ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEC INFRA ESTRUTURA 
26- TRANSPORTES 
782.- TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
0021.- MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, OBRAS E INFRA ESTRUTURA 
2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES. SEC. DE OBRAS 
339030.000000-0202- MATERIAL DE CONSUMO 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial nº 022/2012, seus anexos e as 
propostas das classificadas. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Apiacás-MT. 
  
14. DO FORO 
Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, 
por mais privilegiado que outro possa ser. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via 
arquivada na sede da CONTRATANTE , na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
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Apiacás - MT, 25 de maio de 2012 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 
  
SEBASTIÃO SILVA TRINDADE 
Prefeito Municipal 
  
MARCOS PAULINO GOMES-ME 
CNPJ-06.063.181/0001-81 
Contratada 

Publicado por: 
Noides Cenio da Silva 

Código Identificador:E81C6C06 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ANEXO 12 
 
MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA 
Balanço Orçamentário - Administração Direta 
Betha Sistemas 
Exercício de 2012 
Período: Janeiro à Dezembro 
  
RECEITA DESPESA 

Títulos Previsão/Fixação R$ Execução R$ Diferenças R$ Títulos Previsão/Fixação R$ Execução R$ Diferenças R$ 

RECEITAS CORRENTES 9.342.669,50 11.179.566,55 1.836.897,05 CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E SUPLEMENTARES 11.479.550,00 10.313.804,95 -1.165.745,05 

RECEITA TRIBUTARIA 552.580,28 779.811,33 227.231,05 CRÉDITOS ESPECIAIS 80.000,00 80.000,00 0,00 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 37.150,04 40.770,49 3.620,45 CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS 0,00 0,00 0,00 

RECEITA PATRIMONIAL 21.228,60 38.731,31 17.502,71 INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS PASSIVAS 560.173,44 560.173,44 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 164.500,00 70.278,26 -94.221,74 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 560.173,44 560.173,44 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.500.982,11 10.214.968,55 1.713.986,44         

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 66.228,47 35.006,61 -31.221,86         

RECEITAS DE CAPITAL 471.501,47 765.068,25 293.566,78         

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 471.501,47 765.068,25 293.566,78         

DEDUÇÕES DA RECEITA -1.349.970,97 -1.492.118,94 -142.147,97         

DEDUÇÕES DE TRANSFERENCIAS COR-1.349.970,97 -1.492.118,94 -142.147,97         

INTERFERÊNCIAS FINANCEIRAS ATIVAS 0,00 73,83 73,83         

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0,00 73,83 73,83         

Soma 8.464.200,00 10.452.589,69 1.988.389,69 Soma 12.119.723,44 10.953.978,39 -1.165.745,05 

Déficits 3.655.523,44 501.388,70 -3.154.134,74 Superávits 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 12.119.723,44 10.953.978,39 -1.165.745,05 TOTAL 12.119.723,44 10.953.978,39 -1.165.745,05 

  
ARAGUAIANA , 04/01/2013 
  
PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES  
Prefeito Municipal 
  
AMAURI DA COSTA  
Crc mt - 005991/o-0 
  
SEBASTIÃO MARQUES DA SILVA  
Sec. Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Edivan da Silva Menezes 

Código Identificador:DFC48787 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
ANEXO 14 

 
MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA 
Balanço Patrimonial - Anexo 14 
Administração Direta 
Betha Sistemas 
Exercício de 2012 
Período: Janeiro à Dezembro 
  

Ativo Passivo 

Títulos Valor R$ Títulos Valor R$ 

ATIVO FINANCEIRO 931.155,07 PASSIVO FINANCEIRO 309.665,58 

DISPONÍVEL 930.565,81 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 309.665,58 

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL 930.565,81 OBRIGAÇÕES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 309.665,58 

DISPONÍVEL EM CAIXA 108,37 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS DOS ÚLTIMOS 5 A250.848,52 

DISPONÍVEL EM BANCOS 930.457,44 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 15.753,37 
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CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO 589,26 CONSIGNAÇÕES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 43.063,69 

CRÉDITOS A RECEBER 589,26     

CRÉDITOS DIVERSOS A RECEBER 589,26     

ATIVO NÃO FINANCEIRO 3.916.713,24 PASSIVO NÃO FINANCEIRO 370.128,79 

CIRCULANTE 632.263,27 OBRIGAÇÕES LEGAIS E TRIBUTÁRIAS 370.128,79 

CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO 632.263,27 OBRIGAÇÕES PARCELADAS 370.128,79 

DEVEDORES - ENTIDADES E AGENTES 632.263,27 PARCELAMENTO DE INSS 370.128,79 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 458.288,76     

CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO 458.288,76     

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 210.616,41     

CRÉDITOS NÃO TRIBUTÁRIOS 247.672,35     

PERMANENTE 2.826.161,21     

IMOBILIZADO 2.826.161,21     

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 2.826.161,21     

BENS MÓVEIS 2.093.834,61     

BENS IMÓVEIS 732.326,60     

SOMA DO ATIVO REAL 4.847.868,31 SOMA DO PASSIVO REAL 679.794,37 

    SALDO PATRIMONIAL   

    Ativo Real Líquido 4.168.073,94 

ATIVO COMPENSADO 7.797,00 PASSIVO COMPENSADO 7.797,00 

SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 7.797,00 SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 7.797,00 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATADAS 7.797,00     

DE DESPESAS 7.797,00     

TOTAL GERAL 4.855.665,31 TOTAL GERAL 4.855.665,31 

  
ARAGUAIANA , 04/01/2013 
  
PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES  
Prefeito Municipal 
  
AMAURI DA COSTA  
Crc mt - 005991/o-0 
  
SEBASTIÃO MARQUES DA SILVA  
Sec. Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Edivan da Silva Menezes 

Código Identificador:79F0C29C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ANEXO 16 
 
MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA 
Demonstrativo da Dívida Fundada Interna do Período de Janeiro à Dezembro 
Administração Direta 
Betha Sistemas 
Exercício de 2012 
ANEXO 16 
Período: Janeiro à Dezembro 
  

Autorizações Saldo anterior em 
Circulação (1) 

Movimento no Exercício Saldo para Exercício Seguinte 

Lei Data Lei Quant. Valor Emissão Emissão (2) Pagamento (3) Cancelamento (4) Valor 

OBRIGAÇÕES LEGAIS E TRIBUTÁRIAS 

INSS                 

000305/00 30/05/2000 60 561.444,96 414.683,18 C 125.763,66 170.318,05 0,00 370.128,79 C 

Totais       414.683,18 C 125.763,66 170.318,05 0,00 370.128,79 C 

  
ARAGUAIANA , 04/01/2013 
  
PEDRO PASCHOAL RODRIGUES ALVARES  
Prefeito Municipal 
  
AMAURI DA COSTA  
Crc mt - 005991/o-0 
  
SEBASTIÃO MARQUES DA SILVA  
Sec. Municipal de Finanças 

Publicado por: 
Edivan da Silva Menezes 

Código Identificador:5ACA7DD5 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS  

 
CÂMARA MUNICIPAL 

BALANCETE FINANCEIRO DEZEMBRO/2012  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
CAMARA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS  
CNPJ: 24.977.894/0001.32 
Rua do Comercio - 0000238 - Centro 
Telefone (065)3343-1994 
  
Data : 22/01/2013 
Hora : 20:44:35 
Balancete Financeiro (Mod. Anexo Nº 13) Exercício 2012 
  

Receita Despesa 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

ORCAMENTARIA       ORCAMENTARIA       

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES       LEGISLATIVA 605.258,28     

        TOTAL DA DESPESA ORCAMENTARIA   605.258,28   

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL       INTERFERENCIAS FINANCEIRAS       

TOTAL DAS RECEITAS ORCAMENTARIAS       Egressos Realizados 62.329,89     

        TOTAL DE INTERF. FINANCEIRAS   62.329,89   

INTERFERENCIAS FINANCEIRAS               

Ingressos Realizados 667.588,17     EXTRA-ORCAMENTARIA       

TOTAL DE INTERF. FINANCEIRAS   667.588,17   Depositos INSS 21.568,65     

        Depositos IRRF 2.692,69     

EXTRA-ORCAMENTARIA       Depositos PensÆo Alimenticia 3.060,00     

DESPESA ORCAM.DO EXERCICIO A PAGAR         7.463,48     

Depositos INSS 21.568,65     ISS 4.407,04     

Depositos IRRF 2.692,69     CONCURSO PUBLICO 3.280,00     

Depositos PensÆo Alimenticia 3.060,00     TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORCAM.   42.471,86   

  7.463,48             

ISS 4.407,04     SALDO P/O EXERCICIO SEGUINTE       

CONCURSO PUBLICO 3.280,00     CAIXA       

TOTAL DO EXTRA-ORCAMENTARIO   42.471,86   BANCOS - CONTAS MOVIMENTO       

        BANCOS - CONTAS VINCULADAS       

SALDO DO EXERCICIO ANTERIOR       APLICACOES FINANCEIRAS       

CAIXA       TOTAL DISPONIVEL       

BANCOS - CONTAS MOVIMENTO               

BANCOS - CONTAS VINCULADAS               

APLICACOES FINANCEIRAS               

TOTAL DISPONIVEL               

Total     710.060,03 Total     710.060,03 

  
ALZINIO JOSE DE CAMPOS 
Presidente 
  
EDNILSON MARTINS BARBOSA 
1 Secretario 
  
GILSON PORTELA OLIVEIRA 
Contador Crc/mt 012604/o-8 

Publicado por: 
Gilson Portela Oliveira 

Código Identificador:E4313301 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
BALANCETE VERIFICAÇÃO DEZEMBRO/2012  

 
SISTEMA INTEGRADO DE ORCAMENTO E CONTABILIDADE PUBLICA 
CAMARA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS 
BALANCETE DE VERIFICACAO 
Modelo TCE 
Dezembro /2012 
  

CODIGOS 
  
CONTAS 
  

SALDOS ANTERIORES 
MOVIMENTO A 
DEBITO 

MOVIMENTO A 
CREDITO 

SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

1 ATIVO                 

1.1 ATIVO FINANCEIRO                 

1.1.1 DISPONIVEL                 

1.1.1.1 DISPONIVEL EM MOEDA NACIONAL                 

1.1.1.1.2 DISPONIVEL EM BANCOS                 

1.1.1.1.2.01 BANCOS CONTA MOVIMENTO                 

1.1.1.1.2.01.01 BANCOS OFICIAIS                 

1.1.1.1.2.01.01.99 OUTRAS CONTAS MOVIMENTO BANCOS OFICIAIS                 

1.1.1.1.2.01.01.99.01 BANCO DO BRASIL S/A 74.835,96   55.632,35 667.588,17 130.468,31 667.588,17     

1.1.1.1.2.01.01.99.02 CONTA BB CONCURSO 1.980,00     3.280,00 1.980,00 3.280,00     

1.2 ATIVO NAO FINANCEIRO                 

1.2.4 PERMANENTE                 

1.2.4.2 IMOBILIZADO                 

1.2.4.2.1 BENS MOVEIS E IMOVEIS                 

1.2.4.2.1.01 BENS MOVEIS                 

1.2.4.2.1.01.01 BIBLIOTECAS                 

1.2.4.2.1.01.01.01 COLECOES E MATERIAIS BIBLIOGRAFICOS     3.500,00 3.500,00     3.500,00   

1.2.4.2.1.01.04 MOBILIARIO EM GERAL                 

1.2.4.2.1.01.04.01 APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS         798,70 798,70   798,70 
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1.2.4.2.1.01.04.02 MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIP. DIVERSOS         4.517,00 4.517,00   4.517,00 

1.2.4.2.1.01.04.04 MOBILIARIO EM GERAL     105,00 105,00 8.898,00 8.898,00   8.793,00 

1.2.4.2.1.01.05 VEICULOS                 

1.2.4.2.1.01.05.01 VEICULOS DE TRACAO MECANICA 64.800,00     64.800,00 3.615,00 3.615,00 61.185,00   

1.2.4.2.1.01.99 OUTROS BENS MOVEIS                 

1.2.4.2.1.01.99.01 BENS MOVEIS 82.813,30       11.331,50 11.331,50 71.481,80   

1.2.4.2.1.01.99.03 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO         119,00 119,00   119,00 

1.2.4.2.1.01.99.07 EQUIP. DE PROTECAO, SEGURANCA E SOCORRO         501,00 501,00   501,00 

1.2.4.2.1.01.99.08 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS         345,00 345,00   345,00 

1.2.4.2.1.01.99.10 EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO         4.375,10 4.375,10   4.375,10 

1.2.4.2.1.01.99.11 MAQUINAS, UTENSILIOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS         5.459,00 5.459,00   5.459,00 

1.2.4.2.1.02 BENS IMOVEIS                 

1.2.4.2.1.02.99 OUTROS BENS IMOVEIS                 

1.2.4.2.1.02.99.01 BENS IMOVEIS 77.706,50   92.293,50 92.293,50     170.000,00   

1.9 ATIVO COMPENSADO                 

1.9.1 SISTEMA DE COMPENSACAO                 

1.9.1.1 RESPONSABILIDADES POR TITULOS VALORES E BENS                 

1.9.1.1.1 RECEBIDOS                 

1.9.1.1.1.02 EM CAUCAO 10,00   348,72 4.407,04 358,72 4.407,04     

1.9.1.4 DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATADAS                 

1.9.1.4.2 DE DESPESAS                 

1.9.1.4.2.01 CONTRATOS DE FORNECIMENTOS DE BENS E SERVICOS 8.183,00   26.136,00 200.252,00 8.183,00 174.116,00 26.136,00   

2 PASSIVO                 

2.1 PASSIVO FINANCEIRO                 

2.1.1 DEPOSITOS                 

2.1.1.1 CONSIGNACOES                 

2.1.1.1.1 DE TERCEIROS                 

2.1.1.1.1.02 INSS                 

2.1.1.1.1.02.99 DEMAIS SEGURADOS                 

2.1.1.1.1.02.99.01 Depositos INSS   620,92 2.330,32 21.568,65 1.709,40 21.568,65     

2.1.1.1.1.02.99.02 Depositos IRRF   3,75 274,31 2.692,69 270,56 2.692,69     

2.1.1.1.1.06 PENSAO ALIMENTICIA                 

2.1.1.1.1.06.01 Depositos Pensão Alimenticia     255,00 3.060,00 255,00 3.060,00     

2.1.1.1.1.99 OUTROS CONSIGNATARIOS                 

2.1.1.1.1.99.01 EMPRESTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO     497,44 7.463,48 497,44 7.463,48     

2.1.1.1.1.99.10 CONCURSO PUBLICO   1.980,00 1.980,00 3.280,00   3.280,00     

2.1.1.1.2 DO TESOURO MUNICIPAL                 

2.1.1.1.2.04 ISS                 

2.1.1.1.2.04.01 ISS   10,00 358,72 4.407,04 348,72 4.407,04     

2.1.3 OBRIGACOES EM CIRCULACAO                 

2.1.3.1 OBRIGACOES CONSTITUIDAS POR EXECUCAO ORCAMENTARIA                 

2.1.3.1.1 DESPESA LIQUIDADA A PAGAR                 

2.1.3.1.1.01 PESSOAL A PAGAR     17.945,75 242.339,48 17.945,75 242.339,48     

2.1.3.1.1.02 ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER   1.173,04 5.000,30 47.268,49 3.827,26 47.268,49     

2.1.3.1.1.03 FORNECEDORES DE BENS E SERVICOS     41.557,70 281.900,31 41.557,70 281.900,31     

2.1.3.1.1.08 DIARIAS     3.000,00 33.750,00 3.000,00 33.750,00     

2.4 PATRIMONIO LIQUIDO                 

2.4.1 SALDO PATRIMONIAL                 

2.4.1.1 ATIVO REAL LIQUIDO                 

2.4.1.1.1 ATIVO REAL LIQUIDO   160.519,80     54.035,50 54.035,50   214.555,30 

2.4.7 RESULTADO ACUMULADO                 

2.4.7.3 AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES                 

2.4.7.3.1 AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES AUMENTATIVOS                 

2.4.7.3.1.30 REAVALIAÃ├O POSITIVA DE ATIVOS N├O FINANCEIROS         92.398,50 92.398,50   92.398,50 

CODIGOS 
  
CONTAS 
  

SALDOS ANTERIORES 
MOVIMENTO A 
DEBITO 

MOVIMENTO A 
CREDITO 

SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

2.4.7.3.2 AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES DIMINUTIVO                 

2.4.7.3.2.30 REAVALIAÃ├O NEGATIVA DE ATIVOS N├O-FINANCEIROS     25.694,80 25.694,80     25.694,80   

2.9 PASSIVO COMPENSADO                 

2.9.1 SISTEMA DE COMPENSACAO                 

2.9.1.1 TITULOS, VALORES E BENS SOB RESPONSABILIDADE   10,00 358,72 4.407,04 348,72 4.407,04     

2.9.1.4 DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATADAS   8.183,00 8.183,00 174.116,00 26.136,00 200.252,00   26.136,00 

3 DESPESA                 

3.3 DESPESAS CORRENTES                 

3.3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                 

3.3.1.9.0 APLICACOES DIRETAS                 

3.3.1.9.0.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                 

3.3.1.9.0.11.74 SUBSIDIOS     12.000,00 143.940,00 12.000,00 143.940,00     

3.3.1.9.0.11.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL     5.945,75 98.399,48 5.945,75 98.399,48     

3.3.1.9.0.13 OBRIGACOES PATRONAIS                 

3.3.1.9.0.13.02 INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS     3.827,26 46.983,26 3.827,26 46.983,26     

3.3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 

3.3.3.9.0 APLICACOES DIRETAS                 

3.3.3.9.0.14 DIARIAS - CIVIL                 

3.3.3.9.0.14.01 DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO)     3.000,00 33.750,00 3.000,00 33.750,00     

3.3.3.9.0.30 MATERIAL DE CONSUMO                 

3.3.3.9.0.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS                 

3.3.3.9.0.30.01.02 GASOLINA     188,04 1.363,89 188,04 1.363,89     

3.3.3.9.0.30.01.03 ALCOOL     157,00 429,43 157,00 429,43     

3.3.3.9.0.30.01.04 OLEO LUBRIFICANTE     20,00 59,07 20,00 59,07     

3.3.3.9.0.30.07 GENEROS DE ALIMENTACAO     1.261,50 6.262,52 1.261,50 6.262,52     

3.3.3.9.0.30.11 MATERIAL QUIMICO     65,00 145,50 65,00 145,50     

3.3.3.9.0.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE     1.070,00 5.726,75 1.070,00 5.726,75     

3.3.3.9.0.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS     1.699,50 6.654,00 1.699,50 6.654,00     

3.3.3.9.0.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO       32,90   32,90     

3.3.3.9.0.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA     502,74 1.907,72 502,74 1.907,72     

3.3.3.9.0.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUCAO DE HIGIENIZACAO     830,53 3.538,25 830,53 3.538,25     

3.3.3.9.0.30.24 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS IMOVEIS     2.696,25 2.902,16 2.696,25 2.902,16     

3.3.3.9.0.30.25 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS MOVEIS (EXCETO VE       1.230,00   1.230,00     
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3.3.3.9.0.30.26 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO     243,80 4.012,19 243,80 4.012,19     

3.3.3.9.0.30.28 MATERIAL DE PROTECAO E SEGURANCA       34,90   34,90     

3.3.3.9.0.30.29 MATERIAL PARA AUDIO, VIDEO E FOTO     72,00 72,00 72,00 72,00     

3.3.3.9.0.30.39 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE VEICULOS                 

3.3.3.9.0.30.39.05 ELETRICA     320,00 347,00 320,00 347,00     

3.3.3.9.0.30.39.07 PNEUS     140,00 789,56 140,00 789,56     

3.3.3.9.0.30.39.08 FAROIS     60,00 92,35 60,00 92,35     

3.3.3.9.0.30.39.09 SUSPENSAO     155,00 200,00 155,00 200,00     

3.3.3.9.0.30.39.10 MOTOR     80,00 105,00 80,00 105,00     

3.3.3.9.0.30.39.16 FREIOS     25,00 48,00 25,00 48,00     

3.3.3.9.0.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO       565,00   565,00     

3.3.3.9.0.36 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA                 

3.3.3.9.0.36.06 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS       10.365,00   10.365,00     

3.3.3.9.0.36.22 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS       2.350,00   2.350,00     

3.3.3.9.0.36.25 SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO       280,00   280,00     

3.3.3.9.0.36.99 OUTROS SERVICOS DE PESSOA FISICA     5.000,00 50.750,00 5.000,00 50.750,00     

3.3.3.9.0.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA                 

3.3.3.9.0.39.01 ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES       1.166,00   1.166,00     

3.3.3.9.0.39.03 COMISSOES E CORRETAGENS       190,00   190,00     

3.3.3.9.0.39.05 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS     8.800,00 12.850,00 8.800,00 12.850,00     

3.3.3.9.0.39.11 LOCACAO DE SOFTWARES     2.178,00 26.136,00 2.178,00 26.136,00     

3.3.3.9.0.39.16 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS       440,00   440,00     

3.3.3.9.0.39.17 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO     810,00 1.820,00 810,00 1.820,00     

3.3.3.9.0.39.19 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEICULOS     207,00 222,20 207,00 222,20     

3.3.3.9.0.39.20 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS MOVEIS DE OUTRAS       376,45   376,45     

3.3.3.9.0.39.41 FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO       624,00   624,00     

3.3.3.9.0.39.43 SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA     559,08 6.683,41 559,08 6.683,41     

3.3.3.9.0.39.44 SERVICOS DE AGUA E ESGOTO       381,14   381,14     

3.3.3.9.0.39.48 SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO     3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00     

3.3.3.9.0.39.57 SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS     680,00 1.445,00 680,00 1.445,00     

3.3.3.9.0.39.58 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES     383,26 4.160,09 383,26 4.160,09     

3.3.3.9.0.39.59 SERVICOS DE AUDIO, VIDEO E FOTO     790,00 9.000,00 790,00 9.000,00     

3.3.3.9.0.39.63 SERVICOS GRAFICOS       7.533,00   7.533,00     

3.3.3.9.0.39.69 SEGUROS EM GERAL       3.339,96   3.339,96     

3.3.3.9.0.39.81 SERVICOS BANCARIOS       71,28   71,28     

3.3.3.9.0.39.83 SERVICOS DE COPIAS E REPRODUCAO DE DOCUMENTOS     949,00 3.082,70 949,00 3.082,70     

3.3.3.9.0.39.88 SERVICOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA     665,00 7.980,00 665,00 7.980,00     

3.3.3.9.0.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA     3.550,00 17.821,12 3.550,00 17.821,12     

3.3.3.9.0.41 CONTRIBUICOES                 

3.3.3.9.0.41.99 DIVERSAS CONTRIBUICOES     400,00 4.800,00 400,00 4.800,00     

3.4 DESPESAS DE CAPITAL                 

CODIGOS 
  
CONTAS 
  

SALDOS ANTERIORES 
MOVIMENTO A 
DEBITO 

MOVIMENTO A 
CREDITO 

SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

3.4.4 INVESTIMENTOS                 

3.4.4.9.0 APLICACOES DIRETAS                 

3.4.4.9.0.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                 

3.4.4.9.0.52.18 COLECOES E MATERIAIS BIBLIOGRAFICOS     3.500,00 3.500,00 3.500,00 3.500,00     

3.4.4.9.0.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES       64.800,00   64.800,00     

5 VARIACOES PASSIVAS                 

5.1 RESULTADO ORCAMENTARIO                 

5.1.2 INTERFERENCIAS PASSIVAS                 

5.1.2.1 TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS                 

5.1.2.1.1 REPASSES PASSIVOS                 

5.1.2.1.1.01 REPASSE CONCEDIDO                 

5.1.2.1.1.01.05 DEVOLUCAO/ANULACAO DE TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS                 

5.1.2.1.1.01.05.01 DEVOLUÃAO DE DUODECIMO     62.329,89 62.329,89 62.329,89 62.329,89     

5.2 INDEPENDENTES DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                 

5.2.3 DECRESCIMOS PATRIMONIAIS                 

5.2.3.1 DESINCORPORACOES DE ATIVOS                 

5.2.3.1.2 BAIXA DE BENS MOVEIS                 

5.2.3.1.2.01 BENS MOVEIS DE USO PERMANENTE                 

5.2.3.1.2.01.06 INSERVIBILIDADE     14.264,50 14.264,50 14.264,50 14.264,50     

6 VARIACOES ATIVAS                 

6.1 RESULTANTES DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                 

6.1.2 INTERFERENCIAS ATIVAS                 

6.1.2.1 TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS                 

6.1.2.1.1 REPASSES ATIVOS                 

6.1.2.1.1.01 REPASSE RECEBIDO                 

6.1.2.1.1.01.05 DEVOLUCAO/ANULACAO DE TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS                 

6.1.2.1.1.01.05.01 Transferência do Municipio     55.632,35 667.588,17 55.632,35 667.588,17     

6.1.3 MUTACOES PATRIMONIAIS                 

6.1.3.1 INCORPORACOES DE ATIVOS                 

6.1.3.1.1 INCORPORACOES/AQUISICOES DE BENS                 

6.1.3.1.1.01 AQUISICAO DE BENS MOVEIS                 

6.1.3.1.1.01.01 BENS MOVEIS DE USO PERMANENTE     3.500,00 68.300,00 3.500,00 68.300,00     

6.3 RESULTADO PATRIMONIAL                 

6.3.1 RESULTADO FINANCEIRO   73.028,25 128.660,60 667.588,17 55.632,35 667.588,17     

6.3.2 RESULTADO NAO FINANCEIRO   64.800,00 68.300,00 68.300,00 3.500,00 68.300,00     

7 SISTEMA ORCAMENTARIO - CONTAS DEVEDORAS                 

7.2 CONTROLE DA DESPESA                 

7.2.2 FIXACAO ORCAMENTARIA DA DESPESA                 

7.2.2.1 DOTACAO ORCAMENTARIA                 

7.2.2.1.1 DOTACAO INICIAL                 

7.2.2.1.1.01 CREDITO INICIAL                 

7.2.2.1.1.01.01 LEGISLATIVA 655.000,00     655.000,00     655.000,00   

7.2.2.1.2 DOTACAO SUPLEMENTAR                 

7.2.2.1.2.03 ANULACAO TOTAL OU PARCIAL DE DOTACAO                 

7.2.2.1.2.03.01 LEGISLATIVA 64.508,20   20.000,00 84.508,20     84.508,20   

7.2.2.1.3 DOTACAO ESPECIAL                 
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7.2.2.1.3.03 ANULACAO TOTAL OU PARCIAL DE DOTACAO                 

7.2.2.1.3.03.01 LEGISLATIVA 67.000,00     67.000,00     67.000,00   

7.2.2.1.9 DOTACAO CANCELADA/REMANEJADA                 

7.2.2.1.9.02 DOTACAO REMANEJADA                 

7.2.2.1.9.02.01 LEGISLATIVA   118.920,00     20.000,00 138.920,00   138.920,00 

8 SISTEMA ORCAMENTARIO - CONTAS CREDORAS                 

8.2 CONTROLE DA DESPESA                 

8.2.2 EXECUCAO ORCAMENTARIA DA DESPESA                 

8.2.2.1 DISPONIBILIDADE DE CREDITOS                 

8.2.2.1.1 CREDITO DISPONIVEL                 

8.2.2.1.1.01 LEGISLATIVA   124.910,63 86.330,71 750.128,28 23.750,00 812.458,20   62.329,92 

8.2.2.2 CREDITO UTILIZADO                 

8.2.2.2.1 CREDITO EMPENHADO - A LIQUIDAR                 

8.2.2.2.1.01 LEGISLATIVA   3.750,00 70.080,71 611.208,28 66.330,71 611.208,28     

8.2.2.2.2 CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO                 

8.2.2.2.2.01 LEGISLATIVA   1.173,04 67.503,75 605.258,28 66.330,71 605.258,28     

8.2.2.2.4 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO                 

8.2.2.2.4.01 LEGISLATIVA   537.754,53     67.503,75 605.258,28   605.258,28 

  TOTAL GERAL 1.096.836,96 1.096.836,96 928.384,85 6.814.905,74 928.384,85 6.814.905,74 1.164.505,80 1.164.505,80 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 6º BIMESTRE/2012  
 
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO. LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
RREO, Anexo I (LRF 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) 

RECEITAS 
PREVISÃO 

INICIAL 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
SALDO A 

REALIZAR (a-c) No Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) 

Jan a Dez 
2012 (c) 

% 
(c/a) 

A) RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 38.346.000,00 38.346.000,00 7.575.747,74 19,76 48.133.323,11 125,52 -9.787.323,11 

1.0.0.0.00.00 - RECEITAS CORRENTES 34.876.000,00 34.876.000,00 7.183.479,66 20,60 39.262.477,94 112,58 -4.386.477,94 

1.1.0.0.00.00 - RECEITA TRIBUTÁRIA 1.594.000,00 1.594.000,00 519.703,75 32,60 2.987.593,99 187,43 -1.393.593,99 

1.1.1.0.00.00 - Impostos 1.226.000,00 1.226.000,00 500.707,27 40,84 2.650.284,42 216,17 -1.424.284,42 

1.1.2.0.00.00 - Taxas 354.000,00 354.000,00 18.733,98 5,29 333.292,47 94,15 20.707,53 

1.1.3.0.00.00 - Contribuição De Melhoria 14.000,00 14.000,00 262,50 1,88 4.017,10 28,69 9.982,90 

1.2.0.0.00.00 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.134.000,00 1.134.000,00 295.711,20 26,08 1.218.241,07 107,43 -84.241,07 

1.2.1.0.00.00 - Contribuições Sociais 862.000,00 862.000,00 253.555,76 29,41 1.019.857,82 118,31 -157.857,82 

1.2.2.0.00.00 - Contribuições Econômicas 272.000,00 272.000,00 42.155,44 15,50 198.383,25 72,94 73.616,75 

1.3.0.0.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL 786.000,00 786.000,00 286.956,24 36,51 2.348.455,43 298,79 -1.562.455,43 

1.3.1.0.00.00 - Receitas Imobiliárias 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

1.3.2.0.00.00 - Receitas De Valores Mobiliários 183.000,00 183.000,00 27.332,56 14,94 274.473,70 149,99 -91.473,70 

1.3.3.0.00.00 - Receita De Concessões E Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.3.9.0.00.00 - Outras Receitas Patrimoniais 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.4.0.0.00.00 - RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.4.1.0.00.00 - Receita Da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.4.2.0.00.00 - Receita Da Produção Animal E Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.4.9.0.00.00 - Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.5.0.0.00.00 - RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.5.2.0.00.00 - Receita Da Indústria De Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.5.3.0.00.00 - Receita Da Indústria De Construção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.5.9.0.00.00 - Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.6.0.0.00.00 - RECEITA DE SERVIÇOS 1.206.000,00 1.206.000,00 188.071,97 15,59 1.056.520,18 87,61 149.479,82 

1.7.0.0.00.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 29.645.000,00 29.645.000,00 5.846.972,32 19,72 31.322.364,93 105,66 -1.677.364,93 

1.7.2.0.00.00 - Transferências Intergovernamentais 29.090.000,00 29.090.000,00 5.739.737,64 19,73 30.913.382,20 106,27 -1.823.382,20 

1.7.3.0.00.00 - Transferências De Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.7.4.0.00.00 - Transferências Do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.7.5.0.00.00 - Transferências De Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.7.6.0.00.00 - Transferências De Convênios 555.000,00 555.000,00 107.234,68 19,32 408.982,73 73,69 146.017,27 

1.7.7.0.00.00 - Transferências para combate à fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.9.0.0.00.00 - OUTRAS RECEITAS CORRENTES 511.000,00 511.000,00 46.064,18 9,01 329.302,34 64,44 181.697,66 

1.9.1.0.00.00 - Multas E Juros De Mora 37.000,00 37.000,00 13.867,31 37,48 78.096,77 211,07 -41.096,77 

1.9.2.0.00.00 - Indenizações E Restituições 184.000,00 184.000,00 1.388,72 0,75 24.759,83 13,46 159.240,17 

1.9.3.0.00.00 - Receita Da Dívida Ativa 290.000,00 288.000,00 27.868,15 9,68 207.335,74 71,99 80.664,26 

1.9.9.0.00.00 - Receitas Correntes Diversas 0,00 2.000,00 2.940,00 147,00 19.110,00 955,50 -17.110,00 

2.0.0.0.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 3.470.000,00 3.470.000,00 392.268,08 11,30 8.870.845,17 255,64 -5.400.845,17 
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2.1.0.0.00.00 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.1.1.0.00.00 - Operações De Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.1.2.0.00.00 - Operações De Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.2.0.0.00.00 - ALIENAÇÃO DE BENS 600.000,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00 

2.2.1.0.00.00 - Alienação De Bens Móveis 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.2.2.0.00.00 - Alienação De Bens Imóveis 590.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 590.000,00 

2.3.0.0.00.00 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.3.0.0.10.00 - Amortização De Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.0.0.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.870.000,00 2.870.000,00 392.268,08 13,67 8.870.845,17 309,09 -6.000.845,17 

2.4.2.0.00.00 - Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.3.0.00.00 - Transferências De Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.4.0.00.00 - Transferências Do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.5.0.00.00 - Transferências De Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.6.0.00.00 - Transferências de outras instituições públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.4.7.0.00.00 - Transferências De Convênios 2.870.000,00 2.870.000,00 392.268,08 13,67 8.870.845,17 309,09 -6.000.845,17 

2.4.8.0.00.00 - Transferências para combate à fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.5.0.0.00.00 - OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.5.2.0.00.00 - Integralização Do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.5.4.0.00.00 - Remuneração Das Disponibilidades Do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.5.5.0.00.00 - Receita da dívida ativa proveniente da amortização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.5.6.0.00.00 - Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.5.9.0.00.00 - Receita De Capital Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

B) RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 859.000,00 859.000,00 272.677,79 31,74 1.072.410,65 124,84 -213.410,65 

  
SUB TOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 39.205.000,00 39.205.000,00 7.848.425,53 20,02 49.205.733,76 125,51 -10.000.733,76 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliaria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUB TOTAL COM REFINANCIAMENTO(V) = (III+IV) 39.205.000,00 39.205.000,00 7.848.425,53 20,02 49.205.733,76 125,51 -10.000.733,76 

DÉFICIT(VI) - - - - - - - 

TOTAL(VII) = (V+VI) 39.205.000,00 39.205.000,00 7.848.425,53 20,02 49.205.733,76 125,51 -10.000.733,76 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - 35.830.731,63 - - 

  

DESPESAS 
DOTAÇÃO  

INICIAL  
(a) 

CRÉDITOS 
ADICIONAIS  

(b) 

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

(c)=(a+b) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(c-g) No Bimestre 
(d) 

Jan a Dez 
(e) 

No Bimestre 
(f) 

Jan a Dez 2012 
(g) 

%  
(g/c) 

C) DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 38.273.500,00 15.931.578,87 54.205.078,87 4.997.369,12 49.950.839,69 10.263.141,11 43.474.043,31 80,20 10.731.035,56 

DESPESAS CORRENTES 31.372.300,00 2.356.177,22 33.728.477,22 4.911.320,15 33.055.871,08 6.064.292,91 33.019.959,51 97,90 708.517,71 

Pessoal e Encargos Sociais 17.280.200,00 1.232.110,05 18.512.310,05 3.741.942,00 18.069.439,79 3.982.542,00 18.069.439,79 97,61 442.870,26 

Juros e Encargos da Dívida 100.000,00 -60.800,00 39.200,00 0,00 30.903,19 0,00 30.903,19 78,83 8.296,81 

Outras Despesas Correntes 13.992.100,00 1.184.867,17 15.176.967,17 1.169.378,15 14.955.528,10 2.081.750,91 14.919.616,53 98,30 257.350,64 

DESPESAS DE CAPITAL 5.165.000,00 13.575.401,65 18.740.401,65 86.048,97 16.894.968,61 4.198.848,20 10.454.083,80 55,78 8.286.317,85 

Investimentos 4.685.000,00 13.768.901,65 18.453.901,65 106.061,86 16.964.743,82 4.218.861,09 10.523.859,01 57,03 7.930.042,64 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 480.000,00 -193.500,00 286.500,00 -20.012,89 -69.775,21 -20.012,89 -69.775,21 -24,35 356.275,21 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 86.200,00 0,00 86.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.200,00 

RESERVA DO RPPS 1.650.000,00 0,00 1.650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.650.000,00 

D) DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 931.500,00 81.211,62 1.012.711,62 231.634,31 979.307,04 231.634,31 979.307,04 96,70 33.404,58 

SUB TOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX) 39.205.000,00 16.012.790,49 55.217.790,49 5.229.003,43 50.930.146,73 10.494.775,42 44.453.350,35 80,51 10.764.440,14 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI) 0,00 0,00 0,00 35.511,81 329.126,00 35.511,81 329.126,00 0,00 -329.126,00 

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 35.511,81 329.126,00 35.511,81 329.126,00 0,00 -329.126,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 35.511,81 329.126,00 35.511,81 329.126,00 0,00 -329.126,00 

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X+XI) 39.205.000,00 16.012.790,49 55.217.790,49 5.264.515,24 51.259.272,73 10.530.287,23 44.782.476,35 81,10 10.435.314,14 

SUPERAVIT(XIII) - - - - - - 4.423.257,41 - - 

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 39.205.000,00 16.012.790,49 55.217.790,49 5.264.515,24 51.259.272,73 10.530.287,23 49.205.733,76 89,11 6.012.056,73 

FONTE:                   

  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO. 
LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
RREO - Anexo III (LRF, Art. 53, inciso I) 

ESPECIFICAÇÃ
O 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES  
TOTAL  

(ÚLT. 12 M.) 

PREVISÃO 
ATUALIZAD

A 
2012 

Jan/ 12 Fev/ 12 Mar/ 12 Abr/ 12 Mai/ 12 Jun/ 12 Jul/ 12 Ago/ 12 Set/ 12 Out/ 12 Nov/ 12 Dez/ 12 

RECEITAS 
CORRENTES (I) 

3.244.523,0
8 

3.152.568,6
9 

3.480.811,8
1 

3.612.146,2
0 

3.844.072,3
3 

3.604.750,8
3 

3.709.864,9
5 

3.639.751,0
6 

2.763.844,8
1 

4.154.317,5
2 

3.717.654,4
6 

4.160.261,7
3 

43.084.567,4
7 

38.520.000,00 

Receitas Tributária 245.292,41 177.499,71 204.840,49 210.448,26 340.203,80 234.999,11 331.678,46 286.070,51 212.511,74 224.345,75 179.366,42 340.337,33 2.987.593,99 1.594.000,00 

Imposto Sobre 
Propriedade Predial 
e Territorial 

708,61 84,68 14,16 5.752,75 62.703,91 38.774,57 8.788,32 5.176,90 3.318,81 4.705,58 7.595,15 3.308,28 140.931,72 176.000,00 

Imposto Sobre 
Transmissão Inter 
Vivos de Bens 

31.389,84 17.669,51 15.324,18 13.254,21 17.705,87 16.659,05 15.683,78 15.790,49 7.212,72 26.657,52 12.833,36 79.307,52 269.488,05 210.000,00 

Imposto Sobre 
Serviços de 
Qualquer Natureza 

114.476,59 87.631,38 96.964,00 92.120,14 181.022,90 103.511,82 234.931,87 195.912,07 149.911,64 125.887,31 87.248,39 155.622,55 1.625.240,66 462.000,00 

Outras Receitas 98.717,37 72.114,14 92.538,15 99.321,16 78.771,12 76.053,67 72.274,49 69.191,05 52.068,57 67.095,34 71.689,52 102.098,98 951.933,56 746.000,00 
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Tributárias 

Receitas de 
Contribuições 

139.471,79 80.428,80 80.513,01 67.235,02 94.644,72 92.246,62 92.645,72 93.749,88 93.512,79 88.081,52 94.531,19 201.180,01 1.218.241,07 1.134.000,00 

Receita Patrimonial 178.346,76 184.129,83 172.737,17 345.763,83 205.385,86 49.640,55 262.701,05 176.243,99 129.612,11 356.938,04 72.111,32 214.844,92 2.348.455,43 786.000,00 

Receita 
Agropecuária 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 74.835,42 67.910,63 86.754,47 109.524,90 133.342,94 80.519,71 85.853,43 84.092,96 67.912,72 77.701,03 85.982,86 102.089,11 1.056.520,18 1.206.000,00 

Transferências 
Correntes 

2.577.267,6
4 

2.624.143,7
4 

2.920.001,3
9 

2.857.829,1
0 

3.034.799,0
4 

3.128.937,1
8 

2.917.151,5
2 

2.980.885,8
9 

2.241.026,4
8 

3.321.003,6
3 

3.258.423,3
3 

3.282.985,5
2 

35.144.454,4
6 

33.289.000,00 

Cota Parte do Fundo 
de Partic. dos 
Municípios 

808.842,09 978.417,38 664.501,65 837.490,02 936.673,32 799.309,18 596.897,38 658.663,73 576.321,08 611.790,86 826.935,83 
1.344.280,4

9 
9.640.123,01 9.010.000,00 

Cota Parte do ICMS 776.948,71 581.933,58 642.860,42 602.607,13 825.652,70 733.616,61 745.330,68 703.688,17 717.121,21 958.428,19 887.580,95 751.287,50 8.927.055,85 8.300.000,00 

Cota Parte do IPVA 10.702,52 83.146,59 79.602,00 89.659,20 95.731,14 89.047,83 71.815,16 61.115,37 37.944,75 24.562,32 17.284,32 13.962,68 674.573,88 610.000,00 

Transferências de 
Recursos do 
FUNDEB 

637.284,48 597.508,50 559.362,05 584.935,59 745.124,37 637.385,86 591.270,47 574.498,03 540.525,60 731.274,91 703.765,74 636.113,33 7.539.048,93 7.006.000,00 

Outras 
Transferências 
Correntes 

343.489,84 383.137,69 973.675,27 743.137,16 431.617,51 869.577,70 911.837,83 982.920,59 369.113,84 994.947,35 822.856,49 537.341,52 8.363.652,79 8.363.000,00 

Outras Receitas 
Correntes 

29.309,06 18.455,98 15.965,28 21.345,09 35.695,97 18.407,66 19.834,77 18.707,83 19.268,97 86.247,55 27.239,34 18.824,84 329.302,34 511.000,00 

DEDUÇÕES (II) 445.524,55 399.245,48 345.336,98 374.918,68 444.950,26 400.097,31 360.801,43 361.411,66 342.918,21 418.750,50 425.951,09 522.041,20 4.841.947,35 4.336.000,00 

Contribuição Plano 
Seg. Social do 
Servidor 

123.244,34 67.740,09 66.397,35 67.235,02 67.388,19 73.989,31 75.712,06 75.380,23 74.234,58 74.980,89 75.550,57 178.005,19 1.019.857,82 862.000,00 

Servidor 123.244,34 67.740,09 66.397,35 67.235,02 67.388,19 73.989,31 75.712,06 75.380,23 74.234,58 74.980,89 75.550,57 178.005,19 1.019.857,82 862.000,00 

Compensação 
Financ. entre 
Regimes 
Previdenciários 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dedução de Receita 
para a Formação do 
FUNDEB 

322.280,21 331.505,39 278.939,63 307.683,66 377.562,07 326.108,00 285.089,37 286.031,43 268.683,63 343.769,61 350.400,52 344.036,01 3.822.089,53 3.474.000,00 

RECEITA 
CORRENTE 
LÍQUIDA (III) = 
(I - II)  

2.798.998,5
3 

2.753.323,2
1 

3.135.474,8
3 

3.237.227,5
2 

3.399.122,0
7 

3.204.653,5
2 

3.349.063,5
2 

3.278.339,4
0 

2.420.926,6
0 

3.735.567,0
2 

3.291.703,3
7 

3.638.220,5
3 

38.242.620,1
2 

34.184.000,00 

FONTE:                             

  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGI ME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO. 
LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS  
PREVISÃO 

INICIAL  
PREVISÃO 

ATUALIZADA  
RECEITAS REALIZADAS  

No Bimestre Jan a Dez 2012 Jan a Dez 2011 
a) RECEITAS PREV-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 1.464.000,00 1.464.000,00 511.059,80 3.088.987,71 1.962.504,17 

RECEITAS CORRENTES 1.464.000,00 1.464.000,00 511.059,80 3.088.987,71 1.962.504,17 

Receita de Contribuições 0,00 862.000,00 253.555,76 1.019.857,82 818.389,52 

Pessoal Civil 0,00 862.000,00 253.555,76 1.019.857,82 818.389,52 

Contribuição de Servidor Ativo Civil 0,00 860.000,00 253.555,76 1.019.857,82 818.389,52 

Contribuição de Servidor Inativo Civil 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição de Pensionista Civil 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Prev. entre o RGPS e o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 592.000,00 592.000,00 257.504,04 2.050.624,71 1.133.292,52 

Receita Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 592.000,00 592.000,00 257.504,04 2.050.624,71 1.133.292,52 

Outras Receitas Correntes 872.000,00 10.000,00 0,00 18.505,18 10.822,13 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

b) RECEITAS PREV-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 859.000,00 859.000,00 272.677,79 1.072.410,65 826.158,69 

REPASSES PREV. PARA COBERTURA DE DÉFICIT (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTROS APORTES AO RPPS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREV-RPPS (V)=(I+II+III+IV) 2.323.000,00 2.323.000,00 783.737,59 4.161.398,36 2.788.662,86 

DESPESA PREVIDENCIÁRIAS  
DOTAÇÃO  

INICIAL  
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA  
DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre Jan a Dez 2012 Jan a Dez 2011 
c) DESPESAS PREV-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇ)(VI) 673.000,00 673.000,00 183.505,98 839.685,85 630.482,64 

ADMINISTRAÇÃO 156.000,00 156.000,00 45.623,11 193.087,76 150.231,06 

Despesas Correntes 156.000,00 156.000,00 45.623,11 193.087,76 150.231,06 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 517.000,00 517.000,00 137.882,87 646.598,09 480.251,58 

Pessoal Civil 517.000,00 517.000,00 137.882,87 646.598,09 480.251,58 

Aposentadorias 234.000,00 234.000,00 84.361,06 335.930,37 227.120,09 

Pensões 45.000,00 45.000,00 16.505,64 68.638,66 45.790,05 

Outros Benefícios Previdenciários 238.000,00 238.000,00 37.016,17 242.029,06 207.341,44 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Prev de A posen. entre o RPPS e o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Prev de Pensões entre o RPPS e o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PREV-RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DO RPPS(VIII) 1.650.000,00 1.650.000,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREV-RPPS(IX)=(VI+VII+VIII) 2.323.000,00 2.323.000,00 183.505,98 839.685,85 630.482,64 

RESULTADO PREV.(X)=(V-IX) 0,00 0,00 600.231,61 3.321.712,51 2.158.180,22 

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS E  
INVESTIMENTOS DO RPPS 

5º BIM/2012 
PERÍODO REFERÊNCIA  

2011 2012 
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Caixa 0,00 0,00 0,00 

Bancos Conta Movimento 37.408,66 4.589,49 0,00 

Investimentos 0,00 9.177.390,56 0,00 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -  
RPPS 

PREVISÃO 
INICIAL  

PREVISÃO 
ATUALIZADA  

RECEITAS REALIZADAS  

No Bimestre Jan a Dez 2012 Jan a Dez 2011 
RECEITAS CORRENTES 859.000,00 859.000,00 272.677,79 1.072.410,65 826.158,69 

Receita de Contribuições 859.000,00 859.000,00 272.677,79 1.072.410,65 826.158,69 

Pessoal Civil 859.000,00 859.000,00 272.677,79 1.072.410,65 826.158,69 

Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil 859.000,00 859.000,00 272.677,79 1.072.410,65 826.158,69 

Contribuição Patronal de Servidor Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal de Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receita Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -  
RPPS 

PREVISÃO 
INICIAL  

PREVISÃO 
ATUALIZADA  

RECEITAS REALIZADAS  

No Bimestre Jan a Dez 2012 Jan a Dez 2011 
TOTAL DAS RECEITAS PREV. INTRA-ORÇAMEN. 859.000,00 859.000,00 272.677,79 1.072.410,65 826.158,69 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS -  
RPPS 

DOTAÇÃO  
INICIAL  

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre Jan a Dez 2012 Jan a Dez 2011 
ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREV INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE:            

  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO. 
LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
RREO - Anexo VI (LRF, Art. 53, inciso III) 

ESPECIFICAÇÃO  
SALDO 

Em 31 Dez 2011 
(a) 

Em 31 Out 2012 
(b) 

Em 31 Dez 2012 
(c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 325.850,98 81.998,99 46.487,18 

DEDUÇÕES (II) 11.592.888,58 18.270.706,12 3.651.287,24 

Ativo Disponivel 13.945.869,37 18.404.197,26 3.773.722,45 

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 

(-) Restos a Pagar Processados 2.352.980,79 133.491,14 122.435,21 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -11.267.037,60 -18.188.707,13 -3.604.800,06 

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0.00 0.00 0.00 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 135.151,76 81.998,99 46.487,18 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)  -11.402.189,36 -18.270.706,12 -3.651.287,24 

ESPECIFICAÇÃO  
PERÍODO DE REFERÊNCIA  

No Bimestre 
(c - b) 

Jan a Dez 2012 
(c - a) 

RESULTADO NOMINAL  14.619.418,88 7.750.902,12 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL  VALOR  

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  -248.000,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO  

ESPECIFICAÇÃO  
SALDO 

Em 31 Dez 2011 
(a) 

Em 31 Out 2012 
(b) 

Em 31 Dez 2012 
(c) 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (VIII) 9.178.476,54 11.906.761,65 0,00 

Ativo Disponivel 9.181.980,05 11.906.761,65 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 

(-) Restos a Pagar Processados 3.503,51 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (V I - VII) 0,00 0,00 0,00 

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (VIII -  IX)  0,00 0,00 0,00 
FONTE:        

  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO. 
LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
RREO - Anexo VII (LRF, Art. 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS  
PREVISÃO 

ATUALIZADA  
RECEITAS REALIZADAS  

No Bimestre Jan a Dez 2012 Jan a Dez 2011 
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 35.554.000,00 7.441.165,63 40.240.732,95 37.001.766,33 

Receita Tributária 1.594.000,00 519.703,75 2.987.593,99 2.164.271,15 

IPTU 176.000,00 10.903,43 140.931,72 127.323,53 

ISS 462.000,00 242.870,94 1.625.240,66 1.059.064,19 

ITBI 210.000,00 92.140,88 269.488,05 301.784,72 
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IRRF 378.000,00 154.792,02 614.623,99 340.408,53 

Taxas 354.000,00 18.733,98 333.292,47 317.344,65 

Contribuição de Melhoria 14.000,00 262,50 4.017,10 18.345,53 

Receitas de Contribuições 1.993.000,00 568.388,99 2.290.651,72 1.830.407,66 

Receita Previdenciária 1.721.000,00 526.233,55 2.092.268,47 1.644.548,21 

Outras Contribuições 272.000,00 42.155,44 198.383,25 185.859,45 

Receita Patrimonial Líquida 605.000,00 259.623,68 2.075.707,13 1.142.994,20 

Receita Patrimonial 786.000,00 286.956,24 2.348.455,43 1.437.753,36 

(-) Aplicações Financeiras 181.000,00 27.332,56 272.748,30 294.759,16 

Transferências Correntes 29.645.000,00 5.859.313,06 31.500.957,59 30.507.010,34 

FPM 7.208.000,00 1.732.692,09 7.707.817,72 7.570.159,42 

ICMS 6.640.000,00 1.397.293,43 7.227.843,51 6.318.072,11 

Outras Transferências Correntes 15.797.000,00 2.729.327,54 16.565.296,36 16.618.778,81 

Demais Receitas Correntes 1.717.000,00 234.136,15 1.385.822,52 1.357.082,98 

Dívida Ativa 288.000,00 27.868,15 207.335,74 154.811,05 

Receitas Correntes Diversas 1.429.000,00 206.268,00 1.178.486,78 1.202.271,93 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 3.470.000,00 392.268,08 8.870.845,17 2.914.543,87 

Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens (V) 600.000,00 0,00 0,00 40.000,00 

Transferências de Capital 2.870.000,00 392.268,08 8.870.845,17 2.874.543,87 

Convênios 2.870.000,00 392.268,08 8.870.845,17 2.874.543,87 

Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 2.870.000,00 392.268,08 8.870.845,17 2.874.543,87 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  38.424.000,00 7.833.433,71 49.111.578,12 39.876.310,20 

DESPESAS PRIMÁRIAS 
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA  
DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre Jan a Dez 2012 Jan a Dez 2011 
DESPESAS CORRENTES (VIII) 34.741.188,84 6.295.927,22 34.000.214,18 30.527.863,99 

Pessoal e Encargos Sociais 19.525.021,67 4.214.176,31 19.048.746,83 16.887.692,17 

Juros e Encargos da Dívida (IX) 39.200,00 0,00 30.903,19 62.786,57 

Outras Despesas Correntes 15.176.967,17 2.081.750,91 14.920.564,16 13.577.385,25 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 34.701.988,84 6.295.927,22 33.969.310,99 30.465.077,42 

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 18.740.401,65 4.234.360,01 10.783.209,80 1.169.199,17 

Investimentos 18.453.901,65 4.218.861,09 10.523.859,01 688.517,81 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 

Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aquisição de Título de Capital Já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida (XIV) 286.500,00 15.498,92 259.350,79 480.681,36 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - 18.453.901,65 4.218.861,09 10.523.859,01 688.517,81 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 86.200,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DO RPPS (XVII) 1.650.000,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XV II)  54.892.090,49 10.514.788,31 44.493.170,00 31.153.595,23 
RESULTADO PRIMÁRIO XIX = (VII - XVIII)  -16.468.090,49 -2.681.354,60 4.618.408,12 8.722.714,97 
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  - - 0,00 - 
DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL  VALOR  

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS  FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  -472.000,00 

  
FONTE:  
  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO. 
LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
RREO - ANEXO IX(LRF, Art. 53, inciso V) 

PODER/ ÓRGÃO 

RP PROCESSADOS RP NÃO-PROCESSADOS 
Inscritos 

Cancelados Pagos A Pagar Inscritos Cancelados Pagos A Pagar Exercícios 
Anteriores 

2011 

a)RESTO PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 1.545.499,34 2.352.980,79 11.055,93 3.764.988,99 122.435,21 3.686.907,90 377.375,64 989.268,55 2.320.263,71 

EXECUTIVO 1.545.499,34 2.352.980,79 11.055,93 3.764.988,99 122.435,21 3.686.907,90 377.375,64 989.268,55 2.320.263,71 

Administração Direta 1.545.499,34 2.349.477,28 11.055,93 3.761.485,48 122.435,21 3.686.907,90 377.375,64 989.268,55 2.320.263,71 

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 415.079,02 0,00 415.079,02 0,00 7.800,00 0,00 7.800,00 0,00 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 5.310,00 1.839.850,23 0,00 1.843.650,23 1.510,00 272.607,47 76.375,64 170.131,83 26.100,00 

Investimentos 1.540.189,34 94.548,03 11.055,93 1.502.756,23 120.925,21 3.406.500,43 301.000,00 811.336,72 2.294.163,71 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Administração Indireta 0,00 3.503,51 0,00 3.503,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 0,00 3.503,51 0,00 3.503,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EXECUTIVO (Intra-Orçamentária) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a Pagar Intra-Orçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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LEGISLATIVO (Intra-Orçamentária) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restos a Pagar Intra-Orçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

b)RESTO PAGAR(INTRA-ORÇ.)(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (III) = (I + II)  1.545.499,34 2.352.980,79 11.055,93 3.764.988,99 122.435,21 3.686.907,90 377.375,64 989.268,55 2.320.263,71 

FONTE:                    

  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVI MENTO DO ENSINO  
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO. 
LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
RREO - Anexo X (Lei 9.394/96 Art. 72) 

RECEITAS  
PREVISÃO 

INICIAL  

PREVISÃO 
ATUALIZADA  

(a) 

RECEITAS REALIZADAS  

No Bimestre 
Jan a Dez 2012 

(b) 
%  

(b/a) 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (I) 19.299.000,00 19.299.000,00 4.257.548,26 21.712.842,06 112,51 

Receitas de Impostos 1.063.000,00 1.063.000,00 376.003,10 2.198.818,08 206,85 

Impostos 848.000,00 848.000,00 345.915,25 2.035.660,43 240,05 

Dívida Ativa dos Impostos 189.000,00 189.000,00 21.356,76 134.710,38 71,28 

Multas, Juros de Mora e Outros Enc. de Imp. da Div. Ativa de 26.000,00 26.000,00 8.731,09 28.447,27 109,41 

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 18.236.000,00 18.236.000,00 3.881.545,16 19.514.023,98 107,01 

Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 7.208.000,00 7.208.000,00 1.732.692,09 7.707.817,72 106,93 

Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C N.º 87 96 -12.000,00 -12.000,00 -1.996,54 -11.979,24 99,83 

Cota-Parte ICMS 6.640.000,00 6.640.000,00 1.397.293,43 7.227.843,51 108,85 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 75.000,00 75.000,00 9.756,09 53.877,34 71,84 

Cota-Parte ITR 192.000,00 192.000,00 24.365,87 174.715,26 91 

Cota-Parte IPVA 488.000,00 488.000,00 24.997,69 539.659,86 110,59 

Parcela das Transferências Destinadas à Formação do FUNDEB (II) 3.644.000,00 3.644.000,00 694.436,53 3.822.089,53 104,89 

Cota-Parte IOF-OURO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0 

RECEITAS VINCULADAS AO ENSINO (III) 8.826.000,00 8.826.000,00 2.027.734,55 11.877.685,87 134,58 

Transferências Multigovernamentais do FUNDEB (IV) 7.006.000,00 7.006.000,00 1.339.879,07 7.539.048,93 107,61 

Transferências de Recursos do FUNDEB (V) 7.006.000,00 7.006.000,00 1.339.879,07 7.539.048,93 107,61 

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0 

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento 802.000,00 802.000,00 197.457,98 971.388,05 121,12 

Transf. de Convênios Destinadas a Programas de Educação 1.018.000,00 1.018.000,00 490.397,50 3.367.248,89 330,77 

Receita de Operação de Crédito Destinada à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0 

Outras Receitas Vinculadas à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0 

TOTAL DAS RECEITAS (VI) = (I + III - II)  24.481.000,00 24.481.000,00 5.590.846,28 29.768.438,40 121,60 

  

DESPESAS COM ENSINO POR VINCULAÇÃO DOTAÇÃO INICIAL  DOTAÇÃO ATUALIZADA (c)  
DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre 
Jan a Dez 
2012(d) 

%(d/c) 

VINCULADAS À RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS 2.543.000,00 3.600.584,90 447.162,25 3.370.412,09 93,61 

Despesas com Ensino Fundamental(VII) 1.833.000,00 3.221.770,90 407.404,88 3.030.087,47 94,05 

Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas(VIII) 527.000,00 378.814,00 39.757,37 340.324,62 89,84 

Despesas com Outros Níveis de Ensino (IX) 183.000,00 0,00 0,00 0,00 0 

DESPESAS VINCULADAS AO FUNDEB - ENSINO BÁSICO(X) 7.006.000,00 7.482.570,00 1.649.912,54 7.395.717,37 98,84 

Pagto dos Profissionais do Ensino Básico(XI) 4.996.000,00 5.354.770,00 1.254.015,90 5.314.161,04 99,24 

Outras Despesas no Ensino Básico 2.010.000,00 2.127.800,00 395.896,64 2.081.556,33 97,83 

VINCULADAS À CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DOSALÁRIO EDUCAÇÃO 416.000,00 416.000,00 72.209,19 419.993,37 100,96 

FINANCIADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0 

FINANC. COM OUTROS RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO 1.404.000,00 4.500.000,00 1.548.590,90 2.790.782,27 62,02 

TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO (XII)  11.369.000,00 15.999.154,90 3.717.874,88 13.976.905,10 87,36 
[se II>IV]=PERDA NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (XIII) - 

[se II < IV] = GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 3.716.959,40 

  
DEDUÇÕES DA DESPESA 

PARCELA DO GANHO/COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB APLICADA NO EXERCÍCIO (XIV) 3.716.959,40 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO, SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA DE RECURSOS PRÓPRIOS (XV) 0,00 

Despesas com Ensino Fundamental (XVI) 0,00 

Despesas com Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas 0,00 

DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO GANHO/COMPLEM. DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR (XVII) 0.00 

TOTAL (XVIII)  3.716.959,40 

  

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADO AO  
ENSINO INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES  

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANC EIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS 

Inscritos em Exercícios 
Anteriores 

Cancelados em 

RP de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 0,00 0,00 
RP de despesas com Ensino Básico 10.348,82 - 
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS P/ FINS LIMITE CONSTITUCIONAL (XXI)  7.049.170,06 

  
TABELA DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONTITUCIONAIS  % 

MÍNIMO DE <25%> DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTO S NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO {[XXI /  I] * 100} Caput do artigo 212 da CF/88 32,47 
MÍNIMO 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÀO DO MAGISTÉRIO E NSINO BÁSICO [(XI / IV) * 100] § 5º do artigo 60 do ADCT 70,49 

  

SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB  
Em 31 de Dezembro de 2011 Jan a Dez 2012 

0.00 201,51 

  

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  
POR SUBFUNÇÃO 

DOTAÇÃO  
INICIAL  

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

(e) 

DESPESAS LIQUIDADAS 

No Bimestre 
Jan a Dez 2012 

(f) 
%  

(f/e) 
ENSINO FUNDAMENTAL 9.341.000,00 11.525.969,90 2.853.288,86 11.187.569,15 97,06 

ENSINO SUPERIOR 183.000,00 0,00 0,00 0,00 0 

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.249.000,00 3.853.775,00 719.649,16 2.173.089,50 56,39 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 137.000,00 101.400,00 23.101,65 100.371,52 98,99 
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TOTAL DAS DESPESAS 10.910.000,00 15.481.144,90 3.596.039,67 13.461.030,17 86,95 
FONTE:           

  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO. 
LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I) 

RECEITAS  
PREVISÃO 

ATUALIZADA  
(a) 

RECEITAS REALIZADAS  
Jan a Dez 2012 

(b) 

SALDO A 
REALIZAR  

c = (a - b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS (I) 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS 
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA  
(d) 

DESPESAS EXECUTADAS 
Jan a Dez 2012 

SALDO A 
EXECUTAR  
(g) = (d-(e+f)) LIQUIDADAS  

(e) 

INSCRITAS EM  
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADO 
(f) 

DESPESAS DE CAPITAL 18.740.401,65 10.783.209,80 8.855.973,73 7.957.191,85 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 - 0,00 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 - 0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  18.740.401,65 10.783.209,80 8.855.973,73 7.957.191,85 
  VIII = (a - d)  IX = (b - (e + f)) X = (c - g) 
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I  - II)  -18.740.401,65 -19.639.183,53 -7.957.191,85 

FONTE:  
  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVI DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS 
ORÇAMENTOS DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO. 
LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
LRF, Art. 53 §1º, Inciso II - Anexo XIII 

EXERCÍCIO  
REPASSE 

CONTRIBUIÇÃO  
PATRONAL (a)  

RECEITAS  
PREVIDENCIÁRIAS  

(b) 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS  

(c) 

RESULTADO  
PREVIDENCIÁRIO  

(d) = (a+b) - c 

SALDO FINANCEIRO DO  
EXERCÍCIO  

(e)=("e"exerc.Anterior)+(d)  

2012 0,00 2.586.550,53 519.888,28 2.066.662,25 2.066.662,25 

2013 0,00 2.523.634,26 577.708,65 1.945.925,61 4.012.587,86 

2014 0,00 2.655.345,00 592.344,73 2.063.000,27 6.075.588,13 

2015 0,00 2.790.932,91 612.924,37 2.178.008,54 8.253.596,67 

2016 0,00 2.926.880,99 645.230,08 2.281.650,91 10.535.247,58 

2017 0,00 3.078.960,58 660.271,85 2.418.688,73 12.953.936,31 

2018 0,00 3.235.785,47 716.027,77 2.519.757,70 15.473.694,01 

2019 0,00 3.385.090,65 803.094,66 2.581.995,99 18.055.690,00 

2020 0,00 3.520.920,35 896.481,80 2.624.438,55 20.680.128,55 

2021 0,00 3.672.475,97 984.063,86 2.688.412,11 23.368.540,66 

2022 0,00 3.803.199,61 1.096.421,04 2.706.778,57 26.075.319,23 

2023 0,00 3.951.897,07 1.180.804,14 2.771.092,93 28.846.412,16 

2024 0,00 4.104.020,95 1.263.191,34 2.840.829,61 31.687.241,77 

2025 0,00 4.256.155,14 1.368.970,55 2.887.184,59 34.574.426,36 

2026 0,00 4.395.524,70 1.566.699,23 2.828.825,47 37.403.251,83 

2027 0,00 4.504.557,07 1.847.935,52 2.656.621,55 40.059.873,38 

2028 0,00 4.590.928,95 2.123.529,68 2.467.399,27 42.527.272,65 

2029 0,00 4.701.679,26 2.363.012,93 2.338.666,33 44.865.938,98 

2030 0,00 4.780.920,02 2.667.731,77 2.113.188,25 46.979.127,23 

2031 0,00 4.841.760,08 2.935.152,93 1.906.607,15 48.885.734,38 

2032 0,00 4.853.505,88 3.333.456,85 1.520.049,03 50.405.783,41 

2033 0,00 4.824.109,98 3.786.470,57 1.037.639,41 51.443.422,82 

2034 0,00 4.763.252,03 4.243.938,03 519.314,00 51.962.736,82 

2035 0,00 4.660.646,38 4.738.648,76 -78.002,38 51.884.734,44 

2036 0,00 4.523.468,35 5.231.508,05 -708.039,70 51.176.694,74 

2037 0,00 4.378.635,75 5.618.952,45 -1.240.316,70 49.936.378,04 

2038 0,00 4.112.199,43 6.366.677,21 -2.254.477,78 47.681.900,26 

2039 0,00 3.907.397,12 6.605.422,85 -2.698.025,73 44.983.874,53 

2040 0,00 3.648.849,20 6.977.306,34 -3.328.457,14 41.655.417,39 

2041 0,00 3.338.661,40 7.251.347,01 -3.912.685,61 37.742.731,78 

2042 0,00 2.956.834,33 7.616.070,67 -4.659.236,34 33.083.495,44 

2043 0,00 2.578.885,27 7.914.611,58 -5.335.726,31 27.747.769,13 

2044 0,00 2.228.319,96 8.058.869,59 -5.830.549,63 21.917.219,50 

2045 0,00 1.456.722,13 8.207.335,57 -6.750.613,44 15.166.606,06 

FONTE:            

  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTOS DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO. 
LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
LRF, art.53, § 1º, inciso III - Anexo XIV 

RECEITAS  PREVISÃO ATUALIZADA  RECEITA REALIZADAS  SALDO A REALIZAR  



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          183 
 

(a) (b) (a - b) 
RECEITA DE CAPITAL        

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 590.000,00 0,00 590.000,00 
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 590.000,00 0,00 590.000,00 
TOTAL  590.000,00 0,00 590.000,00 

DESPESAS 
DOTAÇÃO ATUALIZADA  

(c) 
DESPESA LIQUIDADAS  

(d) 
SALDO A REALIZAR  

(c-d) 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS        

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 
Investimentos 0,00 0,00 0,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 
Amortização/ Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 
Despesas Correntes dos Regimes Próprios de Previdência 673.000,00 309.806,19 363.193,81 
TOTAL  673.000,00 309.806,19 363.193,81 

SALDO FINANCEIRO A APLICAR  
EXERCÍCIO ANTERIOR  

(e) 
DO EXERCÍCIO  

(f) = (b - d) 
SALDO ATUAL  

(e + f) 
0,00 -309.806,19 -309.806,19 

FONTE:        

  
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO2012/SEMESTRE JANEIRO A DEZEMBRO. 
LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
ADCT, art 77 - Anexo XVI 

RECEITAS  
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS  

INICIAL  
ATUALIZADA  

(a) 
Jan a Dez 2012 

(b) 
%  

(b/a) 
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAI S E LEGAIS (I)  19.298.000,00 19.298.000,00 21.712.842,06 112,51 
Impostos 848.000,00 848.000,00 2.035.660,43 240,05 

Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 215.000,00 215.000,00 163.157,65 75,89 

Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 18.235.000,00 18.235.000,00 19.514.023,98 107,01 

Da União 9.250.000,00 9.250.000,00 9.858.516,91 106,58 

Do Estado 8.985.000,00 8.985.000,00 9.655.507,07 107,46 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS(II) 4.740.000,00 4.740.000,00 3.540.803,68 74,70 
Da União para o Município 3.865.000,00 3.865.000,00 3.121.232,43 80,76 

Do Estado para o Município 875.000,00 875.000,00 419.571,25 47,95 

Demais Municípios para o Município 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III)  0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS  17.952.000,00 17.952.000,00 26.701.766,90 148,74 
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEF 3.474.000,00 3.474.000,00 3.643.496,87 104,88 
TOTAL  38.516.000,00 38.516.000,00 48.311.915,77 125,43 

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por Grupo de Natureza de Despesa) 

DOTAÇÃO  DESPESAS LIQUIDADAS 

INICIAL  
ATUALIZADA  

(c) 
Jan a Dez 2012 

(d) 
%  

(d/c) 
DESPESAS CORRENTES 9.101.000,00 9.416.087,32 9.179.176,06 97,48 
Pessoal e Encargos Sociais 3.056.000,00 3.597.557,00 3.491.077,84 97,04 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 6.045.000,00 5.818.530,32 5.688.098,22 97,76 

DESPESAS DE CAPITAL 256.500,00 908.699,68 691.094,65 76,05 
Investimentos 256.500,00 908.699,68 691.094,65 76,05 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (IV)  9.357.500,00 10.324.787,00 9.870.270,71 95,60 

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
DOTAÇÃO  DESPESAS LIQUIDADAS 

INICIAL  ATUALIZADA  
Jan a Dez 2012 

(e) 
%  

(e)/desp.saúde 
DESPESAS COM SAÚDE 9.357.500,00 10.324.787,00 9.870.270,71 95,60 
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS DESTINADOS À SAÚDE 4.740.000,00 4.740.000,00 3.232.644,59 32,75 
Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 4.555.000,00 4.555.000,00 3.232.644,59 32,75 

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Recursos 185.000,00 185.000,00 0,00 0,00 

(-) RP INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE F INANCEIRA  
VINCULADA DE RECURSOS PRÓPRIOS¹ 

- - 648.703,87 6,57 

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE(V) 4.617.500,00 5.584.787,00 5.988.922,25 60,68 

  

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS À SAÚDE INSCRITOS EM  
EXERCÍCIOS ANTERIORES  

RESTOS A PAGAR 

Inscritos em Exercícios 
Anteriores 

Cancelado em 
2012(f) 

RP DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES EM SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00 

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -  
LIMITE CONSTITUCIONAL <15,00>² [(V-VI)/I]  

27,58 

  

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por Subfunção) 

DOTAÇÃO  
INICIAL  

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

DESPESAS LIQUIDADAS 

Jan a Dez 2012 
(g) 

%  
(g/total g) 

Atenção Básica 4.304.500,00 3.851.301,00 3.559.671,15 36,06 

Assitência Hospitalar e Ambulatorial 4.218.000,00 5.533.569,00 5.425.235,90 54,97 

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 

Vigilância Sanitária 105.000,00 13.703,00 13.702,46 0,14 

Vigilância Epidemiológica 203.000,00 266.850,00 260.278,76 2,64 

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Subfunções 527.000,00 659.364,00 611.382,44 6,19 

TOTAL  9.357.500,00 10.324.787,00 9.870.270,71 100,00 
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FONTE:         

  
IDENTIFICAÇÃO DA ESFERA DE GOVERNO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS D AS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 
CONTRATADAS  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO DE REFERÊNCIA LRF-Cidadão - 9.26 - 23/01/13 
  
Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22 e 28 - Anexo XVII R$ Milhares 

  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 32.097.798,24 38.242.620,12                   

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0,00 0,00 
         

 
Publicado por: 
Lilian Giacobbo 

Código Identificador:73F0A365 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 6º BIMESTRE/2012  
 
MUNICÍPIO DE ARIPUANA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO. 
LRF-Cidadão - 9.26 - 24/01/13 
  
LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c" - Anexo II 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO  

INICIAL  

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

(a) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(a-e) No Bimestre 
(b) 

Jan a Dez 
(c) 

No Bimestre 
(d) 

Jan a Dez 
(e) 

%  
(e/total e) 

%  
(e/a) 

a) DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I) 38.283.000,00 54.234.201,49 5.035.493,74 50.298.254,31 10.302.266,26 43.821.457,93 97,85 80,80 10.412.743,56 

LEGISLATIVA 1.324.500,00 1.445.800,00 289.310,95 1.445.800,00 303.273,09 1.445.800,00 3,23 100,00 0,00 

Ação Legislativa 1.324.500,00 1.445.800,00 289.310,95 1.445.800,00 303.273,09 1.445.800,00 3,23 100,00 0,00 

JUDICIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ESSENCIAL À JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ADMINISTRAÇÃO 4.842.000,00 5.038.600,73 775.070,79 4.820.810,33 907.043,26 4.792.251,93 10,70 95,11 246.348,80 

Planejamento e Orçamento 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Administração Geral 3.773.000,00 3.959.755,73 602.872,09 3.780.664,19 687.255,79 3.752.105,79 8,38 94,76 207.649,94 

Administração Financeira 966.000,00 1.034.605,00 172.198,70 1.006.966,13 219.787,47 995.906,14 2,22 96,26 38.698,86 

Comunicação Social 100.000,00 44.240,00 0,00 44.240,00 0,00 44.240,00 0,10 100,00 0,00 

DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.592.000,00 1.686.244,00 200.591,12 1.593.060,48 228.292,30 1.453.861,74 3,25 86,22 232.382,26 

Administração Geral 518.000,00 749.993,00 105.400,90 734.250,79 118.325,96 734.280,79 1,64 97,91 15.712,21 

Assistência ao Idoso 30.000,00 80.150,00 5.932,82 75.865,16 10.007,92 75.865,16 0,17 94,65 4.284,84 

Assistência à Criança e ao Adolescente 229.000,00 416.497,56 37.611,80 407.284,46 40.110,74 268.055,72 0,60 64,36 148.441,84 

Assistência Comunitária 455.000,00 439.603,44 51.645,60 375.660,07 59.847,68 375.660,07 0,84 85,45 63.943,37 

Habitação Urbana 360.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 673.000,00 2.323.000,00 164.863,01 843.595,93 183.505,98 839.685,85 1,88 36,15 1.483.314,15 

Previdência do Regime Estatutário 673.000,00 906.000,00 164.863,01 843.595,93 183.505,98 839.685,85 1,88 92,68 66.314,15 

RESERVA DO RPPS 0,00 1.417.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.417.000,00 

SAÚDE 9.124.500,00 10.068.637,00 1.033.373,22 9.764.010,92 1.698.431,64 9.619.097,99 21,48 95,54 449.539,01 

Administração Geral 286.000,00 403.214,00 65.150,00 360.209,72 69.964,31 360.209,72 0,80 89,33 43.004,28 

Formação de Recursos Humanos 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Atenção Básica 4.304.500,00 3.851.301,00 336.177,05 3.697.044,14 574.934,19 3.559.671,15 7,95 92,43 291.629,85 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.218.000,00 5.533.569,00 587.256,50 5.432.775,84 1.008.021,97 5.425.235,90 12,11 98,04 108.333,10 

Vigilância Sanitária 105.000,00 13.703,00 0,00 13.702,46 0,00 13.702,46 0,03 100,00 0,54 

Vigilância Epidemiológica 203.000,00 266.850,00 44.789,67 260.278,76 45.511,17 260.278,76 0,58 97,54 6.571,24 

TRABALHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EDUCAÇÃO 10.910.000,00 15.481.144,90 1.894.383,14 14.981.950,78 3.596.039,67 13.460.904,54 30,06 86,95 2.020.240,36 

Ensino Fundamental 9.341.000,00 11.525.969,90 1.630.636,13 11.338.869,17 2.853.288,86 11.187.443,52 24,98 97,06 338.526,38 

Ensino Superior 183.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Educação Infantil 1.249.000,00 3.853.775,00 240.645,36 3.542.710,09 719.649,16 2.173.089,50 4,85 56,39 1.680.685,50 

Educação Especial 137.000,00 101.400,00 23.101,65 100.371,52 23.101,65 100.371,52 0,22 98,99 1.028,48 

CULTURA 30.000,00 19.420,00 0,00 19.420,00 0,00 19.420,00 0,04 100,00 0,00 

Difusão Cultural 30.000,00 19.420,00 0,00 19.420,00 0,00 19.420,00 0,04 100,00 0,00 

DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

URBANISMO 3.052.000,00 6.910.173,33 250.256,98 5.851.110,91 1.981.685,78 5.353.887,30 11,96 77,48 1.556.286,03 

Infra-estrutura Urbana 1.345.000,00 5.179.096,33 0,00 4.192.062,34 1.685.095,95 3.694.521,61 8,25 71,34 1.484.574,72 

Serviços Urbanos 1.707.000,00 1.731.077,00 250.256,98 1.659.048,57 296.589,83 1.659.365,69 3,71 95,86 71.711,31 

HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SANEAMENTO 1.247.000,00 7.632.826,16 135.966,96 7.615.514,58 901.835,38 3.515.864,57 7,85 46,06 4.116.961,59 

Saneamento Básico Urbano 1.247.000,00 7.632.826,16 135.966,96 7.615.514,58 901.835,38 3.515.864,57 7,85 46,06 4.116.961,59 

GESTÃO AMBIENTAL 199.000,00 67.209,00 480,00 64.158,42 634,56 64.158,42 0,14 95,46 3.050,58 

Preservação e Conservação Ambiental 199.000,00 67.209,00 480,00 64.158,42 634,56 64.158,42 0,14 95,46 3.050,58 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AGRICULTURA 485.000,00 424.970,10 46.850,00 354.229,51 10.561,04 311.899,51 0,70 73,39 113.070,59 

Promoção da Produção Vegetal 170.000,00 137.787,00 4.520,00 106.072,31 10.561,04 106.072,31 0,24 76,98 31.714,69 

Promoção da Produção Animal 30.000,00 1.400,00 0,00 1.377,20 0,00 1.377,20 0,00 98,37 22,80 

Abastecimento 235.000,00 285.783,10 42.330,00 246.780,00 0,00 204.450,00 0,46 71,54 81.333,10 

Promoção Industrial 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INDÚSTRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 494.000,00 211.160,00 0,00 206.622,53 2.989,99 206.622,53 0,46 97,85 4.537,47 

Promoção Comercial 37.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Turismo 457.000,00 211.160,00 0,00 206.622,53 2.989,99 206.622,53 0,46 97,85 4.537,47 

COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSPORTE 1.578.000,00 1.929.426,00 200.223,54 1.875.229,81 369.805,22 1.875.229,81 4,19 97,19 54.196,19 

Transporte Rodoviário 1.578.000,00 1.929.426,00 200.223,54 1.875.229,81 369.805,22 1.875.229,81 4,19 97,19 54.196,19 

DESPORTO E LAZER 333.000,00 317.038,00 24.972,84 303.254,31 32.013,64 303.287,94 0,68 95,66 13.750,06 

Desporto Comunitário 333.000,00 317.038,00 24.972,84 303.254,31 32.013,64 303.287,94 0,68 95,66 13.750,06 

ENCARGOS ESPECIAIS 662.800,00 592.352,27 19.151,19 559.485,80 86.154,71 559.485,80 1,25 94,45 32.866,47 

Serviço da Dívida Interna 300.000,00 141.900,00 15.498,92 109.033,53 15.498,92 109.033,53 0,24 76,84 32.866,47 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
DOTAÇÃO  

INICIAL  

DOTAÇÃO  
ATUALIZADA  

(a) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 
SALDO 

(a-e) No Bimestre 
(b) 

Jan a Dez 
(c) 

No Bimestre 
(d) 

Jan a Dez 
(e) 

%  
(e/total e) 

%  
(e/a) 

Outros Encargos Especiais 362.800,00 450.452,27 3.652,27 450.452,27 70.655,79 450.452,27 1,01 100,00 0,00 

RESERVA DO RPPS 1.650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DO RPPS 1.650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 86.200,00 86.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.200,00 

Reserva de Contingência 86.200,00 86.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.200,00 

b) DESPESAS(INTRA-ORÇ.)(II) 922.000,00 983.589,00 228.020,97 961.018,42 228.020,97 961.018,42 2,15 97,71 22.570,58 

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 922.000,00   983.589,00 228.020,97 961.018,42 228.020,97 961.018,42 2,15 97,71 22.570,58 

Administração Geral 119.000,00 104.679,00 21.683,76 91.478,75 21.683,76 91.478,75 0,20 87,39 13.200,25 

Administração Financeira 24.000,00 0,00 0,00 14.945,46 0,00 14.945,46 0,03 0,00 -14.945,46 

Administração de Receitas 0,00 26.100,00 5.884,68 10.204,22 5.884,68 10.204,22 0,02 39,10 15.895,78 

Assistência à Criança e ao Adolescente 5.000,00 6.000,00 1.679,37 5.966,60 1.679,37 5.966,60 0,01 99,44 33,40 

Assistência Comunitária 5.000,00 6.900,00 2.284,27 6.558,52 2.284,27 6.558,52 0,01 95,05 341,48 

Atenção Básica 133.000,00 139.300,00 32.088,89 135.323,83 32.088,89 135.323,83 0,30 97,15 3.976,17 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 83.000,00 97.650,00 23.210,34 97.403,93 23.210,34 97.403,93 0,22 99,75 246,07 

Vigilância Epidemiológica 17.000,00 19.200,00 4.802,68 18.947,81 4.802,68 18.947,81 0,04 98,69 252,19 

Ensino Fundamental 391.000,00 441.510,00 103.661,08 439.498,75 103.661,08 439.498,75 0,98 99,54 2.011,25 

Educação Infantil 58.000,00 68.500,00 16.300,72 68.471,01 16.300,72 68.471,01 0,15 99,96 28,99 

Educação Especial 10.000,00 8.000,00 1.873,41 7.905,17 1.873,41 7.905,17 0,02 98,81 94,83 

Serviços Urbanos 27.000,00 20.900,00 4.177,93 20.517,95 4.177,93 20.517,95 0,05 98,17 382,05 

Saneamento Básico Urbano 15.000,00 15.150,00 3.782,09 14.786,95 3.782,09 14.786,95 0,03 97,60 363,05 

Transporte Rodoviário 25.000,00 19.700,00 4.279,01 19.156,10 4.279,01 19.156,10 0,04 97,24 543,90 

Desporto Comunitário 10.000,00 10.000,00 2.312,74 9.853,37 2.312,74 9.853,37 0,02 98,53 146,63 

TOTAL  39.205.000,00 55.217.790,49 5.263.514,71 51.259.272,73 10.530.287,23 44.782.476,35 99,9979 81,1033 10.435.314,14 
FONTE: 

         
 

Publicado por: 
Lilian Giacobbo 

Código Identificador:A15CAA23 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER  
 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 002/2012  
  
RELAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS 1ª E 2ª ETAPA 
  
CLASSIFICAÇÃO  NOME  CARGO ESCOLARIDADE  PROVA CURSO NOTA  

1 ROBERTA IRIS DEITOS SODER PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS POS GRADUAÇAO 6,120 1,002 7,122 
2 BEATRIZ GOULART VILELA PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS POS GRADUAÇAO 5,040 1,002 6,042 
3 JULIO CEZAR VERSORI PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS POS GRADUAÇAO 5,040 1,002 6,042 
4 SUELI MARIA DAMASO DE SANTANA PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS LICENCIATURA ESPECÍFICA 7,560 0,000 7,560 
5 CLAUDETE DE ROSSI DOS SANTOS PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS LICENCIATURA ESPECÍFICA 6,480 1,002 7,482 
6 CRISTINA TURINHO DA SILVA PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,400 1,002 6,402 
7 VANILDA PORFIRIO DOS SANTOS PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,040 1,002 6,042 
8 APARECIDO VALENTIN LONGO PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 1,002 5,682 
9 CLEONICE PEREIRA DA SILVA PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS LICENCIATURA ESPECÍFICA 3,600 1,002 4,602 
10 ANAIRSON DA LUZ NUNES PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS LICENCIATURA ESPECÍFICA 2,880 0,743 3,623 
11 ADRIANA ALVES ARAUJO PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS LICENCIATURA ESPECÍFICA 2,520 1,002 3,522 
12 ANDREIA DE SOUZA PEDROSO PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS LICENCIATURA ESPECÍFICA 3,240 0,000 3,240 
13 ANA RUBIA KARASIAKI CRUZ PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS CURSANDO 5,400 0,426 5,826 
14 DEISIQUELI PEDROSO DE AMORIM PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS CURSANDO 3,600 1,002 4,602 
15 KEILA FABIANA DOS SANTOS PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS CURSANDO 3,600 0,668 4,268 
  REGIANE RODRIGUES DOS SANTOS PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS POS GRADUAÇAO 0,000 0,000 AUSENTE 

  MARILENE DE ALENCAR PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS LICENCIATURA ESPECÍFICA 0,000 0,000 AUSENTE 

  VALDILENE VICENTE DE LIMA PROFESSOR DE CIENCIAS BIOLOGICAS CURSANDO 0,000 0,000 AUSENTE 

CLASSFICAÇÃO  NOME  CARGO ESCOLARIDADE  PROVA CURSO NOTA  

1 BENEDITO APARECIDO CARDODO PROFESSOR DE COMPUTAÇÃO POS GRADUAÇAO 5,400 0,326 5,726 
2 CRISTIANE DA SILVA AQUINO RIGO PROFESSOR DE COMPUTAÇÃO LICENCIATURA ESPECÍFICA 6,120 1,002 7,122 
3 DIEGO MATIAS DA SILVA PROFESSOR DE COMPUTAÇÃO LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,760 0,693 6,453 
4 VERONICA BARBOSA ROCHA PROFESSOR DE COMPUTAÇÃO LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,400 1,002 6,402 
5 LIDIANE ANGELO DA SILVA PROFESSOR DE COMPUTAÇÃO LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,040 0,351 5,391 
6 CIBELE DE FREITAS CONSONE PROFESSOR DE COMPUTAÇÃO LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,320 0,000 4,320 
  FRANCIELLE ALTRAO PROFESSOR DE COMPUTAÇÃO LICENCIATURA ESPECÍFICA 0,000 0,000 AUSENTE 

  WAGNER MONTEIRO DA SILVA PROFESSOR DE COMPUTAÇÃO CURSANDO 0,000 0,000 AUSENTE 

CLASSIFICAÇÃO  NOME  CARGO ESCOLARIDADE  PROVA CURSO NOTA  

1 SANDRA TEREZA DE PAULA TSUKAMOTO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 7,200 1,002 8,202 

2 ADRIANA DOS SANTOS MANGOLIM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS POS GRADUAÇAO 6,840 1,002 7,842 
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INICIAIS 

3 MARLUCE FERREIRA SOARES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 6,480 1,002 7,482 

4 ROSA VUOLLO DE ARAUJO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 6,480 1,002 7,482 

5 LUIZ LOPES CONSONE JUNIOR 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 6,480 1,002 7,482 

6 EDNA APARECIDA RAMOS DE CARVALHO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 6,120 1,002 7,122 

7 FLAVIA LIRANÇO DA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 6,120 1,002 7,122 

8 MARCIA DA SILVA FURLANETTO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 6,120 1,002 7,122 

9 NEIDE MARTINS DE MACEDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 6,120 1,002 7,122 

10 BERENICE DE CASTRO ALVES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 5,760 0,923 6,683 

11 ELZA BERNARDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 5,040 1,002 6,042 

12 VANESSA TEIXEIRA DA SILVA RODRIGUES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 4,680 1,002 5,682 

13 RENATA CORREA RAMOS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 4,680 1,002 5,682 

14 CELIA MOREIRA RAMOS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 4,680 1,002 5,682 

15 NEUSA ROMUALDO DOS SANTOS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 4,680 0,760 5,440 

16 MIRIAM DA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 5,040 0,369 5,409 

17 LUCIA TEREZA CORREA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 4,320 1,002 5,322 

18 JOSIANE DA COSTA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 4,320 1,002 5,322 

19 TEREZINHA JESUS DE ANDRADE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 4,320 1,002 5,322 

20 
MAURINDA FERNANDES DE SOUZA 
GOETTEMS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 4,320 1,002 5,322 

21 MARIA LUCIA MENDES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 3,960 1,002 4,962 

22 RAQUEL APARECIDA ROVANI 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 3,960 0,931 4,891 

23 MARIA ISMAR DE FREITAS CONSONE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

POS GRADUAÇAO 2,880 1,002 3,882 

24 VERA NICE CORVETA VOLPE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 6,480 0,687 7,167 

25 IVONE HENRIQUE SOARES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 6,120 1,002 7,122 

26 MAGDA MARCOS BALAN 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,760 1,002 6,762 

27 MARINES DA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,760 1,002 6,762 

28 MARISTELA FAVARI MUNIZ 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,400 1,002 6,402 

29 APARECIDA ANGELICO DE ARAUJO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,400 1,002 6,402 

30 GISELLE JERONIMO SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,400 1,002 6,402 

31 JHENIFFER KELY DA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,400 0,898 6,298 

32 
ALESSANDRA ROBERTA GODOY DE 
OLIVEIRA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 6,120 0,000 6,120 

33 MAROISA BATISTA DE ANDRADE SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,400 0,651 6,051 

34 ROSENY DE SOUZA AMORIM OLIVEIRA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,040 1,002 6,042 

35 ANGELA MONTEIRO DOS SANTOS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,040 1,002 6,042 

36 ADRIANA REGINA LUCCHETTI DA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,040 1,002 6,042 

37 MIRIAM SOUZA SIMAO RIBEIRO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,040 1,002 6,042 

38 CRISTIANE PLACIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,400 0,399 5,799 

39 MARIA LUIZA MARTINELLI FARIA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,760 0,000 5,760 

40 APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 1,002 5,682 

41 NANCI RIBEIRO DE OLIVEIRA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 1,002 5,682 

42 GRACIELA OLIVEIRA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 1,002 5,682 

43 ELIANE MARCELINO DE SOUZA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 1,002 5,682 

44 DAIANE FERNANDA DACROCE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 1,002 5,682 

45 EDILEUSA DE ARRUDA PLACIDO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,400 0,267 5,667 

46 LUZENY FRANCISCA PORTUGUES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,040 0,570 5,610 

47 LUZIA OLIVEIRA DE ARAUJO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 0,868 5,548 

48 JOCELIA PEREIRA LIMA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,320 0,772 5,092 

49 ADRIANA DE LIMA REIS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 3,960 1,002 4,962 

50 STER BEATRIZ FERREIRA SANTOS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 3,960 1,002 4,962 

51 ROSALINA DA SILVA MARTINS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 3,960 1,002 4,962 

52 MARINALVA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS LICENCIATURA ESPECÍFICA 3,960 0,829 4,789 
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INICIAIS 

53 MARIA JOSE DA SILVA FELIX 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 0,044 4,724 

54 MONICA PEGORARO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 3,240 1,002 4,242 

55 JOANA CONSTANTINO NETA DE OLIVEIRA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 3,600 0,292 3,892 

56 MARIA ELZA FERREIRA DA ROCHA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 2,520 0,134 2,654 

57 ROSANGELA DA SILVA NEVES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA 5,040 1,002 6,042 

58 FRANCIELLE DA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA 5,040 0,835 5,875 

59 CONSTANCIA MARTINS BORGHEZAN 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA 4,680 1,002 5,682 

60 DEVANI LUZIA DA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA 5,400 0,000 5,400 

61 
ROSANGELA DOS SANTOS APOLINARI 
MOREIRA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA 4,680 0,501 5,181 

62 MARIA APARECIDA DOS SANTOS LIMA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA 3,960 0,543 4,503 

63 DENISE CRISTINA DOS SANTOS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA 3,960 0,530 4,490 

64 JONES ROBSON PEREIRA DA CUNHA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA 3,600 0,534 4,134 

65 EMILY NAYAN DE JESUS LIMA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA 3,960 0,000 3,960 

66 ALAIR GOMES MONTEL 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

MAGISTERIO 6,120 0,509 6,629 

67 NEUSA PEREIRA DOS SANTOS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

MAGISTERIO 5,400 1,002 6,402 

68 
ELISANGELA PEREIRA LEMOS SIQUEIRA DE 
ASSIS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

MAGISTERIO 5,760 0,000 5,760 

69 ROSILENE PEREIRA PESSOA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

MAGISTERIO 4,680 0,735 5,415 

70 ADRIANA SARDELLI 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

MAGISTERIO 5,400 0,000 5,400 

71 ROSANIA DOS SANTOS LIMA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

MAGISTERIO 3,960 1,002 4,962 

72 SELMA DE JESUS OLIVEIRA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

MAGISTERIO 3,960 1,002 4,962 

73 DIRCE TEREZINHA HERMES DEITOS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

MAGISTERIO 4,320 0,418 4,738 

74 LUCINEIA ALVES DA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

MAGISTERIO 4,680 0,000 4,680 

75 MARIA GEORGIANA DOS SANTOS SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

MAGISTÉRIO 3,600 0,167 3,767 

76 ANDREA SUZANA ABREU PADILHA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

MAGISTERIO 2,520 0,476 2,996 

77 ROSIBETE MARIA FERNANDES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

MAGISTERIO 2,520 0,000 2,520 

78 MARIA LUCIA MOTA PINTO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 6,840 0,000 6,840 

79 JANISLEI CRISTINA PIRES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 5,760 1,002 6,762 

80 LUCIANA CRISTINA BARBOSA CAMANHO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 5,760 1,002 6,762 

81 RAFAELLE POLIANA GARCIA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 5,760 1,002 6,762 

82 DANIELI GRANZOTO CRUZ EQUIDONE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 6,120 0,000 6,120 

83 ROSA CRISTINA MARINELLI 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 5,040 0,994 6,034 

84 BRUNA DA SILVA SOUZA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 5,760 0,207 5,967 

85 MARILENE RIVADAVEA DE SOUZA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 5,760 0,000 5,760 

86 CRISTIANE GOMES DA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 4,680 0,772 5,452 

87 ROSANGELA PARISI MAFRA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 5,400 0,000 5,400 

88 SANDRA APARECIDA GUEDES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 5,040 0,167 5,207 

89 LUZIA HERRERO SANTI 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 5,040 0,000 5,040 

90 APARECIDA PRADO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 3,960 1,002 4,962 

91 SIRLENE BENTO DA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 3,960 1,002 4,962 

92 ELIENE OLIVEIRA DE SOUSA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 3,960 1,002 4,962 

93 EDILENE MIQUELETTI DA COSTA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 3,960 1,002 4,962 

94 PRISCILLA PEREIRA VICTORETTE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 3,960 0,868 4,828 

95 SILVIA SIMONIK DOMINGOS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 4,320 0,167 4,487 

96 APARECIDA DE FATIMA COELHO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 4,320 0,000 4,320 

97 NIDIA HALATENO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 3,240 1,002 4,242 

98 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 3,240 0,998 4,238 

99 MIRANDA MARIA SALGUEIRO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 3,600 0,493 4,093 

100 WESLEN TIAGO DA SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 3,240 0,668 3,908 

101 MARIA DE FATIMA FERREIRA MEDEIROS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 3,600 0,292 3,892 

102 MARIA CRISTINA COSTA MARTINS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS CURSANDO 2,880 1,002 3,882 
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INICIAIS 

103 GISLAINE LIMA PALHOTO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 3,240 0,451 3,691 

104 LUCIMEIRE FERMIANO DE SOUZA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 1,800 1,002 2,802 

105 ANDREA CRISTINA FERREIRA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

CURSANDO 2,160 0,000 2,160 

  ROSINEI DOS REIS SILVA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 0,000 0,000 AUSENTE 

  CAROLINE PATRICIA DE OLIVEIRA BATISTA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 0,000 0,000 AUSENTE 

  EDINETE GOMES DA SILVA JOAQUIM 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS 

LICENCIATURA ESPECÍFICA 0,000 0,000 AUSENTE 

CLASSIFICAÇÃO  NOME  CARGO ESCOLARIDADE  PROVA CURSO NOTA  

1 ROSA DOS SANTOS PEREIRA PROFESSOR DE GEOGRAFIA POS GRADUAÇAO 5,760 1,002 6,762 
2 SOLANGE ADRIANA DE MORAES PAIXAO PROFESSOR DE GEOGRAFIA LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,760 1,002 6,762 
3 ROSEMARY JULIANI FERREIRA PROFESSOR DE GEOGRAFIA LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,760 0,000 5,760 
4 LORILENE FALCHETTI PROFESSOR DE GEOGRAFIA CURSANDO 5,760 1,002 6,762 
5 TAMIRES DE MIRANDA ALMEIDA PROFESSOR DE GEOGRAFIA CURSANDO 4,320 1,002 5,322 
6 ISTER LOPES DEORNELOS PROFESSOR DE GEOGRAFIA CURSANDO 3,960 1,002 4,962 
  IRACI AMANCIO DOS SANTOS PROFESSOR DE GEOGRAFIA LICENCIATURA ESPECÍFICA 0,000 0,000 AUSENTE 

CLASSIFICAÇÃO  NOME  CARGO ESCOLARIDADE  PROVA CURSO NOTA  

1 RENATA CRISTINA VIEIRA PROFESSOR DE HISTORIA POS GRADUAÇAO 4,320 1,002 5,322 
2 ANA PAULA DE ARAUJO PROFESSOR DE HISTORIA LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,760 1,002 6,762 
3 REZIERE DE SOUZA PROFESSOR DE HISTORIA LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,760 1,002 6,762 
4 MARIA MADALENA BORGES MALDONADO PROFESSOR DE HISTORIA LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,760 1,002 6,762 
5 THALLES SEVERIANO TIBURSKI PROFESSOR DE HISTORIA LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,760 0,610 6,370 
6 BARBARA BONET BORTOLINI PROFESSOR DE HISTORIA LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,320 1,002 5,322 
7 CLEUSA DA SILVA PROFESSOR DE HISTORIA LICENCIATURA ESPECÍFICA 3,600 1,111 4,711 
8 ALTAIR BARBOSA RODRIGUES PROFESSOR DE HISTORIA LICENCIATURA 6,480 0,885 7,365 
9 DANIELE CRISTINA DOS SANTOS PROFESSOR DE HISTORIA CURSANDO 5,760 0,812 6,572 
10 LUZINETE FERREIRA VALERI PROFESSOR DE HISTORIA CURSANDO 4,320 0,117 4,437 
11 VERONICA GONSALVES DA SILVA PROFESSOR DE HISTORIA CURSANDO 3,600 0,251 3,851 
  GRACE KELLY FERREIRA PROFESSOR DE HISTORIA POS GRADUAÇAO 0,000 0,000 AUSENTE 

CLASSIFICAÇÃO  NOME  CARGO ESCOLARIDADE  PROVA CURSO NOTA  

1 ELAINE JULIAO PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA POS GRADUAÇAO 7,200 1,002 8,202 
2 ELIANA MOREIRA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA POS GRADUAÇAO 6,840 1,002 7,842 
3 MADALENA LOPES DOS SANTOS PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA POS GRADUAÇAO 6,480 1,002 7,482 
4 VALDETE GOUVEIA DOS SANTOS PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA POS GRADUAÇAO 6,120 0,000 6,120 
5 BRUNELDY BUTZKE LEMES PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA LICENCIATURA ESPECÍFICA 6,840 1,002 7,842 
6 MARIO NORTON SIEBIGER PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA LICENCIATURA ESPECÍFICA 6,480 0,651 7,131 
7 EZENI DE OLIVEIRA SILVA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,400 1,002 6,402 
8 MARIA ROSANGELA DA SILVA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,400 1,002 6,402 
9 DALVA FERNANDES DA SILVA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,040 1,002 6,042 
10 ORDALIA LOURENÇO NUNES PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA LICENCIATURA ESPECÍFICA 5,040 0,526 5,566 
11 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS SILVA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 0,873 5,553 
12 ROSANA DIAS DOS SANTOS PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,320 1,002 5,322 
13 OSNITA BUTZKE DE SOUZA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA LICENCIATURA ESPECÍFICA 3,960 1,002 4,962 
14 SANDRA CRISTINA DO NASCIMENTO SOUZA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA LICENCIATURA ESPECÍFICA 3,960 1,002 4,962 
15 SOLETE PEREIRA DA SILVA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,320 0,167 4,487 
16 VANIA KOVALSKI PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA CURSANDO 5,040 1,002 6,042 
17 ADRIANA FARIAS DA SILVA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA CURSANDO 4,320 0,376 4,696 
18 INES APARECIDA DA ROSA PEREIRA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA CURSANDO 3,600 0,860 4,460 
  CRISTIANA APARECIDA COSTA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA LICENCIATURA ESPECÍFICA 0,000 0,000 AUSENTE 

CLASSIFICAÇÃO  NOME  CARGO ESCOLARIDADE  PROVA CURSO NOTA  

1 DIRCE FERNANDES DA SILVA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA/INGLES POS GRADUAÇAO 6,120 1,002 7,122 
2 JOCELIA NUNES ANTUNES PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA/INGLES POS GRADUAÇAO 4,320 1,002 5,322 
3 QUEILA PEREIRA DE ALMEIDA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA/INGLES LICENCIATURA 6,120 0,998 7,118 
4 LOIDE BAPTISTA BRAGA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA/INGLES LICENCIATURA 5,040 1,002 6,042 
5 SIMARA DE OLIVEIRA FERRARI PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA/INGLES LICENCIATURA 5,400 0,605 6,005 
6 HUTISCLEIA APARECIDA DE SOUZA PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA/INGLES CURSANDO 6,120 1,002 7,122 
CLASSIFICAÇÃO  NOME  CARGO ESCOLARIDADE  PROVA CURSO NOTA  

1 MARIA ANDREIA CAPELETTI MOURA PROFESSOR DE MATEMATICA POS GRADUAÇAO 5,760 1,002 6,762 
2 ROSANGELA DE SOUZA AMORIM PROFESSOR DE MATEMATICA POS GRADUAÇAO 5,760 0,931 6,691 
3 ANA PAULA SALSA BERNARDO PROFESSOR DE MATEMATICA POS GRADUAÇAO 4,680 0,478 5,158 
4 CAROLINA NEVES DE SOUZA PROFESSOR DE MATEMATICA POS GRADUAÇAO 3,600 0,288 3,888 
5 LUIZ ROBERTO CHIALLE ALVORADO PROFESSOR DE MATEMATICA LICENCIATURA ESPECÍFICA 6,480 1,002 7,482 
6 SANDRA ALICE FIGUEIREDO DA SILVA PROFESSOR DE MATEMATICA LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 1,002 5,682 
7 CLAUDIMIRO NEVES DE FREITAS PROFESSOR DE MATEMATICA LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,320 1,002 5,322 
8 DARKILA GIANCHINI PROFESSOR DE MATEMATICA LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 0,392 5,072 
9 MALVINA NETO DE OLIVEIRA PROFESSOR DE MATEMATICA CURSANDO 5,760 0,046 5,806 
10 KARINE FERNANDA PAGLIOCO DE ALMEIDA PROFESSOR DE MATEMATICA CURSANDO 5,040 0,000 5,040 
CLASSIFICAÇÃO  NOME  CARGO ESCOLARIDADE  PROVA CURSO NOTA  

1 MIRIAN RIBEIRO DA COSTA PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA POS GRADUAÇAO 5,040 0,668 5,708 
2 ALESSANDRO UBIRAJARA CARDOSO PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA POS GRADUAÇAO 4,680 1,002 5,682 
3 ADRIANO MENDONÇA DE OLIVEIRA PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA POS GRADUAÇAO 5,040 0,376 5,416 
4 LEINER RENATA SOARES SILVA PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA POS GRADUAÇAO 4,680 0,000 4,680 
5 RAQUEL DE PAULA CELESTINO PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 0,973 5,653 
  JOSÉ LUIZ DA SILVA PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA POS GRADUAÇAO 0,000 0,000 AUSENTE 

CLASSIFICAÇÃO  NOME  CARGO ESCOLARIDADE  PROVA CURSO NOTA  

1 ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS POS GRADUAÇAO 5,400 1,002 6,402 
2 NEUZA BECKER MACULAN PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS POS GRADUAÇAO 5,040 1,002 6,042 
3 REGIANE APARECIDA DA SILVA LUIZ PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 1,002 5,682 
4 KEILA VIEIRA CARDOSO PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 1,002 5,682 
5 SANDRA VIEIRA PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 1,002 5,682 
6 SANDRA CRISTINA VERSORI PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS LICENCIATURA ESPECÍFICA 4,680 1,002 5,682 
7 GEZILDA DOS SANTOS PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS MAGISTERIO 5,400 1,002 6,402 
8 ANDRIELLI CRISTINA WOLF PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS CURSANDO 6,120 0,000 6,120 
9 ALINE DUARTE DOSSO PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS CURSANDO 5,040 0,000 5,040 
10 SILVIA REGINA DOS SANTOS ALEXANDRE PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS CURSANDO 3,600 1,002 4,602 
17 ROZANA APARECIDA DA SILVA PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS CURSANDO 3,960 0,000 3,960 
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11 DALVA ANGELITA DA SILVA PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS CURSANDO 2,880 0,000 2,880 
12 ANA CARLA WOLF PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS ENSINO MEDIO 5,760 1,002 6,762 
13 JANEA DE FATIMA ABRA DIAS PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS ENSINO MEDIO 4,680 1,002 5,682 
14 MAURO DA SILVA SANTOS JUNIOR PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS ENSINO MEDIO 5,400 0,000 5,400 
15 TATIANE CRISTINA BARRETO JULIÃO PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS ENSINO MEDIO 4,320 0,000 4,320 
16 TEREZA BARBARA DA SILVA PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS ENSINO MEDIO 4,320 0,000 4,320 
18 CRIZEIDE COSTA DA SILVA PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS ENSINO MEDIO 4,320 0,000 4,320 
19 JOAO CARLOS CASADO PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS ENSINO MEDIO 3,960 0,000 3,960 
20 FRANCIELI DE ALMEIDA PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS ENSINO MEDIO 2,880 1,002 3,882 
21 PATRÍCIA CAVALCANTE GAMA PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS ENSINO MEDIO 3,600 0,056 3,656 
22 FRANCISCA OLIVEIRA SILVA PROFESSOR SALAS MULTISSERIADAS RURAIS ENSINO MEDIO 2,880 0,000 2,880 

  
CLASSIFICAÇÃO  NOME  CARGO ESCOLARIDADE  PROVA CURSO NOTA  

1 KASSIA THATIELLI PAIVA ARAUJO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 6,840 1,002 7,842 

2 ELISANGELA DOS SANTOS APOLINARI 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 6,480 1,002 7,482 

3 
DAIANE LOURENÇO DE ANDRADE 
PERREIRA 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 6,840 0,000 6,840 

4 EDNA DE SOUZA MARTINS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 6,840 0,000 6,840 

5 RAKEL LEMES DO NASCIMENTO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,760 1,002 6,762 

6 LUCILENE LUIZ GOMES SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,760 0,810 6,570 

7 SANDRA MARQUES DE CASTRO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 6,480 0,000 6,480 

8 
VANESSA MOREIRA DOMINGUES 
FREIRE 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 6,480 0,000 6,480 

9 KEILA FERREIRA COSTA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,400 0,827 6,227 

10 DAIANE ALVES DE AMORIM 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,760 0,150 5,910 

11 CLAUDINEIA ALVES PEREIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,400 0,493 5,893 

12 ADRIANA DE SOUZA MARTINS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,400 0,459 5,859 

13 PAULA LUANA BATISTA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,760 0,056 5,816 

14 EUNICE DE SOUZA MARTINS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,400 0,493 5,893 

15 EUNICE DOS SANTOS ANDRADE 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,040 0,752 5,792 

16 LILIAN WECK MIRANDA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,760 0,000 5,760 

17 KERLIS BARBIEIRO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,760 0,000 5,760 

18 NEUZICE JESUS DE ANDRADE 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 1,002 5,682 

19 SONIA REGINA DA SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,400 0,000 5,400 

20 EDILAINE CANDIDO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,400 0,000 5,400 

21 JULIANA FRAPORTI 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,400 0,000 5,400 

22 
CAMILA GABRIELLE RODRIGUES 
CASTILHO 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,400 0,000 5,400 

23 ANA MARIA DIAS DE SOUZA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,400 0,000 5,400 

24 ADENY ROSA DO CARMO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,320 1,002 5,322 

25 ANDRESSA PLACIDO BRITES 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,320 1,002 5,322 

26 ANA LUCIA DE OLIVEIRA KOPSEL 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,320 1,002 5,322 

27 VALERIA CRISTINA ESGARAVATI 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,040 0,184 5,224 

28 ALDEI MENDES DOS SANTOS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,320 0,877 5,197 

29 MARCOS ANTONIO CARDOSO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,320 0,835 5,155 

30 SILVANA MARIA VIEIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,040 0,000 5,040 

31 MARIA CLARICE DA SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,040 0,000 5,040 

32 CLAUDIA CRISTINA MODEI 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,040 0,000 5,040 

33 
JESULENE DO AMARAL MACHADO 
SANTOS 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,040 0,000 5,040 

34 VALDIRENE TEIXEIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,040 0,000 5,040 

35 ISAMARA FERREIRA BRAZ 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,040 0,000 5,040 

36 MARIA DE FATIMA NEVES DE ASSIS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 5,040 0,000 5,040 

37 ANA CAROLINA DE ARAUJO BESERRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 1,002 4,962 

38 SANDRA DAPPER 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 0,132 4,812 

39 LUCIANA PARIZOTTO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 0,100 4,780 

40 SELMA ARAUJO DE SOUZA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 0,000 4,680 

41 
DOMINGAS APARECIDA SOARES 
GOMES 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 0,000 4,680 

42 ROSEMAR LUIZ FERREIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 0,000 4,680 

43 VALDIRENE RODRIGUES DE QUEIROZ TECNICO EM DESENVOLVIMENTO ENSINO MEDIO 4,680 0,000 4,680 
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INFANTIL 

44 SILVANA SEISCENTO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 0,000 4,680 

45 FILIPE BERGER BOTTA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 0,000 4,680 

46 ADRIELE GONÇALVES BASILIO SOARES 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 0,000 4,680 

47 ILSELIA FERNANDES SARAIVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 0,000 4,680 

48 ELISANDRA REGINA DA SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 0,000 4,680 

49 SABRINA MICHELLE DE SOUZA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 0,000 4,680 

50 CRISTINA CANGUÇU BALDASSAN 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,680 0,000 4,680 

51 ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,320 0,334 4,654 

52 ZENAIDE LUCIANO MOREIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,678 4,638 

53 LEILA GOMES 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,320 0,292 4,612 

54 
CLEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA 
SILVA 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,600 1,002 4,602 

55 MARIA APARECIDA DE LIMA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,600 1,002 4,602 

56 MICHELE OLIVEIRA DE GODOI 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,585 4,545 

57 ROSANA APARECIDA DA SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,514 4,474 

58 ROSIMEIRE ANACLETO PAIVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,320 0,042 4,362 

59 IVONE MARIA DA SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,320 0,000 4,320 

60 NEUZA ALVES DE SOUZA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,320 0,000 4,320 

61 JANDIRA ALBANO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,320 0,000 4,320 

62 QUEDIMA CRISTINA DE SOUZA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 4,320 0,000 4,320 

63 IRENILDA DOS REIS SILVA LEONEL 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,600 0,635 4,235 

64 EDNA DE FATIMA DA SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,167 4,127 

65 MARTA HELENA ABRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,600 0,505 4,105 

66 MARTA DOS ANJOS DE OLIVEIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,109 4,069 

67 NEUZA BORGES DE OLIVEIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,000 3,960 

68 
MARLENE APARECIDA RODRIGUES 
GARRIDO 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,000 3,960 

69 MARCIA MARTINS DE SOUZA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,000 3,960 

70 
MARILENE PEREIRA DE MORAIS 
BORGES 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,000 3,960 

71 SILEIDE DE MELO SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,000 3,960 

72 VALDINEIA TEIXEIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,000 3,960 

73 ROSILENE BATISTA LOPES DA SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,000 3,960 

74 ANA CLAUDIA GOMES DE AMORIM 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,960 0,000 3,960 

75 
ELISANGELA 
SERENCOVICKFERNANDES 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,600 0,317 3,917 

76 CARIN REGINA PUNTEL 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,880 1,002 3,882 

77 LUCINEIA NUNES DOS SANTOS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,600 0,146 3,746 

78 ROSANGELA GOMES DE ARAUJO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,600 0,142 3,742 

79 SILVANA DA SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,600 0,042 3,642 

80 
ELISABETE APARECIDA FERREIRA DOS 
SANTOS 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,600 0,000 3,600 

81 JESSICA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,600 0,000 3,600 

82 VALERIA EGEA BARBARESCO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,600 0,000 3,600 

83 NAIANE DE SOUZA MADRUGA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,600 0,000 3,600 

84 
LAILA RAISSA PEREIRA MORAES DE 
SOUZ 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,240 0,328 3,568 

85 WANI MARIS CARDOSO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,880 0,668 3,548 

86 BRUNA MAIARA DE OLIVEIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,880 0,501 3,381 

87 MARIA APARECIDA DIAS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,240 0,132 3,372 

88 ANDREIA APARECIDA DE SOUZA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,240 0,084 3,324 

89 IVONETE CARNEIRO PIRES 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,880 0,380 3,260 

90 ROSANGELA MARIM ESCORCIO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,240 0,000 3,240 

91 SIMEI MARIA DE FREITAS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,240 0,000 3,240 

92 SIVONEIDE DE LIRA SANTOS MELO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,240 0,000 3,240 

93 ELIANA DE FÁTIMA MOLINA TECNICO EM DESENVOLVIMENTO ENSINO MEDIO 3,240 0,000 3,240 
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INFANTIL 

94 FLORIPES SMIDT FONSECA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,240 0,000 3,240 

95 SUELI SOUZA DE OLIVEIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,240 0,000 3,240 

96 
DEBORA APARECIDA DOS SANTOS 
VAGMAKER 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,240 0,000 3,240 

97 
LINDIANE DANUBIA APOLONIO DA 
SILVA 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 3,240 0,000 3,240 

98 FRANCISCA JACIANE FEITOSA PEREIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,880 0,351 3,231 

99 ROSELI DOS SANTOS LORENSON 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,880 0,251 3,131 

100 ANGELITA DIAS BARBOSA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MÉDIO 2,880 0,000 2,880 

101 CELIA FONSECA DA SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,880 0,000 2,880 

102 ROSILDA FERREIRA DA SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,880 0,000 2,880 

103 ERENITA MARIA ZALESKI 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,880 0,000 2,880 

104 SILVIA MARIA FERMINO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,880 0,000 2,880 

105 JAKELINE PEREIRA LIMA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,880 0,000 2,880 

106 LUZIA MENDES AMARAL 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,160 0,660 2,820 

107 SOLANGE RODRIGUES JACOVOZZI 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,520 0,251 2,771 

108 ROSEMERY FERNANDES DOS SANTOS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,520 0,000 2,520 

109 ELIANA CRISTINA DE SOUZA SANCHES 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 2,160 0,000 2,160 

110 DAIANE ELIAS DOS SANTOS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 1,800 0,000 1,800 

111 EDNA MARIA CRISTINA DE MENESES 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 1,440 0,000 1,440 

  JANETE BORGES 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 1,002 AUSENTE 

  GAINETE DE SOUZA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,501 AUSENTE 

  ALINE CRUZ SANTOS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,100 AUSENTE 

  ADENILSA APARECIDA DE SOUZA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  ADRIANA ANGELO FERREIRA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  ANA PAULA FARIAS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  AURICELIA GONÇALVES VIANA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  CRISTIANE VITAL DA SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  CRISTINA GONÇALVES BARBARA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  ISABEL TARIFA FELIX 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  
MARIA HILDEANE RODRIGUES DE 
ALMEIDA 

TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  MARIA LUCIA MORELATO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  MARIZA DALMORO JORDAO PINHEIRO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  ROSENILDA DA SILVA PINTO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  ROSIMAR PEREIRA DOS SANTOS 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  SONIA APARECIDA DA SILVA 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  ZENILDE PONCIANO 
TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

ENSINO MEDIO 0,000 0,000 AUSENTE 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ANEAMENTO BÁSICO  
CARGO/FUNÇÃO: TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL  
Nº INSC IDENTIDADE  NOME  RESULTADO FINAL  SITUAÇÃO E ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO  

259 4325847 SSP/SC Neide da Silva 87 1ª Aprovada 

  
CARGO/FUNÇÃO: TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA  
Nº INSC IDENTIDADE  NOME  RESULTADO FINAL  SITUAÇÃO E ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO  

98 929.874 SSP/MT Eliana Barboza da Silva 76 1ª Aprovada 

55 1600723-9 Erika Fernanda da Silva 28 2ª Desclassificada 

185 1297633-4 Maria Jose Moreira 28 3ª Desclassificada 

  
CARGO/FUNÇÃO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (CEREST)  
Nº INSC IDENTIDADE  NOME  RESULTADO FINAL  SITUAÇÃO E ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO  

221 1001354 SSP/MT Cristhian Yukio Maciel Teruya 70 1º Aprovado 

  
CARGO/FUNÇÃO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 40 HORAS  
Nº INSC IDENTIDADE  NOME  RESULTADO FINAL  SITUAÇÃO E ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO  

253 24.314.012-5 SSP/SP Renata Tiemi Okabe 67 1ª Aprovada 

240 871705 SSP/MS Cristiani Sayuri Lira 65 2ª Aprovada 

284 987878 SSP/MT Darcy Neto de Moraes Bicudo 28 3º Desclassificado 

254 27.686.463-3 Thiago Gonçalves da Silveira 24 4º Desclassificado 
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Colider/MT, 24 de janeiro de 2013. 
  
  
JOSÉ MOREIRA 
Presidente da Comissão 

Publicado por: 
Helena Carmem Soares 

Código Identificador:1C4F804D 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA  

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2013 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2013 de 24 de Janeiro de 2013. 
  
GASPAR DOMINGOS LAZARI, PREFEITO MUNICIPAL DE CONFRESA, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal e o disposto no art. 24 Lei Complementar nº 020 de 28 de dezembro de 
2005, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município. 
  
CONVOCA:  
O (a) Senhor (a) abaixo relacionado (a) aprovado (a) no Concurso Público Municipal, Edital nº 001/2011, que deverá comparecer no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar desta data, na Prefeitura Municipal, junto ao Departamento de Recursos Humanos, no horário das 7:00h às 13:00h para assumir 
seu respectivo cargo, apresentando os documentos exigidos no anexo do edital para posse. 

CARGO LOCACAO/SECRETARIA CAR HOR CLASSIF CANDIDATO APROVADO 

APOIO ADM EDUCACIONAL/NUTRICAO ESCOLAR 
EDUCACAO/ESCOLA MUNICIPAL NOVO 
PLANALTO 

30 3º SILVANE DIAS GOMES 

  
O não comparecimento do (a) candidato (a) no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta data, e a apresentação da documentação prevista no edital do 
Concurso 001/2011, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E/OU RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi 
aprovado (a), reservando-se à Administração o direito de convocar outro candidato. 
  
Confresa-MT, 24 de Janeiro de 2013. 
  
GASPAR DOMINGOS LAZARI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Célia de Souza Lima 

Código Identificador:01441A84 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA-MT 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12 DA LEI Nº. 4.320/64  

 
ESTADO DE MATO GROSSO - CAMARA MUNICIPAL DE NORTELANDIA 

ANEXO 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EXERCÍCIO DE 2012 

(art. 102 da Lei n.º 4.320/1964) em R$ - P. Contas TC 

RECEITA DESPESA 

Títulos Previsão Execução Diferença Títulos Fixação Execução Diferença 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA       DESPESA ORÇAMENTÁRIA 591.000,00 518.194,80 -72.805,2 

        CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E SUPLEMENTARES 591.000,00 518.194,80 -72.805,2 

        DESPESAS CORRENTES 569.500,00 513.837,90 -55.662,1 

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 359.000,00 341.530,86 -17.469,1 

        JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 1.000,00   -1.000,0 

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 209.500,00 172.307,04 -37.192,9 

        DESPESAS DE CAPITAL 21.500,00 4.356,90 -17.143,1 

        INVESTIMENTOS 21.000,00 4.356,90 -16.643,1 

        AMORTIZACAO DE DIVIDA 500,00   -500,0 

        CRÉDITOS ESPECIAIS       

        DESPESAS CORRENTES       

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS       

        JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA       

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES       

        DESPESAS DE CAPITAL       

        INVESTIMENTOS       

        AMORTIZACAO DE DIVIDA       

        CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS       

        DESPESAS CORRENTES       

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS       

        JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA       

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES       

        DESPESAS DE CAPITAL       

        INVESTIMENTOS       
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        AMORTIZACAO DE DIVIDA       

INTERFERÊNCIAS ATIVAS   518.194,80 518.194,80         

TRANSFERENCIA - REPASSE   518.194,80 518.194,80         

SubTotal   518.194,80 518.194,80 SubTotal 591.000,00 518.194,80 -72.805,2 

Déficit Total 591.000,00   -591.000,00 Superávit Total       

Total 591.000,00 518.194,80 -72.805,20 Total 591.000,00 518.194,80 -72.805,2 

  
MARIANO GOMES MIRANDA 
Presidente 
  
VALDEY SOUTO CARDOSO 
1 Secretario 
  
DOMIVAL RODRIGUES SILVA 
Crc/mt 005325/0-1 

Publicado por: 
Gilson Portela Oliveira 

Código Identificador:98621832 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA-MT 
BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13 DA LEI 4.320/64  

 
ESTADO DE MATO GROSSO - CAMARA MUNICIPAL DE NORTELANDIA 

ANEXO 13 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 

BALANÇO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO DE 2012 

(art. 103 da Lei nº 4.320/1964) em R$ - P. Contas TCE 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

        DESPESA     518.194,80 

        LEGISLATIVA   518.194,80   

Total da Receita Orçamentária     0,00 Total da Despesa Orçamentária     518.194,80 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS       TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS       

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

INTERFERENCIAS ATIVAS     518.194,80         

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS   518.194,80           

REPASSES ATIVOS 518.194,80             

Total de Transf. Financeiras Recebidas     518.194,80 Total de Transf. Financeiras Concedidas     0,00 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

CONSIGNACOES     55.319,33 CONSIGNACOES     55.319,33 

PREVIDENCIA MUNICIPAL   12.444,27   PREVIDENCIA MUNICIPAL   12.444,27   

DEMAIS SEGURADOS 12.444,27     DEMAIS SEGURADOS 12.444,27     

OUTROS CONSIGNATARIOS   35.585,25   OUTROS CONSIGNATARIOS   35.585,25   

DESCONTO EMPRESTIMO FOLHA PAGTO 35.585,25     DESCONTO EMPRESTIMO FOLHA PAGTO 35.585,25     

IRRF DE SERVIDORES   2.002,57   IRRF DE SERVIDORES   2.002,57   

DEPOSITOS - I.R.R.F. 2.002,57     DEPOSITOS - I.R.R.F. 2.002,57     

ISS   2.571,06   ISS   2.571,06   

DEPOSITOS - I.S.S.Q.N. 2.571,06     DEPOSITOS - I.S.S.Q.N. 2.571,06     

OUTROS CONSIGNATARIOS MUNICIPAIS   2.716,18   OUTROS CONSIGNATARIOS MUNICIPAIS   2.716,18   

DESCONTO INDEVIDO SEGURADO 2.716,18     DESCONTO INDEVIDO SEGURADO 2.716,18     

DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS     13.721,77 DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS     13.721,77 

DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO   13.721,77   DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO   13.721,77   

OUTROS DEPOSITOS 13.721,77     OUTROS DEPOSITOS 13.721,77     

Total da Receita Extra-Orçamentária     69.041,10 Total da Despesa Extra-Orçamentária     69.041,10 

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

BANCOS CONTA MOVIMENTO       BANCOS CONTA MOVIMENTO       

Total do Saldo do Exercício Anterior     0,00 Total do Saldo para o Exercício Seguinte     0,00 

Total da Receita     587.235,90 Total da Despesa     587.235,90 

  
MARIANO GOMES MIRANDA 
Presidente 
  
VALDEY SOUTO CARDOSO 
1 Secretario 
  
DOMIVAL RODRIGUES SILVA 
Crc/mt 005325/0-1 

Publicado por: 
Gilson Portela Oliveira 

Código Identificador:C0C73245 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA-MT 

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14 LEI 4.320/64  
 
ESTADO DE MATO 
GROSSO - CAMARA MUNICIPAL DE NORTELANDIA 

ANEXO 14 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 

BALANÇO PATRIMONIAL 

EXERCÍCIO DE 2012 

(art. 105 da Lei nº 4.320/1964) 
em 
R$ - P. Contas TCE 
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ATIVO 
ATIVO FINANCEIRO 

PASSIVO 
PASSIVO FINANCEIRO 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

DISPONIVEL       DEPOSITOS     1.548,06 

CREDITOS EM CIRCULACAO       CONSIGNACOES   1.548,06   

INVESTIMENTOS DOS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA       DE TERCEIROS 1.548,06     

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO       DEBITO DE TESOURARIA       

        OBRIGACOES EM CIRCULACAO       

        VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO       

TOTAL DO ATIVO FINANCEIRO       TOTAL DO PASSIVO FINANCEIRO     1.548,06 

ATIVO PERMANENTE PASSIVO PERMANENTE 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

CIRCULANTE       OBRIGACOES LEGAIS E TRIBUTARIAS       

REALIZAVEL A LONGO PRAZO       PROVISOES MATEMATICAS PREVIDENCIARIAS       

INVESTIMENTOS       DIVIDA FUNDADA       

PERMANENTE     162.793,90         

BENS MOVEIS E IMOVEIS   162.793,90           

BENS MOVEIS 32.793,90             

BENS IMOVEIS 130.000,00             

TOTAL DO ATIVO PERMANENTE     162.793,90 TOTAL DO PASSIVO PERMANENTE       

ATIVO REAL (FINANCEIRO + PERMANENTE)     162.793,90 PASSIVO REAL (FINANCEIRO + PERMANENTE)     1.548,06 

SALDO PATRIMONIAL       SALDO PATRIMONIAL       

        AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES AUMENTATIVOS   5.095,00   

        (-) AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES DIMINUTI   -19.469,16   

        ATIVO REAL LIQUIDO     161.245,84 

ATIVO COMPENSADO PASSIVO COMPENSADO 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

SISTEMA DE COMPENSACAO     5.100,00 SISTEMA DE COMPENSACAO     5.100,00 

DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATADAS   5.100,00   DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATADAS   5.100,00   

DE DESPESAS 5.100,00             

TOTAL DO ATIVO COMPENSADO     5.100,00 TOTAL DO PASSIVO COMPENSADO     5.100,00 

TOTAL DO ATIVO     167.893,90 TOTAL DO PASSIVO     167.893,90 

  
MARIANO GOMES MIRANDA 
Presidente 
  
VALDEY SOUTO CARDOSO 
1 Secretario 
  
DOMIVAL RODRIGUES SILVA 
Crc/mt 005325/0-1 

Publicado por: 
Gilson Portela Oliveira 

Código Identificador:095712B6 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA-MT 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS ANEXO 15 DA LEI 4. 320/64 

 
ESTADO DE MATO GROSSO - CAMARA MUNICIPAL DE NORTELANDIA 

ANEXO 15 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EXERCÍCIO DE 2012 

(art. 103 da Lei nº 4.320/1964) em R$ - P. Contas TCE 

VARIAÇÕES ATIVAS VARIAÇÕES PASSIVAS 

RESULTANTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

RECEITA       DESPESA     518.194,80 

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS     518.194,80 DESPESAS CORRENTES   513.837,90   

REPASSES ATIVOS   518.194,80   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 341.530,86     

REPASSE RECEBIDO 518.194,80     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 172.307,04     

        DESPESAS DE CAPITAL   4.356,90   

        INVESTIMENTOS 4.356,90     

        TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS       

TOTAL RESULTANTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVA     518.194,80 TOTAL RESULTANTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PASSIVA     518.194,80 

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

INCORPORACOES DE ATIVOS     4.356,90 DESINCORPORACOES DE ATIVOS       

AQUISICAO DE BENS MOVEIS   4.356,90 
 

 INCORPORACAO DE PASSIVOS       

BENS MOVEIS DE USO PERMANENTE 4.356,90             

DESINCORPORACAO DE PASSIVOS               

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS               

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORCAMENTARIAS               

TOTAL DAS MUTAÇÕES PATRIMONIAIS ATIVAS     4.356,90 TOTAL DAS MUTAÇÕES PATRIMONIAIS PASSIVAS     0,00 

INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES RECEBIDOS       TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES CONCEDIDOS       

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS       TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS       

OUTRAS INTERFERENCIAS ATIVAS       OUTRAS INTERFERENCIAS PASSIVAS       

INCORPORACOES DE ATIVOS       DESINCORPORACOES DE ATIVOS     10.916,70 

AJUSTES DE BENS, VALORES E CREDITOS     80.040,00 BAIXA DE BENS MOVEIS   10.916,70   

REAVALIACOES DE BENS   80.040,00   BENS MOVEIS DE USO PERMANENTE 10.916,70     

BENS MOVEIS 40,00     AJUSTES DE BENS, VALORES E CREDITOS       

BENS IMOVEIS 80.000,00   
 

 INCORPORACAO DE PASSIVOS       

DESINCORPORACAO DE PASSIVOS       AJUSTES DE OBRIGACOES       

AJUSTES DE OBRIGACOES               

TOTAL INDEPENDENTES DA EXEC. ORÇAMENTÁRIA ATIVA     80.040,00 TOTAL INDEPENDENTES DA EXEC. ORÇAMENTÁRIA PASSIVA     10.916,70 

Total das Variações Ativas     602.591,70 Total das Variações Passivas     529.111,50 
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RESULTADO PATRIMONIAL (DÉFICIT)       RESULTADO PATRIMONIAL (SUPERÁVIT)     73.480,20 

Total Geral     602.591,70 Total Geral     602.591,70 

  
MARIANO GOMES MIRANDA 
Presidente 
  
VALDEY SOUTO CARDOSO 
1 Secretario 
  
DOMIVAL RODRIGUES SILVA 
Crc/mt 005325/0-1 

Publicado por: 
Gilson Portela Oliveira 

Código Identificador:FB3D1AF7 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA-MT 
ANEXO 17 DA LEI 4.320/64 

 
ESTADO DE MATO GROSSO - CAMARA MUNICIPAL DE NORTELANDIA 

ANEXO 17 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

EXERCÍCIO DE 2012 

(art. 123 da Lei nº 4.320/1964) em R$ 

TÍTULOS 
SALDO DO EXERCÍCIO 

(a) 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 
SALDO PARA O 

EXERCÍCIO SEGUINTE 
(a+(b+c)- (d+e) ) 

RECEITAS DESPESAS 

INSCRIÇÃO 
(b) 

RESTABELECIMENTO 
(c) 

BAIXA 
(d) 

CANCELAMENTO 
(e) 

PASSIVO FINANCEIRO             

DEPOSITOS             

Depositos - I.N.S.S.   13.721,77   13.721,77     

Depositos - I.R.R.F.   2.002,57   2.002,57     

Depositos - PREVINORTE   10.763,27   10.763,27     

Depositos - SIMTINOR 1.548,06         1.548,06 

Depositos - Pensao Alimenticia             

Depositos - I.S.S.Q.N.   2.571,06   2.571,06     

Restituicao - Sentença Judicial             

EMPRESTIMO CEF   35.585,25   35.585,25     

EMPRESTIMO BB   1.681,00   1.681,00     

DESCONTO INDEVIDO SEGURADO   2.716,18   2.716,18     

Subtotal: 1.548,06 69.041,10   69.041,10   1.548,06 

Subtotal: 1.548,06 69.041,10   69.041,10   1.548,06 

TOTAL 1.548,06 69.041,10   69.041,10   1.548,06 

TOTAL GERAL 1.548,06 TOTAL (b+c) 69.041,10 TOTAL (d+e) 69.041,10 1.548,06   

  
MARIANO GOMES MIRANDA 
Presidente 
  
VALDEY SOUTO CARDOSO 
1 Secretario 
  
DOMIVAL RODRIGUES SILVA 
Crc/mt 005325/0-1 

Publicado por: 
Gilson Portela Oliveira 

Código Identificador:606EB795 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO 15 - DEM. DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  
 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAA DO NORTE 
CANAA-PREVI FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
ANEXO 15 da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 
DEM. DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – Conforme Portaria MPS 95, de 06 de Março e 2007 DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 
EXERCÍCIO DE 2012 
  

(art. 104 da Lei nº 4.320/1964) 
em R$ - P. Contas 
RPPS 

VARIAÇÕES ATIVAS VARIAÇÕES PASSIVAS 

RESULTANTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

RECEITA     3.018.028,44 DESPESA     709.045,98 

RECEITAS CORRENTES   1.870.323,47   DESPESAS CORRENTES   708.946,98   

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 839.623,81     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 50.765,59     

RECEITA PATRIMONIAL 1.005.310,24     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 658.181,39     

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 25.389,42     DESPESAS DE CAPITAL   99,00   
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RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   1.147.704,97   INVESTIMENTOS 99,00     

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENT 1.147.704,97             

INTERFERÊNCIAS ATIVAS               

TOTAL RESULTANTE DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA ATIVA 

    3.018.028,44 
TOTAL RESULTANTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PASSIVA 

    709.045,98 

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

MUTAÇÕES ATIVAS     337,80 MUTAÇÕES PASSIVAS       

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS   337,80           

BENS MÓVEIS DE USO PERMANENTE 99,00             

BENS DE ESTOQUE 238,80             

TOTAL DAS MUTAÇÕES PATRIMONIAIS ATIVAS     337,80 TOTAL DAS MUTAÇÕES PATRIMONIAIS PASSIVAS     0,00 

INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

INTERFERÊNCIAS ATIVAS       INTERFERÊNCIAS PASSIVAS       

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS       TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS       

VALORIZAÇÃO DE BENS       DESINCORPORAÇÕES DE ATIVOS     3.302,80 

OUTROS AJUSTES PATRIMONIAIS       BENS MÓVEIS DE USO PERMANENTE   3.064,00   

DESINCORPORAÇÕES DE PASSIVOS     6.763.409,26 BENS DE ESTOQUE   238,80   

DESINCORPORAÇÃO DE OBRIGAÇÕES   6.763.409,26   DESVALORIZAÇÃO DE BENS     7.056,81 

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES       BENS MÓVEIS   7.056,81   

ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS DIVERSOS       DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO       

        INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS     12.500.975,66 

        INCORPORAÇÃO DE OBRIGAÇÕES   12.500.975,66   

        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES       

        DECRÉSCIMOS PATRIMONIAIS DIVERSOS       

TOTAL INDEPENDENTES DA EXEC. ORÇAMENTÁRIA 
ATIVA 

    6.763.409,26 
TOTAL INDEPENDENTES DA EXEC. ORÇAMENTÁRIA 
PASSIVA 

    12.511.335,27 

Total das Variações Ativas     9.781.775,50 Total das Variações Passivas     13.220.381,25 

RESULTADO PATRIMONIAL (DÉFICIT)     3.438.605,75 RESULTADO PATRIMONIAL (SUPERÁVIT)       

Total Geral     13.220.381,25 Total Geral     13.220.381,25 

  
JAIR FRASSON 
Crc mt 002513/0-8 
  
IZARU BELARMINO LEITE  
Diretor Executivo 
  
CLODOALDO ALVES MARANI 
Secretario de Fazenda 

Publicado por: 
Sandra Machado Matos Rodrigues 
Código Identificador:1783C5B3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL  
 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAA DO NORTE 
CANAA-PREVI FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 
ANEXO 14 da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 
BALANÇO PATRIMONIAL – Conforme Portaria MPS 95, de 06 de Março e 2007 DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
EXERCÍCIO DE 2012 
  

(art. 105 da Lei nº 4.320/1964) 
em R$ - P. Contas 
RPPS 

ATIVO PASSIVO 

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

DISPONÍVEL     7.391.592,86 DEPÓSITOS       

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL   7.391.592,86   OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO       

BANCOS CONTA MOVIMENTO 550.540,20             

APLICAÇÕES DO RPPS 6.841.052,66             

CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO               

TOTAL DO ATIVO FINANCEIRO     7.391.592,86 TOTAL DO PASSIVO FINANCEIRO       

ATIVO PERMANENTE       PASSIVO PERMANENTE       

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO       DEPÓSITOS EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO       

BENS E VALORES EM CIRCULAÇÃO       OBRIGAÇÕES EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO     12.500.975,66 

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO       PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS   12.500.975,66   

INVESTIMENTOS DOS REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA 

      PLANO PREVIDENCIARIO 12.500.975,66     

DÍVIDA ATIVA               

DEPÓSITOS REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO               

CRÉDITOS REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO               

INVESTIMENTOS               

IMOBILIZADO     7.994,00         

BENS MÓVEIS E IMÓVEIS   7.994,00           

BENS MÓVEIS 7.994,00             

TOTAL DO ATIVO PERMANENTE     7.994,00 TOTAL DO PASSIVO PERMANENTE     12.500.975,66 

ATIVO REAL (FINANCEIRO + PERMANENTE)     7.399.586,86 PASSIVO REAL (FINANCEIRO + PERMANENTE)     12.500.975,66 

SALDO PATRIMONIAL       SALDO PATRIMONIAL       

        RESERVAS   23.061,26   

        RESERVAS TÉCNICAS 23.061,26     

        DÉFICIT ACUMULADO     -5.101.388,80 

ATIVO COMPENSADO       PASSIVO COMPENSADO       
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Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA     1.696.000,00 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA     1.696.000,00 

ARRECADAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - NATUREZA DA 
RECEIT 

  1.696.000,00   
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - NATUREZA DA 
RECEITA 

  1.696.000,00   

RECEITA A REALIZAR 
-

1.322.028,44 
    PREVISÃO INICIAL DA RECEITA 1.696.000,00     

RECEITA REALIZADA 3.018.028,44     EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA     1.696.000,00 

FIXAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA     1.696.000,00 DISPONIBILIDADES DE CRÉDITO   1.696.000,00   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   1.696.000,00   CRÉDITO DISPONÍVEL 986.954,02     

DOTAÇÃO INICIAL 1.696.000,00     CRÉDITO UTILIZADO 709.045,98     

EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA     7.391.592,86 EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA     7.391.592,86 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS   7.391.592,86   DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS   7.391.592,86   

OUTRAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 7.391.592,86     
DESPESAS E DÍVIDAS DOS ESTADOS E 
MUNICÍPIOS 

      

DESPESAS E DÍVIDAS DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS       EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR       

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR       COMPENSAÇÕES PASSIVAS DIVERSAS       

COMPENSAÇÕES ATIVAS DIVERSAS               

TOTAL DO ATIVO COMPENSADO     10.783.592,86 TOTAL DO PASSIVO COMPENSADO     10.783.592,86 

TOTAL DO ATIVO     18.183.179,72 TOTAL DO PASSIVO     18.183.179,72 

  
JAIR FRASSON 
Crc mt 002513/0-8 
  
IZARU BELARMINO LEITE  
Diretor Executivo 
  
CLODOALDO ALVES MARANI 
Secretario de Fazenda 

Publicado por: 
Sandra Machado Matos Rodrigues 
Código Identificador:5E3639E2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO  
 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE 
CANAÃ-PREVI FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ANEXO 13 da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 
BALANÇO FINANCEIRO – Conforme Portaria MPS 95, de 06 de Março de 2007 DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
EXERCÍCIO DE 2012 
  
(art. 103 da Lei nº 4.320/1964) em R$ - P. Contas RPPS 

CEITA DESPESA 

ORÇAMENTÁRIA ORÇAMENTÁRIA 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

RECEITA     3.018.028,44 DESPESA     709.045,98 

RECEITAS CORRENTES   1.870.323,47   DESPESAS CORRENTES   708.946,98   

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 839.623,81     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 50.765,59     

RECEITA PATRIMONIAL 1.005.310,24     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 658.181,39     

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 25.389,42     DESPESAS DE CAPITAL   99,00   

RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   1.147.704,97   INVESTIMENTOS 99,00     

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA- 1.147.704,97             

ORÇAMENTTotaldaReceita Orçamentária     3.018.028,44 Total da Despesa Orçamentária     709.045,98 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

DEPÓSITOS       DEPÓSITOS       

OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO       OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO       

Total da Receita Extra-Orçamentária     0,00 Total da Despesa Extra-Orçamentária     0,00 

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

BANCOS CONTA MOVIMENTO     311.575,87 BANCOS CONTA MOVIMENTO     550.540,20 

APLICAÇÕES DO RPPS     4.771.034,53 APLICAÇÕES DO RPPS     6.841.052,66 

Total do Saldo do Exercício Anterior     5.082.610,40 Total do Saldo para o Exercício Seguinte     7.391.592,86 

Total da Receita     8.100.638,84 Total da Despesa     8.100.638,84 

  
JAIR FRASSON 
Crc mt 002513/0-8 
  
IZARU BELARMINO LEITE  
Diretor Executivo 
  
CLODOALDO ALVES MARANI 
Secretario de Fazenda 

Publicado por: 
Sandra Machado Matos Rodrigues 
Código Identificador:53445E51 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE 
CANAÃ-PREVI FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ANEXO 12 da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – Conforme Portaria MPS 95, de 06 de Março de 2007 DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
EXERCÍCIO DE 2012 
  
(art. 102 da Lei n.º 4.320/1964) em R$ - P. Contas RPPS 

RECEITA DESPESA 

Títulos Previsão Execução Diferença Títulos Fixação Execução Diferença 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.696.000,00 3.018.028,44 1.322.028,44 DESPESA ORÇAMENTÁRIA 1.696.000,00 709.045,98 -986.954,02 

RECEITAS CORRENTES 966.000,00 1.870.323,47 904.323,47 CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E SUPLEMENTARES 1.696.000,00 709.045,98 -986.954,02 

RECEITA DE CONTRIBUICOES 575.000,00 839.623,81 264.623,81 DESPESAS CORRENTES 1.189.660,00 708.946,98 -480.713,02 

RECEITA PATRIMONIAL 380.000,00 1.005.310,24 625.310,24 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.000,00   -15.000,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11.000,00 25.389,42 14.389,42 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.174.660,00 708.946,98 -465.713,02 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS 730.000,00 1.147.704,97 417.704,97 DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00 99,00 -14.901,00 

RECEITAS DE CONTRIBUICOES 730.000,00 1.147.704,97 417.704,97 INVESTIMENTOS 15.000,00 99,00 -14.901,00 

        RESERVA LEGAL DO RPPS 491.340,00   -491.340,00 

        RESERCA LEGAL DO RPPS 491.340,00   -491.340,00 

        CRÉDITOS ESPECIAIS       

        DESPESAS CORRENTES       

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS       

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES       

        DESPESAS DE CAPITAL       

        INVESTIMENTOS       

        CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS       

        DESPESAS CORRENTES       

        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS       

        OUTRAS DESPESAS CORRENTES       

        DESPESAS DE CAPITAL       

        INVESTIMENTOS       

MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS               

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RRPS               

CONTRIBUICOES PATRONAIS               

DO EXERCÍCIO               

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES               

REPASSE PARA COBERTURA DE DÉFICIT               

SubTotal 1.696.000,00 3.018.028,44 1.322.028,44 SubTotal 1.696.000,00 709.045,98 -986.954,02 

Déficit Total       Superávit Total   2.308.982,46 2.308.982,46 

Total 1.696.000,00 3.018.028,44 1.322.028,44 Total 1.696.000,00 3.018.028,44 1.322.028,44 

  
JAIR FRASSON 
Crc mt 002513/0-8 
  
IZARU BELARMINO LEITE  
Diretor Executivo 
  
CLODOALDO ALVES MARANI 
Secretario de Fazenda 

Publicado por: 
Sandra Machado Matos Rodrigues 
Código Identificador:A4445C01 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA  
 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 003/2013  

 
A Comissão do Teste Seletivo Simplificado nº 001/2013 do município de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, nomeado pela Portaria nº 002/2013, de 
03 de Janeiro de 2013, no uso de suas atribuições comunica aos interessados o Resultado FINAL. 
  
Comissão do Teste Seletivo Simplificado, em Paranaíta-MT., 23.01.13 
  
LUCIA HELENA RODRIGUES ELIAS 
Presidente da Comissão 
  

RESULTADO FINAL DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO - ED ITAL 001/2013   

(CONFORME PROVAS APLICADAS NO DIA 18/01/2013)   

    Classificação conforme art. 13, seus incisos e parágrafo único da Instrução Normativa 001/2013 

                

Pedagogo - Séries iniciais do Ensino Fundamental (Escolas Juscelino K. de Oliveira - Zona Urbana) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 4 MARIA JOSE DA SILVA FELIPE Pós-graduada 75 157 232 APROVADO 

2 27 Edite Nunes Martins Pós-graduada 60 161 221 APROVADO 

3 55 ISNALDO LOPES DA SILVA Pós-graduado 70 74 144 APROVADO 

4 116 Luciana Duenha Pós-graduada 65 75 140 APROVADO 

                

1 29 Ana Paula Alves Bolzane Graduada 90 158 248 APROVADO 

2 43 MARIA APARECIDA DOS SANTOS Graduada 70 153 223 APROVADO 

3 3 ALICE MARIA SANTOS BRITO Graduada 85 134 219 CLASSIFICADO 

4 96 MARIA ADRIANA DE SOUZA LORSCHEITTER Graduada 65 153 218 CLASSIFICADO 

5 12 CLARISE PAZ DE SOUZA Graduada 70 146 216 CLASSIFICADO 
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6 58 Claudete Kolling Graduada 60 97 157 CLASSIFICADO 

7 35 Jose Maria Anastacio de Oliveira Graduado 70 60 130 CLASSIFICADO 

                            

  
Artes (Escolas Juscelino K. de Oliveira - Zona Urbana) 

Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 73 Ewerton Enrique Ceolin Graduado 65 136 201 APROVADO 

2 122 Hebert Charles Schwaicerski Graduado 70 30 100 CLASSIFICADO 

                

Educação Física (Escola Maria Quitéria - Assentamento São Pedro - Zona Rural) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 49 Richard Kenned Schwaicerski Graduado 60 40,7 100,7 APROVADO 

                

História (Escola Tancredo de A. Neves - Assentamento São Pedro - Zona Rural) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 13 ILSON ALVES Pós-graduado 90 175,5 265,5 APROVADO 

                

História (Escolas Juscelino K. de Oliveira - Zona Urbana) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 47 Marcelo Veber Goldani Mestrado 70 60 130 APROVADO 

                

Língua Portuguesa (Escola Getúlio Vargas - Zona Rural) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 53 Maria Gorette Alves Volpe Pós-graduada 75 156 231 APROVADO 

                

Língua Portuguesa (Escola Maria Quitéria - Assentamento São Pedro - Zona Rural) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 17 Dineia Lopes de Matos Pós-graduada 80 162,5 242,5 APROVADO 

                

Língua Portuguesa (Escola Tancredo de A. Neves - Assentamento São Pedro - Zona Rural) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação L. Portug. Titulo  Total Resultado Final 
1 65 Tatiane Ramos Ribeiro Graduada 80 167 247 APROVADO 

                

Língua Portuguesa (Escolas Juscelino K. de Oliveira - Zona Urbana) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 106 Odete da Silva Borges Schwaicerski Pós-graduada 95 181 276 APROVADO 

                

Licenciatura em Educação Infantil (Centro de Educação Infantil - Zona Urbana) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 74 DEGMAR DE ALMEIDA MOREIRA OLIVEIRA Graduada 75 182 257 APROVADO 

2 39 Elisia Maria Baraba Marini Graduada 65 30 95 CLASSIFICADO 

                

Licenciatura em Educação Infantil (Escola Cristo Redentor - Assentamento São Pedro - Zona Rural) 

Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Parcial 
1 83 Alcedina de Souza Leles Graduada 65 61 126 APROVADO 

                

Licenciatura em Educação Infantil (Escolas Juscelino K. de Oliveira - Zona Urbana) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
    NÃO COMPARECEU           

                

Professor Nível Médio (Centro de Educação Infantil - Zona Urbana) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
2 94 Walquiria Leardini Pires Magistério-Cursando 80 50 130 APROVADO 

1 2 ANA PAULA GOMES Cursando 85 160 245 CLASSIFICADO 

3 21 Jhenniffer Vilczak Cursando 75 121,5 196,5 CLASSIFICADO 

7 110 IVONE RODRIGUES DO PRADO Cursando 50 40 90 CLASSIFICADO 

2 32 Graciele Almeida da Silva Cursando 55 26,8 81,8 CLASSIFICADO 

                

Professor Nível Médio (Escola Cristo Redentor - Assentamento São Pedro - Zona Rural) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 57 Cristiane Suelen Viana Frauzino Cursando 75 115,5 190,5 APROVADO 

                

Professor Nível Médio (Escola Getúlio Vargas - Zona Rural)  

Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 25 Lilian Renata Redivo Cursando 90 141,5 231,5 APROVADO 

2 85 Sandra da Costa Lima Araújo Cursando 65 79 144 CLASSIFICADO 

                

Professor Nível Médio (Escola Maria Quitéria - Assentamento São Pedro - Zona Rural) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 36 Ademilson Alves Coelho Cursando 80 125 205 APROVADO 

2 42 CARLA SUELEN STRADA Cursando 75 125 200 CLASSIFICADO 

3 19 Francimar de Jesus Silva Cursando 75 26 101 CLASSIFICADO 

4 45 JAQUELINE DE LIMA SCHIRSNER ZECZKOSKI Cursando 50 10 60 CLASSIFICADO 

                

Professor Nível Médio (Escola Nossa Senhora das Graças - Zona Urbana) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 103 Carmem Regiane De Oliveira Romero Cursando 75 156 231 APROVADO 

                

Professor Nível Médio (Escola Tancredo de A. Neves - Assentamento São Pedro - Zona Rural) 

Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 81 Sonia Maria Silva de Almeida dos Santos Cursando 75 166,5 241,5 APROVADO 

2 22 Allana De Lima nascimento Cursando 85 119,7 204,7 CLASSIFICADO 

3 26 Regina Ramiro Francisco Cursando 60 46 106 CLASSIFICADO 

4 30 GEANE APARECIDA RODRIGUES Cursando 60 15 75 CLASSIFICADO 

5 107 Jéssica Caroline da Silva Cursando 60 10 70 CLASSIFICADO 

6 24 Ritiele da Silva Benfica Cursando 55 12 67 CLASSIFICADO 

                

Professor Nível Médio (Escolas Juscelino K. de Oliveira - Zona Urbana) 
Nº Inscrição Nome do candidato Formação Prova escrita Titulo  Total Resultado Final 
1 115 Sandra Maria Kiister Dias Pós-graduação 55 70 125 APROVADO 
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2 100 Ivanete Silva Trindade Magistério-Cursando 55 45 100 CLASSIFICADO 

                

1 10 Maria Clotilde Gonçalves Cursando 75 111 186 CLASSIFICADO 

2 11 Luana Marcondes de Campos Cursando 75 104 179 CLASSIFICADO 

3 111 Arlei Camargo Cursando 65 113 178 CLASSIFICADO 

4 75 ILSON PEREIRA DE SOUZA Cursando 65 99 164 CLASSIFICADO 

5 37 Janete Pereira Cursando 65 85 150 CLASSIFICADO 

6 59 Jessica Caroline Laurindo Cursando 65 81 146 CLASSIFICADO 

7 6 Franciele dos santos gomes Cursando 90 38 128 CLASSIFICADO 

8 82 Tania Maria Zibetti Portugal Cursando 85 40 125 CLASSIFICADO 

9 99 ANA CARLA ANTONIO DOS SANTOS Cursando 70 40 110 CLASSIFICADO 

10 52 Diana Silva de Oliveira Cursando 75 34 109 CLASSIFICADO 

11 18 Simone Sousa Paz Cursando 60 40 100 CLASSIFICADO 

12 78 Cátia Martins Damasio Cursando 55 19,6 74,6 CLASSIFICADO 

13 15 NÁDIA APARECIDA DE ALMEIDA MOREIRA Cursando 60 10 70 CLASSIFICADO 

14 56 Audinei Afonso Nogueira Cursando 50 10 60 CLASSIFICADO 

 
Publicado por: 

Tania Maria Zanette 
Código Identificador:2395E74C 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA  
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
BALANCETE FINANCEIRO RPPS MES 12/2012 

 
CTBS4200 SISTEMA INTEGRADO DE ORCAMENTO E CONTABILIDADE PUBLICA Data: 31/12/2012 

FUNDO MUN PREV SOCIAL SERVIDORES DE PARANATINGA Hora: 08:07:33 

ANEXO II Pag.: 001 

BALANCETE DE VERIFICACAO DO SISTEMA Financeiro 

Modelo RPPS - Portaria MPS Nº 916 de 15 de Julho de 2003 

Dezembro /2012 

  
CODIGOS 

  

  
CONTAS 

  

SALDOS ANTERIORES MOVIMENTO A DEBITO MOVIMENTO A CREDITO SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

1 ATIVO                 

1.1 ATIVO CIRCULANTE                 

1.1.1 DISPON═VEL                 

1.1.1.1 DISPON═VEL EM MOEDA NACIONAL                 

1.1.1.1.1 CAIXA       40.563,14   40.563,14     

1.1.1.1.2 BANCOS CONTA MOVIMENTO                 

1.1.1.1.2.08 CONTA ┌NICA RPPS                 

1.1.1.1.2.08.01 BANCO CONTA MOVIMENTO RPPS                 

1.1.1.1.2.08.01.01 PARANATINGA PREV - C/C 6.481-5 1.767,17   148.590,40 4.531.808,86 148.590,40 5.036.743,79 1.767,17   

1.1.1.1.2.08.01.02 PARANATINGA-PREV - C/C 60153-2 1.480,10   6.231,11 2.035.174,80 4.503,27 2.035.041,41 3.207,94   

1.1.1.1.2.08.04 
BANCO CONTA MOVIMENTO -TAXA 
DE ADMINISTRAÃ├O RPPS 

                

1.1.1.1.2.08.04.01 CEF - C/C 161-6 - PPREV MOV 2.241,90         28,50 2.241,90   

1.1.1.1.2.08.04.02 BB -C/C 14869-5 PPREV 23.190,21   30.546,87 154.902,10 19.872,26 138.066,17 33.864,82   

1.1.1.1.4 APLICAÃıES DO RPPS                 

1.1.1.1.4.01 
APLICAÃıES EM SEGMENTO DE 
RENDA FIXA 

                

1.1.1.1.4.01.02 
T═TULOS DE RESPONSABILIDADE DO 
BANCO CENTRAL 

                

1.1.1.1.4.01.02.01 TITULOS-EURO DTVM 806.434,20           806.434,20   

1.1.1.1.4.01.04 
FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM 
RENDA FIXA 

                

1.1.1.1.4.01.04.01 BB - APLIC - PREV - C/C 6.481-5 5.290.102,60   47.756,67 2.994.343,09 143.664,17 2.669.896,79 5.194.195,10   

1.1.1.1.4.01.04.02 CEF - APLIC - PREV - C/C 60153-2 2.805.011,27   39.438,11 2.293.597,34   3.621,44 2.844.449,38   

1.1.1.1.4.01.04.03 CEF - APLIC ADM- C/C 161-6 114.508,34   2.195,98 25.042,03   602,61 116.704,32   

2 PASSIVO                 

2.1 PASSIVO CIRCULANTE                 

2.1.1 DEPËSITOS                 

2.1.1.1 CONSIGNAÃıES                 

2.1.1.1.2 PENS├O ALIMENT═CIA                 

2.1.1.1.2.01 Depositos - PENSAO ALIMENTICIA       311,00   311,00     

2.1.1.1.3 TESOURO NACIONAL                 

2.1.1.1.3.01 
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA 
FONTE - IRRF 

                

2.1.1.1.3.01.01 Depositos - I.R.R.F   822,45   110,25 165,86 972,77   988,31 

2.1.1.1.9 DIVERSOS CONSIGNAT┴RIOS                 

2.1.1.1.9.99 OUTROS CONSIGNAT┴RIOS                 

2.1.1.1.9.99.02 Depositos - ISSQN   83,00 60,70 1.957,58 60,70 1.980,58   83,00 

2.1.1.1.9.99.03 Depositos de Convenios - SINDICATO   181,03 491,06 7.532,15 488,06 7.529,15   178,03 

2.1.1.1.9.99.04 Depositos - Banco Paulista   60,00           60,00 

2.1.1.1.9.99.05 Depositos - Banco BV       2.374,22   2.374,22     

2.1.1.1.9.99.06 
Depositos - CONSIG CAIXA ECON 
FEDERAL 

  278,07 4.503,27 35.525,21 6.230,81 35.966,98   2.005,61 

2.1.1.1.9.99.07 Depositos - CONSIG BANCO DO BRASIL   545,51 489,53 10.609,79 489,53 9.714,71   545,51 

2.1.1.1.9.99.08 Depositos - CONSIG UNIMED       1.472,70   1.472,70     

2.1.2 OBRIGAÃıES EM CIRCULAÃ├O                 

2.1.2.1 OBRIGAÃıES A PAGAR                 

2.1.2.1.1 FORNECEDORES                 

2.1.2.1.1.01 DO EXERC═CIO   986,70 35.184,92 120.878,15 34.198,22 120.878,15     

2.1.2.1.2 PESSOAL A PAGAR                 

2.1.2.1.2.01 DO EXERC═CIO   49.832,32 100.794,97 555.640,79 50.962,65 555.640,79     

2.1.2.1.3 ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                 
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2.1.2.1.3.99 OUTROS ENCARGOS   3.455,40 3.455,40 56.629,42 280,70 56.910,12   280,70 

2.1.2.1.9 D╔BITOS DIVERSOS A PAGAR                 

2.1.2.1.9.99 OUTRAS OBRIGAÃıES A PAGAR       3.013,37   450,00     

3 DESPESA                 

3.3 DESPESAS CORRENTES                 

3.3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                 

3.3.1.9 APLICAÃıES DIRETAS                 

3.3.1.9.0.01 APOSENTADORIAS E REFORMAS                 

3.3.1.9.0.01.01 
PROV. INAT. OUTROS. SERV. CIVIS - 
PODER EXECUTIVO 

141.644,49     141.644,49     141.644,49   

3.3.1.9.0.03 PENSıES                 

3.3.1.9.0.03.01 
PENSOES - PESSOAL CIVIL - PODER 
EXECUTIVO 

59.515,51   37.414,15 96.929,66     96.929,66   

3.3.1.9.0.08 OUTROS BENEF═CIOS ASSISTENCIAIS                 

3.3.1.9.0.08.01 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 296.017,14   31.615,31 327.632,45     327.632,45   

3.3.1.9.0.09 SAL┴RIO-FAM═LIA                 

3.3.1.9.0.09.01 OUTROS - SALARIOS-FAMILIA 40.563,14     40.563,14     40.563,14   

3.3.1.9.0.11 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

                

3.3.1.9.0.11.01 VENCIMENTOS DO PESSOAL FIXO 21.115,00   2.850,00 23.965,00 30,00 30,00 23.935,00   

3.3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES                 

3.3.3.9 APLICAÃıES DIRETAS                 

3.3.3.9.0.14 DI┴RIAS - PESSOAL CIVIL                 

3.3.3.9.0.14.01 
DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO 
ESTADO) 

450,00     450,00     450,00   

3.3.3.9.0.30 MATERIAL DE CONSUMO                 

3.3.3.9.0.30.01 
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS 

48,00     48,00     48,00   

3.3.3.9.0.30.02 MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.297,00   154,00 1.451,00     1.451,00   

3.3.3.9.0.36 
OUTROS SERVIÃOS DE TERCEIROS - 
PESSOA F═SICA 

                

3.3.3.9.0.36.01 
SERVICOS DE PERICIAS MEDICAS POR 
BENEFICIOS 

6.050,00   1.430,00 7.480,00     7.480,00   

3.3.3.9.0.36.02 
SERVICO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, TECNICO E 
OPERACI 600,00 

      600,00     600,00   

3.3.3.9.0.39 
OUTROS SERVIÃOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JUR═DICA 

                

3.3.3.9.0.39.01 LOCACAO DE SOFTWARES 52.165,00   10.433,00 62.598,00     62.598,00   

3.3.3.9.0.39.02 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JURIDICA 

2.622,75   66,00 2.688,75     2.688,75   

3.3.3.9.0.39.03 SERVICOS BANCARIOS 313,22   13,20 326,42     326,42   

3.3.3.9.0.39.04 
SERVICOS DE COPIAS E REPRODUCAO 
DE DOCUMENTOS 

498,03   114,10 612,13     612,13   

3.3.3.9.0.39.05 MANUTENCAO DE SOFTWARE 675,00     675,00     675,00   

FUNDO MUN PREV SOCIAL SERVIDORES DE PARANATINGA Hora: 08:07:33 

ANEXO II Pag.: 002 

BALANCETE DE VERIFICACAO DO SISTEMA Financeiro 

Modelo RPPS - Portaria MPS Nº 916 de 15 de Julho de 2003 

Dezembro /2012 

  
CODIGOS 

  

  
CONTAS 

  

SALDOS ANTERIORES MOVIMENTO A DEBITO MOVIMENTO A CREDITO SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

3.3.3.9.0.39.06 
SERVICO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, 
TECNICO E OPERACI 

360,40     360,40     360,40   

3.3.3.9.0.39.07 
SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES 

1.215,35     1.215,35     1.215,35   

3.3.3.9.0.39.08 
FRETES E TRANSPORTES 
DE ENCOMENDAS 

46,60   20,00 66,60     66,60   

3.3.3.9.0.39.09 
TAXA DE 
ADMINISTRACAO 

568,50   1.051,11 1.619,61     1.619,61   

3.3.3.9.0.47 
OBRIGAÃıES 
TRIBUT┴RIAS E 
CONTRIBUTIVAS 

                

3.3.3.9.0.47.01 PASEP 19.545,36   280,70 19.826,06     19.826,06   

3.4 DESPESAS DE CAPITAL                 

3.4.4 INVESTIMENTOS                 

3.4.4.9 APLICAÃıES DIRETAS                 

3.4.4.9.0.52 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

                

3.4.4.9.0.52.01 
EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE 
DADOS 

3.058,00     3.058,00     3.058,00   

3.4.4.9.0.52.02 
APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICACAO 

69,00     69,00     69,00   

4 RECEITA                 

4.1 RECEITAS CORRENTES                 

4.1.2 
RECEITA DE 
CONTRIBUIÃıES 

                

4.1.2.1 CONTRIBUIÃıES SOCIAIS                 

4.1.2.1.0.29 
CONTRIBUIÃıES 
PREVIDENCI┴RIAS DO 
REGIME PRËPRIO 

                

4.1.2.1.0.29.07 
CONTRIBUIÃ├O DE 
SERVIDOR ATIVO CIVIL 

                

4.1.2.1.0.29.07.02 
CONTRIBUICAO DE 
SERVIDOR ATIVO CIVIL - 
SEMUSA 

  11.775,08     1.603,29 13.378,37   13.378,37 

4.1.2.1.0.29.07.03 
CONTRIBUICAO DE 
SERVIDOR ATIVO CIVIL - 
CAMARA 

  9.686,71     859,80 10.546,51   10.546,51 

4.1.2.1.0.29.07.04 
CONTRIBUICAO DE 
SERVIDOR ATIVO CIVIL-
EXERCICIOS AN 

  756,42       756,42   756,42 

4.1.2.1.0.29.07.05 CONTRIBUICAO DE   798.149,93       798.149,93   798.149,93 
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SERVIDOR ATIVO CIVIL - 
PREFEITURA 

4.1.2.1.0.29.07.06 
CONTRIBUICAO DE 
SERVIDOR ATIVO CIVIL-
EXERCICIOS AN 

  80.557,34       80.557,34   80.557,34 

4.1.2.1.0.29.07.07 
CONTRIBUICAO DE 
SERVIDOR ATIVO CIVIL - 
SEMUSA EXER 

  3.073,18       3.073,18   3.073,18 

4.1.2.1.0.29.07.08 
CONTRIBUICAO DE 
SERVIDOR ATIVO CIVIL 

  29.120,56     6.112,30 35.232,86   35.232,86 

4.1.3 RECEITA PATRIMONIAL                 

4.1.3.2 
RECEITAS DE VALORES 
MOBILI┴RIOS 

                

4.1.3.2.8 
REMUNERAÃ├O DOS 
INVESTIMENTOS DO 
REGIME PRËPRIO DE 

                

4.1.3.2.8.10 
REMUNERAÃ├O DOS 
INVESTIMENTOS EM 
RENDA FIXA 

                

4.1.3.2.8.10.01 
REC. DE REM. DE DEPOS. 
DE POUPANCA DO RPPS 
(REG. P 

  951.103,18   4.224,05 84.605,40 1.039.932,63   1.035.708,58 

4.1.9 
OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES 

                

4.1.9.2 
INDENIZAÃıES E 
RESTITUIÃıES 

                

4.1.9.2.2 RESTITUIÃıES                 

4.1.9.2.2.99 OUTRAS RESTITUIÃıES                 

4.1.9.2.2.99.01 OUTRAS RESTITUICOES   3.769,73       3.769,73   3.769,73 

4.1.9.9 RECEITAS DIVERSAS                 

4.1.9.9.0.99 OUTRAS RECEITAS                 

4.1.9.9.0.99.01 OUTRAS RECEITAS   1.432,91       1.432,91   1.432,91 

4.7 
RECEITAS CORRENTES - 
INTRA-ORÃAMENT┴RIAS 

                

4.7.2 
RECEITAS DE 
CONTRIBUIÃıES - INTRA-
ORÃAMENT┴RIAS 

                

4.7.2.1 
CONTRIBUIÃıES SOCIAIS - 
INTRA-ORÃAMENT┴RIAS 

                

4.7.2.1.0.29 
CONTRIBUIÃıES 
PREVIDENCI┴RIAS DO 
REGIME PRËPRIO - 

                

4.7.2.1.0.29.01 
CONTRIBUIÃ├O 
PATRONAL DE SERVIDOR 
ATIVO CIVIL - IN 

                

4.7.2.1.0.29.01.01 
CONTRIBUICOES 
PATRONAL - ATIVO CIVIL 
- PREFEITURA 

  794.966,36       794.966,36   794.966,36 

4.7.2.1.0.29.01.02 
CONTRIBUICOES 
PATRONAL - ATIVO CIVIL 
- CAMARA 

  9.686,90     859,82 10.546,72   10.546,72 

4.7.2.1.0.29.01.03 
CONTRIBUICOES 
PATRONAL - ATIVO CIVIL 
- SEMUSA 

  13.016,11     1.603,32 14.619,43   14.619,43 

4.7.2.1.0.29.01.04 
CONTRIBUICOES 
PATRONAL - ATIVO CIVIL 
-EXERCICIOS A 

  81.330,77       81.330,77   81.330,77 

4.7.2.1.0.29.01.05 
CONTRIBUICOES 
PATRONAL - ATIVO CIVIL 
- EXERCICIOS 

  756,44       756,44   756,44 

4.7.2.1.0.29.01.08 
CONTRIBUICOES 
PATRONAL - ATIVO CIVIL 
- EXERCICIOS 

  1.744,48       1.744,48   1.744,48 

5 
RESULTADO DIMINUTIVO 
DO EXERC═CIO 

                

5.2 
RESULTADO EXTRA-
ORÃAMENT┴RIO 

                

5.2.3 
DECR╔SCIMOS 
PATRIMONIAIS 

                

5.2.3.3 
INCORPORAÃ├O DE 
PASSIVOS 

                

5.2.3.3.1 
INCORPORAÃ├O DE 
OBRIGAÃıES 

                

5.2.3.3.1.05 RESTOS A PAGAR 2.563,37           2.563,37   

  
TOTAL GERAL 

9.695.736,65 2.847.170,58 505.180,56 13.609.589,10 505.180,56 13.609.589,10 9.739.277,26 2.890.711,19 

  
IZABEL PEREIRA BARREIRA 
Diretor Executivo 
  
SIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Contador - CRC 006413/0-0 MT 
  
EDSON PAULO DOS SANTOS 
Tesoureiro 

Publicado por: 
Rosemar Antonio Rocha 

Código Identificador:D62688C7 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
BALANCETE ORÇAMENTARIO RPPS MES 12-2012 

 
CTBS4200 
SISTEMA INTEGRADO DE ORCAMENTO E CONTABILIDADE PUBLICA 
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FUNDO MUN PREV 
SOCIAL SERVIDORES DE PARANATINGA 
  
ANEXO III 
BALANCETE DE VERIFICACAO DO SISTEMA Orçamentário 
Modelo RPPS - Portaria MPS Nº 916 de 
15 de Julho de 2003 
  
Data: 31/12/2012 
  
Hora: 08:07:33 
Dezembro /2012 
Pag.: 001 
  

CODIGOS 
  

CONTAS 
  

SALDOS ANTERIORES 
MOVIMENTO 

A DEBITO 
MOVIMENTO A 

CREDITO 
SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

1 ATIVO                 

1.9 ATIVO COMPENSADO                 

1.9.1 EXECUÃ├O ORÃAMENT┴RIA DA RECEITA                 

1.9.1.1 ARRECADAÃ├O ORÃAMENT┴RIA - NATUREZA DA RECEITA                 

1.9.1.1.1 RECEITA A REALIZAR   1.344.993,10   1.450.157,05 95.643,93 2.890.794,08   1.440.637,03 

1.9.1.1.4 RECEITA REALIZADA 2.790.926,10   95.643,93 2.890.794,08   4.224,05 2.886.570,03   

1.9.2 FIXAÃ├O ORÃAMENT┴RIA DA DESPESA                 

1.9.2.1 DOTAÃ├O ORÃAMENT┴RIA                 

1.9.2.1.1 DOTAÃ├O INICIAL                 

1.9.2.1.1.01 CR╔DITO INICIAL                 

1.9.2.1.1.01.01 ORIGIN┴RIO DO ORÃAMENTO 1.445.933,00     1.445.933,00     1.445.933,00   

1.9.2.1.1.03 CR╔DITO INICIAL - SUPLEMENTAR                 

1.9.2.1.1.03.02 N├O ORIGIN┴RIO DO ORÃAMENTO 27.000,00     27.000,00     27.000,00   

1.9.2.1.9 DOTAÃ├O CANCELADA/REMANEJADA                 

1.9.2.1.9.01 ALTERAÃ├O DO QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA                 

1.9.2.1.9.01.01 ACR╔SCIMO 562.000,00   44.000,00 606.000,00     606.000,00   

1.9.2.1.9.02 ALTERAÃ├O DA LEI ORÃAMENT┴RIA                 

1.9.2.1.9.02.01 ACR╔SCIMO   589.000,00     44.000,00 633.000,00   633.000,00 

1.9.2.4 EXECUÃ├O DA DESPESA                 

1.9.2.4.1 EMPENHOS POR EMISS├O                 

1.9.2.4.1.01 EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO                 

1.9.2.4.1.01.01 EMISS├O DE EMPENHOS 658.883,99   75.008,57 733.892,56 43,50 43,50 733.849,06   

1.9.2.4.1.04 EMPENHOS POR CREDOR                 

1.9.2.4.1.04.01 VALORES COMPROMETIDOS 658.883,99   75.008,57 733.892,56 43,50 43,50 733.849,06   

1.9.2.4.1.99 OUTROS EMPENHOS POR EMISS├O (REDUTORA)   1.317.767,98 87,00 87,00 150.017,14 1.467.785,12   1.467.698,12 

2 PASSIVO                 

2.9 PASSIVO COMPENSADO                 

2.9.1 PREVIS├O ORÃAMENT┴RIA DA RECEITA                 

2.9.1.1 PREVIS├O ORÃAMENT┴RIA - NATUREZA DA RECEITA                 

2.9.1.1.1 PREVIS├O INICIAL DA RECEITA   1.445.933,00       1.445.933,00   1.445.933,00 

2.9.2 EXECUÃ├O ORÃAMENT┴RIA DA DESPESA                 

2.9.2.1 DISPONIBILIDADES DE CR╔DITO                 

2.9.2.1.1 CR╔DITO DISPON═VEL   787.049,01 119.008,57 1.366.892,56 44.043,50 2.078.976,50   712.083,94 

2.9.2.1.3 CR╔DITO UTILIZADO                 

2.9.2.1.3.01 CR╔DITO EMPENHADO A LIQUIDAR   10.446,50 85.485,07 733.922,56 75.038,57 733.922,56     

2.9.2.1.3.02 CR╔DITO LIQUIDADO                 

2.9.2.1.3.02.01 CR╔DITO EMPENHADO LIQUIDADO   648.437,49 30,00 30,00 85.441,57 733.879,06   733.849,06 

2.9.2.4 EXECUÃ├O DA DESPESA                 

2.9.2.4.1 EMISS├O DE EMPENHO                 

2.9.2.4.1.01 EMPENHO POR NOTA DE EMPENHO                 

2.9.2.4.1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR   10.446,50 85.485,07 733.922,56 75.038,57 733.922,56     

2.9.2.4.1.01.02 EMPENHOS LIQUIDADOS   648.437,49 30,00 30,00 85.441,57 733.879,06   733.849,06 

2.9.2.4.1.04 EMPENHOS POR CREDOR                 

2.9.2.4.1.04.01 VALORES EM LIQUIDAÃ├O   10.446,50 85.485,07 733.922,56 75.038,57 733.922,56     

2.9.2.4.1.04.02 VALORES LIQUIDADOS A PAGAR   54.274,42 139.435,29 733.598,36 85.441,57 733.879,06   280,70 

2.9.2.4.1.04.03 VALORES PAGOS   594.163,07     139.405,29 733.568,36   733.568,36 

2.9.2.4.1.99 OUTRAS EMISSıES DE EMPENHO (REDUTORA) 1.317.767,98   150.017,14 1.467.785,12 87,00 87,00 1.467.698,12   

  TOTAL GERAL 7.461.395,06 7.461.395,06 954.724,28 13.657.859,97 954.724,28 13.657.859,97 7.900.899,27 7.900.899,27 

  
IZABEL PEREIRA BARREIRA 
Diretor Executivo 
  
SIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Contador - Crc 006413/0-0 Mt 
  
EDSON PAULO DOS SANTOS 
Tesoureiro 

Publicado por: 
Rosemar Antonio Rocha 

Código Identificador:2B56FD53 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
BALANCETE FINANCEIRO 12-2012 SEMUSA 

 
SISTEMA INTEGRADO DE ORCAMENTO E CONTABILIDADE PUBLICA 
SERVICO MUN. AUT. E SANEAMENTO AMBIENTAL - SEMUSA 
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ANEXO II 
BALANCETE DE VERIFICACAO DO SISTEMA Financeiro 
Modelo Ágili 
Dezembro /2012 
Data: 31/12/2012 
Hora: 16:32:06 
  

CODIGOS 
  

CONTAS 
  

SALDOS ANTERIORES 
MOVIMENTO A 

DEBITO 
MOVIMENTO A 

CREDITO 
SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

2 SISTEMA FINANCEIRO                 

2.00 DISPONIVEL                 

2.00.001 DISPONIVEL EM BANCOS                 

2.00.001.001 CONTAS MOVIMENTO                 

2.00.001.001.001 B.B C/C - 12859-7 CAAEPA 36,35           36,35   

2.00.001.001.002 B.B C/C - 6322-3 CAAEPA 27.237,64   29.262,10 129.092,49 49.595,45 122.213,50 6.904,29   

2.00.001.001.003 CFC-C/C- 60.60129-0 CAIXA E FEDERAL 26.111,48   52.243,01 687.923,28 58.474,43 686.766,41 19.880,06   

2.00.001.001.006 B.BRADESCO -C/C-8750-5 CAAEPA 46.427,24   146.101,48 1.541.407,09 169.459,31 1.525.519,46 23.069,41   

  TOTAL DO GRUPO 99.812,71   227.606,59 2.358.422,86 277.529,19 2.334.499,37 49.890,11   

  SALDO DO GRUPO 99.812,71   227.606,59 2.358.422,86 277.529,19 2.334.499,37 49.890,11   

2.07 MOVIMENTO EXTRA-ORCAMENTARIO                 

2.07.001 DEPOSITOS                 

2.07.001.001 Depositos - INSS   36.754,25 3.039,25 14.718,30 2.342,18 16.624,04   36.057,18 

2.07.001.002 FUNBEP   52,85           52,85 

2.07.001.003 Salario Familia INSS       44,00   44,00     

2.07.001.004 Depositos - PPREV   2.545,31 3.206,58 18.054,83 3.830,88 19.480,03   3.169,61 

2.07.001.005 Salario Familia PPREV     132,00 1.188,00 132,00 1.188,00     

2.07.002 DEBITOS DE TESOURARIA                 

2.07.002.001 Depositos - I.R.R.F   3.239,17     540,94 3.780,11   3.780,11 

2.07.002.002 Depositos - I.S.S.Q.N   5.709,83     617,57 6.327,40   6.327,40 

2.07.002.003 Contribuicao Sindical - SISEMP   29,92 106,60 522,29 106,60 498,52   29,92 

2.07.002.004 Pensao Alimenticia     1.199,34 2.823,44 1.199,34 2.823,44     

2.07.002.005 CONSIGNACAO CAIXA E FEDERAL   540,00 5.643,75 29.084,67 5.643,75 28.836,23   540,00 

2.07.002.006 CONVENIO SISEMP     1.369,57 5.020,43 1.369,57 4.974,02     

2.07.002.007 Contribuicao Sindical       821,04   821,04     

2.07.004 RESTOS A PAGAR                 

2.07.004.001 RESTOS A PAGAR - PROCESSADOS                 

2.07.004.001.001 RESTOS A PAGAR 2008 - PROCESSADOS   67.583,16           67.583,16 

2.07.004.001.002 RESTOS A PAGAR 2004 - PROCESSADOS   29.683,94           29.683,94 

2.07.004.001.003 RESTOS A PAGAR 2009 - PROCESSADOS       2.400,00         

2.07.004.001.004 RESTOS A PAGAR 2005 - PROCESSADOS   3.730,97           3.730,97 

2.07.004.001.005 RESTOS A PAGAR 2006 - PROCESSADOS   323,00           323,00 

2.07.004.001.006 RESTOS A PAGAR 2010 - PROCESSADOS   5,00           5,00 

2.07.004.001.007 RESTOS A PAGAR 2007 - PROCESSADOS   819,53           819,53 

2.07.004.001.008 RESTOS A PAGAR 2011 - PROCESSADOS   490,00   108.442,18       490,00 

2.07.004.002 RESTOS A PAGAR - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR                 

2.07.004.002.001 RESTOS A PAGAR 2008 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR   475,00           475,00 

2.07.004.002.005 RESTOS A PAGAR 2006 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR   780,00           780,00 

2.07.004.002.006 RESTOS A PAGAR 2010 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR   1.552,82           1.552,82 

2.07.004.002.008 RESTOS A PAGAR 2011 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR   103,80   10.172,40       103,80 

2.07.004.003 RESTOS A PAGAR - NAO PROCESSADOS - LIQUIDADOS                 

2.07.004.003.009 RESTOS A PAGAR 2011 - NAO PROCESSADOS - LIQUIDADOS       10.172,40   10.172,40     

  TOTAL DO GRUPO   154.418,55 14.697,09 203.463,98 15.782,83 95.569,23   155.504,29 

  SALDO DO GRUPO   154.418,55 14.697,09 203.463,98 15.782,83 95.569,23   155.504,29 

2.11 DESPESAS ORCAMENTARIAS DO EXERCICIO A PAGAR                 

2.11.001 DESPESAS A PAGAR - PROCESSADAS   174.824,32 182.539,93 1.620.719,16 89.545,90 1.702.549,45   81.830,29 

2.11.002 DESPESAS A PAGAR - NAO PROCESSADAS   19.175,12 94.660,90 1.848.943,22 75.485,78 1.848.943,22     

  TOTAL DO GRUPO   193.999,44 277.200,83 3.469.662,38 165.031,68 3.551.492,67   81.830,29 

  SALDO DO GRUPO   193.999,44 277.200,83 3.469.662,38 165.031,68 3.551.492,67   81.830,29 

2.15 RECEITA REALIZADA                 

2.15.016 RECEITA DE SERVICOS   1.479.727,04   89,23 129.606,59 1.609.422,86   1.609.333,63 

  TOTAL DO GRUPO   1.479.727,04   89,23 129.606,59 1.609.422,86   1.609.333,63 

  SALDO DO GRUPO   1.479.727,04   89,23 129.606,59 1.609.422,86   1.609.333,63 

2.16 DESPESA EMPENHADA                 

2.16.009 PREVIDENCIA SOCIAL 14.692,74   1.400,59 16.093,33     16.093,33   

2.16.017 SANEAMENTO 1.476.207,16   72.160,19 1.689.646,12 5.115,00 146.393,77 1.543.252,35   

  TOTAL DO GRUPO 1.490.899,90   73.560,78 1.705.739,45 5.115,00 146.393,77 1.559.345,68   

  SALDO DO GRUPO 1.490.899,90   73.560,78 1.705.739,45 5.115,00 146.393,77 1.559.345,68   

2.18 SALDOS DE EXERCICIO ANTERIOR                 

2.18.001 SALDO ANTERIOR - CONTAS MOVIMENTO E VINCULADAS   25.966,62           25.966,62 

  TOTAL DO GRUPO   25.966,62           25.966,62 

  SALDO DO GRUPO   25.966,62           25.966,62 

2.19 SALDOS EXTRA-ORCAMENTARIO DE EXERCICIO ANTERIOR                 

2.19.999 SALDOANTERIOR - CONTAS EXTRA-ORCAMENTARIAS 263.399,04           263.399,04   

  TOTAL DO GRUPO 263.399,04           263.399,04   

  SALDO DO GRUPO 263.399,04           263.399,04   

  TOTAL GERAL 1.854.111,65 1.854.111,65 593.065,29 7.737.377,90 593.065,29 7.737.377,90 1.872.634,83 1.872.634,83 

  
VILSON PIRES 
Prefeito Municipal 
  
LUIZ CARLOS HENZEL 
Diretor Geral 
  
SIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Contador Crc-mt 006413/0-0 
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Publicado por: 
Rosemar Antonio Rocha 

Código Identificador:6FA603CE 

 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

BALANCETE ORÇAMENTÁRIO 12/2012 SEMUSA  
 
SISTEMA INTEGRADO DE ORCAMENTO E CONTABILIDADE PUBLICA 
SERVICO MUN. AUT. E SANEAMENTO AMBIENTAL - SEMUSA 
ANEXO III 
BALANCETE DE VERIFICACAO DO SISTEMA Orçamentário 
Modelo Ágili 
Dezembro /2012 
Data: 31/12/2012 
Hora: 16:32:06 
  

CODIGOS 
  

CONTAS 
  

SALDOS ANTERIORES MOVIMENTO A DEBITO 
MOVIMENTO 
A CREDITO 

SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

1 SISTEMA ORCAMENTARIO                

1.00 RECEITA PREVISTA                

1.00.013 RECEITA PATRIMONIAL 2.904,00     2.904,00     2.904,00   

1.00.016 RECEITA DE SERVICOS 1.214.417,00     1.214.417,00     1.214.417,00   

1.00.019 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 345.632,00     345.632,00     345.632,00   

  TOTAL DO GRUPO 1.562.953,00     1.562.953,00     1.562.953,00   

  SALDO DO GRUPO 1.562.953,00     1.562.953,00     1.562.953,00   

1.01 DESPESA PREVISTA                

1.01.009 PREVIDENCIA SOCIAL   15.630,00    468,21 16.098,21   16.098,21 

1.01.017 SANEAMENTO   1.547.323,00 36.126,71 312.826,71 35.658,50 1.859.681,50   1.546.854,79 

  TOTAL DO GRUPO   1.562.953,00 36.126,71 312.826,71 36.126,71 1.875.779,71   1.562.953,00 

  SALDO DO GRUPO   1.562.953,00 36.126,71 312.826,71 36.126,71 1.875.779,71   1.562.953,00 

1.02 CREDITOS ADICIONAIS                

1.02.000 CREDITOS SUPLEMENTARES 276.700,00   36.126,71 312.826,71     312.826,71   

  TOTAL DO GRUPO 276.700,00   36.126,71 312.826,71     312.826,71   

  SALDO DO GRUPO 276.700,00   36.126,71 312.826,71     312.826,71   

1.03 DESPESA EMPENHADA                

1.03.009 PREVIDENCIA SOCIAL 14.692,74   1.400,59 16.093,33     16.093,33   

1.03.017 SANEAMENTO 1.476.207,16   72.160,19 1.689.646,12 5.115,00 146.393,77 1.543.252,35   

  TOTAL DO GRUPO 1.490.899,90   73.560,78 1.705.739,45 5.115,00 146.393,77 1.559.345,68   

  SALDO DO GRUPO 1.490.899,90   73.560,78 1.705.739,45 5.115,00 146.393,77 1.559.345,68   

1.05 DESPESA LIQUIDADA                

1.05.009 PREVIDENCIA SOCIAL 14.692,74   1.400,59 16.093,33     16.093,33   

1.05.017 SANEAMENTO 1.457.032,04   88.145,31 1.686.456,12 1.925,00 143.203,77 1.543.252,35   

  TOTAL DO GRUPO 1.471.724,78   89.545,90 1.702.549,45 1.925,00 143.203,77 1.559.345,68   

  SALDO DO GRUPO 1.471.724,78   89.545,90 1.702.549,45 1.925,00 143.203,77 1.559.345,68   

1.06 RECEITA REALIZADA                

1.06.016 RECEITA DE SERVICOS   1.479.727,04   89,23 129.606,59 1.609.422,86   1.609.333,63 

  TOTAL DO GRUPO   1.479.727,04   89,23 129.606,59 1.609.422,86   1.609.333,63 

  SALDO DO GRUPO   1.479.727,04   89,23 129.606,59 1.609.422,86   1.609.333,63 

1.07 DESPESA REALIZADA                

1.07.009 PREVIDENCIA SOCIAL 13.271,94   1.420,80 14.692,74     14.692,74   

1.07.017 SANEAMENTO 1.283.628,52   179.194,13 1.462.822,65     1.462.822,65   

  TOTAL DO GRUPO 1.296.900,46   180.614,93 1.477.515,39     1.477.515,39   

  SALDO DO GRUPO 1.296.900,46   180.614,93 1.477.515,39     1.477.515,39   

1.08 CONTRAPARTIDAS SINTETICAS                

1.08.000 PREVISAO ORCAMENTARIA       1.562.953,00   1.562.953,00     

1.08.001 REDUCAO ORCAMENTARIA   276.700,00    36.126,71 312.826,71   312.826,71 

1.08.002 EMPENHO DA DESPESA   1.490.899,90 5.115,00 146.393,77 73.560,78 1.705.739,45   1.559.345,68 

1.08.004 EXECUCAO ORCAMENTARIA 182.826,58   129.606,59 1.609.422,86 180.614,93 1.477.604,62 131.818,24   

1.08.006 LIQUIDACAO DE EMPENHOS   1.471.724,78 1.925,00 143.203,77 89.545,90 1.702.549,45   1.559.345,68 

  TOTAL DO GRUPO 182.826,58 3.239.324,68 136.646,59 3.461.973,40 379.848,32 6.761.673,23 131.818,24 3.431.518,07 

  SALDO DO GRUPO   3.056.498,10 136.646,59 3.461.973,40 379.848,32 6.761.673,23   3.299.699,83 

  TOTAL GERAL 6.282.004,72 6.282.004,72 552.621,62 10.536.473,34 552.621,62 10.536.473,34 6.603.804,70 6.603.804,70 

  
VILSON PIRES 
Prefeito Municipal 
  
LUIZ CARLOS HENZEL 
Diretor Geral 
  
SIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Contador Crc-mt 006413/0-0 

Publicado por: 
Rosemar Antonio Rocha 

Código Identificador:4F79CDD5 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
BALANCETE FINANCEIRO 12-2012 PREFEITURA  

 
SISTEMA INTEGRADO DE ORCAMENTO E CONTABILIDADE PUBLICA 
Prefeitura Municipal de Paranatinga 
ANEXO II 
BALANCETE DE VERIFICACAO DO SISTEMA Financeiro 
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Modelo Ágili 
Dezembro /2012 
  
Data: 31/12/2012 
Hora: 07:37:35 
  

CODIGOS 
  

CONTAS 
  

SALDOS ANTERIORES MOVIMENTO A DEBITO 
MOVIMENTO 
A CREDITO 

SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

2 SISTEMA FINANCEIRO                 

2.00 DISPONIVEL                 

2.00.000 CAIXA    169.993,30 920.389,72 169.993,30 920.389,72     

2.00.001 DISPONIVEL EM BANCOS                

2.00.001.001 CONTAS MOVIMENTO                

2.00.001.001.001 B. B. - C/C 12.099-5 - ITR 2.739,89   140.200,21 1.325.437,90 134.191,59 1.320.201,32 8.748,51   

2.00.001.001.002 B. B. - C/C 12.510-5-FEP-F. ESP. PE 11.053,82   12.328,94 141.850,66 23.323,28 142.018,45 59,48   

2.00.001.001.003 B. B. - C/C 12.106-1 - IPVA 92,08   ,38 1,15     92,46   

2.00.001.001.004 B. B. - C/C 12.017-0 - FPM 164.428,07   1.344.837,40 11.407.196,25 1.234.317,46 11.387.316,61 274.948,01   

2.00.001.001.005 B. B. - C/C 12.064-2 - ICMS 366.262,02   2.132.067,69 16.650.781,21 2.469.819,89 16.679.951,12 28.509,82   

2.00.001.001.006 B. B. - C/C 283.141-4 - ICMS DES. E 3.948,77   6.122,68 73.471,82 6.091,89 73.502,68 3.979,56   

2.00.001.001.007 B. BRADESCO - C/C 8404-2 - MOVIMENT 33.342,52   17.429,67 333.419,45 48.788,66 333.109,41 1.983,53   

2.00.001.001.008 B. B. - C/C 12.301-3 - DNPM ,35           ,35   

2.00.001.001.009 B. B. - C/C 12.859-7 230,96           230,96   

2.00.001.001.010 B. B. - C/C 15.502-0 - PMP BENS INS 73,70   ,30 ,91     74,00   

2.00.001.001.011 B. B. - C/C 58.064-3 - SAC 3,03   ,39 5,27 2,00 4,00 1,42   

2.00.001.001.012 B. B. - C/C 12.025-1 - MOVIMENTO 276.533,99   491.478,86 5.389.619,92 591.765,02 5.339.372,18 176.247,83   

2.00.001.001.013 B. B. - C/C 11.480-4 CONT MELHORIA 304,64   1,26 3,80     305,90   

2.00.001.001.014 B. B. - C/C 6692-3 - PMP FUNS 228.701,23   361.934,16 3.531.492,87 535.276,02 3.603.404,46 55.359,37   

2.00.001.001.015 B. BRADESCO - C/C 12040-5 - IPVA ,04           ,04   

2.00.001.001.016 B. B. - C/C 7.638-4- PMP FEX 7.379,00   5,30 461.848,19   642.594,20 7.384,30   

2.00.001.001.035 B. B. - C/C 8.179-5- PMP CID 103,51   ,43 59.493,13   59.394,87 103,94   

2.00.001.001.036 B.B.-C/C 18023-8 PMP ISS 65.879,12   50.696,43 1.249.615,72 106.180,00 1.243.179,62 10.395,55   

2.00.001.001.039 CEF.C/C 021-0 PMP - MOV ARRECADAC 21.539,83   14.446,25 178.782,77 138,50 154.098,26 35.847,58   

2.00.001.001.040 BB. C/C 11574-6 PMP PTGA-S.NACIONAL 10.660,90   17.727,43 243.917,46 27.300,04 246.868,04 1.088,29   

2.00.001.001.041 BB-C/C 13246-2 PMP AP. FIN. MUNICIP 57,33           57,33   

2.00.001.001.042 BB-C/C 13404-X PMP CONDECON 36,00           36,00   

2.00.001.001.111 B. B. - C/C 13551-8 - IPVA 4.440,59   6.292,52 726.248,88 10.557,57 727.172,83 175,54   

2.00.001.001.112 BB C/C 14657-9 PMP CONCURSO PUBLICO 36,00           36,00   

2.00.001.002 CONTAS VINCULADAS                

2.00.001.002.001 B. B. - C/C 58.042-2 - PAB/SIA/SUS 1.709,15   2,31 2,31     1.711,46   

2.00.001.002.002 B. B. - C/C 12.016-2 - F. NAC SAÚDE 39,88   ,16 ,49     40,04   

2.00.001.002.003 B. B. - C/C 5.007-5 - FNDE/EDUC. 147,20           147,20   

2.00.001.002.004 B. B. - C/C 12.889-9 - TRANS. ESC. 44.068,10   74.374,39 559.967,85 118.442,49 573.124,81     

2.00.001.002.005 B. B. - C/C 12.891-0 - FMS/PSF 4,21           4,21   

2.00.001.002.006 B. B. - C/C 12.867-8 - SALARIO EDUC 78,67   ,36 1,09     79,03   

2.00.001.002.007 B. B. - C/C 5.094-6 - PNAE ,66           ,66   

2.00.001.002.009 B. B. - C/C 5.775-4 - ECD FNS MS 1.937,26           1.937,26   

2.00.001.002.011 B. B. - C/C 5.512-3 - PAC 30,11           30,11   

2.00.001.002.012 B. B. - C/C 5.202-7 - PDDE 9.946,27   1.451,65 9.583,52 4.512,00 4.512,00 6.885,92   

2.00.001.002.013 B. B. - C/C 58.043-0 - FNS 74,58   ,31 ,94     74,89   

2.00.001.002.014 B. B. - C/C 58.067-8 - PETI 2,93     2,93     2,93   

2.00.001.002.015 B. B. - C/C 12.896-1 - FMS PASCAR 16,51           16,51   

2.00.001.002.016 C.E.F. - C/C 60.106-0 8,02           8,02   

2.00.001.002.017 C.E.F. - C/C 600.533-5 72,71           72,71   

2.00.001.002.019 C.E.F. - C/C 60.142-7 2.089,89           2.089,89   

2.00.001.002.020 C.E.F. - C/C 60.141-9 3,31           3,31   

2.00.001.002.021 B. B. - C/C 11.477-9 - FDO MUN CRIA 2,84           2,84   

2.00.001.002.022 B. B. - C/C 12.895-3 - PMP MT MICRO 687,97   2,84 8,58   3.372,60 690,81   

2.00.001.002.023 B. B. - C/C 11.481-2 - PMP CV IDOSO ,20       ,20 ,20     

2.00.001.002.024 B. B. - C/C 7.027-0 - PNAE/CRECHE 152,68   ,63 1,91     153,31   

2.00.001.002.025 C.E.F. - C/C 60.150-8 P.ASF.V.CONCÓ 1.489,94           1.489,94   

2.00.001.002.026 B. B. - C/C 7409-8 - PM PTGA - PNAI 194,31   ,80 2,42     195,11   

2.00.001.002.028 B. B. - C/C 7603-1 - PMP SALARIO ED 199.714,75   30.266,77 347.645,03 12.180,40 399.326,40 217.801,12   

2.00.001.002.029 B. B. - C/C 8080-2 - PM PTGA - PNAT 9.238,11   9.252,87 85.370,37 17.967,55 89.311,43 523,43   

2.00.001.002.030 B. B. - C/C 17017-8- PMP TP06/2004 2.545,22   10,52 31,78     2.555,74   

2.00.001.002.031 B. B. - C/C 17018-6- PMP TP07/2004 841,80           841,80   

2.00.001.002.033 B. B. - C/C 17005-4- PMP PS CENTRA 13,80           13,80   

2.00.001.002.036 B. B. - C/C 17.022-4- PMP S P ASFA 67,89   ,28 ,85     68,17   

2.00.001.002.038 C.E.F. - C/C 60.157-5 - QDA ESPORTE ,05           ,05   

2.00.001.002.040 B. B. - C/C 7.436-5 - CONST XAVANTE    ,09 ,09 ,09 ,09     

2.00.001.002.042 B. B. - C/C 8.649-5 BINF-CRECHE INF ,25           ,25   

2.00.001.002.043 B. B. - C/C 8.750-5 EMPB-PETI BOLSA 705,86   2,90 8,76     708,76   

2.00.001.002.044 B. B.- C/C 8.757-2 EMPJ-PETI JORNAD 444,62   2,25 6,79     446,87   

2.00.001.002.045 B. B.- C/C 8.794-7 PMP - PAIF 112,15   1,03 3,10     113,18   

2.00.001.002.046 B.B.-C/C 18.002-5 PMP - PACIS 69,07   ,29 ,86     69,36   

2.00.001.002.047 B.B.-C/C 18.001-7 PMP - SAUDE BUCAL 10,68   ,04 ,13     10,72   

2.00.001.002.048 B.B.-C/C 18.004-1 PMP - FMAS 50,00           50,00   

2.00.001.002.049 B.B.-C/C 9380-7-PMP-C.BOLSA FAMILIA 66,18       66,18 66,18     

2.00.001.002.050 B.B.-C/C 18014-9 PMP-REF CADEIA PUB ,02           ,02   

2.00.001.002.051 B.B.-C/C 9700-4 PMP-FMASPBF-PAIF 85,84   ,20 46.061,15   63.541,28 86,04   

2.00.001.002.052 B.B.-C/C 9698-9 PMP-FMASC-PETI JORN 127,30       127,20 127,20 ,10   

2.00.001.002.053 B.B.-C/C 9699-7 PMP-FMASC-PETI BOLS 277,53   1,25 3,78     278,78   

2.00.001.002.054 B.B.-C/C 9701-2 PMP-FMAS PBT ASEF 2,68   1,29 3,89     3,97   

2.00.001.002.056 B.B.-C/C 9750-0 PMP ESGOTO 1,08           1,08   

2.00.001.002.057 B.B.-C/C 18021-1 PMP HOSPITAL 211,48   ,49 8,61     211,97   

2.00.001.002.058 B.B.-C/C 9801-9 PMP SIST.ABAST.AGUA 50,97   ,01 ,06     50,98   

2.00.001.002.059 B.B.-C/C 9802-7 PMP SIST.ABAST.AGUA 502,34   1,14 20,37     503,48   

CODIGOS 
  

CONTAS 
  

SALDOS ANTERIORES MOVIMENTO A DEBITO 
MOVIMENTO 
A CREDITO 

SALDOS ATUAIS 
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DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

2.00.001.002.060 B.B.-C/C 18032-7 PMP REFORMA PONTES 16,57   ,38 6,83     16,95   

2.00.001.002.062 B.B.-C/C 18034-3 PMP P.FARMA.BASICA 50,85           50,85   

2.00.001.002.064 B.B.-C/C 9770-5 Med.Hip.Diabete A.R 397,80   1,64 4,97     399,44   

2.00.001.002.065 B.B.-C/C 9831-0 PMP FMAS B. FAMILIA 945,32   1,63 30.145,92   51.677,36 946,95   

2.00.001.002.066 CEF - 600000001-6 PMP ESTADIO 460,10           460,10   

2.00.001.002.067 BB.C/C 10163-X PMP-ESGOTO 93,36   ,22 66,71     93,58   

2.00.001.002.068 BB.C/C 10225-3 PMP-A.B.VIG.SANIT/MS 85,87       85,87 85,87     

2.00.001.002.069 BB. C/C 10.474-4 PMP - FUNDEB 384.601,17   571.278,86 5.456.986,53 859.013,32 5.363.555,60 96.866,71   

2.00.001.002.073 BB. C/C 11554-1 PMP PTGA - FEAS    9.105,26 286.839,65 9.105,26 286.839,91     

2.00.001.002.074 BB. C/C 11769-2 PMP FNAS 2,47     ,10     2,47   

2.00.001.002.075 BB. C/C 11757-9 PMP PTA-AP.F. EDUC ,73     ,03     ,73   

2.00.001.002.076 BB. C/C 11802-8 PMP - FUMIS 5.239,99   11.220,73 81.587,71 15.645,80 103.413,20 814,92   

2.00.001.002.077 BB. C/C 10240-7 PMP-FMD CRIAN ADOL 201,68   ,83 2,51     202,51   

2.00.001.002.078 CEF-C/C 647014-6 PMP-REC.D.CAUS DES      24.159,09   24.228,07     

2.00.001.002.080 BB.C/C 11580-0 PMP CONST/EQ LATICIN 10.931,01   25,79 1.530,94     10.956,80   

2.00.001.002.083 BB.C/C 11987-3 PMP TP 005/2008 1,96     ,08     1,96   

2.00.001.002.084 BB.C/C 11882-6 PMP REF ESC OSVALDO      43,36   11.570,20     

2.00.001.002.085 BB.C/C 11879-6 PMP QUAD.ESP 29 JUNH      19,98   767,48     

2.00.001.002.087 BB.C/C 11881-8 PMP SED KUKA BACAIRI      6,30   241,96     

2.00.001.002.096 BB-C/C 12528-8 PMPFMS PROJOVEM ,08   ,09 45.579,18   60.438,25 ,17   

2.00.001.002.098 BB-C/C 12451-6 PMP DIABETES MELLIT 61,16           61,16   

2.00.001.002.099 BB-C/C 11989-X PMP MEREN PRE-ESCOLA 34,88       34,88 34,88     

2.00.001.002.100 BB-C/C 12940-2 PMP FMASPVMC - PETI 61,77   ,26 22.550,78   22.520,58 62,03   

2.00.001.002.101 BB-C/C 12948-8 PMP FMAS - BPC 27,68           27,68   

2.00.001.002.102 BB-C/C 13102-4 PMP PNAE-ALI ESCOLAR 12.528,51   24.005,79 217.435,25 28.429,66 209.909,50 8.104,64   

2.00.001.002.103 BB-C/C 13101-6 PMP PNAI- INDIGENA 22,90         2.529,12 22,90   

2.00.001.002.106 CEF-C/C 31-8 PMP RESID COLINA VERDE 1.652,14         28,50 1.652,14   

2.00.001.002.108 BB-C/C 13379-5 PMP VAC ANTI-RABICA 199,19           199,19   

2.00.001.002.112 BB-C/C 12235-1 PTGA FNS E DENGE 77,04   ,18 3,14     77,22   

2.00.001.002.114 BB-C/C 13970-X SAUDE INDIO 32,98           32,98   

2.00.001.002.116 BB-C/C 14148-8 CAMP. FUTSAL E CAMPO 1.113,91   2,57 25.746,48   24.630,00 1.116,48   

2.00.001.002.117 BB C/C 14297-2 FMS-FARM.BASICA III 18.311,66   9.132,63 109.966,45 16.912,80 123.602,36 10.531,49   

2.00.001.002.118 BB C/C 14298-0 FMS-ATENCAO BASICA 138.973,15   632.468,05 5.145.232,81 770.292,27 5.148.855,50 1.148,93   

2.00.001.002.119 BB C/C 14300-6 FMS-VIGILANCIA SAUDE 523,27   19.502,01 218.951,67 19.928,53 219.600,68 96,75   

2.00.001.002.121 BB C/C 14345-6 FMAS PRO ESPECIAL II 93,43   ,22 2.850,44   30.905,15 93,65   

2.00.001.002.122 BB C/C 14344-8 FMAS PRO ESPECIAL 93,36   ,22 59.031,78   75.135,89 93,58   

2.00.001.002.123 BB C/C 14037-6 FMAS IDOSOS/CRIANCAS 39,49   ,09 14.825,01   19.889,98 39,58   

2.00.001.002.124 BB C/C 14167-4 PMP 8 CANT CENTRAIS      150.017,93   150.108,18     

2.00.001.002.126 BB C/C 14392-8 PMP CV PROINFANCIA 432.682,25   1.788,71 737.572,45   384.300,00 434.470,96   

2.00.001.002.127 BB C/C 14299-9 PMP BLMAC 14.895,88   70.631,75 883.087,74 85.300,00 883.432,97 227,63   

2.00.001.002.128 BB C/C 14715-X PMP 2 CENTR CO IDOSO      227,40   16.584,16     

2.00.001.002.129 CEF C/C 160-8 PMP-CONJ HAB C.VERDE 18.620,26   252.330,00 941.684,23 165.384,00 837.081,03 105.566,26   

2.00.001.002.130 BB C/C 14738-9 FMS-PTGA CAPS SAUDE 16.602,52   74,76 1.418,08   6.000,00 16.677,28   

2.00.001.002.131 BB C/C 14702-8 PMP FNS M.A,COMPLEXI 7.596,67   ,23 12.007,64 7.500,00 12.200,00 96,90   

2.00.001.002.132 BB C/C 14704-4 PMP FMS / PSF 302,06   ,70 384.370,40   384.793,00 302,76   

2.00.001.002.133 BB C/C 14679-X PMP CV ESCOLAS INDIG 275.239,05   1.137,84 274.817,85   164.000,00 276.376,89   

2.00.001.002.134 BB C/C 14705-2 FMS SAUDE BUCAL 3.711,24   8,10 49.069,34 3.600,00 49.050,00 119,34   

2.00.001.002.135 BB C/C 14706-0 FMS PMP SAUDE PASCAR 1.230,00     7.630,00 1.200,00 7.700,00 30,00   

2.00.001.002.136 BB C/C 15361-3 PMP PAV ASFALTICA 8.479,92   19,56 396.783,57   388.284,09 8.499,48   

2.00.001.002.137 CEF C/C 647037-5 CV TER. RODOVIARIO 44.903,02     237.001,33   192.098,31 44.903,02   

2.00.001.002.138 BB C/C 15590-X PMP PTGA 1.094,78   2,52 301.016,74   299.919,44 1.097,30   

2.00.001.002.139 BB C/C 15567-0 PMP FMAS IGD-SUAS 172,76   ,40 25.237,16   25.064,00 173,16   

2.00.001.002.140 BB C/C 15552-0 PMP FMAS PBVIII 76,18   ,18 31.726,73   31.650,37 76,36   

2.00.001.002.141 CEF C/C 647042-1 CV CONT CREAS 200.000,00     200.000,00     200.000,00   

2.00.001.002.142 BB C/C 14700-1 FMS DIAB MILITUS 15,15     21.015,15   21.000,00 15,15   

2.00.001.002.143 BB C/C 15168-8 PMP ESC COLINA VERDE 162.452,73   374,87 823.808,62   660.981,02 162.827,60   

2.00.001.002.144 BB C/C 16295-7 PMP PTGA-PAR EQUIPAM 1.204.551,43   4.420,74 1.208.972,17 135.190,00 135.190,00 1.073.782,17   

2.00.001.002.145 B.B.-C/C 16453-4 PMP-FMASPBF-PAIF    30.163,46 30.163,46 13.403,34 13.403,34 16.760,12   

2.00.001.002.146 B.B.-C/C 16458-5 PMP-FMASPV-PETI    6.029,39 6.029,39     6.029,39   

2.00.001.002.147 B.B.-C/C 16456-9 PMP-FMAS-PAEFI    42.425,11 42.425,11     42.425,11   

2.00.001.002.148 B.B.-C/C 16451-8 PMP-FMAS-DBF    25.799,73 25.799,73     25.799,73   

2.00.001.002.149 B.B.-C/C 16455-0 PMP-FMAS-EQ.VOLANT    22.625,55 22.625,55     22.625,55   

2.00.001.002.150 B.B.-C/C 16454-2 PMP-FMAS-PBV IDOSO    8.073,55 8.073,55 7.159,40 7.159,40 914,15   

2.00.001.002.151 B.B.-C/C 16452-6 PMP-FMAS-IGD-SUAS    11.564,14 11.564,14     11.564,14   

  TOTAL DO GRUPO 4.445.245,84   6.635.157,21 62.320.033,90 7.649.226,46 60.456.419,31 3.431.176,59   

  SALDO DO GRUPO 4.445.245,84   6.635.157,21 62.320.033,90 7.649.226,46 60.456.419,31 3.431.176,59   

2.07 MOVIMENTO EXTRA-ORCAMENTARIO                

2.07.001 DEPOSITOS                

2.07.001.001 Depositos - I.N.S.S  113.336,11 46.348,19 273.594,47 72.273,99 336.579,58   139.261,91 

2.07.001.002 Depositos - P. PREV  18.797,67   196.820,34 38.550,15 222.520,03   57.347,82 

2.07.001.003 Depositos - FUNBEP  ,23           ,23 

2.07.001.004 Contribuicao Sindical  887,80 5.055,10 55.667,46 10.403,53 61.015,89   6.236,23 

2.07.001.005 Salario Familia Paranatinga PREV    5.910,88 42.381,65 5.910,88 42.381,65     

2.07.001.006 Salario Familia I.N.S.S    3.826,27 20.901,34 3.826,27 20.901,34     

2.07.001.007 Despesas de Convenios - SINDICATO  ,30 56.142,13 606.338,45 110.740,09 660.936,41   54.598,26 

2.07.001.008 Pensao Alimenticia  476,88 4.754,66 31.826,21 5.080,36 31.622,76   802,58 

2.07.001.009 Contribuicao Sindical - CSPB  42.823,08   38.634,48   30.410,09   42.823,08 

2.07.001.010 Depositos - I.N.S.S EDUCACAO 25%  772,73 889,11 5.044,76 2.185,63 6.697,26   2.069,25 

2.07.001.011 Depositos - I.N.S.S SAUDE  9.932,49 10.299,27 63.688,71 10.957,49 69.638,73   10.590,71 

CODIGOS 
  

CONTAS 
  

SALDOS ANTERIORES MOVIMENTO A DEBITO 
MOVIMENTO 
A CREDITO 

SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

2.07.001.012 Depositos - I.N.S.S FUNDEB 40%  8.294,87 6.965,85 27.894,80 5.370,91 32.897,18   6.699,93 

2.07.001.013 Depositos - I.N.S.S FUNDEB 60%  11.793,91 13.677,46 69.064,69 11.639,02 74.486,93   9.755,47 

2.07.001.015 Depositos - P. PREV EDUCACAO 25%  1.626,96   16.201,52 2.970,51 18.072,31   4.597,47 

2.07.001.016 Depositos - P. PREV SAUDE  17.873,83   362.517,05 67.018,63 405.805,28   84.892,46 

2.07.001.017 Depositos - P. PREV FUNDEB 40%  5.090,88   114.075,56 21.615,59 129.761,33   26.706,47 

2.07.001.018 Depositos - P. PREV FUNDEB 60%  15.615,73   179.879,16 32.070,47 199.149,14   47.686,20 

2.07.002 DEBITOS DE TESOURARIA                
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2.07.002.001 PASEP      13.843,32   13.843,32     

2.07.002.002 Despesa - Banco Paulista      6.084,45   6.084,45     

2.07.002.003 Despesa - BANCO DO BRASIL  218,19 54.350,14 508.963,05 110.085,09 563.981,39   55.953,14 

2.07.002.004 Despesa Consignacao Caixa  788,13 119.674,52 1.076.354,06 231.837,33 1.188.516,87   112.950,94 

2.07.002.005 Tomada de Precos 05/2008  1,77           1,77 

2.07.002.006 Despesa - Banco BV    6.877,64 80.916,15 13.755,28 87.793,79   6.877,64 

2.07.002.007 Despesa - Salario Maternidade  2.545,17 3.337,59 34.968,99 3.337,59 36.722,16   2.545,17 

2.07.002.008 DESPESA - CONVENIO UNIMED  104,04 6.974,36 205.409,06 14.190,18 212.624,88   7.319,86 

2.07.002.009 DESPESA FOLHA INSPECAO  304.048,95 295.031,78 1.575.906,71 191.866,59 1.685.658,15   200.883,76 

2.07.003 CAUCOES                

2.07.003.001 Tomada de Precos 06/2004 - Caucao  2.523,96           2.523,96 

2.07.003.002 Tomada de Precos 07/2004 - Caucao  841,80           841,80 

2.07.004 RESTOS A PAGAR                

2.07.004.001 RESTOS A PAGAR - PROCESSADOS                

2.07.004.001.001 RESTOS A PAGAR 2008 - PROCESSADOS  663.155,99 356,13 1.390,01       662.799,86 

2.07.004.001.002 RESTOS A PAGAR 2009 - PROCESSADOS  52.592,37   ,71       52.592,37 

2.07.004.001.003 RESTOS A PAGAR 2006 - PROCESSADOS  119.467,58           119.467,58 

2.07.004.001.004 RESTOS A PAGAR 2007 - PROCESSADOS  209.557,07   1.590,00       209.557,07 

2.07.004.001.005 RESTOS A PAGAR 2010 - PROCESSADOS  137.407,71 8.800,00 126.140,00       128.607,71 

2.07.004.001.006 RESTOS A PAGAR 2011 - PROCESSADOS  24.921,50 60,00 855.125,48       24.861,50 

2.07.004.002 RESTOS A PAGAR - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR                

2.07.004.002.001 RESTOS A PAGAR 2008 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR  975.858,09           975.858,09 

2.07.004.002.002 RESTOS A PAGAR 2009 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR  560.536,92           560.536,92 

2.07.004.002.003 RESTOS A PAGAR 2006 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR  1.366.437,12           1.366.437,12 

2.07.004.002.004 RESTOS A PAGAR 2007 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR  2.275.952,77           2.275.952,77 

2.07.004.002.005 RESTOS A PAGAR 2010 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR  2.550.424,08 1.431.004,41 2.275.048,41       1.119.419,67 

2.07.004.002.006 RESTOS A PAGAR 2011 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR  3.505.377,50 702,24 1.671.171,70       3.504.675,26 

2.07.004.003 RESTOS A PAGAR - NAO PROCESSADOS - LIQUIDADOS                

2.07.004.003.005 RESTOS A PAGAR 2010 - NAO PROCESSADOS - LIQUIDADOS  88.300,00 170.880,00 926.624,00 170.880,00 1.014.924,00   88.300,00 

2.07.004.003.006 RESTOS A PAGAR 2011 - NAO PROCESSADOS - LIQUIDADOS  14.335,24   1.656.134,22 702,24 1.671.171,70   15.037,48 

  TOTAL DO GRUPO  13.102.719,42 2.251.917,73 13.120.200,97 1.137.267,82 8.824.196,62   11.988.069,51 

  SALDO DO GRUPO  13.102.719,42 2.251.917,73 13.120.200,97 1.137.267,82 8.824.196,62   11.988.069,51 

2.11 DESPESAS ORCAMENTARIAS DO EXERCICIO A PAGAR                

2.11.001 DESPESAS A PAGAR - PROCESSADAS  3.104.570,52 5.081.701,42 35.832.880,61 3.587.235,45 37.442.985,16   1.610.104,55 

2.11.002 DESPESAS A PAGAR - NAO PROCESSADAS  3.260.277,48 3.840.254,80 37.691.723,40 2.753.173,47 39.864.919,55   2.173.196,15 

  TOTAL DO GRUPO  6.364.848,00 8.921.956,22 73.524.604,01 6.340.408,92 77.307.904,71   3.783.300,70 

  SALDO DO GRUPO  6.364.848,00 8.921.956,22 73.524.604,01 6.340.408,92 77.307.904,71   3.783.300,70 

2.15 RECEITA REALIZADA                

2.15.011 RECEITA TRIBUTARIA  5.962.842,94   4.411,00 540.662,54 6.507.916,48   6.503.505,48 

2.15.012 RECEITA DE CONTRIBUICOES  357.197,08     33.270,11 390.467,19   390.467,19 

2.15.013 RECEITA PATRIMONIAL  92.739,92     11.232,43 103.972,35   103.972,35 

2.15.016 RECEITA DE SERVICOS  3.800,00       3.800,00   3.800,00 

2.15.017 TRANSFERENCIAS CORRENTES  30.556.361,67 13.818,87 14.236,84 3.476.649,95 34.033.429,59   34.019.192,75 

2.15.019 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  583.637,61     161.374,02 745.011,63   745.011,63 

2.15.024 TRANSFERENCIA DE CAPITAL  4.493.104,31     252.330,00 4.745.434,31   4.745.434,31 

2.15.097 DEDUCOES DE RECEITA PARA FORMACAO DO FUNDEF 4.060.167,06   401.772,53 4.461.939,59     4.461.939,59   

  TOTAL DO GRUPO 4.060.167,06 42.049.683,53 415.591,40 4.480.587,43 4.475.519,05 46.530.031,55 4.461.939,59 46.511.383,71 

  SALDO DO GRUPO  37.989.516,47 415.591,40 4.480.587,43 4.475.519,05 46.530.031,55   42.049.444,12 

2.16 DESPESA EMPENHADA                

2.16.004 ADMINISTRACAO 11.282.524,42   852.495,90 12.153.928,52 187.718,30 206.626,50 11.947.302,02   

2.16.008 ASSISTENCIA SOCIAL 1.540.140,45   87.993,37 1.628.133,82 1.717,47 1.717,47 1.626.416,35   

2.16.010 SAUDE 11.098.408,95   828.354,84 11.931.545,16 21.358,85 26.140,22 11.905.404,94   

2.16.012 EDUCACAO 10.861.642,58   753.345,57 11.815.953,91 42.679,73 243.645,49 11.572.308,42   

2.16.013 CULTURA 484.692,15   113.682,29 598.374,44     598.374,44   

2.16.015 URBANISMO 354.991,31   20.790,00 375.781,31     375.781,31   

2.16.020 AGRICULTURA 324,00     324,00     324,00   

2.16.025 ENERGIA 28.275,23     28.275,23     28.275,23   

2.16.026 TRANSPORTE 169.437,08     169.437,08     169.437,08   

2.16.027 DESPORTO E LAZER 364.088,21   44.012,11 408.100,32     408.100,32   

2.16.028 ENCARGOS ESPECIAIS 450.984,04   39.856,26 501.328,56   10.488,26 490.840,30   

  TOTAL DO GRUPO 36.635.508,42   2.740.530,34 39.611.182,35 253.474,35 488.617,94 39.122.564,41   

  SALDO DO GRUPO 36.635.508,42   2.740.530,34 39.611.182,35 253.474,35 488.617,94 39.122.564,41   

2.17 INTERFERENCIAS FINANCEIRAS                

2.17.002 TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS - CONCEDIDAS                

2.17.002.001 Transferencias ao Poder Legislativo 1.659.549,21   150.868,11 1.810.417,32     1.810.417,32   

  TOTAL DO GRUPO 1.659.549,21   150.868,11 1.810.417,32     1.810.417,32   

  SALDO DO GRUPO 1.659.549,21   150.868,11 1.810.417,32     1.810.417,32   

2.18 SALDOS DE EXERCICIO ANTERIOR                 

CODIGOS 
  

CONTAS 
  

SALDOS ANTERIORES MOVIMENTO A DEBITO 
MOVIMENTO 
A CREDITO 

SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

2.18.001 SALDO ANTERIOR - CONTAS MOVIMENTO E VINCULADAS  1.567.562,00           1.567.562,00 

  TOTAL DO GRUPO  1.567.562,00           1.567.562,00 

  SALDO DO GRUPO  1.567.562,00           1.567.562,00 

2.19 SALDOS EXTRA-ORCAMENTARIO DE EXERCICIO ANTERIOR                

2.19.999 SALDOANTERIOR - CONTAS EXTRA-ORCAMENTARIAS 16.284.073,86           16.284.073,86   

  TOTAL DO GRUPO 16.284.073,86           16.284.073,86   

  SALDO DO GRUPO 16.284.073,86           16.284.073,86   

2.20 CANCELAMENTOS REALIZADOS                

2.20.001 CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR        1.260.124,41 1.260.124,41   1.260.124,41 

2.20.002 CANC./ RESTAB. DE MVTO. EXTRA-ORCAMENTARIO 268,56     137.561,53   137.292,97 268,56   

  TOTAL DO GRUPO 268,56     137.561,53 1.260.124,41 1.397.417,38 268,56 1.260.124,41 

  SALDO DO GRUPO 268,56     137.561,53 1.260.124,41 1.397.417,38   1.259.855,85 

  TOTAL GERAL 63.084.812,95 63.084.812,95 21.116.021,01 195.004.587,51 21.116.021,01 195.004.587,51 65.110.440,33 65.110.440,33 

  
VILSON PIRES 
Prefeito Municipal 
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EDSON PAULO DOS SANTOS 
Secretario de Financas 
  
SIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Contador - Crc - 006413/0 - 0 Mt 
  
ROSEMAR ANTONIO ROCHA 
Ag. Adm 

Publicado por: 
Rosemar Antonio Rocha 

Código Identificador:F6EA70C1 

 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

BALANCETE ORÇAMENTÁRIO 12-2012 PREFEITURA  
 
SISTEMA INTEGRADO DE ORCAMENTO E CONTABILIDADE PUBLICA 
Prefeitura Municipal de Paranatinga 
ANEXO III 
BALANCETE DE VERIFICACAO DO SISTEMA Orçamentário 
Modelo Ágili 
Dezembro /2012 
Data: 31/12/2012 
Hora: 07:37:35 
  
CODIGOS 

  
CONTAS 

  
SALDOS ANTERIORES MOVIMENTO A DEBITO MOVIMENTO A CREDITO SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

1 SISTEMA ORCAMENTARIO                 

1.00 RECEITA PREVISTA                 

1.00.011 RECEITA TRIBUTARIA 2.847.190,00     2.847.190,00     2.847.190,00   

1.00.012 RECEITA DE CONTRIBUICOES 551.410,00     551.410,00     551.410,00   

1.00.013 RECEITA PATRIMONIAL 237.184,00     237.184,00     237.184,00   

1.00.014 RECEITA AGROPECUARIA 7.420,00     7.420,00     7.420,00   

1.00.016 RECEITA DE SERVICOS 43.973,00     43.973,00     43.973,00   

1.00.017 TRANSFERENCIAS CORRENTES 31.169.520,00     31.169.520,00     31.169.520,00   

1.00.019 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.318.463,00     1.318.463,00     1.318.463,00   

1.00.021 OPERACOES DE CREDITO 2.430,00     2.430,00     2.430,00   

1.00.022 ALIENACAO DE BENS 2.420,00     2.420,00     2.420,00   

1.00.024 TRANSFERENCIA DE CAPITAL 3.534.210,00     3.534.210,00     3.534.210,00   

1.00.025 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 550,00     550,00     550,00   

1.00.097 DEDUCOES DE RECEITA PARA FORMACAO DO FUNDEF   3.907.850,00       3.907.850,00   3.907.850,00 

  TOTAL DO GRUPO 39.714.770,00 3.907.850,00   39.714.770,00   3.907.850,00 39.714.770,00 3.907.850,00 

  SALDO DO GRUPO 35.806.920,00     39.714.770,00   3.907.850,00 35.806.920,00   

1.01 DESPESA PREVISTA                 

1.01.001 LEGISLATIVO   1.623.985,00       1.623.985,00   1.623.985,00 

1.01.004 ADMINISTRACAO   12.467.176,50 350.605,00 3.542.191,00 367.475,00 16.026.237,50   12.484.046,50 

1.01.008 ASSISTENCIA SOCIAL   2.149.091,12 128.685,00 232.185,00 25.500,00 2.278.091,12   2.045.906,12 

1.01.010 SAUDE   12.366.902,00 235.200,00 2.376.300,00 235.915,00 14.743.917,00   12.367.617,00 

1.01.012 EDUCACAO   12.070.779,89 396.300,00 1.155.000,00 1.381.773,22 14.211.253,11   13.056.253,11 

1.01.013 CULTURA   608.826,07 2.500,00 7.500,00 23.200,00 637.026,07   629.526,07 

1.01.015 URBANISMO   369.447,84 1.400,00 1.749.500,00 20.400,00 2.137.947,84   388.447,84 

1.01.016 HABITACAO   574,50 500,00 358.700,00   358.774,50   74,50 

1.01.017 SANEAMENTO   695,96   582.746,29   583.442,25   695,96 

1.01.018 GESTAO AMBIENTAL   2.096,50   136.700,00   138.796,50   2.096,50 

1.01.020 AGRICULTURA   1.522,00   145.000,00   146.522,00   1.522,00 

1.01.022 INDUSTRIA   21.255,00 5.800,00 140.200,00   155.655,00   15.455,00 

1.01.023 COMERCIO E SERVICOS   3.524,00   17.500,00   21.024,00   3.524,00 

1.01.025 ENERGIA   222.978,50 26.000,00 159.500,00 19.000,00 375.478,50   215.978,50 

1.01.026 TRANSPORTE   171.427,25   438.560,00   609.987,25   171.427,25 

1.01.027 DESPORTO E LAZER   411.302,00 25.700,00 212.100,00 31.700,00 629.402,00   417.302,00 

1.01.028 ENCARGOS ESPECIAIS   484.704,79 1.700,00 1.700,00 13.100,00 497.804,79   496.104,79 

1.01.099 RESERVA DE CONTINGENCIA   400,00   32.700,00   33.100,00   400,00 

  TOTAL DO GRUPO   42.976.688,92 1.174.390,00 11.288.082,29 2.118.063,22 55.208.444,43   43.920.362,14 

  SALDO DO GRUPO   42.976.688,92 1.174.390,00 11.288.082,29 2.118.063,22 55.208.444,43   43.920.362,14 

1.02 CREDITOS ADICIONAIS                 

1.02.000 CREDITOS SUPLEMENTARES 14.122.722,00   1.154.390,00 15.277.112,00     15.277.112,00   

1.02.001 CREDITOS ESPECIAIS 3.160.739,21   963.673,22 4.124.412,43     4.124.412,43   

  TOTAL DO GRUPO 17.283.461,21   2.118.063,22 19.401.524,43     19.401.524,43   

  SALDO DO GRUPO 17.283.461,21   2.118.063,22 19.401.524,43     19.401.524,43   

1.03 DESPESA EMPENHADA                 

1.03.004 ADMINISTRACAO 11.282.524,42   852.495,90 12.153.928,52 187.718,30 206.626,50 11.947.302,02   

1.03.008 ASSISTENCIA SOCIAL 1.540.140,45   87.993,37 1.628.133,82 1.717,47 1.717,47 1.626.416,35   

1.03.010 SAUDE 11.098.408,95   828.354,84 11.931.545,16 21.358,85 26.140,22 11.905.404,94   

1.03.012 EDUCACAO 10.861.642,58   753.345,57 11.815.953,91 42.679,73 243.645,49 11.572.308,42   

1.03.013 CULTURA 484.692,15   113.682,29 598.374,44     598.374,44   

1.03.015 URBANISMO 354.991,31   20.790,00 375.781,31     375.781,31   

1.03.020 AGRICULTURA 324,00     324,00     324,00   

1.03.025 ENERGIA 28.275,23     28.275,23     28.275,23   

1.03.026 TRANSPORTE 169.437,08     169.437,08     169.437,08   

1.03.027 DESPORTO E LAZER 364.088,21   44.012,11 408.100,32     408.100,32   

1.03.028 ENCARGOS ESPECIAIS 450.984,04   39.856,26 501.328,56   10.488,26 490.840,30   

  TOTAL DO GRUPO 36.635.508,42   2.740.530,34 39.611.182,35 253.474,35 488.617,94 39.122.564,41   

  SALDO DO GRUPO 36.635.508,42   2.740.530,34 39.611.182,35 253.474,35 488.617,94 39.122.564,41   

1.05 DESPESA LIQUIDADA                 

1.05.004 ADMINISTRACAO 10.649.819,92   926.254,48 11.579.202,60 9.961,98 13.090,18 11.566.112,42   

1.05.008 ASSISTENCIA SOCIAL 1.299.081,84   105.527,37 1.405.659,21 622,86 1.672,86 1.403.986,35   
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1.05.010 SAUDE 10.790.935,42   922.799,59 11.714.916,38 644,00 1.825,37 11.713.091,01   

1.05.012 EDUCACAO 9.147.111,99   1.147.482,90 10.519.841,13 1.414,29 226.660,53 10.293.180,60   

1.05.013 CULTURA 230.842,15   367.532,29 598.374,44     598.374,44   

1.05.015 URBANISMO 324.532,51   25.794,00 350.326,51     350.326,51   

1.05.020 AGRICULTURA 324,00     324,00     324,00   

1.05.025 ENERGIA 28.275,23     28.275,23     28.275,23   

1.05.026 TRANSPORTE 95.957,08   800,00 96.757,08     96.757,08   

1.05.027 DESPORTO E LAZER 362.488,21   45.612,11 408.100,32     408.100,32   

1.05.028 ENCARGOS ESPECIAIS 445.862,59   44.977,71 501.328,56   10.488,26 490.840,30   

  TOTAL DO GRUPO 33.375.230,94   3.586.780,45 37.203.105,46 12.643,13 253.737,20 36.949.368,26   

  SALDO DO GRUPO 33.375.230,94   3.586.780,45 37.203.105,46 12.643,13 253.737,20 36.949.368,26   

1.06 RECEITA REALIZADA                 

1.06.011 RECEITA TRIBUTARIA   5.962.842,94   4.411,00 540.662,54 6.507.916,48   6.503.505,48 

1.06.012 RECEITA DE CONTRIBUICOES   357.197,08     33.270,11 390.467,19   390.467,19 

  
CODIGOS 

  

  
CONTAS 

  

SALDOS ANTERIORES MOVIMENTO A DEBITO MOVIMENTO A CREDITO 
SALDOS 
ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

1.06.013 RECEITA PATRIMONIAL   92.739,92     11.232,43 103.972,35   103.972,35 

1.06.016 RECEITA DE SERVICOS   3.800,00       3.800,00   3.800,00 

1.06.017 TRANSFERENCIAS CORRENTES   30.556.361,67 13.818,87 14.236,84 3.476.649,95 34.033.429,59   34.019.192,75 

1.06.019 OUTRAS RECEITAS CORRENTES   583.637,61     161.374,02 745.011,63   745.011,63 

1.06.024 TRANSFERENCIA DE CAPITAL   4.493.104,31     252.330,00 4.745.434,31   4.745.434,31 

1.06.097 DEDUCOES DE RECEITA PARA FORMACAO DO FUNDEF 4.060.167,06   401.772,53 4.461.939,59     4.461.939,59   

  TOTAL DO GRUPO 4.060.167,06 42.049.683,53 415.591,40 4.480.587,43 4.475.519,05 46.530.031,55 4.461.939,59 46.511.383,71 

  SALDO DO GRUPO   37.989.516,47 415.591,40 4.480.587,43 4.475.519,05 46.530.031,55   42.049.444,12 

1.07 DESPESA REALIZADA                 

1.07.004 ADMINISTRACAO 9.889.002,70   1.304.455,21 11.196.408,11   2.950,20 11.193.457,91   

1.07.008 ASSISTENCIA SOCIAL 1.189.811,53   180.720,60 1.370.532,13     1.370.532,13   

1.07.010 SAUDE 9.755.073,43   1.555.326,19 11.311.139,62 455,00 1.195,00 11.309.944,62   

1.07.012 EDUCACAO 8.128.550,05   1.568.967,22 9.922.763,51   225.246,24 9.697.517,27   

1.07.013 CULTURA 191.171,75   342.278,69 533.450,44     533.450,44   

1.07.015 URBANISMO 293.390,71   790,00 294.180,71     294.180,71   

1.07.020 AGRICULTURA 324,00     324,00     324,00   

1.07.025 ENERGIA 5.364,20     5.364,20     5.364,20   

1.07.026 TRANSPORTE 77.122,08   800,00 77.922,08     77.922,08   

1.07.027 DESPORTO E LAZER 325.149,99   66.381,23 391.531,22     391.531,22   

1.07.028 ENCARGOS ESPECIAIS 415.699,98   49.339,15 475.527,39   10.488,26 465.039,13   

  TOTAL DO GRUPO 30.270.660,42   5.069.058,29 35.579.143,41 455,00 239.879,70 35.339.263,71   

  SALDO DO GRUPO 30.270.660,42   5.069.058,29 35.579.143,41 455,00 239.879,70 35.339.263,71   

1.08 CONTRAPARTIDAS SINTETICAS                 

1.08.000 PREVISAO ORCAMENTARIA       39.714.770,00   39.714.770,00     

1.08.001 REDUCAO ORCAMENTARIA   10.113.692,29     1.174.390,00 11.288.082,29   11.288.082,29 

1.08.002 EMPENHO DA DESPESA   36.635.508,42 253.474,35 488.617,94 2.740.530,34 39.611.182,35   39.122.564,41 

1.08.004 EXECUCAO ORCAMENTARIA 7.718.856,05   4.475.974,05 46.769.911,25 5.484.649,69 40.059.730,84 6.710.180,41   

1.08.006 LIQUIDACAO DE EMPENHOS   33.375.230,94 12.643,13 253.737,20 3.586.780,45 37.203.105,46   36.949.368,26 

  TOTAL DO GRUPO 7.718.856,05 80.124.431,65 4.742.091,53 87.227.036,39 12.986.350,48 167.876.870,94 6.710.180,41 87.360.014,96 

  SALDO DO GRUPO   72.405.575,60 4.742.091,53 87.227.036,39 12.986.350,48 167.876.870,94   80.649.834,55 

  TOTAL GERAL 169.058.654,10 169.058.654,10 19.846.505,23 274.505.431,76 19.846.505,23 274.505.431,76 181.699.610,81 181.699.610,81 

  
VILSON PIRES 
Prefeito Municipal 
  
EDSON PAULO DOS SANTOS 
Secretario de Financas 
  
SIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Contador - Crc - 006413/0 - 0 Mt 
  
ROSEMAR ANTONIO ROCHA 
Ag. Adm 

Publicado por: 
Rosemar Antonio Rocha 

Código Identificador:45207B68 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
BALANCETE FINANCEIRO 12-2012 RPPS 

 
SISTEMA INTEGRADO DE ORCAMENTO E CONTABILIDADE PUBLICA 
FUNDO MUN PREV SOCIAL SERVIDORES DE PARANATINGA 
ANEXO II 
BALANCETE DE VERIFICACAO DO SISTEMA Financeiro 
Modelo RPPS - Portaria MPS Nº 916 de 15 de Julho de 2003 
Dezembro /2012 
Data: 31/12/2012 
Hora: 08:07:33 
  

CODIGOS 
  

CONTAS 
  

SALDOS ANTERIORES MOVIMENTO A DEBITO 
MOVIMENTO A 

CREDITO 
SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

1 ATIVO                 

1.1 ATIVO CIRCULANTE                

1.1.1 DISPON═VEL                

1.1.1.1 DISPON═VEL EM MOEDA NACIONAL                

1.1.1.1.1 CAIXA       40.563,14   40.563,14     
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1.1.1.1.2 BANCOS CONTA MOVIMENTO                

1.1.1.1.2.08 CONTA ┌NICA RPPS                

1.1.1.1.2.08.01 BANCO CONTA MOVIMENTO RPPS                

1.1.1.1.2.08.01.01 PARANATINGA PREV - C/C 6.481-5 1.767,17   148.590,40 4.531.808,86 148.590,40 5.036.743,79 1.767,17   

1.1.1.1.2.08.01.02 PARANATINGA-PREV - C/C 60153-2 1.480,10   6.231,11 2.035.174,80 4.503,27 2.035.041,41 3.207,94   

1.1.1.1.2.08.04 BANCO CONTA MOVIMENTO -TAXA DE ADMINISTRAÃ├O RPPS                

1.1.1.1.2.08.04.01 CEF - C/C 161-6 - PPREV MOV 2.241,90        28,50 2.241,90   

1.1.1.1.2.08.04.02 BB -C/C 14869-5 PPREV 23.190,21   30.546,87 154.902,10 19.872,26 138.066,17 33.864,82   

1.1.1.1.4 APLICAÃıES DO RPPS                

1.1.1.1.4.01 APLICAÃıES EM SEGMENTO DE RENDA FIXA                

1.1.1.1.4.01.02 T═TULOS DE RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL                

1.1.1.1.4.01.02.01 TITULOS-EURO DTVM 806.434,20          806.434,20   

1.1.1.1.4.01.04 FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM RENDA FIXA                

1.1.1.1.4.01.04.01 BB - APLIC - PREV - C/C 6.481-5 5.290.102,60   47.756,67 2.994.343,09 143.664,17 2.669.896,79 5.194.195,10   

1.1.1.1.4.01.04.02 CEF - APLIC - PREV - C/C 60153-2 2.805.011,27   39.438,11 2.293.597,34   3.621,44 2.844.449,38   

1.1.1.1.4.01.04.03 CEF - APLIC ADM- C/C 161-6 114.508,34   2.195,98 25.042,03   602,61 116.704,32   

2 PASSIVO                

2.1 PASSIVO CIRCULANTE                

2.1.1 DEPËSITOS                

2.1.1.1 CONSIGNAÃıES                

2.1.1.1.2 PENS├O ALIMENT═CIA                

2.1.1.1.2.01 Depositos - PENSAO ALIMENTICIA       311,00   311,00     

2.1.1.1.3 TESOURO NACIONAL                

2.1.1.1.3.01 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF                

2.1.1.1.3.01.01 Depositos - I.R.R.F   822,45   110,25 165,86 972,77   988,31 

2.1.1.1.9 DIVERSOS CONSIGNAT┴RIOS                

2.1.1.1.9.99 OUTROS CONSIGNAT┴RIOS                

2.1.1.1.9.99.02 Depositos - ISSQN   83,00 60,70 1.957,58 60,70 1.980,58   83,00 

2.1.1.1.9.99.03 Depositos de Convenios - SINDICATO   181,03 491,06 7.532,15 488,06 7.529,15   178,03 

2.1.1.1.9.99.04 Depositos - Banco Paulista   60,00          60,00 

2.1.1.1.9.99.05 Depositos - Banco BV       2.374,22   2.374,22     

2.1.1.1.9.99.06 Depositos - CONSIG CAIXA ECON FEDERAL   278,07 4.503,27 35.525,21 6.230,81 35.966,98   2.005,61 

2.1.1.1.9.99.07 Depositos - CONSIG BANCO DO BRASIL   545,51 489,53 10.609,79 489,53 9.714,71   545,51 

2.1.1.1.9.99.08 Depositos - CONSIG UNIMED       1.472,70   1.472,70     

2.1.2 OBRIGAÃıES EM CIRCULAÃ├O                

2.1.2.1 OBRIGAÃıES A PAGAR                

2.1.2.1.1 FORNECEDORES                

2.1.2.1.1.01 DO EXERC═CIO   986,70 35.184,92 120.878,15 34.198,22 120.878,15     

2.1.2.1.2 PESSOAL A PAGAR                

2.1.2.1.2.01 DO EXERC═CIO   49.832,32 100.794,97 555.640,79 50.962,65 555.640,79     

2.1.2.1.3 ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                

2.1.2.1.3.99 OUTROS ENCARGOS   3.455,40 3.455,40 56.629,42 280,70 56.910,12   280,70 

2.1.2.1.9 D╔BITOS DIVERSOS A PAGAR                

2.1.2.1.9.99 OUTRAS OBRIGAÃıES A PAGAR       3.013,37   450,00     

3 DESPESA                

3.3 DESPESAS CORRENTES                

3.3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                

3.3.1.9 APLICAÃıES DIRETAS                

3.3.1.9.0.01 APOSENTADORIAS E REFORMAS                

3.3.1.9.0.01.01 PROV. INAT. OUTROS. SERV. CIVIS - PODER EXECUTIVO 141.644,49     141.644,49     141.644,49   

3.3.1.9.0.03 PENSıES                

3.3.1.9.0.03.01 PENSOES - PESSOAL CIVIL - PODER EXECUTIVO 59.515,51   37.414,15 96.929,66     96.929,66   

3.3.1.9.0.08 OUTROS BENEF═CIOS ASSISTENCIAIS                

3.3.1.9.0.08.01 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 296.017,14   31.615,31 327.632,45     327.632,45   

3.3.1.9.0.09 SAL┴RIO-FAM═LIA                

3.3.1.9.0.09.01 OUTROS - SALARIOS-FAMILIA 40.563,14     40.563,14     40.563,14   

3.3.1.9.0.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                

3.3.1.9.0.11.01 VENCIMENTOS DO PESSOAL FIXO 21.115,00   2.850,00 23.965,00 30,00 30,00 23.935,00   

3.3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES                

3.3.3.9 APLICAÃıES DIRETAS                

3.3.3.9.0.14 DI┴RIAS - PESSOAL CIVIL                

3.3.3.9.0.14.01 DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 450,00     450,00     450,00   

3.3.3.9.0.30 MATERIAL DE CONSUMO                

3.3.3.9.0.30.01 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 48,00     48,00     48,00   

3.3.3.9.0.30.02 MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.297,00   154,00 1.451,00     1.451,00   

3.3.3.9.0.36 OUTROS SERVIÃOS DE TERCEIROS - PESSOA F═SICA                

3.3.3.9.0.36.01 SERVICOS DE PERICIAS MEDICAS POR BENEFICIOS 6.050,00   1.430,00 7.480,00     7.480,00   

3.3.3.9.0.36.02 SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACI 600,00     600,00     600,00   

3.3.3.9.0.39 OUTROS SERVIÃOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR═DICA                

3.3.3.9.0.39.01 LOCACAO DE SOFTWARES 52.165,00   10.433,00 62.598,00     62.598,00   

3.3.3.9.0.39.02 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA 2.622,75   66,00 2.688,75     2.688,75   

3.3.3.9.0.39.03 SERVICOS BANCARIOS 313,22   13,20 326,42     326,42   

3.3.3.9.0.39.04 SERVICOS DE COPIAS E REPRODUCAO DE DOCUMENTOS 498,03   114,10 612,13     612,13   

3.3.3.9.0.39.05 MANUTENCAO DE SOFTWARE 675,00     675,00     675,00   

  
CODIGOS 

  

  
CONTAS 

  

SALDOS ANTERIORES MOVIMENTO A DEBITO 
MOVIMENTO A 

CREDITO 
SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

3.3.3.9.0.39.06 SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACI 360,40     360,40     360,40   

3.3.3.9.0.39.07 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 1.215,35     1.215,35     1.215,35   

3.3.3.9.0.39.08 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 46,60   20,00 66,60     66,60   

3.3.3.9.0.39.09 TAXA DE ADMINISTRACAO 568,50   1.051,11 1.619,61     1.619,61   

3.3.3.9.0.47 OBRIGAÃıES TRIBUT┴RIAS E CONTRIBUTIVAS                

3.3.3.9.0.47.01 PASEP 19.545,36   280,70 19.826,06     19.826,06   

3.4 DESPESAS DE CAPITAL                

3.4.4 INVESTIMENTOS                

3.4.4.9 APLICAÃıES DIRETAS                

3.4.4.9.0.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                

3.4.4.9.0.52.01 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 3.058,00     3.058,00     3.058,00   

3.4.4.9.0.52.02 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 69,00     69,00     69,00   

4 RECEITA                



Mato Grosso , 25 de Janeiro de 2013   •   Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso   •    ANO VIII | Nº 1645 
 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          212 
 

4.1 RECEITAS CORRENTES                

4.1.2 RECEITA DE CONTRIBUIÃıES                

4.1.2.1 CONTRIBUIÃıES SOCIAIS                

4.1.2.1.0.29 CONTRIBUIÃıES PREVIDENCI┴RIAS DO REGIME PRËPRIO                

4.1.2.1.0.29.07 CONTRIBUIÃ├O DE SERVIDOR ATIVO CIVIL                

4.1.2.1.0.29.07.02 CONTRIBUICAO DE SERVIDOR ATIVO CIVIL - SEMUSA   11.775,08    1.603,29 13.378,37   13.378,37 

4.1.2.1.0.29.07.03 CONTRIBUICAO DE SERVIDOR ATIVO CIVIL - CAMARA   9.686,71    859,80 10.546,51   10.546,51 

4.1.2.1.0.29.07.04 CONTRIBUICAO DE SERVIDOR ATIVO CIVIL-EXERCICIOS AN   756,42      756,42   756,42 

4.1.2.1.0.29.07.05 CONTRIBUICAO DE SERVIDOR ATIVO CIVIL - PREFEITURA   798.149,93      798.149,93   798.149,93 

4.1.2.1.0.29.07.06 CONTRIBUICAO DE SERVIDOR ATIVO CIVIL-EXERCICIOS AN   80.557,34      80.557,34   80.557,34 

4.1.2.1.0.29.07.07 CONTRIBUICAO DE SERVIDOR ATIVO CIVIL - SEMUSA EXER   3.073,18      3.073,18   3.073,18 

4.1.2.1.0.29.07.08 CONTRIBUICAO DE SERVIDOR ATIVO CIVIL   29.120,56    6.112,30 35.232,86   35.232,86 

4.1.3 RECEITA PATRIMONIAL                

4.1.3.2 RECEITAS DE VALORES MOBILI┴RIOS                

4.1.3.2.8 REMUNERAÃ├O DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRËPRIO DE                

4.1.3.2.8.10 REMUNERAÃ├O DOS INVESTIMENTOS EM RENDA FIXA                

4.1.3.2.8.10.01 REC. DE REM. DE DEPOS. DE POUPANCA DO RPPS (REG. P   951.103,18   4.224,05 84.605,40 1.039.932,63   1.035.708,58 

4.1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES                

4.1.9.2 INDENIZAÃıES E RESTITUIÃıES                

4.1.9.2.2 RESTITUIÃıES                

4.1.9.2.2.99 OUTRAS RESTITUIÃıES                

4.1.9.2.2.99.01 OUTRAS RESTITUICOES   3.769,73      3.769,73   3.769,73 

4.1.9.9 RECEITAS DIVERSAS                

4.1.9.9.0.99 OUTRAS RECEITAS                

4.1.9.9.0.99.01 OUTRAS RECEITAS   1.432,91      1.432,91   1.432,91 

4.7 RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÃAMENT┴RIAS                

4.7.2 RECEITAS DE CONTRIBUIÃıES - INTRA-ORÃAMENT┴RIAS                

4.7.2.1 CONTRIBUIÃıES SOCIAIS - INTRA-ORÃAMENT┴RIAS                

4.7.2.1.0.29 CONTRIBUIÃıES PREVIDENCI┴RIAS DO REGIME PRËPRIO -                

4.7.2.1.0.29.01 CONTRIBUIÃ├O PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL - IN                

4.7.2.1.0.29.01.01 CONTRIBUICOES PATRONAL - ATIVO CIVIL - PREFEITURA   794.966,36      794.966,36   794.966,36 

4.7.2.1.0.29.01.02 CONTRIBUICOES PATRONAL - ATIVO CIVIL - CAMARA   9.686,90    859,82 10.546,72   10.546,72 

4.7.2.1.0.29.01.03 CONTRIBUICOES PATRONAL - ATIVO CIVIL - SEMUSA   13.016,11    1.603,32 14.619,43   14.619,43 

4.7.2.1.0.29.01.04 CONTRIBUICOES PATRONAL - ATIVO CIVIL -EXERCICIOS A   81.330,77      81.330,77   81.330,77 

4.7.2.1.0.29.01.05 CONTRIBUICOES PATRONAL - ATIVO CIVIL - EXERCICIOS   756,44      756,44   756,44 

4.7.2.1.0.29.01.08 CONTRIBUICOES PATRONAL - ATIVO CIVIL - EXERCICIOS   1.744,48      1.744,48   1.744,48 

5 RESULTADO DIMINUTIVO DO EXERC═CIO                

5.2 RESULTADO EXTRA-ORÃAMENT┴RIO                

5.2.3 DECR╔SCIMOS PATRIMONIAIS                

5.2.3.3 INCORPORAÃ├O DE PASSIVOS                

5.2.3.3.1 INCORPORAÃ├O DE OBRIGAÃıES                

5.2.3.3.1.05 RESTOS A PAGAR 2.563,37          2.563,37   

  TOTAL GERAL 9.695.736,65 2.847.170,58 505.180,56 13.609.589,10 505.180,56 13.609.589,10 9.739.277,26 2.890.711,19 

  
IZABEL PEREIRA BARREIRA 
Diretor Executivo 
  
SIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Contador - Crc 006413/0-0 Mt 
  
EDSON PAULO DOS SANTOS 
Tesoureiro 

Publicado por: 
Rosemar Antonio Rocha 

Código Identificador:FD41C108 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
BALANCETE ORÇAMENTÁRIO 12-2012 RPPS 

 
SISTEMA INTEGRADO DE ORCAMENTO E CONTABILIDADE PUBLICA 
FUNDO MUN PREV SOCIAL SERVIDORES DE PARANATINGA 
ANEXO III 
BALANCETE DE VERIFICACAO DO SISTEMA Orçamentário 
Modelo RPPS - Portaria MPS Nº 916 de 15 de Julho de 2003 
Dezembro /2012 
Data: 31/12/2012 
Hora: 08:07:33 
  

CODIGOS 
  

CONTAS 
  

SALDOS ANTERIORES 
MOVIMENTO A 

DEBITO 
MOVIMENTO A 

CREDITO 
SALDOS ATUAIS 

DEBITO CREDITO NO MES ATE O MES NO MES ATE O MES DEBITO CREDITO 

1 ATIVO                 

1.9 ATIVO COMPENSADO                 

1.9.1 EXECUÃ├O ORÃAMENT┴RIA DA RECEITA                 

1.9.1.1 ARRECADAÃ├O ORÃAMENT┴RIA - NATUREZA DA RECEITA                 

1.9.1.1.1 RECEITA A REALIZAR   1.344.993,10   1.450.157,05 95.643,93 2.890.794,08   1.440.637,03 

1.9.1.1.4 RECEITA REALIZADA 2.790.926,10   95.643,93 2.890.794,08   4.224,05 2.886.570,03   

1.9.2 FIXAÃ├O ORÃAMENT┴RIA DA DESPESA                 

1.9.2.1 DOTAÃ├O ORÃAMENT┴RIA                 

1.9.2.1.1 DOTAÃ├O INICIAL                 

1.9.2.1.1.01 CR╔DITO INICIAL                 

1.9.2.1.1.01.01 ORIGIN┴RIO DO ORÃAMENTO 1.445.933,00     1.445.933,00     1.445.933,00   

1.9.2.1.1.03 CR╔DITO INICIAL - SUPLEMENTAR                 

1.9.2.1.1.03.02 N├O ORIGIN┴RIO DO ORÃAMENTO 27.000,00     27.000,00     27.000,00   

1.9.2.1.9 DOTAÃ├O CANCELADA/REMANEJADA                 
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1.9.2.1.9.01 ALTERAÃ├O DO QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA                 

1.9.2.1.9.01.01 ACR╔SCIMO 562.000,00   44.000,00 606.000,00     606.000,00   

1.9.2.1.9.02 ALTERAÃ├O DA LEI ORÃAMENT┴RIA                 

1.9.2.1.9.02.01 ACR╔SCIMO   589.000,00     44.000,00 633.000,00   633.000,00 

1.9.2.4 EXECUÃ├O DA DESPESA                 

1.9.2.4.1 EMPENHOS POR EMISS├O                 

1.9.2.4.1.01 EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO                 

1.9.2.4.1.01.01 EMISS├O DE EMPENHOS 658.883,99   75.008,57 733.892,56 43,50 43,50 733.849,06   

1.9.2.4.1.04 EMPENHOS POR CREDOR                 

1.9.2.4.1.04.01 VALORES COMPROMETIDOS 658.883,99   75.008,57 733.892,56 43,50 43,50 733.849,06   

1.9.2.4.1.99 OUTROS EMPENHOS POR EMISS├O (REDUTORA)   1.317.767,98 87,00 87,00 150.017,14 1.467.785,12   1.467.698,12 

2 PASSIVO                 

2.9 PASSIVO COMPENSADO                 

2.9.1 PREVIS├O ORÃAMENT┴RIA DA RECEITA                 

2.9.1.1 PREVIS├O ORÃAMENT┴RIA - NATUREZA DA RECEITA                 

2.9.1.1.1 PREVIS├O INICIAL DA RECEITA   1.445.933,00       1.445.933,00   1.445.933,00 

2.9.2 EXECUÃ├O ORÃAMENT┴RIA DA DESPESA                 

2.9.2.1 DISPONIBILIDADES DE CR╔DITO                 

2.9.2.1.1 CR╔DITO DISPON═VEL   787.049,01 119.008,57 1.366.892,56 44.043,50 2.078.976,50   712.083,94 

2.9.2.1.3 CR╔DITO UTILIZADO                 

2.9.2.1.3.01 CR╔DITO EMPENHADO A LIQUIDAR   10.446,50 85.485,07 733.922,56 75.038,57 733.922,56     

2.9.2.1.3.02 CR╔DITO LIQUIDADO                 

2.9.2.1.3.02.01 CR╔DITO EMPENHADO LIQUIDADO   648.437,49 30,00 30,00 85.441,57 733.879,06   733.849,06 

2.9.2.4 EXECUÃ├O DA DESPESA                 

2.9.2.4.1 EMISS├O DE EMPENHO                 

2.9.2.4.1.01 EMPENHO POR NOTA DE EMPENHO                 

2.9.2.4.1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR   10.446,50 85.485,07 733.922,56 75.038,57 733.922,56     

2.9.2.4.1.01.02 EMPENHOS LIQUIDADOS   648.437,49 30,00 30,00 85.441,57 733.879,06   733.849,06 

2.9.2.4.1.04 EMPENHOS POR CREDOR                 

2.9.2.4.1.04.01 VALORES EM LIQUIDAÃ├O   10.446,50 85.485,07 733.922,56 75.038,57 733.922,56     

2.9.2.4.1.04.02 VALORES LIQUIDADOS A PAGAR   54.274,42 139.435,29 733.598,36 85.441,57 733.879,06   280,70 

2.9.2.4.1.04.03 VALORES PAGOS   594.163,07     139.405,29 733.568,36   733.568,36 

2.9.2.4.1.99 OUTRAS EMISSıES DE EMPENHO (REDUTORA) 1.317.767,98   150.017,14 1.467.785,12 87,00 87,00 1.467.698,12   

  TOTAL GERAL 7.461.395,06 7.461.395,06 954.724,28 13.657.859,97 954.724,28 13.657.859,97 7.900.899,27 7.900.899,27 

  
IZABEL PEREIRA BARREIRA 
Diretor Executivo 
  
SIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 
Contador - Crc 006413/0-0 Mt 
  
EDSON PAULO DOS SANTOS 
Tesoureiro 

Publicado por: 
Rosemar Antonio Rocha 

Código Identificador:394C2837 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE  
 

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL 001 - 2013 

 
EDITAL DE ABERTURA E PUBLICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  
SIMPLIFICADO Nº 001/2013. 
  
O PREFEITO DE ROSÁRIO OESTE – ESTADO DE MATO GROSSO, Dr. JOÃO ANTONIO DA SILVA BALBINO, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o Edital de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2013. 
  
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital e sua operacionalização caberá a Secretaria Municipal de Educação, com 
acompanhamento da Secretaria Municipal de Administração. 
1.2 O Processo Seletivo Simplificado em caráter emergencial, destina-se ao provimento temporário das vagas de professores em substituição aos que 
se encontra em desvio de função, auxílio doença, licença especial, disponibilidade para outros órgãos e em atendimento a Secretaria de Educação, 
para atuação na Rede Municipal de Ensino. 
1.3 O Processo Seletivo Simplificado será regulamentado pela Lei Federal n°. 8.745/93, Lei Municipal 968/2004 e pelo Decreto Municipal n.º 
010/2013 de 23 de Janeiro de 2013. 
1.4 O Edital n.º 001/2013, será afixado nos murais da Prefeitura Municipal, na Câmara de Vereadores, e no Diário Oficial do Município. 
(www.diariomunicipal.com.br/amm-mt ). 
  
2. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO: 
2.1 Inscrições: No dia 24 a 28 de janeiro de 2013, das 07:30h as 13:30h na Prefeitura Municipal de Rosário Oeste, Secretaria Municipal de 
Educação localizada na Avenida Otávio Costa s/n, Centro. 
2.2 Publicação das Inscrições deferidas, nulas ou indeferidas: no dia 29 de janeiro de 2013.  
2.3 Prazo final para recurso das Inscrições Indeferidas: no dia 30 de janeiro de 2013. 
2.3.1 Publicação das Inscrições deferidas: no dia 31 de janeiro de 2013. 
2.4 Realizações das Provas Teóricas: 01 de fevereiro de 2013 das 7:30 h as 11:30h. 
2.5 Publicações dos gabaritos das Provas Teóricas: no dia 04 de fevereiro de 2013, no mural da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal e no 
Diário Oficial do Município: www.diariomunicipal.com.br/amm-mt. 
2.6 Prazos finais para recursos sobre o gabarito da prova teórica (objetiva) serão de 02 (dois) dias úteis: 05 e 06 de fevereiro de 2013. 
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2.7 Divulgações do julgamento de recursos referentes a gabaritos e retificação pós-recurso, se houver alteração será de 01 (um) dia útil: 07 de 
fevereiro de 2013. 
2.8 Entrega de títulos no dia 08 de fevereiro de 2013. 
2.9 Publicações do Resultado: no dia 14 de fevereiro de 2013. 
2.10 Homologações do Resultado Final: 14 de fevereiro de 2013. 
  
3. DAS INSCRIÇÕES: 
  
3.1 A inscrição implica conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar 
desconhecimento. 
3.2 Para as inscrições, os candidatos deverão: 
3.2.1 Comparecer no local determinado, nos dias e horas marcados, munidos de documento de identificação original que contém foto e uma cópia; 
3.2.2 Cópia de CPF; 
3.2.3 Os candidatos que fizerem inscrição por procuração deverão encaminhar com seu procurador, cópia do documento de identidade autenticado, 
tanto quanto apresentar seu documento de identificação. 
3.3 Da Taxa De Inscrição. 
3.3.1 Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2013 não será cobrada taxa de inscrição. 
  
4. DOS CARGOS: 
4.1 Do Quadro de Cargos: Os cargos oferecidos estão especificados de forma detalhada no Anexo I deste edital. 
PROFESSOR CARGA HORÁRIA: 20 / 30 HORAS SEMANAIS 
Requisitos para Provimento: 
  
• Escolaridade: acadêmicos cursando o 6º semestre de pedagogia e graduados na área da Educação. 
  
Especificações: 
  
• Esforço físico: permanece a maior parte do tempo em pé e em movimento. 
• Esforço mental: constante. 
• Esforço visual: constante. 
• Condições: sujeito a serviço externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 
• Responsabilidade / Ética: constante 
  
Descrição sumária: 
  
• Cargo de execução: Ministrar aulas visando desde a educação infantil, alfabetização até as séries finais do ensino fundamental. 
  
Descrição detalhada: 
  
• Elaborar o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos objetivos fixados, para obter melhor rendimento 
da aprendizagem. 
• Ministrar as aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos necessários da educação infantil até o 9º ano, aplicando testes, provas e outros métodos 
usuais de avaliação, baseando nas atividades desenvolvidas, para verificar a aprendizagem do aluno. 
• Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos alunos anotando atividades efetuadas, 
para manter um registro que permita dar informações à direção da escola e aos pais/responsáveis. 
• Organizar e promover solenidades comemorativas, jogos, trabalhos manuais, para ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos histórico-
sociais da pátria. 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
  
4.2 O Processo Seletivo Simplificado consistirá em duas etapas distintas composta de uma prova teórica (objetiva) e outra de contagem de títulos. 
a) Primeira etapa: composta de uma prova teórica para todos os candidatos com inscrições deferidas no processo seletivo. 
b) Segunda etapa: contagem de títulos, atribuindo pontos aos candidatos aprovados na primeira etapa. 
4.3 Serão considerados classificados os candidatos que não zerarem em nenhuma disciplina na Prova Objetiva (Escrita). 
4.4. A classificação será realizada em ordem decrescente da pontuação atribuída a cada um dos candidatos, e o critério de desempate será a maior 
nota, sucessivamente, nas seguintes provas: 
a) Específica; 
b) Língua Portuguesa; 
c) Matemática; 
d) Conhecimentos Gerais; 
e) Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato mais idoso. 
  
4.5 Da realização das Provas: 
4.5.1 A realização da prova escrita será no dia 01 de fevereiro de 2013 das 7:30 h as 11:30h, na Escola Municipal de Ensino Fundamental Prof. 
João Batista da Silva, situada a rua Duque de Caxias, s/n, Bairro Santa Isabel. 
4.5.2 A entrega de títulos será efetuada no dia 08 de fevereiro de 2013 na Secretaria Municipal de Educação, Rua Otávio Costa s/n.  
  
5. DOS DOCUMENTOS/REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  
5.1 Cópia do CPF 
5.2 Cópia do RG 
5.3 Título de eleitor e quitação eleitoral; 
5.4 Certidão de casamento ou nascimento; 
5.5 Certidão de nascimento dos filhos menores (os menores de seis anos copia da carteira de vacina, e os em idade escolar comprovante de 
matriculas); 
5.6 PIS/PASEP; 
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5.7 Comprovante de residência; 
5.8 Documento Militar (sexo masculino); 
5.9 Ter aptidão física e mental comprovada por atestado médico, para o exercício das atribuições do cargo. 
5.10 Apresentar documentação de escolaridade exigida para a função. 
5.11 Segunda via do contrato de abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco do Brasil (apresentar no ato do contrato); 
5.12 Declaração de não acúmulo de cargo assinada pelo interessado e em caso de possuir um vínculo empregatício, com acumulação legal de cargo, 
comprovar o tipo de cargo, o local e a carga horária semanal – apresentar no ato da contratação – cópia do contrato (CTPS, se privado; Diário ou ata 
de 
  
posse que publicou a nomeação se servidor público) ou declaração do Recursos Humanos do empregador. 
5.13 Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, 
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436 de 18 de abril de 1972. 
  
6. DA ENTIDADE EXECUTORA: – A Coordenação, organização e execução do Processo Seletivo Simplificado n.001/2013, para contratação de 
servidores em contratos temporários, será realizado pela Comissão instituída pela Portaria nº 030/2013 do Poder Executivo Municipal, conforme 
critérios definidos neste Edital. 
  
7. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
7.1 Em cumprimento ao disposto no artigo 37, inciso VII da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, Lei Federal Nº 7.583 de 24 de outubro 
de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº. 3.298 de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº. 5.296 de 
04 de dezembro de 2004 e nos termos da Lei ficam reservados 5% (cinco por cento) das vagas de que trata este Edital aos Portadores de 
Necessidades Especiais. 
7.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá, no ato da inscrição declarar ser Portador de Necessidades Especiais. 
I . O candidato portador de necessidades especiais deverá apresentar obrigatoriamente no ato da inscrição, laudo médico ou atestado (original) 
atestando a espécie, grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da classificação Internacional de Doenças - CID 
vigente, bem como a provável causa da deficiência; 
II. O candidato que se declarar Portador de Necessidades Especiais participará do Processo Seletivo Simplificado e concorrerá às vagas definidas no 
Anexo I deste Edital em igualdade condições com os demais candidatos no que concerne: 
a) conteúdo das provas; 
b) avaliação e os critérios de aprovação; 
c) horário e os locais de aplicação das provas. 
III. A nota mínima exigida será igual a todos os demais candidatos na prova objetiva e de títulos, atendendo os requisitos básicos exigidos para cada 
cargo conforme Anexo I deste Edital. 
7.3 Não serão considerados resultados de exames e/ou documentos diferentes dos descritos no item 7.2. 
7.4 O candidato que no ato da inscrição não se declarar Portador de Necessidades Especiais, não será desta forma considerado para efeito de 
concorrer às vagas definidas. 
7.5 A apresentação do laudo médico ou atestado (original), de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato. 
7.6 O laudo médico (original) terá validade somente para este Processo Simplificado Seletivo e não será devolvido, bem como não serão fornecidos 
cópias desse laudo. 
7.7 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição indeferida para concorrer na condição de Portadores de Necessidades Especiais será afixada 
cópia no mural da Prefeitura, Câmara de Vereadores e no Diário Oficial do Munícipio: www.diariomunicipal.com.br/amm-mt.  
  
7.8 Somente será considerado Portador de necessidades Especiais o candidato que se enquadrar nas categorias constantes na legislação vigente. 
7.9 As deficiências dos candidatos Portadores de Necessidades Especiais, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos 
especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo. 
7.10 O candidato que optar por concorrer às vagas destinadas aos Portadores de Necessidades Especiais, caso aprovado no Processo Seletivo, deverá 
submeter-se à perícia médica realizada por Junta Médica Oficial vinculada a Prefeitura que verificará sua qualidade como portador de necessidades 
especiais, bem como sua aptidão física e mental. 
7.11 Os candidatos inscritos como Portadores de Necessidades Especiais concorrerão às vagas oferecidas no Anexo I deste Edital. 
7.12 Caso seja constatado que o candidato Portador de Necessidades Especiais possui além da deficiência que o habilita como PNE, patologia (s) 
que o torne inapto ao exercício das atribuições do cargo será reprovado na perícia médica, considerando o disposto neste Edital. 
7.13 A não observância do disposto no Item 07 e seus subitens ou a reprovação do candidato na perícia médica acarretará perda do direito às vagas 
reservadas aos candidatos Portadores de Necessidades Especiais. 
7.14 As vagas definidas no subitem 7.1 que não forem providas por falta de candidatos Portadores de Necessidades Especiais aprovados por 
eliminação no Concurso Público ou desqualificação na perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos ao respectivo cargo, observada a 
ordem de classificação. 
7.15 O candidato Portador de Necessidades Especiais poderá solicitar condição especial para realização das provas, conforme previsto no artigo 24 
parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº. 114 de 25 de novembro de 2002, devendo quando do preenchimento da ficha de inscrição, indicar 
sua necessidade no campo apropriado, complementando na observação as informações necessárias para este fim. O candidato com deficiência visual 
deverá identificar sua condição, indicando no formulário de inscrição a necessidade de realizar a prova com o auxílio de um ledor. Neste caso, o 
candidato será acompanhado por um ledor da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, para o qual o candidato deverá ditar a alternativa que 
deverá ser preenchida no cartão de respostas. 
7.16 A Comissão do Processo Seletivo Simplificado não poderá ser responsabilizada posteriormente pelo candidato, sob qualquer alegação por 
eventuais erros de transcrição cometidos pelo ledor para o cartão de respostas. 
7.17 O candidato portador de necessidades especiais que impossibilite a transcrição das respostas para o cartão de respostas, se requerido terá auxílio 
de um fiscal para fazê-lo, não podendo a Comissão do Processo Seletivo Simplificado, ser responsabilizada posteriormente pelo candidato, sob 
qualquer alegação por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 
7.18 A candidata que tiver que amamentar no dia de aplicação das provas objetivas deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda da 
criança em local reservado. A amamentação dar-se-á nos momentos que se fizer necessário não sendo dado nenhum tipo de compensação em relação 
ao tempo da prova despendido com a amamentação. A falta de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 
  
7.19 O acompanhante de que trata o item anterior deverá também observar o que determina neste Edital. 
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7.20 O candidato que por motivo de saúde necessitar de condições especiais para realização das provas deverá protocolar Requerimento solicitando 
atendimento especial à Comissão do Processo Seletivo Simplificado, no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência da data de realização das provas, 
documento acompanhado de Atestado Médico contendo o CID (Código Internacional de Doenças). 
7.21 O documento referido no subitem anterior, além de ser assinado pelo candidato terá que conter: o nome do candidato, número do protocolo de 
inscrição para o teste seletivo e tipo de atendimento especial necessário. 
7.22 A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e razoabilidade. Tais condições não incluem atendimento 
domiciliar. 
  
8. DAS MODALIDADES DE PROVAS: O Processo Seletivo Simplificado, objeto deste edital será constituído de PROVA ESCRITA 
(OBJETIVA) e TITULOS . 
  
9 - DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO:  
9.1 Compete ao candidato: 
9.1.1 Acompanhar todas as publicações feitas no Mural da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal de Vereadores de Rosário Oeste – MT e no 
site: www.diariomunicipal.com.br/amm-mt  
9.1.2 Conferir, nas listas a serem divulgadas, os seguintes dados pessoais: nome e cargo ao qual se inscreveu. Caso haja inexatidão nas informações, 
o candidato deverá entrar em contato com a Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 
9.2 O candidato não poderá alegar o desconhecimento do local de realização das provas como justificativa de sua ausência. O não comparecimento, 
qualquer que seja o motivo, caracterizará a desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Processo. 
  
10 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
10.1 DA PROVA ESCRITA: 
10.1.1 Do tempo de duração: 
10.1.2 Prova escrita: 04 (quatro) horas ininterruptas. 
10.1.3 Ao chegar ao local de provas, o candidato deverá procurar nas listagens afixadas, o número da sala na qual fará a prova, para então dirigir-se 
até ela. 
10.1.4 Não será admitida a entrada do candidato que se apresentar após a hora determinada para o início das provas. 
10.1.5 Em hipótese alguma as provas serão realizadas fora dos locais e horários determinados. 
10.1.6 A ausência do candidato implicará em sua eliminação do processo, não havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade. 
10.1.7 Será sumariamente eliminado do concurso, o candidato que utilizar meios ilícitos para a execução das provas; 
  
11 DA PROVA DE TÍTULOS  
2ª Etapa do Concurso - Da pontuação e Análise dos títulos  
TÍTULOS / PONTOS / DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS  
  
TITULOS  PONTOS  DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS  

EXPERIENCIA PROFISSIONAL  Atestado e/ou Certidão, expedido por órgão ou entidade competente, em papel timbrado; 
Será considerado um único atestado e/ou certidão, que comprove tempo de experiência. Um ponto para cada doze meses, de efetivo exercício na educação 

infantil e/ou séries iniciais e finais do ensino fundamental. 
  

Com limite de 10 pontos 

Cursos de capacitação na área da Educação das séries iniciais do Ensino 
Fundamental sendo realizados nos últimos 3 anos, 1,0 (um) ponto para 
cada 40hs. 
  

Com limite 10 pontos Apresentação do Certificado autenticado em cartório, com suas devidas apresentações de certificação de 
registro e conteúdos na área da Educação e carga horária. 
  

Acadêmicos de Pedagogia Cursando o 6º semestre 08 Declaração acompanhada de histórico Escolar expedido por instituição oficial de ensino. 
Será considerada apenas uma única declaração, dentre as que forem apresentadas. 
  

  
Licenciatura Plena em disciplina 
  

10 Diploma ou Declaração acompanhada de histórico Escolar expedido por instituição oficial de ensino. 
Será considerado apenas um único diploma, dentre os que forem apresentados. 
  

  
Pedagogia ou Normal Superior 

15 Diploma ou Declaração acompanhada de histórico Escolar expedido por instituição oficial de ensino. 
Será considerado apenas um único diploma ou declaração, dentre os que forem apresentados. 
  

Especialização 12 Certificado ou Declaração acompanhada de histórico Escolar expedido por instituição oficial de ensino. 
Será considerado apenas um único certificado, dentre os que forem apresentados. 
  

Mestrado 15 Certificado ou Declaração acompanhada de histórico Escolar expedido por instituição oficial de ensino. 
Será considerado apenas um único certificado, dentre os que forem apresentados. 
  

Doutorado 15 Certificado ou Declaração acompanhada de histórico Escolar expedido por instituição oficial de ensino. 
Será considerado apenas um único certificado, dentre os que forem apresentados. 
  

  
11.1 Os títulos apresentados e deferidos pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, serão somados à pontuação final do candidato, 
valendo exclusivamente para efeito de classificação. 
11.1.2. Os títulos não serão cumulativos. 
11.1.3. A comprovação do título far-se-á mediante requerimento a ser efetuado junto a Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, 
com a apresentação de fotocópia nítida (autenticada em cartório ou pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo), frente e 
verso. Os diplomas do curso, certificados e declarações devem ser acompanhados de histórico escolar ou diplomas oficiais do curso superior, 
expedidos por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida; não sendo aceitos, documentos via fax. 
11.1.4. Os certificados de Especialização, Mestrado e Doutorado expedidos por universidades estrangeiras deverão estar revalidados por 
universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou 
equiparação (Art. 48, § 2.º e 3º, da Lei Federal n.º9.394/96). 
11.1.5 Serão recusados, administrativamente, os títulos que não atenderem às exigências deste edital. 
11.1.6. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o candidato terá anulada a respectiva pontuação 
atribuída. 
  
12. DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO : Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, objeto deste edital serão 
contratados sob o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Rosário Oeste – MT e terão os recolhimentos previdenciários efetuados 
junto a Previdência Social. 
  
13. CONTRATAÇÃO  
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13.1 Conforme Edital de Convocação os candidatos aprovados deverão apresentar-se em tempo hábil ao órgão responsável pela contratação. 
13.2 É imprescindível no ato da contratação, a apresentação de todos os documentos exigidos neste edital e demais legislações específicas. 
13.3 No ato da Contratação todos os documentos exigidos deverão ser apresentados em forma de fotocópias acompanhadas das originais para 
conferência, e /ou fotocópias autenticadas. 
13.4 A contratação será feita conforme as necessidades da Administração, seguindo a ordem de classificação dos candidatos, podendo a 
administração, em caso de necessidade de contratações além das vagas previstas no quadro de vagas anexo, utilizar candidatos aprovados neste teste 
seletivo, conforme edital. 
  
14. VEDAÇÕES À CONTRATAÇÃO  
14.1 Não será contratado o candidato que: 
14.1.1 Acumular cargos, emprego ou função pública, não prevista em Lei; 
14.1.2. Omitir informações ou apresentar informações incompletas ou inverídicas. 
  
15. RECURSOS 
15.1 Será assegurado ao candidato o direito a recursos quanto a classificação do Processo Seletivo 
Simplificado, em cada etapa realizada. 
15.2 O recurso deverá ser interposto no prazo Máximo de um dia útil, contado a partir da data de publicação dos Editais de divulgação dos 
resultados. 
  
16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1 O período de validade do Processo Seletivo Simplificado, objeto deste edital, é 31.12.2013. 
16.1.1 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pelas Secretarias Municipais baseados nas Leis Municipais n°. 968/2004, 
e Decreto n.º 010/2013 de 23 de Janeiro de 2013 e Comissão Organizadora, no que tange a realização deste Processo Seletivo Simplificado. 
16.1.2 Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I. Quadro de Cargos com especificações detalhadas; 
ANEXO II. Quadro de vagas; 
ANEXO III – Conteúdo Programático. 
  
16.1.3 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste - MT, 23 de Janeiro de 2013. 

  
DR. JOÃO ANTÔNIO DA SILVA BALBINO 
Prefeito Municipal 
  
ANEXO I - QUADRO DE CARGOS COM ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2013. 
CARGO  
REMUNERAÇÃO  
CARGA HORÁRIA  
REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES  
CARGO REMUNERAÇÃO  CARGA HORÁRIA  REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES  

Professor 967,33 20hs 
  

  
• Licenciatura em Nível Superior 
  
São atribuições específicas do professor: 
  
• Participar da formação de políticas educacionais nos diversos âmbitos da Educação Básica; 
• Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
• Participar da elaboração do Plano Político Pedagógico (PPP); 
• Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Estratégico da Escola (PDDE); 
• Desenvolver a regência efetiva; 
• Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
• Implementar atividades de reforço do processo de ensino-aprendizagem dos alunos; 
• Participar de reuniões de trabalho; 
• Desenvolver pesquisa educacional: 
  
Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade. 

Professor 1.451,00 30hs 

  
ANEXO II DO QUADRO DE VAGAS  
NÚMERO DE VAGAS  
Escolas Localidade Vagas Modalidade-Ensino Fund. 
Escola Municipal Pindura Zona rural 02 Ed. Infantil ao 5º ano 

Escola Municipal Pindaival Zona rural 03 Ed. Infantil ao 5º ano 

Escola Municipal Benedita de Almeida Zona rural 02 Ed. Infantil ao 5º ano 

Escola Municipal Izac R. de Mesquita Zona rural 01 Ed. Infantil ao 5º ano 

Escola Municipal Marzagão Zona rural 01 Ed. Infantil ao 5º ano 

Escola Municipal Pindaival Zona rural 01 6º ao 9º ano 

Escola Municipal Benedita de Almeida Zona rural 01 6º ao 9º ano 

Licença Especial Zona urbana e rural 02 Ed. Infantil ao 9º ano 

  
ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2013. 
CONTEÚDOS PARA SELETIVA  
  
LINGUA PORTUGUESA (05 questões) 
  
• Interpretação de texto. 
• Classes das palavras. 
• Análise sintática. 
• Acentuação e pontuação. 
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CONHECIMENTOS GERAIS (05 questões) 
  
• História, Geografia e Economia de Rosário Oeste. 
• Constituição dos poderes da União, Estados e Municípios. 
• Meio ambiente. 
• Saúde Pública. 
  
MATEMÁTICA (05 questões) 
  
• Análise de gráficos. 
• Medidas de comprimento, massa, volume e tempo. 
• Expressões numéricas. 
  
• Resolução de problemas. 
• Percentagem. 

  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ( 10 questões) 
  
• Legislação: Estatuto da Criança e do Adolescente. 
• Lei Nº 10.63903. 
• Resolução Nº 04/09 - Diretrizes para o Atendimento educacional Especializado, modalidade Educação 
  
Especial. 
  
• Plano Nacional de Educação. 
• Projeto Político Pedagógico. 
• IDEB 

Publicado por: 
Dejair Roberto Liu Junior 

Código Identificador:DDC34EF9 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP  

 
SAAES 

ANEXO 12 - 2012 - LEI 4320/64 
 
SAAES - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESG. DE SINOP 
MATO GROSSO 
ADENDO II À PORTARIA SOB Nº 08 DE 04/02/1985 Exercício: 2012 Página.: 1 de 2 
ANEXO 12 - LEI Nº 4320/64 R$ 1,00 
  

R E C E I TA D E S P E S A 

TÍTULOS Previsão Execução Diferença TÍTULOS Fixação Execução Diferença 

RECEITAS CORRENTES               

RECEITA TRIBUTÁRIA 187.900,00 222.094,66 (34.194,66)         

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00         

RECEITA PATRIMONIAL 17.460,00 39.348,27 (21.888,27)         

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00         

RECEITAS DE SERVIÇOS 9.984.193,00 9.351.457,98 632.735,02         

TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00         

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 503.100,00 728.870,64 (225.770,64)         

DEDUÇÕES DA RECEITA               

DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,00         

DEDUÇÃO DA RECEITA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00         

DEDUÇOES DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00         

DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00         

RECEITAS DE CAPITAL               

OPERAÇÃO DE CRÉDITO 32.000.000,00 7.340.000,00 24.660.000,00         

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00         

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 19.800.000,00 3.187.189,01 16.612.810,99         

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS               

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00         

RECEITAS DE SERVIÇOS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 390.841,00 10.856,54 379.984,46         

Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 150.000,00 0,00 150.000,00         

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS               

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.000,00 0,00 1.000,00         

        CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E 63.034.494,00 21.367.398,65 41.667.095,35 

        SUPLEMENTARES       

        CRÉDITOS ESPECIAL       

SOMAS...... 63.034.494,00 20.879.817,10 42.154.676,90 SOMAS...... 63.034.494,00 21.367.398,65 41.667.095,35 

DÉFICIT........ 0,00 487.581,55 (487.581,55) SUPERÁVIT..... 0,00 0,00 0,00 

TOTAL......... 63.034.494,00 21.367.398,65 41.667.095,35 TOTAL...... 63.034.494,00 21.367.398,65 41.667.095,35 

 
Publicado por: 

Edna Maciel Escobar 
Código Identificador:6E4985A7 
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SAAES 
ANEXO 13 - 2012 - LEI 4320/64 

 
SAAES - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESG. DE SINOP 
MATO GROSSO 
BALANÇO FINANCEIRO 
Exercício: 2012 

ANEXO 13 - LEI Nº 4.320/64 R$ 1,00 

R E C E I T A S D E S P E SA S 

  R$ R$ R$   R$ R$ R$ 

ORÇAMENTÁRIA       ORÇAMENTÁRIA       

RECEITA TRIBUTÁRIA 222.094,66     Administração 175.688,26     

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00     Saneamento 21.056.420,78     

RECEITA PATRIMONIAL 39.348,27     Encargos Especiais 135.289,61     

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00     Reserva de Contingência 0,00 21.367.398,65 21.367.398,65 

RECEITAS DE SERVIÇOS 9.351.457,98     INTERFERÊNCIA FINANCEIRA       

TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00     INTERFERENCIA FINANCEIRA 0,00     

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 728.870,64 10.341.771,55   TRANF.FINANCEIRA PREVI 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00     EXTRA - ORÇAMENTÁRIA       

DEDUÇÃO DA RECEITA DE CAPITAL 0,00     Restos a Pagar Exercicio de 2011 - Processado 8.930,81     

DEDUÇOES DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00     VALE MERCADO SFPMS 55.852,33     

DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00   MENS. SINDICAL 6.468,17     

OPERAÇÃO DE CRÉDITO 7.340.000,00     PLANO DE SAUDE B SFPMS 8.418,26     

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00     ASSERMUSI 1.413,55     

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.187.189,01     CONSIG. BANCO SCHAIM 9.984,40     

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00     CONSIG. BANCO BV 10.328,61     

RECEITAS DE SERVIÇOS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 10.856,54     IRRF - Funcionalismo 47.963,36     

Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 10.538.045,55 20.879.817,10 IRRF - Pessoa Juridica - Fonte 999 35.795,02     

INTERFERÊNCIA FINANCEIRA       IRRF - Pessoa Juridica - Fonte 301 28.698,19     

INTERFERÊNCIA FINANCEIRA 0,00     Contribuicao Sindical 2.548,56     

Transf.Fin. Previ 0,00     INSS - SERVIDORES 40.982,72     

EXTRA - ORÇAMENTÁRIA       Previ - Previdencia Municipal - Servidor 77.805,12     

VALE MERC. SFPMS 55.852,33     INSS - PESSOA JURIDICA - Fonte 999 171.169,02     

MENSALIDADE SIND. SFPMS 6.468,17     INSS - PESSOA JURIDICA - Fonte 501 253.362,41     

PLANO DE SAUDE B SFPMS 8.418,26     INSS - PESSOA JURIDICA - Fonte 301 96.718,65     

ASSERMUSI 1.413,55     ISSQN - Fonte 999 187.943,49     

CONSIG. BANCO SCHAIM 9.984,40     ISSQN - Fonte 501 264.136,67     

CONSIG. BANCO BV 10.328,61     ISSQN - Fonte 301 107.315,60     

IRRF - Funcionalismo 44.470,79     CONSIGNAÇÃO C.E.F - SAAES 98.762,51     

IRRF - Pessoa Juridica - Fonte 999 35.795,02     CONSIGNAÇÃO BANCO BMC 2.622,36 1.517.219,81 1.517.219,81 

IRRF - Pessoa Juridica - Fonte 301 28.698,19     COMPENSAÇÃO       

Contribuicao Sindical 2.548,56     Obrigações Contratuais 27.460.844,92 27.460.844,92 27.460.844,92 

INSS - SERVIDORES 40.982,72     SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE       

PREVI - PREVIDENCIA MUNICIPAL 77.805,12     Conta Vinculada 62.200,48     

INSS - PESSOA JURIDICA - Fonte 999 154.987,19     CONTA MOVIMENTO 31.836,54     

INSS - PESSOA JURIDICA - Fonte 501 253.362,41     CREDITOS DIVERSOS 6.351,18 100.388,20 100.388,20 

INSS - PESSOA JURIDICA - Fonte 301 96.718,65             

ISSQN - Fonte 999 174.774,15             

ISSQN - Fonte 501 264.136,67             

ISSQN - Fonte 301 107.315,60             

R E C E I T A S D E S P E S A S 

  R$ R$ R$   R$ R$ R$ 

CONSIGNAÇÃO C.E.F - SAAES 98.762,51             

CONSIGNAÇÃO BANCO BMC 2.622,36 1.475.445,26 1.475.445,26         

COMPENSAÇÃO               

Obrigações Contratuais   27.460.844,92 27.460.844,92         

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR               

Conta Vinculada   615.310,02           

CONTA MOVIMENTO   14.434,28 629.744,30         

TOTAL     50.445.851,58 TOTAL     50.445.851,58 

  
SINOP,31 de dezembro de 2012 
  
JUVENTINO JOSÉ DA SILVA 
Diretor 
_________________ 
Diretor 
  
JUCIMARA APARECIDA RODRIGUES 
Tesoureira 
  
SÉRGIO DAL MASO 
Contador Mt-008964/o-6 

Publicado por: 
Edna Maciel Escobar 

Código Identificador:0AF50DAD 
 

SAAES 
ANEXO 14 - 2012 - LEI 4320/64 

 
SAAES - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESG. DE SINOP 
MATO GROSSO 
Data.: 31/12/2012 
Hora.: 07:55:29 
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL - LEI N.º 4.320-64 
Exercício: 2012 
Encerramento 31/12/2012 
R$ 1,00 
  

A T I V O P A S S I V O 

Titulos R$ R$ R$ Titulos R$ R$ R$ 

ATIVO FINANCEIRO       PASSIVO FINANCEIRO      

DISPONÍVEL       Restos de Outros Exerc.      

Conta Vinculada 62.200,48     Diversos Dep. de Terceiros      

CONTA MOVIMENTO 31.836,54 94.037,02 94.037,02 PASSIVO PERMANENTE      

REALIZAVEL       DIVIDA FUNDADA INTERNA      

CREDITOS DIVERSOS 6.351,18 6.351,18 100.388,20 DIVIDA FUNDADA SANEMAT - Est. do Mato Grosso 287.484,60      

ATIVO PERMANENTE       BNDES - ESGOTO - CONTR. 0621217-1 7.994.327,00 8.281.811,60 8.281.811,60 

BENS MÓVEIS       PASSIVO COMPENSADO / CONTRAPARTIDA SINTÉTICA      

Móveis e Utensílios 31.189,69     RESPONSABILIDADE PODER PÚBLICO      

Equipamentos 423.596,20     Obrigações Contratuais 29.528.270,56 29.528.270,56 29.528.270,56 

Veículos 112.180,00            

Maquinário e Acessório 76.810,00 643.775,89          

BENS IMÓVEIS              

Terrenos 288.096,39 288.096,39          

DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS              

Depreciação de Bens Móveis -233.969,78 -233.969,78 697.902,50        

ATIVO NÃO FINANCEIRO              

Estoque - Almoxarifado              

Estoque - Almoxarifado 73.420,82 73.420,82          

CONTAS A RECEBER              

Debitos em Aberto de Exerc. Anteriores 100.736,77 100.736,77          

Debitos em Aberto de 2009 30.430,53 30.430,53          

Debitos em Aberto de 2009 - Prefeitura 150.447,37 150.447,37          

Débtos em Aberto de 2010 - Prefeitura 297.591,61 297.591,61          

Débitos em Aberto de 2010 104.941,25 104.941,25          

Débitos em Aberto de 2011 - Prefeitura 357.622,81 357.622,81          

Débitos em Aberto de 2011 83.848,03 83.848,03          

Débitos em Aberto de 2012 - Prefeitura 333.592,12 333.592,12          

Débitos em Aberto de 2012 701.072,51 701.072,51 2.233.703,82        

Saldo Patrimonial              

Passivo Real a Descoberto              

Passivo Real a Descoberto 5.249.817,08 5.249.817,08 5.249.817,08        

ATIVO COMPENSADO/CONTRAPARTIDA              

RESPONSABILIDADE PODER PUBLICO              

Obrigações Contratuais 29.528.270,56 29.528.270,56 29.528.270,56        

TOTAL ATIVO..........................:     37.810.082,16 TOTAL PASSIVO..........................:    37.810.082,16 

  
SINOP, 31 de dezembro de 2012 
  
JUVENTINO JOSÉ DA SILVA 
Diretor 
  
JUCIMARA APARECIDA RODRIGUES 
Tesoureira 
  
SÉRGIO DAL MASO 
Contador 
Mt-008964/o-6 

Publicado por: 
Edna Maciel Escobar 

Código Identificador:F94FDBC4 
 

SAAES 
ANEXO 15 - 2012 - LEI 4320/64 

 
SAAES - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESG. DE SINOP 
MATO GROSSO 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
  

ANEXO 15 - LEI Nº 4320/64 Exercício: 2012 R$ 1,00 

VARIAÇÕES ATIVAS VARIAÇÕES PASSIVAS 

Títulos R$ R$ R$ Títulos R$ R$ R$ 

RESULTANTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA       DESPESA ORÇAMENTÁRIA       

RECEITA TRIBUTÁRIA 222.094,66     DESPESAS CORRENTES       

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES       PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.691.059,17     

RECEITA PATRIMONIAL 39.348,27     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 285.586,67     

RECEITA AGROPECUÁRIA       OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.677.904,59 9.654.550,43   

RECEITAS DE SERVIÇOS 9.351.457,98     DESPESAS DE CAPITAL       

TRANSFERENCIAS CORRENTES       INVESTIMENTOS 11.522.090,59     

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 728.870,64     AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 190.757,63 11.712.848,22   

DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA       RESERVA DE CONTIGENCIA       

DEDUÇÃO DA RECEITA DE CAPITAL               

DEDUÇOES DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES               

DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS CORRENTES               

OPERAÇÃO DE CRÉDITO 7.340.000,00             

ALIENAÇÃO DE BENS               
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TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.187.189,01             

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS 

              

RECEITAS DE SERVIÇOS INTRA-ORÇAMENTÁRIA 10.856,54             

Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias   20.879.817,10           

INTERFERÊNCIA FINANCEIRA       INTERFERÊNCIA FINANCEIRA       

INTERFERÊNCIA FINANCEIRA       INTERFERENCIA FINANCEIRA       

Transf.Fin. Previ       TRANF.FINANCEIRA PREVI       

SUBTOTAL DAS VARIAÇÕES ATIVAS     20.879.817,10 SUBTOTAL DAS VARIAÇÕES PASSIVAS     21.367.398,65 

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS DEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

VARIACOES ATIVAS DEP. DA EXEC. ORCAMENTARIA       VARIACOES PASSIVAS DEP. DA EXEC. ORCAMENTARIA       

AQUISICAO DE BENS MOVEIS       MUTAÇÕES PAS. PATR. RES. EXER. ORÇ.       

Moveis e Utensilios 3.848,85     
LIQUIDAÇAO DE CREDITOS PELA ENTRADA DE 
RECURSOS 

      

Equipamentos 74.068,78     COBRANÇA DA DIVIDA ATIVA - EXERC ANTERIOR 23.584,69     

Bens de Estoque 1.383.302,66 1.461.220,29   COBRANÇA DA DIVIDA ATIVA - 2009 3.972,02     

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS       COBRANÇA DIVIDA ATIVA - 2010 9.245,36     

AMORTIZAÇÃO DE DIVIDA FUNDADA       COBRANÇA DIVIDA ATIVA - 2011 527.375,82 564.177,89   

AMORTIZAÇÃO DIVIDA DA SANEMAT ESTADO DMT 190.757,63     INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS       

AMORTIZAÇÃO DIVIDA - BNDES - ESGOTO 285.586,67 476.344,30   OPERAÇÃO DE CRÉDITO       

        Contratação de Dívida Junto ao BNDES - Esgoto 7.994.327,00 7.994.327,00   

SUBTOTAL DAS VARIAÇÕES ATIVAS     1.937.564,59 SUBTOTAL DAS VARIAÇÕES PASSIVAS     8.558.504,89 

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ATIVA INDEP. DA EXEC. ORCAMENTARIA       PASSIVA INDEP. DA EXEC. ORCAMENTARIA       

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS       BAIXA DE BENS       

DIVIDA ATIVA DO EXERCÍCIO DE 2012       BAIXA DE BENS MOVEIS       

Dívida Ativa do Exercício de 2012 - Prefeitura 333.592,12     Moveis e Utensilios 201,24     

Dívida Ativa do Exercício de 2012 701.072,51 1.034.664,63   Equipamentos 19.959,26 20.160,50   

AJUSTE DE BENS, VALORES E CRÉDITOS       BAIXA DE BENS DE ESTOQUE       

REAVALIAÇÃO DE BENS       Consumo Imediato 1.444.998,28 1.444.998,28   

Reavaliação Bens Móveis 60.522,50 60.522,50   AJUSTE DE OBRIGAÇÕES       

        Atualização dívida - juros contratuais BNDES 285.586,67 285.586,67   

        DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS       

        Depreciação de Bens Móveis 207.072,66 207.072,66   

SUBTOTAL DAS VARIAÇÕES ATIVAS     1.095.187,13 SUBTOTAL DAS VARIAÇÕES PASSIVAS     1.957.818,11 

TOTAL DAS VARIAÇÕES ATIVAS     23.912.568,82 TOTAL DAS VARIAÇÕES PASSIVAS     31.883.721,65 

Resultado Patrimonial (DÉFICIT)     7.971.152,83         

TOTAL GERAL     31.883.721,65 TOTAL GERAL     31.883.721,65 

  
SINOP, 31 de dezembro de 2012 
  
JUVENTINO JOSÉ DA SILVA 
Diretor 
  
JUCIMARA APARECIDA RODRIGUES 
Tesoureira 
  
SÉRGIO DAL MASO 
Contador 
Mt-008964/o-6 

Publicado por: 
Edna Maciel Escobar 

Código Identificador:FFDA81CB 
 

SAAES 
ANEXO 16 - 2012 - LEI 4320/64 

 
SAAES - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESG. DE SINOP 
MATO GROSSO 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
ANEXO 16 - LEI Nº 4.320/64 Exercício: 2012 R$ 1,00   

AUTORIZAÇÕES 
SALDO ANTERIOR 

EM CIRCULAÇÃO R$ 

MOVIMENTO NO EXERCÍCIO SALDO PARA 
O EXERCÍCIO 

SEGUINTE 

  

Leis 
Número e data 

Quantidade 
Valor da 

Enissão R$ 
Emissão ou/ 
Atualização 

R$ 
Resgate 

Cancelamento 
  

Quantidade Em R$   

Contrato Rede-CEMAT 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 0,00   

DIVIDA FUNDADA SANEMAT - Est. do Mato Grosso 1 478.242,23 478.242,23 0,00 190.757,63 0,00 1 287.484,60   

BNDES - ESGOTO - CONTR. 0621217-1 1 8.279.913,67 0,00 8.279.913,67 285.586,67 0,00 1 7.994.327,00   

Total 3 8.758.155,90 478.242,23 8.279.913,67 476.344,30 0,00 3 8.281.811,60   

  
SINOP, 31 de dezembro de 12 
  
JUVENTINO JOSÉ DA SILVA 
Diretor 
_______________ 
Diretor 
  
JUCIMARA APARECIDA RODRIGUES 
Tesoureira 
  
SÉRGIO DAL MASO 
Contador 
Mt-008964/o-6 
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Publicado por: 
Edna Maciel Escobar 

Código Identificador:A2815A66 

 
SAAES 

ANEXO 17 - 2012 - LEI 4320/64 
 
SAAES - SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESG. DE SINOP 
MATO GROSSO 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE Página.: 1 de 1 
ANEXO 17 - LEI Nº 4.320/64 
Exercício: 2012 
R$ 1,00 
  

TÍTULOS 
SALDO DO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR R$ 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA O 
EXERCÍCIO 

SEGUINTE R$ INSCRIÇÃO R$ BAIXA R$ CANCELAM. R$ 

RESTOS A PAGAR 8.930,81 0,00 8.930,81 0,00 0,00 

SUBTOTAL 8.930,81 0,00 8.930,81 0,00 0,00 

VALE MERC. SFPMS 0,00 55.852,33 55.852,33 0,00 0,00 

MENSALIDADE SIND. SFPMS 0,00 6.468,17 6.468,17 0,00 0,00 

PLANO DE SAUDE B SFPMS 0,00 8.418,26 8.418,26 0,00 0,00 

ASSERMUSI 0,00 1.413,55 1.413,55 0,00 0,00 

CONSIG. BANCO SCHAIM 0,00 9.984,40 9.984,40 0,00 0,00 

CONSIG. BANCO BV 0,00 10.328,61 10.328,61 0,00 0,00 

IRRF - Funcionalismo 3.492,57 44.470,79 47.963,36 0,00 0,00 

IRRF - Pessoa Juridica - Fonte 999 0,00 35.795,02 35.795,02 0,00 0,00 

IRRF - Pessoa Juridica - Fonte 301 0,00 28.698,19 28.698,19 0,00 0,00 

Contribuicao Sindical 0,00 2.548,56 2.548,56 0,00 0,00 

INSS - SERVIDORES 0,00 40.982,72 40.982,72 0,00 0,00 

PREVI - PREVIDENCIA MUNICIPAL 0,00 77.805,12 77.805,12 0,00 0,00 

INSS - PESSOA JURIDICA - Fonte 999 16.181,83 154.987,19 171.169,02 0,00 0,00 

INSS - PESSOA JURIDICA - Fonte 501 0,00 253.362,41 253.362,41 0,00 0,00 

INSS - PESSOA JURIDICA - Fonte 301 0,00 96.718,65 96.718,65 0,00 0,00 

ISSQN - Fonte 999 13.169,34 174.774,15 187.943,49 0,00 0,00 

ISSQN - Fonte 501 0,00 264.136,67 264.136,67 0,00 0,00 

ISSQN - Fonte 301 0,00 107.315,60 107.315,60 0,00 0,00 

CONSIGNAÇÃO C.E.F - SAAES 0,00 98.762,51 98.762,51 0,00 0,00 

CONSIGNAÇÃO BANCO BMC 0,00 2.622,36 2.622,36 0,00 0,00 

SUBTOTAL 32.843,74 1.475.445,26 1.508.289,00 0,00 0,00 

TOTAL..............: 41.774,55 1.475.445,26 1.517.219,81 0,00 0,00 
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